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PODER JUDICIÁRIO
TTTTTribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiça PABX - (41) 3350-2000 e PABX (41) 3017-2525 (extinto TAPR)  | Relação dos aparelhos de Fac-Símile instalados no centro de protocolo judiciário estadual e arquivo geral do Tribunal de Justiça do Estado: 3254-7222 � 3254-8977 � 3353-5383 � 3254-4063. SITE wwwwwwwwwwwwwww.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.gov.gov.gov.gov.gov.br.br.br.br.br
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PPPPPubliubliubliubliublicaçõescaçõescaçõescaçõescações
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Números ANúmeros ANúmeros ANúmeros ANúmeros Avulsosvulsosvulsosvulsosvulsos
Diário da Justiça

Sem Remessa Postal ......................................................................................      2,50
Com Remessa Postal ......................................................................................      5,00

AssinaturasAssinaturasAssinaturasAssinaturasAssinaturas Diário da Justiça
Sem remessa postalSem remessa postalSem remessa postalSem remessa postalSem remessa postal

Semestral ......................... Balcão/Malote .....................................................    225,00
Anual ................................ Balcão/Malote .....................................................    375,00

Com remessa postalCom remessa postalCom remessa postalCom remessa postalCom remessa postal
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Envio de matérias: wwwwwwwwwwwwwww.dioe.pr.dioe.pr.dioe.pr.dioe.pr.dioe.pr.gov.gov.gov.gov.gov.br.br.br.br.br

TTTTTelefoneselefoneselefoneselefoneselefones

SSSSSetoretoretoretoretor TTTTTelefoneselefoneselefoneselefoneselefones FFFFFaxaxaxaxax

Assinaturas 3313-3207 3313-3234 3313-3236

Biblioteca 3313-3252 3313-3285

Faturamento e Cobrança 3313-3242 3313-3243 3313-3295

Orçamentos Gráficos 3313-3206 3313-3208 3313-3222

Venda de Materiais 3313-3265

Publicações-Diário Oficial
Com. Ind. e Serviços 3313-3213 3313-3214 3313-3286
e Diário da Justiça 3313-3217 3313-3215

Setor de Informações
dos Diarios 3313-3263 3313-3278 3313-3276
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RRRRRelação dos órgãos julgadores do Telação dos órgãos julgadores do Telação dos órgãos julgadores do Telação dos órgãos julgadores do Telação dos órgãos julgadores do Tribunal de Jusribunal de Jusribunal de Jusribunal de Jusribunal de Jus-----
tiça, seus desembargadores, dia da semana e lotiça, seus desembargadores, dia da semana e lotiça, seus desembargadores, dia da semana e lotiça, seus desembargadores, dia da semana e lotiça, seus desembargadores, dia da semana e lo-----
cal das sessões:cal das sessões:cal das sessões:cal das sessões:cal das sessões:

1ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL1ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL1ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL1ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL1ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. José Ulysses Silveira Lopes � Presidente
Des. Sérgio Rodrigues
Desª. Dulce Maria Sant´Eufêmia Cecconi
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Vilma Régia Ramos de Rezende
- Sala �Des. Costa Barros� - 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL2ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL2ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL2ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL2ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Roberto Pacheco Rocha  � Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Valter Ressel
Des. Antônio Renato Strapasson
- Sala �Des. Lauro Lopes� - 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL3ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL3ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL3ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL3ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Munir Karam - Presidente
Des. João Luís Manasses de Albuquerque
Des. Paulo Roberto Vasconcelos
Des. Dimas Ortêncio de Melo
Des. Paulo Habith
- Sala �Des. Plínio Cachuba� - 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL4ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL4ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL4ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL4ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. José Antônio Vidal Coelho � Presidente
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª. Anny Mary Kuss
Des. Marcos de Luca Fanchin
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 3ªs-feiras
do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL5ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL5ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL5ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL5ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Antonio Lopes de Noronha � Presidente
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Leonel Cunha
Des. Luiz Mateus de Lima
Des.
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 3ªs-feiras do mês
- 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL6ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL6ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL6ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL6ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Dilmar Ignácio Kessler - Presidente
Des. Idevan Batista Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar
- Sala �Des. Luiz Viel� - 3ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL7ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL7ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL7ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL7ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Antenor Demeterco Júnior - Presidente
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. José Maurício Pinto de Almeida
Des. Ruy Francisco Thomaz
Des. Guilherme Luiz Gomes
- Sala �Des. Aurélio Feijó� - 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL8ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL8ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL8ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL8ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Carvílio da Silveira Filho - Presidente
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. José Simões Teixeira
Des. Miguel Kfouri Neto
Des. Paulo Edison de Macedo Pacheco
- Sala �Des. Luiz Viel� - 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

9ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL9ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL9ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL9ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL9ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Tufi Maron Filho - Presidente
Des. João Kopytowski
Des. Edvino Bochnia
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Eugênio Achille Grandinetti
- Sala �Des. Aurélio Feijó� - 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Ronald Leite Schulman - Presidente
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Wilde de Lima Pugliese
- Sala �Des. José Pacheco Júnior� - 5ªs-feiras do mês
- 13:30 horas

11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Des. Eraclés Messias
Des. Antônio da Cunha Ribas
- Sala �Des. Costa Barros� - 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Ivan Campos Bortoleto - Presidente
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Clayton Coutinho de Camargo
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Roberto Sampaio da Costa Barros
- Sala �Des. Lauro Lopes� - 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar - Presidente
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Airvaldo Natal Stela Alves
Des. Josué Deininger Duarte Medeiros
- Sala �Des. Plínio Cachuba� - 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas

14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Edson Luiz Vidal Pinto - Presidente
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. Guido José Döbeli
Des. Celso Seikiti Saito
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 4ªs-feiras
do mês - 13:30 horas

15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Hamilton Mussi Corrêa - Presidente
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Junior
Des. Sílvio Vericundo Fernandes Dias
Des. Luiz Carlos Gabardo
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 4ªs-feiras do
mês - 13:30 horas

16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima-Presidente
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Antônio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Shiroshi Yendo
- Sala �Des. Luiz Viel� - 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira-Presidente
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Paulo Roberto Hapner
Des. Lauri Caetano da Silva
- Sala �Des. Aurélio Feijó� - 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Carlos Mansur Arida - Presidente
Des. Cláudio de Andrade
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Fernando Wolff Bodziak
Des. Jucimar Novochadlo
- Sala �Des. José Pacheco Júnior� - 4ªs-feiras do mês
- 13:30 horas

SEÇÃO CÍVELSEÇÃO CÍVELSEÇÃO CÍVELSEÇÃO CÍVELSEÇÃO CÍVEL
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes - Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Idevan Batista Lopes
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. João Luís Manasses de Albuquerque
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. João Kopytowski
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Cláudio de Andrade
- Sala �Des. Alceste Ribas de Macedo�- Sessões re-
alizadas mediante convocação

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
- Sala �Des. Costa Barros� - 5ªs-feiras  do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Jonny de Jesus Campos Marques - Presidente
Des. Waldomiro Namur

Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
Des. Noeval de Quadros
- Sala �Des.Lauro Lopes� - 5ªs-feiras  do mês - 13:30
horas.

3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL
Des. José Wanderlei Resende - Presidente
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Robson Marques Cury
Desª. Sônia Regina de Castro
- Sala �Des. Plínio Cachuba� - 5ªs-feiras  do mês -
13:30 horas.

4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho - Presidente
Des. Rogério Coelho
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 5ªs-feiras
do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Lauro Augusto Fabrico de Melo - Presidente
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 5ªs-feiras  do
mês - 13:30 horas.

SEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles - Presidente
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. Bonejos Demchuk
Des. Waldomiro Namur
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Rogério Coelho
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Des. Ronald Juarez Moro
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua� - Sessões realizadas
mediante convocação

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Moacir Guimarães - 1º Vice-Presidente
Des. Carlos Augusto Hoffmann - Corregedor-Geral
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Sérgio Rodrigues
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua� - 3ªs-feiras  do mês
que antecederem Sessão Administrativa do Órgão
Especial - 08:30 horas.

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Accácio Cambi
Des. Roberto Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem

Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Ignácio Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
-  Sala �Des. Clotário Portugal�
- Primeira e Terceira - 6ªs-feiras do mês - Sessão
Contenciosa - 08:30 horas.
- Segunda e Quarta - 6ªs-feiras do mês - Sessão
Administrativa - 08:30 horas.

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Accácio Cambi
Des. Roberto Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Ignácio Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Natal Stela Alves
Des. Clayton Coutinho de Camargo
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira
Des.  Idevan Batista Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Josué Deininger Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Antônio da Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Sant´Eufêmia Cecconi
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho
Des. Marco Antônio de Moraes Leite
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
Des. Irajá Romeu Hilgenberg Prestes Mattar

Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ronald Leite Schulman
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Carvílio da Silveira Filho
Des. Rogério Coelho
Desª. Anny Mary Kuss
Des. Tufi Maron Filho
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Edson Luiz Vidal Pinto
Des. Roberto Sampaio da Costa Barros
Des. João Luís Manassés de Albuquerque
Des. Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Robson Marques Cury
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
Des. Antenor Demeterco Júnior
Des. Paulo Roberto Hapner
Desª. Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
Des. Noeval de Quadros
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Paulo Roberto Vasconcelos
Des. José Simões Teixeira
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. João Kopytowski
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. Edvino Bochnia
Des. Valter Ressel
Des. Dimas Ortêncio de Melo
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Antonio Renato Strapasson
Des. Hamilton Mussi Correa
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Paulo Habith
Des. Wilde de Lima Pugliese
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Eugênio Achille Grandinetti
Des. Miguel Kfouri Neto
Des. Marcos de Luca Fanchin
Des. Paulo Edison de Macedo Pacheco
Des. Lauri Caetano da Silva
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Des. Carlos Mansur Arida
Des. Guido José Döbeli
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Júnior
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. José Maurício Pinto de Almeida
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias
Des. Luiz Carlos Gabardo
Des. Leonel Cunha
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Luiz Mateus de Lima
Des. Cláudio de Andrade
Des. Antonio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Ruy Francisco Thomaz
Des. Shiroshi Yendo
Des. Guilherme Luiz Gomes
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Fernando Wolff Bodziak
Des. Jucimar Novochadlo
Des. Celso Seikiti Saito
Des. Vilma Régia Ramos de Rezende
- Sala �Des. Clotário Portugal� - Sessões realizadas
mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 534

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o Acórdão nº
9980 do colendo Conselho da Magistratura, e ainda o
contido no protocolado sob nº 97366/2005, resolve

N O M E A R

MARINA FUKUDA, em virtude de habilitação em concurso,
para exercer o cargo de Auxiliar de Cartório de entrância final,
classe I, nível C8, do Quadro de Auxiliares da Justiça da Co-
marca de Londrina.

Curitiba, 2 de dezembro de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 535

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 159034/2005, resolve

A P O S E N T A R

a pedido e por implemento de idade, JANDIRA CAMAROTO,
no cargo de Agente de Limpeza A10 do Quadro de Auxiliares
da Justiça da Comarca de Altônia, nos termos do artigo 40, §
1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal, incorporadas
as vantagens a que faz jus, observado o contido nos §§ 3º e 8º
do referido artigo, c.c. o artigo 1º, §§ 1º e 5º da Lei Federal nº
10.887/2004.

Curitiba, 1º de dezembro de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 539

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o Acórdão nº
9981 do colendo Conselho da Magistratura, e ainda o
contido no protocolado sob nº 120459/2005, resolve

N O M E A R

WALDECIR TOSKI DOS SANTOS, em virtude de habilitação
em concurso, para exercer o cargo de Oficial de Justiça de en-
trância inicial, classe III, nível C8, do Quadro de Auxiliares da
Justiça da Comarca de Santa Izabel do Ivaí.

Curitiba, 2 de dezembro de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 549

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

S U S P E N D E R

o expediente em todas as repartições judiciárias do Estado do
Paraná e, facultativamente, no foro extrajudicial, nos dias 23 e
30 de dezembro de 2005 e 2 de janeiro de 2006.

Curitiba, 13 de dezembro de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 550

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por  lei e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 219705/2005,
resolve

N O M E A R

ELEN ANDRADE ROCHA para exercer o cargo em comissão
de Assessor de Juiz de Direito Substituto em 2º Grau, símbolo
1-C, do Gabinete do Doutor Antonio Loyola Vieira, com eficá-
cia a partir da respectiva publicação, atribuindo-lhe a gratifica-
ção correspondente.

Curitiba, 13 de dezembro de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº  755

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve  A U T O R I Z A
R  os seguintes dias restantes de férias aos(às) ocu-

pantes de cargo em comissão do Tribunal de Justiça
abaixo relacionados(as):

Curitiba, 28 de novembro de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº  756

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve  C O N C E D E
R  licença para tratamento de saúde aos(às) ocupan-
tes de cargo em comissão do Tribunal de Justiça abai-
xo relacionados(as), de acordo com o artigo 208,
inciso I e 221, ambos da Lei nº 6174/1970:

Curitiba, 29 de novembro de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº 958

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

P R O R R O G A R

até 31 de dezembro de 2006, a disposição funcional dos servi-
dores abaixo relacionados, junto à Direção do Fórum das Co-
marcas a seguir especificadas:

Curitiba, 2 de dezembro de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA N.º 959

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 36045/2004, resolve

P R O R R O G A R

até 31 de dezembro de 2006, a disposição funcional de SAN-
DRA AGOSTINI KLEIN, Oficial de Justiça C10 do Foro Regi-
onal de Fazenda Rio Grande da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, junto à Direção do Fórum Cível, do Foro Cen-
tral desta Capital.

Curitiba, 2 de dezembro de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº 964

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolo nº 203864/2005, resolve

D E S I G N A R

RAFAEL SARTORI MORO, ocupante do cargo de Auxiliar de
Cartório, para administrar o Fundo Rotativo da Vara de Ado-
lescentes Infratores do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, ficando, em conseqüência, revoga-
da a designação do servidor Paulo Sérgio Ribeiro.

Curitiba, 9 de dezembro de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº 969

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 143744/2001, resolve

P R O R R O G A R

até 31 de dezembro de 2006, a disposição funcional de JOSÉ
ALBERTO KRUEGER JÚNIOR, Oficial de Justiça dos Juiza-
dos Especiais D4, do Quadro de Auxiliares da Justiça do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, jun-
to à Direção do Fórum da Comarca de Toledo.

Curitiba, 9 de dezembro de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA N.º 971

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 178240/
2005, resolve

Servidor 
Nº de 
Dias 

Suspensas pela Alusivas A Partir de Protocolo 

LEDA DE SOUZA 
BARCELLOS 
 

9 
 

O.S. 179/2002 
 

2002 
 

26/12/2005 
 

206403/2005 
 

ILIRIO RUI KESSLER 
 

17 
 

PORTARIA 
620/2005 

 

2005 
 

21/11/2005 
 

207064/2005 
 

 
Servidor Nº de Dias A Partir de Protocolo 

KARLA DOVAI PERCICOTTI 
 

15 
 

16/11/2005 
 

208191/2005 
 

ALEXANDRE EHLKE RODA 
 

5 
 

28/11/2005 
 

208189/2005 
 

SERVIDOR / COMARCA DE ORIGEM COMARCA DE PROTOCOLO 

 DESTINO  
SILVANA OLIVEIRA DE ASSIS Londrina 121513/1999 
Paranaguá   
   
WLADEMIR SCRAMIN Paranavaí 218431/2004 
Telêmaco Borba   
   

 

I - C O L O C A R   À   D I S P O S I Ç Ã O

da Secretaria do Tribunal de Justiça, PAULO SÉRGIO RIBEI-
RO, Auxiliar de Cartório do Quadro de Auxiliares da Justiça do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.

II – L O T A R

o referido servidor, no Gabinete da Desembargadora Rosana
Amara Girardi Fachin, ficando, em conseqüência, revogada sua
lotação anterior.

Curitiba, 13 de dezembro de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº  948

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve  C O N C E D E
R  trinta (30) dias de férias regulamentares aos(às)
ocupantes de cargo em comissão do Tribunal de Jus-
tiça abaixo relacionados(as), de acordo com o artigo
34, inciso X, da Constituição Estadual:

Curitiba, 1 de dezembro de 2005
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº  950

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve  C O N C E D E
R  trinta (30) dias de férias regulamentares aos(às)
ocupantes de cargo em comissão do Tribunal de Jus-
tiça abaixo relacionados(as), de acordo com o artigo
34, inciso X, da Constituição Estadual:

Curitiba, 1 de dezembro de 2005
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº  951

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve  C O N C E D
E R  trinta (30) dias de férias regulamentares
aos(às) servidores do  Tribunal de Justiça, ora ocu-
pantes  de cargo em comissão abaixo
relacionados(as), de acordo com o artigo 34, inci-
so X, da Constituição Estadual:

Curitiba, 1 de dezembro de 2005
 TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº 952

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 206363/
2005, resolve

CONCEDER

a LUIZ FRANCISCO DE FREITAS, servidor da Assembléia
Legislativa do Estado do Paraná, ora ocupante de cargo em
comissão, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2006, a partir de
2 de janeiro de 2006, de acordo com o artigo 34, inciso X, da
Constituição Estadual.

Curitiba, 1 de dezembro de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº  953

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve  C O N C E D E
R  trinta (30) dias de férias regulamentares aos(às)
servidores do Tribunal de Justiça, ora ocupantes de
cargo em comissão abaixo relacionados(as), de acor-
do com o artigo 34, inciso X, da Constituição Esta-
dual:

 
Servidor Alusivas A Partir de Protocolo 

INÊS FERREIRA MARTELOZZO 
 

2006 
 

2/1/2006 
 

210275/2005 
 

PATRÍCIA CRISTINA NEVES MOLIN 
 

2006 
 

2/1/2006 
 

210275/2005 
 

Servidor Alusivas A Partir de Protocolo 

MARIA DAS GRAÇAS ZACHARIAS 
 

2006 
 

2/1/2006 
 

208953/2005 
 

LUIZ RENATO DE ARAÚJO 
 

2006 
 

9/1/2006 
 

206400/2005 
 

FABIANA MARIA VASCONCELLOS 
MARQUES 
 

2006 9/1/2006 208080/2005 

ANA LUCIA FISCHER DE OLIVEIRA 
JURASZEK 
 

2005 2/1/2006 209027/2005 

RENATA JOHNSSON STRAPASSON 
 

2005 12/12/2005 209925/2005 

ROZANA MARIA POSPISSIL 
 

2006 16./1/2006 210687/2005 

MAURO FELIPPI 
 

2006 2/1/2006 210767/2005 

 
Servidor Alusivas A Partir de Protocolo 

JUDIMAR CARIAS GAVANSKI  DE ARAÚJO 
 

2006 
 

2/1/2006 
 

207645/2005 
 

TÃNIA MARA FRUET RIBEIRO 
 

2006 
 

2/1/2006 
 

204516/2005 
 

LARISSA MARIA VASCONCELLOS 
MARQUES 
 

2006 9/1/2006 208077/2005 

KELLY MARISA LENZI 
 

2006 9/1/2006 206598/2005 

MÁRCIO ROBERTO DE BARROS 
GUIMARÃES 
 

2006 2/1/2006 210320/2005 

Curitiba, 1 de dezembro de 2005
 TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº  954

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei, resolve  C O
N C E D E R  trinta (30) dias de férias regulamen-
tares aos(às) servidores do Tribunal de Justiça, ora
ocupantes  de cargo em comissão abaixo
relacionados(as), de acordo com o artigo 34, inci-
so X, da Constituição Estadual:

Curitiba, 2 de dezembro de 2005
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº 955

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 210763/2005, resolve

CONCEDER

a RUBENS KUERMER BITTENCOURT, ocupante de cargo
em comissão do Tribunal de Justiça, 30 (trinta) dias de férias
alusivas a 2006, a partir de 2 de janeiro    de 2006, de acordo
com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 2 de dezembro de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº 960

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 212282/2005, resolve

CONCEDER

a ANA LÚCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO, ocupante
de cargo em comissão do Tribunal de Justiça, 30 (trinta)
dias de férias alusivas a 2006, a partir de 2 de janeiro de
2006, de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constitui-
ção Estadual.

Curitiba, 2 de dezembro de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº 968

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 63/
2005 e tendo em  vista o contido no protocolado sob
nº 108866/2005, resolve

I - D E R R O G A R

a Portaria nº 559/2005, referente à designação de DANIELY MARA
HEIDEMANN para exercer a função de Conciliador Voluntário
junto ao Juizado Especial do Foro Regional de Colombo, do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.

II - D E S I G N A R

DANIELY MARA HEIDEMANN para exercer a função
de Conciliador Remunerado junto ao Juizado Especial
do Foro Regional de Colombo, do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, pelo prazo
de dois (02) anos, com o pagamento de valor pecuniário
previsto nos artigos 62 do Código de Organização e Di-
visão Judiciárias do Estado e 8º da Resolução nº 01/2004.

Curitiba, 7 de dezembro de 2005.
NERIO SPESSATO FERREIRA

2º Vice-Presidente

Servidor Alusivas A Partir de 

RACHEL DIÓGENES RAMINA REZLER 
 

2006 
 

16/1/2006 
 

FERNANDO DIÓGENES RAMINA 
 

2006 
 

9/1/2006 
 

Servidor Alusivas A Partir de 

MARIA HELENA FERRONATO 
 

2006 
 

2/1/2006 
 

MARIA  CHRISTINA DE SOUZA VIDAL 
 

2006 
 

9/1/2006 
 

Departamento da
Magistratura

PORTARIA Nº 1877-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

o Desembargador JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA,
membro deste Tribunal de Justiça, para, a partir de 14 de de-
zembro do ano em curso, compor a Comissão de Regimento
Interno e Procedimento.

Curitiba, 13 de dezembro de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

 Presidente
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PORTARIA Nº  1878-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no Acórdão nº 185 - DM-OE, de 09/12/2005, refe-
rente a aposentadoria do Desembargador Roberto
Pacheco Rocha, resolve

C O N V O C A R

o Desembargador MÁRIO RAU, membro deste Tribunal de
Justiça, para, a partir de 15 de dezembro do ano em curso, com-
por o colendo Órgão Especial.

Curitiba, 14 de dezembro de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº   1879-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

C O N V O C A R

o Desembargador ANTONIO DOMINGOS RAMINA, mem-
bro deste Tribunal de Justiça, para, a partir de 15 de dezembro
do ano em curso, substituir o Desembargador José Ulysses Sil-
veira Lopes, no colendo Órgão Especial, em virtude de seu afas-
tamento.

Curitiba, 14 de dezembro de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº  1880-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo
em vis ta  o  cont ido no protocolado sob nº
208.137/2005,  resolve “ad referendum” do
egrégio Órgão Especial

C O N C E D E R

ao Desembargador TOSHIHARU YOKOMIZO, membro des-
te Tribunal de Justiça, 10 (dez) dias de licença para trata-
mento de saúde, a partir de 28 de novembro do ano em
curso, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com
o artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciá-
rias do Estado.

Curitiba, 14 de dezembro de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº  1881-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 210.454/2005, resolve “ad
referendum” do egrégio Órgão Especial

C O N C E D E R

ao Desembargador JURANDYR SOUZA JUNIOR, mem-
bro deste Tribunal de Justiça, 30 (trinta) dias de licença
para tratamento de saúde, a partir de 01 de dezembro do
ano em curso, de acordo com o artigo 89, inciso I, combi-
nado com o artigo 90, do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado.

Curitiba, 14 de dezembro de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº 1882-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 121.477/2005, resolve “ad
referendum” do egrégio Órgão Especial

C O N C E D E R

ao Desembargador JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA,
membro deste Tribunal de Justiça, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos ao 2º período de 2005, a serem usufruídos a partir de
02 de janeiro de 2006.

Curitiba, 14 de dezembro de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº  1883-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 213.161/2005, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora DANIELLE NOGUEIRA MOTA, Juíza de Di-
reito da Comarca de Arapoti, a celebrar, no dia 16 de
dezembro do ano em curso, o casamento civil comuni-
tário dos nubentes adiante relacionados, na cidade de
Arapoti/PR.:

Curitiba, 14 de dezembro de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº  1884-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 213.163/2005, resolve

C O N C E D E R

a Doutora ANA PAULA KALED ACCIOLY ROTUNNO, Juíza
de Direito do Juizado Especial Cível da Comarca de Guarapu-
ava, licença por motivo de doença em pessoa da família, no dia
29 de novembro do ano em curso, de acordo com o artigo 89,
inciso II, combinado com o artigo 90, do Código de Organiza-
ção e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 14 de dezembro de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº 1885-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 198.845/2005, resolve

C O N C E D E R

à Doutora MANUELA SIMON PEREIRA, Juíza de Direito
da Comarca de Rebouças, 20 (vinte) dias de licença para
tratamento de saúde, a partir de 08 de novembro do ano em
curso, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com
o artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciári-
as do Estado.

Curitiba, 14 de dezembro de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº  1886-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 209.348/2005, resolve

C O N C E D E R

à Doutora MANUELA SIMON PEREIRA, Juíza de Direito da
Comarca de Rebouças, 10 (dez) dias de licença para trata-
mento de saúde, a partir de 29 de novembro do ano em
curso, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com
o  artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciá-
rias do Estado.

Curitiba, 14 de dezembro de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº  1887-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 207.086/
2005, resolve

C O N C E D E R

à Doutora MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS, Juíza de Direi-
to Substituta da 17ª Seção Judiciária da Comarca de Ponta Gros-
sa, 08 (oito) dias de licença por motivo de CASAMENTO a
partir de 17 de dezembro do ano em curso, de acordo com o
artigo 97, inciso I, do Código de Organização e Divisão Judici-
árias do Estado.

Curitiba, 14 de dezembro de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº 1888-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 207.080/
2005, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR, Juiz
de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Guarapuava,
licença para tratamento de saúde, no dia 07 de dezembro do
ano em curso, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado
com o artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciá-
rias do Estado.

Curitiba, 14 de dezembro de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

 

 Noiva Noivo 
01. MARIA IZABEL LARES ABEL CORDEIRO 
02. LUCIANE APARECIDA DE FREITAS ALEXANDRE DE MELO 
03. ESTACIANE DA COSTA FONSECA ANTONIO SANDRO DA SILVA 
04. DIRCE PONTES MACIEL CARLOS PONTES DA CRUZ 
05. MARTA APARECIDA DA SILVA CÍCERO AUGUSTO DOS SANTOS 
06. LUCELIA FERREIRA ELOIR DE ALMEIDA 
07. APARECIDA IZABEL DOS SANTOS LOURENÇO DE ALMEIDA 
08. LUCINEIA APARECIDA SIMÃO LUIZ MARIO DE ALMEIDA 
09. ANDREA CAMPOS EIZENDEHER PAULO SERGIO DA SILVA 
10. SHIRLEI APARECIDA DOS SANTOS ROSENEI NOGUEIRA 

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

PROTOCOLO: 147.444/2005
DESPACHO: (PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2005) I – HO-
MOLOGO o julgamento de fls. 156 a 158, por mim rubricadas,
constantes da ata do Pregão Presencial de nº 62/2005; II –
CONFIRMO a adjudicação do objeto do presente procedimen-
to (contratação de fornecimento mensal de gêneros alimentíci-
os), observadas as disposições legais, às empresas: COMER-
CIAL DE ALIMENTOS CWB WORDS LTDA, nos anexos I,
III e IV, pelos valores globais mensais médios de respectiva-
mente 607,04 (seiscentos e sete reais e quatro centavos), R$
6.000,55 (seis mil reais e cinqüenta e cinco centavos) e R$
1.201,80 (um mil duzentos e um reais e oitenta centavos); tota-
lizando 7.809,39 (sete mil, oitocentos e nove reais e trinta e
nove centavos); e FESTA FÁCIL  INDÚSTRIA & COMÉRCIO
DE PANIFÍCIOS E CONFEITARIAS LTDA, no anexo V, pelo
valor global mensal médio de 1.981,70 (um mil, novecentos e
oitenta e um reais e setenta centavos); tendo em vista os valo-
res unitários consignados por ambas empresas na Ata da Ses-
são Pública do presente certame de fls. 156 a 158. III – Publi-
que-se; IV – Ao Departamento Econômico e Financeiro, para
emissão das notas de empenho. V – Ao Departamento do Patri-
mônio para as providencias cabíveis objetivando a contratação
do Anexo II, o qual restou prejudicado; Em 12 de dezembro de
2005.  (PRESIDENTE)

Departamento do
Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE

CONVITES

RESENHA Nº 26/2005

Resenha da sessão de julgamento realizada aos doze dias do
mês de dezembro de 2005, na sede do Departamento do Patri-
mônio.

PROTOCOLO Nº 58.136/2002
CONVITE Nº 43/2005

OBJETO:REFORMA NOS BANHEIROS DO PRÉDIO DOS
JUIZADOS  ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DA COMAR-
CA DE CURITIBA.

A Comissão, à unanimidade de votos, RESOLVE:

I – CLASSIFICAR e JULGAR VENCEDORA a empresa
Paraná Engenharia Ltda.;

II – SUGERIR A ADJUDICAÇÃO do objeto da presente li-
citação à empresa supracitada pelo valor de R$ 16.706,59 (de-
zesseis mil, setecentos e seis reais e cinqüenta e nove centa-
vos).

Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Desembargador Presidente deste egrégio Tribunal.

Curitiba, 14 de dezembro de 2005.

RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JÚNIOR
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de

Convites

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE

CONVITES

       RESENHA Nº 27/2005

Resenha da sessão de julgamento realizada aos doze dias do
mês de dezembro de 2005, na sede do Departamento do Patri-
mônio.

PROTOCOLO Nº 63.915/2005
CONVITE Nº 48/2005

OBJETO:CONCESSÃO DE USO PARA EXPLORAÇÃO DE
CANTINA A SER INSTALADA NO PRÉDIO DO FÓRUM DA
COMARCA DE GUARAPUAVA.

A Comissão, à unanimidade de votos, RESOLVE:

I - CLASSIFICAR as licitantes  ADRIANA DE FÁTIMA
ROCHA e DIMARILDA APARECIDA MESSIAS;
 
II - JULGAR VENCEDORA do Convite nº 48/2005, a lici-
tante ADRIANA DE FÁTIMA ROCHA., pelo valor de R$
32,90 (trinta e dois reais e noventa centavos);
 
III - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO à licitante vencedora do
certame o objeto licitado.
 
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Desembargador Presidente deste egrégio Tribunal.

Curitiba, 14 de dezembro de 2005.

RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JÚNIOR
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES NAS

 MODALIDADES DE TOMADA DE PREÇOS E
CONCORRÊNCIA

       RESENHA Nº 35/2005

Resenha da sessão de julgamento realizada aos treze dias do mês
de dezembro de 2005, na sede do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 28.166/2002
TOMADA DE PREÇOS Nº 31/2005

OBJETO:CONTINUAÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO
DO EDIFÍCIO DO FÓRUM DA COMARCA DE TOMAZINA.

A Comissão, à unanimidade de votos, RESOLVE:

I – DESCLASSIFICAR a proposta comercial da empresa CO-
ENGE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., por
descumprir o Capítulo II, item 1, alíneas “d” e “e” do Edital,
nos seguintes quesitos:
a) a empresa não apresenta, em sua proposta, a composição dos
preços unitários dos serviços constantes na planilha orçamen-
tária, discriminando materiais e mão de obra inclusive leis so-
ciais e despesas indiretas;
b) a empresa apresenta, em seu cronograma físico-financeiro,
um percentual de 18,55% para a 1ª (primeira) parcela de de-
sembolso, cujo valor de referência é de 23,78%. Para a primei-
ra parcela, os valores aceitáveis devem estar situados no inter-
valo de 19,02% a 28,53% (respectivamente 20% a menos e a
mais que o percentual referencial);
c) a empresa apresenta, em seu cronograma físico-financeiro,
um percentual de 36,12% para a 3ª (terceira) parcela de desem-
bolso, cujo valor de referência é de 26,53%. Para a terceira
parcela, os valores aceitáveis devem estar situados no intervalo
de 21,22% a 31,83% (respectivamente 20% a menos e a mais
que o percentual referencial);
II - CLASSIFICAR a proposta comercial da empresa PAVIBRAS
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA., por atender às exigênci-
as do instrumento convocatório;
III - JULGAR VENCEDORA da Tomada de Preços nº 31/2005,
nos termos do item 1, do Capítulo IV do Edital, a empresa PA-
VIBRAS - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA., consideran-
do os critérios de menor preço, com proposta no valor total de
R$ 1.001.037,86 (um milhão, um mil e trinta e sete reais e oi-
tenta e seis centavos);
IV- SUGERIR A ADJUDICAÇÃO da execução da obra licita-
da à empresa vencedora.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 13 de dezembro de 2005.

LUCIMEIRY KIYOMI IMOTO
Presidente da Comissão de Julgamento de Licitações nas

Modalidades de Tomada de Preços e Concorrência

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES NAS

 MODALIDADES DE TOMADA DE PREÇOS E
CONCORRÊNCIA

       RESENHA Nº 36/2005

Resenha da sessão de julgamento realizada aos treze dias do
mês de dezembro de 2005, na sede do Departamento do Patri-
mônio.

PROTOCOLO Nº 177.051/2005
CONCORRÊNCIA Nº 13/2005

OBJETO:CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DO FÓRUM DO
FORO REGIONAL DE PINHAIS.

A Comissão, à unanimidade de votos, RESOLVE:

I - DESCLASSIFICAR a proposta comercial das seguintes
empresas:

TRAJETO ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA., por descum-
prir o Capítulo II, item 1, alínea “d” do Edital, no seguinte
quesito:
a) A empresa apresenta, em sua proposta, a quantidade de 3,00
m para o item 8.9, “Soleira em granito verde tunas, esp. 3 cm,
fixado em argamassa mista – L=20 cm”, em desacordo com a
planilha quantitativa fornecida com o Anexo ao Edital que in-
dica a quantidade de 208,00 m.
VILLAGE CONSTRUÇÕES LTDA., por descumprir o Capítu-
lo II, item 1, alínea “d” do Edital, no seguinte quesito:
a)A Empresa apresenta, em sua proposta, a quantidade de 1,00vb
para o item 4.8, “Controle tecnológico de concreto”, em desa-
cordo com a planilha quantitativa fornecida como Anexo ao
Edital que indica a quantidade de 0,00vb.
COENGE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.,
por descumprir o Capítulo II, item 1, alíneas “d” e “g” do Edi-
tal, nos seguintes quesitos:
a)  A empresa apresenta, em sua proposta, a quantidade de 1,00vb
para o item 4.8, “Controle tecnológico de concreto”, em desa-
cordo com a planilha quantitativa fornecida como Anexo ao
Edital que indica a quantidade de 0,00vb.
b) A Empresa apresenta, em seu cronograma físico-financeiro,
um percentual de 11,19% para a 2a (segunda) parcela de de-
sembolso, cujo valor de referência é de 9,0%. Para a segunda
parcela, os valores aceitáveis devem estar situados no intervalo
de 7,20% a 10,80% (respectivamente 20% a menos e a mais
que o percentual referencial).
c) A Empresa apresenta, em seu cronograma físico-financeiro,
um percentual de 2,94% para a 7a (sétima) parcela de desem-
bolso, cujo valor de referência é de 7,0%. Para a segunda par-
cela, os valores aceitáveis devem estar situados no intervalo de
5,60% a 8,40% (respectivamente 20% a menos e a mais que o
percentual referencial).
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d) A Empresa apresenta, em seu cronograma físico-financeiro,
um percentual de 9,93% para a 10a (décima) parcela de desem-
bolso, cujo valor de referência é de 8,0%. Para a segunda par-
cela, os valores aceitáveis devem estar situados no intervalo de
6,40% a 9,60% (respectivamente 20% a menos e a mais que o
percentual referencial).
CONSTRUTORA NELSON ANTUNES LTDA., por descum-
prir o Capítulo II, item 1, alínea “d” do Edital, no seguinte
quesito:
a) A empresa apresenta, em sua proposta, a quantidade de 1,00vb
para o item 4.8, “Controle tecnológico de concreto”, em desa-
cordo com a planilha quantitativa fornecida como Anexo ao
Edital que indica a quantidade de 0,00vb.
II – CLASSIFICAR as demais propostas comerciais remanes-
centes, em ordem crescente de preços, de acordo com o quadro
demonstrativo de fl. 1515:
1) RGK CONSTRUÇÕES MONTAGENS E EMPREENDI-
MENTOS LTDA. e
2) CATEDRAL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.

III - JULGAR VENCEDORA da Concorrência nº 13/2005,
observado o critério de menor preço e demais exigências edita-
lícias, a empresa RGK CONSTRUÇÕES MONTAGENS E
EMPREENDIMENTOS LTDA., pelo valor global de R$
3.234.009,75 (três milhões, duzentos e trinta e quatro mil, nove
reais e setenta e cinco centavos);
IV - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO à empresa vencedora, a
execução da obra licitada.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 13 de dezembro de 2005.

LUCIMEIRY KIYOMI IMOTO
Presidente da Comissão de Julgamento de Licitações nas

Modalidades de Tomada de Preços e Concorrência

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

PROTOCOLO: 40.706/2005
DESPACHO:   (TOMADA DE PREÇOS  Nº   20/2005)   I    –
HOMOLOGO       o julgamento de fls. 456 usque 463, por mim
rubricadas, da Comissão de Julgamento de Licitações nas Mo-
dalidades de Tomada de Preços e Concorrência;  II  –   AUTO-
RIZO    a adjudicação dos objetos do presente procedimento
(aquisição de produtos de higiene e limpeza), observadas as
disposições legais, às empresas:  a) JVA SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA LTDA.,  nos itens 01, 07, 08 e 20, totalizando
R$ 18.460,00 (dezoito mil, quatrocentos e sessenta reais); b)
CONCORDE LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA., nos
itens 02, 03, 10, 11 e 12, totalizando R$ 48.810,00 (quarenta e
oito mil, oitocentos e dez reais);c) VALMIRA FERREIRA DOS
SANTOS REGLY., nos itens 04, 05, 13, 14, 15, 16 e 19, totali-
zando  R$ 35.123,20 (trinta e cinco mil, cento e vinte e três reais
e vinte centavos); d) H&D ALIMENTOS LTDA., nos itens 06 e
09,  totalizando R$ 10.662,00 (dez mil, seiscentos e sessenta e
dois reais).   III – Ao Departamento Econômico e Financeiro
para emissão das notas de empenho;      IV – Ao Departamento
do Patrimônio para as providências cabíveis objetivando a aqui-
sição dos itens 17 e 18,  do referido procedimento;  V  –  Publi-
que-se.  Em 12 de dezembro de 2005. – (PRESIDENTE)

JUIZO DE DIREITO DA 2a VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS

COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO NR: 36/05 - B
CADASTRO: 93.242
SENTENCIADO(A): RENI FERREIRA LEAL
FILIAÇÃO: João Ferreira Leal e Benedita Ferreira Leal
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO – 1856/04
ADVOGADO(A) DR(A): JULIANA PERELLES
OBJETO: Por decisão deste Juízo datada de 29/11/2005, foi IN-
DEFERIDO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 130.390
SENTENCIADO(A): KATIA REGINA SCHMEISKE
FILIAÇÃO: Oscar Schmeiske e Juracy Machado Schemeiske
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO – 2118/04
ADVOGADO(A) DR(A): JULIANA PERELLES
OBJETO: Por decisão deste Juízo datada de 19/10/2005, foi
HOMOLOGADO o pedido de DESSISTÊNCIA formulado, dan-
do por EXTINTO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 76.484
SENTENCIADO(A): DANIEL ELIAS MEDEIROS DOS SAN-
TOS
FILIAÇÃO: José Medeiros dos Santos e Divina Florencia dos San-
tos
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO – 1042/04
ADVOGADO(A) DR(A): ECLAIR TAVARES TESSEROLI
OBJETO: Por decisão deste Juízo datada de 01/12/2005, foi
CONCEDIDO o pedido acima citado.

CADASTRO: 101.183
SENTENCIADO(A): NILTON DE JESUS BRASIL MARIA-
NO
FILIAÇÃO: Antonio Mariano e Nacir Virginia de Lima
BENEFICIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL – 1363/04

Comarca da Capital

Varas de Execuções
Penais

ADVOGADO(A) DR(A): JULIANA PERELLES
OBJETO: Por decisão deste Juízo datada de 01/12/2005, foi CON-
CEDIDO o pedido acima citado.

CADASTRO: 132.413
SENTENCIADO(A): ELIEL VAIN
FILIAÇÃOaire Vain e Ivone Solera Vain
BENEFICIO: REGIME ABERTO – 350/05
ADVOGADO(A) DR(A): ANDREI FERNANDO KLOD-
ZINSKI E OU FAUSTO LUIZ  ARRIOLA DE FREITAS
OBJETO: Por decisão deste Juízo datada de 29/11/2005, foi
CONCEDIDO o pedido acima citado.

CADASTRO: 102.132
SENTENCIADO(A): ADEMAR DA COSTA
FILIAÇÃO: Adalberto Costa e Maria Costa
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO – 708/05
ADVOGADO(A) DR(A): DALIO ZIPPIN FILHO
OBJETO: Por determinação deste Juízo, deverá no prazo de
cinco dias, manifestar-se em cumprimento ao disposto nos pará-
grafos 1º e 2º do art. 112 da LEP.

CADASTRO: 119.359
SENTENCIADO(A): EDSON JULIO DE MELLO
FILIAÇÃO: Edson Jair de Mello e Elisabete Cardoso de Mello
BENEFICIO: LEVANTAMENTO DE MEDIDA DE SEGU-
RANÇA – 69/05
ADVOGADO(A) DR(A): MARZIO FERRARO JUNIOR
OBJETO: Por determinação deste Juízo informa-se que houve a
REVOGAÇÃO da procuração outorgada pelo Doutor, tendo em
vista a nova procuração outorgada para Defensor da Unidade.
.
CADASTRO: 122.902
SENTENCIADO(A): EDNALDO FERREIRA DA LUZ
FILIAÇÃO: Antonio Silva da Luz e Antonia Ferreira da Luz
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO – 1531/05
ADVOGADO(A) DR(A): DIRCE DE PAULA MION
OBJETO: Por determinação deste Juízo, deverá no prazo de cinco
dias, se manifestar, tendo em vista pedido idêntico formulado por
novo procurador, bem como para dizer se tem interesse na continui-
dade do patrocínio do sentenciado.

CADASTRO: 122.902
SENTENCIADO(A): EDNALDO FERREIRA DA LUZ
FILIAÇÃO: Antonio Silva da Luz e Antonia Ferreira da Luz
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO – 1531/05
ADVOGADO (A) DR(A): FRANCISCO AFFONSO DE C. BEL-
TRÃO
OBJETO: Por determinação deste Juízo, deverá no prazo de cinco
dias, ser juntado nos autos acima: comprovante da permanência e
conduta carcerária relativo ao período de 14/04/2004 a 11/06/2004,
correspondente a todo o tempo de prisão.
.
CADASTRO: 129.590
SENTENCIADO(A): ANANIAS DE OLIVEIRA CAMARGO
FILIAÇÃO: Sebastião de Oliveira Camargo e Laura ribeiro Camar-
go
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO – 44/05
ADVOGADO .(A) DR(A): ALTAIR DE OLIVEIRA
OBJETO: Por determinação deste Juízo, deverá no prazo de
cinco dias, informa-se que o pedido acima, está sendo assistido
por Defensor da Unidade Penal, constituído pelo sentenciado.

CADASTRO: 131.712
SENTENCIADO (A): MAURO CELIO ALVES DOS SANTOS
FILIAÇÃO: Marlene Alves dos Santos
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO – 1507/05
ADVOGADO (A) DR(A): JOSE DA COSTA VALIM FILHO
OBJETO: Por determinação deste Juízo, no prazo de cinco dias,
deverá ser juntado nos autos acima: Cópias das peças elencadas
no art. 106 da LEP relativo a todas as condenações impostas;
Certidão de antecedentes expedida pelo Distribuidor Criminal
desta Capital; Comprovante de endereço residencial do senten-
ciado; Proposta de emprego ou dar atendimento a Portaria 30/
00, deste Juízo; Comprovante de permanência e conduta carce-
rária relativo a todo período de prisão do sentenciado.

CADASTRO: 133.174
SENTENCIADO(A): SALVADOR DE MOURA SANTOS
FILIAÇÃO: Noemia Moura Santos
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL – 998/05
ADVOGADO (A) DR(A): RONE MARCOS BRANDALIZE
OBJETO: Este Juízo determinou para assinar a petição de fls. 26/
27, constante dos autos.

Comarcas do
Interior

Cível

Arapongas

COMARCA DE ARAPONGAS
ÚNICA VARA CÍVEL
Relação: 116/2005
Juiz de Direito: Dr. Evandro Luiz Camparoto

Índice nominal dos advogados intimados através desta
relação:

ADÍLSON VIEIRA DE ARAÚJO
ALEXANDER VIEIRA
ALEXANDRE RUMIATTO
ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA
ALFEU CAETANO DE MORAES
ANTÔNIA JOSÉ DA SILVA MAZIERO

ANTONINA MARIA CASINI
APARECIDO DONIZETE GOMES
CAMILA ASTUTTI BERALDERI
EDILAMAR T. PEREIRA SERRA
EDIVAL MORADOR
ELLIS ERNANI CECHELERO
ELTON LUIZ DE CARVALHO
EUGÊNIO LUCIANO PRAVATO
FÁBIO VIANA BARROS
FABRÍCIA KUTNE REDER
FERNANDO AUGUSTO SARTORI
FERNANDO LOSCHIAVO NERY
FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES JÚNIOR
GABRIELA RODRIGUES DOS SANTOS
IVAN SÉRGIO RIBEIRO
JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO
JOSÉ DOS SANTOS
JOSÉ FLÁVIO EGYDIO DE CARVALHO
JOSÉ MANOEL GARCIA FERNANDES
JOSÉ MIGUEL GIMENEZ
JOSÉ ROBERTO DAMIÃO BEFFA
JULIANO FRANÇA TETTO
JÚLIO CÉSAR RODRIGUES
KARIZA XAVIER VITOR ZAMBRANO
KEITI REGINA DO VALE
LUIZ ALBERTO YOKOMIZO
LUIZ CARLOS GRANADO CHACON
MÁRCIO KRUSSEWSKI
MAURÍCIO KENJI YONEMOTO
MOACIR JÚNIOR CARNEVALLE
MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO
ODENIR VITAL BARBOSA
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
ORLANDO ALEXANDRINO
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
REGINALDO LUCAS RODRIGUES GARCIA
ROBERTA ELISA D. BEFFA
RODRIGO BEVILAQUA
ROGÉRIO BARBEIRO CONSTANTINO
ROGÉRIO VERDADE
RUI SANTOS DE SÁ
SANDRA REGINA RODRIGUES
SÉRGIO RENATO DALLA COSTA
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
SILVIANI IWERSON BARONE
TERUO JORGE HIRANO
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR
WALTER LUÍS CARNELOSSI
WILDEMAR ROBERTO ESTRALIOTO

01. AÇÃO CIVIL - 352/04 - Ministério Público do Estado do
Paraná x Ilson Mendes e outro - Aos Requeridos s/proposta de
honorários do perito (R$.12.000,00). - ADVs. WILDEMAR
ROBERTO ESTRALIOTO e FERNANDO AUGUSTO SAR-
TORI.

02. AÇÃO CIVIL - 353/04 - Ministério Público do Estado do
Paraná x Ilson Mendes e outro - Aos Requeridos s/proposta de
honorários do perito (R$.12.000,00). - ADVs. WILDEMAR
ROBERTO ESTRALIOTO e FERNANDO AUGUSTO SAR-
TORI.

03. AÇÃO ORDINÁRIA - 200/99 - Londrigás Comércio de Gás
Ltda. x Aravel Arapongas Veículos Ltda. e outra - “1. Enquanto
não for localizado o veículo, de nada vale a nomeação de peri-
to, sendo inócua a discussão implantada antecipadamente em
torno dos honorários periciais. Assim, torno sem efeito a no-
meação de fls.528. 2. Acolho as razões expendidas pelas rés,
tornando sem efeito a determinação de fls.540, vez que não
lhes é possível a apresentação do veículo pelo simples motivo
de que não têm sua posse. Por conseguinte, ficam prejudicados
os agravos retidos de fls.544/555 e 558/561. Anotações neces-
sárias. 3. Defiro as diligências requeridas para localização do
veículo (fls.541/542, 561). Expeçam-se os ofícios necessári-
os.” - ADVs. RUI SANTOS DE SÁ, JOSÉ MANOEL GARCIA
FERNANDES e ELLIS ERNANI CECHELERO.

04. AÇÃO CIVIL - 224/02 - Ministério Público do Estado do
Paraná e outro x Moacir Rodrigues Borçato Poletto e outra -
Aos Executados p/comparecem em Cartório, em 03 dias, a fim
de firmarem o termo de nomeação de penhora, devendo, ainda,
no prazo de 10 dias, juntarem certidões atualizadas das matrí-
culas dos imóveis. - ADVs. JOSÉ DOS SANTOS.

05. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - 461/05 - Alves &
Tenório Ltda. x Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A. -
Às partes para, em 10 dias, manifestarem intenção de se conci-
liarem, ofertando propostas concretas, evitando a designação
da respectiva audiência. Caso negativo, especificarem as pro-
vas que pretendem produzir, no mesmo prazo. - ADVs. LUIZ
CARLOS GRANADO CHACON e ORLANDO ALEXANDRI-
NO.

06. AÇÃO REVISIONAL - 79/02 - Depósito de Materiais de
Construção Picinatto Ltda. x Unibanco - União de Bancos Bra-
sileiros S.A. - Ao Requerido para, em 10 dias, atender ao re-
querido às fls.601. - ADV. ORLANDO ALEXANDRINO.

07. OPOSIÇÃO - 642/01 - Aluísio Isaias Camilo x Nereide
Maria Pazianoti Lourencetti e outro - Ao Requerente p/
pgto.custas remanescentes (R$.82,75). - ADVs. MAURÍCIO
KENJI YONEMOTO e FABRÍCIA KUTNE REDER.

08. AÇÃO DECLARATÓRIA - 843/05 - Ademir Gonçalves
Gomes Polizeli x Quimiagro Indústria de Fertilizantes Ltda. -
“Antes de qualquer outra providência, deve o autor, no prazo
de 10 dias, esclarecer sobre o pagamento que fez á ré, em fun-
ção do qual foi emitida a declaração de quitação de fls.09, com-
provando-o documentalmente.” - ADV. EDIVAL MORADOR.

09. AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO - 680/04 - Florinda de Toma-
zella Rodrigues x Yolanda Grillo Pedroso e outros - Concede o
prazo de 30 dias requerido às fls.30. - ADV. IVAN SÉRGIO

RIBEIRO.

10. AÇÃO DE ALIENAÇÃO - 230/05 - Ademílson Reginaldo
Vieira x Zenilda da Silva Vieira - Ao Requerente s/pleito junta-
do às fls.31. - ADV. TERUO JORGE HIRANO.

11. AÇÃO DE COBRANÇA - 581/05 - W. C. Comércio de
Materiais Para Construção Ltda. x Município de Arapongas - À
Requerente s/contestação e documentos, em 10 dias. - ADV.
FÁBIO VIANA BARROS.

12. AÇÃO DE REPETIÇÃO - 389/04 - Antônio Pereira de Al-
meida x Município de Arapongas - “O processo comporta jul-
gamento no estado em que se encontra, vez que suficientemen-
te instruído com provas documentais, mesmo porque é desne-
cessária a produção de outras provas. Assim, decorrido o prazo
para a interposição de recurso, voltem conclusos para julga-
mento.” - ADVs. MÁRCIO KRUSSEWSKI e KEITI REGINA
DO VALE.

13. AÇÃO DE REPETIÇÃO - 387/04 - João Cândido Feliciano
e outros x Município de Arapongas - “O processo comporta
julgamento no estado em que se encontra, vez que suficiente-
mente instruído com provas documentais, mesmo porque é des-
necessária a produção de outras provas. Assim, decorrido o prazo
para a interposição de recurso, voltem conclusos para julga-
mento.” - ADVs. MÁRCIO KRUSSEWSKI e KEITI REGINA
DO VALE.

14. AÇÃO DE USUCAPIÃO - 720/05 - Leonardo Jabes e outra
x Espólio de José Paulo da Silva e outra - “Primeiramente, pro-
videncie os Requerentes a juntada da certidão atualizada da
matrícula do imóvel usucapiendo, no prazo de 10 dias.” - ADV.
ALFEU CAETANO DE MORAES.

15. AÇÃO DE COBRANÇA - 582/05 - Wilson de Carlos x
Município de Arapongas - Ao Requerente s/contestação e do-
cumentos, em 10 dias. - ADV. FÁBIO VIANA BARROS.

16. AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO - 774/04 - Maria Dalva de
Souza x Yolanda Grillo Pedroso e outros - “Intime-se o autor a
juntar traslados de todas as procurações e substabelecimento
referidos no substabelecimento de fls.26, inclusive deste, vi-
sando comprovar a seqüência cronológica dos atos que deram
origem ao mesmo.” - ADVs. IVAN SÉRGIO RIBEIRO.

17. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 858/05 -
Cinésio Carneiro Lopes x BV Financeira S.A. - Crédito, Finan-
ciamento e Investimento - “1. O autor almeja a antecipação da
tutela para exclusão de seu nome dos cadastros de restrição ao
crédito, consoante razões de fls.02/15. No entanto, por ora, os
poucos documentos anexados à inicial não permitem uma con-
vicção ainda que provisória sobre o assunto. Por outro lado, a
antecipação da tutela requer a existência de prova inequívoca à
convicção de verossimilhança do alegado, o que, como já dito,
inexiste por enquanto. Por conseqüência, relego a apreciação
da questão para depois da contestação. (...) entendo possível a
supressão da audiência de conciliação, relegando-a para mo-
mento oportuno, como v.g., antes do início da instrução pro-
cessual. (...) Isto posto, cite-se, com as cautelas legais (art. 277,
§§ 2º e 3º, do C.P.C.), ciente de que, no prazo de 10 dias, pode-
rá apresentar sua contestação e também eventual proposta de
conciliação.” - ADV. SÉRGIO RENATO DALLA COSTA.

18. AÇÃO COMINATÓRIA - 402/00 - Marutani & Futimoto
Ltda. e outro x Daviani Indústria e Comércio de Móveis Ltda. -
“Sobre o pedido de fls.229, manifestem-se a Falida, o Síndico
e o M.P.” - ADVs. LUIZ ALBERTO YOKOMIZO e ALEXAN-
DRE RUMIATTO.

19. AÇÃO DE COBRANÇA - 13/97 - Xerox do Brasil Ltda. x
Município de Arapongas (Precatório Requisitório n.058690/
2004) - “... fixo o valor da dívida em R$.74.217,22 (setenta e
quatro mil, duzentos reais e vinte e dois centavos), quantia de-
vida até setembro de 2.003. oportunamente, expeça-se requisi-
tório retificador.” - ADVs. RODRIGO BEVILAQUA e JULIA-
NO FRANÇA TETTO.

20. AÇÃO DECLARATÓRIA - 694/04 - Nortox S.A. x SMD
Comercial Ltda. - Às partes para, em 10 dias, manifestarem
intenção de se conciliarem. Caso negativo, especificarem mi-
nuciosamente as provas que pretendem produzir, no mesmo
prazo, evitando, assim, a realização da audiência de concilia-
ção. - ADVs. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO e WAL-
TER LUÍS CARNELOSSI.

21. AÇÃO REVISIONAL - 341/04 - Beato & Martins Ltda. x
Banco Itaú S.A. - À Requerente s/manifestação de fls.95/97. -
ADVs. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO e ALEXANDER
VIEIRA.

22. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 638/01 - Anexo XXX - Pres-
tação de Contas do Síndico da Falência de Indústria de Doces
Relâmpago Ltda. - À manifestação da Falida. - ADV. MOHA-
MED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO.

23. AÇÃO DECLARATÓRIA - 521/01 - Dalva Biagi Pinette e
outros x Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - Aos Re-
querentes s/cálculos de fls.167/171. - ADVs. ELTON LUIZ DE
CARVALHO, OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO e REGI-
NALDO LUCAS RODRIGUES GARCIA.

24. AÇÃO REVISIONAL - 782/04 - R. A. Gutierre & Cia. Ltda.
x Banco Itaú S.A. - À Requerente s/documentos juntados às
fls.140/154. - ADVs. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO e
ALEXANDER VIEIRA.

25. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - 344/05 - Tere-
zinha Aparecida Pereira x Inês Batista Cardoso e outro - À
Requerente s/informação de fls.34. - ADV. ANTÔNIA JOSÉ
DA SILVA MAZIERO.

26. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 665/05 - João Carlos
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de Miranda Simãozinho x Elias Farinha de Almeida Rodrigues
e outra - “Sobre a resposta de fls.23/26, manifeste-se o excipi-
ente, querendo, no prazo legal.” - ADVs. JOSÉ ROBERTO
DAMIÃO BEFFA e ROBERTA ELISA D. BEFFA.

27. AÇÃO DECLARATÓRIA - 732/02 - Stander Equipamen-
tos - Comércio de Peças Para Máquinas Ltda. x Carmelita Pa-
cífico dos Santos - ME. - À Requerente para, no prazo de 48:00
horas, dar seguimento ao feito, efetuando o pgto. das custas
remanescentes (R$.67,00), sob pena de extinção. - ADV. FI-
DELIS CANGUÇU RODRIGUES JÚNIOR.

28. AÇÃO DE RESCISÃO - 597/01 - Daniel Cândido da Costa
e outra x Rosemari Tassi - Ao Exequente p/depositar o valor da
diligência do oficial de justiça p/cumprimento do mandado
(R$.60,00). - ADV. LUIZ ALBERTO YOKOMIZO.

29. AÇÃO REVISIONAL - 365/04 - Antônio Satoshi Endo x Ban-
co Finasa S.A. - Requerido não juntou os contratos e extratos. À
manifestação do Requerente. - ADVs. EUGÊNIO LUCIANO
PRAVATO e FERNANDO LOSCHIAVO NERY.

30. PEDIDO DE RETIFICAÇÃO - 37/05 - Estela dos Santos Ba-
sana - À Requerente s/parecer ministerial de fls.18/20, em 05 dias.
- ADV. ROGÉRIO BARBEIRO CONSTANTINO.

31. FALÊNCIA - 536/97 - Riviera - Indústria de Móveis Ltda. - Ao
Síndico p/as providências do art. 124, da Lei de Falências. - ADV.
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO.

32. AÇÃO CIVIL - 351/04 - Ministério Público do Estado do Pa-
raná x Ilson Mendes e outro - Terceiro Interessado: Marcos Antô-
nio Rodrigues - Ao terceiro interveniente p/promover as autentica-
ções dos documentos de fls.422/441. - ADV. MOACIR JÚNIOR
CARNEVALLE.

33. PEDIDO DE FALÊNCIA - 103/03 - Gerdau S.A. x Schefer &
Fulgêncio Ltda. - À Requerente p/diligenciar no sentido de obter
informações quanto ao cumprimento da deprecata, comunicando-
se a este Juízo. - ADV. ROGÉRIO VERDADE.

34. AÇÃO DECLARATÓRIA - 840/04 - Ednéia Aparecida da Sil-
va x Losango Promotora de Vendas Ltda. - À Requerente p/res-
ponder à apelação interposta, em 15 dias. - ADV. SÉRGIO RE-
NATO DALLA COSTA.

35. AÇÃO DECLARATÓRIA - 573/05 - Antônio dos Santos Ho-
mem Neto e outros x Brasil Telecom S.A. - “1. À manifestação das
partes sobre a intenção de se conciliarem. 2. Caso negativo, espe-
cifiquem, no prazo de 05 dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, fazendo-o de forma circunstanciada.” - ADVs. TI-
RONE CARDOSO DE AGUIAR, SILVIANI IWERSON BARO-
NE e SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES.

36. AÇÃO DE RESCISÃO - 761/05 - Santa Alice Loteadora S/C
Ltda. x Gílson Francisco Alves e outra - Não houve contestação.
À manifestação da Requerente. - ADV. JOSÉ MIGUEL GIME-
NEZ.

37. AÇÃO DE COBRANÇA - 749/05 - Jeferson Willian Martins
Xavier x Cláudio Lúcio Gonet - Não houve contestação. À mani-
festação do Requerente. - ADV. ANTONINA MARIA CASINI.

38. AÇÃO ORDINÁRIA - 841/04 - Magna Dorothea Kretzchmar
x Luiz Aparecido Montroni - ‘“1. Quanto ao pedido de fls.514/
517, indefiro-o por falta de amparo legal. A autora requereu inci-
dentalmente decisão sobre a ocorrência de ‘fraude à execução’,
ignorando que o processo é de conhecimento e ainda está em fase
instrutória. Logo, revela-se inteiramente incabível e inoportuna a
discussão almejada pela autora. 2. Sobre o pedido de fls.522, item
5, manifeste-se a autora, no prazo de 05 dias.” - ADV. ADÍLSON
VIEIRA DE ARAÚJO.

39. AÇÃO DE REPETIÇÃO - 764/05 - Osvaldo Damião Veiga
Filho x Banco Sudameris Brasil S.A. - Ao Requerente s/contes-
tação e documentos, em 10 dias. - ADV. ALEXANDER VIEI-
RA.

40. AÇÃO MONITÓRIA - 759/03 - Banco Sudameris Brasil
S.A. x Marutani & Futimoto Ltda. e outros - “Verifico que os
réus requereram a produção de prova pericial (fls.104). Porém,
nos autos 185/03, em apenso, que também versam sobre o con-
trato de fls.12, houve desistência quanto à produção de tal pro-
va. Assim, determino que se manifestem a respeito nestes au-
tos, dizendo expressamente se desejam ou não a produção da
prova.” - ADVs. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO e ALE-
XANDER VIEIRA.

41. AÇÃO DE USUCAPIÃO - 826/04 - José Ferreira Sobrinho
e outra x Valdir Martins Retameiro e outros - Aos Requerentes
s/pleito de fls.224/227, em 05 dias. - ADV. ODENIR VITAL
BARBOSA.

42. AÇÃO DECLARATÓRIA - 140/05 - José Cláudio da Silva
x Banco Itaú - Defere o prazo de 60 dias requerido às fls.110. -
ADVs. JOSÉ FLÁVIO EGYDIO DE CARVALHO e KARIZA
XAVIER VITOR ZAMBRANO.

43. AÇÃO DE REVISÃO - 55/99 - Osvaldo Damião Veiga Fi-
lho x Ford Factoring Fomento Comercial Ltda. - “Embora o
pretendido pelo peticionário de fls.333/334 já tenha sido aten-
dido (fls.324), reitere-se a solicitação, solicitando-se, desta feita,
a liberação/cancelamento da reserva do veículo à Ford Fact Cial
Ltda. e não a emissão de instrumento de liberação do veículo,
visto que esta providência compete à Requerida.” - ADV. OS-
VALDO DAMIÃO VEIGA FILHO.

44. AÇÃO DE DEMARCAÇÃO - 67/05 - José Hizo x Evaristo
de Oliveira - Concede o prazo de mais 15 dias p/cumprimento
do despacho de fls.49. - ADVs. OSVALDO DAMIÃO VEIGA
FILHO e ALEXANDER VIEIRA.

45. AÇÃO DE RESCISÃO - 323/05 - Santa Alice Loteadora S/

C Ltda. x Lucineia Maciel - Às partes para, em 10 dias, mani-
festarem intenção de se conciliarem. Caso negativo, especifi-
carem minuciosamente as provas que pretendem produzir, no
mesmo prazo, evitando, assim, a realização da audiência de
conciliação. - ADVs. JOSÉ MIGUEL GIMENEZ, GABRIELA
RODRIGUES DOS SANTOS e CAMILA ASTUTTI BERAL-
DERI.

46. PEDIDO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL - 141/03 - Luiz
Molinari x Lourdes Alves Rubin - “Retornem à Requerida, pelo
prazo de trinta dias, frente ao pleito juntado às fls.68.” - ADV.
APARECIDO DONIZETE GOMES.

47. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - 531/85 - Moval -
Móveis Arapongas Ltda. x Sociedade Agro Pastoril Represen-
tações Comerciais Nadu Ltda. - À Exequente s/prosseguimen-
to. - ADV. JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO.

48. AÇÃO DECLARATÓRIA - 109/05 - Leonildo Fodra - Fir-
ma Individual x Brasil Telecom S.A. - “O processo comporta
julgamento no estado em que se encontra, vez que suficiente-
mente instruído com provas documentais, sendo desnecessária
a produção de outras provas. Ao preparo das custas remanes-
centes. Decorrido o prazo para interposição de eventual recur-
so, voltem para decisão.” - ADVs. JOÃO DIONYSIO RODRI-
GUES NETO, JÚLIO CÉSAR RODRIGUES, SANDRA RE-
GINA RODRIGUES e EDILAMAR T. PEREIRA SERRA.

49. AÇÃO DE REVISÃO - 69/04 - VR Costa & Cia. Ltda. x
Banco Sudameris Brasil S.A. - À Requerente p/pgto.custas re-
manescentes (R$.96,40). - ADV. ALEXANDRE SUTKUS DE
OLIVEIRA.

50. AÇÃO REVISIONAL - 561/03 - Antônio Galante x Banco
Sudameris Brasil S.A. - Ao Requerente p/pgto.custas remanes-
centes (R$.58,50). - ADVs. FERNANDO LOSCHIAVO NERY
e EUGÊNIO LUCIANO PRAVATO.

FORO REGIONAL DE ARAUCARIA - PR
VARA CIVEL - RELACAO N§ 139/2.005.
JUIZ DE DIREITO-DR.LUIZ CLAUDIO COSTA
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ANA PAULA LARA 0093 001069/2005
ANALICE CASTOR DE MATTOS 0041 000820/2003
ANDERS FRANK SCHATTENBERG 0015 000761/1999
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0036 000290/2003
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0061 001525/2004

0103 001746/2005
0127 001950/2005

ANDREA ROCIO DA SILVA 0061 001525/2004
ANDREIA SALGUEIRO SCHENFE 0062 001664/2004
ANTONIO ALEIXO WAGNER 0053 000964/2004

0123 001938/2005
ANTONIO CLAUDIO KOZIKOSKI 0037 000568/2003
ANTONIO LEANDRO DA SILVA 0040 000691/2003
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI 0051 000631/2004
ANTONIO SILVEIRA BRASIL F 0067 000093/2005

0056 001045/2004
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0099 001281/2005
ARIOVALDO HEBERT DA CRUZ 0062 001664/2004
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0035 000164/2003
ARNALDO OLICHEVIS 0047 000398/2004
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0002 000289/1992
CAMILE SECCO ROSARIO 0066 001872/2004
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0061 001525/2004
CARLOS ALBERTO BRAGA DE L 0037 000568/2003
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0135 000237/2005
CARLOS ALEXANDRE PERIN 0005 000063/1997
CARLOS ARAUZ FILHO 0082 000657/2005
CARLOS TERABE 0010 000569/1998
CARLYLE POPP 0095 001076/2005
CAROLINA GUIDOTI LORENZET 0063 001667/2004

0107 001792/2005
CELI IZABEL REBELATO 0133 000251/2004
CELINA GALEB NITSCHKE 0005 000063/1997
CESAR AUGUSTO TERRA 0030 000791/2002

0039 000632/2003
0043 000892/2003
0052 000644/2004

CEZAR EDUARDO ZILIOTTO 0064 001686/2004
CHRISTIANI MARIA SARTORI 0045 001218/2003
CILENE MARIA SKORA 0096 001081/2005
CINTHIA ALFERES CHUEIRE 0018 000913/2000
CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE 0067 000093/2005

0002 000289/1992

0077 000540/2005
0055 001013/2004
0056 001045/2004
0001 000121/1992
0049 000522/2004

CLAUDIANA FILA 0020 000362/2001
0079 000553/2005

CLEIDE DE OLIVEIRA 0086 000740/2005
0084 000710/2005
0079 000553/2005
0087 000752/2005
0065 001770/2004

CLEVERSON JOSE GUSSO 0010 000569/1998
CLOVIS SUPLICY WIEDMER FI 0082 000657/2005
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0045 001218/2003
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0088 000885/2005

0046 000175/2004
0060 001429/2004

CRISTIANE CARREIRO PEREIR 0014 000462/1999
CRISTIANNE GONZAGA NATAL 0023 000763/2001
DALVA FERREIRA CAMARGO 0067 000093/2005
DANIEL MORENO PORTELLA 0077 000540/2005

0055 001013/2004
DANTE PARISI 0099 001281/2005
DAVID ANTONIO BADUY 0029 000681/2002

0037 000568/2003
DEBORAH CRISTINA LOPES CA 0005 000063/1997
DELMA APARECIDA DA LUZ SO 0005 000063/1997
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0093 001069/2005
DICESAR BECHES VIEIRA 0066 001872/2004

0126 001949/2005
0095 001076/2005
0087 000752/2005

DICESAR BECHES VIEIRA JUN 0066 001872/2004
0126 001949/2005
0095 001076/2005
0060 001429/2004
0087 000752/2005

EDENAN MARTINEZ BASTOS 0067 000093/2005
0034 000136/2003

EDSON PEREIRA CARDOSO 0007 000470/1997
0015 000761/1999
0017 000246/2000
0012 000225/1999
0032 001007/2002

EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0031 000956/2002
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 0097 001244/2005
ELENITA IGNEZ BODANEZE 0053 000964/2004
ELIANE SILVA REGIO 0044 001133/2003
ELISANGELA FERNANDES 0045 001218/2003
EMIR BARANHUK CONCEICAO 0074 000435/2005
ERICO SODRE QUININO FERRE 0021 000429/2001

0031 000956/2002
FABIANO FREITAS MINARDI 0008 000509/1997
FABIO AUGUSTO ODPPIS 0050 000626/2004

0031 000956/2002
FABIO HENRIQUE NEGRAO 0005 000063/1997
FABIO ROBERTO MOTTA VIEIR 0026 000120/2002
FABIOLA ROBE - SC 0014 000462/1999
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0036 000290/2003
FERNANDA PREVEDELLO BUSAT 0122 001937/2005
FERNANDO ANDREONI VASCONC 0029 000681/2002

0037 000568/2003
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0088 000885/2005

0046 000175/2004
0125 001944/2005
0060 001429/2004

FRANCELIZ BASSETTI DE PAU 0088 000885/2005
GEORGE BUENO GOMM 0007 000470/1997

0015 000761/1999
0017 000246/2000
0012 000225/1999
0032 001007/2002

GEVERSON ANSELMO PILATI 0008 000509/1997
GILBERTO GOMES DE LIMA 0105 001772/2005

0046 000175/2004
GILBERTO RODRIGUES BAENA 0101 001720/2005

0111 001891/2005
0110 001874/2005

GILBERTO STINGLIN LOTH 0030 000791/2002
0039 000632/2003
0043 000892/2003
0052 000644/2004

GISELLE LOPES DE SOUZA 0078 000547/2005
0036 000290/2003

GIZELLE DE ASSIS 0093 001069/2005
GRAZIELLY PALINGER ADROCH 0027 000150/2002

0106 001789/2005
0108 001828/2005

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0128 001958/2005
HASSAN SOHN 0020 000362/2001
HENDERSON VILAS BOAS BARA 0074 000435/2005
INACIO HIDEO SANO 0010 000569/1998
IONEIA ILDA VERONEZE 0098 001261/2005
ISMAEL DA SILVA MATOS 0078 000547/2005

0036 000290/2003
IVAN JERONIMO MARCONDES R 0005 000063/1997

0005 000063/1997
IVAN SERGIO TASCA 0002 000289/1992
IVO BRUGNOLO MACEDO 0005 000063/1997
JANAINA GIOZZA AVILA 0128 001958/2005
JOAO DA SILVA REGO 0005 000063/1997
JOAO GILBERTO MARIN CARRI 0071 000188/2005
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0030 000791/2002

0039 000632/2003
0043 000892/2003
0052 000644/2004

JOAO MARIA SOBRINHO MAIA 0005 000063/1997
JOAO MIGUEL RAFFAELLI 0081 000625/2005
JOAO ROCIO DE FREITAS 0027 000150/2002

0106 001789/2005
0055 001013/2004
0108 001828/2005

JOAQUIM ALVES DE OLIVEIRA 0109 001852/2005
JOAQUIM ROCHA 0092 001068/2005
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0034 000136/2003
JONNY PAULO DA SILVA 0036 000290/2003
JOSE CARLOS ALVES BASTIAN 0005 000063/1997
JOSE CARLOS BUSATTO 0014 000462/1999

0011 000035/1999
JOSE TADEU SALIBA 0082 000657/2005
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0020 000362/2001
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0005 000063/1997
JUAREZ BORTOLI 0005 000063/1997
JULIO ASSIS GEHLEN 0015 000761/1999

0017 000246/2000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0029 000681/2002
JULIO CESAR DE LIZ 0040 000691/2003
JUSSARA ROSA FLORES 0067 000093/2005
KARINA LUCIA WOITOWICZ 0005 000063/1997
KARINE CRISTINA DA COSTA 0025 000949/2001

0089 000920/2005
0102 001739/2005

KATHIA LANUSA WIEZZER 0054 000979/2004
KATIA REGINA GROCHENTZ 0082 000657/2005
KATIA SCHLENKER ROVARIS 0022 000609/2001
LEANDRA MONTENEGRO CAMPAN 0005 000063/1997
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0025 000949/2001
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0025 000949/2001
LEONDINA ALICE MION PILAT 0008 000509/1997
LEONILDA ZANARDINI DEZEVE 0132 000061/2003
LETICIA ARAUJO LEONI 0006 000432/1997
LETICIA MARY FERNANDES DO 0080 000613/2005
LIANE SLOBODIAN MOTTA VIE 0026 000120/2002
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0021 000429/2001

0090 001058/2005
0091 001061/2005
0072 000410/2005

LILIANE MARIA BUSATO BATI 0005 000063/1997
LILLIANA BORTOLINI RAMOS 0005 000063/1997

0046 000175/2004
0059 001290/2004
0129 000154/1997
0003 000201/1993

LIZ ANGELA BAJA 0085 000728/2005
LUCIANA CORDEIRO D. DE OL 0063 001667/2004

0107 001792/2005
0049 000522/2004

LUCIANA SEZANOWSKI 0121 001924/2005
LUIS FELIPE LEMOS MACHADO 0068 000100/2005
LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO 0020 000362/2001
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0086 000740/2005

0084 000710/2005
0018 000913/2000
0079 000553/2005
0069 000126/2005
0087 000752/2005
0065 001770/2004

LUIZ CARLOS QUEIROZ 0010 000569/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0057 001048/2004
LUIZ FERNANDO CHEMIM 0044 001133/2003

0083 000663/2005
0035 000164/2003
0019 000968/2000
0018 000913/2000

LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 0036 000290/2003
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0128 001958/2005
MARA ALESSANDRA REIS DE C 0094 001073/2005
MARCELA PEGORARO 0135 000237/2005
MARCELO APARECIDO PARDAL 0101 001720/2005
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 0081 000625/2005
MARCELO BERVIAN 0028 000259/2002
MARCELO PACHECO PIROLO 0048 000515/2004
MARCELO ZIOLLA PIETZSCH 0079 000553/2005

0087 000752/2005
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0134 000059/2005
MARCO AURELIO B. S. MATOS 0078 000547/2005

0036 000290/2003
MARCO AURELIO SCHETINO DE 0066 001872/2004
MARIA DENISE MARTINS DE O 0029 000681/2002
MARIA ELZI DE M. T. BANZZ 0096 001081/2005
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0086 000740/2005

0084 000710/2005
0078 000547/2005
0069 000126/2005
0065 001770/2004

MARIA FERNANDA VIRMOND PE 0070 000144/2005
MARIA IZABEL DE MACEDO VI 0080 000613/2005
MARIA L. C. FERREIRA CHAR 0099 001281/2005

0064 001686/2004
MARIA LUCIA WOOD SALDANHA 0004 000125/1996
MARIANA CARVALHO POZENATO 0028 000259/2002
MARIENE MIRANDA SCHMIDT 0005 000063/1997
MARIO MASAHAR SUZUKI 0023 000763/2001
MARKIAN KALINOSKI 0060 001429/2004
MAURO CURY FILHO 0086 000740/2005

0084 000710/2005
0078 000547/2005
0069 000126/2005
0065 001770/2004

MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0069 000126/2005
0065 001770/2004

MAYLIN MAFFINI 0045 001218/2003
MILENA MASLOWSKY 0093 001069/2005
NELSON LUIZ VELLOSO FILHO 0003 000201/1993
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0075 000527/2005
NEUSA MARIA CANDIDO 0021 000429/2001

0031 000956/2002
NILSON LEMES BUENO 0113 001914/2005
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 0035 000164/2003
OKSANDRO GON•ALVES 0035 000164/2003
ORIMAR CROCETTI DE FREITA 0130 000080/1999
ORLANDO SEBASTIAO HOFFMAN 0007 000470/1997
OSMAR ANDRADE ZOTTO 0054 000979/2004
PAULO CESAR SILVEIRA 0022 000609/2001
PAULO MORELI 0040 000691/2003
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PAULO ROBERTO CAMPOS DE C 0024 000807/2001
PAULO SERGIO PIASECKI 0058 001286/2004
PAULO SERGIO STAHLSCSMIDT 0076 000530/2005
PAULO VINICIUS DE BARROS 0028 000259/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0042 000855/2003

0038 000627/2003
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0064 001686/2004
REINALDO JOSE ANDREATTA 0131 000013/2000

0006 000432/1997
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0009 000694/1997
RICARDO ALBERTO ESCHER 0013 000260/1999

0095 001076/2005
0016 000082/2000
0031 000956/2002

RODRIGO AGUSTINI 0036 000290/2003
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0041 000820/2003
RODRIGO DA SILVA GRACIOSA 0112 001907/2005
RODRIGO GARCIA SANT‘ANNA 0002 000289/1992

0001 000121/1992
ROGERIO BUENO DA SILVA 0049 000522/2004
RONI HORT - SC 0014 000462/1999
ROOSEVELT ARRAES 0036 000290/2003
ROSALINA CRUZ CAVAGNOLLI 0025 000949/2001
ROSEMARY FABIANE 0077 000540/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0088 000885/2005

0046 000175/2004
0125 001944/2005
0124 001943/2005
0060 001429/2004

ROSSANNA ALVES MOURE 0005 000063/1997
RUBENS CESAR SFENDRYCH 0066 001872/2004
RUBERT ANTONIO RECCANELLO 0005 000063/1997
RUBIA BAJA 0085 000728/2005
SAIMI SEMIL FURIO 0073 000429/2005
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0118 001921/2005

0119 001922/2005
0114 001917/2005
0116 001919/2005
0115 001918/2005
0117 001920/2005
0120 001923/2005

SERGIO LUIZ MAYER 0075 000527/2005
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0022 000609/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0003 000201/1993
TANIA MARA GARCIA COSTA 0071 000188/2005
TOMAZ DA CONCEI•AO 0074 000435/2005
VALMIR BERNARDO PARISI 0099 001281/2005
VILMA TEREZINHA PRYZBEUKA 0033 001016/2002
VILSON GUDOSKI 0005 000063/1997
VINICIUS HIROSHI TSURU 0036 000290/2003
VITORIO SOROTIUK 0009 000694/1997
WALMOR ADAO SCHMITT NETO 0037 000568/2003
WALTER HELIO DE LIMA MART 0130 000080/1999
WASHINGTON YAMANE 0105 001772/2005
YOSHIHIRO MIYAMURA 0005 000063/1997

1.-DESAPROPRIACAO-121/1992-MUNICIPIO DE ARAU-
CARIA x COMPANHIA SAO MANOEL-BENEFICIAMEN-
TO DE LINHO- Manifeste-se o Municipio prazo de 05 dias.-
Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE, ADRIANO LUIZ
FERREIRA e RODRIGO GARCIA SANT‘ANNA BEVILA-
QUA-

2.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-289/1992-BENEDITA
CAMARGO LEITE e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARAUCARIA, ap. aos autos de Embargos a Execucao nr. 553/
1996, em que contendem as mesmas partes.- Vistos etc. Consi-
derando o que foi requerido pelas partes noticiando o acordo,
fls. 485/486 e documentos, fls. 487/496. Preenchidos os requi-
sitos legais. Dai porque, de se homologar o acordo e dar pela
extincao do feito. Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SEN-
TENCA, para que produza seus juridicos e legais efeitos o acor-
do formulado as fls. 485/486, que passa a integrar esta decisao
e de consequencia JULGO EXTINTO O FEITO, com apoio no
artigo 269, III, do CPC. Oficie-se ao Tribunal informando a
transacao e o pagamento, em razao do oficio de fls. 480. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente arquive-se. -
Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II, IVAN SERGIO TAS-
CA, CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE e RODRIGO GAR-
CIA SANT‘ANNA BEVILAQUA-

3.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-201/1993-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x JATOBRAS EMPREITEIRA DE
OBRAS LTDA- Defiro o pedido de fls. 181. (...informar o nas-
cimento de sua filha, em data de 14/11/2005. Assim, tendo em
vista a impossibilidade de manifestar-se no presente feito no
momento, requer seja novamente intimada para tanto em janei-
ro vindouro.)- Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES, NELSON LUIZ VELLOSO FILHO e LILLIANA BOR-
TOLINI RAMOS-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-125/1996-AL-
CINDO PROCOPIO FERREIRA JUNIOR x ARTEFATOS
KLOPFFLEISH LTDA- Diga o exequente.- Adv. MARIA LU-
CIA WOOD SALDANHA-

5.-AUTOFALENCIA-63/1997-INCOL INDUSTRIA DE COM-
PENSADOS LTDA, ap. aos autos de Concordata Preventiva
nr. 217/1996, ap. aos autos de Execucao de Titulo Extrajudici-
al nr. 668/1996, ap. aos autos de Habilitacao de Credito nr.
702/1998, em que contendem as mesmas partes.- Defiro. Inti-
me-se o Sindico, apos o recesso. (PARECER DO M.P. FLS.
781: ...Tendo em vista o teor da peticao de fls. 779, requeremos
seja a sindica intimada novamente no mes de janeiro.)- Adv.
LILLIANA BORTOLINI RAMOS, CARLOS ALEXANDRE
PERIN, DEBORAH CRISTINA LOPES CARDON, LEANDRA
MONTENEGRO CAMPANHOLO, IVO BRUGNOLO MACE-
DO, JOSE CARLOS ALVES BASTIANI, MARIENE MIRAN-
DA SCHMIDT, ROSSANNA ALVES MOURE, RUBERT AN-
TONIO RECCANELLO LISBOA, VILSON GUDOSKI, DEL-
MA APARECIDA DA LUZ SOBANIA, CELINA GALEB NITS-
CHKE, JOAO DA SILVA REGO, JOAO MARIA SOBRINHO
MAIA, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, YOSHIHIRO

MIYAMURA, IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS, JU-
AREZ BORTOLI, LILIANE MARIA BUSATO BATISTA,
IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS, KARINA LUCIA
WOITOWICZ e FABIO HENRIQUE NEGRAO-

6.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-432/1997-BAME-
RINDUS COMPANHIA DE SEGUROS x MONGETUR
TRANSPORTES LTDA- Defiro. Expeca-se mandado ou via
Diario da Justica. (valor da diligencia do Oficial de Justica R$
42,00)- Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA, LETICIA ARA-
UJO LEONI-

7.-ORDINARIA-470/1997-CIA. DE CELULOSE E PAPEL DO
PARANA-COCELPA. x CLICHESUL ARTES GRAFICAS
LTDA., ap. aos autos de Medida Cautelar de Sustacao de Pro-
testo nr. 422/1997, em que contendem as mesmas partes.- Vis-
tos etc... Considerando que houve o deposito da importancia
executada e ocorreu o cumprimento da obrigacao, de se extin-
guir o feito. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO NA
FORMA DO ARTIGO 794, I, DO CPC. “Art. 794. ...” Expeca-
se alvara para levantamento em nome do procurador, conforme
peticao de fls. 143. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. -Adv.
GEORGE BUENO GOMM, EDSON PEREIRA CARDOSO e
ORLANDO SEBASTIAO HOFFMANN-

8.-ORDINARIA-509/1997-BELKA ADUBOS E DEFENSIVOS
LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A.- Manifeste-se o exequen-
te, prazo de 05 dias.- Adv. GEVERSON ANSELMO PILATI,
LEONDINA ALICE MION PILATI, FABIANO FREITAS MI-
NARDI e ANA CAROLINA MION PILATI DO VALE-

9.-ACAO CIVIL PUBLICA-694/1997-ASSOCIACAO DE DEF.
DO MEIO AMBIENTE DE ARAUCARIA x JOSE CORSINO,
ap. aos autos de Impugnacao ao Valor da Causa nr. 058/1998,
em que contendem as mesmas partes.- Manifestem-se as par-
tes. -Adv. VITORIO SOROTIUK, AMAZONAS FRANCISCO
DO AMARAL e RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-

10.-DESAPROPRIACAO-569/1998-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA-SANEPAR x JOAO ANTONIO
MYLLA e outros- Manifestem-se as partes sobre laudo. Defi-
ro. Expeca-se Alvara.- Adv. INACIO HIDEO SANO, CLEVER-
SON JOSE GUSSO, LUIZ CARLOS QUEIROZ e CARLOS
TERABE-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-35/1999-CIA ULTRAGAS S/
A. x MARGARETH WALDIRENE FURMAN GARCIA JUAN
e outros- Defiro. (...requerer vista dos autos, fora de cartorio,
pelo prazo de 10 (dez) dias, com o intuito de proceder a execu-
cao a verba de sucumbencia fixada na r. sentenca de fls. 32/
34.)- Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-225/1999-COCELPA CIA.
DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL, ap. aos autos de Impugnacao
ao Valor da Causa nr. 229/2000, em que contendem as mesmas
partes.- Defiro. (...b) seja deferido aos procuradores vista dos
autos pelo prazo de 10 (dez) dias a fim de tomar conhecimento
das questoes controvertidas versadas no presente processo ju-
dicial.)- Adv. EDSON PEREIRA CARDOSO, GEORGE BUE-
NO GOMM-

13.-INSOLVENCIA-260/1999-ROZELI LACERDA CICARI-
NO e outros x CASEMIRO LECH e outros, ap. aos autos de
Habilitacao de Credito nr. 273/2001, ap. aos autos de Execu-
cao de Titulo Extrajudicial nr. 427/1998, ap. aos autos de Acao
Monitoria nr. 595/1998, ap. aos autos de Execucao de Titulo
Extrajudicial nr. 775/1998, ap. aos autos de Execucao de Titu-
lo Extrajudicial nr. 102/1999, ap. aos autos de Habilitacao de
Credito nr. 452/2000, em que contendem as mesmas partes.-
Defiro o pedido de fls. 285, prazo de 10 dias. Intimem-se. (...Re-
quer sejam-lhe concedidas vistas dos autos por 48 (quarenta e
oito) horas para que possa proceder a analise do caderno pro-
cessual.) -Adv. RICARDO ALBERTO ESCHER-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-462/1999-CIA ULTRAGAZ
S/A x GIRALDI COMERCIO E TRANSPORTES DE GAS
LTDA e outros, ap. aos autos de Impugnacao ao Valor da Causa
nr. 728/1999, em que contendem as mesmas partes.- Defiro.
(...requerer a suspensao do processo por 10 dias, a fim de opor-
tunizar tempo habil para localizacao das deprecatas expedidas.)-
Adv. JOSE CARLOS BUSATTO, CRISTIANE CARREIRO
PEREIRA, FABIOLA ROBE - SC e RONI HORT - SC-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-761/1999-COCELPA CIA
DE CELULOSE PAPEL DO PARANA x FAZENDA NACIO-
NAL- Defiro o pedido de fls. 168/169. (...b) seja deferido aos
procuradores vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias a fim
de tomar conhecimento das questoes controvertidas versadas
no presente processo judicial.)- Adv. JULIO ASSIS GEHLEN,
ANDERS FRANK SCHATTENBERG, EDSON PEREIRA
CARDOSO e GEORGE BUENO GOMM-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-82/2000-JOR-
GE ROBERTO KRUZINSKI x VICENTE AMARILDO CICA-
RINO e outros- Defiro. (...Requer sejam-lhe concedidas vistas
dos autos por 48 (quarenta e oito) horas para que possa proce-
der a analise do caderno processual.)- Adv. RICARDO ALBER-
TO ESCHER-

17.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-246/2000-INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS x COCEL-
PA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA- Defiro o
pedido de fls. 22/23. (...b) seja deferido aos procuradores vista
dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias a fim de tomar conheci-
mento das questoes controvertidas versadas no presente pro-
cesso judicial.)- Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, EDSON PE-
REIRA CARDOSO e GEORGE BUENO GOMM-

18.-RES.CONT.C/C R.POSSE E IND.-913/2000-O.C. BIT-
TENCOURT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
e outros x ESPOLIO DE LUIZ CARLOS CANDEO- Sobre a
resposta manifeste-se o autor. Designo audiencia conciliatoria

(art. 331 do CPC) para o dia 08/02/06 as 14:30 horas.- Adv.
LUIZ CARLOS JAVOSCHY, CINTHIA ALFERES CHUEIRE
e LUIZ FERNANDO CHEMIM-

19.-REPARACAO DE DANOS-968/2000-O ESTADO DO
PARANA x EMERSON MOREIRA PRADO- Vistos etc. CON-
SIDERANDO o que foi requerido pelas partes, noticiando a
composicao sobre o litigio. Preenchidos os requisitos legais.
Dai porque, de se homologar o acordo e dar pela suspensao do
feito, ate o seu cumprimento, nos termos do artigo 265, do CPC.
“Art. 265. ...” Ante o exposto, HOMOLOGO, para que produ-
za seus juridicos e legais efeitos o acordo formulado que passa
a integrar esta decisao e de consequencia suspendo o feito, com
apoio no artigo 265, II, do CPC.- Adv. LUIZ FERNANDO
CHEMIM-

20.-RES.CONT.C/C R.POSSE E IND.-362/2001-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB x VIL-
SON BITTENCOURT MARTINS e outros- (valor das custas
processuais R$ 80,85)- Adv. LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, HASSAN SOHN e CLAU-
DIANA FILA-

21.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-429/2001-BANCO
OURINVEST S/A x CARLOS FERNANDO ROSSA- Mani-
feste-se a exequente, prazo de 05 dias. Defiro o pedido de fls.
75.- Adv. ERICO SODRE QUININO FERREIRA, NEUSA
MARIA CANDIDO e LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-

22.-RESCISAO DE CONTRATO-609/2001-EMPREEENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x SILVANA GO-
GOLA DA SILVEIRA CARDOSO- ...Diante do exposto e tudo
o mais que dos autos conste, hei por bem: 1. Reconhecer a
extincao do contrato em face da reintegracao de posse. 2. Re-
conhecer a validade do contrato originario firmando em janei-
ro de 1999. 3. Determinar a devolucao de 50% das parcelas
pagas, ou seja, 13,5 (treze e meia) parcelas, devidamente corri-
gidas, ate o efetivo pagamento. 4. Deixo de condenar a reque-
rida no onus sucumbencial, pois ja houve a quitacao quando da
celebracao do acordo, fls. 51, conforme clausula segunda. 5.
Transitada em julgado, ao contador para o calculo do valor a
ser devolvido, conforme ora decidido. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.- Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES, KATIA SCHLENKER ROVARIS e PAULO CESAR
SILVEIRA-

23.-INVENTARIO-763/2001-ROSA WOJCIK MARTANS x
MIGUEL MARTANS, ap. aos autos de Alvara Judicial nr. 1166/
2004, ap. aos autos de Alvara Judicial nr. 040/2002, em que
contendem as mesmas partes.- Vistos e etc... Atenda a inventa-
riante os itens 1 e 4 da manifestacao da Fazenda Estadual. Inti-
mem-se.- Adv. CRISTIANNE GONZAGA NATAL e MARIO
MASAHAR SUZUKI-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-807/2001-AL-
CIATI E ALCIATI LTDA e outros x TRANSPORTES A SILVA
LTDA- Manifeste-se o exequente, prazo de 05 dias.- Adv. PAU-
LO ROBERTO CAMPOS DE CAMARGO-SP-

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-949/2001-B V FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x GILMAR DE PAULA SOUZA- ...Ante
o exposto, julgo procedente o pedido inicial para confirmar a
liminar consolidando a posse e propriedade do caminhao mar-
ca VOLVO, modelo NL-10 320 EDC INTERCOOLER II, ano
de fab/mod 90/91, cor branca, placas LZQ 1509, e chassi
9BVN2B2AOLE626763, renavam 56.392126-9, nas maos do
banco autor, facultando-lhe o direito de alienar a mesma. Nos
termos do artigo 1364 do Codigo Civil, em havendo saldo em
favor do requerido deve o banco proceder o deposito nos autos,
realizando a prestacao de contas. CONDENO O REQUERIDO
nas custas processuais e honorarios advocaticios que fixo em
R$ 500,00 na forma do art. 20, parag. 4§, do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.- Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, ALESSANDRA COR-
DEIRO STABACH, LEONARDO WERNER PEREIRA DA
SILVA e ROSALINA CRUZ CAVAGNOLLI-

26.-INVENTARIO-120/2002-MAIRA ALEXANDRE DOS
SANTOS x NIVALDO ALEXANDRE DOS SANTOS- Mani-
feste-se a inventariante, prazo de 05 dias.- Adv. FABIO RO-
BERTO MOTTA VIEIRA e LIANE SLOBODIAN MOTTA
VIEIRA-

27.-INVENTARIO-150/2002-MARIA EDIVINA DA CRUZ e
outros x ALFREDO PSZEPIURA- ...Apos, cumpridas as for-
malidades legais, retornem os autos ao arquivo. (aguardando
retirar o Formal de Partilha)- Adv. JOAO ROCIO DE FREI-
TAS e GRAZIELLY PALINGER ADROCHECHEN-

28.-FALENCIA-259/2002-ICO COMERCIAL S/A - FERRA-
MENTAS E EQUIPAMENTOS e outros x GABARDO MATE-
RIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, ap. aos autos de Pedido
de Restituicao nr. 946/2004, em que contendem as mesmas
partes.- Vistos e etc... I- Intime-se o leiloeiro, conforme reque-
rido pelo Sindico as fls. 376. II- Junte-se copia do Laudo Peri-
cial, fls. 339/348, aos autos numero 946/2004, em apenso, bem
assim, da manifestacao do Sindico, fls. 374/376. Intimem-se. -
Adv. MARCELO BERVIAN, PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JR e MARIANA CARVALHO POZENATO-

29.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-681/2002-HIGIE
BRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BANCO ALFA S/
A e outros- Vistos e etc... Considerando que o STJ requisitou
os autos de Agravo de Instrumento relativos a Excecao de In-
competencia cumpre determinar que o presente feito aguarde o
julgamento daquele recurso. Junte-se copia do oficio constante
dos autos 374/2003. Intimem-se.- Adv. MARIA DENISE MAR-
TINS DE OLIVEIRA, FERNANDO ANDREONI VASCON-
CELLOS, DAVID ANTONIO BADUY, ADRIANA FRANCIS-
CA SOUZA PENA e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-791/2002-BAN-

CO ABN AMRO REAL S/A x DENIS CLAYTON CABRAL
DALAVEQUIA- ...Expeca-se precatoria para citacao e demais
atos. Intimem-se. (aguardando retirar a carta precatoria)- Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-956/2002-OMNI
S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
SILVANO ROBERTO DA SILVA- ...Ante o exposto, com apoio
no artigo 4§ do Decreto-Lei 911/69 e artigo 902 do CPC, JUL-
GO PROCEDENTE, A PRESENTE ACAO DE DEPOSITO,
para condenar o requerido SILVANO ROBERTO DA SILVA,
como devedor fiduciario equiparado ao depositario infiel, a
restituir ao banco credor o bem alienado e descrito na exordial,
no prazo de 24 horas, ou a importancia de R$ 5.469,86, devi-
damente atualizada ate novembro de 2005, fls. 122/123, valor
do debito, sob pena de prisao com depositario infiel, nos ter-
mos dos artigos 901 e 904 em seu paragrafo unico do CPC.
Ressalva-se desde ja ao credor, a utilizacao da faculdade conti-
da no artigo 906 do CPC, se for o caso. Condeno, tambem, no
pagamento das custas processuais e honorarios de advogado
que fixo em 10% na forma do artigo 20, parag. 4§, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. ERICO SODRE
QUININO FERREIRA, NEUSA MARIA CANDIDO, EDUAR-
DO PENA DE MOURA FRANCA-SP, RICARDO ALBERTO
ESCHER e FABIO AUGUSTO ODPPIS-

32.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1007/2002-INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CO-
CELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA- Defiro.
(...b) seja deferido aos procuradores vista dos autos pelo prazo
de 10 (dez) dias a fim de tomar conhecimento das questoes
controvertidas versadas no presente processo judicial.)- Adv.
EDSON PEREIRA CARDOSO e GEORGE BUENO GOMM-

33.-ARROLAMENTO-1016/2002-REGINA AMASILES RO-
DRIGUES COSTA x ZAILDA DE ARAUJO RODRIGUES e
outros- Manifeste-se o inventariante, prazo de 05 dias.- Adv.
VILMA TEREZINHA PRYZBEUKA-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-136/2003-COPAGAZ DIS-
TRIBUIDORA DE GAS LTDA x BOMGAS COMERCIO DE
GAS LTDA- Vistos etc... Considerando que houve a entrega
dos botijoes, conforme peticiona a autora e em consequencia
disso ocorreu o cumprimento da obrigacao, de se extinguir o
feito. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO NA FOR-
MA DO ARTIGO 794, I, DO CPC. “Art. 794. ...” P.R.I. Opor-
tunamente, arquive-se.- Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS,
ALTAIR DE OLIVEIRA e EDENAN MARTINEZ BASTOS-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-164/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ACA COMERCIO DE VEICULOS
LTDA.- Vistos etc... Considerando a peticao do banco autor,
noticiando o acordo firmado em relacao aos contratos nr.
639.894-4 e 639.895-2, cumpre suspender o feito na forma do
artigo 265 do CPC. Sendo assim, SUSPENDO O PROCESSO
em relacao aos contratos: 1. numero 639.894-4, tendo por ob-
jeto um veiculo Uno Mille, cor branca, ano 2001, placas AJY-
9486; 2. numero 639.895-2, tendo por objeto um veiculo Uno
Mille, cor branca, ano 2001, placas AJY 9481. Oficie-se como
requerido ao DETRAN/PR, para que sejam liberados os grava-
mes de busca e apreensao em relacao aos contratos 639.894-4,
Uno Mille, cor branca, ano 2001, placas AJY 9486 e numero
639.895-2, Uno Mille, cor branca, ano 2001, placas AJY 9481.
Intimem-se.- Adv. OKSANDRO GON•ALVES, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRAN•A, NOEL GARCEZ FRAN•A
JUNIOR e LUIZ FERNANDO CHEMIM-

36.-INDENIZACAO-290/2003-JOSE EDUARDO e outros x
HAILTON SILVIO RODRIGUES e outros- Contados e prepa-
rados, pelo requerido, voltem conclusos. (valor das custas pro-
cessuais R$ 1.816,76)- Adv. ROOSEVELT ARRAES, LUIZ
GUSTAVO DE ANDRADE, RODRIGO AGUSTINI, VINICIUS
HIROSHI TSURU, MARCO AURELIO B. S. MATOS, AN-
DRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, JONNY PAULO DA SIL-
VA, FABIOLA ROSA FERSTEMBERG, GISELLE LOPES DE
SOUZA e ISMAEL DA SILVA MATOS-

37.-DECLARATORIA-568/2003-HIGIE BRAS. INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA x CLOPAY DO BRASIL S/A, ap. aos
autos de Acao Cautelar para Sustacao de Protesto nr. 472/2003,
em que contendem as mesmas partes.- Vistos e etc... Conside-
rando a complexidade do laudo. Considerando o que foi reque-
rido pela autora as fls. 359/360, defiro o pedido de fls. 360, e
dilato o prazo para analise pelas partes, concedendo 20 dias
para cada uma de forma sucessiva, a principiar pela autora. Em
seguida, manifestem-se o Comissario e o Ministerio Publico.
Intimem-se. -Adv. ANTONIO CLAUDIO KOZIKOSKI JUNI-
OR, FERNANDO ANDREONI VASCONCELLOS, WALMOR
ADAO SCHMITT NETO, ADRIANA FRANCISCA SOUZA
PENA, DAVID ANTONIO BADUY e CARLOS ALBERTO
BRAGA DE LIMA - SP-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-627/2003-BANCO
DE CREDITO NACIONAL S/A x UNIAO AGRO ARA IND. E
COM. DE ALIMENTOS LTDA- Vistos e etc... Considerando
que os leiloes foram negativos, manifeste-se o exequente. Inti-
mem-se.- Adv. ANA ELIETE BECKER MACARINI, PEDRO
GIROLAMO MACARINI-

39.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-632/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCIO JOSE RODRIGUES DOS
SANTOS- Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

40.-INDENIZACAO-691/2003-AUTOPOSTO PAPA LEGUAS
LTDA e outros x CIAX COMERCIO DE PETROLEO LTDA,
ap. aos autos de Medida Cautelar Inominada nr. 520/2003, ap.
aos autos de Excecao de Incompetencia nr. 693/2003, em que
contendem as mesmas partes.- ...INSTRUCAO E JULGAMEN-
TO - Aberta a audiencia, a proposta a conciliacao, restou preju-
dicada ante o nao comparecimento da parte requerida. A seguir
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foram colhidos os depoimentos de duas testemunhas. Concedo
as partes o prazo de dez dias para a apresentacao de memoriais
finais. Apos contados e preparados. Venham para decisao. Fica
a parte presente intimada. Intime-se a ausente. -Adv. ALEXAN-
DRE POSTIGLIONE BUHRER, PAULO MORELI, JULIO
CESAR DE LIZ e ANTONIO LEANDRO DA SILVA FILHO-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-820/2003-GIRO
COMERCIO DE PNEUS LTDA x RODATANQUE TRASP.
RODOV. DE CARGAS LTDA- Cite-se para pagamento em 24
horas. Honorarios 10% para pronto pagamento. (valor da dili-
gencia do Oficial de Justica R$ 126,00)- Adv. RODRIGO CAS-
TOR DE MATTOS e ANALICE CASTOR DE MATTOS-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-855/2003-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A x HIGIE QUIMICA IND.
E COM. DE PRODUTOS QUIMICOS e outros- Vistos e etc...
Defiro o pedido de fls. 73/74, e determino: 1. Expeca-se alvara
para levantamento da importancia depositada. 2. Intime-se a
requerida para a complementacao do pagamento, conforme item
“b” da peticao de fls. 74. Intimem-se.- Adv. PEDRO GIROLA-
MO MACARINI e ADRIANA FRANCISCA SOUZA PENA-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-892/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JORGE VALDECIR PEREIRA-
Defiro o pedido de fls. 21. (...requer digne-se de determinar
que se aguarde o cumprimento da carta precatoria.)- Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

44.-INTERDICAO-1133/2003-ELISA MARIA DA SILVA x
ROBSON FRANCISCO EMANUEL DA SILVA- Manifeste-se
a autora, prazo de 05 dias. Defiro o pedido de fls. 74. Defiro.
Expeca-se oficio.- Adv. LUIZ FERNANDO CHEMIM e ELI-
ANE SILVA REGIO-

45.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1218/2003-BANCO
ZOGBI S/A x NOELI INEZ INCOT- ...Desse modo urge decli-
nar da competencia e reunir os feitos para que tramitem peran-
te a 21¦ Vara Civel do Foro Central, recebendo julgamento uni-
co, evitando-se conflitos nas decisoes. De outro lado, o presen-
te feito deve ser enviado para aquele juizo, pois que foi o pri-
meiro conheceu sobre o assunto e em primeiro lugar despa-
chou, nos termos do artigo 106 do CPC. “Art. 106. ...” Assim
acolho a preliminar arguida e declino a competencia para o
juizo da 21¦ Vara Civel do Foro Central. Encaminhem-se os
autos, apos as baixas e anotacoes necessarias. Intimem-se.- Adv.
CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA, ELISANGELA
FERNANDES, CRISMACLEYTON PAMPLONA e MAYLIN
MAFFINI-

46.-DEPOSITO-175/2004-B V FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANC. E INVEST. x ROZELI LACERDA CICARINO- De-
firo o pedido de fls. 77. (...informar o nascimento de sua filha,
em data de 14/11/2005. Assim, tendo em vista a impossibilida-
de de manifestar-se no presente feito no momento, requer seja
novamente intimada para tanto em janeiro vindouro.)- Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO BELLINA-
TI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LO-
PES, GILBERTO GOMES DE LIMA e LILLIANA BORTOLI-
NI RAMOS-

47.-INVENTARIO-398/2004-ANA TERNOSKI ALAS x PE-
DRO ALAS, ap. aos autos de Interdicao e Curatela nr. 397/
2004, em que contendem as mesmas partes.- Manifeste-se a
inventariante, prazo de 05 dias. -Adv. ARNALDO OLICHE-
VIS-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-515/2004-RE-
CAPADORA KRAMES FREITAS LTDA x AGROARA CO-
MERCIO DE ALIMENTOS CEREAIS E INSUMOS LT- Defi-
ro. Expeca-se mandado para o deposito do valor em 05 dias.
(valor da diligencia do Oficial de Justica R$ 84,00)- Adv. MAR-
CELO PACHECO PIROLO-

49.-REGISTROS PUBLICOS-522/2004-2¦ IGREJA PRESBI-
TERIANA INDEPENDENTE DE CURITIBA- Vistos e etc...
I- Trata-se de retificacao de area. II- O memorial de fls. 49,
pode ser aproveitado, contudo falta o mapa, ja que o mapa de
fls. 18 nao se presta, uma vez que a area nao confere. Desse
modo, outro mapa deve ser apresentado em consonancia com o
memorial de fls. 49. Assim sendo, apresente a autora o mapa
para acompanhar o mandado ao Registro de Imoveis. Intimem-
se.- Adv. ROGERIO BUENO DA SILVA, AMANDA SAWAYA
NOVAK, LUCIANA CORDEIRO D. DE OLIVEIRA e CIRI-
LO D’ANDREA ARCOVERDE-

50.-ALVARA-626/2004-LUIZ JUSTINO RIBEIRO- Defiro o
pedido de fls. 27/28. (...requer vistas do presente feito pelo
prazo de 10 (dez) dias para analise.)- Adv. FABIO AUGUSTO
ODPPIS-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-631/2004-
EBERLE S/A x SERGIO NIEDZIELUK ME- Manifeste-se o
exequente, sobre a peticao de fls. 128/134, prazo de 05 dias.-
Adv. ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-644/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x OLACIR ROQUE KADES- Mani-
feste-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBER-
TO STINGLIN LOTH-

53.-REPARACAO DE DANOS-964/2004-REGINA MARIA
MAIA PADILHA x BANCO PANAMERICANO S/A- Defiro.
Expeca-se AR. (aguardando retirar a carta precatoria)- Adv.
ELENITA IGNEZ BODANEZE, ANTONIO ALEIXO WAG-
NER-

54.-ARROLAMENTO-979/2004-ALTIVIR BORGES STDRE-
ZK e outros x BERNARDO STDREZK e outros- ...III- Transi-
tada em julgado a decisao, abra-se vista para a Fazenda Publica
e apos recolhidos os tributos, expeca-se carta de adjudicacao e

formal de partilha. ...Intimem-se. (aguardando retirar o Formal
de Partilha e Carta de Adjudicacao)- Adv. OSMAR ANDRA-
DE ZOTTO e KATHIA LANUSA WIEZZER-

55.-INVENTARIO-1013/2004-EMILIANO KROIN e outros x
NEIDE DE LIMA KROIN- ...HOMOLOGO, por sentenca, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha de fls. 02/
04, nestes Autos de Inventario de bens deixados por NEIDE
DE LIMA KROIN, e mando que se cumpra e guarde como nela
se contem e determina, ressalvados os eventuais direitos de ter-
ceiros. Os impostos (tributos) ja foram devidamente recolhi-
dos, conforme se ve das fls. 66/69, e 77, com a concordancia
do Estado as fls. 79. Apos o transito em julgado, expeca-se o
competente FORMAL DE PARTILHA em favor dos Herdeiros.
Custas de lei. Julgo extinto o processo e determino o oportuno
arquivamento dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-
Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE, DANIEL MORE-
NO PORTELLA e JOAO ROCIO DE FREITAS-

56.-DESAPROPRIACAO-1045/2004-MUNICIPIO DE ARAU-
CARIA x ANTONIO CERILO DE SALES e outros- Manifes-
te-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. ADRIANO LUIZ FER-
REIRA, ANTONIO SILVEIRA BRASIL FILHO e CIRILO
D’ANDREA ARCOVERDE-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1048/2004-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x MARLI DO ROCIO GON-
CALVES DA COSTA- Defiro o pedido de fls. 36, devendo o
advogado assinar a peticao de fls. 36.- Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-

58.-INVENTARIO-1286/2004-TADEU MLYNARCZYK x
ADELIA MLYNARCZYK- ...Intime-se o Municipio de Curiti-
ba para sua manifestacao no processo em 15 dias. ...Intimem-
se. (valor da diligencia do Oficial de Justica R$ 63,00)- Adv.
PAULO SERGIO PIASECKI-

59.-HABILITA‡AO DE CREDITO-1290/2004-INSTITUTO
NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INSS x FRIGO-
LAR INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-
Defiro o pedido de fls. 34. (...informar o nascimento de sua
filha, em data de 14/11/2005. Assim, tendo em vista a impossi-
bilidade de manifestar-se no presente feito no momento, requer
seja novamente intimada para tanto em janeiro vindouro.)- Adv.
LILLIANA BORTOLINI RAMOS-

60.-DEPOSITO-1429/2004-BANCO BMG S/A x LUCILENE
MENDES VIEIRA- ...Ante o exposto, JULGO IMPROCEDEN-
TE A PRESENTE ACAO DE BUSCA E APREENSAO CON-
VERTIDA EM DEPOSITO, ante o furto do veiculo alienado
fiduciariamente, caracterizando motivo de forca maior que im-
pede a entrega do bem. Deixo de condenar o banco autor nos
honorarios do advogado do requerido, pois assim como a re-
querida o banco tambem foi vitima do larapio que surrupiou o
veiculo ora em questao e nao me parece justo que o banco seja
obrigado a pagar honorarios ao patrono do requerido, devendo
cada parte arcar com os honorarios de seu patrono. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, DICESAR BECHES
VIEIRA JUNIOR e MARKIAN KALINOSKI-

61.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1525/2004-BANCO
FINASA S/A x ARMANDO PRIETO- Vistos e etc... O reque-
rente poe pedido de liberacao do veiculo junto ao Detran. 1-
Nao houve qualquer oficio determinando o bloqueio do veicu-
lo, logo nao e caso de desbloqueio. 2- Sendo caso de liberacao
do financiamento, necessario primeiro que o banco se negue a
proceder a expedicao de carta de liberacao via “megadata”, sis-
tema proprio dos bancos e Detran, so entao sera possivel a li-
beracao judicial. Intimem-se.- Adv. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e ANDREA
ROCIO DA SILVA-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-1664/2004-LAMINORT IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE LAMINAS S/A x COMERCIO
DE MADEIRAS D‘OEST LTDA, ap. aos autos de Acao Decla-
ratoria de Nulidade de Cambial nr. 290/1994, ap. aos autos de
Medida Cautelar de Sustacao de Protesto nr. 270/1994, em que
contendem as mesmas partes.- APELANTE: LAMINORT IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE LAMINAS S/A. APELADA:
COMERCIO DE MADEIRAS D OESTE LTDA. Vistos etc.
Recebo o recurso interposto por LAMINORT INDUSTRIA E
COMERCIO DE LAMINAS S/A., no seu efeito devolutivo, nos
termos do artigo 520, V, do CPC, pois tempestivo e regular-
mente preparado. “Art. 520. ...” A apelada para as contra razo-
es, prazo de lei. Apos, encaminhe-se ao EGREGIO TRIBU-
NAL DE JUSTICA. Intimem-se. -Adv. ALTIVO JOSE SENISKI,
ANDREIA SALGUEIRO SCHENFELDER SALLE e ARIO-
VALDO HEBERT DA CRUZ-

63.-INVENTARIO-1667/2004-LENIZE DOS SANTOS BUD-
ZIAK x LUCILIA DOS SANTOS BUDZIAK- Manifeste-se a
inventariante, prazo de 05 dias.- Adv. CAROLINA GUIDOTI
LORENZETT, LUCIANA CORDEIRO D. DE OLIVEIRA-

64.-CAUTELAR-1686/2004-WESTAFLEX TUBOS FLEXI-
VEIS LTDA x CIA. SAO MANOEL BENEFICIAMENTO DE
LINHO- ...DECIDO. O feito sofreu tramitacao normal, sendo
realizada a prova pericial, como postulado que resultou no lau-
do de fls. 75/100, sobre o qual as partes se manifestaram, o
autor as fls. 104, a requerida as fls. 106/109. Cedico que o
objetivo da producao antecipada de prova e produzir o conjun-
to probatorio, ante o pedido do autor e sua justificativa em res-
peito ao contido nos artigos 848 e 849, ambos do CPC. “Art.
848. ...” No caso em exame, a prova pericial obedeceu ao dis-
posto nos artigos 420 a 439 do mesmo Codigo. Dai que, no
presente feito nao se perquire o merito, apenas acolhe-se a pro-
va, a discussao de fundo, cinge-se ao autos principais. Desse
modo, cumpre dar atencao ao contido no artigo 851 do CPC.
“Art. 851. ...” Em assim sendo, mister homologar o laudo, per-
manecendo arquivado a cautelar. Ante o exposto, HOMOLO-
GO A PROVA produzida nos termos e na forma do artigo 851

do CPC, determino que os autos permaneca arquivado. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se.- Adv. CEZAR EDUARDO ZI-
LIOTTO, PEDRO HENRIQUE XAVIER e MARIA L. C. FER-
REIRA CHARVET-

65.-RES.CONT.C/C R.POSSE E IND.-1770/2004-O. C. BIT-
TENCOURT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTD x
CRISTIENE PURGER DOS SANTOS e outros- ...Diante do
exposto e tudo o mais que dos autos consta, hei por bem: 1.
Reconhecer a inadimplencia dos requeridos e declarar rescin-
dido o contrato de compromisso de compra e venda sobre o
lote 09, da quadra 27, situado na rua Duzolina Furlin Buiar,
261, loteamento Jardim Santa Regina, objeto da matricula
27.556. 2. Reintegrar a autora na posse do lote 09, da quadra
27, situado na rua Duzolina Furlin Buiar, 261, loteamento Jar-
dim Santa Regina, objeto da matricula 27.556. 3. Determinar
que a autora indenize os requeridos pelos valores relativos as
benfeitorias descritas no processo e avaliados em R$ 9.200,00,
fls. 166, cujo valor deve ser corrigido monetariamente ate o
pagamento. 4. Determinar a devolucao de 40% do valor pago,
em respeito ao artigo 53 do CDC, devidamente corrigido mo-
netariamente ate o pagamento. 5. Condenar os reus nas custas
processuais e honorarios de advogado que fixo em R$ 2.000,00,
na forma do artigo 20, parag. 4§, do CPC. Transitada em julga-
do a sentenca e depositados os valores das benfeitorias e da
devolucao, expeca-se mandado de reintegracao de posse com
uso de forca policial, se necessario. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.- Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY, CLEIDE DE
OLIVEIRA, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, MAU-
RO CURY FILHO e MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-

66.-INDENIZACAO-1872/2004-IVANI FERREIRA DOS SAN-
TOS PASSOS DE LIMA e outros x JOAO FERREIRA LIMA e
outros- Vistos e etc... Subam os autos ao Egregio Tribunal de
Justica. Intimem-se.- Adv. DICESAR BECHES VIEIRA, DI-
CESAR BECHES VIEIRA JUNIOR, CAMILE SECCO RO-
SARIO, RUBENS CESAR SFENDRYCH e MARCO AURE-
LIO SCHETINO DE LIMA-

67.-REINTEGRACAO DE POSSE-93/2005-O MUNICIPIO DE
ARAUCARIA x ANTONIO LEVI DE MOURA- CONCILIA-
CAO - Aberta a audiencia, apesar das ponderacoes feitas pelo
MM. Juiz, a conciliacao restou prejudicada ante o nao compa-
recimento do Municipio, o que revela a impossibilidade de acor-
do. Sejam os autos conclusos. Fica a parte presente intimada.
Intime-se a ausente.- Adv. ANTONIO SILVEIRA BRASIL FI-
LHO, CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE, EDENAN MAR-
TINEZ BASTOS, DALVA FERREIRA CAMARGO e JUSSA-
RA ROSA FLORES-

68.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-100/2005-ALISUL
ALIMENTOS S.A x TITO DA SILVA CAMARGO- ...DECI-
DO. Recebo a peticao como embargos declaratorios. Com efei-
to razao assiste a requerente, eis que houve erro material no
corpo da sentenca. A acao e direcionada em face de Tito da
Silva Camargo, e na sentenca de fls. 38/39 constou erronea-
mente o nome do requerido como sendo “Curso Interativo Ves-
tibular”. Assim, cumpre corrigir o erro. Ante o exposto, o dis-
positivo final da sentenca passa a contar com o seguinte texto:
“...” Intimem-se.- Adv. LUIS FELIPE LEMOS MACHADO -
RS-

69.-REINTEGRACAO DE POSSE-126/2005-O. C. BITTEN-
COURT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTD x VAL-
DECIR MERLAK e outros- ...Diante do exposto e tudo o mais
que dos autos consta, hei por bem: 1. Reconhecer a inadim-
plencia dos requeridos e declarar rescindido o contrato de com-
promisso de compra e venda sobre o lote 12, da quadra 27,
situado na rua Duzolina Furlin Buiar, 297/293, loteamento Jar-
dim Santa Regina, objeto da matricula 28.324. 2. Reintegrar a
autora na posse do lote 12, da quadra 27, situado na rua Doza-
lina Furlin Buiar, 297/293, loteamento Jardim Santa Regina,
objeto da matricula 28.324. 3. Determinar que a autora indeni-
ze os requeridos pelos valores relativos as benfeitorias descri-
tas no processo e avaliados em R$ 29.750,00 fls. 146, cujo
valor deve ser corrigido monetariamente ate o pagamento. 4.
Determinar a devolucao de 40% do valor pago, em respeito ao
artigo 53 do CDC, devidamente corrigido monetariamente ate
o pagamento. 5. Condenar os reus nas custas processuais e ho-
norarios de advogado que fixo em R$ 2.000,00, na forma do
artigo 20, parag. 4§, do CPC. Transitada em julgado a sentenca
e depositados os valores das benfeitorias e da devolucao, expe-
ca-se mandado de reintegracao de posse com uso de forca poli-
cial, se necessario. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv.
LUIZ CARLOS JAVOSCHY, MARIA FERNANDA SIMOES
BELLEI, MAURO CURY FILHO e MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI-

70.-INVENTARIO-144/2005-APARECIDA SIMONE GAVET-
TE LENZ e outros x JOSE FERNANDO LENZ NETO- Mani-
feste-se o inventariante, prazo de 05 dias.- Adv. MARIA FER-
NANDA VIRMOND PEIXOTO-

71.-INDENIZACAO-188/2005-MARTA ALVES FERREIRA e
outros x ORGANIZACAO SOCIAL DE LUTO ARAUCARIA
S/C LTDA- Manifestem-se as partes.- Adv. TANIA MARA
GARCIA COSTA, ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI e
JOAO GILBERTO MARIN CARRIJO-

72.-DEPOSITO-410/2005-BANCO OURINVEST S/A x NICO-
LAU WECOSKI- Vistos etc. HOMOLOGO, por sentenca, para
que produza seus juridicos e legais efeitos o pedido de DESIS-
TENCIA, e de consequencia JULGO EXTINTO o feito, fazen-
do-o com apoio no artigo 267, VIII do CPC. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Apos arquive-se.- Adv. LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-429/2005-SHO-
PPING DA TINTA - IND. E COM. DE TITAS LTDA x GOLD
- INDUSTRIA QUIMICA LTDA- ...DECIDO. Considerando
que nao houve a apresentacao de embargos, urge determinar a
avaliacao dos bens, sua remocao para o depositario publico.
Desse modo, defiro, em parte, o pedido e determino a avalia-

cao dos bens penhorados e sua remocao para o depositario pu-
blico. Intimem-se.- Adv. SAIMI SEMIL FURIO-

74.-ARROLAMENTO-435/2005-ISAQUE DA COSTA E SIL-
VA x JOSE MAURICIO DA SILVA e outros- Vistos, etc... Ho-
mologo por sentenca, para que produza todos os seus juridicos
e legais efeitos, a Retificacao e Ratificacao das Declaracoes
Preliminares e da Partilha Amigavel, constante do termo de 51,
dos bens deixados pelos finados JOSE MAURICIO DA SILVA
e TEREZINHA DA COSTA E SILVA, e mando que o FOR-
MAL DE PARTILHA seja cumprido com a retificacao realiza-
da, que dele fica fazendo parte integrante. Custas “ex-lege”.
P.R.I. Apos, cumpridas as formalidades legais retornem os au-
tos ao arquivo.- Adv. HENDERSON VILAS BOAS BARA-
NIUK, EMIR BARANHUK CONCEICAO e TOMAZ DA
CONCEI•AO-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-527/2005-FER-
PAR FOMENTO MERCANTIL LTDA x INCOL INDUSTRIA
DE COMPENSADOS LTDA- Manifeste-se o exequente, pra-
zo de 05 dias.- Adv. SERGIO LUIZ MAYER, NEMO FRAN-
CISCO SPANO VIDAL-

76.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-530/2005-MO-
LINO ROSSO LTDA. x SULPAN COM. DE PROD. PARA
PANIFICACAO LTDA. e outros- Vistos e etc... Defiro o pedi-
do de fls. 26/27, lavre-se termo de penhora como requerido,
apos intime-se o devedor para a assinatura e para os embargos.
Intimem-se.- Adv. PAULO SERGIO STAHLSCSMIDT CA-
CHOEIRA-

77.-ORDINARIA-540/2005-TRANSVEPAR TRANSPORTES
E VEICULOS PARANA LTDA. x PREFEITURA MUNICIPAL
DA CIDADE DE ARAUCARIA - PR- Vistos etc. APELAN-
TES: TRANSVEPAR TRANSPORTES E VEICULOS PARA-
NA LTDA e o MUNICIPIO DE ARAUCARIA. APELADOS:
O MUNICIPIO DE ARAUCARIA E TRANSVEPAR TRANS-
PORTES E VEICULOS PARANA LTDA. I- Recebo o recurso
interposto por TRANSVEPAR TRANSPORTES E VEICULOS
PARANA LTDA., nos seus regulares efeitos, pois tempestivo e
regularmente preparado. Ao apelado, O MUNICIPIO DE
ARAUCARIA, para as suas contra razoes no prazo de 30 dias,
de acordo com o artigo 188 do CPC. II- Recebo o recurso inter-
posto pelo MUNICIPIO DE ARAUCARIA, pois tempestivo e
desnecessario o preparo. A apelada, TRANSVEPAR TRANS-
PORTES E VEICULOS PARANA LTDA., para as suas contra
razoes, no prazo de 15 dias. Apos ao Ministerio Publico. Em
seguida, encaminhe-se ao EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTI-
CA. Intimem-se. Diligencias necessarias.- Adv. ROSEMARY
FABIANE, CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE e DANIEL
MORENO PORTELLA-

78.-DECLARATORIA-547/2005-BALIZA EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPACOES LTDA x EDIESSANDRO DE OLI-
VEIRA- ...Assim acolho a preliminar arguida e declino a com-
petencia para o juizo da 13¦ Vara Civel do Foro Central. Enca-
minhem-se os autos, apos as baixas e anotacoes necessarias.
Intimem-se.- Adv. GISELLE LOPES DE SOUZA, MARCO
AURELIO B. S. MATOS, ISMAEL DA SILVA MATOS, MA-
RIA FERNANDA SIMOES BELLEI e MAURO CURY FILHO-

79.-COBRANCA-553/2005-DMB COMERCIO DE IMOVEIS
LTDA x DIVAIR ANTONIA SILVEIRA CONCEICAO e ou-
tros- ...Oportunamente arquive-se. (valor das custas processu-
ais R$ 310,25)- Adv. CLEIDE DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS
JAVOSCHY, MARCELO ZIOLLA PIETZSCH e CLAUDIA-
NA FILA-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-613/2005-OCIDENTAL DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA. x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA, ap. aos autos de Executivo
Fiscal nr. 017/2004, em que contendem as mesmas partes.-
APELANTE: OCIDENTAL DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA. APELADO: O ESTADO DO PARANA. Vistos etc.
Recebo o recurso interposto por OCIDENTAL DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO LTDA, no seu efeito devolutivo, nos ter-
mos do artigo 520, V, do CPC, pois tempestivo e regularmente
preparado. “Art. 520. ...” Ao apelado para as contra razoes,
prazo de lei. Apos, encaminhe-se ao EGREGIO TRIBUNAL
DE JUSTICA. Intimem-se. -Adv. AMAZONAS FRANCISCO
DO AMARAL, LETICIA MARY FERNANDES DO AMARAL
e MARIA IZABEL DE MACEDO VIALLE-

81.-INVENTARIO-625/2005-LUCI MARA SEMEKE x JOR-
GE MIGUEL COELHO- Sobre a resposta manifeste-se o autor.
Designo audiencia conciliatoria (art. 331 do CPC) para o dia
08/02/06 as 16:00 horas.- Adv. JOAO MIGUEL RAFFAELLI e
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI-

82.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-657/2005-FRAN-
CISCO DE OLIVEIRA PADILHA x TADEU SOKULSKI, ap.
aos autos de Interdito Proibitorio nr. 521/2004, em que conten-
dem as mesmas partes.- Vistos etc... Considerando que houve o
deposito da importancia executada e ocorreu o cumprimento
da obrigacao, de se extinguir o feito. Ante o exposto, JULGO
EXTINTO O FEITO NA FORMA DO ARTIGO 794, I, DO
CPC. “Art. 794. ...” Expeca-se alvara para levantamento em
nome do procurador, conforme peticao de fls. 41. P.R.I. Opor-
tunamente, arquive-se. -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO, CLO-
VIS SUPLICY WIEDMER FILHO, JOSE TADEU SALIBA e
KATIA REGINA GROCHENTZ-

83.-INVENTARIO-663/2005-TEREZA CHIBIOR e outros x
VITOR CHIBIOR, ap. aos autos de Alvara Judicial nr. 664/
2005, em que contendem as mesmas partes.- Manifeste-se a
inventariante, prazo de 05 dias. -Adv. LUIZ FERNANDO CHE-
MIM-

84.-COBRANCA-710/2005-O. C. BITTENCOURT EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTD x CLAUDIO ANTONIO
GONCALVES e outros- Sobre a resposta manifeste-se o autor.
Designo audiencia conciliatoria (art. 331 do CPC) para o dia
20/02/06 as 13:30 horas.- Adv. CLEIDE DE OLIVEIRA, LUIZ
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CARLOS JAVOSCHY, MARIA FERNANDA SIMOES BEL-
LEI e MAURO CURY FILHO-

85.-INVENTARIO-728/2005-TEREZA BEZRUTCHKA. x
JUSTINO BEZRUTCHKA- Tome-se por termo a retificacao
de fls. 35.- Adv. RUBIA BAJA e LIZ ANGELA BAJA-

86.-COBRANCA-740/2005-O. C. BITTENCOURT EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTD x ADILSON ALVES
ANACLETO e outros- Vistos etc. ADILSON ALVES ANACLE-
TO atravessa peticao informando a interposicao de agravo de
instrumento em respeito ao disposto no art. 526 do CPC, da
decisao de fls. 193, que indeferiu a pericia de corretagem e
deferiu a prova pericial contabil. No que tange a materia de
fundo, em que pese o esforco do advogado da agravante, nao
ha como reconsiderar a decisao agravada em sede de retrata-
cao, pois as circunstancias, motivos e condicoes que levaram a
decisao atacada, persistem. Assim, os fundamentos e as razoes
da decisao perseveram, pelo que, MANTENHO A DECISAO
AGRAVADA. Diligencias e comunicacoes necessarias. Inti-
mem-se.- Adv. CLEIDE DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS JA-
VOSCHY, MAURO CURY FILHO e MARIA FERNANDA
SIMOES BELLEI-

87.-COBRANCA-752/2005-O. C. BITTENCOURT EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTD x MARIA DE FATIMA
DE ANDRADE e outros- Vistos etc. Considerando o que foi
requerido pelas partes noticiando o acordo. Preenchidos os re-
quisitos legais. Dai porque, de se homologar o acordo e dar
pela extincao do feito. Ante o exposto, HOMOLOGO, POR
SENTENCA, para que produza seus juridicos e legais efeitos o
acordo formulado, que passa a integrar esta decisao e de conse-
quencia JULGO EXTINTO o feito, com apoio no artigo 269,
III, do CPC. Procedam-se as diligencias pertinentes e expe-
cam-se os oficios necessarios. P.R.I. Oportunamente arquive-
se.- Adv. CLEIDE DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS JAVOS-
CHY, DICESAR BECHES VIEIRA, DICESAR BECHES VI-
EIRA JUNIOR e MARCELO ZIOLLA PIETZSCH-

88.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-885/2005-MARILES
ZENITA RAFTOPOULOS x B V FINANCEIRA S/A CREDI-
TO, FINANC. E INVEST.- Vistos e etc... Sobre a proposta de
composicao apresentada pela autora, manifeste-se o banco no
prazo de 05 dias. Nao havendo manifestacao do banco de se
concluir que nao houve a aceitacao da proposta. Intimem-se.-
Adv. FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA, ANA CRISTINA
COLETO, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES-

89.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-920/2005-B V FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x CARLOS CEZAR FERREIRA DOS
SANTOS- Vistos etc. Considerando o que foi requerido pelas
partes noticiando o acordo. Preenchidos os requisitos legais.
Dai porque, de se homologar o acordo e dar pela extincao do
feito. Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTENCA, para
que produza seus juridicos e legais efeitos o acordo formulado,
que passa a integrar esta decisao e de consequencia JULGO
EXTINTO o feito, com apoio no artigo 269, III, do CPC. Pro-
cedam-se as diligencias pertinentes e expecam-se os oficios
necessarios. P.R.I. Oportunamente arquive-se.- Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

90.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1058/2005-BANCO
OURINVEST S/A x SEBASTIAO ARAI DA SILVA- Defiro.
(...requer o sobrestamento do feito pelo prazo de 60 (sessenta)
dias para aguardar a evolucao e permitir uma melhor tomada de
diretriz quanto ao seguimento da acao.)- Adv. LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO-

91.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1061/2005-OMNI
LOCAL S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ED-
MIR PEREIRA PINTO- Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.-
Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

92.-ALVARA-1068/2005-VILMA DE OLIVEIRA. rep. das
menores e outros- Aguarde-se a resposta ao oficio de fls. 16.-
Adv. JOAQUIM ROCHA-

93.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-1069/2005-
AUTO POSTO BANDEIRA ROTA SUL LTDA x BANCO
BRADESCO S.A- Sobre a resposta manifeste-se o autor. De-
signo audiencia conciliatoria (art. 331 do CPC) para o dia 25/
01/06 as 16:00 horas.- Adv. ANA PAULA LARA, MILENA
MASLOWSKY, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e GIZEL-
LE DE ASSIS-

94.-DESPEJO-1073/2005-BRASMOUNT IMOBILIARIA
LTDA x GASFORTE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS LTDA-
...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para: 1.
Declarar rescindido o contrato de locacao firmado entre as par-
tes, fls. 25/29, concedendo o prazo de 15 dias para desocupa-
cao voluntaria, sob pena de despejo forcado, com o auxilio de
forca policial, mediante oficio, que desde logo defiro. 2. Con-
denar a requerida nas custas processuais e honorarios advoca-
ticios, na ordem de 10%, nos termos do artigo 20, parag. 3§, do
CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. MARA ALES-
SANDRA REIS DE CARVALHO-

95.-ANULATORIA-1076/2005-ANNA KMIECIK CHUCHAIA
x JULIA CHUCHAIA SUREK- Sobre a resposta manifeste-se
o autor. Designo audiencia conciliatoria (art. 331 do CPC) para
o dia 16/01/06 as 16:00 horas.- Adv. DICESAR BECHES VI-
EIRA, DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR, CARLYLE POPP
e RICARDO ALBERTO ESCHER-

96.-INVENTARIO-1081/2005-JOAO ALFREDO KNOPIK e
outros x SALVADOR KNOPIK e outros- Vistos e etc... IN-
VENTARIANTE: JOAO ALFREDO KNOPIK. INVENTARI-
ADOS: SALVADOR KNOPIK E ROZALINA KNOPIK. I-
Considerando que sao maiores e capazes e que ja se fazem pre-
sentes as negativas. II- Ante o exposto, HOMOLOGO POR
SENTENCA, para que produza seus juridicos e legais efeitos o

plano de partilha apresentado as fls. 50/67, que passa a integrar
esta decisao, ressalvados interesse de terceiros. III- Recolhido
o imposto causa mortis, bem como ouvida a Fazenda Publica,
tendo transitada em julgado a decisao, expeca-se o competente
formal de partilha. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.- Adv. CILENE MARIA SKORA e MARIA ELZI DE
M. T. BANZZATTO-

97.-DESPEJO-1244/2005-ESPOLIO DE ANTONIO AUGUS-
TO RODRIGUES e outros x CARLOS ALBERTO JAS-
DRINSKI- Sobre a resposta manifeste-se o autor.- Adv. EDUAR-
DO SABEDOTTI BREDA-

98.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1261/2005-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x LAURO ERMI-
NIO DOS SANTOS- Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.-
Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-

99.-DEMOLITORIA-1281/2005-CIA SAO MANOEL - BENE-
FICIAMENTO DE LINHO x HASSAN HUSSEIN DEHAINI e
outros- Sobre a resposta manifeste-se o autor. Designo audien-
cia conciliatoria (art. 331 do CPC) para o dia 08/02/06 as 15:00
horas.- Adv. MARIA L. C. FERREIRA CHARVET, ARDEMIO
DORIVAL MUCKE, DANTE PARISI, VALMIR BERNARDO
PARISI e ADRIANO COELHO PARISI-

100.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1309/2005-RAN-
DON CONSORCIOS LTDA x NADIR NEVES DOS SANTOS-
Vistos etc. Considerando o que foi requerido pelas partes noti-
ciando o acordo. Preenchidos os requisitos legais. Dai porque,
de se homologar o acordo e dar pela extincao do feito. Ante o
exposto, HOMOLOGO, POR SENTENCA, para que produza
seus juridicos e legais efeitos o acordo formulado, que passa a
integrar esta decisao e de consequencia JULGO EXTINTO o
feito, com apoio no artigo 269, III, do CPC. Defiro o desentra-
nhamento. Procedam-se as diligencias pertinentes e expecam-
se os oficios necessarios. P.R.I. Oportunamente arquive-se.- Adv.
ALBERTO LIMA CARNEIRO-

101.-ARRESTO-1720/2005-GRECA DISTRIBUIDORA DE
ASFALTOS LTDA x ARTGOMA DO BRASIL LTDA- Vistos
etc. Considerando o que foi requerido pelas partes noticiando o
acordo, fls. 57/58 e documentos, fls. 59/98. Preenchidos os re-
quisitos legais. Dai porque, de se homologar o acordo e dar
pela extincao do feito. Ante o exposto, HOMOLOGO, POR
SENTENCA, para que produza seus juridicos e legais efeitos o
acordo formulado as fls. 57/58, que passa a integrar esta deci-
sao e de consequencia JULGO EXTINTO O FEITO, com apoio
no artigo 269, III, do CPC. Oficie-se como requerido no item
final da peticao de fls. 58 para a averbacao perante as matricu-
las ali consignadas. Comunique-se ao juizo deprecado para que
devolva a precatoria em face do acordo. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente arquive-se.- Adv. GILBERTO
RODRIGUES BAENA e MARCELO APARECIDO PARDAL
- SP-

102.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1739/2005-BAN-
CO ITAU S/A. x JOSE FRANCISCO RAMOS DE LIMA-
Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-

103.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1746/2005-BAN-
CO HSBC S/A x JOSE OLIVEIRA REGO- Manifeste-se o au-
tor, prazo de 05 dias.- Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

104.-EMBARGOS A ARREMATACAO-1761/2005-CERAMI-
CA MICHEL LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA, ap. aos autos de Executivo Fiscal nr. 144/1998, em
que contendem as mesmas partes.- ...Diante do exposto, JUL-
GO IMPROCEDENTE OS EMBARGOS oferecidos por CE-
RAMICA MICHEL LTDA., em face de FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA. Condeno o embargante nas cus-
tas processuais e honorarios advocaticios que fixo em 10%, na
forma do artigo 20, parag. 3§, do Codigo de Processo Civil.
Certifique-se nos autos nr. 144/98, prosseguindo-se a seus ul-
teriores termos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
ADEMAR FERNANDO MICHEL-

105.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1772/2005-BANCO DO
BRASIL S/A. x ROBERTA APARECIDA VITACA DOS SAN-
TOS, ap. aos autos de Acao Declaratoria nr. 899/2004, em que
contendem as mesmas partes.- Sobre a resposta manifeste-se o
autor. Designo audiencia conciliatoria (art. 331 do CPC) para o
dia 16/01/06 as 15:00 horas. -Adv. WASHINGTON YAMANE
e GILBERTO GOMES DE LIMA-

106.-INTERDICAO-1789/2005-CIRLENE DO PILAR RO-
MAO DE MIRANDA x JORGE ROBERTO ROMAO- ...Ante
o exposto, considerando o que ficou provado, e tendo em conta
o parecer favoravel do Agente Ministerial, JULGO PROCE-
DENTE, o pedido, para declarar, como declarado tenho JOR-
GE ROBERTO ROMAO, interdito, nos termos do artigo 1767
e seguinte do Codigo Civil, combinado com o artigo 1177 do
CPC. Nomeio curadora a requerente CIRLENE DO PILAR
ROMAO DE MIRANDA, ja qualificada, com a observancia
das formalidades do artigo 1185 do CPC. Dispenso a especifi-
cacao da hipoteca legal, ante a ausencia de bens do interditan-
do. Tome-se por termo em livro proprio o compromisso de cu-
radora. Inscreva-se a sentenca no registro civil competente e
publique-se na imprensa com as exigencias de lei na formas do
artigo 1184 do CPC, uma vez no orgao oficial e por duas vezes
no jornal de circulacao regional. Transitada em julgado, expe-
ca-se mandado ao registro civil competente para inscricao.
Custas de lei. P.R.I.- Adv. JOAO ROCIO DE FREITAS e GRA-
ZIELLY PALINGER ADROCHECHEN-

107.-ALVARA-1792/2005-MADALENA SALAK- Manifeste-
se a autora, prazo de 05 dias. Defiro. Expeca-se oficios.- Adv.
LUCIANA CORDEIRO D. DE OLIVEIRA e CAROLINA
GUIDOTI LORENZETT-

108.-RETIFICACAO DE DOCUMENTOS-1828/2005-MARIA
CLOTILDE CZELUSNIAK DA COSTA- Defiro. (...Requer a

suspensao dos autos por 45 (quarenta e cinco) dias, para que a
requerente possa cumprir o r. despacho ministerial de fls. 13).-
Adv. JOAO ROCIO DE FREITAS e GRAZIELLY PALINGER
ADROCHECHEN-

109.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1852/2005-FRANCO
GODOY E FILHA LTDA x FORNECEDORA BOMBAPECAS
LTDA E OUTROS- ...Expeca-se mandado, precatoria. Intimem-
se. (aguardando retirar a carta precatoria)- Adv. JOAQUIM
ALVES DE OLIVEIRA - MT-

110.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1874/2005-
GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA e outros x
TRATENGE LTDA e outros- Vistos e etc. Cite-se, honorarios
10% para o caso de pronto pagamento. Depreque-se. Intimem-
se. (aguardando retirar a carta precatoria)- Adv. GILBERTO
RODRIGUES BAENA-

111.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1891/2005-
GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA e outros x
PROJETTI EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA-
Vistos etc. Cite-se, honorarios 10% para o caso de pronto pa-
gamento. Depreque-se. Intimem-se. (aguardando retirar a carta
precatoria)- Adv. GILBERTO RODRIGUES BAENA-

112.-DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-1907/2005-FLEXI-
COTON IND E COM DE HASTES FLEXIVEIS LTDA x MA-
RIE E MARIE ASSESSORIA EMPORE LTDA- Vistos etc.
Apense-se aos autos nr. 1770/05. Cite(m)-se, como requerido,
advertindo de que nao sendo contestado o pedido, serao aceitas
como verdadeiras as razoes vindas com a inicial, artigos 285 e
319 do CPC., ocorrendo a revelia. Expeca-se mandado. Inti-
mem-se.- Adv. RODRIGO DA SILVA GRACIOSA-

113.-SUMARISSIMA RESCISAO DE CONT.-1914/2005-BE-
NEDITO DE LIMA FERREIRA x WILSON PEREIRA LOYO-
LA- ...Dai porque, entendo suficientemente provados os fatos
articulados inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos
de admissibilidade do pedido, independente de justificacao,
artigos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, hei por bem,
DEFERIR LIMINARMENTE A MEDIDA PLEITEADA. ...Em
caso de nao localizar o veiculo, expeca-se precatoria itineran-
te. Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se.- Adv.
NILSON LEMES BUENO-

114.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1917/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CLE-
BERSON TIAGO FELICIO MORAES- ...Dai porque, entendo
suficientemente provados os fatos articulados inicialmente pelo
autor, presentes os pressupostos de admissibilidade do pedido,
independente de justificacao, artigos 839 e 841, c.c. artigo 804,
todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-Lei 911/69 (nova reda-
cao - art. 56 da Lei nr. 10.931/2004), hei por bem, DEFERIR
LIMINARMENTE A MEDIDA PLEITEADA. ...Em caso de
nao localizar a motocicleta, expeca-se precatoria itinerante.
Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se.- Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

115.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1918/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VIVI-
ANE CRISTINA DO ANSCIMENTO MARCOSKI- ...Dai por-
que, entendo suficientemente provados os fatos articulados ini-
cialmente pelo autor, presentes os pressupostos de admissibili-
dade do pedido, independente de justificacao, artigos 839 e
841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-Lei
911/69 (nova redacao - art. 56 da Lei nr. 10.931/2004), hei por
bem, DEFERIR LIMINARMENTE A MEDIDA PLEITEADA.
...Em caso de nao localizar o veiculo, expeca-se precatoria iti-
nerante. Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se.-
Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

116.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1919/2005-BAN-
CO DIBENS S/A x EDSON FRANTZ SOARES- ...Dai por-
que, entendo suficientemente provados os fatos articulados ini-
cialmente pelo autor, presentes os pressupostos de admissibili-
dade do pedido, independente de justificacao, artigos 839 e
841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-Lei
911/69 (nova redacao - art. 56 da Lei nr. 10.931/2004), hei por
bem, DEFERIR LIMINARMENTE A MEDIDA PLEITEADA.
...Em caso de nao localizar o veiculo, expeca-se precatoria iti-
nerante. Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se.-
Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

117.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1920/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MAR-
COS AURELIO DO NASCIMENTO SANTOS- ...Dai porque,
entendo suficientemente provados os fatos articulados inicial-
mente pelo autor, presentes os pressupostos de admissibilidade
do pedido, independente de justificacao, artigos 839 e 841, c.c.
804, todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-Lei 911/69 (nova
redacao - art. 56 da Lei nr. 10.931/2004), hei por bem, DEFE-
RIR LIMINARMENTE A MEDIDA PLEITEADA. ...Em caso
de nao localizar a motocicleta, expeca-se precatoria itinerante.
Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se.- Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

118.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1921/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ALVI-
NO ALVES DA SILVA JR- ...Dai porque, entendo suficiente-
mente provados os fatos articulados inicialmente pelo autor,
presentes os pressupostos de admissibilidade do pedido, inde-
pedente de justificacao, artigos 839 e 841, c.c. artigo 804, to-
dos do CPC, artigo 3§ do Decreto-Lei 911/69 (nova redacao -
art. 56 da Lei nr. 10.931/2004), hei por bem, DEFERIR LIMI-
NARMENTE A MEDIDA PLEITEADA. ...Em caso de nao lo-
calizar a motocicleta, expeca-se precatoria itinerante. Diligen-
cias e comunicacoes necessarias. Intimem-se.- Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

119.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1922/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ALE-
XANDRE MUSSI PEREIRA- ...Dai porque, entendo suficien-
temente provados os fatos articulados inicialmente pelo autor,

presentes os pressupostos de admissibilidade do pedido, inde-
pendente de justificacao, artigos 839 e 841, c.c. artigo 804,
todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-Lei 911/69 (nova reda-
cao - art. 56 da Lei nr. 10.931/2004), hei por bem, DEFERIR
LIMINARMENTE A MEDIDA PLEITEADA. ...Em caso de
nao localizar a motocicleta, expeca-se precatoria itinerante.
Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se.- Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

120.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1923/2005-BAN-
CO FINASA S/A x ANDRE LUIZ REGINATO- ...Dai porque,
entendo suficientemente provados os fatos articulados inicial-
mente pelo autor, presentes os pressupostos de admissibilidade
do pedido, independente de justificacao, artigos 839 e 841, c.c.
artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-Lei 911/69
(nova redacao - art. 56 da Lei nr. 10.931/2004), hei por bem,
DEFERIR LIMINARMENTE A MEDIDA PLEITEADA. ...Em
caso de nao localizar o veiculo, expeca-se precatoria itineran-
te. Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se.- Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

121.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1924/2005-BAN-
CO FINASA S.A. x CLEUSA DE SOUZA RODRIGUES- ...Dai
porque, entendo suficientemente provados os fatos articulados
inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de admissi-
bilidade do pedido, independente de justificacao, artigos 839 e
841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-Lei
911/69 (nova redacao - art. 56 da Lei nr. 10.931/2004), hei por
bem, DEFERIR LIMINARMENTE A MEDIDA PLEITEADA.
...Em caso de nao localizar o veiculo, expeca-se precatoria iti-
nerante. Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se.-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

122.-MONITORIA-1937/2005-JO HAMASAKI x ARAUSERV
SERVICOS E OBRAS LTDA- Vistos etc... Expeca-se manda-
do para o pagamento em 15 dias, constando do mesmo que
efetuado o pagamento nao prazo, fica isento de custas e hono-
rarios, caso nao haja o pagamento, nem o oferecimento de em-
bargos, o titulo sera tido como liquido e certo. Diligencias ne-
cessarias. Intimem-se.- Adv. FERNANDA PREVEDELLO
BUSATO-

123.-ALVARA-1938/2005-EDGAR LUIZ HUTTNER, ap. aos
autos de Inventario nr. 467/2003, em que contendem as mes-
mas partes.- ...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE, o
pedido, para autorizar o requerente EDGAR LUIZ HUTTNER,
a proceder a alienacao do terreno objeto da matricula 31.869,
do Cartorio de Registro de Imoveis da Comarca de Araucaria,
mediante expedicao de alvara judicial. Desnecessaria presta-
cao de contas. Expeca-se alvara. P.R.I. -Adv. ANTONIO ALEI-
XO WAGNER-

124.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1943/2005-B V
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVEST. x JONAS
FRANCISCO DE SOUZA- ...Dai porque, entendo suficiente-
mente provados os fatos articulados inicialmente pelo autor,
presentes os pressupostos de admissibilidade do pedido, inde-
pendente de justificacao, artigos 839 e 841, c.c. artigo 804,
todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-Lei 911/69 (nova reda-
cao - art. 56 da Lei nr. 10.931/2004), hei por bem, DEFERIR
LIMINARMENTE A MEDIDA PLEITEADA. ...Em caso de
nao localizar o veiculo, expeca-se precatoria itinerante. Dili-
gencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se.- Adv. ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ-

125.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1944/2005-BAN-
CO FINASA S/A x ANDERSON DE SOUZA PIRES- ...Dai
porque, entendo suficientemente provados os fatos articulados
inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de admissi-
bilidade do pedido, independente de justificacao, artigos 839 e
841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-Lei
911/69 (nova redacao - art. 56 da Lei nr. 10.931/2004), hei por
bem, DEFIRIR LIMINARMENTE A MEDIDA PLEITEADA.
...Em caso de nao localizar o veiculo, expeca-se precatoria iti-
nerante. Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se.-
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ-

126.-REPARACAO DE DANOS-1949/2005-VALMIR FABI-
ANO DOS SANTOS x LOSANGO PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA- ...Desse modo, DEFIRO O PLEITO DE TUTELA
ANTECIPADA, em parte, para: 1. Determinar a exclusao do
nome do autor dos registros dos orgaos de protecao ao credito,
SCPC e SERASA, mediante expedicao de oficio aos mesmos,
em relacao a inscricao feita pela empresa Losango Promotora
de Vendas Ltda; 2. Oficie-se como requerido no item “c” de fls.
08; Cite-se a requerida, para contestar querendo, em 15 dias,
pena de revelia e confissao. Intimem-se.- Adv. DICESAR BE-
CHES VIEIRA e DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR-

127.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1950/2005-BAN-
CO DIBENS S/A x MAX CRISTIAN SIQUEIRA DA COSTA-
(valor do deposito inicial R$ 660,00 - sob pena de cancelamen-
to da distribuicao)- Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

128.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1958/2005-BAN-
CO ITAU S/A x LAURO ERMINIO DOS SANTOS- (valor do
deposito inicial R$ 820,00 - sob pena de cancelamento da dis-
tribuicao)- Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA,
GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVI-
LA-

129.-CARTA PRECATORIA-154/1997-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 10¦ VARA CIVEL -DISTRIBUIDORA DE FRAN-
GOS E SUINOS COELHO LTDA x JOSE PIEREZAN & CIA
LTDA- Manifeste-se o Sindico, sobre a proposta.- Adv. LILLI-
ANA BORTOLINI RAMOS-

130.-CARTA PRECATORIA-80/1999-Oriundo da Comarca de
1¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR -ORLAN-
DO YOSHIKANE TAJIRI x YOSHIO TAKADA- ...Assim, deve
o contador atualizar monetariamente o valor da inicial, R$
4.751,00, a partir de marco de 1998, com juros de 6% ao ano
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ate janeiro de 2003 e partir dai, juros de 12% ao ano, compu-
tando-se os honorarios de 10% e as custas processuais. ...Inti-
mem-se. (valor do calculo R$ 13.130,50)- Adv. WALTER HE-
LIO DE LIMA MARTINS e ORIMAR CROCETTI DE FREI-
TAS-

131.-CARTA PRECATORIA-13/2000-Oriundo da Comarca de
11¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR -PARA-
NA COMPANHIA DE SEGUROS x MIGUEL IARGAS- Defi-
ro. Expeca-se mandado. (valor da diligencia do Oficial de Jus-
tica R$ 420,00)- Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA-

132.-CARTA PRECATORIA-61/2003-Oriundo da Comarca de
VARA DE PRECATORIA CIVEL DE CURITIBA-PR -ESTA-
DO DE SANTA CATARINA x OCIDENTAL DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO LTDA- Vistos e etc... A penhora recai so-
bre 3% do faturamento da empresa devedora. Sendo assim, agiu
de forma correta o Sr. Meirinho ao penhorar a importancia de
R$ 66.890,00, que corresponde ao faturamento alcancado pela
empresa. A executada mais uma vez utilizando de subterfugios
pretende se eximir do pagamento dos tributos em valores res-
peitaveis, utilizando-se de medida que nao merece agasalho. A
penhora, como ja determinado, incide sobre o faturamento em
3%, e nao tem sentido dizer que nao e dinheiro. O escopo da
penhora e a garantia do juizo. A penhora sobre o faturamento
busca exatamente este objetivo. Como o faturamento foi verifi-
cado na importancia R$ 2.056.300,00, penhorou-se 3% que
chegam a valor de R$ 66.890,00, cuja importancia deve ser
depositada em juizo, para sua garantia em conta poupanca. Desse
modo, nao ha que falar em nulidade do auto de penhora, razao
pela qual indefiro o pedido de nulidade da penhora. Intimem-
se.- Adv. LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI e AMAZO-
NAS FRANCISCO DO AMARAL-

133.-CARTA PRECATORIA-251/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA VARA DE IPIRANGA-PR -AMIL-
TON FERREIRA- Sobre a certidao do Oficial de Justica diga o
autor. Defiro. Expeca-se oficio, informando.- Adv. CELI IZA-
BEL REBELATO-

134.-CARTA PRECATORIA-59/2005-Oriundo da Comarca de
3¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR -PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x VICENZA COMERCIO DE
LUBRIFICANTES LTDA e outros- DESP. FLS. 016: Cumpra-
se. (valor da avaliacao R$ 18.000,00)- DESP. FLS. 018: Conta-
dos e preparados devolva-se ao juizo deprecante com as caute-
las de estilo. (valor das custas processuais R$ 277,96)- Adv.
ADONIS GALILEU DOS SANTOS e MARCIA MONTALTO
ROSSATO-

135.-CARTA PRECATORIA-237/2005-Oriundo da Comarca de
22§ VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -MOACYR ZAMBAL-
DI JUNIOR x JNS INFORMATICA LTDA- (valor do deposito
inicial R$ 390,00 - sob pena de cancelamento da distribuicao)-
Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e MAR-
CELA PEGORARO-
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01. SEPARAÇÃO JUDICIAL 689/01 – E.B.P.P. x S.P. – “Ten-
do em vista a certidão de fls.56, manifeste-se a parte autora” –
Adv. JOÃO ROCIO DE FREITAS.

02. CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO 738/03 – J.R.B.
x B.C.S. – “Intime-se a parte autora para se manifestar, confor-
me solicitação Ministerial de fls.94” – Adv. JOÃO ROCIO DE
FREITAS.

03. ALIMENTOS 92/03 – P.A.F.F. e outra x P.A.S.F. – “Tendo
em vista a certidão de fls. 26v, manifeste-se o procurador da
parte autora” – Adv. DICESAR BECHES VIEIRA.

04. BUSCA E APREENSÃO 100/05 – C.S. x E.C.F. – “Após a
apresentação da contestação, a parte autora deverá manifestar-
se; em seguida, abra-se vista ao Ministério Público” – Adv.
GILBERTO GOMES DE LIMA.

05. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 140/04 – V.S., rep.

por P.A.S.S. x A.A.T. – “Tendo em vista o laudo pericial de
fls.40/50, manifeste-se a parte requerida, inclusive, acerca dos
alimentos” – Adv. DICESAR BECHES VIEIRA.

06. EMBARGOS À EXECUÇÃO 153/05 – L.C. x M.A.S. –
“Tendo em vista a contestação de fls. 18/25, manifeste-se a
parte autora” – Adv. JOSÉ DA COSTA VALIM FILHO.

07. DIVÓRCIO 157/99 – M.B.B.M. x S.V.M. – “Defiro o pedi-
do de fls. 48, devendo a parte autora se manifestar acerca do
prosseguimento do feito” – Adv(s). MARIO MASAHAR SU-
ZUKI e ELENI RIBAS FREIRE.

08. RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE 189/92 – M.V.
e outro, rep. por N.A.V. x G.M.A. – “(...), requeremos seja ins-
tada a autora para se manifestar acerca do atual endereço do
requerido” – Adv. JOÃO ROCIO DE FREITAS.

09. DIVÓRCIO DIRETO 228/03 – I.L.M. x A.P.M.F. – “Tendo
em vista a certidão de fls. 34, manifeste-se a parte autora” –
Adv. ODAIL HORÁCIO.

10. DIVÓRCIO LITIGIOSO 182/05 – M.I.S. x M.F.S. – “Ten-
do em vista o contido às fls. 28/29, manifeste-se a parte reque-
rida” – Adv. JOÃO ROCIO DE FREITAS.

11. NEGATÓRIA DE PATERNIDADE 602/05 – E.M.M. x
J.A.M. – “Apesar da declaração de pobreza, a autora deverá
trazer aos autos o comprovante de renda, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinção do feito” – Adv. ANDREA CRISTINA
MARTINS.

12. DIVÓRCIO DIRETO 628/2005 – A.H.T. x M.B.T. – “Ape-
sar da declaração de pobreza, a autora deverá trazer aos autos o
comprovante de renda, no prazo de 48 horas, sob pena de ex-
tinção do feito” – Adv. DANTON ILYUSHIN BASTOS.

13. ALIMENTOS 630/04 – A.R.S. rep. por A.R. x P.C.S. – “Ten-
do em vista o contido às fls. 17, intime-se a parte autora para se
manifestar” – Adv. FABIO AUGUSTO ODPPIS.

14. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 683/05 – R.A.B.O. e ou-
tros rep. por N.P.B.O. x J.M.O. – “Tendo em vista a certidão de
fls. 17, manifeste-se a parte exeqüente” – Adv. JOÃO ROCIO
DE FREITAS.

15. REVISIONAL DE ALIMENTOS 26/02 – M.J.B. x E.A.B.
“Tendo em vista a contestação fls. 32/43, manifeste-se a parte
autora” – Adv. GILBERTO GOMES DE LIMA.

16. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 29/01 – J.S.S. e outro rep.
por A.C.M.S. x M.N.S. – “Indefiro o pedido de fls. 28, tendo
em vista que a citação com hora certa deverá ocorrer, quando,
por três vezes, o oficial de justiça houver procurado o réu em
seu domicilio ou residente, sem o encontrar, havendo suspeita
de ocultação (CPC, art. 227). No presente caso o reu não reside
no endereço a mais de 3 anos, conforme certidão de fls.25.
Desta forma, intime-se a parte exeqüente para juntar aos autos
o endereço correto do réu, sob pena de extinção do feito” –
Adv. JOÃO ROCIO DE FREITAS.

17. ALIMENTOS 51/99 – M.S.M. rep. por A.M.S.A. x J.S.M.
– “Tendo em vista a contestação de fls.31/34, manifeste-se a
parte autora” – Adv. JOÃO CAETANO SALIBA OLIVEIRA.

18. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVORCIO 61/03 –
E.R.S. x A.O.R. – “Intime-se o procurador da parte requerida
para juntar aos autos o endereço correto do mesmo” – Adv.
JOÃO ROCIO DE FREIAS.

19. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 608/2001 – S.P.N.,
rep. por I.P.N. x I.A.P. - ”Redesigno a data para o dia 13 de
Junho de 2006, às 13:30 horas, neste Foro Regional. Adv(s).
ISMAEL DA SILVA MATOS e LEUCIMAR GANDIM.

20. REVISÃO DE ALIMENTOS 522/2004 – I.W. x I.K.W.,
rep. por Â.M.W. - “Defiro a suspensão do feito pelo prazo de
30 (trinta) dias; decorrido tal interregno, manifestem-se as par-
tes, sob pena de extinção do feito. Adv(s). JOAQUIM ROCHA
e ANTONIO ALEIXO WAGNER.

21. EXECUÇÃO DE ALIEMTNOS 186/2004 - J.I., rep. por
M.B.I. x J.L.I. - “Manifeste-se a parte Autora”. Adv. MIRIAN
KNAPIK.

22. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 295/2002 - E.A.M., rep.
por J.A.M. x E.M.M. - “Tendo em vista o contido às fls. 31/35,
manifeste-se a parte autora”. Adv. MARIO MASAHAR SU-
ZUKI.

23. DIVÓRCIO 559/2001 – H.C.F.S. x C.J.G.S. - “... Julgo pro-
cedente o pedido, para decretar o divórcio de H.C.F.S. e
C.J.G.S.” Adv(s). CINTHIA ALFERES CHUEIRE e ROSALI-
NA DA CRUZ CAVAGNOLLI.

JUIZO DE DIREITO DA VARA FAMILIA, INFANCIA
DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PARANA
DR. FABIO RIBEIRO BRANDAO
RELACAO Nº015/2005
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1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-113/1998-B.K.O. e
outros x E.D.C. Manifestaç„o das partes, para que forneçam os
dados das partes, tais como data de nascimento, filiaç„o e natu-
ralidade, mediante a juntada de cópias dos referidos documen-
tos, para fins de serem incluídos no Conv‰nio para realizaç„o
de exame de DNA, tendo em vista solicitaç„o das fls. 233/234
de envio de formulÈrio através da Corregedoria) -Adv. MOA-
CIR LUIZ GUSSO e ADAO FERNANDES DA SILVA

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-420/1998-E.A. e
outros x E.G. Manifestaç„o das partes para que forneçam os
dados necessÈrios tais como data de nascimento, filiaç„o e na-
turalidade das partes, para fins de serem incluídos no cadastro
para realizaç„o de exame de DNA, tendo em vista solicitaç„o
de formulÈrio devidamente preenchido, através da Corregedo-
ria da Justiça do Estado do PR., no prazo de dez (10) dias. -
Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e JORGE JOSE GOTARDI

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-9/2001-J.A. e outros x
A.A.”Importa a presente conta em R$ 212,00 (duzentos e doze
reais)”-Adv. CLODOALDO MAZURANA e ADAO FERNAN-
DES DA SILVA-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-10/2001-A.F.R. e
outros x A.A. Manifestaç„o da requerente acerca dos dados do
requerido, tais como data de nascimento e naturalidade, medi-
ante a juntada de documentos nos autos, para fins de serem
incluídos no Conv‰nio com o Estado para realizaç„o de exa-
me de DNA, tendo em vista solicitaç„o de formulario devida-
mente preenchido, através da Corregedoria da Justiça do Esta-

do do ParanÈ, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. CLODOALDO
MAZURANA e ADAO FERNANDES DA SILVA-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-43/2001-C.L. e ou-
tros x B.S. “Manifeste-se a parte autora acerca do decurso do
prazo de suspencao do feito.”-Adv. ROSANA SILVEIRA VAZ
BORDIGNON-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-88/2001-J.P.S. e
outros x O.S.O.”Manifeste-se as partes acerca da certid„o de
fls. 43 verso.”-Adv. JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO e RO-
SANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-345/2001-C.P.D.C. e outros
x J.M.D.C. Manifestaç„o da requerente acerca da certid„o de fls.
131/132. -Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO

8.-AGRAVO DE INSTRUMENTO 108284-2 - DIVORCIO DI-
RETO 138/02. “Ciência as partes do retorno dos autos”-Adv.
SILVANA DE MELLO GUZZO e IARA XAVIER DE LUCE-
NA-

9.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-4/2003-G.C.A.A. e
outros x N.G.M.”Manifeste-se a parte autora acerca da certid„o
de fls.46.”-Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO e ADAO FER-
NANDES DA SILVA-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-94/2003-E.C. e outros x
A.A.C.”Manifestem-se a parte autora acerca da certid„o fls.73
verso.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e AD•O FERNANDES
DA SILVA-

11.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-188/2003-D.R.A. e
outros x E.B. ... Conforme certid„o de fls. 11-verso, o requerido
deixou de residir nesta Comarca, estando em lugar incerto e n„o
sabido... Apesar de inúmeras dilig‰ncias para localizÈ-lo veri-
fica-se que nenhuma logrou exito, motivo pelo qual, a fl. 22, a
requerente pugnou pela desist‰ncia da aç„o... Em acolhimento
ao r. parecer ministerial retro, homologo a desist‰ncia da aç„o
(fls.23), para os fins do artigo 158, parÈgrafo unico do Código
de Processo Civil. 3. Julgo, de consequ‰ncia, extinto o proces-
so, sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil... -Adv. PAULO CE-
SAR PIN

12.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-249/2003-G.C.M.M.
e outros x V.F.”Manifestaç„o das partes acerca da certid„o de
fls.46 verso.”-Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO e WLADI-
MIR CAMARGO DE ALMEIDA-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-316/2003-L.P.L. e
outros x O.D.”Manifestem-se as partes acerca da certid„o de fls.40
verso.” -Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO e NEREU CAR-
LOS MASSIGNAN-

14.-ALIMENTOS-357/2003-J.V.D. e outros x
A.S.D.P.”Manifeste-se a requerente acerca do prosseguimento
do feito, tendo em vista que decorreu o prazo de 30 (trinta) dias
sem resposta ao Ofício de fls.59.”-Adv. EVERTON MUELLER-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-405/2003-A.K.V.M. e ou-
tros x F.M.N.”Importa a presente conta em R$ 254,00 (duzentos
e cinquenta e quatro reais) pelo executado.”-Adv.SILVANA DE
MELLO GUZZO e ADAO FERNANDES DA SILVA-

16.-ALIMENTOS-70/2004-C.R.F. e outros x O.F.”Manifeste-se
a parte autora acerca do contido as fls.36"-Adv. SILVANA DE
MELLO GUZZO-

17.-GUARDA-108/2004-C.F. x E.F. “ Defiro as partes os bene-
ficios de assistencia judiciaria gratuita, conforme Lei nº1.060/
50.”-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA e ALEXANDRE
HENRIQUE GUZZO-

18.-INVEST. PATER C/C ALIMENTOS-157/2004-G.M. e ou-
tros x C.B. Manifestaç„o do requerente para que forneça os da-
dos da requerente tais como data de nascimento, filiaç„o e natu-
ralidade, mediante a juntada de documento nos autos, para fins
de serem incluídos no cadastro para realizaç„o de exame de DNA,
através do Conv‰nio com o Estado, tendo em vista solicitaç„o
da Corregedoria da Justiça, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv.
CLODOALDO MAZURANA

19.-INVEST. PATER C/C ALIMENTOS-177/2004-J.J.C. e ou-
tros x M.J.V.”Manifeste-se a parte autora acerca da certid„o de
fls.30 verso.”-Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO e CLODO-
ALDO MAZURANA-

20.-ALIMENTOS-224/2004-M.C.B. e outros x N.B. “Manifest-
se a parte autora acerca do decurso do prazo de 120 dias.”-Adv.
NOELI DE SOUZA MACHADO e KELLI MATIEVICZ-

21.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICA-234/2004-A.C.Z.
e outros x A.J.Z.”Diga a parte exequente acerca do teor da cer-
tidao de fls. 45". -Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

22.-INVEST. PATER C/C ALIMENTOS-268/2004-A.J.C. e
outros x V.R.”Manifeste-se as partes acerca da certid„o de fls.27
verso.”-Adv. PAULO CESAR PIN

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-302/2004-R.C.B.B. e ou-
tros x J.E.B. Defiro o requerimento de fl. 39. Atenda-se-o.
Decorrido o lapso tenporal solicitado, manifeste-se a parte au-
tora sobrte o seu interesse em dar continuidade ao presente fei-
to. -Adv. ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-313/2004-E.C.B. e outros
x C.A.B.”Manifestaç„o da exequente acerca do prosseguimen-
to do feito, tendo em vista o decurso do prazo de 30 dias sem
resposta ao oficio de fls.17"-Adv. SILVANA DE MELLO GU-
ZZO-

25.-EXECUCAO PREST. ALIMENTICIA-333/2004-J.C.F. e
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outros x J.V.F.”... Restringindo-se este Juízo a analise formal
da satisfaç„o obrigacional noticiada para perimir o processo,
julgo extinta a pretens„o executória, na forma do artigo 794,
inciso I, do CPC. Condeno o executado ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaicios, que arbitro em R$
300,00 (trezentos reais)...”-Adv. NEVALDO FRANCISCO
CAZELLA e DANIELY SABRINA SIMIONI FERREIRA-

26.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO-347/2004-R.H.P.
x I.S.P. “Manifetse-se a parte autora acerca do andamento do
feito.”-Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO e KELLI MA-
TIEVICZ-

27.-DIVORCIO DIRETO-392/2004-D.W. x C.A.S. “Manifes-
te-se a parte autora acerca do decurso do prazo de 15 dias para
oferecimento de resposta pela requerida.”-Adv. ADAO FER-
NANDES DA SILVA-

28.-SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-396/2004-E.D. e ou-
tros x ... Assim, com fundamento nos arts. 1.577, do Código de
Processo Civil, c.c artigo 46, da Lei nº 6.515/77, defiro o pedi-
do formulado e homologo, por sentença, a reconciliaç„o do
casal, restabeledendo-se dessa forma, a sociedade conjugal, nos
mesmos termos em que fora anteriormente constituída pelo ca-
samento, ressalvados os direitos de terceiros, adquiridos antes
da separaç„o ou desquite e durante eles... -Adv. JOCELANI
PINZON-

29.-INVEST. PATER C/C ALIMENTOS-404/2004-C.F.B. e
outros x A.C.F. Manifestaç„o da requerente acerca do retorno
da citaç„o expedida via correio, tendo sido recusado fls. 27/28.
Adv. EVERTON MUELLER-

30.-INVEST. PATER C/C ALIMENTOS-450/2004-L.V.G. e
outros x A.E.M. “Defiro os pedidos formulados, redesigno a
audiencia para o dia 16/01/2006, as 14:30 horas.”-Adv. ALINE
FATIMA MORELATTO e SILVANA DE MELLO GUZZO-

31.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-451/2004-P.N.R. x
A.P.P.R. e outros “Acolho o r. pronunciamento ministerial re-
tro, adotando-o, como razoes de decidir. Com efeito, nao ha
que se falar em inepcia da peca inicial, na medida em que da
causa de pedir dela constante decorre logicamente o pedido,
alem do que se faz imprescindivel, em hipoteses como a pre-
sente, a realizacao do exame de DNA para que seja espancada
a duvida manifestada pela autora. Destarte, rejeiro a preliminar
siscitada e, e, consequencia, determino a intimacao da parte
requerente para que deposite em juizo os valores necessarios a
realizacao do exame de DNA.” -Adv. JOCELANI PINZON,
NEVALDO FRANCISCO CAZELLA e DANIELY SABRINA
SIMIONI FERREIRA-

32.-INVEST. PATER C/C ALIMENTOS-470/2004-A.S.V. e
outros x V.D. defiro o requerimento de fl. 27, em acolhimento,
outrossim, ao respeitÈvel pronunciamento ministerial retro.
Atenda-se-o. ALINE FATIMA MORELATTO-

33.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO-487/2004-E.A. x
J.D.G. ... Diante o exposto, e pelo que demais dos autos consta,
julgo com fundamento no artigo 267, VI do Código de Proces-
so Civil, extinta a presente Aç„o de Dissoluç„o de Sociedade c/
c Partilha de Bens e Pedido de Tutela Antecipada, determinan-
do o levantamento das contriç”es existentes em relaç„o aos bens
do casal...-Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA e NOE-
LI DE SOUZA MACHADO

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-507/2004-D.S.K. e outros
x I.K. Manifestaç„o da exequente acerca da negativa de citaç„o
de fls. 38 verso -Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO

35.-INVEST. PATER C/C ALIMENTOS-510/2004-L.J.P. e ou-
tros x A.G. Manifestaç„o do requerido para que forneça os da-
dos completos do requerido, (filiaç„o, data de nascimento e
naturalidade), para fins de ser procedido a inclus„o no
Conv‰nio para realizaç„o de exame de DNA. -Adv. DANIE-
LY SABRINA SIMIONI FERREIRA e NEVALDO FRANCIS-
CO CAZELLA e CLODOALDO MAZURANA

36.-ALVARA JUDICIAL-50/2005-C.K. x J.B.”Importa a pre-
sente conta em R$ 596,50 (condenando o requerido ao paga-
mento de 50% (cinquenta por cento) das custas processuais).”-
Adv. JOCELANI PINZON-

37.-ALIMENTOS-67/2005-E.F. e outros x M.F. ... Homologo
a desist‰ncia da aç„o (fls. 14) para os fins do artigo 158, pa-
rÈgrafo unico, do Código de Processo Civil. Julgo em
consequ‰ncia, extinto o processo, com fundamento no artigo
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, condenada a
parte, que desistiu, ao pagamento das custas e despesas proces-
suais e honorÈrios advocatícios, tudo na forma do art. 26 do
mesmo Código. -Adv. JOCELANI PINZON

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-81/2005-A.M.A.L. e ou-
tros x J.A.L. 1. Defiro o requerimento de fl. 25. Atenda-se-o...
Após, abra-se vista ao Ministério Público. -Adv. SILVANA DE
MELLO GUZZO

39.-AFASTAMENTO PROVISORIO DO LAR-103/2005-C.R.
x L.A.F. -”Informe a parte autora seu atual endereco, tendo em
vista a sentenca de fls. 36" -Adv. PAULO CESAR PIN-

40.-ALIMENTOS-105/2005-J.D.M. e outros x J.M.S. 2... Aco-
lho o parecer ministerial de fls. 35, e homologo a desist‰ncia
da aç„o (fls.34) para os fins do artigo 158, parÈgrafo unico, do
Código de Processo Civil. Julgo, em consequ‰ncia extinto o
processo, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Códi-
go de Processo Civil, condenada a parte, que desistiu, ao paga-
mento das custas e despesas processuais, e honorÈrios advoca-
tícios... -Adv. ALINE FATIMA MORELATTO

41.-SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-116/2005-J.J.A.O. e
outros x Manifestaç„o dos requerentes acerca da petiç„o oriun-
da da Fazenda Estadual as fls. 29/32. -Adv. PAULO CESAR

PIN

42.-INVEST. PATER C/C ALIMENTOS-122/2005-C.G.B. e
outros x C.M. “Manifeste-se a parte autora acerca do decurso
do prazo de 15 dias para resposta do requerido.”-Adv. ALINE
FATIMA MORELATTO-

43.-ALIMENTOS-135/2005-J.C.S. e outros x V.A.S.”Importa
a presente conta em R$ 345,00 (trezentos e quarenta e cinco
reais) em 50% pelo requerido.”-Adv. WILSON W. FRANCIS-
CO NASCIMENTO-

44.-ALIMENTOS-141/2005-K.S.M. e outros x F.M.N.”Importa
a presente conta em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) em
50% pelo requerido.”-Adv. WILSON W. FRANCISCO NAS-
CIMENTO-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-147/2005-T.M.B. e outros
x J.M.B. “Manifetse-se a parte autora acerca do decurso do
prazo de 60 dias.”-Adv. ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIG-
NON-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-149/2005-T.E.A.L. e ou-
tros x G.A.”Manifestem-se as partes acerca da atualizaç„o do
débito da execuç„o”-Adv. ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIG-
NON e NOELI DE SOUZA MACHADO-

47.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO-158/2005-S.D. e
outros x ... homologo, para que produza seus efeitos jurídicos e
legais, a transaç„o de fls. 4-5 celebrada nestes autos. De
consequ‰ncia, tendo a transaç„o efeito de sentença entre as
partes, julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, na
forma do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil...
-Adv. ALINE FATIMA MORELATTO

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-168/2005-R.B. e outros x
J.B. e outros”Importa a presente conta em R$ 261,00 (duzentos
e sessenta e um reais) pelo executado.”-Adv. JOCELANI PIN-
ZON-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-188/2005-T.S. x J.M.S.
“Manifeste-se a parte autora acerca do decuso do prazo de 03
sem resposta pelo requerido”-Adv. SILVANA DE MELLO
GUZZO-

50.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO-207/2005-
D.D.S.S. x A.S... Defiro o requerimento de fl. 38 em acolhi-
mento outrossim, ao respeitÈvel pronunciamento ministerial
retro. (designaç„o de data para realizaç„o de audiência de
conciliaç„o e saneamento e arrolamento dos bens que guarne-
cem a resid‰ncia do casal, bem como da lanchonete e oficina
de lataria) -Adv. ALINE FATIMA MORELATTO

51.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-224/2005-A.V.A. x
A.C.C. e outros.Manifeste-se a parte autora acerca da
contestaç„oapresentada.”-Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-230/2005-A.C.Z. e outros
x I.Z. ... Desta forma, julgo extinta a pretens„o executória, na
forma do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil...
Com relaç„o ao pedido de assit‰ncia judiciÈria gratuita, defi-
ro, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, observando-se
contudo o disposto no artigo 12 da respectiva lei... -Adv. SIL-
VANA DE MELLO GUZZO

53.-ALIMENTOS-258/2005-D.C.C. e outros x
C.R.C.”Manifeste-se a parte autora acerca da certid„o do fls.12
verso.”-Adv. CLODOALDO MAZURANA-

54.-DIVORCIO CONSENSUAL-302/2005-A.F.E. e outros x
Manifestaç„o dos requerentes acerca da petiç„o de fls.14/16
oriunda da Fazenda Estadual. - ADV. JOSE LUIZ RAMUSKI

55.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-308/2005-C.S. e outros x
O.S. “Manifeste-se a parte autora acerca do decurso do prazo
de 03 dias sem manifestacao da parte executada.”-Adv. SILVA-
NA DE MELLO GUZZO-

56.-CONVERSAO SEPARACAO EM DIV.-339/2005-J.T. x
N.F.C.R.T. “Manifeste-se a parte autora acerca do decurso do
prazo de edital.”-Adv. CLODOALDO MAZURANA-

57.-DIVORCIO CONSENSUAL-341/2005-J.M. e outros x
Manifestaç„o do requerente acerca da petiç„o de fls. 14/15
oriunda da Fazenda Estadual. -Adv. DANIELY SABRINA SI-
MIONI FERREIRA TORRES e NEVALDO FRANCISCO CA-
ZELLA

58.-REVISAO DE ALIMENTOS-355/2005-A.C.P. x F.C.P. e
outros Manifestaç„o da requerente acerca da contestaç„o e do-
cumentos de fls. 32/46. -Adv. RAQUEL GONÇALVES NU-
NES

59.-REVISAO DE ALIMENTOS-362/2005-V.Z. e outros x E.C.
Manifestaç„o da requerente acerca da contestaç„o e documen-
tos as fls. 18/36. -Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI-

60.-INVEST. PATER C/C ALIMENTOS-388/2005-G.D. e ou-
tros x M.T.”Sobre a contestaç„o apresentada, manifeste-se a
parte autora no prazo de 10 dias.”-Adv. ROSANA SILVEIRA
VAZ BORDIGNON-

61.-DIVORCIO DIRETO POR EDITAL-392/2005-I.G. x
J.L.D.S.G. “Manifeste-se a parte autora acerca do decurso do
prazo de publicacao do edital.”-Adv. SILVANA DE MELLO
GUZZO-

62.-ALIMENTOS-402/2005-A.C.N. e outros x I.N.”Todavia,
diante do rito da aç„o de alimentos e da necessidade da presen-
ça de ambas as partes para a tentativa de acordo, redesigno a
audiência para o dia 19 de janeiro de 2006, às 13:30 horas,
devendo a intimaç„o do requerido se dar por seu advogado.”-
Adv. JOCELANI PINZON e PAULO CEZAR PIN-

63.-INVEST. PATER C/C ALIMENTOS-416/2005-F.C.A. e
outros x C. Manifestaç„o da requerente para que proceda a jun-
tada do cÈlculo demonstrativo do débito, para fins de citaç„o. -
Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO-

64.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-421/2005-E.P.V. x
E.P.V. ... Mister ressaltar que a jurisprud‰ncia dominante ad-
mite a concess„o dos benefícios da assist‰ncia judiciÈria gra-
tuita mediante simples declaraç„o da parte, ao menos a título
provisório devendo contudo, restar observado que os arts. 4º
parÈgrafo 1º e 12, ambos da Lei 1.060/50, tem plena aplicabi-
lidade, o que confere ao Sr. Escriv„o a garantia de que as cus-
tas processuais dever„o ser pagas ao final em havendo condiç”es
financeiras da parte autora...Destarte, indefiro o pedido de tu-
tela antecipada elaborado. Cite-se o o requerido para, queren-
do, apresentar resposta, no prazo e com as advert‰ncias
legais...Conta de fls, 125. Importa em R$ 869,62 (oitocentos e
sessenta e nove reais e sessenta e dois centavos) pela requeren-
te -Adv. CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY

65.-MEDIDA SOCIO-EDUCATIVA-37/2005-M.P.E.P. x
A.S.A.O.”Nomeio a Dra. Silvana de Mello Guzzo, nobre de-
fensora publica desta comarca, para a defesa do representado,
devendo apresentar defesa previa no prazo legal.”-Adv. SIL-
VANA DE MELLO GUZZO

66.-MEDIDA SOCIO-EDUCATIVA-77/2005-M.P.E.P. x
A.S.A.O.”Nomeio a Dra. Silvana de Mello Guzzo, nobre de-
fensora pública desta comarca, para a defesa do representado,
devendo apresentar defesa prévia no prazo legal.”-Adv. SIL-
VANA DE MELLO GUZZO
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1.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-(EM FASE DE
EXECU•ÇO DE SENTEN•A) 64/1997-QUALISVESTE CON-
FECCOES LTDA x TEXTIL DUOMO S/A - Desp.fls.21: “Ante
certidÆo retro, intime-se pessoalmente o exequente, para no
prazo de 48 horas dar prosseguimento no feito, sob pena de
extin‡Æo e arquivamento do processo, o que fa‡o com funda-
mento no artigo 267 par grafo 1§ do CPC.” - Adv. VALMIR DE
SOUZA DANTAS, ANGELA MARIA SANCHES E SILVA,
MARCUS RAFAEL BERNARDI e RUI GHELLERE-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68/1997-B.B. x
B.I.A.L. e outros - Desp.fls.265: “Anote-se na autua‡Æo que
se trata de processo acobertado pelo segredo de justi‡a, deven-
do-se oportunizar somente …s partes a vista dos autos, por
conter nos mesmos documentos cobertos pelo sigilo banc rio e
fiscal.” - Adv. EDSON MONTOR OZORIO e MAELI DOS
SANTOS PARUSSOLO DA SILVA-

3.-ACAO POPULAR-47/1998-JOSE MARIA NOGUEIRA x
JOSE DAL PONT e outros - Desp.fls.1230: “Considerando-se
o contido na peti‡Æo de fls.1224 a 1227, apresentada pelo
Curador especial, intime-se a parte adversa para, querendo, se
manifestar no prazo de dez dias. Ap¢s, voltem conclusos.” -
Adv. FERNANDO DE PAULA XAVIER-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. (EM FASE DE
EXECU•ÇO DE SENTEN•A) -81/1998-JOAQUIM ROSA x
EDENIR LOPES TUNES e outros - Desp.fls.173: “Conside-
rando-se que nÆo houve realiza‡Æo da pra‡a, intime-se o exe-
quente para se manifestar no prazo de cinco dias.” - Adv. MA-
ELI DOS SANTOS PARUSSOLO DA SILVA-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-184/1998-COMERCIO DE
CAFE E CEREAIS JOMAPA LTDA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Desp.fls.128: “As partes
para no prazo comum de cinco dias, manifestarem-se sobre a
avalia‡Æo de fls.130/133, nos valores R$-36.800,00, R$-
65.000,00, R$-16.200,00 e R$-15.800,00, respectivamente.” -
Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL e ALEXANDRE BAR-
BOSA LEMES-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-5/1999-BANCO
DO BRASIL SA x HENRIQUE DE SOUZA DIAS -
Desp.fls.167: “Intime-se o Banco do Brasil, para, no prazo de
cinco dias, informar o ¡ndice da TJLP no per¡odo compreendi-
do entre 04/01/1999 at‚ a presente data. Ap¢s, ao Sr. Contador.
Na sequˆncia, as partes para manifesta‡Æo no prazo de dez
dias.” - Adv. EDSON MONTOR OZORIO-

7.-MANUTENCAO DE POSSE-73/1999-DORIVAL PEREIRA
VIEIRA x VIRGILIO FRANCECHI FILHO e outros -
Desp.fls.323: “Sobre o contido as fls.320/321, manifeste-se a
parte contr ria, no prazo de cinco dias.” - Adv. JOSE CARLOS
DE PIERI BELOTTO-

8.-A G R A V O D E I N S T R U M E N T O N§ 665432 STJ -
AGRAVANTE: RICARDO ALBUQUERQUE REZENDE x
AGRAVADO: DUPONT DO BRASIL S.A - “Arquive-se.” -
Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL e CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO-

9.-EXECU•ÇO POR QUANTIA CERTA-9/2001-EDUARDO
HIROSHI AKASHI - ESPOLIO x CANDIDO ROBERTO BE-
NEDETI BRINA - Desp.fls.126: “Considerando-se que nÆo
houve arrematante e pelo fato dos bens que se pretende a
adjudica‡Æo ter valor inferior ao cr‚dito, deve-se deferir o pe-
dido formulado as fls.121/124, para adjudicar de 50% do im¢vel
constitu¡do pelo lote 81-B, da sec‡Æo Rio Claro, Gleba Rio
MourÆo, matr¡cula n§ 4.449 e 50% do im¢vel constitu¡do pelo
lote n§ 8-A-1, subdivisÆo do lote 8-A, sec‡Æo µgua Grande,
Gleba Rio MourÆo, matr¡cula n§ 11.399, em favor do credor,
pelo valor da avalia‡Æo. Anteriormente intime-se as partes e,
decorrido o prazo de 24 horas sem manifesta‡Æo dos ascen-
dentes, descedentes ou c“njuge do devedor, sobre a
adjudica‡Æo, lavre-se o auto de adjudica‡Æo, colhendo-se a
assinatura do credor, para ap¢s se lavrar a carta de
adjudica‡Æo.” - Adv. CRISTIANO AUGUSTO V.CALIXTO e
CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-254/2001-AN-
TONIO DE OLIVEIRA CARDOSO x VAINER ABEL ROTO-
LI - Desp.fls.174: “Defiro (fls.171). Declaro suspensa a pre-
sente Execu‡Æo at‚ decisÆo final dos Embargos de Terceiro
n§ 595/04.” - Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES e
NELSON SAMPAIO-

11.-MONITORIA-72/2003-BANCO ITAU SA x PETROSOL
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA e outros -
Desp.fls.261: “Considerando-se a baixa dos autos, intime-se a
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parte interessada para que dˆ andamento ao feito, no prazo
de cinco dias, devendo requerer o que for de direito. NÆo
havendo manifesta‡Æo, ao arquivo provis¢rio pelo prazo
m ximo de um ano.” - Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PERES, MARCIO ROGERIO DEPOLI, JORGE ME-
NEZES MARTINS JUNIOR-

12.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-113/2003-PAULI-
NO GON•ALVES DE OLIVEIRA x COOPERATIVA
AGROP.MOURAENSE LTDA-COAMO e outros - Senten‡a
fls.208/212: “...Ante o exposto, reconhe‡o a incompetˆncia
absoluta deste Ju¡zo a fim de declinar a competˆncia para a
Justi‡a Especializada. Ap¢s, a conta, remetam-se os pre-
sentes autos para a Justi‡a do Trabalho de Campo Mou-
rÆo. Diligˆncias necess rias. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se.” - Adv. FERNANDO DE PAULA XAVIER, ROS-
NEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA e MARCIA DE FA-
TIMA MORO OLIVEIRA-

13.-REPARACAO DE DANOS-176/2003-EDSON DOS
SANTOS BARONE x AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
e outros - Desp.fls.676: “Intime-se a parte requerida para
retirada dos of¡cios e demais diligˆncias, no prazo de cinco
dias, sob “nus da preclusÆo da prova requerida. Para oiti-
va do Sr. Perito, designo o dia 10/03/2006, …s 13:30 ho-
ras. Intime-se.” ——— “Ao requerente para no prazo de
cinco dias, providenciar o preparo das diligˆncias do Ofi-
cial de Justi‡a e retirar a Carta Precat¢ria para intima‡Æo
de audiˆncia.” - Adv. MARCIANA RODRIGUES DA SIL-
VA, MAGALHAES RODRIGUES DA SILVA, LAURO
FERNANDO PASCOAL e CARLOS ALBERTO ARRUDA
BRASIL-

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-9/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A. CRED.FINANC.INVEST. x ENGEPLAS-
TIC INDUSTRIA DE PLASTICO - Desp.fls.278: “Recebo
a apela‡Æo, no duplo efeito legal. Ao apelado para, que-
rendo, apresentar as contra-razäes de apela‡Æo, no prazo
de quinze dias. Ap¢s, remetam-se os autos ao Egr‚gio Tri-
bunal de Justi‡a do Estado, com as homenagens deste
Ju¡zo.” - Adv. FLAVIANO B.GARCIA PEREZ, CRISTIA-
NE B.GARCIA LOPES e OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-

15. -PRESTACAO DE CONTAS-(EM FASE DE
EXECU•ÇO DE SENTEN•A) 23/2004-KATSUTA FUMIO
x BANCO BANESTADO S/A - Desp.fls.768: “Intime-se a
parte requerente para que, no prazo de quinze dias, mani-
feste-se sobre a presta‡Æo de contas apresentada pelo banco
requerido.” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-25/2004-KATSUTA FU-
MIO & FILHOS LTDA x BANCO BANESTADO S/A -
Desp.fls.554: “Da an lise dos autos denota-se que o reque-
rido equivocadamente juntou aos autos contrato de abertu-
ra de conta corrente diversa da que ‚ objeto da presente
presta‡Æo de contas. Assim, tendo em vista o princ¡pio da
verdade processual, que impäe ao magistrado o dever de
buscar, o quanto poss¡vel, a verdade real dos fatos, aliado
ao disposto no art.130 do CPC, determino a intima‡Æo do
requerido para que, no prazo improrrog vel de 10 dias, junte
aos autos c¢pia do contrato de abertura da conta corrente
n§ 001736-2, agˆncia 0330-1, firmado com o autor em ju-
nho de 1991. Ap¢s, voltem-me para julgamento.” - Adv.
JAIR FELIPES-

17.-COBRANCA-36/2004-JOLICE PAULETTI FIGUEIRA
x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGU-
ROS S/A - Senten‡a fls.196: “Julgo, por senten‡a, extinta
a presente Execu‡Æo proposta por JOLICE PAULETTI FI-
GUEIRA. Em face de SUL AM•RICA COMPANHIA NA-
CIONAL DE SEGUROS, tendo em vista o pagamento efe-
tuado, noticiado …s fls.184/185, e o fa‡o com fundamento
no art.794, inciso I, cumulado com o art.795, do CPC Bra-
sileiro. Condeno a executada a pagar honor rios ao patrono
da exequente, os quais fixo em 10% sobre o valor da
execu‡Æo, com fundamento no art.20, par grafo 3§, do
CPC. As custas de lei. Proceda-se a baixa na Distribui‡Æo.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” - Adv. JOSE LOU-
RIVAL RODRIGUES VASCONCELOS, ORLANDO ALE-
XANDRINO, MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEI-
RA, JULIO AUGUSTO GIROTTO ALEXANDRINO e APA-
RECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-

18.-REVISIONAL DE CONTRATO/FINANC-86/2004-EN-
GEPLASTIC-IND.DE PLASTICO LTDA x BV FINANCEI-
RA S/A-CRED,FINANC.E INVESTIMENTO -
Desp.fls.278: “Recebo a apela‡Æo no duplo efeito legal.
Ao apelado para, querendo, apresentar as contra-razäes de
apela‡Æo, no prazo de quinze dias. Ap¢s, remetam-se os
autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado, com as
homenagens deste Ju¡zo.” - Adv. OLIVEIRA MARTINS
DOS REIS, FLAVIANO B.GARCIA PEREZ e CRISTIANE
B.GARCIA LOPES-

19.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-114/2004-ADE-
MAR SILVA x ECO•UCAR-IND.DE A•UCAR ORGANI-
CO LTDA - Desp.fls.162: “Considerando-se o recurso ma-
nejado as fls.154/158, ao requerente para, querendo, apre-
sentar as contra-razäes no prazo de quinze dias. Ap¢s, re-
metam-se os autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Esta-
do, com as homenagens deste Ju¡zo.” - Adv. LAIR CAR-
BONERA-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-225/2004-ECO•UCAR
IND.DE A•UCAR ORGANICO LTDA x ADEMAR SILVA
- Desp.fls.203: “Redesigno a audiˆncia para o dia 20/04/
2006, …s 13:30 horas. Intime-se as partes, devendo o em-
bargante providenciar os meios necess rios para a devida
intima‡Æo pessoal do embargado.” ——— “Ao embargan-
te para no prazo de cinco dias, providenciar o preparo das
custas do Oficial de Justi‡a e despesas postais para
intima‡Æo das partes.” - Adv. WILSON SAENZ SURITA e

LAIR CARBONERA-

21.-EXEC.P/ENTREGA COISA CERTA-260/2004-NAOHI-
TO YAMAGUCHI e outros x MARIA DO CARMO COE-
LHO SHIBUKAWA - Desp.fls.62: “Trata-se de pedido de
transferˆncia de penhora formulado pelos exequentes em
razÆo de o bem penhorado nÆo cobre o valor do cr‚dito.
Intimada para se manifestar a respeito, o executado que-
dou-se inerte. Defiro o pedido de substitui‡Æo de penhora
formulado …s fls.56/57. Ap¢s a penhora do bem descrito,
comunique-se ao Cart¢rio de Registro de Im¢veis a fim de
que proceda anota‡Æo … margem da matricula. Intime-se
o executado. Ap¢s, procede-se … avalia‡Æo do bem pe-
nhorado.” ——— “Aos exequentes para no prazo de cinco
dias, providenciar o preparo das diligˆncias do Oficial de
Justi‡a e retirar of¡cio.” - Adv. NEI CARVALHO DA SIL-
VA e JOSE LUIZ GURGEL JUNIOR-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-270/2004-H.A.Z.R.R.
e outros x O.J.K.R. - Senten‡a fls.69: “...Homologo, para
que produza seus jur¡dicos e legais efeitos o acordo notici-
ado …s fls .57/58 e,  por consequˆncia,  JULGO, por
senten‡a, extinta a presente Execu‡Æo de Alimentos pro-
posta por Humberto Augusto Zuffa Rodrigues em face de
Odair Jos‚ Knippelberg Rodrigues e o fa‡o com fundamen-
to no art.794, inciso II, cumulado com o art.795, do C¢digo
de Processo Civil Brasileiro. As custas de lei. Proceda-se a
baixa na Distribui‡Æo. Observadas as formalidades legais,
arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.” - Adv. RUI GHELLERE GHELLERE e MAELI DOS
SANTOS PARUSSOLO DA SILVA-

23.-EXEC.P/ENTREGA COISA CERTA-9/2005-ESPIGAO
COM.DECOMBUSTÖVEIS LTDA x TRANSPORTADORA
TRANSOGALI LTDA - Desp.fls.39: “Ante certidÆo retro,
intime-se pessoalmente o exequente via correio ARMP, para
no prazo de 48 horas dar prosseguimento no feito, sob pena
de extin‡Æo e arquivamento do processo, o que fa‡o com
fundamento no artigo 267 par grafo 1§ do CPC.” - Adv.
JOSE DE MIRO MAZZARO e CARLOS FERNANDO
UZELOTTO-

24.-FALENCIA-12/2005-TECNOWELD SOLDAGENS E
INSP.E COM.LTDA x SABARALCOL S/A A•UCAR E AL-
COOL - Desp.fls.51: “Intime-se a requerente para que, no
prazo de 10 dias, se manifeste sobre o documento de fls.36.”
- Adv. EDUARDO CRISTIAN BRANDAO-

25. -HOMOLOGACAO DE ALIMENTOS-54/2005-
M.Z.D.S. e outros - Desp.fls.12: “Defiro, fls.(10), pelo pra-
zo de cinco dias. Int.” - Adv. JEAN FERNANDO PON-
TIN-

26.-MONITORIA-69/2005-CASCAVEL MµQUINAS
AGRÖCOLAS S/A x CÖCERO ALEXANDRE GALAFAS-
SI - Desp.fls.52: “Sobre o contido …s fls.50, diga o exe-
quente no prazo de 10 dias.” - Adv. CARMELA MANFROI
TISSIANI-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76/2005-RI-
BEIRO S/A COMERCIO DE PNEUS x TTL TRANSPOR-
TES E REPRESENTA•ÒES LTDA - Desp.fls.46: “Ante cer-
tidÆo retro, intime-se pessoalmente o exequente via cor-
reio ARMP, para no prazo de 48 horas dar prosseguimento
no feito, sob pena de extin‡Æo e arquivamento do proces-
so, o que fa‡o com fundamento no artigo 267 par grafo 1§
do CPC.” - Adv. JOSE ALBERTO RODRIGUES-

28.-ALVARA-91/2005-CLAUDIA NUNES DOS SANTOS
-REP/P e outros - Desp.fls.38: “Defiro, fls.36/37.” - Adv.
LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA-

29.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-106/2005-NIL-
TON POPPI x RICARDO ALBUQUERQUE REZENDE -
Desp.fls.145: “Defiro o pedido de fls.144. Para o fim de
evitar eventual perecimento do direito ou mesmo demora
no presente feito, al‚m de eventual cerceamento de defesa,
preconizo pelo seguimento do feito e a devida produ‡Æo
de provas. Para audiˆncia de concilia‡Æo e instru‡Æo de-
signo o dia 23/03/2006, …s 13:30 horas. Intime-se as par-
tes  para  que ar rolem as  tes temunhas  que entender
necess rias, tempestivamente, maiormente se houver neces-
sidade de intima‡Æo.” ——— “Ao requerente para no prazo
de cinco dias, providenciar o preparo das diligˆncias do
Oficial de Justi‡a e o das despesas postais para intima‡Æo
da audiˆncia.” - Adv. CARLOS VITOR MARANHAO
LOYOLA e CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL-

30.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-175/2005-
SABARALCOOL S/A A•UCAR E ALCOOL x POWER &
MOTION DO BRASIL LTDA - Desp.fls.36: “Sobre a certi-
dÆo de fls.34, manifeste-se a parte requerente, no prazo
de cinco dias.” - Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL-

31.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-207/2005-
SABARALCOOL S/A - A•UCAR E ALCOOL x POWER &
MOTION DO BRASIL LTDA - Desp.fls.63: “Aguarde-se a
audiˆncia designada nos autos n§ 230/05.” - Adv. LAURO
FERNANDO PASCOAL e ANA LUCIA MACEDO MAN-
SUR-

32.-AUTORIZACAO JUDICIAL-220/2005-MANOEL
CUSTODIO RAMOS - “Ao requerente para no prazo de
cinco dias, providenciar o pagamento das custas processu-
ais no valor de R$-194,50.” - Adv. RUI GHELLERE-

33.-LAVRATURA REGIST NASCIMENTO-221/2005-JOR-
GE LUIS VIEIRA BARREIRO x - “Ao requerente para no
prazo de cinco dias, retirar o mandado de lavratura de as-
sentamento de registro de nascimento.” - Adv. RUI GHEL-
LERE-

34.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-223/2005-

SABARALCOOL S/A A•UCAR E ALCOOL x POWER &
MOTION DO BRASIL LTDA - Desp.fls.74: “Aguarde-se a
audiˆncia designada nos autos n§ 230/05.” - Adv. LAURO
FERNANDO PASCOAL e ANA LUCIA MACEDO MAN-
SUR-

35.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-230/2005-SA-
BARALCOOL S/A A•UCAR E ALCOOL x POWER & MO-
TION DO BRASIL LTDA - Desp.fls.195: “Para audiˆncia
de concilia‡Æo e instru‡Æo, designo o dia 28/03/2006, …s
15:30 horas. Intime-se as partes, para que arrolem as teste-
munhas tempestivamente, maiormente em havendo neces-
sidade de intima‡Æo.” ——— “A exequente para no prazo
de cinco dias, providenciar o preparo das diligˆncias do
Oficial de Justi‡a e das despesas postais para intima‡Æo
das partes.” - Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL e ANA
LUCIA MACEDO MANSUR-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-247/2005-L.A.N.R. e
outros x V.N. - Senten‡a fls.25: “...Ante o exposto, JUL-
GO, por senten‡a, extinta a presente Execu‡Æo de Alimen-
tos proposta por LARIANE ALVES NEVES em face de
VALDECIR NEVES, tendo em vista o pagamento efetua-
do, noticiado …s fls.23. Oficie-se o Departamento de Re-
cursos Humanos da Prefeitura Municipal de Engenheiro
BeltrÆo a fim de que proceda ao desconto mensal, no sal rio
do executado, da quantia de R$-30,00 (trinta reais),
reajust vel conforme e no mesmo percentual do sal rio
m¡nimo. Referidos valores deverÆo ser depositados em
conta poupan‡a em nome da exequente. Custas pelo exe-
cutado. Proceda-se a baixa na Distribui‡Æo. Observadas
as formalidades legais, arquivem-se os autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.” - Adv. CLAUDIA CRISTIANE
JEDLICZKA-

37.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-291/2005-
A.M. x R.H.L.-. e outros - Desp.fls.18: “Processe-se em
segredo de justi‡a, e com isen‡Æo de custas. Cite-se o r‚u
e intime-se o autor para comparecerem na audiˆncia de
instru‡Æo e julgamento, que designo para o dia 10/01/2006,
…s 13:30 horas, acompanhados de seus advogados e de
suas testemunhas, independente de pr‚vio dep¢sito de rol,
importando a ausˆncia da requerente em arquivamento do
pedido e do requerido em confissÆo de revelia.  Na
audiˆncia, se nÆo houver acordo poder  o r‚u contestar,
desde que o fa‡a por interm‚dio de advogado, passando-se
em seguida, … ouvida das testemunhas e … prola‡Æo de
senten‡a. Ciˆncia ao Minist‚rio P£blico.” - Adv. MAELI
DOS SANTOS PARUSSOLO DA SILVA-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-385/2005-
BANCO DO BRASIL S/A x R C BIFF E CIA LTDA-ME e
outros - “Ao exequente para no prazo de cinco dias, provi-
denciar a retirada de carta precat¢ria de cita‡Æo.” - Adv.
HEBERT EGIDIO ASSMANN-

39.-COBRANCA-390/2005-TMU COMERCIAL LTDA x
SABARALCOOL S/A A•UCAR E ALCOOL - Desp.fls.16:
“Designo audiˆncia de concilia‡Æo para o dia 20/04/2006,
…s 15:00 horas. Cite-se a requerida, para comparecer a
audiˆncia, momento em que poder  apresentar defesa, por
interm‚dio de advogado, cientificando-a do disposto no ar-
tigo 277, par grafo 2§ e 3§ do CPC.” ——— “A requerente
para no prazo de cinco dias, providenciar o preparo das
custas postais para intima‡Æo da audiˆncia.” - Adv. AN-
DRE MARCIO DOS SANTOS-

40.-SEPARACAO CONSENSUAL-402/2005-D.R.S. e ou-
tros - “Aos requerentes para no prazo de cinco dias, provi-
denciar a retirada de mandado de averba‡Æo.” - Adv. AN-
TONIO VENTURATO MONTEIRO-

41.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-72/2003-CONSE-
LHO REG.ENG.ARGRON.PR-CREA x MUNICIPIO DE
ENG.BELTRAO - Desp.fls.70: “Ao arquivo provis¢rio pelo
prazo m ximo de um ano. Decorrido o prazo, intime-se para
manifesta‡Æo.” - Adv. HELENO GALDINO LUCAS e PE-
DRO LEAL-

42. -EXECUCAO FISCAL -  MUNICIPIO-95/2003-
FAZ.PUB.MUN.ENG.BELTRAO x FLAVIO BARBOSA -
Desp.f ls .54:  “Defiro inicialmente  os  benef¡cios  da
assistˆncia judici ria gratuita para os autos de embargos
interpostos pela defensora nomeada.” - Adv. MAELI DOS
SANTOS PARUSSOLO DA SILVA-

43.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-43/2004-CONSE-
LHO REG.QUIMICA DA 9§REGIAO x SABARALCOOL
S/A A•UCAR E ALCOOL - Desp.fls.26: “Sobre o ofereci-
mento de bens, manifeste-se a parte exequente, no prazo
de cinco dias. Havendo concordƒncia, lavre-se o auto de
penhora e dep¢sito, para ap¢s se intimar para os devidos
embargos no prazo legal.” - Adv. RENATO ANTUNES VI-
LLANOVA-

44.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-14/2005-CONSE-
LHO REG.MED.VET.PR x COMERCIAL AGRICOLA BI-
AZIN LTDA - Desp.fls.20: “Defiro conforme requerido as
fls.17. Havendo o pagamento ao Sr. Oficial de Justi‡a para
os demais atos.” - Adv. RENATO FARTO LANA, LEONAR-
DO ZAGONEL SERAFINI e CARLOS DOUGLAS REI-
NHARDT JUNIOR-

45.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-15/2005-CONSE-
LHO REG.MED.VET.PR x J.IVAN BERNARDES & CIA
LTDA - Desp.fls.20: “Defiro conforme requerido as fls.17.
Havendo o pagamento ao Sr. Oficial de Justi‡a para os de-
mais atos.” - Adv. RENATO FARTO LANA, LEONARDO
ZAGONEL SERAFINI e CARLOS DOUGLAS REINHAR-
DT JUNIOR-

46.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-148/2004-Oriundo da
Comarca de V.FED.C.MOURAO -CAIXA ECON.FED.CEF

x LAZARA QUINTINO ROTTA e outros - “Ao exequente
para no prazo de cinco dias, providenciar a retirada de
of¡cio.” - Adv. ROBERTA BARCO LOPES, MARIZA MAR-
LI GONZAGA BERNARDO, LETYCIA ROLDAN P.DE
LIMA MACHADO e LUIZ ALFREDO DA CUNHA BER-
NARDO-

47.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-95/2005-Oriundo da
Comarca de 1¦V.CIV.C.MOURAO -CAMPAGRO INSU-
MOS AGRICOLAS LTDA x MARLENE RODRIGUES
CLEMENTE - “Ao exequente para no prazo de cinco dias,
providenciar a retirada de of¡cio.” - Adv. JULIANO LUIS
ZANELATO-

48.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-97/2005-Oriundo da
Comarca de V.FED.C.MOURAO -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL-CEF x JOAQUIM JOSE VASCONCELOS CA-
LIXTO - “A exequente para no prazo de cinco dias, provi-
denciar a retirada de of¡cio.” - Adv. LUIZ ALFREDO DA
CUNHA BERNARDO-

49.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-179/2005-Oriundo da
Comarca de 2¦V.CIV.C.MOURAO-PR -COAMO INDUS-
TRIAL COOPERATIVA x EDNA M.TEIXEIRA & CIA
LTDA-ME e outros - Desp.fls.35: “Para o ato deprecado
designo o dia 09/03/2006, …s 14:00 horas.” - Adv. ROS-
NEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA e JOAQUIM JOSE
V. CALIXTO-

VARA DA INFÂNCIA, JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANE-
XOS
Dr. CESAR AUGUSTO BOCHNIA
JUIZ DE DIREITO

CERTIFICO QUE, os autos abaixo relacionados, encontram-
se em carga com os Procuradores mencionados com prazo
excedido sem a devida devolução em Cartório, no período
de 14/10/2005 à 07/12/2005.

RELAÇÃO 74/05
COBRANÇA DE AUTOS

Dr. ALFEU RIBAS KRAMER
Autos Processo Data Carga
32/04 Divorcio 26/10/2005
319/01 Execução de Alimentos 03/11/2005
281/05 Alimentos 03/11/2005
1163/97 Execução de Alimentos 03/11/2005
788/04 Execução de Alimentos 03/11/2005
614/03 Execução de Alimentos 03/11/2005
1240/04 Execução de Alimentos 09/11/2005
522/04 Execução de Alimentos 11/11/2005
557/96 Investigação de Paternidade 11/11/2005
224/98 Divorcio 11/11/2005
85/02 Regulamentação de Visitas 11/11/2005
690/99 Execução de Alimentos 11/11/2005
479/05 Medida Cautelar 11/11/2005
561/02 Separação Litigiosa 11/11/2005
179/05 Execução de Alimentos 11/11/2005
592/03 Negatória de paternidade 17/11/2005
511/2005 Investigação de Paternidade 17/11/2005
1102/00 Investigação de Paternidade 17/11/2005
608/04 Execução de Alimentos 17/11/2005
496/05 Alimentos 22/11/2005
700/02 Execução de Alimentos 22/11/2005
856/03 Execução de Alimentos 22/11/2005
1115/04 Execução de Alimentos 22/11/2005
374/03 Execução de Alimentos 01/12/2005
729/02 Execução de Alimentos 01/12/2005
706/05 Execução de Sentença 01/12/2005
260/05 Execução de Alimentos 01/12/2005
866/03 Execução de Alimentos 01/12/2005
128/04 Execução de Alimentos 01/12/2005
905/03 Execução de Alimentos 01/12/2005
1338/04 Execução de Alimentos 01/12/2005
208/98 Investigação de Paternidade 01/12/2005
293/04 Execução de Alimentos 01/12/2005
420/96 Investigação de Paternidade 01/12/2005
526/03 Execução de Alimentos 01/12/2005
681/02 Investigação de Paternidade 02/12/2005
607/02 Alimentos 05/12/2005
702/02 Execução de Alimentos 05/12/2005
908/04 Execução de Alimentos 05/12/2005
588/95 Execução de Pensão 05/12/2005
548/01 Execução de Alimentos 05/12/2005
86/05 Execução de Alimentos 05/12/2005
22/99 Separação Litigiosa 05/12/2005
791/00 Revisão de Alimentos 06/12/2005

Dra. ANA V. SANQUETA
Autos Processo Data Carga
539/97 Investigação de Paternidade 22/11/2005
827/05 Investigação de Paternidade 22/11/2005
936/04 Divorcio 22/11/2005
15/2004 Divorcio 29/11/2005
1112/05 Divorcio 29/11/2005
818/2003 Investigação de Paternidade 29/11/2005
810/04 Execução de Alimentos 02/12/2005
1095/02 Conversão de Separação 02/12/2005
1016/05 Execução de Alimentos 05/12/2005

Dra. ANDREIA TYSKI
Autos Processo Data Carga
184/04 Execução de Alimentos 25/10/2005

Dr. ANDERSON ADALTON DA SILVA
Autos Processo Data Carga
731/04 Divorcio Direto 25/10/2005
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Dra. ANDRESSA RIZETAL PACENKO
309/05 Pedido de Guarda 14/11/2005

Dr. AURELIANO JOSE AREDES
373/04 Execução de Alimentos 03/11/2005
44/04 Execução de Alimentos 03/11/2005
1245/04 Alimentos 03/11/2005
16/05 Execução de Alimentos 03/11/2005
593/02 Divorcio 08/11/2005
749/04 Alimentos 08/11/2005
495/01 Separação Litigiosa 08/11/2005
1193/04 Alimentos 18/11/2005
979/04 Alimentos 18/11/2005
776/02 Redução de Alimentos 18/11/2005
201/2005 Execução de Alimentos 18/11/2005
636/05 Investigação de Paternidade 18/11/2005
382/02 Execução de Alimentos 18/11/2005
1334/04 Alimentos 25/11/2005
824/04 Investigação de Paternidade 25/11/2005
775/04 Alimentos 25/11/2005

Dr. ADRIANO ZAGORSKI
233/05 Regulamentação de Visitas 07/11/2005
1234/04 Separação Consensual 07/11/05
450/05 Dissolução de Sociedade 10/11/2005

Dr. ADRIANO CORDEIRO BELO
153/99 Separação Litigiosa 07/11/2005

Dr. ARTEMIO PEREIRA
02/05 Acidente de trabalho 18/11/2005

Dr. CLAUDIO ROTTUNNO
522/02 Execução de Alimentos 18/11/2005

Dr. CICERO RIBAS BACELLAR
1008/05 Anulação de Paternidade 06/12/2005

Dr. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
572/03 Execução de Alimentos 10/11/2005
187/2002 Execução de Alimentos 10/11/2005
127/2003 Revisão de Alimentos 10/11/2005
531/97 Investigação de Paternidade 10/11/2005
45/2001 Tutela 10/11/2005
243/05 Execução de Alimentos 22/11/2005
95/05 Separação Contenciosa 22/11/2005
1233/03 Alimentos 29/11/2005

Dr. ÉLCIO JOSÉ MELHEM
Autos Processo Data Carga
198/05 Separação de Corpos 31/10/2005
1020/04 Execução de Alimentos 04/11/2005
263/05 Anulação de Registro Civil 04/11/2005
50/04 Alimentos 04/11/2005
732/03 Execução de Alimentos 08/11/2005
759/05 Execução de Alimentos 09/11/2005
434/04 Separação Litigiosa 09/11/2005
1146/03 Execução de Alimentos 09/11/2005
1060/03 Execução de Alimentos 09/11/2005
155/02 Separação Litigiosa 09/11/2005
1148/03 Alimentos 21/11/2005
1133/03 Divorcio 21/11/2005
656/05 Divorcio 21//11/2005
219/05 Alimentos 21/11/2005
217/05 Alimentos 25/11/2005
111/99 Alimentos 25/11/2005
1017/05 Divorcio 29/11/2005
101/05 Exoneração de Alimentos 29/11/2005
284/05 Retificação Judicial 29/11/2005
890/05 Execução de Alimentos 29/11/2005
919/00 Divorcio Direto 29/11/2005
1007/05 Declaratória Dissolução 29/11/2005
99/04 Alimentos 02/12/2005
350/05 Alimentos 02/12/2005
218/05 Alimentos 02/12/2005
806/01 Alimentos 02/12/2005

Dra. ELIZANIA CALDAS FARIA
274/05 Representação 22/11/2005
723/04 Execução de Pensão 24/11/2005
1066/05 Divorcio 24/11/2005
746/04 Execução de Alimentos 28/11/2005
509/04 Separação Litigiosa 01/12/2005
1322/03 Investigação de Paternidade 05/12/2005
1266/04 Separação Litigiosa 06/12/2005

Dra. EDNI ANDRADE ARRUDA
46/1997 Reg. Imobiliaria 16/11/2005
874/05 Separação Litigiosa 22/11/2005

FAZENDA PUBLICA
Dr. ELPIDIO RODRIGUES GARCIA JUNIOR

874/04 Divorcio 02/12/2005
1109/98 Separação Consensual 02/12/2005
39/04 Separação Consensual 02/12/2005
998/05 Separação Consensual 02/12/2005
418/00 Separação Litigiosa 02/12/2005
930/05 Separação Consensual 02/12/2005
566/00 Separação Litigiosa 02/12/2005
412/05 Divorcio 02/12/2005
326/03 Separação Consensual 02/12/2005
206/05 Separação Consensual 02/12/2005
1025/05 Separação Consensual 02/12/2005
332/05 Separação Consensual 02/12/2005
1055/03 Divorcio Consensual 02/12/2005

Dr. GRACILIANO RIBEIRO
126/02 Separação Consensual 22/11/2005

Dra. JANAINA BUENO SANTOS
76/05 Revisão de Alimentos 29/11/2005

Dr. JAYME SOUZA ALVES:
Autos Processo Data Carga
966/2005 Execução de Alimentos 25/10/05
965/2005 Execução de Alimentos 25/10/2005

Dr. MILTON TIEPOLO:
Autos Processo Data Carga
264/03 Investigação de Paternidade 06/12/2005

Dr. JOAO RENATO DO NASCIMENTO
1207/03 Investigação de Paternidade 07/11/2005

Dr. JOÃO RIBEIRO
1425/03 Investigação de Paternidade 09/11/2005
27/04 Execução de Alimentos 18/11/2005
775/99 Sobrepartilha de Bens 18/11/2005
30/03 Execução Alimentos 22/11/2005
1320/04 Reconhecimento de Paternidade 29/11/2005
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1063/04 Alimentos 29/11/2005
687/99 Alimentos 29/11/2005
104/00 Execução de Alimentos 29/11/2005
1057/05 Investigação de Paternidade 06/12/2005

Dr. ROBERTO LOPES SILVESTRI
555/02 Alimentos 09/11/2005
163/02 Alegação de Paternidade 30/11/2005
1329/04 Divorcio 30/11/2005
583/03 Divorcio 30/11/2005
1172/04 Execução de Alimentos 06/12/2005

Dr. SAMUEL F. XALÃO
Autos Processo Data Carga
113/01 Alimentos 19/10/05
693/02 Execução de Alimentos 19/10/2005
1012/02 Majoração de Alimentos 25/10/2005
1009/02 Investigação de Paternidade 08/11/2005
732/04 Dissolução de Sociedade 14/11/2005
1044/03 Embargos ao Devedor 21/11/2005
837/04 Guarda 28/11/2005
1231/03 Dissolução de Sociedade 28/11/2005
1168/05 Revisão de Alimentos 28/11/2005
65/05 Retificação de Assento 28/11/2005
1455/04 Busca e Apreensão 30/11/2005
993/03 Investigação de Paternidade 05/12/2005
152/05 Alimentos 05/12/2005

Dr. SERGIO ROBERTO LOSSO
956/05 Separação Litigiosa 14/11/2005

Dr. THERCIUS A. G. NEIVA REZENDE:
Autos Processo Data Carga
580/04 Execução de Alimentos 21/10/05

738/99 Divorcio 24/11/2005
680/2005 Revisão Alimentos 24/11/2005
01/90 Acidente de Trabalho 24/11/2005

Dr. TORIBIO A PIMENTEL
Autos Processo Data Carga
987/94 Separação Consensual 28/11/2005

Dr. VICTORIO HAUAGGE
Autos Processo Data Carga
563/05 Execução de Alimentos 06/12/2005
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1154/04 Separação Litigiosa 22/11/2005
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COMARCA DE IVAIPORÃ
VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCOS ANTONIO DE SOUZA
LIMA
RELAÇÃO Nº 53/2005

Índice de publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Ademir Prudêncio da Silva 10 117/05
Adilson de Castro Junior 07 073/04
Alex Nascimento Becel 20 414/02
Alikan Zanotti 18 414/04
Ana Lucia Costa 18 414/04
Antonio Carlos Cantoni 02 162/05

17 161/05
Carmino Donato Junior 03 701/04

04 711/04
Cirineu Dias 22 222/00
Claudinei Belafronte 23 189/02
Elington Camillo de Souza 20 414/02
Fábio Roberto Quinato 07 073/04

16 244/05
Fernando José Santílio 10 117/05

15 236/05
Flávio Pereira Teixeira 13 196/05
Ivan Carvalho Martins 06 826/04
José Clemente Martins 03 701/04

04 711/04
24 014/04
25 015/04

José Fernando Vialle 29 153/04
José Maria Martins do Nascimento 31 177/00
José Olinto Nercolini 17 161/05
Julio Cesar da Costa 08 398/02
Juscelino Kubistcheck de Oliveira 26 097/05
Leila Boukhezam 05 262/05
Leslie José Pereira de Arruda 13 196/05

14 162/02
16 244/05

Linco Kczam 26 097/05
Luís Hasegawa 31 177/00
Luiz Alceu Gomes Bettega 14 162/02
Luiz Cezar Viana Pereira 09 158/03
Marcello Cesar Pereira Filho 01 160/05

05 262/05
11 113/04
27 027/05
28 018/05

Melvis Muchiuti 06 826/04
10 117/05
30 259/01

Milton Coutinho de Macedo Galvão 21 076/05
Moacyr Paulo Sega 01 160/05
Mônica Ferreira Mello Biora 31 177/00
Omar Yassim 09 158/03

15 236/05
Paulo Roberto Belo 11 113/04

20 414/02
Rafael Gonçalves Rocha 12 272/05
Raquel Cristina das Neves Gapski 02 162/05
Reimar Renato Rodrigues 23 189/02
Renato de Oliveira 19 129/02
Roque Ademir Karoleski 08 398/02
Simone de Oliveira Pereira 21 076/05
Verginia Mara Pedroso 06 826/04
Wanderley Pavan 08 398/02

01. INTERDITO PROIBITÓRIO – 160/05 – Jorge Okabayashi
e Outra x Hermes Otávio Custódio da Fonseca – Para audiên-
cia preliminar foi designado o dia 08.02.2006, às 14:00 horas –
Sem prejuízo, desde já especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir na audiência de instrução e julgamento,
justificando-as – Advs. Moacyr Paulo Sega e Marcello Cesar
Pereira Filho.

02. MONITÓRIA – 162/05 – Cleide Aparecida dos Santos x
Companhia de Seguros Aliança do Brasil – Às partes, se dese-
jam produzir provas em audiência, justificando-as – Designada
audiência preliminar para o dia 15.02.2006, às 16:00 horas –
Advs. Antonio Carlos Cantoni e Raquel Cristina das Neves
Gapski.

03. INDENIZAÇÃO – 701/04 – Leonil Garcia x PedroWilson
Papin – Designada audiência de instrução e julgamento para o
dia 09.02.2006, às 14:00 horas – Para apresentação dos róis de
testemunhas foi fixado o prazo de 30 dias anteriores à audiên-
cia – Ao autor, sobre a certidão negativa e pedido de fls. 49v.
do Oficial de Justiça – Ao réu, para providenciar o depósito de

R$ 30,00 referente a diligência do Oficial de Justiça – Advs.
José Clemente Martins e Carmino Donato Junior.

04. INDENIZAÇÃO – 711/04 – Éder Lopes Bueno x Pedro
Wilson Papin – “...Diante do silêncio do réu, indefiro a produ-
ção de prova pericial...” – Designada audiência de instrução e
julgamento para o dia 14.02.2006, às 14:00 horas – Ao réu,
para providenciar o depósito de R$ 30,00 referente a diligência
do Oficial de Justiça – Advs. José Clemente Martins e Carmino
Donato Junior.

05. RESCISÃO DE CONTRATO – 262/05 – José Carlos Mo-
reira x Chafic Farhan Bou Khezam e Outra – Designada audi-
ência preliminar para o dia 21.03.2006, às 16:00 horas – Sem
prejuízo, desde já especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir na audiência de instrução e julgamento, justifi-
cando-as – Advs. Marcello Cesar Pereira Filho e Leila Boukhe-
zam.

06. INDENIZAÇÃO – 826/04 – Valter Antonio dos Santos x
Município de Arapuã e Outros – “...Vistos em saneador...O
Município de Arapuã e o réu Pedro Gonçalves Dias alegaram
ilegitimidade de parte sustentando que não foram parte na ação
de mandado de segurança. O Ministério Público opinou pela
exclusão do réu Pedro...do pólo passivo. Todavia, as alegações
não são acertadas. A ação versada nestes autos não é execução
de sentença proferida no mandado de segurança, posto que a
questão do reembolso dos vencimentos não foi objeto do dis-
positivo daquela decisão...Assim sendo, não há que se falar em
ilegitimidade de parte do Município, do réu que foi apontado
como autoridade coatora no mandado de segurança e do Pre-
feito Municipal, posto que os réus detêm direitos contrapostos
à pretensão veiculada pelo autor. A única questão é que en-
quanto o Município responde objetivamente, bastando a prova
do dano e do nexo de causalidade, os demais respondem por
culpa. Pretendendo o autor a responsabilização dos agentes
públicos, atrai para si o ônus de demonstrar que agiram com
dolo ou culpa, sujeitando-se nesse passo aos atrasos que litis-
consórcio provoca...A questão de representação processual do
autor encontra-se sanada. Temos então que o pedido é juridica-
mente possível, as partes são legítimas e o autor possui interes-
se processual nas modalidades necessidade e adequação...Não
há razão para, neste momento, suspender o processo e aguardar
a decisão final do mandado de segurança...De qualquer modo,
nada obsta que o processo seja suspenso em momento posteri-
or, antes da prolação da sentença...Presentes as condições da
ação e os pressupostos processuais, não havendo nulidades para
serem sanadas nem questões processuais pendentes para serem
resolvidas, declaro o feito saneado...Fixo como pontos contro-
vertidos: a) ação culposa dos réus Pedro Gonçalves Dias e Val-
dezir de Vicente; b) danos materiais e morais sofridos pelo au-
tor; c) nexo de causalidade entre a conduta dos agentes públi-
cos e os danos sofridos pela vítima; d) montante dos
danos...Defiro a produção dos depoimentos pessoais do autor e
dos réus pessoas físicas, oitiva de testemunhas e juntada de
novos documentos. Fixo o prazo de 30 dias anteriores à audi-
ência para apresentação de róis de testemunhas...Para audiên-
cia de instrução e julgamento designo o dia 21 de março de
2006, às 14:00 horas...” – Aos réus, para providenciarem o de-
pósito de R$ 35,00 referente a diligência do Oficial de Justiça
– Advs. Melvis Muchiuti, Verginia Mara Pedroso e Ivan Carva-
lho Martins.

07. ORDINÁRIA – 073/04 – Calisto Marinho de Santana x
Embratel Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. – Re-
designada audiência de instrução e julgamento para o dia
22.02.2006, às 14:00 horas – À ré, para providenciar o depósi-
to de R$ 30,00 referente a diligência do Oficial de Justiça –
Advs. Fábio Roberto Quinato e Adilson de Castro Júnior.

08. INDENIZAÇÃO – 398/02 – Jowayne Carvalho Correa x
Maria Zélia de Souza e Outro – Redesignada audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 15.02.2006, às 14:00 horas – Ao
autor, sobre a certidão de fls. 232v. do Oficial de Justiça, bem
como para providenciar o depósito de R$ 66,00 referente as
expedições e postagens ARMP de fls. 231 – Aos réus, para pro-
videnciarem o depósito de R$ 70,00 referente a diligência do
Oficial de Justiça – À litisdenunciada, para providenciar o de-
pósito de R$ 31,00 referente a diligência do Oficial de Justiça
e fotocópias – Advs. Julio Cesar da Costa, Roque Ademir Ka-
roleski e Wanderley Pavan.

09. REPARAÇÃO DE DANOS – 158/03 – Município de Lidi-
anópolis x Wilson Spinassi – “...Vistos em saneador...As partes
são legítimas e encontram-se bem representadas nos autos. O
pedido é juridicamente possível e o autor,..., valeu-se do meio
processual adequado. O réu alegou na contestação que o pro-
cedimento perante o Tribunal de Contas é nulo em razão de sua
defesa ter sido cerceada. Ora, tal questão não tem relevância
para a regularidade processual da ação, em razão da indepen-
dência das instâncias judicial e administrativa. A questão da
validade do procedimento administrativo do Tribunal de Con-
tas como prova é matéria para ser resolvida por ocasião do jul-
gamento. Não há nulidades para serem sanadas nem questões
processuais pendentes para serem resolvidas. Declaro o feito
saneado. Em sua contestação o autor confessou que realmente
não aplicou os recursos no Centro Comunitário,...Diante disso,
fixo como pontos controvertidos: a) qual o destino dado aos
recursos enviados para a conclusão do Centro Comunitário, se
foram aplicados nele, no ambulatório médico ou se foi desvia-
do do erário público; b) se houve lesão ao erário público; c) se
o réu praticou ato de improbidade administrativa. Defiro a pro-
dução das seguintes provas: a) testemunhal; b) documental; c)
pericial, consistente em laudo de engenharia e de contador. Para
a perícia de engenharia nomeio o engenheiro civil Sr. Paulo
Fernando Mesquieri,...Para a perícia contábil nomeio o conta-
dor Sr. Paulo Afonso Rodrigues,...Em razão da necessidade de
produção de prova pericial, postergo a designação da audiên-
cia de instrução e julgamento...” – Advs. Omar Yassim e Luiz
Cezar Viana Pereira.

10. INDENIZAÇÃO – 117/05 – Marcelo Palma e Outra x Ci-
dio Botelho e Outro – Designada audiência preliminar para o
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dia 08.03.2006, às 15:00 horas – Ao peticionário de fls. 81/88,
para comparecer em cartório para retirada da petição desentra-
nhada de fls. 113 – Advs. Fernando José Santílio, Ademir Pru-
dêncio da Silva e Melvis Muchiuti.

11. ANULATÓRIA – 113/04 – Hermes Otávio Custódio da
Fonseca e Outro x Miguel Arcanjo Juliani e Outros – Designa-
da audiência preliminar para o dia 04.04.2006, às 16:00 horas
– Advs. Marcello Cesar Pereira Filho e Paulo Roberto Belo.

12. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 272/05 – Xerox Comér-
cio e Indústria Ltda. x Adiles Bortolon da Costa – Redesignada
audiência de conciliação para o dia 08.02.2006, às 15:00 ho-
ras, mantendo-se as disposições da decisão de fls. 20 – À auto-
ra, para providenciar o depósito de R$ 30,00 referente a dili-
gência do Oficial de Justiça – Adv. Rafael Gonçalves Rocha.

13. MONITÓRIA – 196/05 – Flávio Pereira Teixeira x Apare-
cida de Fátima Oliveira e Outros – Redesignada audiência de
conciliação para o dia 14.02.2006, 16:00 horas – Advs. Flávio
Pereira Teixeira e Leslie José Pereira de Arruda.

14. DEPÓSITO – 162/02 – Araucária Administradora de Con-
sórcios S/C Ltda. x Cleverson Antonio de Oliveira – Designada
audiência preliminar para o dia 29.03.2006, às 15:00 horas –
Às partes, para especificarem as provas que desejam produzir
em audiência, justificando-as – Advs. Luiz Alceu Gomes Bet-
tega e Leslie José Pereira de Arruda.

15. INDENIZAÇÃO – 236/05 – Vita Inacia Garcia x Bando do
Brasil S.A. – Designada audiência preliminar para o dia
09.02.2006, às 16:00 horas – Sem prejuízo, desde já especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir na audiência
de instrução e julgamento, justificando-as – Advs. Fernando
José Santílio e Omar Yassim.

16. MONITÓRIA – 244/05 – Herinton José Pereira x Elber
Antonio Pereira – Designada audiência preliminar para o dia
29.03.2006, às 14:00 horas – Às partes, para especificarem as
provas que desejam produzir em audiência, justificando-as –
Advs. Leslie José Pereira de Arruda e Fábio Roberto Quinato.

17. MONITÓRIA – 161/05 – Cleide Aparecida dos Santos x
Itaú Previdência e Seguros S.A. Designada audiência prelimi-
nar para o dia 08.03.2006, às 16:00 horas – Às partes, para
especificarem as provas que desejam produzir em audiência,
justificando-as – Advs. Antonio Carlos Cantoni e José Olinto
Nercolini.

18. INDENIZAÇÃO – 414/04 – Pedro Wilson Papin x Empre-
sa Jornalística Folha de Londrina S.A. – À ré, sobre os docu-
mentos de fls. 102/103, no prazo de 05 dias – Às partes, sobre
o ofício de fls. 105 da Comarca de Londrina-PR, 7ª Vara Cível
– Advs. Alikan Zanotti e Ana Lucia Costa.

19. EXECUÇÃO – 129/02 – Porto Ubá Centro de Leilões e
Eventos S/C Ltda. x Eloísa Pereira – À exeqte., para o preparo
das custas remanescentes de fls. 35v.: R$ 13,30 dezembro/05 –
Adv. Renato de Oliveira.

20. INDENIZAÇÃO – 414/02 – Maria de Lourdes Fontes Pe-
res x Nativa Engenharia S.A. e Outra – Às partes, sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito, retirando de cartório as pre-
catórias expedidas às fls. 135v. e providenciando seu cumpri-
mento e preparo pelas expedições: R$ 14,00, ante as certidões
de fls. 135v., no prazo de 05 dias – Advs. Alex Nascimento
Becel, Paulo Roberto Belo e Elington Camillo de Souza.

21. INDENIZAÇÃO – 076/05 – Elizeu Ravelli x Banco Bra-
desco S.A. – Designada audiência preliminar para o dia
29.12.2005, às 16:00 horas – Ao autor, sobre a certidão de fls.
116 – Advs. Milton Coutinho de Macedo Galvão e Simone de
Oliveira Pereira.

22. COBRANÇA – 222/00 – Marli da Graça Silva Pinheiro e
Outros x Município de Jardim Alegre – Ao réu, sobre os cálcu-
los de fls. 259/261 – Adv. Cirineu Dias.

23. ORDINÁRIA – 189/02 – Nilton Marcelo Alves x Univale
União das Escolas Superiores do Vale do Ivaí – As apelações
de fls. 338/348 e 352/358 foram recebidas no duplo efeito –
Aos apelados, para contra-arrazoarem as recíprocas apelações,
no prazo de 15 dias – Advs. Claudinei Belafronte e Reimar
Renato Rodrigues.

24. ANULATÓRIA – 014/04 – Sueli Terezinha da Silva x Ban-
co Fininvest S.A. – À autora, sobre o prosseguimento do feito,
ante o trânsito em julgado da sentença de fls. 85/90, sem inter-
posição de recurso – Adv. José Clemente Martins.

25. ANULATÓRIA – 015/04 – Sueli Terezinha da Silva x Caci-
que Promotora de Vendas Ltda. e Outro – À autora, sobre o
prosseguimento do feito, ante o trânsito em julgado da senten-
ça de fls. 96/102, sem interposição de recurso – Adv. José Cle-
mente Martins.

26. COBRANÇA – 097/05 – Silvana Aparecida dos Santos x
Liberty Paulista Seguros S.A. – “...Diante do exposto, julgo
totalmente procedente o pedido formulado e condeno a ré no
pagamento da importância de R$ 3.645,99..., acrescida de ju-
ros moratórios de 1%...ao mês...devidos a partir da citação e
correção monetária pelo índice INPC desde a data da ocorrên-
cia do sinistro. Condeno a ré no pagamento das custas do pro-
cesso e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da
condenação, em favor do advogado da autora, nos termos do
artigo 20, § 3ª, do Código de Processo Civil,..., extingo o pro-
cesso, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269,
inciso I, do Código de Processo Civil...” – Advs. Linco Kczam
e Juscelino Kubistcheck de Oliveira.

27. FISCAL – 027/05 – Conselho Regional de Medicina Vete-
rinária do Estado do Paraná x R. D. Comércio de Produtos
Agrícolas e Pecuária Ltda. – À executada, diante da aceitação

da nomeação de fls. 11 pelo credor, para comprovar nos autos a
propriedade dos bens indicados à penhora, no prazo de 10 dias
– Em seguida, será lavrado o respectivo termo – Adv. Marcello
Cesar Pereira Filho.

28. FISCAL – 018/05 – Conselho Regional de Medicina Vete-
rinária do Estado do Paraná x R. D. Comércio de Produtos
Agrícolas e Pecuária Ltda. – À executada, diante da aceitação
da nomeação de fls. 11/12 pelo credor, para comprovar nos
autos a propriedade dos bens indicados à penhora, no prazo de
10 dias – Em seguida, será lavrado o respectivo termo – Adv.
Marcello Cesar Pereira Filho.

29. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 153/04 – Bradesco Segu-
ros S.A. x Sidney Campos – À embargante, para providenciar o
depósito de R$ 22,00 referente a expedição e postagem ARMP
de fls. 55v. – Adv. José Fernando Vialle.

30. INDENIZAÇÃO – 259/01 – Zilda Rosa Marioti x Municí-
pio de Ivaiporã – Ao réu, sobre os cálculos de fls. 179/182 –
Adv. Melvis Muchiuti.

31. INDENIZAÇÃO – 177/00 – Rafaela Seixas Magari Fer-
nandes e Outras x Transportadora Chapada Ltda. e Outra – Os
embargos de declaração de fls. 354/358 foram recebidos e de-
terminado seu prosseguimento – À denunciada, sobre os em-
bargos de declaração, ante o efeito infringente – Advs. Luís
Hasegawa, José Maria Martins do Nascimento e Mônica Fer-
reira Mello Biora.

COMARCA DE JACAREZINHO - PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
JUIZ: DR. RODRIGO OTAVIO R G AMARAL
RELAÇÃO Nº 004/2005– COBRANÇA DE AUTOS

Nos termos do Código de Normas - ítem 2.10.2.1, ficam os
advogados intimados para, no prazo de cinco (05) dias, proce-
der à devolução dos autos com carga em seu poder, sob as pe-
nas do artigo 196 do CPC.

ADVOGADO ORDEM
Allaymer Ronado R. B. Bonesso 27
Alexandre A. Oliveira 10
André Luiz Galerani Abdalla 13, 17
Anselmo Pedro Possette 09
Antônio Carlos Pereira 04
Antônio João Manoel dos Santos 08
Claudine Aparecido Terra 18
Cleide Cesco 06
Éder Gorini 22
Edson Roberto Stefanuto 01
Edvaldo Gonçalves Leite 21, 23
Elisa S. Vinha 19
Elyseu Zavataro 16
Fernando Boberg 03, 05
Francine Franini 15
Jaime Domingues Brito 12
João Garbelini Neto 02, 24, 25, 26
José Antônio Néia Davanço 07, 11
Juliano Martins 29
Paulo Roberto Barbosa Taddei 28
Pedro Vinha 20
Vanessa Padilha Catossi 14

01. ORDINÁRIA 233/89 – Emílio Ugucioni e outros x Augus-
to Fernandes. Advº. Edson Roberto Stefanuto.

02. ARROLAMENTO 090/05 – Maristela Gomes Valente x
Maria Renata Gomes Valente. Advº. João Garbelini Neto.

03. MONITÓRIA 104/01 – Durcelina Duchuke x Evânio Ri-
beiro Araújo. Advº. Fernando Boberg.

04. INVENTÁRIO 051/99 – Maria Rosa Alingeri x Francisco
Alingeri. Advº. Antônio Carlos Pereira.

05. INSOLVÊNCIA 243/01 – Humberto Silva. Advº. Fernando
Boberg.

06. EXECUÇÃO FISCAL 007/05 – Munícipio de Jacarezinho
x Agelvani José de Souza. Advº. Cleide Cesco.

07. MONITÓRIA 082/04 – Nobuyuki Suzuki & Cia Ltda x
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MARCIO MIATTO 0051 000640/2002

0020 000877/1999
MARCIO PEREIRA DA SILVA 0079 000987/2003
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0149 000632/2005

0163 000802/2005
0021 000169/2000

MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0184 001004/2005
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 0129 000257/2005

0191 001074/2005
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0035 000266/2001

0024 000362/2000
0103 000829/2004

MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0051 000640/2002
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0058 000060/2003
MARCOS AUGUSTO DE MORAES 0082 001175/2003
MARCOS C AMARAL VASCONCEL 0051 000640/2002

0020 000877/1999
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 0090 000490/2004

0024 000362/2000
MARCOS FABIO PAULINO 0100 000753/2004
MARCOS HIDEMITSU IKEDA 0054 000834/2002
MARCOS VINICIUS BELASQUE 0177 000961/2005
MARCOS VINICIUS ROSIN 0183 001001/2005
MARCUS AURELIO LIOGI 0174 000899/2005

0115 001167/2004
0115 001167/2004

MARCUS VINICIUS BRUNETTI 0107 000929/2004
MARCUS VINICIUS MARTINS 0068 000433/2003
MARIA APARECIDA PIVETA CA 0085 000178/2004
MARIA CHRISTINA DE FREITA 0096 000577/2004
MARIA CRISTINA CONDE ALVE 0013 000647/1998
MARIA CRISTINA DE FREITAS 0039 000836/2001
MARIA DO CARMO PINHATARI 0161 000764/2005
MARIA ELIZABETH JACOB 0073 000800/2003

0096 000577/2004
0158 000714/2005
0169 000844/2005
0172 000874/2005
0182 000998/2005

MARIA IGNEZ BARROS A DO N 0013 000647/1998
MARIA JOSE FAUSTINO 0038 000823/2001
MARIA LUCILIA GOMES 0023 000307/2000
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0179 000964/2005
MARIANO CASANOVA THOME 0066 000391/2003
MARILI RIBEIRO TABORDA 0061 000223/2003

0016 000363/1999
MARINO SILVA 0024 000362/2000

0024 000362/2000
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0152 000644/2005
MARIO MARCONDES NASCIMENT 0187 001039/2005
MARISA DA SILVA SIGULO 0204 001004/2005

0205 001013/2005
MARISSE COSTA QUEIROZ 0184 001004/2005
MARISSOL J FILLA 0015 000280/1999
MARLY DA SILVA ARAUJO 0050 000446/2002
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0050 000446/2002
MATHEUS OCCULATI DE CASTR 0196 001112/2005

0197 001114/2005
MAURICIO BARBOSA DOS SANT 0167 000828/2005

MAURICIO DE GODOY GARCIA 0071 000774/2003
MAURICIO JOSE MORATO DE T 0002 000326/1989
MAURICIO JULIO FARAH 0024 000362/2000
MAURO APARECIDO 0115 001167/2004
MAURO MORO SERAFINI 0129 000257/2005
MAURO VIOTTO 0024 000362/2000

0069 000703/2003
MAURO ZARPELAO 0008 000614/1997
MAYRA CRISTINA NAVARRO 0052 000761/2002
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 0040 000025/2002
MESSIAS GOMES PEREIRA 0072 000779/2003
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0056 000988/2002
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH 0010 000888/1997
MILTON COUTINHO MACEDO GA 0065 000356/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0017 000376/1999

0031 000782/2000
MILTON MARCELO WEFFORT 0141 000446/2005
MIRELLE NEME BUZALAF 0012 000320/1998
MOISES CARDEAL DA COSTA 0024 000362/2000
MOISES EDUARDO B DE OLIVE 0007 000434/1997
MONICA MONTANS ZAMARIAN 0075 000923/2003
MOYSES CARDEAL DA COSTA 0070 000726/2003
NARCISO FERREIRA 0006 000973/1995
NEIDE NOBRE DELAI 0131 000352/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0089 000415/2004

0179 000964/2005
NELSON SAHYUN 0131 000352/2005
NELSON SAHYUN JUNIOR 0131 000352/2005
NEUSA R FORNACIARI MARTIN 0027 000580/2000
NICIO ANTONIO SILVEIRA 0156 000700/2005
NILTON RODRIGUES DE SANTA 0107 000929/2004
ODAIR CIRINE 0038 000823/2001
OKSANDRO O GONCALVES 0016 000363/1999
OLDEMAR MARIANO 0170 000861/2005
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 0128 000250/2005
ORLANDO ALEXANDRINO 0031 000782/2000
ORLANDO RIBEIRO 0005 000350/1994
OSCAR DO NASCIMENTO 0203 000564/2002

0004 000054/1994
OSMAR VIEIRA DA SILVA 0008 000614/1997
OSNY RABELLO 0002 000326/1989
OSVALDO SESTARIO FILHO 0011 000139/1998

0011 000139/1998
OSWALDO AMERICO DE SOUZA 0063 000248/2003

0069 000703/2003
OVANY DE CASTRO 0042 000112/2002
PATRICIA APARECIDA SCALVI 0125 000170/2005
PATRICIA DA ROSA SARDETO 0111 001027/2004
PATRICIA MEIRELES GRALHA 0046 000378/2002
PATRICIA SIQUEIRA 0142 000472/2005
PAULA SCHENFELDER FALASCH 0189 001059/2005
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0040 000025/2002
PAULO ANCHIETA DA SILVA 0140 000435/2005

0013 000647/1998
PAULO CESAR TIENI 0176 000915/2005

0202 000143/1996
PAULO CEZAR DE HOLANDA GU 0104 000876/2004
PAULO GIOVANI FERRI 0092 000501/2004
PAULO GUILHERME DE MENDON 0073 000800/2003
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0059 000109/2003
PAULO RICARDO SCHIER 0024 000362/2000
PAULO ROBERTO BONAFINI 0039 000836/2001
PAULO ROBERTO PIRES 0107 000929/2004
PAULO ROGERIO T.DE MAEDA 0208 000170/2005

0144 000498/2005
PAULO WAGNER CASTANHO 0070 000726/2003

0024 000362/2000
PEDRO KHATER FONTES 0015 000280/1999
POTIGUAR ALVIM REZENDE 0001 001278/1973
RAFAEL COSTA CONTADOR 0024 000362/2000
RAFAELLA MOREIRA BALSANEL 0040 000025/2002
RAQUEL CRISTINA SILVA DAS 0111 001027/2004
RAUL APARECIDO DE CAMARGO 0005 000350/1994
REGINA CRISTINA F.DE LIMA 0109 001017/2004

0182 000998/2005
REJANE OKANO RILLO 0011 000139/1998
RENATA CHISTIAN RANDO DO 0189 001059/2005
RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA 0013 000647/1998
RENATA MONTENEGRO BALAN X 0078 000976/2003
RENATO LIMA BARBOSA 0063 000248/2003
RICARDO DOMINGUES BRITO 0041 000108/2002
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0011 000139/1998
RICARDO KIEL 0187 001039/2005
RICARDO KIFER AMORIM 0084 000057/2004

0138 000401/2005
0008 000614/1997
0105 000883/2004

RICARDO LAFFRANCHI 0196 001112/2005
0197 001114/2005

RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0119 000013/2005
0120 000014/2005

RITA DE CASSIA REZENDE 0156 000700/2005
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0043 000166/2002

0033 000009/2001
ROBERTO LAFFRANCHI 0100 000753/2004
ROBERTO MARCELINO DUARTE 0066 000391/2003
RODRIGO BRUM 0035 000266/2001

0103 000829/2004
RODRIGO DOLFINI 0016 000363/1999
RODRIGO GARCIA ANTUNES 0054 000834/2002
RODRIGO GHESTI 0016 000363/1999
RODRIGO RIBEIRO 0083 000034/2004
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0094 000569/2004
ROGER PIAZZALUNGA 0104 000876/2004

0173 000895/2005
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0116 001216/2004
ROGERIO PELLEGRINI 0002 000326/1989
RONALDO ANTONIO BOTELHO 0024 000362/2000
RONALDO GOMES NEVES 0024 000362/2000

0072 000779/2003
0174 000899/2005
0021 000169/2000

RONALDO GUSMAO 0162 000788/2005
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ROOSEVELT MAURICIO PEREIR 0044 000242/2002
ROSANGELA KHATER 0041 000108/2002

0017 000376/1999
0015 000280/1999

RUBENS ROSSINI FILHO 0160 000758/2005
RUI SANTOS DE SA 0185 001019/2005

0001 001278/1973
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0080 000998/2003
SANDY PEDRO DA SILVA 0099 000648/2004
SANIA STEFANI 0195 001104/2005
SATURNINO FERNANDES NETTO 0024 000362/2000
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ 0126 000208/2005
SCHEILA MACEDO 0058 000060/2003
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0180 000970/2005

0079 000987/2003
0056 000988/2002

SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0079 000987/2003
0012 000320/1998

SERGIO ANTONIO MEDA 0057 000004/2003
0204 001004/2005

SERGIO BARROS 0189 001059/2005
SERGIO HENRIQUE GOMES 0130 000322/2005
SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0110 001018/2004

0116 001216/2004
SERGIO WILSON MALDONADO 0148 000623/2005
SHEALTIEL L PEREIRA FILHO 0023 000307/2000

0136 000388/2005
0092 000501/2004
0076 000965/2003
0180 000970/2005

SHEILA MARIA TAKAHASHI 0031 000782/2000
SHIROKO NUMATA 0014 000265/1999

0019 000418/1999
0199 001118/2005

SIDNEY CASTANHO SCHOLTAO 0180 000970/2005
SILVIA REGINA GAZDA 0194 001085/2005
SONIA APARECIDA YADOMI 0148 000623/2005

0080 000998/2003
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0064 000291/2003
SUELI CRISTINA GALLELI 0130 000322/2005

0136 000388/2005
0025 000404/2000
0180 000970/2005
0177 000961/2005

TANIA V. DE OLIVEIRA OLIV 0155 000655/2005
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0154 000653/2005

0145 000532/2005
0010 000888/1997

TARCISIO ARAUJO KROETZ 0058 000060/2003
TARCISO DE SOUZA CHAGAS 0001 001278/1973
TATIANA GONCALVES ANDRE 0184 001004/2005
TEREZINHA M VARELA 0006 000973/1995
THAIS ARANDA BARROZO 0024 000362/2000
THAISA CRISTINA CANTONI M 0188 001052/2005
THIAGO CAVERSAN ANTUNES 0171 000868/2005
VAINER RICARDO PRATO 0115 001167/2004
VALDIR DEMARTINE DE CASTR 0024 000362/2000
VALDONY PORTO CESTARI 0019 000418/1999
VALENTIM ZAZYCKI 0192 001075/2005
VANESSA ARISIO DE LUCCA 0032 000850/2000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0016 000363/1999
VANILTON DE FREITAS SCOPO 0063 000248/2003
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0089 000415/2004

0151 000642/2005
VERA LUCIA ANTONIASSI VER 0018 000378/1999

0050 000446/2002
VICENTE DE PAULA MARQUES 0144 000498/2005
VICTOR EMANUEL A.HEREMANN 0128 000250/2005
VILMA THOMAL 0104 000876/2004
VINICIUS C. FERNANDES 0002 000326/1989
VINICIUS DA SILVA BORBA 0186 001027/2005
VINICIUS FERNANDO MARCOLI 0059 000109/2003
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0048 000403/2002

0102 000792/2004
WAGNER GIOVANETI TEIXEIRA 0005 000350/1994
WALTER BARBOSA BITTAR 0069 000703/2003
WALTER ESPIGA 0052 000761/2002

0007 000434/1997
WALTER PEREIRA PORTO 0019 000418/1999
WANIA BAPTISTOTTI ALEMAN 0147 000572/2005
WESLEY TOLEDO RIBEIRO 0146 000553/2005
WILSON BARUFALDI 0108 001009/2004

1.-Inventario-1278/1973-VERA LUCIA HIDEKO TATAKIHA-
RA x KURAKITI TAKAHASHI - Sobre o oficio retro, manifes-
tem-se todos os interessados.- Adv. RUI SANTOS DE SA, JOSE
ARTUR DE ALMEIDA, CIRCE LIME FUJITA, DEBORAH
LIDIA LOBO MUNIZ, KIYOSHI ISHITANI, HERMENEGIL-
DO VIEIRA DA SILVA, ANTONIO CARLOS CANTONI, PO-
TIGUAR ALVIM REZENDE, JOSE CARLOS GHELARDI,
GILDA DE ALMEIDA GHELARDI e TARCISO DE SOUZA
CHAGAS-

2.-Indenizacao-326/1989-DIRCEU APARECIDO SOUZA x
TEXTIL CARPAS LTDA - Na presente acao a empresa textil
carpas ltda foi condenada a indenizar Dirceu Aparecido de Sou-
za em razao dos danos sofridos em acidente de trabalho. Transi-
tada em julgado a decisao condenatoria deu-se inicio a execu-
cao, onde ja houve satisfacao parcial do credito. Com base na
emenda constitucional n. 45, requer o exequente a remessa dos
autos a justica do Trabalho. Relatado, deicdo. O Supremo Tribu-
nal FEderal, orgao de cupula do Poder Judiciario a quem incum-
be a guarda da Constituicao, mantinha ate junho do corrente ano
o entendimento de que acoes de reparacao de danos decorrentes
de acidente do trabalho eram da competencia da justica estadual,
o que fazia com fundamento nos artigo 109 e 114 da Constitui-
cao Federal. Contudo, no julgamento do Conflito de Competen-
cia 7.204-1, Relator o Exmo. Ministro Carlos Ayres Britto, hou-
ve a mudanca de posicionamento. A definicao pela da Alta Cor-
te, em decisao unanime, da competencia da justica do trabalho
para as acoes de reparacao de danos materiais e morais oriundos
de acidente de trabalho, foi fulcrada na substanciosa fundamen-
tacao do Ministro Relator, a qual adoto com razao de decidir este

incidente. Assim se pronunciou o Exmo. Ministro Carlos Ayres
Britto: ... O fato de estar em curso processo de execucao nao
obsta reconhecimento da incompetencia. Com efeito, dispoe o
art. 87 do CPC que a competencia, determinada no momento da
propositura da acao, pode ser alterada em razao da materia ou da
hierarquia. Esta regra excepciona o art. 132 do CPC que versa
sobre a vinculacao do juiz que concluiu a instrucao. Desta for-
ma, em face da incompetencia absoluta, determino a remessa
dos autos a Justica do Trabalho de Londrina para que seja distri-
buida a uma das Varas, o que faco com fundamento no art. 113
do CPC. As custas pendentes devidas a esta escrivania deverao
ser pagas com o fruto de futuras hastas publicas. Procedam-se as
devidas baixas e anotacoes. Intime-se. Adv. OSNY RABELLO,
CESAR BESSA, ROGERIO PELLEGRINI, MAURICIO JOSE
MORATO DE TOLEDO, VINICIUS C. FERNANDES e CAR-
LOS HENRIQUE SCHIEFER-

3.-Indenizacao-371/1991-VALTER GOMES DA SILVA x MA-
RIO DA CRUZ GOMES DE ALMEIDA -Ao interessado para se
manifestar sobre resposta do Oficio da Delegacia Receita Fede-
ral de Londrina/PR-Adv. MACIEL TRISTAO BARBOSA, ILMO
TRISTAO BARBOSA, JOSE ARAIDES FERNANDES, LUIZ
A PEIXOTO DE PAULA LUNA, ADERCIO FRANCISCO DE
SOUZA e IZIDORO FLUMIGNAN-

4.-EMBARGOS-54/1994-MANOEL TAVARES NETO x CON-
CEICAO AP. TICIANI PEREIRA - O fato de embargante estar
respondendo a outra judiciais nao implica em sua impossibilida-
de de pagar as custas do processo. Conforme consta em sua peti-
cao de fls. 79 e 80, o embargante vem pagando suas dividas, o
que indica capacidade de honrar as custas a que foi condenado.
Ademais, o valor das custas remanescentes de R$237,26 nao pode
ser considerado excessivo a ponto de seu pagamento abalar o
sustento da familia do embargante, mormente quando pode ser
negociado um parcelamento com o Sr. Escrivao. Intime-se para
pagamento em cinco dias. Caso nao haja a quitacao, valor das
cutas nestes embargos deve ser lancado nos autos execucao para
cobranca conjunta com as custas daquela acao. Apos, ao arquivo
com as devidas baixas. - Adv. OSCAR DO NASCIMENTO e
CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA-

5.-RESPONSABILIDADE-350/1994-ESPOLIO DE LISBOA
FERNANDES e outros x SILVA TUR TRANSPORTES E TU-
RISMO LTDA e outros - Concedo mais 10 dias para a juntada da
certidao da atual fase do inventario. Nao esgotados todos os meios
na tentativa de localizacao da parte devedora (Walsh), indefiro
sua citacao por edital. Cite-se a empresa no endereco ora indica-
do.- Adv. ALEX CEREDA, ORLANDO RIBEIRO, EDSON
ANTONIO ORMINDO FAGUNDES, WAGNER GIOVANETI
TEIXEIRA, RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO,
MARCELINO BISPO DOS SANTOS, ARTHUR LUIZ DE AL-
MEIDA DELGADO, JOAO SANTOS DE MELLO, JOAO SI-
MAO NETO e JORGE CARLOS DOS REIS MARTIN-

6.-EXECU•AO-973/1995-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x JOSE RUBENS RIBEIRO DA SILVA -Manifeste-se o cre-
dor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. NARCISO FER-
REIRA, TEREZINHA M VARELA, JOSE CARLOS DA RO-
CHA e JORGE LUIZ RIBEIRO REZENDE-

7.—434/1997-DANIELA COSTA JANUARIO MONTEIRO x
AUTO POSTO BHAEJU LTDA. - Manifeste-se o credor sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justica. Adv. WALTER ESPIGA, JOSE
LUIZ BRANDAO FILHO e MOISES EDUARDO B DE OLI-
VEIRA-

8.—614/1997-RAUL PEDRO DAL COL FILHO x BANDEI-
RANTES S/A ARRENDAMENTOS MERCANTIL - Sobre o
petitorio retro, a consideracao da parte devedora.- Adv. OSMAR
VIEIRA DA SILVA, RICARDO KIFER AMORIM, GISLAINE
A GOBETI MAZUR, ARMANDO GARCIA GARCIA, EDE-
RALDO SOARES, FABIO THOMAS SOARES e MAURO
ZARPELAO-

9.—809/1997-AUDERIZA DOS REIS VIEIRA x SANTA CRUZ
ENGENHARIA LTDA - Ao interessado para recolhimento da
G.R.C. e copias. - Adv. EDSON GONCALVES, ANTONIO
CARLOS MENDES MATHEUS, ANTONIO CARLOS DE
ANDRADE VIANNA, EDUARDO LUIZ CORREIA e FER-
NANDO JOSE MESQUITA-

10.-COMINATORIA-888/1997-SERGIO MARTINS x CONS-
TRUTORA W.DIAS LTDA -Anote-se e voltem para sentenca.-
Adv. LUIZ LOPES BARRETO, TANIA VALERIA DE OLIVEI-
RA, CLAUDIA VIGINOTTI MILANES, JOSE CARLOS TIVA-
NELLO e MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER-

11.-Repeticao de Indebito-139/1998-CRILLON PALACE HO-
TEL LTDA. x BANORTE LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A. - A credora sobre o regular e efetivo proessegui-
mento do feito.-Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, RICARDO JOR-
GE ROCHA PEREIRA, REJANE OKANO RILLO, OSVALDO
SESTARIO FILHO, ESTER DE MELO, JANETE APARECIDA
DE OLIVEIRA, OSVALDO SESTARIO FILHO e FLAVIA
MELISSA LOVATO-

12.—320/1998-ZOILO CORREIA LEMOS x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -Manifeste-se o credor, sobre a certi-
dao do oficial de justi‡a.-Adv. JOAO SABEC FILHO, JOAO
ELISEU COSTA SABEC, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA,
MIRELLE NEME BUZALAF e LUCIANA VEIGA CAIRES-

13.—647/1998-MARIA EUZEBIA PEREZ e outros x MUNICI-
PIO DE LONDRINA e outros -Ciencia …s partes da baixa dos
autos.-Adv. MARIA IGNEZ BARROS A DO NASCIMENTO,
HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO, MARIA CRISTINA
CONDE ALVES FRASSON, PAULO ANCHIETA DA SILVA e
RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA-

14.-EXECU•AO-265/1999-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CREDITOS x LUCILENE APARECIDA
PALMA e outros - A consideracao dos devedores. Int. Adv. SHI-

ROKO NUMATA, DENISE NISHIYAMA PANISIO e BRAU-
LINO BUENO PEREIRA-

15.-Prestacao de Contas-280/1999-EVERTON RODRIGO FER-
NANDES x BANCO REAL - ...Por estas razoes, indefiro os de-
claratorios.- Adv. AURASIL IANICELLI RODINI, ROSANGE-
LA KHATER, PEDRO KHATER FONTES, MARISSOL J FI-
LLA, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e HUMBERTO
TSUYOSHI KOHATSU-

16.-BUSCA APREENSAO-363/1999-BANCO WOLSKSVA-
GEN SA x SILVANA BEVILAQUA DOS SANTOS -Manifeste-
se, o interessado sobre a correspondencia devolvida.-Adv. VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, RODRIGO DOLFI-
NI, FRANCINE FREDERICO, ANGELA ESSER, LUCIANA
SEZANOWSKI, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
OKSANDRO O GONCALVES, MAGDA LUIZA R EGGER,
MARILI RIBEIRO TABORDA, RODRIGO GHESTI, MAGNO
ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA e MARCELO PEREIRA
COSTA-

17.-REPARA•AO DANOS-376/1999-SUL AMERICA TERRES-
TRES MAR.E ACID.COMP.DE SEGUROS x VALDECI DE
OLIVEIRA -Ao interessado para se manifestar sobre resposta do
Oficio da Delegacia Receita Federal de Londrina/PR-Adv. RO-
SANGELA KHATER, HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU,
IZABEL C SAMPIERI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, JU-
LIANA WERKHAUSER e JOAQUIM GONCALVES PIGAR-
RO-

18.-EXECU•AO-378/1999-CIPASA - COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA x LUCINEIA MOREIRA MACHADO - Defiro o
pedido de vista por 05 dias pedido por Alan Pietraroia Nogueira.
Adv. ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA, VERA LUCIA ANTO-
NIASSI VERONEZ, LUCINEIA MOREIRA MACHADO, VI-
NICIUS DA SILVA BORBA-

19.-EXECU•AO-418/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ROSELI CUNHA WATANABE - Manifeste-se o cre-
dor sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. Adv. SHIROKO
NUMATA, DENISE NISHIYAMA PANISIO, WALTER PEREI-
RA PORTO e VALDONY PORTO CESTARI-

20.-EMBARGOS-877/1999-JORGE KAORO YAMAKAMI x
BANCO BRADESCO S/A - fl. 253 - 1) Posto que dentro do
prazo de 15 dias (art. 508 do CPC), recebo a apelacao com o(s)
efeito(s) devolutivo e suspensivo (art. 520 do CPC); 2) Intime-se
a parte recorrida para, no prazo legal, querendo, articular contra-
razoes ao recurso; 3) Na sequencia, de-se vista ao Ministerio
Publico;e 4) Apos cumpridas as formalidades legais, sejam os
presentes autos remetidos ao Eg. Tribunal de Justica deste Esta-
do, com nossas homenagens desse Juizo. - fl. 254 - ...Desse modo,
DECLARO, pois, a sentenca, com a finalidade de corrigir a par-
te do disposto assim ficando:...No mais, mantenho a sentenca
embargada como esta lancada. - Adv. LUIZ FABIANI RUSSO,
MARCIO MIATTO, MARCOS C AMARAL VASCONCELLOS,
GILBERTO PEDRIALI e ANTONIO CARLOS DE ANDRADE
VIANNA-

21.—169/2000-JAIME LAELSON JACOB e outros x CONS-
TRUTORA CANAA LTDA. e outros - Ao preparo das custas,
valor R$ 154,26.- Adv. ELISSANDRO DE ALENCAR SCHIA-
VI, HENRIQUE AFONSO PIPOLO, CARLOS FREDERICO
VIANA REIS, RONALDO GOMES NEVES, AIRTON MAR-
TINS MOLINA, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-

22.-Reintegracao de Posse-282/2000-TERRA NOVA ENGE-
NHARIA LTDA. x VALTER DE PAULA e outros - Consideran-
do que a decisao transitou em julgado em agosto deste ano, teve
a re tempo habil para promover sua mudanca. Contudo, a sen-
tenca, confirmada em grau de recureso, determinou a prestacao
de caucao para que se promova a reintegracao na posse. O bem
ofertado pela autora trata-se de uma maquina compactadora de
solos de uso retrito por empresas de construcao civil, logo, de
dificil venda em juizo. Para o cumprimento do mandado de rein-
tegracao, deve a autora prestar caucao idonea, preferencialmen-
te em dinheiro ou em bens de facil comercializacao (imovel, vei-
culos). Para a prestacao de caucao, o valor da indenizacao de R$
4.431,07 devera ser atualizada monetariamente pelo indices uti-
lizados em juizo desde a dta do laudo pericial (21/07/2001). As-
sim, para cumprimento do mandado, aguarde-se a atualizacao
do valor e a prestacao de caucao. Adv. ANDRE LUIZ TAMA-
ROZI, ALESSANDRA GONCALVES MENDES, BRUNO PE-
DALINO, ANDRE LUIZ TAMAROZI, FRANCISCO MANO-
EL DE COUTO FERNANDES e CARLOS AUGUSTO RUMI-
ATO-

23.-Reintegracao de Posse-307/2000-FORD LEASING S.A.
ARRENDAMENTO MERCANTIL x CRISTINA GAVETTI - A
acao foi extinta por abandono das partes. A reforma ou anulacao
da sentenca deve ser buscada pela via processual adequada, ra-
zao pela qual nao conheco os embargos de declaracao. Intimem-
se. Adv. SHEALTIEL L PEREIRA FILHO, LUCIANA SEZA-
NOWSKI, MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO, MARIA LUCILIA GO-
MES, JOSE ROBERTO AKAISHI e MARCIA L. GUND-

24.—362/2000-MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA x ANTONIO CASEMIRO BELINATI e outros - ...2 -
De acordo com a decisao de fl. 6852, parte final, reiterada a fl.
7333, item 3, os pedidos de liberacao de bens indisponiveis de-
vem ser autuados em apartado. Cumpra-se em relacao ao pedido
de fls. 7650/7675 e intime-se o Ministerio Publico a se manifes-
tar;...5 - Em relacao a peticao de fls. 7647/7649, deixo de apre-
ciar em razao de nao estar assinada. De qualquer forma, o autor
da acao desistiu do depoimento pessoal de Arion Cruz Santos,
nao havendo que se cogitar de nulidade. ... - Adv. MARINO SIL-
VA, MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA, ANDRE
LUIZ MENEZES PESSOA, CELSO MASSASHI MOGARI,
RONALDO GOMES NEVES, ANTONIO CARLOS DE AN-
DRADE VIANNA, MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO,
ANDRE LUCIANO VIEIRA DE MELLO, ANDRE MELLO

FILHO, CELINA K F MOLOGNI, FABIO SOARES MAIA VI-
EIRA DE SOUZA, RAFAEL COSTA CONTADOR, ADEMIR
SIMOES, MAURO VIOTTO, ELEZER DA SILVA NANTES,
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES, ADOLFO LUIZ DE
SOUZA GOIS, ELIAS MATTAR ASSAD, MARCIO ADRIA-
NO PINHEIRO, BRAULINO BUENO PEREIRA, SATURNI-
NO FERNANDES NETTO, PAULO WAGNER CASTANHO,
MOISES CARDEAL DA COSTA, EDILEINE DUARTE FER-
REIRA G.LEAL, FAJARDO JOSE PEREIRA FARIA, RONAL-
DO ANTONIO BOTELHO, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN
DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH,
FAJARDO JOSE PEREIRA FARIA, EDUARDO DUARTE FER-
REIRA, CLAUDIA REGINA LIMA, MARINO SILVA, MAR-
CELO PEREIRA COSTA, MARCOS DUTRA DE ALMEIDA,
FABIO TOME SOARES, THAIS ARANDA BARROZO, VAL-
DIR DEMARTINE DE CASTRO, IVO MARCOS DE OLIVEI-
RA TAUIL, GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR, CLE-
MERSON MERLIN CLEVE, PAULO RICARDO SCHIER,
ALCEU TAGUES DE MACEDO, MARCELO LUCIANO VI-
EIRA DE MELLO, ELIZIANE CRISTINA MALUF, ADRIANA
BERNO, JOAO MARIA BRANDAO, EDUARDO KUTIANSKI
FRANCO e EMMANUEL ASSAD GUIMARAES-

25.-DECLARATORIA-404/2000-JOSE LIMA TREVISAN e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.- Nao e caso
de emenda da inicial, uma vez que a sentenca foi anulada pelo
Acordao para permitir a requerida a producao de provas. Diga a
re se tem interesse na producao de outras provas, alem da docu-
mental ja existente nos autos.- Adv. ARY BRACARENSE COS-
TA JUNIOR, LUIS HENRIQUE D ESCARMANHANI, MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO, GYSELE VIEIRA SILVA, LAURO FER-
NANDO ZANETTI, SUELI CRISTINA GALLELI e GUSTA-
VO AYDAR DE BRITO-

26.-EXECU•AO-530/2000-JOAO MARIO DA SILVA x MAXI-
CON CONSTRUCOES CIVIS LTDA.- Manifeste-se a Sr¦ Sindi-
ca sobre o petitorio de fls.71/72.- Adv. EDSON JOSE VIANNA
e JULIANA TORRES MILANI-

27.-Rescisao de Contrato-580/2000-GIRALDO CONTANTE e
outros x AVP - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
e outros -Recebo o recurso de apela‡ao retro, em ambos os efei-
tos. Ao apelado para suas contra razoes. Apos subam ao Egregio
Tribunal de Justi‡a do Estado, com nossas homenagens. Inti-
mem-se e demais diligencias necessarias.-Adv. CLAUDINEY
DOS SANTOS, NEUSA R FORNACIARI MARTINS e CELIA
REGINA MARCOS PEREIRA-

28.-EXECU•AO-722/2000-EZILDA NUNES FERREIRA x
MARIA SILVIA DE MATTOS BUENO - Apresente a Caixa pla-
nilha atualizada de seu credito.- Adv. DARLI B.BARBOSA-

29.-Sumarissima de Cobranca-768/2000-CONDOMINIO EDI-
FICIO SAN VICENTE x MARIA IDALINA VIEIRA GOMES -
Custas pela executada, valor R$ 583,21.- Adv. LUCIANO TEI-
XEIRA ODEBRECHET-

30.-REPARA•AO DANOS-781/2000-ROMERO PRESTACO-
ES DE SERV. AUXILIARES DE TRANSP. x VALDIR FAVA-
RO e outros - Sobre o oficio retro, manifestem-se as partes.-
Adv. ALCIDES PEREIRA DE SOUZA-

31.-REPARA•AO DANOS-782/2000-ANTONIO GOMES PE-
REIRA NETO x DEISE MARIA GOYA e outros - ...Ante o ex-
posto, julgo Improcedentes os pedidos deduzidos pelo autor e
julgo prejudicada a lide secundaria. Face ao principio da sucum-
bencia, condeno o requerente no pagamento das custas proces-
suais, incluidos os honorarios advocaticios, e honorarios advo-
caticios do patrono da re e da litisdenunciada, uma vez que com
a propositura da acao deu a causa a denunciacao, os quais fixo
em R$ 1.000,00 (um mil reais) para cada um, em atencao ao
trabalho desenvolvido, zelo usual e tempo decorrido para o jul-
gamento, o que faco com fulcro no art.20, paragrafo 4§ do CPC.
A verba de sucumbencia sera devida na forma do art.12 da Lei
1060/50.- Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO, ALEXANDRE
REZENDE DA SILVA, CARLOS ALBERTO MARICATO, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, ALEXANDRE BARBIERI
NETO, SHEILA MARIA TAKAHASHI, ORLANDO ALEXAN-
DRINO, CARLA SIMONE EBINER, ANTONIO GOMES PE-
REIRA NETO e GLAUCO IWERSEN-

32.-EXECU•AO-850/2000-MONCOES - EMPRESA LOTEA-
DORA E CONSTRUTORA LTDA x VALDIR DE CESARO
CAVALER e outros - A consideracao do credor sobre o petitorio
retro Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, JOAQUIM FER-
NANDES DE JESUS, VANESSA ARISIO DE LUCCA e JULI-
ANA ESPINDOLA CALDAS CAVALER-

33.-COBRAN•A-9/2001-ADELCIO ROSA x SET CONSTRU-
COES E EMPREENDIMENTOS LTDA -Recebo o recurso ape-
lacao retro em ambos os efeitos. Ao apelado para suas contra
razoes. Abra-se vista ao representante do Ministerio Publico.
Apos, subam ao Egregio Tribunal de Justica, com nossas home-
nagens, encaminhando o feito ao Edf. do Tribunal de Alcada
(Rua Maua, 920, Alto da Gloria, Curitiba-Pr - CEP_80030-200)
-Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL, GABRIEL FERREIRA
BIAGI, ROBERTO DE MELLO SEVERO e LEONARDO MI-
ZUNO-

34.—256/2001-ARANDU SISTEMAS LTDA x PORTO UBA -
CENTRO DE LEILOES E EVENTOS S/C LTDA -Ao interes-
sado para se manifestar sobre resposta do Oficio da Delegacia
Receita Federal de Londrina/PR-Adv. DANIELE CRISTINA
DE OLIVEIRA e ELIZEU RAVELLI-

35.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-266/2001-DIR-
LEY ANELLI x RAQUEL BARBOSA DE SOUZA MORAES -
Recebo o recurso de apelacao retro em ambos os efeitos. Ao
apelado para suas contra razoes. Apos, subam ao Egregio Tri-
bunal de Justica do Estado do Parana, com nossas homena-
gens. Intimem-se e demais diligencias necessarias. Adv. RO-
DRIGO BRUM, MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO,
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JOAO HENRIQUE CRUCIOL, ANDRE LUIZ DONEGA VER-
RI, DOUGLAS MOREIRA NUNES e FERNANDA CAROLI-
NA ADAM-

36.—474/2001-MARCIA SCHIEWLDT e outros x SANDRA
MARIA CLEMENTE -Anote-se voltem para sentenca.Ciencia
as partes.-Adv. JOAO SABEC FILHO, IRINEU ANTONIO
BERTAN e HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN-

37.-EMBARGOS-744/2001-DIEZ. DIEZ & CIA LTDA x ER-
NESTO LOPES DIEZ - 1-Considerando o acordao o feito em
diligencia, e designo audiencia de instrucao e julgamento para
o dia 20/04/06, as 14:00, sendo que defiro o depoimento pesso-
al das partes e as testemunhas oportunamente arroladas. As
cartas de intimacao esta aguardando a retirada e sua devida
postagem.- Adv. JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA, JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO e FABRICIO MASSI SALLA-

38.-EMBARGOS-823/2001-SHAREWARE INFORMATICA
LTDA x ROSENEI DENOBI -Ao interessado para se manifes-
tar sobre resposta do Oficio da Delegacia Receita Federal de
Londrina/PR-Adv. CARLOS ALBERTO GOMES LEMOS,
ODAIR CIRINE e MARIA JOSE FAUSTINO-

39.-Sumarissima de Cobranca-836/2001-CONDOMINIO CON-
JUNTO FOLHA DE LONDRINA-BLC ANGELICA x JESUS
SAMBUDIO SANCHES -Junte-se o(a) credor(a), ate a data do
primeiro leilao, demonstrativo atualizado do debito; Primeiro
leilao do(s) bem(ns) penhorado(s), dia 03_/01_/_06_, as
_13_:30__ horas, no atrio do Forum, por lanca nao inferior ao
valor da avaliacao que devera ser atualizada; Para a realizacao
do segundo leilao, designo o dia _17_/_01_/_06_, as _13_:30__
horas, no mesmo local, para a venda a quem mais der, desde
que nao se constitua preco vil, ou seja, (60%) da avaliacao atu-
alizada. Na hipotese da nao realizacao dos leiloes nas datas
mencionadas, por motivo superveniente, fica desde ja designa-
do o primeiro dia util subsequente. Expecam-se os editais e
mandado e, “ad cautelam”, intime-se a parte requerida atraves
do mesmo edital. Contudo, se for o caso, fica dispensada sua
publicacao nos termos do art. 686, p. 3 do CPC.-Adv. PAULO
ROBERTO BONAFINI, MARCIA REGINA SILVA, MARIA
CRISTINA DE FREITAS RAMOS, CECILIO MAIOLI FILHO
e ELEZER DA SILVA NANTES-

40.-DESPEJO-25/2002-TEXACO BRASIL S/A - PRODUTOS
DE PETROLEO x AUTO POSTO BEIRA SHOPPING LTDA -
Preliminarmente, junte o credor certidao do Detran e Registros
imobiliarios.- Adv. KLEBER FARIA MASCARENHAS, AULO
A PRATO, MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE, PAULO
AFONSO MAGALHAES NOLASCO, RAFAELLA MOREI-
RA BALSANELO e JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

41.-Inventario-108/2002-MARIA ALVES DE OLIVEIRA
MOTA e outros x JOVITA ALVES DE OLIVEIRA - O formal
de partilha encontra-se expedido as fls.196/197.- Adv. JOSE
MAURICIO DA COSTA, RICARDO DOMINGUES BRITO e
ROSANGELA KHATER-

42.-EMBARGOS-112/2002-OVANY DE CASTRO x MUNI-
CIPIO DE LONDRINA - Subam ao Egregio Tribunal de Justi-
ca do Estado do Parana, com nossas honenagens.Adv. OVANY
DE CASTRO, CELSO ZAMONER e CRISTIANE MARIA
H.FAVERO GRESPAN-

43.-Sumarissima de Cobranca-166/2002-BANCO DO BRASIL
S/A x AUTO POSTO LUBRIMAR LTDA -Ciencia …s partes
da baixa dos autos.-Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG
FILHO e ROBERTO DE MELLO SEVERO-

44.-ARRESTO-242/2002-ESPOLIO DE OLAVO GODOY x
RICARDO ADRIANO RAMPAZZO e outros -Recebo o recur-
so de apela‡Æo em ambos os efeitos. Ao apelado para as con-
tra razoes. Apos, subam ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Es-
tado do Parana, com nossas homenagens.-Adv. ROOSEVELT
MAURICIO PEREIRA, ADENILSON CRUZ, JOSE CICERO
CELESTINO e JAYTER CORTEZ-

45.-EXECU•AO-275/2002-UNICRED NORTE DO PARANA
- COOP.C.M.M.P.A.S.R.PR. x RICARDO GONCALVES
STRENGER e outros - Manifeste-se a credora sobre o petitorio
retro. Adv. JOSE DE ALENCAR SOARES CORDEIRO e CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

46.-CAUTELAR-378/2002-ANGELA FATIMA SANTOS x
BBM CIA. DE SEGUROS - Preparados, de-se baixa e arqui-
vem-se, Custas R$ 386,02.- Adv. LUCIANE REGINA ROSSI-
NI FARTH e PATRICIA MEIRELES GRALHA-

47.-Rescisao de Contrato-379/2002-JOAO PEREIRA NEVES
e outros x ROYAL LOTEADORA E INCORPORADORA LTDA
e outros - Sobre os esclarecimentos do Sr.Avaliador, manifes-
tem-se as partes.- Adv. MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA
BATISTA, ALEXANDRE RAINATO GENTA, JOAO TAVA-
RES DE LIMA FILHO e FABRICIO MASSI SALLA-

48.—403/2002-GERALDINO PEREIRA DA SILVA x JOAO
CLAUDIO DA SILVA -Manifeste-se o credor, sobre a certidao
do oficial de justi‡a.-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS
e ADRIANO ALVES DA SILVA-

49.-Sumarissima de Cobranca-412/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO TOM JOBIM x DEISE DE CASSIA SOMENSI - Cien-
cia as partes da baixa dos autos. Int. e demais diligencias ne-
cessarias. Adv. CECILIA INACIO ALVES, ALESSANDRA
GONCALVES MENDES e JACIRA ROSA TONELLO-

50.-Ord. de Obrigacao de Fazer-446/2002-MARLY DA SILVA
ARAUJO x CIPASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA e
outros -Recebo o recurso de apela‡ao retro, em ambos os efei-
tos. Ao apelado para suas contra razoes. Apos subam ao Egre-
gio Tribunal de Justi‡a do Estado, com nossas homenagens.
Intimem-se e demais diligencias necessarias.-Adv. ADOLFO
LUIZ DE SOUZA GOIS, LEONARDO SANTOS BOMEDIA-

NO NOGUEIRA, EDUARDO KUTIANSKI FRANCO, MAR-
LY DA SILVA ARAUJO, ANA CAROLINA PINHEIRO
TAHAN, ELLIS ERNANI CECHELLERO, VERA LUCIA
ANTONIASSI VERONEZ, DANILO KAZUO MACHADO
MIYAZAKI e MARTA PATRICIA BONK RIZZO-

51.—640/2002-JORGE KAORO YAMAKAMI e outros x BAN-
CO BRADESCO S/A - 1) Posto que dentro do prazo de 15 dias
(art. 508 do CPC), recebo a apelacao com o(s) efeito(s) devo-
lutivo a suspensivo (art. 520 do CPC); 2) Intime-se a parte re-
corrida para, no prazo legal, querendo, articular contra-razoes
ao recurso; 3) Na sequencia, de-se vista ao Ministerio Publico;
e 4) Apos cumpridas as formalidades legais, sejam os presentes
autos remetidos ao Eg. Tribunal de Justica deste Estado, com
as homenagens desse juizo. - Adv. MARCO ANTONIO FA-
GUNDES CUNHA, LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA, MAR-
CIO MIATTO, MARCOS C AMARAL VASCONCELLOS,
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO e GILBERTO PEDRIALI-

52.-REVISAO-761/2002-FREUNDEN INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA x BANCO ABN AMRO REAL
S/A - fls. 1847 - Recebo o recurso de apela‡Æo em ambos os
efeitos. Ao apelado para as contra razoes. Apos, subam ao
Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado do Parana, com nossas
homenagens. - fls. 1899 - Publique-se o comando de fls. 1847.
Igualmente, recebo o recurso de apelacao retro em ambos os
efeitos. Ao apelado para suas contra razoes. Apos, subam ao
Egregio tribunal de Justica do Estado do Parana, com nossas
homenagens. - Adv. MARCIO LUIZ NIERO, MAYRA CRIS-
TINA NAVARRO e WALTER ESPIGA-

53.-EMBARGOS-807/2002-CONSERVATORIO MUSICAL
DE LONDRINA LTDA x MUNICIPIO DE LONDRINA - Ao
interessado para o integral cumprimento do Codigo de Normas
5.13.4. - Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

54.-REVISAO-834/2002-NEREIDE BONINI x CREDICARD
S/A ADM.DE CARTOES DE CREDITO -Manifeste-se o cre-
dor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. JOAO EVA-
NIR TESCARO JUNIOR, MARCOS HIDEMITSU IKEDA,
RODRIGO GARCIA ANTUNES, ELISANDRE MARIA BEI-
RA e LARISSA KALCKMAN ARAUJO-

55.-Rescisao de Contrato-863/2002-V.D. LOTEADORA S/C
LTDA x OTAVIO BENEDITO SILVERIO e outros - Ao credor
para adeguar sua planilha de credito na forma da sentenca pro-
ferida, face a possibilidade da compensacao.- Adv. ALEXAN-
DRE RAINATO GENTA, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO,
FABRICIO MASSI SALLA e ADEMIR SIMOES-

56.-DECLARATORIA-988/2002-ALVARO RODRIGUES JU-
NIOR x EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICACOES -Declaro, por senten‡a, para que produza
os seus devidos e legais efeitos, extinta a presente a‡ao, , face
a satisfa‡ao da obriga‡ao (fls.293/294), o que fa‡o com fulcro
no art.794, inc.I do CPC. Eventuais custas pela devedora.- Adv.
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, MICHELE PATRICIA
ROVARIS, FERNANDA C.FERREIRA MARQUES e ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR-

57.-EXECU•AO-4/2003-BANCO BRADESCO S/A x VINCO
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e outros - O
peddido de fls.129/141 deve ser melhor formulado. Nao partiu
deste juizo ordem para bloqueio de conta em nome de Marilene
Schiavon Torresan, CPF 364.979.919-72 (fls.115,118,120,121).
De acordo com o documento de fl.134 a conta bloqueada pelo
Itau pertence a Carlos Fernando Schiavon Torrezan, CPF
324.382.659-49, sendo que tambem nao houve ordem deste
Juizo para bloqueio de conta em nome de referida pessoa. A
parte interessada para escalrecimento.- Adv. JOAO EDSON
LANCAS CAPUTO e SERGIO ANTONIO MEDA-

58.-Prestacao de Contas-60/2003-ORLANDO DE ALMEIDA
JUNIOR x BANCO SANTANDER S/A -Recebo o recurso de
apela‡ao retro, em ambos os efeitos. Ao apelado para suas con-
tra razoes. Apos subam ao Egregio Tribunal de Justi‡a do Esta-
do, com nossas homenagens. Intimem-se e demais diligencias
necessarias.-Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE,
CAROLINE GARCETE, CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, BLAS GOMM
FILHO, SCHEILA MACEDO, CAROLINE THON e LEONAR-
DO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA-

59.-Reintegracao de Posse-109/2003-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ANGELO MARCELO CALDARELLI. Acolhendo
os argumentos do representante do Ministerio Publico, decreto
a nulidade da citacao do reu. Correndo o prazo para eventual
resposta nos termos do art.214, parag.2§ do CPC.- Adv. VINI-
CIUS FERNANDO MARCOLINO, PAULO NOBUO TSU-
CHIYA, LUCIANO MENEZES MOLINA e HELOISA DOS
SANTOS KAGUIMOTO-

60.-Inventario-135/2003-MARGARETE APARECIDA DE
OLIVEIRA CIRINO x BRASILINO CIRINO - Sobre a cota
ministerial retro, manifeste-se a inventariante.- Adv. JOSE
FRANCISCO ASSIS e MARCIA CRISTINA MILESKI MAR-
TINS-

61.—223/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x LEILA CRIS-
TINA DE SOUZA - Indefiro o pedido de suspensao por falta de
amparo legal. Nao localizado o bem, cabe a conversao em acao
de deposito. Nao localizado o reu para citacao pessoa, cabe a
citacao por edital. Intime-se. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, MAGDA LUIZA
R EGGER e MARILI RIBEIRO TABORDA-

62.-ALVARA-228/2003-SASSIANO PLACIDO DE MORAES
e outros x O JUIZO - A avaliacao. Junte o autor novo extrato de
lancamento imobiliario, pela Secretaria Municipal de Fazenda.
Certifico que, o mandado esta aguardando preparo de copias -
Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

63.-EXECU•AO-248/2003-JOAO BATISTA NEVES DE ARA-

UJO x LONDRINA ESPORTE CLUBE e outros - Sobre o peti-
torio retro manifeste-se o credor. Adv. OSWALDO AMERICO
DE SOUZA JUNIOR, VANILTON DE FREITAS SCOPONI,
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, RENATO LIMA
BARBOSA e LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO-

64.-EXECU•AO-291/2003-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA x ALVARO LUIZ DE ALMEIDA BARROS e ou-
tros - A consideracao do credor sobre o petitorio retro.- Adv.
CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO e SORAIA ARA-
UJO PINHOLATO-

65.—356/2003-UNISOAP COSMETICOS LTDA x LONDRI-
SEBO COM.IMP.E EXP. DE OLEOS E GORDURAS LTDA -
Sobre o petitorio retro, manifeste-se, querendo, a autora no prazo
de 10 dias. Adv. ADRIANA SODANO CAMAROTTO, KLE-
BER CRUZ DUARTE, MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ, JERONYMO JATAHY DE CAMARGO NETO, MILTON
COUTINHO MACEDO GALVAO e ADHEMAR DE OLIVEI-
RA E SILVA FILHO-

66.-CAUTELAR-391/2003-ELIANA TEIXEIRA GONZAGA
ZAMBONI x IPIS - INTEGRACAO PROFISSIONAL E SO-
CIAL S/C LTDA - Sobre o petitorio retro, a consideracao do
credor. Adv. ROBERTO MARCELINO DUARTE e MARIA-
NO CASANOVA THOME-

67.-DEPOSITO-396/2003-BANCO FINASA S/A x EDUAR-
DO HENRIQUE DE ALMEIDA LUCENA —> Manifeste-se o
credor(a). <—Adv. FLAVIANO BELINATTI GARCIA PEREZ
e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

68.-DESPEJO-433/2003-PALMA RAFAEL x BENEDITO
BARBOSA NETO e outros - Sobre a nomeacao de bens, mani-
feste-se o credor.- Adv. MARCUS VINICIUS MARTINS e JOEL
VIEIRA-

69.-EMBARGOS-703/2003-LONDRINA JUNIOR TEAM S/C
LTDA x JOAO BATISTA NEVES ARAUJO - A consideracao
do credor sobre o petitorio retro.- Adv. WALTER BARBOSA
BITTAR, MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, OSWAL-
DO AMERICO DE SOUZA JUNIOR, FERNANDA SIMOES
VIOTTO e MAURO VIOTTO-

70.-EMBARGOS-726/2003-MAURO VIECILI x CONDOMI-
NIO EDIFICIO NICOLA DINARDI - Recebo o recurso de ape-
lacao retro apenas no efeito devolutivo. Ao apelado para suas
contra razoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal de Justica do
Estado do Parana, com nossas homenagens. Adv. EDMILSON
NOGIMA, CARLOS ROBERTO SCALASSARA, MOYSES
CARDEAL DA COSTA e PAULO WAGNER CASTANHO-

71.-DESPEJO-774/2003-ESSO BRASILEIRO DE PETROLEO
LTDA x SAVIO LESSA e outros - ...Ante o exposto, deixo de
acolher os presentes embargos de declaracao.- Adv. ARIDEL
MOURE NASCIMENTO, MAURICIO DE GODOY GARCIA
DUARTE e LUIZ FERNANDO COELHO DA CUNHA-

72.—779/2003-FELIPE COTRIN OBICI e outros x COLEGIO
CANADA -Manifeste-se o credor, sobre a certidao do oficial
de justi‡a.-Adv. RONALDO GOMES NEVES, MESSIAS
GOMES PEREIRA e ENIVALDO PINTO POLVORA-

73.-FALENCIA-800/2003-SIDERURGICA BARRA MANSA
S/A x VERTICAL MATERIAIS ELETRICOS ACOS LTDA -
Sobre o parecer ministerial retro, manifeste-se a autora.- Adv.
PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES, MARIA
ELIZABETH JACOB e ADYR M. DE CARVALHO-

74.-EMBARGOS-861/2003-RITA DE CASSIA BORBA ZAR-
PELLON x GILBERTO ELIAS e outros -Recebo o recurso de
apela‡ao retro, em ambos os efeitos. Ao apelado para suas con-
tra razoes. Apos subam ao Egregio Tribunal de Justi‡a do Esta-
do, com nossas homenagens. Intimem-se e demais diligencias
necessarias.-Adv. DEVANYR DUTRA DA SILVA e FERNAN-
DO JOSE MESQUITA-

75.-Sumarissima de Cobranca-923/2003-CONDOMINIO EDI-
FICIO ITAIPU x AGROPECUARIA RIBEIRO ROCHA SOCI-
EDADE CIVIL LTDA e outros - providenciar copias para o
mandado. Prazo de cinco dias.-Adv. GISELE ASTURIANO
MARTINS, LUCIANA TRAFANI MARTINS, ARAO MOREI-
RA SANTOS NETO e MONICA MONTANS ZAMARIAN-

76.-EXECU•AO-965/2003-BANCO ITAU S/A x VINICOLA
GUARAVERA LTDA e outros - Preliminarmente, a parte deve-
dora para regularizar sua representacao processual no prazo de
15 dias.- Adv. SHEALTIEL L PEREIRA FILHO, JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM, LAURO FERNANDO ZANETTI, ALESSAN-
DRO MAMBRINI e ADRIANO MARRONI-

77.-DESPEJO-972/2003-PEDRO DIAS BARBOSA x ANTO-
NIO SAURA FERNANDES -Ao interessado para se manifes-
tar sobre resposta do Oficio da Delegacia Receita Federal de
Londrina/PR-Adv. DANILO SERRA GONCALVES e ADEMIR
SIMOES-

78.-ANULATORIA-976/2003-NIVALDO SANTOS LOPES x
CONDOMINIO RESIDENCIAL STUDIO 2001 -Manifeste-se
o autor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. RENATA
MONTENEGRO BALAN XAVIER e ADILOAR FRANCO
ZEMUNER-

79.-Prestacao de Contas-987/2003-WASHINGTON LUIZ PA-
CHECO DE CARVALHO JUNIOR x MARIELIDE ORTENZI
DE CARVALHO - A consideracao das herdeiras.- Adv. SEBAS-
TIAO DA SILVA FERREIRA, MARCIO PEREIRA DA SILVA
e SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

80.-Usucapiao-998/2003-SANTA APARECIDA RONDANIN x
JOSE JORGE LEITE DA SILVA - Certifico que as cartas de
intimacao e citacao esta aguardando o preparo de copias. - Adv.
SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS e SONIA APARE-

CIDA YADOMI-

81.-FALENCIA-1158/2003-POCOS ARTESIANOS YGUATU
LTDA x ENGARRAFADORA E DISTRIBUIDORA NOBRE
LTDA ME - A requerida para, querendo, atender o parecer mi-
nisterial retro em 24 horas.- Adv. HUGO SCHIANTI ALMEI-
DA e ADRIANO ALVES DA SILVA-

82.-EMBARGOS-1175/2003-ADEMILSON SOARES PINTO
x PAULO DIAS CLEMENTE -Recebo o recurso de apela‡ao
retro, em ambos os efeitos. Ao apelado para suas contra razoes.
Apos subam ao Egregio Tribunal de Justi‡a do Estado, com
nossas homenagens. Intimem-se e demais diligencias necessa-
rias.-Adv. MARCOS AUGUSTO DE MORAES CABRAL e
DOUGLAS MOREIRA NUNES-

83.-Indenizacao-34/2004-ESPOLIO DE APARECIDA FERREI-
RA DA SILVA x LOJAS AMERICANAS S/A - ...Desta forma,
em face da incomtencia absoluta, determino a remessa dos au-
tos a Justica Trabalho de Londrina para que seja distribuida a
uma das Varas, o que faco com fundamento no art.113 do CPC.
Proceda-se as devidas baixas e anotacoes.- Adv. JOSE VIEIRA
DA SILVA FILHO, RODRIGO RIBEIRO e CLEA MARA LU-
VIZOTTO-

84.-Ordinaria de Cobranca-57/2004-BANCO DO BRASIL S/
A x PAULO ROBERTO FRAZON -Recebo o recurso de
apela‡ao retro, em ambos os efeitos. Ao apelado para suas con-
tra razoes. Apos subam ao Egregio Tribunal de Justi‡a do Esta-
do, com nossas homenagens. Intimem-se e demais diligencias
necessarias.-Adv. EDERALDO SOARES, FABIOLA PATRI-
CIA SOARES, RICARDO KIFER AMORIM e CELINA K F
MOLOGNI-

85.-Inventario-178/2004-LOURDES DOS SANTOS MOURA
e outros x IZAIAS JUSTINIANO DE MOURA - Defiro o de-
sentranhamento ora requerido, mediante substituicao por foto-
copia e recibo nos autos (providenciar as copias).- Adv. MA-
RIA APARECIDA PIVETA CARRATO -

86.-EXECU•AO-250/2004-BANCO DO BRASIL S/A x LON-
DRINA WELL COMERCIO DE SERVICOS LTDA e outros -
Preliminarmente, indique as instituicoes financeirs e/ou as lo-
calidades para a diligencia ora requerida.- Adv. JOAO EDSON
LANCAS CAPUTO-

87.—396/2004-ANTONIO ALVES PEREIRA NETO x UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA -
Igualmente, recebo o recurso adesivo em ambos os efeitos. Ao
apelado para suas contra razoes. Apos, subam ao Egregio Tri-
bunal de Justica do Estado do Parana, com nossas homena-
gens. Intimem-se e demais diligencias necessarias. Adv. AN-
TONIO ALVES PEREIRA NETO e JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS-

88.-Mandado de Seguranca-406/2004-EMPLOYER ORGANI-
ZACAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA x SECRETARIO
MUNICIPAL DA FAZENDA DE LONDRINA - ... Ante o ex-
posto, julgo PROCEDENTE, em parte, o presente mandado de
seguranca para determinar que o ISSQN devido pela empresa
impetrante tenha por base de calculo somente a comissao ou
taxa de agenciamento cobrada do tomador, excluida as verbas
referentes a salarios e encargos sociais e previdenciarios. Face
ao principio da sucubencia, condeno as partes no pagamento
das custas, dispensados os honorarios advocaticios na forma
da sumula 105 do STJ. Adv. LETICIA D’ALECIO DA SILVA,
ALMERINDO PEREIRA, CARLOS ROBERTO SCALASSA-
RA e FABIO CESAR TEIXEIRA-

89.-DEPOSITO-415/2004-BANCO BRADESCO S/A x JOAO
LUIZ FAVERSANI SANCHES - Declaro, por senteca, para que
produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a presente acao,
face a desistencia requerida as fls. 64, o que faco com fulcro no
art. 267, inc. VIII do CPC. Oportunamente, de-se a baixa na
distribuicao e arquivem-se. Custas pagas. Adv. VANTUIR
AMILSON GUIMARAES e NELSON PASCHOALOTTO-

90.-DESPEJO-490/2004-MARLENE TEREZINHA TIDIANO
DE OLIVEIRA x MARCOS ROBERTO LIPINSKI - Manifes-
te-se o credor sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. Adv.
MARCELLO PEREIRA COSTA, MAGNO ALEXANDRE SIL-
VEIRA BATISTA e MARCOS DUTRA DE ALMEIDA-

91.-Usucapiao-494/2004-LEONILDA APARECIDA DADONA
x ESP.OLINTO LOURENCO RIBEIRO JUNIOR e outros - A
autora para fornecer copias da peca exordial ao Estado do pa-
rana, bem como da planta e do memorial descritivo do imovel
pertinente, bem como, o preparo das copias das cartas de inti-
macao. Adv. JOAO FRANCISCO GONCALVES e HENRIQUE
AFONSO PIPOLO-

92.—501/2004-BANCO ITAU S/A x COMERCIAL DE COU-
ROS PRIMAVERA LTDA e outros -Recebo o recurso de
apela‡ao retro, em ambos os efeitos. Ao apelado para suas con-
tra razoes. Apos subam ao Egregio Tribunal de Justi‡a do Esta-
do, com nossas homenagens. Intimem-se e demais diligencias
necessarias.-Adv. SHEALTIEL L PEREIRA FILHO, JOSE
VALNIR ZAMBRIM e PAULO GIOVANI FERRI-

93.-DECLARATORIA-542/2004-PRISCILA ANDREOTTI
DOS REIS x BRASIL TELECOM S/A - Nao ha necessidade de
expedicao de outro mandado. Manifeste-se o credor sobre o
regular e efetivo prossequimento do feito.- Adv. ELAINE CRIS-
TINA ANDREOTTI, FERNANDA C.FERREIRA MARQUES
e ANA LUCIA RODRIGUES LIMA-

94.-Ordinaria de Indenizacao-569/2004-RICARDO ROBERTO
x JORNAL DE LONDRINA - EDITARA JORNAL DE LON-
RINA S/A - ...Ante o exposto, julgo Improcedente o pedido
contido na inicial. Face ao principio da sucumbencia condeno
o requerente no pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), em
atencao ao trabalho realizado, zelo usual e o tempo decorrido
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para o julgamento do feito, o que faco com amparo no art.20,
paragrafo 4§ do CPC.- Adv. JOSE GUILHERME RIBEIRO
ALDINUCCI e RODRIGO XAVIER LEONARDO-

95.-EXECU•AO-570/2004-ROLEMAK - COMERCIO DE
AUTOS PECAS LTDA x ZAIRO DOS SANTOS e outros - As
partes sobre o esclarecimento do Sr.avaliador.- Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO e EDUARDO DOS SANTOS-

96.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-577/2004-
ALONSSO FLORES x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo
o recurso de apela‡ao retro, em ambos os efeitos. Ao apelado
para suas contra razoes. Abra-se vista ao representante do Mi-
nisterio Publico.Apos subam ao Egregio Tribunal de Justi‡a do
Estado, com nossas homenagens. Intimem-se e demais diligen-
cias necessarias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB, MARIA
CHRISTINA DE FREITAS R PUGSLE e JOAO LUIZ MAR-
TINS ESTEVES-

97.-Sumarissima de Cobranca-602/2004-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ANDREA CRISTINA
DA SILVA e outros -Declaro, por senten‡a, para que produza
os seus devidos e legais efeitos, extinta a presente a‡ao,com
relacao a Andrea Cristina da Silva, face a desistencia requerida
as (fls.97), o que fa‡o com fulcro no art.267, inc.VIII do CPC,
prossequindo-se com relacao ao segundo reu. Oportunamente,
de-se baixa na distribuicao.- Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

98.-Repeticao de Indebito-639/2004-DORIVAL ZENAIDE x
MUNICIPIO DE LONDRINA -Manifeste-se, o interessado so-
bre a correspondencia devolvida.-Adv. EDMUNDO PEREIRA
BITTENCOURT e CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

99.-Indenizacao-648/2004-PEDRO SILVANO DOS SANTOS
x SINAMED-ASSISTENCIA MEDICA - Aos reus (CPC,398).
Sobre os AR,s negativos, manifestem-se os interessados.- Adv.
CARMEN G.S.MARINS, JUBRAIL ROMEU ARCENIO e
SANDY PEDRO DA SILVA-

100.-EXECU•AO-753/2004-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO SC LTDA x GICELI BUENO RUFAT-
TO e outros - Ao autor para providenciar as devidas copias
conforme certidao de fls.115.- Adv. ROBERTO LAFFRANCHI,
LUIZ FABIANI RUSSO e MARCOS FABIO PAULINO-

101.-EXECU•AO-769/2004-SICOOB - SISTEMA DE COO-
PERATIVAS DE CRED.DO BRASIL x MARCOS VENICIO
RICARDO -Declaro, por senten‡a, para que produza os seus
devidos e legais efeitos, extinta a presente a‡ao, face a satisfa‡ao
da obriga‡ao (fls.38/40 e 42), o que fa‡o com fulcro no art.794,
inc.I do CPC.Oportunamente, levantem-se eventuais constri-
coes.- Adv. AULO A PRATO-

102.-Ordinaria de Indenizacao-792/2004-RODRIGO JOSE DE
ASSIS e outros x MADEREIRA SANTIL e outros - A re para
regularizar sua representacao processual no prazo de 15 dias.
Sobre a contestacao retro, manifestem-se, querendo, os autores
no prazo de 10 dias. Apos, abra-se vista ao representante do
Ministerio Publico.- Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS
e CIDIO GUIMARAES SEVERINO-

103.-CAUTELAR-829/2004-MARCIO PUREZA PAIXAO x
INCORPORADORA NORTE IMOVEIS LTDA -Manifeste-se
o credor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. RODRI-
GO BRUM e MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-

104.-Repeticao de Indebito-876/2004-JOSE RICARDO NETO
e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros - Sobre a
contestacao e docs.retro, manifestem-se, querendo, os autores
no prazo de 10 dias.- Adv. ROGER PIAZZALUNGA, VILMA
THOMAL, CRISTIANE MARIA H.FAVERO GRESPAN e
PAULO CEZAR DE HOLANDA GUERRA-

105.-Ordinaria de Indenizacao-883/2004-NEIF MALUF x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -
Converto o julgamento com diligencia para que seja realizada
prova pericial. A preliminar de inepcia da inicial nao merece
acolhida. A cumulacao da revisao de contrato com repeticao de
indebito e indenizacao por dano moral, sob o rito ordinario, e
permitido pelo CPC. A causa de pedir, tanto da revisao, quanto
da indenizacao, esta devidamente exposta, tanto que nao houve
prejuizo ao exercicio do direito de defesa por parte do Banco.
A preliminar de ilegitimidade passiva sera apreciada quando da
prolacao da sentenca. Considerando que o pedido do autor, re-
ferente ao contrato, limita-se aos juros remuneratorios cobrado
pelo Banco, devera o Sr. Perito informar; 1- qual foi a taxa de
juros pactuada entre as partes; 2- qual foi a taxa de juros lanca-
da efetivamente pelo Banco sobre o saldo devedor na conta
corrente do autor a cada mes; 3- em algum extrato juntado pelo
Banco nos autos em apenso consta alteracao no porcentual na
taxa de juros; 4- o Banco informava nos extratos a taxa de juros
cobrada e a taxa prevista para o periodo subsequente; 5- qual a
taxa de juros media cobrada pelas instituicoes financeiras nos
contratos de abertura de credito em conta corrente- cheque es-
pecial- mes a mes, entre setembro de 1996 e novembro de 1999.
Para realizacao da pericia nomeio o Sr. Luis Fernando Borges,
que devera ser intimado para apresentar proposta de honorari-
os em 05 dias, ficando ciente que o autor goza de assistencia
judiciaria e o pagamento sera feito ao final pelo vencido. Con-
cedo as partes o prazo de 05 dias para a apresentacao de quesi-
tos e indicacao de assistente tecnico. O laudo devera ser entre-
gue no prazo de 30 dias, contados da intimacao para inicio dos
trabalhos. O Sr. Perito devera comunicar com antecedencia a
data em que comecara os trabalhos para permitir o acompanha-
mento da prova pelas partes e seus assistentes. - Adv. JOSE
ROBERTO SAPATEIRO, RICARDO KIFER AMORIM e EDE-
RALDO SOARES-

106.—921/2004-MARIA DE LOURDES PERES x TRIUNFAL
COZINHAS E MODULADOS LTDA .- Manifestem-se sobre o
cumprimento do acordo.- Adv. DECIO ANTONIO SEGRETTI
e KATIA NAOMI YAMADA-

107.-Ordinaria de Indenizacao-929/2004-ORGANTEC S/S LTDA
e outros x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES e outros
- Ciente do AI, nada havendo para reconsiderar.- Adv. NILTON
RODRIGUES DE SANTANA, MARCUS VINICIUS BRUNET-
TI e PAULO ROBERTO PIRES-

108.-EXECU•AO-1009/2004-MILENIA AGRO CIENCIAS S/
A x AGROMARIANA PRODUTOS AGRICOLAS LTDA - Ao
credor para atender o oficio de fls.205.- Adv. CLAUDIO ANTO-
NIO CANESIN e WILSON BARUFALDI-

109.-Repeticao de Indebito-1017/2004-LORIVAL PEREIRA x
MUNICIPIO DE LONDRINA - Igualmente, recebo o recurso de
apela‡ao retro, em ambos os efeitos. Ao apelado para suas con-
tra razoes. Abra-se vista ao representante do Ministerio Publico.
Apos subam ao Egregio Tribunal de Justi‡a do Estado, com nos-
sas homenagens. Intimem-se e demais diligencias necessarias.-
Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT e REGINA CRIS-
TINA F.DE LIMA VIEIRA-

110.-Repeticao de Indebito-1018/2004-OTAVIO FALAVINHA
x MUNICIPIO DE LONDRINA —> Manifeste-se o credor(a).
<—Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT e SERGIO
VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

111.-Reintegracao de Posse-1027/2004-ESPOLIO DE JOAO
SOARES FERNANDES x IZA MINGUETTI -Declaro, por
senten‡a, para que produza os seus devidos e legais efeitos, ex-
tinta a presente a‡ao, face a desistencia requerida as (fls.99),
com anuencia da re as fls.104, o que fa‡o com fulcro no art.267,
inc.VIII do CPC. Custas pelo autor -Adv. PATRICIA DA ROSA
SARDETO, ADEMIR SIMOES, RAQUEL CRISTINA SILVA
DAS NEVES MOZ e GILDO ALVES DE PAULA-

112.-Rescisao de Contrato-1081/2004-CONSTRULANI CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA e outros x MARINA
DE FATIMA BENEDITO —> Audiˆncia de que trata o art. 331
do CPC, dia 18/04/06, …s 13:30 horas - at‚ a solenidade, especi-
fiquem com clareza e objetividade, as provas que pretendem pro-
duzir, Retirar as cartas de intimacao da audiencia e providenciar
sua devida postagem. <—Adv. LUIS HASEGAWA e FLORIN-
DO MARCOS PEDRAO-

113.-Rescisao de Contrato-1106/2004-VD LOTEADORA LTDA
x MAURICIO PESCUMA - Sequer ha algum pedido da autora
nos autos, ug.pedido de informacoes as empresas de teelecomu-
nicacoes: Receita Federal, etc, na tentativa de conterem infor-
macoes sobre o paradeiro do reu. Isso demonstra que nao se es-
gotaram todos os meios na tentativa de locacao da parte re, pelo
que indefiro sua citacao por edital.- Adv. JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO e LEANDRO AMBROSIO ALFIERI-

114.—1115/2004-MAE - MEIO AMBIENTE EQUILIBRADO
x LOTEADORA TUPY S/C LTDA e outros - Ciente do AI, nada
havendo para reconsiderar. Sobre a proposta de honorarios, ma-
nifestem-se as partes no prazo comum de 05 dias.- Adv. CAR-
LOS EDUARDO LEVY, CAMILLO KEMMER VIANNA e
INAJA MARIA CONCEICAO V.SILVESTRE-

115.-EXECU•AO-1167/2004-AUGUSTO CASAGRANDE
DALCIN e outros x BANCO DO BRASIL S.A - Custas R$
723,68.- Adv. JOAO ODAIR PELISSON, MAURO APARECI-
DO, MARCUS AURELIO LIOGI, CLAUDINE APARECIDO
TERRA, MARCUS AURELIO LIOGI e VAINER RICARDO
PRATO-

116.-Sumarissima de Cobranca-1216/2004-ERCI JOSEFINA
RONQUI NAPOLI x AUTARQUIA DE SERVICOS ESPECI-
AIS -Ao autor para o preparo das custas do Ministerio Publico,
conforme Lei Estadual n.§13.611 de 04.06.2002, e juntar o res-
pectivo comprovante.-Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS e
SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

117.-Ordinaria de Cobranca-1261/2004-ANTONIO TASCA FI-
LHO x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL -
SISTEL - ...Por estas razoes, rejeito os embargos declaratorios.-
Adv. ANTONIO CABRERA JUNIOR, CARLOS AUGUSTO
COSTA . e CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA-

118.-Repeticao de Indebito-1264/2004-DOLIRA DE ALMEIDA
x MUNICIPIO DE LONDRINA - Igualmente, recebo o recurso
adesivo, em ambos os efeitos. Ao apelado para suas contra razo-
es. Abra-se vista ao representante do Ministerio Publico. Apos
subam ao Egregio Tribunal de Justi‡a do Estado, com nossas
homenagens. Intimem-se e demais diligencias necessarias.-Adv.
EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT e ANA LUCIA BOH-
MANN-

119.-Repeticao de Indebito-13/2005-IVAN FANAS FERREIRA
x MUNICIPIO DE TAMARANA -Igualmente, recebo o recurso
de apela‡ao retro, em ambos os efeitos. Ao apelado para suas
contra razoes. Abra-se vista ao representante do Ministerio Pu-
blico. Apos subam ao Egregio Tribunal de Justi‡a do Estado,
com nossas homenagens. Intimem-se e demais diligencias ne-
cessarias.-Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT e RITA
DE CASSIA MAISTRO TENORIO-

120.-Repeticao de Indebito-14/2005-SERGIO R. TIMOTEO DE
SOUZA x MUNICIPIO DE TAMARANA -Igualmente recebo o
recurso adesivo em ambos os efeitos. Ao apelado para suas con-
tra razoes. Abra-se vista ao representante do Ministerio Publico.
Apos subam ao Egregio Tribunal de Justi‡a do Estado, com nos-
sas homenagens. Intimem-se e demais diligencias necessarias.-
Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT e RITA DE CAS-
SIA MAISTRO TENORIO-

121.-Repeticao de Indebito-16/2005-CACILDA CAETANO
NOGUEIRA x MUNICIPIO DE TAMARANA - Ao autor para
providenciar copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-Adv.
EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT e FABIO FERNAN-
DES NEVES BENFATTI-

122.-Ord.de Revisao de Contrato-70/2005-PAULO SERGIO DA

SILVA x CARREFOUR - ADM.DE CARTOES DE
CRED.COM.E PAR. LTDA -Recebo o recurso de apela‡ao re-
tro, em ambos os efeitos. Ao apelado para suas contra razoes.
Apos subam ao Egregio Tribunal de Justi‡a do Estado, com
nossas homenagens. Intimem-se e demais diligencias necessa-
rias.-Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN e CHRISTINE M.
BRESSAN-

123.-EXECU•AO-77/2005-ALVEAR PARTICIPACOES S/C
LTDA x S.A. PAZINATO S/C LTDA - Manifeste-se o autor.-
Adv. ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI, IRINEU CODATO,
CELIA REGINA MARCOS PEREIRA e IGOR SILVA DE
LIMA-

124.-ARROLAMENTO-143/2005-HIRTE MORO POZATTO
e outros x LUPERCIO POZATTO - ...Considerando que os re-
quisitos legais foram preeenchidos e havendo previsao legal,
Homologo, por sentenca, para que produza seus devidos e le-
gais efeitos, o plano de partilha amigavel apresentado as fls.03/
04, com o qual concordam os interessados, atribuindo aos nela
contemplados os respectivos quinhoes, e mando que se guarde
e cumpra tao inteiramente como nele se detemina, salvo erro
ou omissao e ressalvados os direitos de terceiros. Oportuna-
mente, expeca-se o competente formal e arquivem. Custas na
forma na forma da lei.- Adv. JOAO CRISTIANO DOS SAN-
TOS e JULIO CESAR LAZZARINI LEMOS-

125.-EXECU•AO-170/2005-LANCASTER BENEFICIAMEN-
TOS TEXTEIS LTDA x Z TEC MALHAS LTDA - Demonstre
a credora as diligencias ora relatadas em busca de bens passi-
veis de constricao.- Adv. ANTONIO CARLOS GOEDERT,
PATRICIA APARECIDA SCALVIM e LILIAN A.SILVA MA-
FRA-

126.-EXECU•AO-208/2005-BADEN AUTOMOTORES LTDA
x M.A.O. MOTA & MOTA LTDA - Ao autor para fazer o reco-
lhimento da DARF (2 vias) no valor de R$ 10.00. Adv. SAVIO
ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA e CARLOS ALBERTO
PAOLIELLO AZEVEDO-

127.-Sumarissima de Cobranca-240/2005-SOCIEDADE CON-
DOMINIO ILHA DO SOL x CARLOS ALBERTO GROLLI -
Ao autor para retirar cartas de intimacao de audiencia e provi-
denciar a sua postagem. Adv. FERNANDO CHAGAS e IVAN
ARIOVALDO PEGORARO-

128.-Restituicao-250/2005-RADIO DIFUSORA DE LONDRI-
NA LTDA x VALEC - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
Recebo o recurso de apelacao em ambos os efeitos. Ao apelado
para suas contra razoes. Abra-se vista ao representante do Mi-
nisterio Publico. Apos, subam ao Egregio Tribunal de Justica
do Estado do Parana, com nossas homenagens. Intime-se e de-
mais diligencias necessarias. Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS
REIS e VICTOR EMANUEL A.HEREMANN-

129.-Repeticao de Indebito-257/2005-MARIA AMELIA DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo o recurso
de apela‡ao adesivo em ambos os efeitos. Ao apelado para suas
contra razoes. Abra-se vista ao representante do Ministerio
Publico. Apos subam ao Egregio Tribunal de Justi‡a do Esta-
do, com nossas homenagens. Intimem-se e demais diligencias
necessarias.-Adv. MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAM-
PANELLI, MAURO MORO SERAFINI e ANA LUCIA BOH-
MANN-

130.—322/2005-BANCO BANESTADO S/A x AJAZ PINHEI-
RO DE SOUZA e outros - Anote-se para sentenca e voltem
conclusos. Ciencia as partes. Adv. SUELI CRISTINA GALLE-
LI, LAURO FERNANDO ZANETTI e SERGIO HENRIQUE
GOMES-

131.-Ordinaria de Repar.de Danos-352/2005-LIDIA DE FATI-
MA COSTA KUIBIDA x KOROSKI E CIA LTDA e outros -
Digam as partes, principalmente a seguradora litisdenunciada,
sobre a possibilidade concreta de acordo, ou seja, se ha oferta
de indenizacao a autora. Adv. NELSON SAHYUN, NEIDE
NOBRE DELAI, NELSON SAHYUN JUNIOR, EDENILSON
FAUSTO e JOSE FERNANDO VIALLI-

132.-CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUM-357/2005-SI-
DINEI PIRES x FINANCEIRA BV - Ao autor (CPC 398). Inti-
me-se. Adv. FABIOLA CUBAS DE PAULA, ALEXANDRE
DEBONI, EMERSOM LAUTENSCHLAGER SANTANA,
ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE, CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATTI GARCIA
PEREZ-

133.-Ordinaria de Indenizacao-364/2005-REGINA GAVETTI
e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre o parecer mi-
nisterial retro, a consideracao das partes.- Adv. CAROLINA
GAVETTI ALVES VALDIVIESO e LIA CORREIA BESSA-

134.-EXECU•AO-382/2005-BORDIGNON MATERIAIS DE
CONSTRUCAO E DECORACAO LTDA x ADIR NESTOR
BONFIM - Manifeste-se o credor sobre a certidao do Sr. ofici-
al de justica. Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

135.-EXECU•AO-384/2005-WALTER MAIA & CIA LTDA x
SHIRLEY LIMA MACEDO GOMES e outros - Preliminarmen-
te, indique o credor as instituicoes financeiras e/ou as localida-
des para a diligencia ora requerida. Adv. LEOPOLDO PIZZO-
LATO DE SA-

136.-Indenizacao-388/2005-BELLA VESTI - INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA. EPP x BANCO SAFRA S/A e outros -
Com fulcro na certidao de fls. 163 e 163 verso, defiro a resti-
tuicao de prazo (fls. 164). Igualmente, recebo o recurso adesi-
vo em ambos os efeitos. Aos apelados para suas contra razoes.
Apos, subam ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Para-
na, com nossas homenagens. Intime-se e demais diligencias
necessarias. Adv. EXPEDITO PEGORARO, JOAO PEDRO
TAGLIARI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, LAURO
FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL L PEREIRA FILHO e

SUELI CRISTINA GALLELI-

137.-DESPEJO-390/2005-ALESSANDRO FERNANDES x
FRANKISON ARAUJO SILVA e outros - ... Ante o exposto,
julgo extinta a acao de despejo, com fundamento no artigo 267,
VI, do CPC e procedente o pedido de cobranca para condenar a
re no pagamento dos locaticios vencidos e a vencer ate a efeti-
va desocupacao do imovel, com acrescimo de juros de 01% ao
mes e multa contratual. Face ao principio da sucumbencia, con-
deno a re no pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condena-
cao em atencao ao trabalho desenvolvido, zelo usual e julga-
mento antecipado da lide. Adv. FATIMA APARECIDA LUC-
CHESI e EMANUELLE GONDIM NOGUEIRA-

138.-EXECU•AO-401/2005-BANCO DO BRASIL S/A x TRIO
PLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA e
outros - Ao credor para providenciar o preparo de copias e re-
colhimento de GRC do mandado de avaliacao. Adv. EDERAL-
DO SOARES, FABIOLA PATRICIA SOARES, RICARDO KI-
FER AMORIM e DOMINGOS JOSE PERFETTO-

139.-ALVARA-408/2005-MARIA DO ROSARIO DOS SAN-
TOS e outros x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Sobre o
oficio retro, manifestem-se os requerentes. Adv. BENEDITO
PEDRO DE ALMEIDA, EZAUDE APARECIDO PEDROSO e
JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR-

140.—435/2005-MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA x
LOTEADORA MONREAL S.C LTDA e outros - Para os fins
do art. 331, p. 3 do CPC, digam as partes sobre a possibilidade
concreta de acordo. Adv. PAULO ANCHIETA DA SILVA e
ELISANGELA FLORENCIO-

141.-Inventario-446/2005-EDILISETE ALVES PEREIRA e
outros x JOEL RODRIGUES PEREIRA - ... Considerando que
os requisitos legais foram preenchidos e havendo previsao le-
gal, HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus devi-
dos e legais efeitos, o plano de partilha amigavel apresentado
as fls. 03 e 50/51, com o qual concordam os interessados, atri-
buindo aos nela contemplados os respectivos quinhoes, e man-
do que se guarde e cumpra tao inteiramente como nele se deter-
mina, salvo erro ou omissao e ressalvados os direitos de tercei-
ros. Oportunamente, expeca-se o competente formal / carta de
adjudicacao e arquivem-se. Custas na forma da lei. Adv. MIL-
TON MARCELO WEFFORT-

142.-Sumarissima de Cobranca-472/2005-DELVITA LIMA DA
SILVA x BANCO DO BRASIL S/A - Declaro, por sentenca,
para que produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a
presente acao, face a desistencia requerida as fls. 35, o que
faco com fulcro no art. 267, inc. VIII do CPC. Oportunamente,
de-se a baixa na distribuicao e arquivem-se. custas pela autora.
Adv. PATRICIA SIQUEIRA-

143.-Prestacao de Contas-485/2005-REGINA HELENA SAL-
DANHA FONSECA x SOCIEDADE EDUCACIONAL TRIS-
TAO DE ATHAIDE LTDA.EPP e outros - Considerando que
na acao principal a ora requerente restringiu o pedido a indeni-
zacao, diga se tem interesse no prosseguimento da prestacao de
contas. Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e FABIO SOA-
RES MAIA VIEIRA DE SOUZA-

144.-COBRAN•A-498/2005-JABUR PNEUS S/A x OMAR
IBRAIN JABUR e outros - Ante a negativa de possibilidade de
acordo por parte da re, deixo de designar audiencia preliminar.
A materia debatida e de direito, o que permite o julgamento
antecipado. Anote-se para sentenca e voltem conclusos. Cien-
ca as partes. Adv. PAULO ROGERIO T.DE MAEDA, VICEN-
TE DE PAULA MARQUES FILHO e IVAN MARTINS TRIS-
TAO-

145.-CAUTELAR-532/2005-CASA VISCARDI S/A - COMER-
CIO E IMPORTACAO x LATICINIOS LETICIA LTDA -Ho-
mologo, por senten‡a, o acordo celebrado entre as partes (fls.30/
31 e 44 feito principal), para que produza os seus devidos e
legais efeitos,e, de consequencia, julgo extinta a presente a‡ao,
o que fa‡o com fulcro no art.269, inc.III do CPC.-Adv. LUIZ
LOPES BARRETO e TANIA VALERIA DE OLIVEIRA-

146.-Ordinaria de Indenizacao-553/2005-WESTEY TOLEDO
RIBEIRO e outros x UNIMED DE LONDRINA - COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MED.- A re (CPC.398).- Adv. WES-
LEY TOLEDO RIBEIRO e ARMANDO GARCIA GARCIA-

147.-Mandado de Seguranca-572/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x DIRETORA DA
I7’REGIONAL DE SAUDE DE LONDRINA - Conforme ja
consignado, caso o Tribunal de Justica proveja o agravo de ins-
trumento interposto pelo Estado do Parana e reconheca a ilegi-
timidade ativa do Ministerio Publico, a sentenca que vier a ser
prolatada antes desta decisao restara desconstituida. Assim, por
razao de economia e efetividade dos atos processuais, mante-
nho a decisao de suspensao. Aguarde-se por 60 dias. Nao ha-
vendo comunicacao do julgamento do agravo de instrumento,
retornem conclusos.- Adv. WANIA BAPTISTOTTI ALEMAN
GUTIERREZ e LIANA SARMENTO DE MELLO QUARES-
MA-

148.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-623/2005-
GLENDA JULIANA SANCHES x BANCO BRADESCO S/A -
Manifestem-se as partes sobre eventual acordo.- Adv. SONIA
APARECIDA YADOMI e SERGIO WILSON MALDONADO-

149.-REVISAO-632/2005-MAURICIO VERAS RE x ITAU-
CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO E
IM -O feito comporta julgamento antecipado. Feitas as intima-
coes e anotacoes, voltem para sentenca.-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA L. GUND, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ANDRI-
GO OLIVEIRA MARCOLINO-

150.-DECLARATORIA-635/2005-JOSE CARLOS EUSTA-
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QUIO DE OLIVEIRA e outros x SERCOMTEL S/A TELECO-
MUNICACOES - Sobre a contestacao e certidao retro, mani-
festem-se, querendo, os autores no prazo de 10 dias.- Adv.
CLOVES JOSE DE PINHO e FABIO CESAR TEIXEIRA-

151.-Sumarissima de Cobranca-642/2005-CREDICARD BAN-
CO S/A x OSIRIS CARVALHO MONTEIRO - A parte requeri-
da confirma que manteve operacao de carta de credito com a
requerente e pretande a revisao do contrato para reducao dos
juros remuneratorios, expurgo da capitalizacao de juros, nuli-
dade de clausula mandato. Em sede de antecipacao de tutela
pugna a parte requerida que a autora exclua seu nome de ban-
cos de restricao ao credito ou se abstenha de anota-lo. Contu-
do, nao apresentou o reu prova documental que emprestasse
verossimilhanca aos fatos alegados. Nao possivel nesta fase
procedimental, com base na prova presente aos autos, formar o
convencimento de que eventual anotacao restritiva em nome
do requerido seja indevida. Nao demonstrou o reu que, ainda
que fossem aplicados os encargos que entende como devidos, a
sua divida estaria quitada. Saliente-se que a contestacao a acao
de cobranca nao tem o condao de tornar duvidoso o debito de
cliente perante o credor. Ademais, a inclusao do nome do cli-
ente inadimplente constitui atitude licita prevista, inclusive, no
CDC. Oportuno anotar que as teses de auto-aplicabilidade do
art. 192, paragrafo 3§ da CF e de que as administradoras de
cartao de credito nao integram o sistema financeiro esbarram
nas Sumulas 648 do STF e 283 do STJ, respectivamente, o que
retira a verossimilhanca da alegacao. Por estas razoes, indefiro
a antecipacao. Sobre a contestacao manifeste-se a autora. - Adv.
IZABELLA CRISPILIO, VANTUIR AMILSON GUIMARAES
e FREDERICO MOREIRA CAMARGO-

152.-DESPEJO-644/2005-GOMES DA CRUZ PARTICIPA-
CAO E REPRESENTACOES LTDA x JOSE CARLOS BAR-
BOSA DE ALMEIDA e outros -Homologo, por senten‡a, o
acordo celebrado entre as partes (fls 36/37), para que produza
os seus devidos e legais efeitos,e, de consequencia, julgo ex-
tinta a presente a‡ao, o que fa‡o com fulcro no art.269, inc.III
do CPC. Oportunamente, com o transito em julgado sera apre-
ciado o pleito de execucao.- Adv. HELENA ROSA TONDINE-
LLI, AURORA MARIA TONDINELLI, FABRICIA TONDINE-
LLI e MARIO GERALDO COSTA BARROZO-

153.—652/2005-BANCO DO BRASIL S/A x OBRA PRIMA
CONFECCOES LTDA e outros -Anote-se voltem para senten-
ca. Ciencia as partes.- Adv. GILBERTO PEDRIALI e JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS-

154.-DECLARATORIA-653/2005-CASA VISCARDI S/A -
COMERCIO E IMPORTACAO x LATICINIOS LETICIA LTDA
-Homologo, por senten‡a, o acordo celebrado entre as partes
(fls.30/31 e 44), para que produza os seus devidos e legais
efeitos,e, de consequencia, julgo extinta a presente a‡ao, o que
fa‡o com fulcro no art.269, inc.III do CPC. Oportunamente,
de-se baixa na distribuicao e arquivem-se. -Adv. LUIZ LOPES
BARRETO, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA e MAIRA BEN-
DLIN CALZAVARA-

155.-CAUTELAR-655/2005-CASA VISCARDI S/A - COMER-
CIO E IMPORTACAO x TURRILLA COMERCIO E INDUS-
TRIA DE DESCARTAVEIS LTDA -Manifeste-se, o interessa-
do sobre a correspondencia devolvida.-Adv. LUIZ LOPES
BARRETO e TANIA V. DE OLIVEIRA OLIVER-

156.-INDENIZACAO (ORDINARIO)-700/2005-MATEUS
FRANCISCO DE LIMA x FUNDACAO REDE FERROVIA-
RIA DE SEGURIDADE COC. REFER e outros -Para senten-
ca. Ciencia as partes.- Adv. NICIO ANTONIO SILVEIRA,
ANDREA MARIA SOARES GUADROS, RITA DE CASSIA
REZENDE e JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-

157.—710/2005-BANCO FINASA S/A x JOSE AUGUSTO
SOUZA SANTOS - Manifeste-se o autor.- Adv. ALOYSIO
SEAWRIGHT ZANATTA-

158.-DECLARATORIA-714/2005-LUDOVICO SCHMIDT x
SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES -Declaro, por
senten‡a, para que produza os seus devidos e legais efeitos,
extinta a presente a‡ao, face a desistencia requerida as (fls.449
e 452), o que fa‡o com fulcro no art.267, inc.VIII do CPC.
Oportunamente, de-se baixa na distribuicao e arquivem-se.
Custas pelo autor.- Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO-

159.—730/2005-BANCO BRADESCO S/A x ABSTRATO IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros
—> Manifeste-se o(a) requerente, sobre a certidao retro. <—
Adv. GILBERTO PEDRIALI-

160.-EXECU•AO-758/2005-CONDOMINIO SHOPPING
ROYAL PLAZA LONDRINA x NEWTHEL - COMERCIO DE
PERFUMES LTDA e outros - Sobre a impugnacao retro, mani-
feste-se a devedora.- Adv. RUBENS ROSSINI FILHO, JOAO
PAULO RODRIGUES DE LIMA e CARLOS JOSE FRAGO-
SO-

161.-Ordinaria de Indenizacao-764/2005-RUBENS PILEGI DA
SILVA SA x AMEM ASSICIACAO AMIGOS EDUCACAO
CUTURAL NORTE PR. e outros -Declaro, por senten‡a, para
que produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a presente
a‡ao, face a desistencia requerida as (fls.52), o que fa‡o com
fulcro no art.267, inc.VIII do CPC. Oportunamente, de-se bai-
xa na distribuicao e arquivem-se - Adv. MARIA DO CARMO
PINHATARI FERREIRA-

162.-EXECU•AO-788/2005-CAIXA DE
ASSIST.APS.PEN.SEV.MUN.LDNA - CAAPSML x NILZA
PALOCO ZOCATELLI -Declaro, por senten‡a, para que pro-
duza os seus devidos e legais efeitos, extinta a presente a‡ao,
face a satisfa‡ao da obriga‡ao (fls.15/16), o que fa‡o com ful-
cro no art.794, inc.II do CPC.Oportunamente, levantem-se even-
tuais constricoes, de-se baixa na distribuicao e arquivem-se.- -
Adv. RONALDO GUSMAO-

 163.-EMBARGOS-802/2005-HILDEBRANDO DA COSTA
MARTINS e outros x BANCO BANESTADO S/A - Para os fins
do art. 331, paragrafo 3§ do CPC, digam as partes sobre a possi-
bilidade de acordo . - Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-

164.-EXCE•AO-805/2005-DCE MARCELLO MESQUITA
SERVA x FABIOLA SAMBATTI LALLI - ...Pelo exposto, inde-
firo a excecao. Custas pelo excipiente.- Adv. CRISTIANO DE
SOUZA MAZETO e CELSO DOS SANTOS FILHO-

165.-Sustacao de Protesto-810/2005-ISRAEL MASSAKI SONO-
MIYA x J A FLOTE COLCHOES e outros - Manifeste-se o autor
sobre a citacao da primeira re. Sem prejuizo, manifeste-se, ou-
trossim, sobre a contestacao retro.- Adv. ISRAEL MASSAKI
SONOMIYA e LEONARDO C. VANHOES-

166.-EXECU•AO-820/2005-ZOILO CORREA LEMOS x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A -Manifeste-se o credor, sobre
a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. JOAO ELISEU COSTA
SABEC-

167.-INOMINADA-828/2005-MARINO ACCIOLY DE BAR-
ROS e outros x BANCO BANESTADO S/A -... Ante o exposto,
indefiro a inicial com fundamento no art. 295, V do CPC e julgo
extinto o feito com fulcro no art. 267, I do CPC. Custas pelos
autores. ... - Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS-

168.-ALVARA-830/2005-NATHALIA BORGES KOLTUN e
outros x O JUIZO - Sobre o oficio retro, manifestem-se os re-
querentes. Apos, abra-se vista ao representante do Ministerio
Publico. - Adv. GERALDO SAVIANI DA SILVA, GISELE AS-
TURIANO MARTINS e LILIA SENDIN MARTINS-

169.-DECLARATORIA-844/2005-FLAVIO ARAUJO TEIXEI-
RA x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES - ... Ante o
exposto, decido; 1- Afastar a preliminar de prescricao em rela-
cao a Sercomtel; 2- Determinar que o autor seja intimado para se
manifestar na forma do art. 104 do CPC em relacao as acoes
civis publicas que tramitam perante esta 3§ Vara Civel (a acao
que estava na 9§ Vara Civel foi remetida para este juizo por for-
ca de conexao); 3- Determinar a suspensao do feito para julga-
mento conjunto com a demanda processada nos autos n§ 588/98.
com fundamento no art. 265, IV do CPC. ... - Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

170.-Prestacao de Contas-861/2005-MOYSES BAISE x BAN-
CO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -Ciencia
as partes, da conclusao para sentenca.-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA L.
GUND, LUCIO MAURO NOFFKE e OLDEMAR MARIANO-

171.-CAUTELAR-868/2005-SUELY APARECIDA MARX x
COMPANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-
LD - Sobre a contestacao e docs. retro, manifeste-se, querendo,
a autora no prazo de 10 dias. - Adv. THIAGO CAVERSAN AN-
TUNES e DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA-

172.-DECLARATORIA-874/2005-JOAO RAIMUNDO DA SIL-
VA x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES -... Ante o
exposto, decido; 1- Afastar a preliminar de prescricao em rela-
cao a Sercomtel; 2- Determinar que o autor seja intimado para se
manifestar na forma do art. 104 do CPC em relacao as acoes
civis publicas que tramitam perante esta 3§ Vara Civel (a acao
que estava na 9§ Vara Civel foi remetida para este juizo por for-
ca de conexao); 3- Determinar a suspensao do feito para julga-
mento conjunto com a demanda processada nos autos n§ 588/98,
com fundamento no art. 265, IV do CPC. ... - Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-

173.-Ordinaria de Indenizacao-895/2005-LEONIMER FLAVIO
DE MELO e outros x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
COES e outros - Ciente do AI, nada havendo para reconsiderar.-
Adv. ROGER PIAZZALUNGA, FLAVIA STRENGER GARCIA
CID e ANA LUCIA BOHMANN-

174.-COBRAN•A-899/2005-BANCO DO BRASIL S.A x ABI-
LIO MEDEIROS IMOVEIS LTDA e outros - Aos reus (pessoa
fisica) para regularizarem suas representacoes processuais no
prazo de 15 dias. Sobre a contestacao retro, manifeste-se, que-
rendo, o autor no prazo de 10 dias. - Adv. MARCUS AURELIO
LIOGI, LUIZ PEREIRA DA SILVA, CRISTINA DE LIMA AS-
SAF e RONALDO GOMES NEVES-

175.-Interdito Proibitorio-901/2005-BANCO SAFRA S/A x SIN-
DICATO DOS EMPREGADOS EST.BANCARIOS DE LON-
DRINA - Declaro, por sentenca, para que produza os seus de-
vidos e legais efeitos, extinta a presente acao, face a desisten-
cia requerida as fls. 79/80, o qual faco com fulcro no art. 267.
inc. VIII do CPC. Oportunamente, de-se a baixa na distribui-
cao e arquivem-se. Custas pagas. - Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, FRANCIS-
CO DUARTE CONTE, EDMILSON NOGIMA e CARLOS
ROBERTO SCALASSARA-

176.-EMBARGOS-915/2005-MUNICIPIO DE LONDRINA x
MARTA BROITMAN DE SCHANAID -Anote-se, voltem para
sentenca. Ciencia as partes.- Adv. PAULO CESAR TIENI,
CRISTIANE MARIA H.FAVERO GRESPAN, DAVID SCH-
NAID e FABIANE NORAH SCHANAID-

177.—961/2005-FRANCISCO CARLOS MUNGO GENEZ x
BANESTADO - BANCO DE ESTADO DO PARANA S/A -
Com suspensao dos demais feitos, ouca-se o credor sobre a
alegada incompetencia absoluta do Juizo em 05 dias.- Adv.
GIANE LOPES TSURUTA, MARCOS VINICIUS BELASQUE
e SUELI CRISTINA GALLELI-

178.-ALVARA-962/2005-ADELINA DE SOUZA x O JUIZO -
... Ante o exposto, julgo procedente o pedido para o fim de
autorizar a autora a vender a data de terras n§ 28, da Guadra
n§32, com 300,00 m2, situada no jardim Bandeirantes, objeto

da matricula n§ 17.649 do 1§ CRI, correspondente a 1/9 da
meacao, com valor iqual ou superior a R$ 65.000,00, para com
o dinheiro adquirir identica parte ideal sobre a data de terras n§
24, da guadra 01, com 330,00 m2, situada no jardim sabara,
objeto da matricula n§ 20.461 do 1§ CRI, com valo igual ou
inferior a R$ 55.000,00. Expeca-se alvara valido por 60 dias. A
prestacao de contas devera ser feita no prazo de 15 dias a con-
tar do vencimento do alvara.- Adv. ADEMIR SIMOES-

179.—964/2005-BANCO BRADESCO S/A x O VIDOTTI &
CARARO LTDA -Homologo, por senten‡a, o acordo celebra-
do entre as partes (fls.26/27), para que produza os seus devidos
e legais efeitos,e, de consequencia, revogo a liminar anterior-
mente concedida, julgando extinta a presente a‡ao, o que fa‡o
com fulcro no art.269, inc.III do CPC.- Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e MARIANA
GAMBA MARZOCHI-

180.-Prestacao de Contas-970/2005-CONSTRUTORA KHOU-
RI LTDA x BANCO SUDAMERIS BRASIL (SOCIEDADE
ANONIMA) Anote-se e voltem para sentenca. Ciencia as par-
tes.- Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, SIDNEY CAS-
TANHO SCHOLTAO, SUELI CRISTINA GALLELI, JOSE
VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL L PEREIRA FILHO e
FRANCISCO DUARTE CONTE-

181.-EXONERACAO DO CARGO DE CURADO-982/2005-
DIRCE CARNIO x APARECIDO ALVES DOS SANTOS -
...Ante o exposto, julgo procedente em parte o pedido para o
efeito de nomear Leonildo Silverio de Souza, Curador de Apa-
recido Alves dos Santos, em substituicao a anterior nomeada,
Sr¦ Dirce Carnio, o qual devera prestar compromisso no prazo
de 05 dias. Expeca-se mandado para inscricao junto ao Regis-
tro de Pessoas Naturais, bem como ao Forum Eleitoral local. -
Adv. CARLOS ROGERIO FRANCHELLO-

182.-Impugnacao a Assit.Judiciaria-998/2005-MUNICIPIO DE
LONDRINA x DENISIO SILVERIO DA SILVA - ...Ante o ex-
posto e sem prejuizo do contido no artigo 8§ da Lei 1.060/50,
rejeito a impugnacao. Ao transito em julgado, cumpra-se as dis-
posicoes do Codigo de Normas. Custas deste incidente pelo
Municipio.- Adv. REGINA CRISTINA F.DE LIMA VIEIRA e
MARIA ELIZABETH JACOB-

183.-DESPEJO-1001/2005-TITO BALZER x FIDENCIA DIAS
DE OLIVEIRA e outros -Declaro, por senten‡a, para que pro-
duza os seus devidos e legais efeitos, extinta a presente a‡ao,
face a desistencia requerida as fls.(fls.20), o que fa‡o com ful-
cro no art.267, inc.VI e VIII do CPC. -Adv. MARCOS VINI-
CIUS ROSIN-

184.-CAUTELAR-1004/2005-TEREZINHA APARECIDA DA
SILVA x EDER CARVALHO - Sobre a contestacao retro, ma-
nifeste-se, querendo, a autora no prazo de 10 dias.- Adv. MAR-
CO ANTONIO BUSTO DE SOUZA, TATIANA GONCALVES
ANDRE e MARISSE COSTA QUEIROZ-

185.-EXCE•AO-1019/2005-EMBRAFERTIL INSUMOS
AGRICOLAS LTDA x MILENIA AGRO CIENCIAS S/A - So-
bre a impugnacao retro, manifeste-se a excipiente.- Adv. ADIL-
SON DE SIQUEIRA LIMA, RUI SANTOS DE SA, LEOPOL-
DO PIZZOLATO DE SA e CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

186.-Ordinaria de Indenizacao-1027/2005-JOAO MOISES
BORBA x SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS
BANCOS S/A - Sobre a contestacao e docs.retro, manifeste-se,
querendo, o autor no prazo de 10 dias.- Adv. VINICIUS DA
SILVA BORBA e IVO PEGORETTI ROSA-

187.—1039/2005-OTAVIO LOPES BATISTA e outros x CAI-
XA SEGURADORA S/A - Os autores alegam que sao mutuari-
os do Ssitema Financeiro da Habitacao e, consequentemente,
segurados do seguro habitacional. Em razao de danos presen-
tes nos imoveis financiados, postulam o pagamento de indeni-
zacao securitaria. O litisconsorcio entre os 12 autores e facul-
tativo, uma vez que cada um possui um contrato individual de
financiamento do imovel. E provavel a necessidade de realiza-
cao de pericia para apuracao dos alegados danos nos imoveis.
A manutencao do expressivo numero de autores no polo passi-
vo compromete a rapida solucao do litigio e pode dificultar o
exercicio do direito de defesa pela re. Desta forma, limito o
litisconsorcio ativo aos tres primeiros autores, o que faco com
fulcro no art. 46, p. unico do CPC. Desde ja faculto o desentra-
nhamento dos documentos referentes aos litisconsortes exclui-
dos. Procedam-se as anotacoes e baixas necessarias. Cite-se a
re para, querendo, apresentar defesa no prazo de 15 dias, ad-
vertindo-se quanto aos efeitos da revelia (art. 285 e 319 do
CPC). Intime-se. Adv. MARIO MARCONDES NASCIMEN-
TO, JONATAS RAUH PROBST, JULIANO WALTRICK RO-
DRIGUES e RICARDO KIEL-

188.-COBRAN•A-1052/2005-JOAO FLAUSINO DIAS e ou-
tros x ITAU SEGUROS S.A -Citem(m)-se o(s) r‚us para com-
parecerem perante este juizo, no dia _06_/_04_/_06_, …s
_13_:_30_, horas, ocasiao em que, inexitosa a concilia‡ao po-
derao, querendo, apresentar a resposta, desde que o fa‡am
atrav‚s de advogado, pena de revelia (art.319 do CPC); Inti-
mem-se as partes para comparecerem pessoalmente ou atrav‚s
de preposto(s) com poderes para transigir(em);-Adv. ANTO-
NIO CARLOS CANTONI e THAISA CRISTINA CANTONI
MANHAS-

189.-Ord. de Obrigacao de Fazer-1059/2005-RODRIGO FER-
NANDO MAXIMIANO GARCIA x ESTADO DO PARANA e
outros - Conforme consta da inicial, o autor tem consulta de
retorno agendada para o dia 24/11/05, quando podera ser mar-
cada a data para a cirurgia que necessita realizar. Assim, resor-
vo-me para apreciar o pedido de antecipacao apos a referida
consulta. Citem-se os requeridos para, querendo, oferecerem
contestacao no prazo legal advertindo-se quanto aos efeitos da
revelia (art.285 e 297 do CPC).- Adv. PAULA SCHENFEL-
DER FALASCHI, SERGIO BARROS, CAROLINA RUIZ SIL-
VEIRA e RENATA CHISTIAN RANDO DO AMARAL-

 190.-Sumarissima de Cobranca-1064/2005-SANTA CRUZ
ENGENHARIA e outros x CELSO RIBERITO DA SILVA e
outros -Citem(m)-se o(s) r‚us para comparecerem perante este
juizo, no dia _12_/_04_/_06_, …s _13_:_30_, horas, ocasiao
em que, inexitosa a concilia‡ao poderao, querendo, apresentar
a resposta, desde que o fa‡am atrav‚s de advogado, pena de
revelia (art.319 do CPC); Intimem-se as partes para compare-
cerem pessoalmente ou atrav‚s de preposto(s) com poderes para
transigir(em); Ao interessado para retirar as cartas e providen-
ciar sua devida postagem.-Adv. FERNANDO JOSE MESQUI-
TA e ARACELLI MESQUITA BANDOLIN-

191.-Sumarissima de Cobranca-1074/2005-JOSEFA DOS SAN-
TOS MACEDO PORPETA x UNIBANCO AIG SEGUROS S/
A -Citem(m)-se o(s) r‚us para comparecerem perante este jui-
zo, no dia _12_/_04_/_06_, …s 15_:00_, horas, ocasiao em
que, inexitosa a concilia‡ao poderao, querendo, apresentar a
resposta, desde que o fa‡am atrav‚s de advogado, pena de re-
velia (art.319 do CPC); Intimem-se as partes para comparece-
rem pessoalmente ou atrav‚s de preposto(s) com poderes para
transigir(em); -Adv. MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAM-
PANELLI e CAIO MARCELO REBOUCAS DE BIASI-

192.-Restituicao-1075/2005-RONALDO BAENA DA SILVA x
COHAB - COMPANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA -
Citem(m)-se o(s) r‚us para comparecerem perante este juizo,
no dia _12_/_04_/_06_, …s _15:30_, horas, ocasiao em que,
inexitosa a concilia‡ao poderao, querendo, apresentar a res-
posta, desde que o fa‡am atrav‚s de advogado, pena de revelia
(art.319 do CPC); Intimem-se as partes para comparecerem
pessoalmente ou atrav‚s de preposto(s) com poderes para
transigir(em);-Adv. VALENTIM ZAZYCKI, LELIO SHI-
RAHISHI TOMANAGA, ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA,
JULIANO TOMANAGA e LIANA YURI FUKUDA-

193.-Rescisao de Contrato-1080/2005-MAURO DIONIZIO x
THERMAS DE LONDRINA -Citem(m)-se o(s) r‚us para com-
parecerem perante este juizo, no dia _12_/_04_/_06_, …s
_16_:_00_, horas, ocasiao em que, inexitosa a concilia‡ao po-
derao, querendo, apresentar a resposta, desde que o fa‡am
atrav‚s de advogado, pena de revelia (art.319 do CPC); Inti-
mem-se as partes para comparecerem pessoalmente ou atrav‚s
de preposto(s) com poderes para transigir(em);-Adv. ADER-
CIO FRANCISCO DE SOUZA-

194.-Usucapiao-1085/2005-LUCIANA CASTELAN HALIM x
SOCIEDADE BENEFICENTE MUCULMANA DE LDNA E
NORTE PR - Providenciar copias para as cartas de intimacao.-
Adv. SILVIA REGINA GAZDA e ANA PAULA PIMENTA FI-
GUEIRA-

195.-Sumarissima de Cobranca-1104/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO OURO FINO x FLAVIO ANSELMO VEDOATO e
outros -Citem(m)-se o(s) r‚us para comparecerem perante este
juizo, no dia _02_/03_/_06_, …s _15_:30_, horas, ocasiao em
que, inexitosa a concilia‡ao poderao, querendo, apresentar a
resposta, desde que o fa‡am atrav‚s de advogado, pena de re-
velia (art.319 do CPC); Intimem-se as partes para comparece-
rem pessoalmente ou atrav‚s de preposto(s) com poderes para
transigir(em); Certifico que o mandado esta aguardando o pre-
paro de copias (providenciar)-Adv. SANIA STEFANI-

196.-EXECU•AO-1112/2005-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO LTDA x PATRICIA DORIGON DE
MATOS - providenciar copias para o mandado. Prazo de cinco
dias.-Adv. RICARDO LAFFRANCHI e MATHEUS OCCULA-
TI DE CASTRO-

197.—1114/2005-UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARNA DE
ENSINO LTDA x TATIANA FEDATTO DE SOUZA - provi-
denciar copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-Adv. RI-
CARDO LAFFRANCHI e MATHEUS OCCULATI DE CAS-
TRO-

198.-Interdito Proibitorio-1116/2005-COMPANHIA MUNICI-
PAL DE TRANSSITO E URB. - CMTU x EROS ZULAI RA-
MOS E OUTOS - ...Ante o exposto, indefiro a inicial com fun-
damento no art.295, III e julgo extinto o feito com base no
art.267, VI do, ambos do CPC. Custas pela requerente.- Adv.
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, CLAUDIA REGINA
LIMA e IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL-

199.-EXECU•AO-1118/2005-BANCO BANESTADO S/A x
ILGA KIMYE HOCAMA -Cumprir o provimento 01/99 (depo-
sito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o mandado de
...). Adv. SHIROKO NUMATA e DENISE NISHIYAMA PA-
NISIO-

200.-CAUTELAR-1123/2005-ONG ART COR E BRILHO e
outros x CMTU - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO
E URB. -Declaro, por senten‡a, para que produza os seus devi-
dos e legais efeitos, extinta a presente a‡ao, face a desistencia
requerida (fls.24), o que fa‡o com fulcro no art.267, inc.VIII
do CPC. - Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA e LUCI-
ANA MARQUES MENDONCA-

201.-Ord.de Revisao de Contrato-1126/2005-TRANSPORTA-
DORA EXPRESSO VILA NOVA LTDA x BANCO ITAU S/A -
Informe o autor se acao proposta e uma ordinaria de revisao de
contrato, uma cautelar de exibicao de documento ou uma acao
especial de prestacao de contas, sob pena de indeferimento.-
Adv. ADRIANO MARRONI-

202.-FISCAL-143/1996-MUNICIPIO DE LONDRINA x TO-
MOKATSU NAMPO -Ciencia …s partes da baixa dos autos.-
Adv. JOSE MARIA LIMA PEREIRA, PAULO CESAR TIENI
e CRISTIANE MARIA H.FAVERO GRESPAN-

203.-FISCAL-564/2002-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x FORNECEDORA CATARINENSE LTDA -
Sobre a impugnacao retro, manifeste-se a parte devedora.- Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA e OSCAR DO NASCIMEN-
TO-
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204.-FISCAL-1004/2005-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x MAKROQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA - A
devedora para tomar a termo o bem ofertado(comparecer em cartorio
para assinatura).- Adv. MARISA DA SILVA SIGULO e SERGIO AN-
TONIO MEDA-

205.-FISCAL-1013/2005-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x Z TEC MALHAS LTDA - Ao executado para comprovar a
existencia e propriedade dos bens ofertados.- Adv. MARISA DA SILVA
SIGULO e HELIANE DE QUEIROZ-

206.-CARTA PRECATORIA-33/2005-Oriundo da Comarca de JACA-
REZINHO PR. -BENEDITO PAULINO DA SILVA x EMPRESA
CONC.DA RODOVIA DO NORTE - ECONORTE S/A - ...Para a oitiva
de testemunha designo o dia 31 de janeiro de 2006, as 14:00 horas. - Adv.
ANDRE LUIZ GALERANI ABDALLA e LUIS DANIEL ALENCAR-

207.-CARTA PRECATORIA-145/2005-Oriundo da Comarca de MA-
RILANDIA DO SUL PR. -ADEMIR MARQUES DELECRODE x
HSBC - SEGUROS (BRASIL) S/A - Sobre o deposito retro, manifeste-
se o credor.- Adv. CIRINEU DIAS e CARINA DO CARMO CASTI-
LHO-

208.-CARTA PRECATORIA-170/2005-Oriundo da Comarca de CAXI-
AS DO SUL RS. -IMPORTER COMERCIO E IMPORTACAO DE
PNEUS LTDA x JABUR PNEUS S/A - Sobre o oferecimento de bens,
manifeste-se o credor.- Adv. FABIO ALEXANDRE CHIMELLO e PAU-
LO ROGERIO T.DE MAEDA-

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL DE MANGUEIRINHA
RELAÇÃO DE ADVOGADOS / DIÁRIO DA JUSTIÇA

Mangueirinha

Código  Nome do Advogado                         Relação D.J.   
   
 00792   ABRÃO LOWENTHAL - OAB-SP 23254          14/2005-127 
 00767   ADAO LUIZ DE LAIA                                         14/2005-193 
 00840   ADILSON PEREIRA SAMPAIO                         14/2005-169 
                                                                     14/2005-168 
                                                                     14/2005-167 
 00515   ADONIS GALILEU DOS SANTOS                    14/2005-196 
 02210   ADONISE JANAINA CHAICOUSKI                14/2005-175 
 00134   AIRTON JAIRO FAGION  OAB 26538             14/2005- 53 
                                                                     14/2005- 93 
                                                                     14/2005-109 
 00243   AIRTON JOSE ALBERTON OAB 24768 PR      14/2005-135 
 00128   ALCIONE L PARZIANELLO OAB 18516 PR    14/2005- 98 
 00737   ALESSANDRA SANTOS AMARAL                 14/2005-130 
 00345   ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO     14/2005- 34 
 11147   ALEXANDRE NELSON FERRAZ - 30890         14/2005- 52 
 00633   ALEXANDRE NELSON FERRAZ OAB 30890   14/2005- 26 
 00400   ALINE MELLO ANTUNES OAB/SC 10.796       14/2005- 45 
 00397   AMAURI CARLOS ERZINGER OAB 9687 PR     14/2005-195 
 00232   ANA PAULA B.SLONKI OAB 22986 PR            14/2005- 22 
 00157   ANA PAULA VEZZARO LAGO OAB 25813 PR   14/2005-122 
                                                                     14/2005-181 
 00366   ANDERSON M BARRETO OAB 25979 PR        14/2005- 71 
 11123   ANDERSON PEZZARINI - OAB/RJ 129.723     14/2005-120 
 00004   ANDREY HERGET OAB 16575                       14/2005-148 
                                                                     14/2005-157 
 00852   ANGELO ALBERTO MENEGATI BOSCHI 3066  14/2005-128 
 00040   ANGELO PILATTI NETO OAB 10698                14/2005- 50 
                                                                     14/2005- 17 
 00705   ANTONIO A GRELLERT OAB/PR 9238            14/2005-113 
 00167   ANTONIO OSIRES BATISTA VIEIRA              14/2005- 33 
 00845   ANTONIO RAMPAZZO                                     14/2005-170 
 00005   ANTONIO RAMPAZZO  OAB 8248                14/2005-111 
                                                                     14/2005-127 
                                                                     14/2005- 34 
                                                                     14/2005- 52 
                                                                     14/2005- 94 
 00003   ARAREDES S. SERPA  OAB 14688         14/2005-118 
                                                                     14/2005- 24 
                                                                     14/2005-151 
                                                                     14/2005- 31 
                                                                     14/2005-156 
                                                                     14/2005-136 
                                                                     14/2005-134 
                                                                     14/2005- 27 
                                                                     14/2005-125 
                                                                     14/2005- 42 
                                                                     14/2005- 46 
                                                                     14/2005- 85 
                                                                     14/2005- 69 
                                                                     14/2005- 12 
                                                                     14/2005- 81 
 00003   ARAREDES S. SERPA  OAB 14688           14/2005-164 
 00535   ARMISTRONG T DE LINDBERG OAB 28650      14/2005-132 
 00341   ARNI DEONILDO HALL OAB 13837 PR              14/2005-143 
                                                                     14/2005-141 
                                                                     14/2005-142 
                                                                     14/2005- 91 
                                                                     14/2005-165 
                                                                     14/2005-140 
                                                                     14/2005-123 
                                                                     14/2005-101 
 00043   AURIMAR JOSE TURRA  OAB 17305           14/2005- 37 
                                                                     14/2005- 16 
                                                                     14/2005- 76 
                                                                     14/2005-180 
                                                                     14/2005-102 
                                                                     14/2005-200 
 00008   AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263     14/2005- 43 
                                                                     14/2005- 41 
                                                                     14/2005-  4 
                                                                     14/2005- 14 
                                                                     14/2005-106 
                                                                     14/2005-137 
                                                                     14/2005-139 
                                                                     14/2005-107 
                                                                     14/2005-162 
                                                                     14/2005- 51 
                                                                     14/2005- 30 
                                                                     14/2005- 93 
                                                                     14/2005-151 
                                                                     14/2005- 17 
 01000   CAMILA PREIS VARASCHIN OAB/PR 36.11  14/2005-184 
 00799   CARLOS DOUGLAS REINHARDT JUNIOR     14/2005-191 
 00136   CARLOS ROBERTO NAUFEL OAB 19662 PR    14/2005- 29 
 00801   CARMEN REGINA SILVERIO RAMOS           14/2005- 32 
 00010   CASSIO L. TELLES OAB 15225                      14/2005- 54 
                                                                     14/2005- 64 
                                                                     14/2005- 47 
                                                                     14/2005- 89 
                                                                     14/2005- 61 
                                                                     14/2005-112 
                                                                     14/2005- 59 
                                                                     14/2005- 63 
                                                                     14/2005- 62 
                                                                     14/2005- 75 
                                                                     14/2005- 74 

                                                                     14/2005- 95 
                                                                     14/2005- 83 
                                                                     14/2005- 57 
                                                                     14/2005- 56 
                                                                     14/2005- 65 
                                                                     14/2005- 92 
 00010   CASSIO L. TELLES OAB 15225                               14/2005- 55 
                                                                     14/2005-108 
                                                                     14/2005- 58 
                                                                     14/2005- 60 
                                                                     14/2005-121 
                                                                     14/2005- 40 
                                                                     14/2005- 28 
 00175   CELITO LUCAS OAB 25493                                    14/2005- 39 
 00143   CESAR AUGUSTO GAZZONI OAB 12782 PR   14/2005-197 
                                                                     14/2005-199 
 11149   CLARICE CORTE ROSA - 32524                       14/2005- 52 
 00805   CLAUDIA ADRIELE SARTURI - OAB38289    14/2005-158 
 00771   CLAUDIA T.D.C. LORENZETTI - OAB-199   14/2005-147 
 00841   CLAUDIO PORFIRIO DOS SANTOS               14/2005-169 
                                                                     14/2005-167 
                                                                     14/2005-168 
 00213   CLAUDIOMIR F VINCENSI OAB 25452 PR    14/2005-142 
                                                                     14/2005- 91 
                                                                     14/2005-143 
                                                                     14/2005-165 
                                                                     14/2005-123 
                                                                     14/2005-101 
                                                                     14/2005-140 
                                                                     14/2005-141 
 00707   CLETO ANDRE MARODIN OAB/SC 18.310     14/2005-116 
 00800   CRISTIANE LOURDES RIBEIRA 0AB136173     14/2005- 32 
 00659   CRISTIANO V. DA SILVA OAB 31598 PR          14/2005-101 
 00161   DAGOBERTO S PEDROLLO  OAB 6954 PR         14/2005-  2 
                                                                     14/2005-  3 
                                                                     14/2005-  4 
 11112   DARIANE MARQUES MARTINELLI                14/2005-176 
 00702   DEMETRIO BEREHULKA OAB/PR 13822       14/2005-113 
 00629   DINOR DA SILVA LIMA OAB 10973 PR            14/2005- 94 
 00135   DIORACI POSSAN BORTOLINI OAB 6439 P    14/2005- 19 
                                                                     14/2005- 29 
                                                                     14/2005- 18 
 00396   DIRCEU TAMANHO OAB 5827 MT               14/2005-195 
 00265   EDGAR DOMINGOS MENEGATTI OAB 13838   14/2005-197 
                                                                     14/2005-199 
 00598   EDMAR LUIZ COSTA JR OAB 24928 PR           14/2005- 61 
 11122   EDNO PEZZARINI JUNIOR - OAB/32980           14/2005-120 
 00533   EDSON LUIZ MARTINS OAB 35117 PR   14/2005-182 
                                                                     14/2005-141 
                                                                     14/2005-142 
                                                                     14/2005-140 
                                                                     14/2005- 91 
                                                                     14/2005- 21 
                                                                     14/2005- 79 
                                                                     14/2005- 86 
                                                                     14/2005-143 
                                                                     14/2005- 77 
 00533   EDSON LUIZ MARTINS OAB 35117 PR            14/2005- 78 
 00842   EDUARDO FERNANDO SILVA                       14/2005-167 
                                                                     14/2005-169 
                                                                     14/2005-168 
 00793   EDUARDO FRANCISCO CRESPO - 217854SP     14/2005-127 
 00045   EDUARDO MUNARETTO OAB 24655 PR      14/2005-  1 
                                                                     14/2005- 69 
 00009   EGIDIO MUNARETTO  OAB 3647                 14/2005- 88 
                                                                     14/2005- 69 
                                                                     14/2005-  1 
                                                                     14/2005- 12 
                                                                     14/2005- 10 
                                                                     14/2005- 14 
                                                                     14/2005-  8 
                                                                     14/2005-  9 
 00041   ELADIO LUIZ ROSS OAB 12106 PR               14/2005- 31 
                                                                     14/2005- 19 
                                                                     14/2005- 28 
                                                                     14/2005- 18 
 00100   ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687    14/2005- 83 
                                                                     14/2005- 56 
                                                                     14/2005- 57 
                                                                     14/2005- 55 
                                                                     14/2005- 89 
                                                                     14/2005- 58 
                                                                     14/2005- 75 
                                                                     14/2005- 74 
                                                                     14/2005- 65 
                                                                     14/2005-112 
                                                                     14/2005-121 
                                                                     14/2005-108 
                                                                     14/2005-148 
                                                                     14/2005- 54 
                                                                     14/2005- 92 
                                                                     14/2005-108 
                                                                     14/2005- 95 
                                                                     14/2005- 60 
                                                                     14/2005- 64 
                                                                     14/2005- 61 
                                                                     14/2005- 62 
                                                                     14/2005- 59 
                                                                     14/2005- 63 
 00117   ELIANE DE LIMA OAB 28470 PR                    14/2005-190 
 00554   ELIO R DE OLIVEIRA OAB 19200-B - PR         14/2005-190 
 00796   ELISANGELA LIMA DOS SANTOS BORGES    14/2005-127 
 00307   ELISIO AP RIGONATO CHAVES OAB 22006   14/2005- 76 
 00462   EMERSON L SANTANA 27717 PR                  14/2005-149 
 00173   ERLON A MEDEIROS OAB 25537 PR               14/2005-148 
 00360   ERLON F C DE OLIVEIRA OAB 21549 PR        14/2005- 98 
 00556   EUCLIDES JOSE V NETO OAB 13735 PR        14/2005- 56 
                                                                     14/2005- 83 
 00556   EUCLIDES JOSE V NETO OAB 13735 PR        14/2005- 55 
                                                                     14/2005- 75 
                                                                     14/2005- 74 
                                                                     14/2005- 60 
                                                                     14/2005- 59 
                                                                     14/2005- 63 
                                                                     14/2005- 54 
                                                                     14/2005- 62 
                                                                     14/2005- 58 
                                                                     14/2005- 64 
                                                                     14/2005- 65 
                                                                     14/2005- 57 
 00031   EXPEDITO EUGENIO S.LAGO OAB 4580 PR   14/2005-181 
                                                                     14/2005-177 
                                                                     14/2005-122 
                                                                     14/2005-175 
 00220   FABIO BERTOLI ESMANHOTO                        14/2005-188 
 00305   FABIO DUTRA OAB 26620 PR                         14/2005-187 
 00377   FABIO SPAGNOLLI OAB 23268 PR                   14/2005- 45 
 00401   FELIPE SA FERREIRA                                        14/2005- 45 
 00672   FERNANDO MUNIZ SANTOS OAB 22384 PR  14/2005-195 
 00795   FLAVIA M.H. TARALLI DE MORAES              14/2005-127 
 00784   GENI WERKA                                                14/2005-152 
 00042   GEONIR E.FONSECA VINCENSI OAB 17507   14/2005-140 
                                                                     14/2005-123 
                                                                     14/2005-141 
                                                                     14/2005-142 
                                                                     14/2005-155 
                                                                     14/2005-165 
                                                                     14/2005-182 
                                                                     14/2005- 15 
                                                                     14/2005-101 
                                                                     14/2005-154 
                                                                     14/2005-143 
                                                                     14/2005- 91 
 01135   GILBERTO FIOR - 29.289-PR                                 14/2005- 22 
 00405   GILBERTO NALON GONZAGA                        14/2005- 47 

 00734   HIANAE SCHRAMM OAB/30.944                      14/2005-195 
 00034   INE ARMY CARDOSO DA SILVA                     14/2005-  7 
 00218   INES LUCAS                                                 14/2005- 39 
 00106   JANIO S DE FIGUEIREDO OAB 14686 PR         14/2005-189 
 01136   JEANINE HEINZELMANN F.BUSS-18484PR      14/2005- 22 
 00267   JEFERSON LUIZ PICHETTI OAB 27837 PR       14/2005- 44 
 00033   JOAIR RIBAS DE MELLO OAB 7545 PR             14/2005-153 
                                                                     14/2005- 96 
 00044   JOAO ALBERTO BUGNO DA CRUZ                 14/2005- 19 
                                                                     14/2005- 18 
 00445   JOAO LUIZ DE LAIA                                         14/2005-187 
 00677   JOAO MARCELO FIEDLER OAB/PR 31535     14/2005-192 
 00137   JOAQUIM JOSE DE CAMARGO                        14/2005- 30 
                                                                     14/2005-  1 
 00137   JOAQUIM JOSE DE CAMARGO                        14/2005-104 
 00107   JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA OAB 688 RO 14/2005-110 
                                                                     14/2005-103 
                                                                     14/2005-185 
                                                                     14/2005-105 
                                                                     14/2005- 52 
                                                                     14/2005-145 
                                                                     14/2005-150 
                                                                     14/2005-144 
                                                                     14/2005- 68 
                                                                     14/2005-162 
                                                                     14/2005-164 
                                                                     14/2005-157 
                                                                     14/2005- 46 
                                                                     14/2005-124 
                                                                     14/2005-173 
                                                                     14/2005-179 
                                                                     14/2005-137 
                                                                     14/2005-129 
                                                                     14/2005-126 
                                                                     14/2005-163 
                                                                     14/2005- 82 
                                                                     14/2005- 87 
                                                                     14/2005- 72 
                                                                     14/2005- 85 
                                                                     14/2005- 73 
                                                                     14/2005- 70 
                                                                     14/2005- 84 
 00703   JOEL FERREIRA LIMA OAB/PR 24350               14/2005-113 
 00036   JONES  MARIO DE CARLI OAB 11577                14/2005- 80 
 00398   JORGE ANDRE RITZMANN DE OLIVEIRA      14/2005- 45 
 00320   JORGE LUIZ DE MELO OAB 17145 PR             14/2005- 27 
                                                                     14/2005-127 
                                                                     14/2005- 36 
 00109   JOSE ALBARI SLOMPO LARA OAB 6668        14/2005- 35 
                                                                     14/2005- 76 
 00693   JOSE CARLOS CARDOSO OAB/PR 37.133      14/2005-146 
 00348   JOSE CARLOS VIEIRA                                        14/2005- 48 
 00697   JOSE DORIVAL PEREZ OAB/PR 13.019           14/2005-120 
 00447   JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA                14/2005-196 
 00013   JOSE RENATO M DO ROSARIO OAB 16874     14/2005-115 
 00775   JOSE TELLES DO PILAR - OAB/37911              14/2005-168 
                                                                     14/2005-169 
                                                                     14/2005-167 
 01160   JULIANA WERLANG - OAB-PR 33.883             14/2005- 20 
 00623   JULIANA WERLANG OAB 33883 PR               14/2005-119 
                                                                     14/2005- 45 
 00600   KARIN MARIA G DA SILVA OAB 34314 PR     14/2005-183 
                                                                     14/2005-106 
                                                                     14/2005-186 
                                                                     14/2005-111 
 00600   KARIN MARIA G DA SILVA OAB 34314 PR    14/2005-174 
                                                                     14/2005- 73 
                                                                     14/2005-133 
                                                                     14/2005-150 
                                                                     14/2005- 87 
                                                                     14/2005-105 
                                                                     14/2005-163 
 00007   LAERCIO ANTONIO VICARI OAB 19885         14/2005- 21 
                                                                     14/2005-109 
                                                                     14/2005- 53 
                                                                     14/2005- 93 
 00609   LAURO FERNANDO ZANETTI OAB 5438 PR      14/2005- 80 
 00798   LEONARDO ZAGONEL SERAFINI                     14/2005-191 
 00797   LUCIANA FREIRE NORDI                                      14/2005-127 
 00696   LUCIANA PEREZ G DA COSTA OAB 18.588   14/2005-120 
 00001   LUCIANO DALMOLIN OAB 35588 PR              14/2005-178 
                                                                     14/2005-119 
                                                                     14/2005-187 
                                                                     14/2005-116 
                                                                     14/2005-195 
                                                                     14/2005- 68 
                                                                     14/2005-117 
                                                                     14/2005-114 
                                                                     14/2005- 96 
                                                                     14/2005- 84 
                                                                     14/2005- 53 
                                                                     14/2005- 40 
                                                                     14/2005- 50 
                                                                     14/2005- 99 
                                                                     14/2005-131 
                                                                     14/2005- 97 
                                                                     14/2005-110 
                                                                     14/2005-145 
                                                                     14/2005- 81 
                                                                     14/2005-107 
                                                                     14/2005- 90 
                                                                     14/2005-109 
                                                                     14/2005-166 
 00432   LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA                    14/2005- 98 
 00324   LUIZ ANTONIO DE SOUZA OAB 10565 PR       14/2005-175 
 00261   LUIZ CARLOS DA SILVA                                      14/2005- 16 
 00032   LUIZ CARLOS DAGOSTINI OAB 15297 PR       14/2005-  6 
 00837   MARCELO BIENTINEZ MIRO OAB 18.848PR    14/2005-165 
 00420   MARCELO LUIS VICARI OAB/PR 33.675          14/2005- 80 
 00344   MARCELO TESHEINER CAVASSANI                14/2005- 34 
 00269   MARCELO VARASCHIN  OAB 21407 PR          14/2005-135 
 00701   MARCIA REGINA MACHADO OAB/PR 33820     14/2005-113 
 00785   MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE              14/2005-152 
                                                                     14/2005-180 
 11150   MARCIO LUIZ BLAZIUS - 31478                         14/2005-192 
 11126   MARCIO LUIZ BLAZIUS - OAB 31478            14/2005- 39 
 11127   MARCIO RODRIGO FRIZZO 0AB-33150        14/2005- 39 
 00406   MARCO ANTONIO PADOVANI                       14/2005- 47 
 00844   MARCO ANTONIO RIBAS RAMPAZZO            14/2005-170 
 00610   MARCOS ANT RIBAS RAMPAZZO OAB 35702 14/2005-111 
                                                                     14/2005-127 
 00503   MARCOS DULCIR MOZZER FIM                       14/2005- 33 
 00349   MARCUS E PERES DA SILVA                         14/2005- 48 
 01159   MARIA A.DE PAULA L.RECH - 15402           14/2005- 20 
 00622   MARIA APARECIDA RECH OAB 15402 PR      14/2005- 45 
                                                                     14/2005-119 
 00595   MARIA CAROLINA B CURY OAB 31870 PR     14/2005- 29 
 01137   MARIA FILOMENA M.PESTANA - 18155PR      14/2005- 22 
 00105   MARILDA L FURTADO OAB 13824 PR            14/2005-198 
 01138   MARLENE LEITHOLD - 22619/PR                    14/2005- 22 
 00839   MAURILO ZANETTI LEAL - OAB 22864          14/2005- 97 
 00675   MILTON LUIZ CLEVE KUSTER                     14/2005-152 
 00489   MILTON LUIZ KUSTER OAB 7919 PR              14/2005-180 
                                                                     14/2005- 52 
 00490   MONICA FERREIRA  BIORA OAB 33111 PR       14/2005-152 
                                                                     14/2005- 52 
                                                                     14/2005-180 
 00802   NIVECY MARIA DA SILVA - AOB 110.023      14/2005- 32 
 00016   OSVALDO BETIN BOARETO OAB 6176            14/2005- 21 
                                                                     14/2005- 79 
                                                                     14/2005- 15 
 00199   OSVALDO LUIZ GABRIEL                                14/2005-  7 
 00236   OSWALDO TELLES  OAB 5908                         14/2005- 75 
                                                                     14/2005- 74 
                                                                     14/2005- 56 

                                                                     14/ 005  56 
                                                                     14/2005- 59 
                                                                     14/2005- 60 
                                                                     14/2005- 89 
                                                                     14/2005-108 
                                                                     14/2005- 65 
                                                                     14/2005-112 
                                                                     14/2005- 58 
                                                                     14/2005- 92 
                                                                     14/2005- 83 
                                                                     14/2005- 55 
                                                                     14/2005- 61 
                                                                     14/2005- 63 
                                                                     14/2005- 57 
                                                                     14/2005- 95 
                                                                     14/2005-121 
                                                                     14/2005- 64 
                                                                     14/2005- 62 
                                                                     14/2005- 54 
 00768   PAULA SCHMITZ DE SCHIMITZ                  14/2005-194 
 00794   PAULO HENRIQUE BRASIL DE CARVALHO    14/2005-127 
 00835   PAULO ROBERT O CARNEIRO PACENKO       14/2005-161 
 00424   PEDRO AUGUSTO VANTROBA                      14/2005- 48 
 00810   RAFAELA CALGARO - OAB - 9403-B              14/2005-159 
                                                                     14/2005-193 
 00630   RAUL JOSE PROLO OAB 5360 PR                       14/2005-142 
                                                                     14/2005-143 
                                                                     14/2005-165 
                                                                     14/2005- 91 
                                                                     14/2005-123 
                                                                     14/2005-140 
                                                                     14/2005-101 
                                                                     14/2005-141 
 00124   RAUL SILVEIRA BOENO OAB 20850 PR          14/2005- 33 
 00564   REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR        14/2005- 64 
                                                                     14/2005- 74 
                                                                     14/2005- 92 
                                                                     14/2005- 56 
                                                                     14/2005- 75 
                                                                     14/2005- 95 
                                                                     14/2005- 83 
                                                                     14/2005- 54 
                                                                     14/2005- 58 
                                                                     14/2005- 57 
                                                                     14/2005- 59 
                                                                     14/2005-113 
                                                                     14/2005- 65 
                                                                     14/2005-121 
                                                                     14/2005- 55 
                                                                     14/2005- 63 
                                                                     14/2005- 62 
                                                                     14/2005- 60 
                                                                     14/2005-112 
                                                                     14/2005- 89 
 00829   RENATA PEREIRA COSTA - 22620                    14/2005-168 
                                                                     14/2005-169 
                                                                     14/2005-167 
 00449   RENATO PEDRO DE SOUZA OAB 18502 PR      14/2005- 40 
 00604   ROBERTO ANDRE ORESTEN OAB 14188 PR     14/2005-190 
 00144   ROBSON CARLOS BISCOLI OAB 23403 PR      14/2005-100 
                                                                     14/2005- 69 
                                                                     14/2005-166 
 00197   RODRIGO LONGO OAB 25652 PR                   14/2005- 20 
 00465   RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR          14/2005- 65 
                                                                     14/2005- 60 
                                                                     14/2005- 74 
                                                                     14/2005- 89 
                                                                     14/2005- 92 
                                                                     14/2005- 63 
                                                                     14/2005-112 
                                                                     14/2005- 58 
                                                                     14/2005- 95 
                                                                     14/2005- 62 
                                                                     14/2005-108 
 00465   RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR          14/2005- 75 
                                                                     14/2005-121 
                                                                     14/2005-113 
                                                                     14/2005- 83 
 00233   RONIR IRANI VINCENSI OAB 21945 PR          14/2005- 91 
                                                                     14/2005-140 
                                                                     14/2005-123 
                                                                     14/2005-101 
                                                                     14/2005-143 
                                                                     14/2005-142 
                                                                     14/2005-165 
                                                                     14/2005-141 
 11121   RONISA BISCOLI - OAB/PR - 38563                 14/2005-166 
 00704   ROSILEINE P RIBEIRO OAB/PR 32764             14/2005-113 
 00145   ROSNEY MASSAROTO DE OLIVEIRA             14/2005-181 
 00002   SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR    14/2005- 48 
                                                                     14/2005-107 
                                                                     14/2005-114 
                                                                     14/2005-110 
                                                                     14/2005- 47 
                                                                     14/2005-117 
                                                                     14/2005- 82 
                                                                     14/2005- 81 
                                                                     14/2005-195 
                                                                     14/2005- 90 
                                                                     14/2005-  6 
                                                                     14/2005-  7 
                                                                     14/2005- 49 
                                                                     14/2005-188 
                                                                     14/2005- 98 
                                                                     14/2005- 99 
                                                                     14/2005-  9 
                                                                     14/2005- 96 
                                                                     14/2005- 97 
                                                                     14/2005-160 
                                                                     14/2005- 44 
                                                                     14/2005-171 
                                                                     14/2005- 41 
                                                                     14/2005-166 
                                                                     14/2005-172 
                                                                     14/2005-125 
                                                                     14/2005- 38 
                                                                     14/2005-131 
                                                                     14/2005- 17 
                                                                     14/2005- 35 
                                                                     14/2005-134 
                                                                     14/2005- 45 
                                                                     14/2005-119 
                                                                     14/2005- 26 
                                                                     14/2005-178 
                                                                     14/2005-124 
 00002   SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR     14/2005- 67 
                                                                     14/2005- 30 
 01139   SERGIO DA SILVA ALVES - 36.216/PR             14/2005- 22 
 00543   SIDNEI MARCELO FASSINI OAB 19113 PR      14/2005- 66 
 00791   SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI                  14/2005- 26 
 00399   SONIA MARTINS SACCON ANGULSKI              14/2005- 45 
 00584   SONIVALTAIR  CASTANHA OAB 35.066 PR      14/2005-138 
                                                                     14/2005- 13 
                                                                     14/2005-132 
 00025   SUZIANE PALAURO OAB 24113 PR                 14/2005- 44 
 00217   TATIANA V VROBLEWSKI OAB 27293 PR     14/2005-184 
 11111   TATIANA VALESCA VROBLEWSKI                14/2005-176 
 00164   THEREZINHA DE J. WINKLER OAB 25730      14/2005- 32 
 00374   UGO ULISSES A DE OLIVEIRA OAB 29188       14/2005- 39 
 00507   ULISSES FALCI JUNIOR OAB 33568               14/2005-180 
 11148   VALERIA CARAMURU CICARELLI - 25474       14/2005- 52 
 00029   VALTER BORGES CARNEIRO OAB 22741 PR     14/2005- 24 
 00159   VALTER CARLOS MARQUES OAB 23548       14/2005- 31 
 00012   VALTER MUNARETTO OAB 7495                    14/2005- 69 
                                                                     14/2005- 88 
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1.-MANUTENCAO DE POSSE-15/1992-ESPOLIO DE HI-
POLITO DE ARRUDA x LIA FRANCISCA CLETO FER-
REIRA e outros- Intimem-se os requeridos para que se mani-
festem sobre o laudo pericial, em 05 dias. -Adv. EGIDIO
MUNARETTO OAB 3647, EDUARDO MUNARETTO
OAB 24655 PR e JOAQUIM JOSE DE CAMARGO.

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-91/1995-OL-
VEPAR S/A – INDÚSTRIA E COMERCIO x CLAUDIR
RITTER e outros - Manifestem-se as partes sobre o prosse-
guimento do feito, em 10 dias. Nada sendo requerido, intima-
ção de forma pessoal para em 48 horas dar andamento ao feito,
sob pena de extinção. int. -Adv. DAGOBERTO S PEDRO-
LLO OAB 6954 PR e VICTOR HUGO TRENNEPOHL
OAB 5728 SC.

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-92/1995-OL-
VEPAR - OLEOS VEGETAIS PARANA S/A - IND. E CO-
MER e outros x NELLO RITTER e outros- Ao autor para
que providencie a retirada da carta de justificação. -Adv. DA-
GOBERTO S PEDROLLO OAB 6954 PR.

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-93/1995-OL-
VEPAR S/A INDÚSTRIA E COMERCIO x CLAUDIR RIT-
TER- Decorreu o prazo de suspensão sem qualquer manifesta-
ção das partes. Ao autor para que se manifeste sobre o prosse-
guimento do Feito no prazo de dez dias. -Adv. DAGOBERTO
S PEDROLLO OAB 6954 PR e AYRTON SANTOS LIMA
FILHO OAB 11263.

5.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR - 116/1995 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALCEU GOMES &
IRMAOS LTDA e outros- O credor, as fls. 126, requer a subs-
tituição do bem penhorado no feito, tendo em vista o valor ex-
cessivo do bem em relação ao debito. O executado, devida-
mente intimado, restou silente. Deve-se ver, em primeiro lugar,
que o credor dispõe da execução em razão de seu melhor inte-
resse, podendo, a qualquer tempo, requerer a substituição da
penhora. Assim, defiro o pedido de fls. 126. Expeça-se novo
mandado de penhora, sobre o gado do executado, em tantas
cabeças de gado quanto suficientes para adimplir o debito.
Devera o autor providenciar o deposito das custas devidas para
fins de cumprimento no mandado de penhora. -Adv. EGIDIO
MUNARETTO e JONES MARIO DE CARLI.

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-81/1996-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA GUARANI LTDA - CA-
PEG x MIGUEL CARLOS RODRIGUES DE AGUIAR- Ao
autor para que se manifeste sobre os ofícios e certidões junta-
dos aos autos no prazo de dez dias. -Adv. LUIZ CARLOS
DAGOSTINI OAB 15297 PR e SAYONARA T ALMEIDA
OAB 24794 PR.

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-199/1996-MIGUEL CAR-
LOS RODRIGUES DE AGUIAR x TAISA S/A COMER-
CIO MAQUINAS AGRICOLAS- As partes para que se ma-
nifeste sobre a conta de fls. 115/116. -Adv. INE ARMY CAR-
DOSO DA SILVA, OSVALDO LUIZ GABRIEL e SAYO-
NARA T ALMEIDA OAB 24794 PR.

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 12/1997 -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x INDÚSTRIA
E COMERCIO DE SEMENTES MANGUEIRINHA LTDA
e outros - Ao senhor Contador para que retifique o erro materi-
al constante no calculo. Compulsando os autos, verifico que
ate o presente momento deles não consta a avaliação do bem
penhorado, não obstante a determinação de fls. 110. Assim,
cumpra a escrivania o que fora ali determinado, remetendo-se
ao avaliador para atualização dos valores, intimando-se, em
seguida as partes para se manifestarem, em 5 dias. Int. diligen-
cias necessária. -Adv. EGIDIO MUNARETTO OAB 3647 e
SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA.

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13/1997-BAN-
CO BAMERINDUS S/A x MIGUEL CARLOS RODRI-
GUES DE AGUIAR e outros- As partes para que se manifes-
tem sobre o laudo de avaliação no prazo de cinco dias, inclusi-
ve sobre os esclarecimentos prestados pelo avaliador as fls. 160/
161. -Adv. EGIDIO MUNARETTO OAB 3647 e SAYONA-
RA T ALMEIDA OAB 24794 PR.

10.-REINTEGRACAO DE POSSE - 15/1997 – BAMERIN-
DUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
ACYR VAZ DOS SANTOS E FILHOS LTDA e outros- De-
firo o pedido retro. Aguarde-se em arquivo provisório a mani-
festação do exeqüente, devendo-se observar o disposto no Có-
digo de Normas 5.8.12. Int. Diligencias necessárias. -Adv.
EGIDIO MUNARETTO OAB 3647.

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 40/1997 –
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x INDÚSTRIA
E COMERCIO DE SEMENTES MANGUEIRINHA LTDA
e outros- Ao autor para que providencie a retirada dos ofícios
para fins de encaminhamento no prazo de dez dias bem como
se manifeste sobre o valor da avaliação e conta geral atualiza-
dos. -Adv. EGIDIO MUNARETTO e SAYONARA TOSSU-
LINO DE ALMEIDA.

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-171/1997-
BANCO BAMERINUDS DO BRASIL S/A x SEBASTIAO
FERREIRA GOMES e outros- Tendo em vista os resultados
negativos dos leiloes, manifeste-se o exeqüente, em 10 dias. -
Adv. EGIDIO MUNARETTO OAB 3647 e ARAREDES S.

SERPA OAB 14688.

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-194/1997-
BANCO DO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x PEDRO
CASTANHA E CIA LTDA e outros- Defiro o pedido retro,
devendo a escrivania observar que a ação foi proposta não só
contra a empresa, mas também consta a pessoa física do repre-
sentante, sendo necessária a intimação da esposa por se tratar
de imóvel, devendo o mandado ser encaminhado ao Sr. Oficial.
Diligencias necessárias. -Adv. EGIDIO MUNARETTO e
SONIVALTAIR CASTANHA OAB 35.066 PR

14.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-195/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SUPERMERCADO
NENEWIL LTDA e outros- Decorreu o prazo de suspensão
requerido. Ao autor para que se manifeste sobre prosseguimen-
to do feito no prazo de dez dias. -Adv. EGIDIO MUNARET-
TO OAB 3647 e AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB
11263.

15.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA PO - 225/1997 -
FRANCELINA DE LIMA BRASIL x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Autue-se em penso a
petição retro, vez que se trata de embargos a execução, certifi-
cando o fato no feito principal, que permanecera suspenso. Em
seguida, intime-se o embargado para que apresente impugna-
ção, no prazo de 10 dias. -Adv. GEONIR E.FONSECA VIN-
CENSI OAB 17507 e OSVALDO BETIN BOARETO OAB
6176.

16.-ACAO DE RESSARCIMETO-246/1997-MARITIMA
SEGUROS S/A x ROBERTO DAMER- Sobre o prossegui-
mento do feito, manifeste-se o exeqüente, em 10 dias. Nada
sendo requerido, intimação pessoal para que em 48 (quarenta e
oito) horas de andamento ao feito, sob pena de extinção. -Adv.
JACKSON J. NICOLADI, LUIZ CARLOS DA SILVA e
AURIMAR JOSE TURRA OAB 17305.

17.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS - 113/1998 –
LEONIDIA FERREIRA DOS SANTOS e outros x AUREO
ANDRADE DE FREITAS E outros- Diante do exposto, julgo
parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação de
indenização ajuizada por Leonidia Pereira dos Santos, Wagner
Jose Zampiva, Glauber Paulo Zampiva e Valdomiro Zampiva
Junior, fazendo-o para o fim de, reconhecendo a culpa do réu
no evento, condena-lo no pagamento de doze vezes e meia o
valor do salário mínimo para cada requerente, por danos mo-
rais, valor esse tirado por ocasião do evento danoso e corrigido
pela media do INPC + IGP-DI a partir de então, bem como no
pensionamento mensal ate quando a vitima completasse 70 anos,
no valor de 2/3 do salário recebido pela vitima (dois salários
mínimos a época dos fatos), devendo ser observadas as altera-
ções anuais concretizadas pelo Governo, o que faço com esteio
no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Os valores deve-
rão sofrer acréscimos de juros de mora a partir do evento dano-
so (Sumula n§ 54 do STJ que se refere aos ilícitos decorrentes
de responsabilidade extracontratual).Condeno o réu a consti-
tuir um capital para assegurar o cumprimento deste julgado, de
acordo com o disposto no art. 602, parágrafo primeiro, do Có-
digo de Processo Civil. No tocante a sucumbência, tendo a par-
te autora decaído de parte do pedido - Lucros cessantes- res-
ponderão ambas as partes com a sucumbência, suportando a
autora 20% das despesas processuais e 20% da verba honorária
- devida a curadora nomeada, esta fixada em quinze por cento
sobre o valor atualizado da condenação, o que faço com esteio
no parágrafo terceiro do art. 20 do Código de Processo Civil,
considerando o trabalho dos advogados das partes, complexi-
dade da causa e o tempo decorrido desde a propositura da ação.
Aos réus caberá 80% desses mesmos encargos, compensando-
se devidamente a verba honorária em virtude da pacificação
dessa orientação no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Sendo
os autores beneficiados da assistência judiciária gratuita, a co-
brança da sucumbência devera obedecer ao disposto no artigo
12 da Lei nº. 1060/50. A curadora nomeada do réu revel arbitro
honorários de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), a ser
pago pelo Estado do Paraná, responsável pela ausência de de-
fensorias publicas nas Comarcas do Interior, levando-se em
conta a disposição legal que determina que a defesa do réu
revel citado por edital deve ser feito pelo defensor publico.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se. -Adv. ANGELO PILATTI NETO OAB 10698, AYR-
TON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263, ZILANDIA PE-
REIRA OAB 26932 PR e SAYONARA T ALMEIDA OAB
24794 PR.

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-125/1998-
BANCO DO BRASIL S/A x MANOEL LUSTOSA NETO e
outros- Decorreu o prazo de suspensão. Ao autor para que pro-
mova o andamento do feito no prazo de dez dias. -Adv. ELA-
DIO LUIZ ROSS OAB 12106 PR, JOAO ALBERTO BUG-
NO DA CRUZ e DIORACI POSSAN BORTOLINI OAB
6439 P.

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-127/1998-
BANCO DO BRASIL S/A x MANOEL LUSTOSA NETO e
outros- Decorreu o prazo de suspensão. Manifeste o autor so-
bre prosseguimento do feito no prazo de dez dias. -Adv. ELA-
DIO LUIZ ROSS OAB 12106 PR, JOAO ALBERTO BUG-
NO DA CRUZ e DIORACI POSSAN BORTOLINI OAB
6439 P.

20.- ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-130/1998-ANTO-
NIO PIRES DE ALMEIDA x BANCO DO BRASIL S/A -
Considerando os termos do pedido formulado, acolho a preten-
são do requerente para JULGAR EXTINTO O PRESENTE
PEDIDO, conforme inteligência do artigo 267, inciso VIII do
CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Custas remanes-
centes pelo requerente. Oportunamente, arquivem-se. -Adv.
RODRIGO LONGO OAB 25652 PR, MARIA A.DE PAU-
LA L.RECH - 15402 e JULIANA WERLANG - OAB-PR
33.883.

21. – ACAO PREVIDENCIARIA - 164/1998 – BENVINDO

VITORIO e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- As partes para que se manifestem sobre
a conta geral no prazo de dez dias. -Adv. LAERCIO ANTO-
NIO VICARI OAB 19885, OSVALDO BETIN BOARETO
OAB 6176 e EDSON LUIZ MARTINS OAB 35117 PR.

22.-INDENIZACAO - 194/1998 - BANCO DO BRASIL S/A
x INDÚSTRIA COMERCIO SEMENTES MANGUEIRI-
NHA LTDA e outros- Ao autor para que providencie o paga-
mento do saldo das custas processuais no prazo de dez dias. -
Adv. GILBERTO FIOR - 29.289-PR, JEANINE HEINZEL-
MANN F.BUSS-18484PR, MARIA FILOMENA
M.PESTANA - 18155PR, MARLENE LEITHOLD - 22619/
PR, SERGIO DA SILVA ALVES - 36.216/PR, CASSIO L.
TELLES e ANA PAULA B.SLONKI OAB 22986 PR.

23.-ALIMENTOS-31/1999-R.D.C.R.P.S.G. e outros x
A.J.D.C. - Observe-se que, pela petição de fls. 29, o que esta
sendo cobrado, nestes autos, são os honorários advocatícios,
logo, o exeqüente, neste caso, e o procurador. Assim, Intime-o,
como já determinado em fls.88. Diligencias necessárias.Ao
exeqüente para que se manifeste sobre prosseguimento do fei-
to. -Adv. AYRTON SANTOS LIMA FILHO.

24.-DESPEJO-192/1999-MARIA ROSA CARTAXO MOU-
RA x JOSE HONORIO ALMEIDA SERPA e outros - Ao
autor para que se manifeste no prazo de 5 dias sobre os bens
oferecidos a penhora. -Adv. EXPEDIDO S. LAGO, ARARE-
DES S. SERPA OAB 14688 e VALTER BORGES CARNEI-
RO OAB 22741 PR.

25.-MONITORIA - 322/1999 - EMPRESA BRASILEIRA
EMPREITEIRA DE OBRAS EBEO LTDA x JOSE HONO-
RIO DE ALMEIDA SERPA- Tendo em vista a petição retro,
expeça-se mandado de deposito particular, a ser cumprido pelo
Sr. Oficial de Justiça, que poderá ser acompanhado pelo autor
ou quem o represente, devendo o bem ser entregue ao credor.
Int. Devera o autor providenciar o recolhimento das custas do
senhor Oficial de Justiça para cumprimento do mandado. -Adv.
VITORIO KARAN e RAPHAEL MARCONDES KARAN.

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-5/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x FRANCISCO OSMAR
FRA- Defiro o requerimento retro. Expeça-se o mandado de
penhora no valor do debito. Int. Diligencias necessárias. Ao
autor para que providencia o recolhimento das custas devidas
ao senhor oficial de justiça no valor de R$ 55,00. -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ OAB 30890, SIMONE CHI-
ODEROLLI NEGRELLI e SAYONARA T ALMEIDA OAB
24794 PR.

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE HONO-
RIO SERPA e outros- Pela decisão de fls. 140, determinou-se
o abatimento do valor amortizado pelo executado do valor do
debito, o que foi feito pelo contador as fls. 141/143. Da analise
do calculo, mesmo antes da manifestação das partes, levando-
se em conta ainda o que consta dos autos, constata-se uma in-
correção, ate então não percebida. Na rubrica de pagamentos
constou do calculo o valor de R$ 12.600,00, que se referem, na
verdade, ao valor dos honorários devidos para o embargante
em razão da sentença de fls. 71/72 ( o valor representa 70% de
R$ 18.000,00, como se vê por simples calculo aritmético). Não
há nos autos qualquer prova ou alegação de que houve o paga-
mento parcial do valor em questão em 2002, tão somente foi
reconhecido o pagamento de R$ 40.000,00 em 1999. Deve di-
zer, ainda, que o valor em questão não pode ser descontado do
valor principal. A compensação dos honorários deve ser feita
em rubrica própria, ou seja, deve haver o desconto entre os
valores de honorários. Fora isso, há o valor dos honorários da
execução, fixados em 10% do valor efetivamente devido. As-
sim, retornem os autos ao contador para adequação da conta,
intimando-se em seguida as partes para se manifestarem em 05
dias. Sobre a conta de fls. 145/146 manifeste-se as partes no
prazo de cinco dias. -Adv. JORGE LUIZ DE MELO OAB
17145 PR e ARAREDES S. SERPA OAB 14688.

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 85/2000 - IOLANDA
KOCZKODAY x BANCO DO BRASIL S/A - Ao autor que
se manifeste sobre a relação dos bens de fls. 154/155 no prazo
de 10 dias. -Adv. CASSIO L. TELLES OAB 15225 e ELA-
DIO LUIZ ROSS OAB 12106 PR.

29.-EMBARGOS A EXECUCAO - 130/2000 - MANOEL
LUSTOSA NETO x DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA
PANARELLO LTDA- Peticiona o procurador do embargante
requerendo a execução da sentença. Embora peça a execução
em nome próprio, inclui nos valores das custas pagas pela par-
te. Há de se ver, porem, que não tem ele legitimidade para re-
querer o reembolso das custas, a não ser que comprove que
tenha ele pago tais valores. Deve, assim, emendar a inicial da
execução para adequar o pedido ou então modificar o pólo ati-
vo, para o nome do embargante. Prazo: 10 dias. -Adv. DIO-
RACI POSSAN BORTOLINI OAB 6439 P, MARIA CA-
ROLINA B CURY OAB 31870 PR e CARLOS ROBERTO
NAUFEL OAB 19662 PR.

30.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-214/2000-ARARE-
DES ARAUJO e outros x MUNICIPIO DE MANGUEIRI-
NHA- Com razão os autores, vez que, se o prazo e sucessivo,
devem primeiro ter acesso aos autos aqueles e em seguida o
requerido. Como se vê, o prazo para alegações finais começou
a correr em 16 de novembro, sendo que os autos foram entre-
gues ao Município no mesmo dia e devolvidos no dia 22 de
novembro, não podendo ter o autor acesso. Assim, defiro o pe-
dido de fls. 203, restabelecendo o prazo de 10 dias para alega-
ções finais dos autores. Int. -Adv. JOAQUIM JOSE DE CA-
MARGO, AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263 e
SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR.

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-243/2000-
BANCO DO BRASIL S/A x ENGEMA ENGENHARIA
MANGUEIRINHA LTDA e outros - Pela petição de fls. 179/

185, requer o executado a reconsideração da decisão que não
apreciou nova impugnação ao calculo. Há de se reconhecer ra-
zão ao pedido. Isso por que a conta de fls. 140/141, elaborada
por orientação do juízo, não espelha a realidade dos fatos. Con-
clui-se isso por que o os pagamentos parciais foram considera-
dos ao final, ou seja, não foi o calculo feito e observado o tem-
po observado o tempo em que foram feitos tais pagamento, o
que influencia no valor total do debito. Assim, deve o contador
adequar o calculo, descontando os valores do pagamento a época
em que foram feitos. De outro lado, não procede a afirmação
do executado que sobre os pagamentos efetuados devem inci-
dir juros capitalizados, razão pela qual indefiro a petição neste
ponto. em razão da ora decisão, suspendo a realização dos lei-
loes designados. Intimem-se. -Adv. VALTER CARLOS MAR-
QUES OAB 23548, ELADIO LUIZ ROSS OAB 12106 PR e
ARAREDES S. SERPA OAB 14688.

32.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-275/2000-GUA-
CU S/A DE PAPEIS E EMBALAGENS x LATICINIOS
NOVA LARANJEIRAS LTDA- Sobre o interesse na execu-
ção do julgado, manifeste-se o autor em 15 dias. Nada sendo
requerido, arquivem-se. -Adv. THEREZINHA DE J. WINK-
LER OAB 25730, CRISTIANE LOURDES RIBEIRA
0AB136173, CARMEN REGINA SILVERIO RAMOS e
NIVECY MARIA DA SILVA - AOB 110.023.

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-283/2000-SEBASTIAO
BELO DOS SANTOS e outros x JOAO DENARDIN e ou-
tros- Ao autor da execução para que providencie as custas do
senhor oficial de justiça no valor de R$60,00 para cumprimen-
to do mandado de execução. -Adv. VICTOR HUGO TREN-
NEPOHL OAB 5728 SC, ANTONIO OSIRES BATISTA
VIEIRA, RAUL SILVEIRA BOENO OAB 20850 PR e
MARCOS DULCIR MOZZER FIM.

34.-DEPOSITO - 339/2000 - BANCO FORD S/A x MARIA
DE LOURDES ANTUNES VIEIRA- Diante do exposto, e
considerando ainda a disponibilidade do direito ora envolvido,
homologo, por sentença, para que surta seus efeitos jurídicos e
legais, o acordo realizado e noticiado nos autos as fls. 135/136,
dando-o por bom, firme e valioso e que passa a valer como
titulo executivo em caso de inadimplemento. Via de conseqü-
ência, julgo extinto o presente processo, o que faço com funda-
mento no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Custas já pagas. Oficie-
se ao DETRAN. Oficie-se ainda ao SERASA e SPC dando conta
da quitação da divida e extinção do feito, devendo tais ofícios
serem encaminhados as partes para devida apresentação junto
aqueles órgãos. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREI-
RA SACRAMENTO e ANTONIO RAMPAZZO OAB 8248.

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-360/2000-
BUNGE FERTILIZANTES S/A x JOAO LINHARES SER-
PA- Ao autor para que efetue pagamento do saldo das custas
processuais no prazo de dez dias. -Adv. JOSE ALBARI
SLOMPO LARA OAB 6668 e SAYONARA T ALMEIDA
OAB 24794 PR.

36.-MONITORIA - 401/2000 - BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x S.G. SERPA ENSINO PRE-ESCOLAR e
outros- Ao autor para que providencie o recolhimento das cus-
tas devidas ao avaliador no valor de R$ 348.15 (trezentos e
quarenta e oito reais e quinze centavos) para fins de avaliação
do bem. -Adv. JORGE LUIZ DE MELO OAB 17145 PR.

37.-BUSCA E APREENSAO DE DEPOS C/-88/2001-RA-
FABIAN DISCOS E BRINQUEDOS LTDA x CLAITON
NEZIO BASTIANI- Diante do exposto, julgo procedente o
pedido formulado na inicial, extinguindo o processo com jul-
gamento de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de
Processo Civil, declarando rescindiu o contrato de compra e
venda e determinando, nos termos do parágrafo terceiro do ar-
tigo 1071 do Código de Processo Civil a expedição de manda-
do de reintegração definitiva do autor na posse do bem. Conde-
no o réu ao pagamento das custas processuais, bem como ho-
norários advocatícios que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos
reais), nos termos do art. 20 do Código de Processo Civil. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-
se. -Adv. AURIMAR JOSE TURRA OAB 17305.

38.-MONITORIA-145/2001-COMERCIAL MANGUEIRI-
NHA LTDA x NILSON BATISTA DOS SANTOS- Tendo em
vista a certidão de fls. 23, manifeste-se o exeqüente em 10 dias.
Int. -Adv. SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR.

39.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 190/2001 - JOSE
JOCELI MACHADO x ESTIL MOVEIS E REFRIGERA-
CAO S/A- ... Ante o exposto, declaro a incompetência deste
Juízo e em conformidade com o disposto no art. 114, VI e IX,
da Constituição Federal, remetam-se os autos a Justiça do Tra-
balho desta comarca, ante a competência que lhe e afeta, na
forma acima disposta, apos as devidas anotações. Int. Proce-
dam-se as baixas nos registros e assentamentos, cumprindo a
Escrivania as disposições do Código de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justiça, no que couber. -Adv. CELITO LUCAS
OAB 25493, INES LUCAS, UGO ULISSES A DE OLIVEI-
RA OAB 29188, MARCIO LUIZ BLAZIUS - OAB 31478 e
MARCIO RODRIGO FRIZZO 0AB-33150.

40.-INDENIZACAO POR DASAPROPIACAO-267/2001-
CLAUDIO JOSE CALGARO e outros x MUNICIPIO DE
MANGUEIRINHA PR e outros - Diante do exposto e do mais
que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido
inicial para o fim de condenar os requeridos ao pagamento, de
forma solidária, da indenização, fixada no valor de R$ 2.591,00
(dois mil quinhentos e noventa e um reais), corrigido monetari-
amente a partir do laudo e acrescido de juros moratórios calcu-
lados sobre a diferença entre a oferta e a indenização, contados
da data acima especificada. Tendo em vista a sucumbência re-
cíproca, arcarão ambas as partes com as custas processuais e
honorários advocatícios, que arbitro em 20 por cento sobre a
diferença entre a oferta inicial e a real indenização, na propor-
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ção de 80 por cento para os requeridos e 20 por cento para os
requerentes. Finalmente, deixo de submeter a causa a reexame
pelo Egrégio Tribunal, ante que dispõe o artigo 475, parágrafo
segundo do CPC, com a redação dada pela Lei 10/352/2001.
Cumpra-se, no que couber, o disposto no código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Adv. CASSIO L. TEL-
LES OAB 15225, RENATO PEDRO DE SOUZA OAB 18502
PR e LUCIANO DALMOLIN OAB 35588 PR.

41.-ACAO DE EXECUCAO-282/2001-ELIA DE AMARAL
x JOSERICO CORREA DOS SANTOS- Ao autor para que
providencia o recolhimento das custas devidas ao senhor avali-
ados no valor de R$ 86,70 (oitenta e seis reais e setenta centa-
vos). -Adv. SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR e
AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263.

42.-ALIMENTOS-292/2001-M.P.P. e outros x I.B.- Para im-
pedir eventual argüição de nulidade, intime-se o defensor para
que, em 10 dias, apresente suas alegações finais. Diligencias
necessárias. Ao procurador do requerido para que apresente ale-
gações finais no prazo de dez dias. -Adv. ARAREDES S. SER-
PA OAB 14688.

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-314/2001-CLEVERSON
LEANDRO BRASIL e outros x VALDIR BRASIL- Tendo em
vista a certidão retro, manifeste-se o requerente, em 10 dias. In-
timem-se. Diligencias Necessárias. -Adv. AYRTON SANTOS
LIMA FILHO OAB 11263.

44.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA - 355/2001 –
QUEITE PAULOS DE MORAIS e outros x JUIZO DE DI-
REITO DA COMARCA- Decorreu o prazo de suspensão re-
querido. Ao autor para que se manifeste sobre o prosseguimento
do feito no prazo de dez dias. -Adv. JEFERSON LUIZ PI-
CHETTI OAB 27837 PR, SAYONARA T ALMEIDA OAB
24794 PR, SUZIANE PALAURO OAB 24113 PR e WAL-
MIR LUIZ BARBA.

45.-DECLARATORIA-173/2002-ILDEBRANDO VIECILLI
CONFECCOES ME x TEXTIL KARAPICHO LTDA e ou-
tros- Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial e, via
de conseqüência, extingo o feito com julgamento de mérito, nos
termos do art. 269, I, do CPC, para fim de: a) declarar a inexis-
tência de divida entre a requerente e a empresa Têxtil Karapicho
Ltda; b)declarar a nulidade dos títulos cambiais - duplicatas; c)
retirar em definitivo o nome da autora dos órgãos protetivos do
credito, cancelando-se os protestos dos títulos referentes a esta
ação; d) condenar os réus solidariamente nos danos morais fixa-
dos em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos por ocasião do
pagamento pela media do INPC +IGP-DI e juros de mora de
0,5% ao mês a partir do evento, nos termos da sumula 54 do STJ,
considerando para tanto a data do primeiro protesto indevido -
30/10/2001 (fls.24). Condeno os réus, ainda, ao pagamento inte-
gral das despesas processuais e da verba honorária de 20% sobre
o valor da condenação, de acordo com o parágrafo terceiro do
artigo 20 do Código de Processo Civil, levando em conta o tra-
balho desenvolvido, o zelo profissional do patrono e tempo de-
corrido desde a propositura da ação. A verba será proporcional-
mente dividida entre os requeridos. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpram-se as disposições pertinentes do Código
de Normas. -Adv. SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR,
JORGE ANDRE RITZMANN DE OLIVEIRA, SONIA
MARTINS SACCON ANGULSKI, ALINE MELLO ANTU-
NES OAB/SC 10.796, FELIPE SA FERREIRA, FABIO
SPAGNOLLI OAB 23268 PR, MARIA APARECIDA RECH
OAB 15402 PR e JULIANA WERLANG OAB 33883 PR.

46.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-197/2002-V.H. x
S.T.O.H. - Assim sendo, diante do exposto e por tudo mais que
dos autos consta julgo procedente o pedido proeminal, para de-
cretar o divorcio do casal VALMIR HARLAKER E SOLANGE
TERESINHA DE OLIVEIRA HARLAKER, com fulcro no arti-
go 40, da lei n 6515/77, determinando, via de conseqüência, ca-
sados os efeitos do casamento, bem como dever de coabitação e
fidelidade recíproca. Determino, outrossim, que a autora volte
a usar seu nome de solteira, qual seja, SOLANGE TERESI-
NHA DE OLIVEIRA. A guarda dos filhos do casal permanece-
ra com o requerente. condeno a ré, finalmente, no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, na proporção
de R$ 300,00 (trezentos reais), o que o faço, considerando o
grau de zelo do profissional e a pouca complexidade da causa,
nos termos do artigo 20 e parágrafos do Código de Processo
Civil. A Fazenda para que se manifeste sobre o recolhimento
dos impostos. Apos, devidamente comprovados, expeça-se for-
mal de partilha. Considerando que a curadoria dos réus revéis
citados por edital cabe a Defensoria publica (Lei Complemen-
tar 80/94, artigo 4, VI), ao curador nomeado arbitro honorários
no importe de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), a serem
pelo Estado do Paraná. Transitada a presente em julgado, expe-
ça-se o competente mandado, para a necessária averbação. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-
se. -Adv. ARAREDES S. SERPA OAB 14688 e JOCELAU
SOUZA DE ALMEIDA OAB 688 RO.

47.-INDENIZACAO - 207/2002 – JACQUES ARTHUR
BARBOSA SERPA e outros x ARMILIATO & ARMILIA-
TO LTDA - PAN E CONF PAO DE LO- Diante do exposto, e
considerando ainda a responsabilidade do direito ora envolvi-
do, homologo, por sentença, para que surta seus efeitos jurídi-
cos e legais, o acordo realizado e noticiado nos autos as fls.
375/376, dando-o por bom, firme e valioso e que passa a valer
como titulo executivo em caso de inadimplemento. Via de con-
seqüência, julgo extinto o presente processo, o que faço com
fundamento no artigo 269, inciso III do Código de Processo
Civil, salientando que há noticia nos autos de que o acordo já
foi devidamente cumprido. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Custas já pagas. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. SAYO-
NARA T ALMEIDA OAB 24794 PR, CASSIO L. TELLES
OAB 15225, MARCO ANTONIO PADOVANI e GILBER-
TO NALON GONZAGA.

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-228/2002-

SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA x GUES-
SER & GUESSER LTDA e outros- Defiro o prazo requerido.
Com a juntada da impugnação a avaliação, manifeste-se o exe-
qüente sobre as impugnações e, em seguida, remetam-se os autos
ao avaliador/contador para que preste os esclarecimentos ne-
cessários sobre as impugnações. Apos, venham conclusos para
decisão conjunta sobre a impugnação a avaliação e ao calculo.
-Adv. JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS E PERES DA
SILVA, PEDRO AUGUSTO VANTROBA e SAYONARA T
ALMEIDA OAB 24794 PR.

49.-ADOCAO C/C DEST.PATRIO PODER-272/2002-
M.F.S.N. e outros x M.T.O.- Sobre a contestação, manifes-
tem-se os requerentes em 10 dias. Apos, vista ao Ministério
Publico. -Adv. SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR.

50.-ACAO DE COBRANCA-284/2002-ESPOLIO DE JU-
DITH FERREIRA DE OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO
DE MANGUEIRINHA PR- Tendo em vista a concordância
das partes, adio o ato designado e suspendo o feito pelo prazo
requerido, devendo se aguardar nova manifestação das partes
sobre o interesse no prosseguimento do feito, apos o prazo de
30 dias. Int. -Adv. ANGELO PILATTI NETO OAB 10698,
ZILANDIA PEREIRA OAB 26932 PR e LUCIANO DAL-
MOLIN OAB 35588 PR.

51.-DIVORCIO LITIGIOSO - 297/2002 - E.C.E.S. x
S.A.D.S. - A citação já foi efetivada, conforme se verifica as
fls. 68/verso. Assim, deve o autor da execução dar prossegui-
mento ao feito, requerendo o que for cabível, em 10 dias. -Adv.
AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263.

52.-ACAO DE COBRANCA - 333/2002 - NILTON SANTOS
SCOLARI x COMPANHIA DE SEGUR DO ESTADO DE
SAO PAULO- COSESP- Homologo o acordo de vontades de
fls. 183/185 para que surta seus efeitos legais e jurídicos. Int.
Apos, contem-se e preparem-se. Em seguida, aguarde-se a no-
ticia do cumprimento do acordo para extinção. -Adv. ANTO-
NIO RAMPAZZO OAB 8248, MILTON LUIZ KUSTER
OAB 7919 PR, MONICA FERREIRA BIORA OAB 33111
PR, JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA OAB 688 RO, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ - 30890, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI - 25474 e CLARICE CORTE ROSA –
32524.

53.-ORDINARIA DE COBRANCA - 11/2003 - ANTONIO
JOCEMAR DE BORBA x MUNICIPIO DE MANGUEIRI-
NHA PR - Recebo a apelação, vez que estão presentes os pres-
supostos recursais, imprimindo-lhe os efeitos devolutivo e sus-
pensivo. intimem-se os apelados para que ofereçam contra ra-
zoes, em 15 (quinze) dias. Com ou sem a resposta, certificado
nos autos ao E. Tribunal de Justiça do Paraná, com nossas ho-
menagens e observadas as cautelas de estilo. -Adv. LAERCIO
ANTONIO VICARI OAB 19885, AIRTON JAIRO FAGI-
ON OAB 26538 e LUCIANO DALMOLIN OAB 35588 PR.

54.-INDENIZACAO - 60/2003 – LUIZ FERREIRA CAL-
DAS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-CO-
PEL- Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial, e extingo o feito com julgamento de mérito, nos termos
do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, a fim de que a
requerida pague a indenização devida ao requerente, na forma
da fundamentação, cujo quantum será apurado em liquidação
de sentença. Condeno a requerida ao pagamento das custas/
despesas processuais e dos honorários advocatícios dos patro-
nos da requerida, os quais fixo em R$ 1.500,00, atendidos a
importância da causa, o grau de zelo profissional e o trabalho
realizado, nos termos do art. 20, parágrafo quarto do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. intimem-se. Cumpram-
se as disposições pertinentes do Código de Normas. -Adv.
CASSIO L. TELLES OAB 15225, OSWALDO TELLES
OAB 5908, ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687,
EUCLIDES JOSE V NETO OAB 13735 PR e REGILDA M
HEIL FERRO OAB 18742 PR.

55.-INDENIZACAO - 61/2003 - FRANCISCO ROSA DE
SOUZA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-
COPEL- Diante do exposto, julgo improcedente o pedido ini-
cial, e extingo o feito com julgamento de mérito, nos termos do
art. 269, I, do CPC. Condeno o autor ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios dos patronos da re-
querida, os quais fixo em R$ 800,00, atendidos a importância
da causa, o grau de zelo profissional e o trabalho realizado, nos
termos do art. 20, parágrafo quarto do CPC. Tal condenação
fica suspensa em razão do beneficio da assistência judiciária
gratuita, observado disposto no art. 12 da Lei 1060/50. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpram-se as disposições
pertinentes do Código de Normas. -Adv. CASSIO L. TEL-
LES OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB 5908, ELIAN-
DRA CRISTINA WINCK OAB 25687, EUCLIDES JOSE
V NETO OAB 13735 PR e REGILDA M HEIL FERRO OAB
18742 PR.

56.-INDENIZACAO-62/2003-VALDIR JOSE DALLO x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL- In-
defiro o pedido retro, uma vez que o prazo e sim comum para
ambas as partes, mormente quando o pedido foi acolhido mas
pode a parte autora divergir quanto as bases fixadas para liqui-
dação de sentença. Int. -Adv. CASSIO L. TELLES OAB
15225, OSWALDO TELLES OAB 5908, ELIANDRA CRIS-
TINA WINCK OAB 25687, EUCLIDES JOSE V NETO
OAB 13735 PR e REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742
PR.

57.-INDENIZACAO-63/2003-MOACIR DE PIERRI SAVI
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL-
Diante do exposto, Julgo Improcedente o pedido inicial, e ex-
tingo o feito com julgamento de mérito, nos termos do art. 269,
I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento
das custas/despesas processuais e dos honorários advocatícios
dos patronos da requerida, os quais fixo em R$ 800,00, atendi-
dos a importância da causa, o grau de zelo profissional e o
trabalho realizado, nos termos do art. 20, parágrafo quarto do

CÓDIGO de Processo Civil. Tal condenação fica suspensa em
razão do beneficio da assistência judiciária gratuita, observado
o disposto no art. 12 da Lei 1060/50. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpram-se as disposições pertinentes do CÓDI-
GO de Normas. -Adv. CASSIO L. TELLES OAB 15225,
OSWALDO TELLES OAB 5908, ELIANDRA CRISTINA
WINCK OAB 25687, EUCLIDES JOSE V NETO OAB
13735 PR e REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR.

58.-INDENIZACAO-66/2003-JOSE SMUCZEK x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL- Indefiro o
pedido retro, uma vez que o prazo e sim comum para ambas as
partes, mormente quando o pedido foi acolhido mas pode a
parte autora divergir quanto as bases fixadas para liquidação
de sentença. Int. -Adv. CASSIO L. TELLES OAB 15225,
OSWALDO TELLES OAB 5908, ELIANDRA CRISTINA
WINCK OAB 25687, EUCLIDES JOSE V NETO OAB
13735 PR, REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR e
RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR.

59.-INDENIZACAO-101/2003-WILSON LEMES BARBO-
SA ME x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-
COPEL- Manifeste-se o exeqüente sobre a avaliação efetuada
no juízo deprecado, em 5 dias. Apos, ao contador para conta
geral, respondendo-se em seguida o oficio de fls. 174. -Adv.
ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687, CASSIO L.
TELLES OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB 5908,
EUCLIDES JOSE V NETO OAB 13735 PR e REGILDA M
HEIL FERRO OAB 18742 PR.

60.-INDENIZACAO-103/2003-IVANOR TAMAGNO x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL- In-
defiro o pedido retro, uma vez que o prazo e sim comum para
ambas as partes, mormente quando o pedido foi acolhido mas
pode a parte autora divergir quanto as bases fixadas para liqui-
dação de sentença. Int. -Adv. ELIANDRA CRISTINA WIN-
CK OAB 25687, CASSIO L. TELLES OAB 15225, OSWAL-
DO TELLES OAB 5908, EUCLIDES JOSE V NETO OAB
13735 PR, REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR e
RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR.

61.-ACAO PREVIDENCIARIA - 129/2003 - HORST HAR-
RY SCHMIDT x HSBC BAMERINDUS S/A - Tendo em vis-
ta que ainda não ocorreu a citação do executado, possível e a
emenda a petição inicial. Assim, cita-se o réu, nos mesmos
moldes do despacho de fls. 371, observando-se, porem, o valor
da execução, conforme petição de fls. 372. Int. Diligencias
necessárias. -Adv. CASSIO L. TELLES OAB 15225,
OSWALDO TELLES OAB 5908, ELIANDRA CRISTINA
WINCK OAB 25687 e EDMAR LUIZ COSTA JR OAB
24928 PR.

62.-INDENIZACAO-130/2003-JORACI PENTEADO BU-
ENO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-CO-
PEL - Recebo a apelação, vez que estão presentes os pressu-
postos recursais, imprimindo-lhes os efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Intimem-se os apelados para que ofereçam contra ra-
zoes, em quinze dias. Com ou sem a resposta, certificado nos
autos o decurso d prazo sem manifestação, encaminhem-se os
autos ao E . Tribunal de Justiça do Paraná, com nossas home-
nagens e observadas as cautelas de estilo. -Adv. ELIANDRA
CRISTINA WINCK OAB 25687, CASSIO L. TELLES OAB
15225, OSWALDO TELLES OAB 5908, REGILDA M HEIL
FERRO OAB 18742 PR, EUCLIDES JOSE V NETO OAB
13735 PR e RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR.

63.-INDENIZACAO-142/2003-CESAR AUGUSTO DE
ABREU x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-
COPEL- As partes para alegações finais em dez dias, sucessi-
vamente. -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB
25687, CASSIO L. TELLES OAB 15225, OSWALDO TEL-
LES OAB 5908, REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742
PR, EUCLIDES JOSE V NETO OAB 13735 PR e RONAL-
DO JOSE E SILVA OAB 31486 PR.

64.-INDENIZACAO-143/2003-DILOIR HAUMANN x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL- As
partes para alegações finais em dez dias, sucessivamente. -Adv.
ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687, CASSIO L.
TELLES OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB 5908,
REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR e EUCLIDES
JOSE V NETO OAB 13735 PR.

65.-INDENIZACAO-156/2003-ARISTIDES MENDES DA
SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-
COPEL- As partes para alegações finais em dez dias, sucessi-
vamente. -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB
25687, CASSIO L. TELLES OAB 15225, OSWALDO TEL-
LES OAB 5908, REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742
PR, EUCLIDES JOSE V NETO OAB 13735 PR e RONAL-
DO JOSE E SILVA OAB 31486 PR.

66.-EXECUCAO QUANTIA CERTA-158/2003-CENTRO
DE HEMODINAMICA DA POLIC DE PATO BRANCO S/
A x ORLEI DOMINGOS MENEGATI- Tendo em vista a
certidão retro, suspendo o feito ate a data de 31 de maio de
2006, com fulcro no artigo 791, III, do Código de Processo
Civil. Apos, intimem-se o exeqüente para que se manifeste so-
bre o comprimento do acordo ou prosseguimento do feito. Int.
-Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI OAB 19113 PR.

67.-INV DE PATERNIDADE C/ ALIMENT-196/2003-M.P.P.
e outros x R.G.- Tendo em vista a informação retro, manifes-
tem-se as partes sobre o interesse na designação de nova data
para o exame, em 05 dias. -Adv. SAYONARA T ALMEIDA
OAB 24794 PR.

68.-INTERDICAO-201/2003-M.A.P. x C.P.C.- Ao curador
para alegações finais no prazo de dez dias. -Adv. JOCELAU
SOUZA DE ALMEIDA OAB 688 RO e LUCIANO DAL-
MOLIN OAB 35588 PR.

69.-REPARACAO DE DANOS-205/2003-MILTON ANTO-

NIO DEBORTOLI x JAIME LASTA- Ao autor para que pro-
videncia a retirada da carta precatória para fins de comprimen-
to. -Adv. ARAREDES S. SERPA OAB 14688, ROBSON
CARLOS BISCOLI OAB 23403 PR, EGIDIO MUNARET-
TO OAB 3647, EDUARDO MUNARETTO OAB 24655 PR
e VALTER MUNARETTO OAB 7495.

70.-GUARDA-237/2003-MARIA FATIMA RAMOS DE
OLIVEIRA x ANA VITORIA SOARES DE OLIVEIRA-
Manifeste-se o requerente, em 10 dias, sobre a contestação apre-
sentada e parecer ministerial de fls. 49/50. Intimem-se. Dili-
gencias necessárias. -Adv. JOCELAU SOUZA DE ALMEI-
DA OAB 688 RO.

71.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-254/2003-M.P.P. e ou-
tros x V.J.T. - Isto posto, JULGO EXTINTA A PRESENTE
EXECUCAO, ajuizada pelo Ministério Publico, em substitui-
ção processual a VALDIR DE ALMEIDA TONIASSO em face
de VILMAR JOSE TONIASSO, já qualificamos nos autos, pelo
pagamento do debito, conforme inteligência do artigo 794, in-
ciso I, da Lei Processual Civil. Custas pelo executado. proce-
da-se o levantamento da penhora. Publiquem-se. Registre-se.
Intime-se. Oportunamente, Arquivem-se -Adv. ANDERSON
M BARRETO OAB 25979 PR.

72.-ACAO DE COBRANCA-275/2003-ANTONIO PEDRO
BRUSTOLIN x RENILDO JOAO LAUXEN- O autor obser-
var o despacho de fls. 18, ou seja, propor execução de senten-
ça, obedecendo aos requisitos da petição inicial (art. 282 e se-
guintes do CPC) e específicos da execução ( art. 614, CPC),
inclusive, juntando memória discriminada do calculo. Intimem-
se. Diligencias necessárias. -Adv. JOCELAU SOUZA DE
ALMEIDA OAB 688 RO.

73.-INTERDICAO-279/2003-TEODOLINA INES SANTIN
x ANTONIA MARIA SEGHETO- Ao curador para alegações
finais no prazo de dez dias. -Adv. JOCELAU SOUZA DE AL-
MEIDA OAB 688 RO e KARIN MARIA G DA SILVA OAB
34314 PR.

74.-INDENIZACAO-293/2003-CLAUDIMAR FERREIRA
DA ROSA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-
COPEL- Diante do exposto, Julgo Improcedente o pedido ini-
cial, e extingo o feito com julgamento de mérito, nos termos do
art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao
pagamento das custas/despesas processuais e dos honorários
advocatícios dos patronos da requerida, os quais fixo em R$
800,00, atendidos a importância da causa, o grau de zelo pro-
fissional e o trabalho realizado, nos termos do art. 20, parágra-
fo quarto do Código de Processo Civil. Tal condenação fica
suspensa em razão do beneficio da assistência judiciária gra-
tuita, observado o disposto no art. 12 da Lei 1060/50. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpram-se as disposições
pertinentes do Código de Normas. -Adv. CASSIO L. TEL-
LES OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB 5908, ELIAN-
DRA CRISTINA WINCK OAB 25687, REGILDA M HEIL
FERRO OAB 18742 PR, EUCLIDES JOSE V NETO OAB
13735 PR e RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR.

75.-INDENIZACAO-296/2003-SEBASTIAO FERREIRA
MACHADO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA-COPEL- As partes para alegações finais em dez dias,
sucessivamente. -Adv. CASSIO L. TELLES OAB 15225,
OSWALDO TELLES OAB 5908, ELIANDRA CRISTINA
WINCK OAB 25687, REGILDA M HEIL FERRO OAB
18742 PR, RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR e
EUCLIDES JOSE V NETO OAB 13735 PR.

76.-EMBARGOS A EXECUCAO - 301/2003 - OLIRIO
TORMEN x BUNGE FERTILIZANTES S/A- Defiro o pra-
zo, como requerido, devendo o embargado se manifestar apos
sobre a juntada do documento. Int. -Adv. AURIMAR JOSE
TURRA OAB 17305, ELISIO AP RIGONATO CHAVES
OAB 22006 e JOSE ALBARI SLOMPO LARA OAB 6668.

77.-ACIDENTE DE TRABALHO-304/2003-ANDERSON
DE SOUZA GRAMINHO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - As partes para que digam se tem
interesse na produção da prova oral, em 05 dias. -Adv. VOL-
NEI S SPRICIGO OAB 32717 PR e EDSON LUIZ MAR-
TINS OAB 35117 PR.

78.-ACIDENTE DE TRABALHO-305/2003-FRANCISCO
ANTONIO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- As partes para que digam se tem
interesse na produção da prova oral, em 05 dias. -Adv. VOL-
NEI S SPRICIGO OAB 32717 PR e EDSON LUIZ MAR-
TINS OAB 35117 PR.

79.-ACIDENTE DE TRABALHO-306/2003-VENILDO FIS-
CHER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- As partes para que digam se tem interesse na produção
da prova oral, em 05 dias. -Adv. VOLNEI S SPRICIGO OAB
32717 PR, EDSON LUIZ MARTINS OAB 35117 PR e OS-
VALDO BETIN BOARETO OAB 6176.

80.-ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-342/2003-EDINE
GOMES DOS SANTOS x BANCO SAFRA S/A- Diante do
exposto, julgo procedente o pedido inicial e, via de conseqüên-
cia, julgo extinto o feito com julgamento de mérito, nos termos
do art. 269, I, do CPC, para fim de a) declarar a inexistência de
divida entre a requerente e o requerido; b) retirar em definitivo
o nome do autor dos órgãos protetivos do credito, cancelando-
se os protestos dos títulos referentes a esta ação; c) condenar o
réu nos danos morais fixados em R$ 2.500,00, corrigidos por
ocasião do pagamento pela media do INPC + IGP-DI e juros de
mora de 0,5% a partir do evento, nos termos da Sumula 54 do
STJ, considerando para tanto a data do primeiro protesto - (fls.
22). Condeno o requerido, ainda, ao pagamento integral das
despesas processuais e da verba honorária de 20% sobre o va-
lor da condenação, de acordo com terceiro parágrafo do art. 20
do Código de Processo Civil, levando em conta o trabalho de-
senvolvido, o zelo profissional do patrono e tempo decorrido
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desde a propositura da ação. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oficie-se ao SPC/SERASA e Tabelionato de Notas, dando
conta desta decisão. Cumpram-se as disposições pertinentes do
Código de Normas. -Adv. JONES MARIO DE CARLI OAB
11577, MARCELO LUIS VICARI OAB/PR 33.675 e LAU-
RO FERNANDO ZANETTI OAB 5438 PR.

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-362/2003-
JAIME MOREIRA DA COSTA x LUIZ CARLOS PIAZZA-
As partes para que se manifestem sobre o laudo de avaliação de
fls. 47/48. -Adv. SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR,
LUCIANO DALMOLIN OAB 35588 PR e ARAREDES S.
SERPA OAB 14688.

82.-INTERDICAO - 363/2003 - ARVINA SARTURI x RO-
SEMARI SARTURI- AO curador para alegações finais no
prazo de dez dias. -Adv. JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA
OAB 688 RO e SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR.

83.-INDENIZACAO - 380/2003 - DIAMIRO DE OLIVEI-
RA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-CO-
PEL- Indefiro o pedido retro, uma vez que o prazo e sim co-
mum para ambas as partes, mormente quando o pedido foi aco-
lhido mas pode a parte autora divergir quanto as bases fixadas
para liquidação de sentença. Int. -Adv. ELIANDRA CRISTI-
NA WINCK OAB 25687, CASSIO L. TELLES OAB 15225,
OSWALDO TELLES OAB 5908, REGILDA M HEIL FER-
RO OAB 18742 PR, RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486
PR e EUCLIDES JOSE V NETO OAB 13735 PR.

84.-INTERDICAO - 414/2003 - JOSE DO PILAR SAUNER
x DERCELINA CORREA SAUNER- Sobre o laudo de fls.
38, manifestem-se as partes, em 10 dias. Em seguida, ao Minis-
tério Publico. -Adv. JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA OAB
688 RO e LUCIANO DALMOLIN OAB 35588 PR.

85.-INTERDICAO - 434/2003 - L.B.S. x J.F.- Ao curador para
alegações finais no prazo de dez dias. -Adv. JOCELAU SOU-
ZA DE ALMEIDA OAB 688 RO e ARAREDES S. SERPA
OAB 14688.

86.-ACIDENTE DE TRABALHO - 437/2003 - ALBINO
EDMUNDO HERMES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido constante da inicial, e extingo o processo com
julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do
CPC a fim de condenar o INSS. a) declarar o direito do autor,
Albino Edmundo Hermes, ao beneficio da aposentadoria por
invalidez, desde a data do requerimento administrativo, como
acima fundamentado, de conformidade com a Lei da Benefíci-
os vigente ao tempo em que deveria ter acontecido; b) pagar a
importância resultante da somatória das prestações vencidas
entre a data do inicio do beneficio e a data da implantação da
renda mensal inicial, as quais deverão ser corrigidas monetari-
amente pelo IGP-DI, ou índice que vier a substituí-lo, e acres-
cidas de juros de mora a 1 por cento ao mês, a partir da citação,
respeitada a prescrição qüinqüenal como reconhecida na deci-
são de fls. 223/224. Condeno o requerido, a titulo de sucum-
bência, ao pagamento das despesas e dos honorários advocatí-
cios que arbitro em 10 (vinte por cento) sobre o valor da conde-
nação, em virtude do trabalho efetuado pelo advogado autor,
tempo decorrido da propositura da ação e grau de zelo profissi-
onal, com esteio no artigo 20, parágrafo terceiro, do CPC. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Decorrido o prazo recursal,
remetam-se os autos a Instancia Superior, em razão do disposto
no artigo 475, do CPC. Cumpra-se as disposições pertinentes
do Código de Normas. -Adv. VOLNEI S SPRICIGO OAB
32717 PR e EDSON LUIZ MARTINS OAB 35117 PR.

87.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-441/2003-IRACEMA
DE ANDRADE GOMES x ACIR CONTE - Assim sendo,
diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, consi-
derando que todas as exigências legais foram observadas, julgo
parcialmente procedente o pedido proeminal, para converter
em divorcio a separação judicial de IRACEMA DE ANDRA-
DE GOMES e ACIR CONTE, com fulcro no artigo 35 e ss., da
Lei numero 6515/77, determinando, via de conseqüência, ces-
sados os efeitos do casamento, bem como dever de coabitação
e fidelidade recíproca. Deixo de acolher, no entanto, o pedido
de partilha do bem, vez que não pertence ao ex-casal. Condeno
o réu, finalmente, no pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, na proporção de R$ 300,00(trezentos
reais), o que faço, considerando o grau de zelo do profissional
e a pouca complexidade da causa, nos termos do artigo 20 e
parágrafos do Código de Processo Civil. Transitada a presente
em julgado, expeça-se o competente mandado, para a necessá-
ria averbação. A defensora nomeada do réu revel, arbitro hono-
rários em R$ 200,00 (duzentos reais), valor a ser pago pelo
Estado do Paraná, responsável pela ausência de defensorias
publicas nas comarcas do interior. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA OAB
688 RO e KARIN MARIA G DA SILVA OAB 34314 PR.

88.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-483/2003-
BANCO BANESTADO S/A x CASEMIRO RODRIGUES
DA SILVA e outros- Decorreu o prazo de suspensão sem ma-
nifestação. Ao autor para que promova o andamento do feito
no prazo de dez dias. -Adv. EGIDIO MUNARETTO OAB
3647 e VALTER MUNARETTO OAB 7495.

89.-INDENIZACAO-25/2004-LAUREANO JOSE CLARO
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL-
... Diante do exposto e do mais que consta nos autos, julgo
improcedente o pedido formulado extinguindo o processo com
julgamento de mérito na forma do artigo 269, I, do Código de
Processo Civil. Condeno os autores ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em
R$500,00 (quinhentos reais), o que faço ante os parâmetros do
art. 20, parágrafo quarto do Código de Processo Civil, refletin-
do a presente demanda tramite singelo sem a necessidade de
produção de provas. Tal condenação fica suspensa nos termos
do artigo 12 da Lei 1.060/50. Atenda-se, no que pertinente, as
disposições do Código de Normas e da Corregedoria-Geral de

Justiça. Oportunamente, arquivem-se. Publique-se. REgistre-
se. Intimem-se. -Adv. CASSIO L. TELLES OAB 15225,
ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687, OSWALDO
TELLES OAB 5908, RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486
PR e REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR.

90.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33/2004-
ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS SOUZA MA-
CHADO LTDA x ALEX ROBERTO DAMER- Defiro o pe-
dido retro, devendo os autos permanecer em arquivo provisó-
rio. Transcorrido um ano, a exeqüente, para nova manifesta-
ção, devendo-se observar o disposto no Código de Normas
5.8.12. Int. e diligencias necessárias. -Adv. SAYONARA T
ALMEIDA OAB 24794 PR e LUCIANO DALMOLIN OAB
35588 PR.

91.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA PO - 48/2004 -
HERMES GIORDANI x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS - Diante do exposto e do mais que
consta nos autos, julgo improcedente o pedido inicial, com base
no art. 269, I, do Código de Processo civil, extinguindo o feito
com julgamento de mérito. Condeno o autor ao pagamento das
custas e honorários advocatícios em favor do requerido, que
fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), frente ao disposto no ar-
tigo 20, parágrafo quarto do Código de Processo Civil, em ra-
zão do trabalho dispendido e do tempo decorrido desde o ini-
cio da demanda. Tal condenação fica, porem, suspensa em ra-
zão da assistência judiciária gratuita, observado o disposto no
artigo 12 da lei 1060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se as disposições pertinentes do Código de Normas. -
Adv. ARNI DEONILDO HALL OAB 13837 PR, GEONIR
E.FONSECA VINCENSI OAB 17507, RONIR IRANI VIN-
CENSI OAB 21945 PR, CLAUDIOMIR F VINCENSI OAB
25452 PR, RAUL JOSE PROLO OAB 5360 PR e EDSON
LUIZ MARTINS OAB 35117 PR.

92.-INDENIZACAO - 62/2004 - NADIR ROBERTO TAMA-
NHO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-CO-
PEL- As partes para alegações finais em dez dias, sucessiva-
mente. -Adv. CASSIO L. TELLES OAB 15225, ELIANDRA
CRISTINA WINCK OAB 25687, OSWALDO TELLES OAB
5908, REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR e RO-
NALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR.

93.-ACAO DE EXECUCAO - 72/2004 - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DOS REASENTAMENTOS DE SUL x
ALTIR LUIZ ENDRES- Sobre a avaliação e conta, manifes-
tem-se as partes, em 05 dias, devendo ainda o exeqüente falar
sobre a petição de fls. 87/89. -Adv. LAERCIO ANTONIO
VICARI OAB 19885, AIRTON JAIRO FAGION OAB 26538
e AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263.

94.-EMBARGOS DE TERCEIRO-80/2004-VICTOR BUE-
NO e outros x LEONETI TEREZINHA FIOR GRAMINHO
e outros - Intime-se o requerente para que de atendimento a
cota retro. Comprovado o recolhimento, nova vista ao Ministé-
rio Publico. -Adv. DINOR DA SILVA LIMA OAB 10973 PR
e ANTONIO RAMPAZZO OAB 8248.

95.-INDENIZACAO - 84/2004 – CENIRA DA LUZ BRA-
SIL x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-CO-
PEL- As partes para alegações finais em dez dias, sucessiva-
mente. -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687,
CASSIO L. TELLES OAB 15225, OSWALDO TELLES
OAB 5908, REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR e
RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR.

96.-INTERDICAO - 95/2004 - V.F. e outros x S.F. e outros-
VALERIO FABRIS E OUTROS, por meio do procurador habi-
litado, propôs a presente interdição em face de SEVERINO
FABRIS E ELZA MUNZLINGER FABRIS. Pela petição de fls.
273/277, requereram os autores a desistência da ação. O Mi-
nistério Público manifestou-se favoravelmente ao pedido. Con-
siderando os ermos do pedido formulado, acolho a retenção do
Requerente para JUGAR EXTINTO PRESENTE PEDIDO,
conforme inteligência o artigo 267, inciso III do Código de pro-
cesso Civil. Publique-se. Registre-se. intimem-se. Desapensem-
se dos autos de inventário, certificando nos autos o ato e tam-
bém sobre a extinção deste feito. oportunamente, arquivem-se.
-Adv. JOAIR IBAS DE MELLO OAB 7545 PR, LUCIANO
ALMOLIN OAB 35588 PR e SAYONARA T ALMEIDA AB
24794 PR.

97.-SEPARACAO CONSENSUAL-159/2004-E.N.A. e outros
x J.D.C.- A autora para que se informe se for efetivado o des-
conto em olha, em 10 dias. Solicitem-se informações a prefei-
tura, em 10 dias. -Adv. LUCIANO DALMOLIN OAB 35588
PR, AYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR e MAURILO
ANETTI LEAL - OAB 22864.

98.-ACAO DE COBRANCA - 160/2004 - LUIS AFONSO
EROLDI x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA- Recebo a apelação, vez que estão pre-
sentes os pressupostos recursais, imprimindo-lhe os efeitos de-
volutivo e suspensivo. Intimem-se os apelados para que ofere-
çam contra-razoes, em 15 dias. Com os sem resposta, certifica-
do nos autos o decurso do prazo sem manifestação, encami-
nhem-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Paraná, com nos-
sas homenagens e observadas as cautelas de estilo. -Adv. AL-
CIONE L PARZIANELLO OAB 18516 PR, SAYONARA T
ALMEIDA OAB 24794 PR, LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA e ERLON F C DE OLIVEIRA OAB 21549 PR.

99.-ACAO DE COBRANCA - 161/2004 - ANTONIO FA-
QUINI E CIA LTDA x SEBASTIANA ALVES e outros- So-
bre o prosseguimento do feito, manifeste-se o exeqüente, no
prazo de dez dias. -Adv. LUCIANO DALMOLIN OAB 35588
PR e SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR.

100.-INV DE PATERNIDADE C/ ALIMENT-165/2004-
M.P.P. e outros x V.L.F.- ... Diante o exposto, Julgo improce-
dente o pedido inicial, com fundamento no art. 269, I do Códi-
go de Processo Civil, por resta provado que o requerido, VAN-

DERLEI LOPES FERREIRA não e o pai biológico de BRUNA
VITORIA DOS SANTOS. Condeno a requerente, ainda, ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
no importe de R$300,00 (trezentos reais), frente a simplicida-
de da causa e diante da prova pericial, o que faço com fulcro no
art. 20, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil, ficando
tal condenação suspensa frente ao beneficio da assistência ju-
diciária gratuita, nos termos do art. 12 da Lei n§ 1060/50. Cum-
pram-se, no que couber, as disposições do Código de Normas
da douta Corregedoria Geral de Justiça. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. ROBSON
CARLOS BISCOLI OAB 23403 PR.

101.-LAV ATESTADO DE OBITO - 185/2004 - GENTILA
MARIA MATZEMBACHER x JUIZO DE DIREITO DA
COMARCA- Gentilia Maria Matzenbacher, por meio de pro-
curador habilitado, propôs o presente pedido de lavratura de
óbito tardio em razão de não ter sido registrado, no prazo legal,
o falecimento de João Guilherme Matzenbacher. Pela petição
de fls. 27, requereu a autora a desistência da ação, com o que
concordou o Ministério Publico. Considerando os termos do
pedido formulado, acolho a pretensão do Requerente para jul-
gar extinto o presente pedido, conforme inteligência do art. 267,
inciso VIII do Código de Processo Civil. Publique-se.Registre-
se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Publico. Oportunamen-
te, arquivem-se. -Adv. ARNI DEONILDO HALL OAB 13837
PR, GEONIR E.FONSECA VINCENSI OAB 17507, RO-
NIR IRANI VINCENSI OAB 21945 PR, CLAUDIOMIR F
VINCENSI OAB 25452 PR, RAUL JOSE PROLO OAB
5360 PR e CRISTIANO V. DA SILVA OAB 31598 PR.

102.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-231/2004-
SAN RAFAEL SEMENTES CEREAIS LTDA x EVERTON
DENIS PINHEIRO- Decorreu o prazo de suspensão. Ao autor
para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito no pra-
zo de dez dias. -Adv. AURIMAR JOSE TURRA OAB 17305.

103.-INTERDICAO-235/2004-SIDINEI DE SOUZA x ALEX
SOUZA DA CONCEICAO- Defiro a suspensão, como reque-
rida. Apos, manifeste-se o requerente sobre o prosseguimento
do feito. Int. -Adv. JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA OAB
688 RO.

104.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-243/2004-
ZULMA MARODIN PIRES x GILVACIR REDIVO RO-
DRIGUES e outros- Tendo em vista informação retro, mani-
feste-se a exeqüente, em 10 dias. -Adv. JOAQUIM JOSE DE
CAMARGO.

105.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-244/2004-J.P. x J.F.A.
e outros - Diante do exposto, julgo o pedido procedente, decla-
rando que JAIRO PITTOL não é o pai biológico de Nayara
Pittol. Ainda, extingo o feito com julgamento de mérito, nos
termos do artigo 269, II, do Código de Processo Civil. Expeça-
se mandado para exclusão do nome do requerente do assento
de nascimento da menor, dos campos destinados a identifica-
ção do genitor. condeno a ré ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios de R$ 200,00 (duzentos reais),
atenta ao zelo da profissional, ao trabalho realizado e a nature-
za da causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. JO-
CELAU SOUZA DE ALMEIDA OAB 688 RO e KARIN
MARIA G DA SILVA OAB 34314 PR.

106.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 281/2004 - M.P.P. e
outros x L.J.B.- ...E o breve relatório. Com efeito, e de se aco-
lher a promoção da autora, vez que não existem nos autos ou-
tros débitos a serem adimplidos. Isto posto, JULGO EXTINTA
A PRESENTE ACAO DE EXECUCAO DE ALIMENTOS, sem
julgamento de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso III do
Código de Processo Civil. Sem custas. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Publico. Oportunamen-
te, arquivem-se. -Adv. KARIN MARIA G DA SILVA OAB
34314 PR e AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263.

107.-INV DE PATERNIDADE C/ ALIMENT-282/2004-
M.P.P. e outros x L.C.J.G.- Manifeste-se o requerente sobre
prosseguimento do feito, em 10 dias. Int. Diligencias necessá-
rias. -Adv. SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR, LU-
CIANO DALMOLIN OAB 35588 PR e AYRTON SANTOS
LIMA FILHO OAB 11263.

108.-INDENIZACAO - 294/2004 - ARI MACHADO DE
SOUZA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-
COPEL- Diante do exposto, Julgo Improcedente o pedido ini-
cial, e extingo o feito com julgamento de mérito, nos termos do
art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os dos patronos da requerida, os quais fixo em R$ 800,00, aten-
didos a importância da causa, o grau de zelo profissional e o
trabalho realizado, nos termos do art. 20, parágrafo quarto do
CPC. Tal condenação fica suspensa em razão do beneficio da
assistência judiciária gratuita, observado o disposto no art. 12
de lei 1060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpram-
se as disposições pertinentes do Código de Normas. -Adv.
ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687, CASSIO L.
TELLES OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB 5908,
RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR e ELIANDRA
CRISTINA WINCK OAB 25687.

109.-ACAO DE COB C/ INDENI ACIDENT - 316/2004 -
A.A.D.S.S. e outros x M.M.- Tendo em vista a informação
retro, bem como o parecer de fls. 264/266 do Ministério Publi-
co, determino, com fulcro no artigo 265, IV, a, do Código de
Processo Civil, a suspensão do feito, por 3 meses, a fim de que
se aguarde a conclusão do inquérito policial que apura a morte
de Olivar Sauner. Int. Ciência ao Ministério Publico. -Adv.
LAERCIO ANTONIO VICARI OAB 19885, AIRTON JAI-
RO FAGION OAB 26538 e LUCIANO DALMOLIN OAB
35588 PR.

110.-INTERDICAO-325/2004-J.B.D.C. x D.D.C.- Ao cura-
dor para que apresente suas alegações finais no prazo de dez
dias. -Adv. SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR, LU-

CIANO DALMOLIN OAB 35588 PR e JOCELAU SOUZA
DE ALMEIDA OAB 688 RO.

111.-INVENTARIO - 344/2004 - NILDA APARECIDA DOR-
NELES DE SOUZA x RUBENS PRACI DE SOUZA- Aten-
da-se a cota retro. Prazo :15 dias. -Adv. KARIN MARIA G
DA SILVA OAB 34314 PR, ANTONIO RAMPAZZO OAB
8248 e MARCOS ANT RIBAS RAMPAZZO OAB 35702.

112.-INDENIZACAO - 368/2004 - SANTINA MENDES DO
AMARAL x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-
COPEL - Defiro o requerimento da requerida. Oficie-se com
prazo de dez dias. Com a resposta, as partes para alegações
finais em dez dias, sucessivamente. Presentes por intimados. -
Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687, CAS-
SIO L. TELLES OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB
5908, RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR e REGIL-
DA M HEIL FERRO OAB 18742 PR.

113.-INDENIZACAO - 370/2004 - HORST HARRY SCH-
MIDT e outros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA-COPEL- ... Diante do exposto e do mais que consta nos
autos, julgo improcedente o pedido formulado extinguindo o
processo com julgamento do mérito na forma do artigo 269, I,
do Código de Processo Civil. Condeno os autores ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), o que faço ante os parâ-
metros do art. 20, parágrafo quarto do Código de Processo Ci-
vil, refletindo a presente demanda tramite singelo sem a neces-
sidade de produção de provas. Tal condenação fica suspensa
nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. Atenda-se, no que perti-
nente, as disposições do CÓDIGO de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justiça. Oportunamente, arquivem-se. Publique-
se. REgistre-se. Intimem-se. -Adv. MARCIA REGINA MA-
CHADO OAB/PR 33820, DEMETRIO BEREHULKA OAB/
PR 13822, JOEL FERREIRA LIMA OAB/PR 24350, RO-
SILEINE P RIBEIRO OAB/PR 32764, ANTONIO A GRE-
LLERT OAB/PR 9238, RONALDO JOSE E SILVA OAB
31486 PR e REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR.

114.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-372/2004-
DORVALINO PASTORELLO x ADAO CLAIR RODRI-
GUES- Defiro, como requerido. Apos, manifeste o exeqüente
sobre o prosseguimento, em dez dias. Int. -Adv. SAYONARA
T ALMEIDA OAB 24794 PR e LUCIANO DALMOLIN
OAB 35588 PR.

115.-RETIFICACAO - 388/2004 - WALDIR JOSE PEGO-
RARO x JUIZO DE DIREITO DA COMARCA- Vê -se das
informações e documentos colhidos nos autos que houve, alem
de erro quanto ao nome dos pais dele. Verifica-se, porem, que
o nome da tataravô do requerente e Paola Serena e Serena Pa-
ola, como diz o requerente, pois na documentação estrangeira
e ainda na certidão de fls. 07 indica-se primeiro o sobrenome e
depois o prenome da pessoa. Tal fato e facilmente verificado
porque o patrocínio da família procede o primeiro nome em
todas as referencias. Assim, deve o requerente esclarecer qual
o nome da tataravô, a fim de que se determine a correta retifi-
cação, em 10 dias. -Adv. JOSE RENATO M DO ROSARIO
OAB 16874.

116.-ANULAL DE VINC EMP C/ INDENIZ - 402/2004 -
ROSA MARIA BORZATTO FURLANETTO x MUNICI-
PIO DE MANGUEIRINHA PR- Intime-se o Município para
que apresente os documentos, em 05 dias. -Adv. CLETO AN-
DRE MARODIN OAB/SC 18.310 e LUCIANO DALMO-
LIN OAB 35588 PR.

117.- ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA - 420/2004 -
LUIZ HENRIQUE ARAUJO CAVALHEIRO e outros x
JOSE IRAN CAVALHEIRO- Intime-se os requerentes para
que dêem atendimento a cota retro, em 10 dias. -Adv. SAYO-
NARA T ALMEIDA OAB 24794 PR e LUCIANO DALMO-
LIN OAB 35588 PR.

118.-INVENTARIO NEGATIVO - 431/2004 - DIAMIRO DE
OLIVEIRA x JUDITH FERREIRA DE OLIVEIRA- SAbe-
se, por dever de oficio, que o herdeiro Altamiro, menor de ida-
de, estava sob a guarda do irmão Renildo. Conta o autor que
ele, porem, esta com o pai. Assim, deve esclarecer que esta
com a guarda do menor, vez que ele, de qualquer forma, não
pode receber citação por ser incapaz. Prazo: 10 dias. -Adv.
ARAREDES S. SERPA OAB 14688.

119.-REVIS CONTRATO ABERT CREDITO - 433/2004 -
AUGUSTO JOAO SCHNEIDER x BANCO DO BRASIL S/
A- Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedi-
dos contidos na ação de revisão de contrato bancário promovi-
da por Augusto João Schneider em face de Banco do Brasil
S.A, que faço com esteio no art. 269, I, do Código de Processo
Civil, para fim de: a)reconhecer o excesso de contrato em face
da capitalização dos juros e determinar sua exclusão; b) deter-
minar a repetição dos valores pagos, caso haja saldo credor, de
forma simples. Os cálculos deverão ser apurados em liquida-
ção de sentença por arbitramento, já que insuficientes os aqui
apresentados diante dos parâmetros da decisão. Nos termos dos
artigos 20, parágrafo quarto, e 21 do Código de Processo Civil,
arcarão ambas as partes com a sucumbência, aos autores ca-
bendo arcar com 30% das despesas processuais e 30% dos ho-
norários advocatícios que fixo em dois mil reais, atendendo-se
ao trabalho dos procuradores das partes, complexidade da ma-
téria e o tempo decorrido desde a propositura da Ação. Ao réu
caberá arcar com 70% dos mesmos encargos acima expressos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpram-se as disposi-
ções pertinentes do Código de Normas. -Adv. LUCIANO
DALMOLIN OAB 35588 PR, SAYONARA T ALMEIDA
OAB 24794 PR, MARIA APARECIDA RECH OAB 15402
PR e JULIANA WERLANG OAB 33883 PR.

120.-MONITORIA - 446/2004 - AGRIBRANDS PURINA
DO BRASIL S/A x THIMOTHEO ZIGER JUNIOR- Sobre
a petição de fls. 78/84, manifeste-se o embargante/requerido,
tendo em vista a juntada de documentos, em 10 dias. -Adv.
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JOSE DORIVAL PEREZ OAB/PR 13.019, LUCIANA PE-
REZ G DA COSTA OAB 18.588, EDNO PEZZARINI JU-
NIOR - OAB/32980 e ANDERSON PEZZARINI - OAB/RJ
129.723.

121.-INDENIZACAO - 465/2004 - DAVID JOSE MADRU-
GA e outros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA-COPEL- Com fulcro no artigo 130 do Código de Proces-
so Civil, determino que a requerida junte aos autos copia do
decreto expropriatório que deu origem a desapropriação do
imóvel do autor, em 10 dias. Intimem-se. -Adv. ELIANDRA
CRISTINA WINCK OAB 25687, CASSIO L. TELLES OAB
15225, OSWALDO TELLES OAB 5908, RONALDO JOSE
E SILVA OAB 31486 PR e REGILDA M HEIL FERRO OAB
18742 PR.

122.-INVENTARIO-493/2004-GUILHERME GROFF
MOURA e outros x ERNANI GUILHERME CARTAXO
MOURA- A petição de fls. 28/46, apresentada pela COAMO,
retrata, em verdade, habilitação de credito perante o inventa-
rio, que deve ser feita, nos termos do artigo 1017 do Código de
Processo Civil em autos apertados. Desentranhe-se, assim, a
referida petição e promova-se seu registro e autuação como
habilitação de credito, intimando-se o requerente, inclusive, para
preparo de custas. Apos, dando continuidade ao inventario,
cumpra-se o determinado no despacho de fls. 23, ultima parte
(artigo 999 do Código de Processo Civil). Int. Diligencias ne-
cessárias. -Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO OAB 25813
PR e EXPEDITO EUGENIO S.LAGO OAB 4580 PR.

123.-INDENIZACAO DAN MORAIS C/ TUT-496/2004-
MATILDE STEIN CHAGAS x UMBERTO SEGUNDO
COZER E CIA LTDA- ... Decido. Considerando os termos do
pedido formulado, a noticia de composição amigável havida
entre as partes, outro caminho não resta senão acolher a pre-
tensão formulada nos autos. Diante do exposto, e considerando
ainda a disponibilidade do direito ora envolvido, homologo,
por sentença, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, o
acordo realizado e noticiado nos autos as fls. 67/68, dando-o
por bom, firme e valioso e que passa a valer como titulo execu-
tivo em caso de inadimplemento. Via de conseqüência, julgo
extinto o presente processo, o que faço com fundamento no art.
269, inciso III do CÓDIGO de Processo Civil. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Custas já pagas. Oportunamente, ar-
quivem-se. -Adv. ARNI DEONILDO HALL OAB 13837 PR,
GEONIR E.FONSECA VINCENSI OAB 17507, RONIR
IRANI VINCENSI OAB 21945 PR, CLAUDIOMIR F VIN-
CENSI OAB 25452 PR e RAUL JOSE PROLO OAB 5360
PR.

124.-INTERDICAO-511/2004-SIRLEI SOUZA DE PAULA
x LOURES PEREIRA ALVES - Necessária a realização da
perícia, para que se tenha certeza da incapacidade do(a)
requerido(a), nomeio a doutora GLAUCIA F. FURGHEIRI, que
devera ser intimada para dizer se aceita e designar data para o
exame do interditando. Intime-se ainda o curador nomeado para
que ofereça contrariedade no prazo legal. As partes deverão
oferecer quesitos no prazo de quinze dias. Dou os presentes
por intimados. NADA MAIS. Do que para constar, foi lavrado
o presente termo, que depois e lido e achado conforme, vai
devidamente assinado. -Adv. JOCELAU SOUZA DE ALMEI-
DA OAB 688 RO e SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794
PR.

125.-INTERDICAO-512/2004-IARA ALVES x LECI TERE-
ZINHA ALVES- As partes para que se manifestem sobre o
laudo pericial no prazo de cinco dias. -Adv. ARAREDES S.
SERPA OAB 14688 e SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794
PR.

126.-DECLAR RECONHEC UNIAO ESTAVEL-513/2004-
ALAIDE DOS SANTOS SOUZA x GOMERCINDO MAR-
QUES SOARES- Intime-se o novo procurador para que de aten-
dimento ao despacho de fls. 24. -Adv. JOCELAU SOUZA
DE ALMEIDA OAB 688 RO.

127.-ACAO DECLARATORIA - 527/2004 - COSTELLA
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x QUIMICA IN-
DUSTRIAL PAULISTA S/A e outros- Diante do exposto, jul-
go procedente o pedido inicial e, via de conseqüência, julgo: a)
extinto o feito sem julgamento de mérito em face do Banco
Industrial do Brasil S/A, nos termos do art. 267, V, do Código
de Processo Civil, em razão da ilegitimidade passiva; b) extin-
to o feito com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I,
do CPC, para o fim de declarar a inexistência de divida entre a
requerente e a empresa Química Industrial Paulista Ltda, e as-
sim a nulidade do titulo cambial - duplicata; retirar em defini-
tivo o nome do autor dos órgãos protetivos do credito, cance-
lando-se os protestos dos títulos referentes a esta ação; conde-
nar a ré nos danos morais fixados em R$ 3.000,00, corrigidos
por ocasião do pagamento pela media do INPC + IGP-DI e
juros de mora de 0,5% a partir do evento, nos termos da Sumu-
la 54 do STJ, considerando para tanto a data do primeiro pro-
testo - (fls. 22). O autor devera pagar o patrono do Banco, con-
siderado parte ilegítima, honorários advocatícios no importe
de R$ 500,00, nos termos do art. 20, parágrafo quarto do CPC,
em razão da simplicidade da causa, bem como zelo e trabalho
realizados. Condeno o réu Química Industrial, ainda, ao paga-
mento integral das despesas processuais e da verba honorária
de 20% sobre o valor da condenação, de acordo com parágrafo
terceiro do art. 20 do CPC, levando em conta o trabalho desen-
volvido, zelo profissional do patrono e tempo decorrido desde
a propositura da ação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oficie-se ao SPC e Tabelionato de Notas, dando conta desta
decisão. Cumpram-se as disposições pertinentes do Código de
Normas. -Adv. ANTONIO RAMPAZZO OAB 8248, MAR-
COS ANT RIBAS RAMPAZZO OAB 35702, ABRÃO LO-
WENTHAL - OAB-SP 23254, EDUARDO FRANCISCO
CRESPO - 217854SP, PAULO HENRIQUE BRASIL DE
CARVALHO, FLAVIA M.H. TARALLI DE MORAES,
ELISANGELA LIMA DOS SANTOS BORGES, LUCIANA
FREIRE NORDI e JORGE LUIZ DE MELO OAB 17145
PR.

 128.-INV DE PATERNIDADE C/ ALIMENT-532/2004-
M.P.P. e outros x O.R.M.- Diante do exposto, e do mais que
destes autos consta, com base na fundamentação acima dispen-
dida, julgo procedentes os pedidos iniciais para: a) Declarar a
paternidade do investigado e, via de conseqüência, a filiação
do investigante; b)Condenar o requerido ao pagamento de ali-
mentos no importe de R$ 200,00 (duzentos reais). Expeça-se o
necessário mandado a fim de que passe a constar na certidão de
nascimento de RODRIGO FERNANDES a paternidade ora
declarada, onde passe a constar o nome de OSNI ROBERTO
MENEGATTI como pai e o nome de seus genitores como avos.
Considerando ainda a situação econômica do réu, comprovada
pelos documentos de fls. 22/27, defiro-lhe o beneficio da justi-
ça gratuita, ficando isento do pagamento de custas, nos termos
da lei 1060/50, artigo 12. Publique-se. Registre-se.Intimem-se.
-Adv. ANGELO ALBERTO MENEGATI BOSCHI 3066.

129.-INV DE PATERNIDADE C/ ALIMENT-538/2004-
M.P.P. e outros x M.E.G.- Sobre o laudo e proposta de alimen-
tos, manifeste-se o requerido em dez dias. -Adv. JOCELAU
SOUZA DE ALMEIDA OAB 688 RO.

130.-BUSCA E APREENSAO – FIDUCIARIA - 540/2004 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x NIVALDO ZANON-
Decorreu o prazo de suspensão sem qualquer manifestação. Ao
autor para que se manifeste sobre prosseguimento do feito no
prazo de dez dias. -Adv. ALESSANDRA SANTOS AMARAL.

131.-ACAO DE COBRANCA - 545/2004 - PEDRO GABRI-
EL GUHN x JORGE DE SOUZA- Ao autor para que provi-
dencie o pagamento da importância de R$195,26 (cento e no-
venta e cinco reais e vinte e seis centavos) referente as custas
processuais da carta precatória do juízo da Comarca de Laran-
jeiras do Sul. -Adv. SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794
PR e LUCIANO DALMOLIN OAB 35588 PR.

132.-SUSTACAO DE PROTESTO - 2/2005 - PAULO BA-
ROSSI x ITAMARATI INDÚSTRIA DE COMPENSADOS
LTDA- Defiro o requerimento retro, determinando o adiamen-
to da audiência anteriormente designada. Apos o prazo, devera
o requerente apresentar endereço atual, no qual será intimado
para comparecimento da audiência de instrução, a ser posteri-
ormente marcada. Int. -Adv. SONIVALTAIR CASTANHA
OAB 35.066 PR e ARMISTRONG T DE LINDBERG OAB
28650.

133.-ARROLAMENTO-4/2005-SABINO CADORE x OLI-
VIA CADORE- Conforme se verifica das primeiras declara-
ções, foi arrolado como único bem da de cujus um lote urbano,
matricula 5588. Ocorre que, como se vê da copia da matricula
(fls. 15), tal imóvel pertence a COHAPAR. Pelos demais docu-
mentos dos autos, verifica-se que há promessa de compra e
venda entre a de cujus e seu cônjuge e a proprietária do imóvel.
Ou seja, a transação ainda não foi efetivada, não se podendo
adjudicar o imóvel aos herdeiros, mas tão somente os direitos
representados no contrato de compra e venda. Isso porque tal
fato não poderia ser transcrito para o registro do imóvel sob
pena de se ferir o principio da continuidade. Assim, deve o
inventariante providenciar a prova da quitação do contrato e
posterior transferência do imóvel, o que pode ser feito admi-
nistrativamente ou então, retificar as declarações, a fim de que
conste que o bem da falecida são os direitos sobre o imóvel.
Prazo: 15 dias. Int. Diligencias necessárias. -Adv. KARIN
MARIA G DA SILVA OAB 34314 PR.

134.-INTERDICAO - 8/2005 - ROSELI DE FATIMA DA
LUZ x VERGINIA ALVES DA LUZ- Tendo em vista a infor-
mação retro, manifeste-se o requerente em dez dias. -Adv.
ARAREDES S. SERPA OAB 14688 e SAYONARA T AL-
MEIDA OAB 24794 PR.

135.-MONITORIA-21/2005-LAVOURA INSUMOS LTDA x
EVERTON DENIS PINHEIRO- Ao autor para que providen-
cia o recolhimento das custas devido ao senhor Oficial de Jus-
tiça para cumprimento do mandado. -Adv. MARCELO VA-
RASCHIN OAB 21407 PR e AIRTON JOSE ALBERTON
OAB 24768 PR.

136.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-30/2005-M.P.P. e ou-
tros x J.J.T.- ... E o breve relatório. Com efeito, e de se acolher
a promoção do ilustre representante do Ministério Publico, vez
que não existem outros débitos a serem adimplidos. Isto posto,
JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUCAO, ajuizada pelo
Ministério Publico, em substituição processual a GEORGEA-
NA MARTA TESORI em face de JOAO JORGE TESORI, já
qualificados nos autos, pelo pagamento do debito, conforme
inteligência do artigo 794, inciso I, da Lei Processual Civil.
Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportuna-
mente, arquivem-se. -Adv. ARAREDES S. SERPA OAB
14688.

137.-MONITORIA - 42/2005 - COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS BONATTO LTDA x WAGNER LUIS LAUXEN
TRANSPORTES - ME e outros- Aceita a nomeação, lavre-se
termo de penhora (Código de Normas, 5.8.3) e intime-se a par-
te devedora, por seu digno advogado, para, em setenta e duas
horas, comparecer em Cartório para firmas o termo de nomea-
ção de bens a penhora e deposito (por ocasião da assinatura do
termo, fique a parte devedora expressamente intimada de que a
partir dessa data passara a fluir o prazo legal, de dez dias, para
oposição de embargos). Devera o depositário publico ter ciên-
cia da constrição realizada (Código de Normas 5.8.3.2). Não
sendo assinado o termo, cumpra-se o Código de Normas, 5.8.3.1:
desentranhamento ou expedição de mandado de penhora. Int.
Diligencias necessárias. Devera o autor providenciar o deposi-
to das custas do senhor oficial de justiça para cumprimento da
diligencia. -Adv. AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB
11263 e JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA OAB 688 RO.

138.-DECLARATORIA-43/2005-PAULO BAROSSI x ITA-
MARATI INDÚSTRIA DE COMPENSADOS LTDA- Defi-
ro o requerimento retro, determinando adiamento da audiência
anteriormente designada. Após o prazo, devera o requerente

apresentar endereço atual, no qual será intimado para compa-
recimento da audiência de instrução, a ser posteriormente mar-
cada. Int. -Adv. SONIVALTAIR CASTANHA OAB 35.066
PR.

139.-ADOCAO C/C DEST.PATRIO PODER-50/2005-
J.A.D.S. e outros x S.R.D.S.- Tendo em vista a certidão retro,
manifeste-se o requerente, em 10 dias. Em seguida, vista ao Mi-
nistério Publico. -Adv. AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB
11263.

140.-ACAO PREVIDENCIARIA-52/2005-AIRTON JOSE
GUNTZEL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- Diante do exposto e do mais que consta nos au-
tos, julgo procedente o pedido inicial, com base no art. 269, I, do
Código de Processo Civil, extinguindo o feito com julgamento
de mérito, para condenar o INSS a recalcular beneficio do re-
querente e pagar as prestações atrasadas, na forma da fundamen-
tação, observando-se a prescrição qüinqüenal. Condeno o reque-
rido ainda ao pagamento das custas e honorários advocatícios
em favor do patrono do requerido, que fixo em 10% sobre o
valor da condenação, frente ao disposto no art. 20, parágrafo
terceiro do Código de Processo Civil, em razão da simplicidade
da matéria e o tempo despendido na causa. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Tendo em vista que o valor da condenação
não ultrapassara 60 salários mínimos, desnecessário o reexame
necessário, nos termos do art. 475, parágrafo segundo, do CPC.
Cumpram-se as disposições pertinentes do Código de Normas.
Oportunamente, arquivem-se. -Adv. ARNI DEONILDO HALL
OAB 13837 PR, GEONIR E.FONSECA VINCENSI OAB
17507, RONIR IRANI VINCENSI OAB 21945 PR, CLAU-
DIOMIR F VINCENSI OAB 25452 PR, RAUL JOSE PRO-
LO OAB 5360 PR e EDSON LUIZ MARTINS OAB 35117
PR.

141.-ACAO PREVIDENCIARIA - 53/2005 - JOAO NUNES
DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Diante do exposto e do mais que consta nos
autos, julgo procedente o pedido inicial, com base no art. 269, I,
do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com julgamen-
to de mérito, para condenar o INSS a recalcular beneficio do
requerente e pagar as prestações atrasadas, na forma de funda-
mentação, observando-se a prescrição qüinqüenal. Condeno o
requerido ainda ao pagamento das custas e honorários advocatí-
cios em favor do patrono do requerido, que fixo em 10% sobre o
valor da condenação, frente ao disposto no artigo 20, parágrafo
terceiro do Código de Processo Civil, em razão da simplicidade
da matéria e o tempo despendido na causa. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Tendo em vista que o valor da condenação
não ultrapassara 60 salários mínimos, desnecessário o reexame
necessário, nos termos do artigo 475, parágrafo segundo, do CPC.
Cumpram-se as disposições pertinentes do Código de Normas.
Oportunamente, arquivem-se. -Adv. ARNI DEONILDO HALL
OAB 13837 PR, RONIR IRANI VINCENSI OAB 21945 PR,
GEONIR E.FONSECA VINCENSI OAB 17507, CLAUDI-
OMIR F VINCENSI OAB 25452 PR, RAUL JOSE PROLO
OAB 5360 PR e EDSON LUIZ MARTINS OAB 35117 PR.

142.-ACAO PREVIDENCIARIA - 55/2005 - ILENIR SALES
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Digam as partes, em dez dias, se pretendem efetivamente pro-
duzir provas, especificando-as, indicando suas finalidades, al-
cance e real necessidade, mormente se requerida prova perici-
al. Ressalto a importância do cumprimento de tal determina-
ção, tendo em vista a possibilidade de prolação, caso não haja
julgamento antecipado da lide, de imediato despacho saneador,
sendo, portanto, a oportunidade para efetiva justificação das
eventuais provas desejadas, tendo em vista a possibilidade pre-
vista no parágrafo terceiro do art. 331, pela qual o juiz pode
desde logo designar audiência de instrução e julgamento, caso
entenda improvável a conciliação. Intimações e diligencias ne-
cessárias. -Adv. ARNI DEONILDO HALL OAB 13837 PR,
RONIR IRANI VINCENSI OAB 21945 PR, GEONIR
E.FONSECA VINCENSI OAB 17507, RAUL JOSE PRO-
LO OAB 5360 PR, CLAUDIOMIR F VINCENSI OAB 25452
PR e EDSON LUIZ MARTINS OAB 35117 PR.

143.-ACAO PREVIDENCIARIA - 56/2005 - WANDERLEI
CARVALHO DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Diante do exposto e do mais que
consta nos autos, julgo procedente o pedido inicial, com base
no art. 269, I, do CPC, extinguindo o feito com julgamento de
mérito, para condenar o INSS a recalcular o beneficio do re-
querente e pagar as prestações atrasadas, na forma da funda-
mentação, observando-se a prescrição qüinqüenal. Condeno o
requerido ainda ao pagamento das custas e honorários advoca-
tícios em favor do patrono do requerido, que em 10% sobre
valor da condenação, frente ao disposto no art. 20, parágrafo
terceiro do CPC, em razão da simplicidade da matéria e o tem-
po despendido na causa publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Tendo em vista que o valor da condenação não ultrapassara 60
salários mínimos, desnecessário o reexame necessário, nos ter-
mos do art. 475, parágrafo segundo, do CPC. Cumpram-se as
disposições pertinentes do Código de Normas. Oportunamen-
te, arquivem-se. -Adv. ARNI DEONILDO HALL OAB 13837
PR, RONIR IRANI VINCENSI OAB 21945 PR, GEONIR
E.FONSECA VINCENSI OAB 17507, RAUL JOSE PRO-
LO OAB 5360 PR, CLAUDIOMIR F VINCENSI OAB 25452
PR e EDSON LUIZ MARTINS OAB35117 PR.

144.-MUDANCA DE GUARDA-63/2005-GELSON MORA-
ES DA SILVA x JULIANA DA CRUZ e outros- Defiro, como
requerido. Decorrido prazo, intime-se o requerente para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito, em 10 dias. Int. -
Adv. JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA OAB 688 RO.

145.-INTERDICAO-65/2005-SARA BASQUEROTTI COR-
TESE x BARTOLOMEU RIBEIRO- Ao curador para que se
manifeste sobre o laudo pericial no prazo de cinco dias. -Adv.
JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA OAB 688 RO e LUCIA-
NO DALMOLIN OAB 35588 PR.

146.-RECONHEC. DE SOCIED.DE FATO - 66/2005 -

MARILEUZA DOLIZETE D’AMBROS x JAIR BASTOS
DE LIMA- A conta preparo. -Adv. JOSE CARLOS CAR-
DOSO OAB/PR 37.133.

147.-ANULATORIA - 84/2005 – INELSI MARIA CAVA-
LHEIRO x HILDA JAGUSZEWSKI e outros- Diante do
exposto, julgo extinto o feito sem julgamento de mérito, nos
termos do art. 267, V, c/c parágrafo terceiro, do Código de Pro-
cesso Civil, por ausência de interesse processual. Condeno a
autora ainda o pagamento integral das despesas processuais e
honorários advocatícios em R$ 1.000,00, levando-se em conta
o trabalho desenvolvido pelo patrono dos requeridos e a com-
plexidade da matéria, tudo de acordo com o disposto no art. 20,
parágrafo quarto do CPC. Tal condenação fica, porem, suspen-
sa, em razão da assistência judiciária gratuita deferida a autora,
respeitado o disposto no art. 12 da lei 1060/50. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpram-se as disposições pertinen-
tes do Código de Normas. Oportunamente, arquivem-se. -
Adv. CLAUDIA T.D.C. LORENZETTI - OAB-199.

148.-INDENIZACAO DAN MORAIS C/ TUT-92/2005-IVO
DE SOUZA BRASIL x BANCO DO BRASIL S/A- Diante do
exposto, julgo improcedente o pedido inicial de indenização
por danos morais e, via de conseqüência, julgo extingo o feito
com julgamento de mérito nos termos do art. 269, I, d CPC.
condeno o autor, ainda, ao pagamento integral das despesas
processuais e da verba honorária de R$ 300,00, observando o
quarto parágrafo do art. 20 do Código de Processo Civil, levan-
do em conta o trabalho desenvolvido, zelo profissional do pa-
trono e tempo decorrido desde a propositura da ação. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpram-se as disposições
pertinentes do Código de Normas. -Adv. ELIANDRA CRIS-
TINA WINCK OAB 25687, ANDREY HERGET OAB 16575
e ERLON A MEDEIROS OAB 25537 PR.

149.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 102/2005 - BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO FIN. INVESTIMENTOS x
GILMAR LOPES DA SILVA- Decorreu o prazo de suspen-
são. Ao autor para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito no prazo de dez dias. -Adv. EMERSON L SANTANA
27717 PR.

150.-INTERDICAO - 103/2005 - ESNI DE LOURDES DA
LUZ x LUIZ CARLOS FERREIRA NUNES- Ao curador para
se manifestar sobre o laudo pericial no prazo de cinco dias. -
Adv. JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA OAB 688 RO e
KARIN MARIA G DA SILVA OAB 34314 PR.

151.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 126/2005 -
AGRODISA - INSUMOS PARA AGRICULTURA LTDA x
ODIR SITA- Ao autor para que providencie as custas do se-
nhor oficial de justiça no valor de R$30,00 para fins de cum-
primento do mandado de penhora. Despacho de folhas 44 a
seguir transcrito. Em que pese ser discutível a interposição de
agravo retido em execução, recebo a petição retro. Ao embar-
gado para que se manifeste, em 10 dias. Int. -Adv. ARARE-
DES S. SERPA OAB 14688 e AYRTON SANTOS LIMA
FILHO OAB 11263.

152.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 128/2005 -
BANCO VOLVO (BRASIL)S/A x EUCLIDES JOSE ARA-
UJO- Defiro requerimento retro. Cite-se e intime-se. -Adv.
GENI WERKA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MO-
NICA FERREIRA BIORA OAB 33111 PR e MARCIO ALE-
XANDRE CAVENAGUE.

153.-EMBARGOS A EXECUCAO-147/2005-FRANCISCO
JOCHKECK x PLINIO ANTONIO KOCHEN - Recebo os
embargos a execução, determinando a suspensão do feito prin-
cipal, nos termos do artigo 739, parágrafo primeiro do Código
de Processo Civil. Intime-se o executado para que, em dez dias,
apresente impugnação. Diligencias necessárias -Adv. JOAIR
RIBAS DE MELLO OAB 7545 PR.

154.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA PO - 151/2005 -
IVONE AYRES MACHADO x INSITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Digam as partes, em dez dias, se
pretendem efetivamente produzir provas, especificando-as, in-
dicando suas finalidades, alcance e real necessidade, mormen-
te se requerida prova pericial. Devem, ainda, no caso de prova
testemunhal, trazer o rol de pessoas a serem ouvidas, a fim de
que, ciente o juízo e as partes do numero elevado de ações
semelhantes e pelo fato de ambos os procuradores serem de
fora da Comarca, possa se adequar a pauta de audiências. Res-
salto a importância do cumprimento de tal determinação, tendo
em vista a possibilidade de prolação, caso não haja julgamento
antecipado da lide, de imediato despacho saneador,sendo, por-
tanto, a oportunidade para efetiva justificação das eventuais
provas desejadas, tendo em vista a possibilidade prevista no
parágrafo terceiro do artigo 331, pela qual o juiz pode desde
logo designar audiência de instrução e julgamento, caso enten-
da improvável a conciliação. Intimações e diligencias necessá-
rias. -Adv. GEONIR E.FONSECA VINCENSI OAB 17507.

155.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA PO - 152/2005 -
CLAUDIO PADILHA x INSITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Digam as partes, em dez dias, se
pretendem efetivamente produzir provas, especificando-as, in-
dicando suas finalidades, alcance e real necessidade, mormen-
te se requerida prova pericial. Devem, ainda, no caso de prova
testemunhal, trazer o rol de pessoas a serem ouvidas, a fim de
que, ciente o juízo e as partes do numero elevado de ações
semelhantes e pelo fato de ambos os procuradores serem de
fora da Comarca, possa se adequar a pauta de audiências. Res-
salto a importância do cumprimento de tal determinação, tendo
em vista a possibilidade de prolação, caso não haja julgamento
antecipado da lide, de imediato despacho saneador, sendo, por-
tanto, a oportunidade para efetiva justificação das eventuais
provas desejadas, tendo em vista a possibilidade prevista no
parágrafo terceiro do art. 331, pela qual o juiz pode desde logo
designar audiência de instrução e julgamento, caso entenda
improvável a conciliação. Intimações e diligencias necessári-
as. -Adv. GEONIR E.FONSECA VINCENSI OAB 17507.
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156.-ARROLAMENTO - 153/2005 - JUVENTINO DA
CRUZ e outros x JOAO MARIA DA CRUZ VIEIRA- Antes
de determinar a conversão do presente feito em inventario, fa-
culto aos requerentes que se manifestem sobre o interesse em
diligenciar em relação as certidões de óbito faltantes, inclusive
promovendo, nos locais competentes, as respectivas justifica-
ções, se necessário. Esclareço tal posição. E de se ver que,
mesmo convertido o feito em inventario, com citação por edital
dos herdeiros faltantes (que se afirma estarem mortos, mas não
há provas), provavelmente não se poderá validar a cessão de
direitos efetivada, uma vez que não conta com a anuência de
todos os herdeiros. Prazo: 15 dias. Int. Diligencias necessárias.
-Adv. ARAREDES S. SERPA OAB 14688.

157.-EXECUCAO P/ ENTREGA C.INCERTA-157/2005-
ANDREY HERGET x CEZERLEI DOS SANTOS - O autor
ajuizou execução de multa judicial fixada para cumprimento
de obrigação de entrega em face Cezerlei dos Santos, objeti-
vando o recebimento da quantia de R$53.000.00(trinta e nove
mil e quinhentos reais) decorre da multa diária de R$500,00
para caso de descumprimento da ordem judicial. Todavia, não
há como se cobrar antecipadamente ao transito em julgado da
ação a multa diária imposta ao réu. Isto da por que poderá exis-
tir conclusão final (sentença) de improcedência da prestação.
E com cobrança da multa antecipada o réu sofreria prejuízo de
grande vulto com a constrição de seus bens. E frisou que o
importante a finalidade coercitiva da multa, cumprindo seu papel
com a simples ameaça que exerce sobre o réu, não necessitan-
do ser cobrada antes do transito e julgado da ação. Assim, não
há como se executar a multa nesta oportunidade, razão porque
indefiro o pedido de fls. 34 e seguintes, por ora. Defiro, de
outro lado, pedido de expedição de mandado de busca e apre-
ensão, como determinado as fls. 17, no valor do restante do
debito, ou seja, 78,3 sacas de soja de 60 kg cada (fls.30). Int. -
Adv. ANDREY HERGET OAB 16575 e JOCELAU SOUZA
DE ALMEIDA OAB 688 RO.

158.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-170/2005-
CLAUDIO ANTONIO SARTURI x MACIELA INES GAS-
PERIN- Manifeste-se o requerente sobre o prosseguimento do
feito, em 10 dias. Int. Diligencias necessárias. -Adv. CLAU-
DIA ADRIELE SARTURI - OAB38289.

159.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-176/2005-
G.C. x A.A.I. e outros- Ao autor para que se manifeste sobre a
contestação, em 10 dias. Em seguida, vista ao Ministério Pu-
blico. Diligencias necessárias. -Adv. RAFAELA CALGARO
- OAB - 9403-B.

160.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-184/2005-M. P. M. e
outros x A. P. M.- Atenda-se a cota retro. Intimem-se. Diligen-
cias necessárias. -Adv. SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794
PR.

161.-AÇÃO DE PREEMPÇÃO OU PREFEREN - 187/2005
- JOSE MARILTON CORREA e outros x HERMES GIOR-
DANI e outros- ... Decido. Considerando os termos do pedido
formulado, a noticia de composição amigável havida entre as
partes, outro caminho não resta senão acolher a pretensão for-
mulado nos autos. Diante do exposto, e considerando ainda a
disponibilidade do direito ora envolvido, homologo, por sen-
tença, para que surta seus efeitos jurídicos legais, o acordo re-
alizado e noticiado nos autos as fls. 69/72, dando-o por bom,
firme e valioso e que passa a valer como titulo executivo em
caso de inadimplemento. Via de conseqüência, julgo extinto o
presente processo, bem como o de medida cautelar em apenso,
o que faço com fundamento no artigo 269, inciso III do Código
de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cus-
tas remanescentes a serem rateadas pelas partes. Verifico que,
embora determinado que se oficiasse ao CRI (fls. 35), tal pro-
videncia não foi cumprida, sendo desnecessária, assim, o re-
querido no item 8, segundo parágrafo, de fls. 70. Expeça-se
alvará de levantamento dos valores depositados nestes autos,
bem como devolva-se o cheque dado em caução na ação caute-
lar. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. PAULO ROBERTO
CARNEIRO PACENKO.

162.-INTERDICAO - 189/2005 - JOÃO MARIA ANTONIO
DOS SANTOS x ELIAS RODRIGUES DOS SANTOS- Ten-
do em vista a informação retro, manifeste-se o requerente em
10 dias. -Adv. JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA OAB 688
RO e AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263.

163.-INTERDICAO - 190/2005 - VALDIR RAMOS DE
OLIVEIRA x ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA – As par-
tes para que se manifestem sobre o laudo pericial no prazo de 5
dias (cinco dias). -Adv. JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA
OAB 688 RO e KARIN MARIA G DA SILVA OAB 34314
PR.

164.-INTERDICAO - 191/2005 - ANTONIO DORBERTO
x GENI MARTINS ARAUJO OLIVEIRA - Sobre a certidão
de fls. 26/verso, manifeste-se o procurador nomeado ao autor.
Prazo, 10 dias. Intimem-se. Diligencias necessárias. (certidão
do senhor Oficial de Justiça- deixou de proceder a intimação
do interditando para comparecer na perícia) -Adv. JOCELAU
SOUZA DE ALMEIDA OAB 688 RO e ARAREDES S. SER-
PA OAB 14688.

165.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA PO-207/2005-
ROSELIA DE FATIMA DOS SANTOS x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Diante do exposto,
e do mais que destes autos consta, com base na fundamentação
acima dispendida, julgo extinto o feito sem julgamento do mé-
rito, proclamando a exceção de litispendência, nos exatos ter-
mos do art. 269, inciso V c/c o art. 301, parágrafo terceiro do
CPC. Condeno a requerente, a titulo de sucumbência, ao paga-
mento das despesas e dos honorários advocatícios que arbitro
em R$ 300,00, com esteio no art. 20, parágrafo terceiro, do
CPC, em razão da simplicidade da causa e trabalho dispendido
pelos advogados. Tal condenação fica, porem, suspensa em ra-
zão do beneficio da assistência judiciária gratuita concedido,

observado o disposto no art. 12 da lei 1060/50. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpram-se as disposições pertinen-
tes do Código de Normas. Oportunamente, arquivem-se. -Adv.
ARNI DEONILDO HALL OAB 13837 PR, GEONIR
E.FONSECA VINCENSI OAB 17507, RONIR IRANI VIN-
CENSI OAB 21945 PR, CLAUDIOMIR F VINCENSI OAB
25452 PR, RAUL JOSE PROLO OAB 5360 PR e MARCE-
LO BIENTINEZ MIRO OAB 18.848PR.

166.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-209/2005-
JEFERSON CARLOS VIDOR x MARCIO LUIZ JAGU-
CZEWSKI- Se o credor requer a complementação da penhora,
deve indicar bens do devedor a serem penhorados. Intime-se,
para tanto, em cinco dias. -Adv. SAYONARA T ALMEIDA
OAB 24794 PR, LUCIANO DALMOLIN OAB 35588 PR,
ROBSON CARLOS BISCOLI OAB 23403 PR e RONISA
BISCOLI - OAB/PR – 38563.

167.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-214/2005-B.V.
FINANCEIRA S/A - CRED FINANCIAMENTO E INVES-
TIM x VALCIR LUIZ DESSORDI- BV financeira SA, por
meio de procurador habilitado, propôs a presente ação de bus-
ca e apreensão em face de Valdir Luiz Dessordi. Pela petição
de fls. 23, requereu o autor a desistência da ação. Consideran-
do os termos do pedido formulado, acolho a pretensão do Re-
querente para Julgar Extinto O Presente Pedido, conforme in-
teligência do art. 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.
Saliento que e desnecessária a previa intimação do requerido
vez que sequer foi citado. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. JOSE TELLES DO
PILAR - OAB/37911, RENATA PEREIRA COSTA - 22620,
ADILSON PEREIRA SAMPAIO, CLAUDIO PORFIRIO
DOS SANTOS e EDUARDO FERNANDO SILVA.

168.-BUSCA E APREENSAO – FIDUCIARIA - 215/2005-
B.V. FIANCEIRA S/A - CRED FINANCIAMENTO E IN-
VESTIM x ANTONIO JORGE DE RAMOS - Sobre o pros-
seguimento feito, manifeste-se o autor em 10 dias. Nada sendo
requerido, arquivem-se. -Adv. JOSE TELLES DO PILAR -
OAB/37911, RENATA PEREIRA COSTA - 22620, ADIL-
SON PEREIRA SAMPAIO, CLAUDIO PORFIRIO DOS
SANTOS e EDUARDO FERNANDO SILVA.

169.- BUSCA E APREENSAO – FIDUCIARIA - 216/2005 -
B.V. FINANCEIRA S/A - CRED FINANCIAMENTO E
INVESTIM x SCHEILA REGINA ZARDO- Diante do ex-
posto, e considerando ainda a disponibilidade do direito ora
envolvido, homologo, por sentença, para que surta seus efeitos
jurídicos e legais, o acordo realizado e noticiado nos autos as
fls. 27/30, dando-o por bom, firme e valioso e que passa a valer
como titulo executivo em caso de inadimplemento. Via de con-
seqüência, julgo extinto o presente processo, o que faço com
fundamento no artigo 269, inciso III do CPC. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Custas remanescentes pelo requerido. O
veiculo devera ser entregue imediatamente a pessoa indicada
as fls. 29, tendo em vista a concordância das partes e a renun-
cia ao prazo recursal. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. JOSE
TELLES DO PILAR - OAB/37911, RENATA PEREIRA
COSTA - 22620, ADILSON PEREIRA SAMPAIO, CLAU-
DIO PORFIRIO DOS SANTOS e EDUARDO FERNAN-
DO SILVA.

170.- EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-221/2005-
LENITA ROSALINA REALI x ELIDIO ZIMMERMAN
MORAES- Aceita a nomeação, lavre-se termo de penhora (Có-
digo de Normas, 5.8.3) e intime-se a parte devedora, por seu
digno advogado, para, em setenta e duas horas, comparecer em
Cartório para firmar o termo de nomeação de bens a penhora e
deposito (por ocasião da assinatura do termo, fique a parte de-
vedora expressamente intimada de que a partir dessa data pas-
sara a fluir o prazo legal, de dez dias, para oposição de embar-
gos). Devera o depositário publico ter ciência da constrição
realizada (Código de Normas, 5.8.3.2). Não sendo assinado o
termo, cumpra-se o Código de Normas, 5.8.3.1: desentranha-
mento ou expedição de mandado de penhora. Int. Diligencias
necessárias.Ao autor para que prepare o valor das custas refe-
rente a intimação do executado. -Adv. ANTONIO RAMPA-
ZZO e MARCO ANTONIO RIBAS RAMPAZZO.

171.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-227/2005-GEISIBEL
APARECIDA DE OLIVEIRA ALCANTRA e outros x BA-
SILIO ANTUNES DE ALCANTRA- GEISIBEL APARECI-
DA DE OLIVEIRA ALCANTARA, menor, representada neste
ato, por sua mãe MARGARETE DE OLIVEIRA AZEVEDO,
através de procurador, promoveu a presente execução de ali-
mentos em face de BASILIO ANTUNES DE ALCANTARA,
tendo em vista que o mesmo não vinha cumprindo o acordo
homologado relativo a prestação alimentícia. Conforme se ve-
rifica as fls. 08/09, o executado comprometeu-se a cumprir in-
tegralmente o acordo celebrado junto a promotoria de justiça
desta comarca, devidamente homologado, fls. 10, referente aos
autos nº. 192/2004. Intimado o requerido apresentou os com-
provantes de fls. 13/14, os quais atestam que houve o paga-
mento dos valores objeto da presente execução. Ainda pela cer-
tidão de fls. 18, observa-se que o requerido pagou as parcelas
que se venceram no curso do processo diretamente a genitora.
A defesa concordou com a justificativa apresentada pelo re-
querido, fls. 20. Pela manifestação de fls. 22, requereu o Mi-
nistério Publico a extinção do feito, com o conseqüente arqui-
vamento. E o breve relatório. Com efeito, e de se acolher a
promoção do Ministério Publico, vez que não existem nos au-
tos outros débitos a serem adimplidos. Isto posto, JULGO EX-
TINTA A PRESENTE ACAO DE EXECUCAO DE ALIMEN-
TOS, com base no pagamento do debito, conforme inteligência
do art. 794, inciso I, da Lei Processual Civil. Custas já pagas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério
Publico. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. SAYONARA T
ALMEIDA OAB 24794 PR.

172.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-228/2005-VALERIA
APARECIDA KOLLER e outros x VALDIR KOLLER- ...
E o breve relatório. Com efeito, e de se acolher a promoção da
autora, vez que não existem nos autos outros débitos a serem

adimplidos. Isto posto, Julgo Extinta a Presente Ação de Exe-
cução De Alimentos, sem julgamento de mérito, com fulcro no
art. 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério
Publico. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. SAYONARA T
ALMEIDA OAB 24794 PR.

173.-ALIMENTOS - 236/2005 - E.D.S.S. e outros x
A.A.D.S.S. - Considerando a manifestação da parte autora, que
formulou o pedido da desistência, com fundamento no artigo
267, VIII, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presen-
te ação, sem julgamento de mérito. Sem custas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Publico. Opor-
tunamente, arquive-se. -Adv. JOCELAU SOUZA DE ALMEI-
DA OAB 688 RO.

174.-ARROLAMENTO-238/2005 - SERGIO BERTOLLA
JUNIOR x ANTONIO JUNCOS- Nomeio inventariante o
cessionário Sr. Sergio Bertolla Junior, independente de com-
promisso. Pela petição inicial, entendeu o juízo que o rito a ser
adotado seria o de arrolamento sumario, vez que todos os her-
deiros são maiores e capazes. Porem não foi apresentado plano
de partilha amigável. O autor vem, pela petição de fls. 21/22,
requerer que seja nomeado inventariante para poder prestar
declarações, o que, a principio, não seria necessário no arrola-
mento. Seria necessário, porem, se o de cujus tivesse outros
bens a serem partilhados, sobre os quais não houvesse concor-
dância quanto a divisão. Assim, deve o inventariante ora nome-
ado esclarecer se existem outros bens a serem partilhados e,
em caso negativo, apresentar plano de partilha amigável, com
posterior cessão, que se existente poderá ser homologada des-
de logo, nos termos do artigo 1031 do Código de Processo Ci-
vil. Prazo: 10 dias. -Adv. KARIN MARIA G DA SILVA OAB
34314 PR.

175.-HABILITACAO CREDITO - 248/2005 - BANCO DO
BRASIL S/A x ERNANI GUILHEME CARTAXO MOU-
RA- Aos herdeiros para que se manifestem em cinco dias art.
1017 do CPC em relação a habilitação de credito. -Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA OAB 10565 PR, ADONISE JANAI-
NA CHAICOUSKI e EXPEDITO EUGENIO S.LAGO OAB
4580 PR.

176.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR - 251/2005 –
BANCO PANAMERICANO S/A x ALEXANDRE LAPA-
ZIN- ... Diante do exposto, entendendo estarem presentes os
requisitos legais, concedo a liminar pleiteada para que se pro-
ceda a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente,
devendo o mesmo ser entregue ao requerente, na pessoa de pre-
posto, o qual, nomeado como depositário, devera prestar com-
promisso legal. Executada a medida liminar, cite-se réu para,
em quinze dias, apresentar contestação ou, no prazo de cinco
dias, pagar a integralidade da divida pendente e ver-se restitu-
ído na posse do bem. Para o caso de pronto pagamento, fixo
honorários em 10%. Notifiquem-se eventuais avalistas. Defiro
os benefícios do artigo 172 do Código de Processo Civil. Inti-
mações e Diligencias Necessárias. Ao autor para que providen-
cie o recolhimento das custas ao Oficial de Justiça. -Adv. TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI e DARIANE MAR-
QUES MARTINELLI.

177.-EXECUCAO P/ ENTREGA C.INCERTA - 256/2005 -
GUILHERME GROFF MOURA e outros x ANTONIO JO-
AQUIM TOCHETTO – Diante do exposto, nos termos do
artigo 295, II, do Código de Processo Civil, indefiro a petição
inicial de execução, em razão da manifesta ilegitimidade da
parte autora. condeno aos autores ainda ao pagamento integral
das despesas processuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Cumpram-se as disposições pertinentes do Código de Nor-
mas. Oportunamente, arquivem-se. Despacho de folhas 38 a
seguir transcrito. A prestação jurisdicional já foi entregue, con-
forme sentença de fls. 30/33. Ademais, cabe salientar que a
documentação apresentada as fls. 35/37 em nada alteraria o
entendimento do juízo, vez que a compra a venda ali documen-
tada não foi transcrita no registro de imóveis, não se perfazen-
do, assim, a transferência da propriedade. int. -Adv. EXPEDI-
TO EUGENIO S.LAGO OAB 4580 PR.

178.-RETIFICACAO - 257/2005 - SERGIO LAZZARI x
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA- Intime-se o autor para
que atenda a cota retro, em 10 dias. No tocante ao item 2, veri-
fica-se que a previsão legal e de que as custas devidas em razão
da intervenção ao Ministério Publico são considerados custas
processuais. Não há previsão expressa que determine o reco-
lhimento antecipado e nem que a falta do pagamento possa
obstar a autuação dos feitos. Alem do mais, existem casos em
que, a principio, haveria intervenção do Ministério Publico e
este manifestasse pela falta de interesse. Se for determinado o
recolhimento das custas antecipadamente e for caso de não in-
tervenção, haverá tumulto, sendo necessária a devolução dos
valores pagos. Por estas razoes, indefiro o requerimento do item
2. Int. Ciência ao Ministério Publico. -Adv. LUCIANO DAL-
MOLIN OAB 35588 PR e SAYONARA T ALMEIDA OAB
24794 PR.

179.-ALIMENTOS - 260/2005 - RAQUEL SILVA DOS SAN-
TOS x DIRCEU DE JESUS SANTOS- Sobre o prossegui-
mento do feito, manifeste-se a requerente, em 10 dias, inclusi-
ve informando o novo endereço, se for o caso, para que possa
ser intimada dos atos do processo. -Adv. JOCELAU SOUZA
DE ALMEIDA OAB 688 RO.

180.-ACAO DECLARATORIA - 284/2005 - PEDRO SIL-
VERIO CASTANHA e outros x SUL AMERICA SEGUROS
S/A- Ao autor para que se manifeste sobre a contestação e do-
cumentos juntados no prazo de dez dias. -Adv. AURIMAR
JOSE TURRA OAB 17305, ULISSES FALCI JUNIOR OAB
33568, MILTON LUIZ KUSTER OAB 7919 PR, MONICA
FERREIRA BIORA OAB 33111 PR e MARCIO ALEXAN-
DRE CAVENAGUE.

181.-HABILITACAO CREDITO - 294/2005 – COAMO
AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA x ERNANI GUI-

LHERME CARTAXO MOURA- Ao autor para que provi-
dencie o recolhimento das custas processuais no prazo de trinta
dias. -Adv. ROSNEY MASSAROTO DE OLIVEIRA, WAN-
DENIR DE SOUZA 0AB-21.604, ANA PAULA VEZZARO
LAGO OAB 25813 PR e EXPEDITO EUGENIO S.LAGO
OAB 4580 PR.

182.- EMBARGOS A EXECUCAO - 295/2005 - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x FRAN-
CELINA DE LIMA BRASIL- A embargada para que apre-
sente impugnação aos embargos no prazo de dez dias. -Adv.
EDSON LUIZ MARTINS OAB 35117 PR e GEONIR
E.FONSECA VINCENSI OAB 17507.

183.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-298/2005-
OTILIO CHRISTMANN x CLAUDIR DOMINGOS TES-
SARO- Ao autor para que providencie a retirada da carta pre-
catória para fins de comprimento. -Adv. KARIN MARIA G
DA SILVA OAB 34314 PR.

184.- BUSCA E APREENSAO – FIDUCIARIA - 330/2005-
BANCO PANAMERICANO S/A x NELSI DE CAMARGO
– Ao autor para que providencie o deposito das custas iniciais
sob pena de cancelamento do registro no prazo de 30 dias. -Adv.
TATIANA V VROBLEWSKI OAB 27293 PR e CAMILA
PREIS VARASCHIN OAB/PR 36.11.

185.-ALVARA - 336/2005 - ENEDINA PEREIRA DOS SAN-
TOS x ALVADIR PEREIRA DOS SANTOS- Com razão a re-
querente ao afirmar que e herdeira do filho, que não tem descen-
dentes. Porem, também e herdeiro necessário genitor. Como não
consta dos autos noticia de que tenha falecido, deve a autora
emendar a inicial a fim de constar o pai no pólo ativo, com a
respectiva procuração, vez que ambos tem direito, cada um me-
tade, juntar renuncia daquele ou comprovar o óbito. Prazo: 10
dias. -Adv. JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA OAB 688 RO.

186.-RETIFICACAO - 347/2005 - AROLDO ANTUNES DA
FONSECA x JUIZO DE DIREITO DA COMARCA - Intime-
se o requerente para que traga, em 05 dias, copia do livro de
registro de nascimentos, relativo ao nascimento do irmão. Apos,
vista ao Ministério Publico. -Adv. KARIN MARIA G DA SIL-
VA OAB 34314 PR.

187.-EXECUCAO FISCAL - 28/1996 - A UNIAO x J. N.
HAMUD- Muito embora exista o entendimento da possibilida-
de da imissão na posse ser requerida nos próprios autos de exe-
cução, saliento que não compartilho de tal idéia. Há de se ver
que o pedido em questão ira instaurar uma nova relação jurídica,
entre pessoas que não são partes do processo. Admitir-se o pro-
cessamento da imissão nestes autos por certo iria causar tumulto
na execução em andamento. Assim, devera o requerente fazer
uso de ação própria para o deferimento do pedido. Int. Diligen-
cias necessárias. Intime-se a União, como determinado as fls.
197. -Adv. GILMAR CARLOS DE RE, JOAO LUIZ DE
LAIA, LUCIANO DALMOLIN OAB 35588 PR e FABIO
DUTRA OAB 26620 PR.

188.-EXECUCAO FISCAL - 20/1999 – FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IN ALDENUCCI & CIA
LTDA e outros- Duas questões restam pendentes nos presentes
autos: a impugnação ao calculo feita pelo exeqüente e o pedido
de redução da penhora feita pelo executado. Considerando os
termos da manifestação da fazenda as fls. 60, passível de solu-
ção, neste momento, somente a primeira questão, vez que devera
o executado se manifestar sobre a nomeação de outro bem. As-
sim, no tocante ao calculo, há de se reconhecer razão a exeqüen-
te, considerando os termos da legislação tributaria, que prevê
expressamente a FCA a taxa SELIC para o calculo da divida
ativa. Neste sentido, deve prosseguir a execução com o valor
constante na petição de fls. 60, ou seja, R$ 6.781,70 (seis mil,
setecentos e oitenta e um reais e setenta centavos). Com relação
a nomeação de outro bem a penhora, conforme explicitado na
petição de fls. 60, manifeste-se o executado, em 10 dias. Int.
Diligencias necessárias. -Adv. VALQUIRIA BASSETTI PRO-
CHMANN, FABIO BERTOLI ESMANHOTO e SAYONA-
RA T ALMEIDA OAB 24794 PR.

189.-EXECUCAO FISCAL - 63/2000 - CREA- CONS REG
ENGENHRIA, ARQUIT E AGRONOMIA x INDÚSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS TENOPITTI LTDA- Através
da manifestação de fls. 44 dos autos, informa a exeqüente sua
intenção de não mais prosseguir no feito e objetivo de extinguir
o processo, haja vista o cumprimento do acordo e pagamento
efetuado pelo executado. Isto posto, acolho a pretensão do cre-
dor, para JULGAR EXTINTA A PRESENTE EXECUCAO ajui-
zado pelo CREA - Conselho Regional de Arquitetura e Agro-
nomia contra CLAUDIO INDÚSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS TENOPITTI LTDA, já qualificados nos autos, pelo
pagamento do debito, conforme inteligência do art. 794, inciso
I, da Lei Processual Civil. Custas já pagas. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Proceda-se o levantamento da penhora, se
existente. Findo o prazo recursal, ao arquivo, com as baixas e
registros necessários, com as comunicações necessárias. -Adv.
JANIO S DE FIGUEIREDO OAB 14686 PR.

190.-EXECUCAO FISCAL - 23/2001 - INMETRO- INST.
NAC. DE METROLOGIA NORM. QUAL. INDT x SABOR
DE SEGREDO COZINHA IND DE MANGUEIRINHA e
outros- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o exe-
qüente, em 10 dias. Nada sendo requerido, intimação pessoal
para que em 48 de andamento ao feito, sob pena de extinção. -
Adv. ELIANE DE LIMA OAB 28470 PR, ELIO R DE OLI-
VEIRA OAB 19200-B - PR e ROBERTO ANDRE ORES-
TEN OAB 14188 PR.

191.-EXECUCAO FISCAL - 9/2002 - COS REG DE MEDI-
CINA VETERINARIA DO EST DO PARANA x GERAL
AGRICOLA LTDA- Ao autor para que se manifeste sobre o
oficio de fls. 48. -Adv. LEONARDO ZAGONEL SERAFINI
e CARLOS DOUGLAS REINHARDT JUNIOR.

192.-EXECUCAO FISCAL - 18/2004 - INSTITUTO NACI-
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ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MATAL- INDÚS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - Avoquei os
autos. Muito embora tenha sido determinado pelo E. TRF o registro
da penhora, da analise dos autos verifica-se que ate o presente mo-
mento sequer foi efetivada a penhora. Da manifestação de fls. 94 e
97, entende-se que houve aceitação da nomeação. Assim, lavra-se
termo de penhora (Código de normas, 5.8.3) e intime-se a parte
devedora, por seu digno advogado, para, em setenta e duas horas,
comparecer em cartório para firmar o termo de nomeação de bens a
penhora e deposito (por ocasião da assinatura do termo, fique a
parte devedora expressamente intimada de que a partir dessa data
passara a fluir o prazo legal, de dez dias, para oposição de embar-
gos) - Artigo 659, parágrafo 5, CPC Devera o depositante publico
ter ciência da constrição realizada (Código de Normas, 5.8.3.2).
Não sendo assinado o termo, cumpra-se o Código de Normas, 5.8.3.1.
desentranhamento ou expedição de mandado a penhora. Apos, ex-
peça-se precatória a Comarca de Barra das Garças para registro da
penhora. Int. Diligencias necessárias -Adv. JOAO MARCELO
FIEDLER OAB/PR 31535 e MARCIO LUIZ BLAZIUS – 31478.

193.-EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA - 4/2005 - A UNIAO
x C.J. CALGARO & CIA LTDA – Isto posto, acolho a pretensão
do credor, para JULGAR EXTINTA A PRESENTE EXECUCAO
ajuizado pela UNIAO contra CLAUDIO JOSE CALGARO, já qua-
lificados nos autos, pelo pagamento do debito, conforme inteligên-
cia do artigo 794, inciso I, da Lei Processual Civil. Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Findo o prazo recursal, ao
arquivo, com as baixas e registros necessários, com as comunica-
ções necessárias. Adv. ADAO LUIZ DE LAIA e RAFAELA
CALGARO - OAB - 9403-B.

194.-EXECUCAO FISCAL - 14/2005 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x CEREALISTA KI-GRÇO LTDA-
Através da manifestação de fls. 24 dos autos, informa a exeqüente
sua intenção de não mais prosseguir no feito e objetivo de extinguir
o processo, haja vista o cancelamento do debito. Isto posto, acolho
a pretensão do credor, para JULGAR EXTINTA A PRESENTE
EXECUCAO ajuizado em face de CEREALISTA KI-GRAO LTDA,
já qualificado nos autos, pelo cancelamento do debito, conforme
inteligência do art. 26, da lei 6.830/80. Sem custas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Proceda-se o levantamento da penhora, se
existente. Oportunamente, arquivem-se, com as baixas e comunica-
ções necessárias. -Adv. PAULA SCHMITZ DE SCHIMITZ.

195.-CARTA PRECATORIA - 56/1995 - Oriundo da Comarca
de COMARCA DE TANGARA DA SERRA/MT -COOMIVA-
LE - COOP.AGROPECUARIA MISTA VALE SEP.LTDA x
SEMENTES AGROPEMA- INDÚSTRIA E COM DE SEM
MANG LTD e outros- Retifique-se a autuação, passando a constar
do pólo ativo o nome da peticionaria de fls. 299. Comunicações e
Diligencias necessárias. Sobre a impugnação de fls. 305, manifeste-
se o avaliador e, em seguida, a exeqüente, em 5 dias. Intimem-se.
Ao exeqüente para que se manifeste no prazo de cinco dias sobre a
informação do avaliador -Adv. DIRCEU TAMANHO OAB 5827
MT, AMAURI CARLOS ERZINGER OAB 9687 PR, FER-
NANDO MUNIZ SANTOS OAB 22384 PR, HIANAE
SCHRAMM OAB/30.944, SAYONARA T ALMEIDA OAB
24794 PR e LUCIANO DALMOLIN OAB 35588 PR.

196.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 141/2002 -
Oriundo da Comarca de TERCEIRA VARA CIVEL DE CURI-
TIBA PR -PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x N J R DAN-
GUI & IRMAOS LTDA e outros- Sobre a avaliação e conta geral,
manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. Devera o autor provi-
denciar as custas do oficial de justiça para fins de intimação do
requerido em relação a conta geral e avaliação. -Adv. JOSE JOR-
GE TOBIAS DE SANTANA e ADONIS GALILEU DOS SAN-
TOS.

197.-CARTA PRECATORIA - 11/2004 - Oriundo da Comarca
de SEGUNDA VARA CIVEL DE PATO BRANCO PR -BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE AVACIR SALVADOR- Ao autor
para que se manifeste sobre o interesse que o novo leilão seja desig-
nado referente as duas dividas, tudo em nome da economia proces-
sual, no prazo de dez dias. -Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI
OAB 12782 PR e EDGAR DOMINGOS MENEGATTI OAB
13838.

198.-CARTA PRECATORIA-53/2004-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE RIO NEGRO PR -SOUZA CRUZ S/A x RI-
CARDO SADY ZANINI- As partes para que se manifestem sobre
a avaliação e conta geral, devendo o autor providenciar o recolhi-
mento das custas de oficial de justiça para intimação do requerido. -
Adv. MARILDA L FURTADO OAB 13824 PR e WALMOR F
FURTADO OAB 5949 PR.

199.-CARTA PRECATORIA - 98/2004 - Oriundo da Comarca
de SEGUNDA VARA CIVEL DE PATO BRANCO PR -BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE AVACIR SALVADOR e outros-
Ao autor para que se manifeste sobre interesse no prosseguimento
do feito, bem como em relação aos leiloes negativos. -Adv. CE-
SAR AUGUSTO GAZZONI OAB 12782 PR e EDGAR DO-
MINGOS MENEGATTI OAB 13838.

200.-CARTA PRECATORIA - 96/2005 - Oriundo da Comarca
de CORONEL VIVIDA - PR -SAN RAFAEL SEMENTES E
CEREAIS LTDA x LEONEL LOTTI E OUTROS- Cumpra-se,
servindo esta como mandado. Apos, devolva-se a origem com nos-
sas homenagens e baixas de estilo. -Adv. AURIMAR JOSE TUR-
RA OAB 17305.

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL - MARINGÁ - PR.
AÇÕES QUE AGUARDAM PAGAMENTO DE CUSTAS
INICIAIS. DAS QUAIS FICAM INTIMADOS OS Srs.
ADVOGADOS.
R. 11/05

Embargos à Execução - distribuição nº 5701 de 18/11/2005 –
Requerente Marco Antonio Delmuti Costa Curta - Valor R$

189,00 – Advogado – Fernando Ribas.

Execução - distribuição nº 5712 de 21/11/2005 – Requerente
DCI Brasil industrial S/A - Valor R$ 315,00 – Advogado – Cláu-
dio Sgueglia Pereira.

Execução - distribuição nº 5721 de 21/11/2005 – Requerente
Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - ECAD - Valor
R$ 609,00 – Advogado – Ludovico Albino Savaris.

Ação Ordinária Declaratória - distribuição nº 5850 de 28/11/
2005 – Requerente Mara Lane de Carvalho Cardoso – Valor R$
157,50 – Advogado – Adriano Marcos Marcon.

Pagamento de Divida Vencida - distribuição nº 5881 de 29/11/
2005 – Requerente Rafael Leandro Marani - Valor R$ 178,50 –
Advogada – Maria de Lara Donha Claro.

Execução de Titulo Extrajudicial - distribuição nº 5922 de 30/
11/2005 – Requerente Aduem – Associação dos Docentes da
UEM - Valor R$ 157,50 – Advogado – Dalila Maria Cristina de
Souza Paz.

Busca e Apreensão - distribuição nº 5946 de 01/12/2005 – Re-
querente Banco Santander Brasil S/A – Valor R$ 609,00 – Ad-
vogado – Jose Augusto Araújo de Noronha.

Embargos à Execução – distribuição 5977 de 02/12/2005 –
Requerente Antonio Santana – Valor R$ 609,00 – Advogado –
Mauro Vignotti.

Execução Hipotecaria - distribuição nº 6089 de 06/12/2005 –
Requerente Banco Banestado S/A – Valor R$ 399,00 – Advo-
gado – Marcio Rogério Depolli.

Execução Hipotecaria - distribuição nº 6090 de 06/12/2005 –
Requerente Banco Banestado S/A – Valor R$ 609,00 – Advo-
gado – Marcio Rogério Depolli.

Ação de Cobrança - distribuição nº 6104 de 07/12/2005 – Re-
querente Fundação de Apoio ao Desenvolvimento Cientifico -
Fadec – Valor R$ 157,50 – Advogado – Ricardo Donald Perei-
ra.

Busca e Apreensão - distribuição nº 6162 de 09/12/2005 – Re-
querente Banco Itaú S/A – Valor R$ 609,00 – Advogado – Juli-
ano Miqueletti Soncin.

Busca e Apreensão - distribuição nº 6165 de 09/12/2005 – Re-
querente Banco Itaú S/A – Valor R$ 262,50 – Advogado – Juli-
ano Miqueletti Soncin.

Busca e Apreensão - distribuição nº 6173 de 08/12/2005 – Re-
querente Omni S/A – Credito, Financiamento e Investimento –
Valor R$ 283,50 – Advogado – Liliam Aparecida de Jesus Del
Santo.

Execução - distribuição nº 6196 de 09/12/2005 – Requerente
Companhia Paranaense de Energia - COPEL – Valor R$ 609,00
– Advogado – Adriano Kazuo Goto.

Ação Cominatória - distribuição nº 6224 de 12/12/2005 – Re-
querente Carburama Red Car – Peças Serviços Automotivos
Ltda EPP – Valor R$ 157,50 – Advogado – Wagner Homero de
Almeida Santos.

Execução - distribuição nº 6258 de 13/12/2005 – Requerente
Banco Banestado S/A – Valor R$ 609,00 – Advogado – Marcio
Rogério Depolli.

Ação de Cobrança - distribuição nº 6263 de 13/12/2005 – Re-
querente Banco ABN AMRO REAL S/A – Valor R$ 609,00 –
Advogado – Luiz Fernando Brusamolin.

Ação de Despejo - distribuição nº 6275 de 13/12/2005 – Re-
querente Valdeci Andrade Kikuchi – Valor R$ 178,50 – Advo-
gada – Georgina Rodrigues Barnava.

Execução - distribuição nº 6321 de 13/12/2005 – Requerente
Uningá – Unidade de Ensino Superior Ingá Ltda – Valor R$
609,00 – Advogado – Aparecida Sidneia da Silva.

CARTAS PRECATÓRIAS

Comarca de Curitiba - PR – (Execução) – distribuição nº 1.480
de 25/11/2005 – Mota Empreendimentos Imobiliários Ltda –
valor R$ 105,00 – advogada – Luciana Ana Lazof.

SERVENTIA CIVEL E ANEXOS - COM. DE MATINHOS
RELACAO DE PUBLICACAO E PRAZO N.º 53/2005
MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER
Juíza de Direito
AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
Titular da Serventia
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ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0003 000360/2000
ANTONIO FRANCISCO MOLINA 0006 000188/2004
CARLOS EDUARDO MANREDINI 0003 000360/2000
CLARICE COTRIM TEIXEIRA 0002 000044/1999
CLINIO L. L. LYRA 0011 000012/2005
DANIEL HOLZMANN COIMBRA 0007 000337/2004
EMANUEL DE ANDRADE BARBOS 0008 000533/2004
GERSON LUIZ DECHANDT 0008 000533/2004
GILBERTO LOURENCO OZELAME 0013 000126/2005
JOAO CARLOS DE MACEDO 0005 003038/2003
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0009 000539/2004
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LOLINNA CHAN 0010 000563/2004
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MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0009 000539/2004
MARCO ANTONIO LANGER 0012 000072/2005
MARCOS ANTONIO FERREIRA B 0008 000533/2004
MARIANA CARVALHO WAIHRICH 0004 001361/2003
OTTO JOAO LYRA NETO 0011 000012/2005
PLINIO LUIZ BONANCA 0015 000226/2005
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VANESSA NOBELL GARCIA 0007 000337/2004
WALDIR FRANCOLIN 0014 000166/2005
ZORAIDE BATISTELA 0009 000539/2004

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-122/2004-SOU-
ZA CRUZ S/A x LEONARDO KOVANEY -Designados os dias
12 e 26 de janeiro de 2006, ambas as 10:30 horas, para realiza-
ção da 1ª e 2ª praças, respectivamente, do (s) bem (ns) penho-
rado (s). -Adv. RENATO MULINARI e SONIA MARIA DE
BARROS ROSA-

2.-CARTA PRECATORIA-44/1999-Oriundo da Comarca de 3ª
VARA CIVEL DA COMARCA DE PONTA GROSSA -BAN-
CO DO BRASIL S/A x DINAP DISTRIBUIDORA NACIO-
NAL DE PINUS LTDA -Designados os dias 12 e 26 de janeiro
de 2006, ambas as 10:30 horas, para realização da 1ª e 2ª pra-
ças, respectivamente, do (s) bem (ns) penhorado (s). -Adv.
CLARICE COTRIM TEIXEIRA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

3.-CARTA PRECATORIA-360/2000-Oriundo da Comarca de
12º VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -CITIBANK
N.A x ALVORADA GUARDANAPOS LTDA. e outros -De-
signados os dias 12 e 26 de janeiro de 2006, ambas as 10:30
horas, para realização da 1ª e 2ª praças, respectivamente, do (s)
bem (ns) penhorado (s). -Adv. CARLOS EDUARDO MAN-
REDINI HAPNER e ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

4.-CARTA PRECATORIA-1361/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 8ª VARA CIVEL -MARIA HELENA LACER-
DA CARNEIRO x COOPERATIVA HABITACIONAL DE
FRONTEIRA -Designados os dias 12 e 26 de janeiro de 2006,
ambas as 10:30 horas, para realização da 1ª e 2ª praças, respec-
tivamente, do (s) bem (ns) penhorado (s). -Adv. MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO e MARIANA CARVALHO WAIHRI-
CH-

5.-CARTA PRECATORIA-3038/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 1ª VARA CIVEL -SYLVIO RUIZ COLLE x
MARLI DE OLIVEIRA e outros -Designados os dias 12 e 26
de janeiro de 2006, ambas as 10:30 horas, para realização da 1ª
e 2ª praças, respectivamente, do (s) bem (ns) penhorado (s). -
Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO-

6.-CARTA PRECATORIA-188/2004-Oriundo da Comarca de
PARANAGUA-PR 2ª VARA CIVEL -JOAQUIM GUILHER-
ME DA SILVA e outros x OSVALDO DOLICHNEY -Designa-
dos os dias 12 e 26 de janeiro de 2006, ambas as 10:30 horas,
para realização da 1ª e 2ª praças, respectivamente, do (s) bem
(ns) penhorado (s). -Adv. ANTONIO FRANCISCO MOLINA-

7.-CARTA PRECATORIA-337/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 2ª VARA DE EXECUCOES FISCAIS -FAZEN-
DA NACIONAL x IND DE MOVEIS WIECK LTDA e outros -
Designados os dias 12 e 26 de janeiro de 2006, ambas as 10:30
horas, para realização da 1ª e 2ª praças, respectivamente, do (s)
bem (ns) penhorado (s). -Adv. DANIEL HOLZMANN COIM-
BRA e VANESSA NOBELL GARCIA-

8.-CARTA PRECATORIA-533/2004-Oriundo da Comarca de
CASTRO-PR VARA CIVEL -FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x TRANSALMAR TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA e outros -Designados os
dias 12 e 26 de janeiro de 2006, ambas as 10:30 horas, para
realização da 1ª e 2ª praças, respectivamente, do (s) bem (ns)
penhorado (s). -Adv. GERSON LUIZ DECHANDT, EMANU-
EL DE ANDRADE BARBOSA e MARCOS ANTONIO FER-
REIRA BUENO-

9.-CARTA PRECATORIA-539/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 4ª VARA CIVEL -MARIANITA VIALE DE
SOUZA x R J J INDUSTRIA E COM DE ARTEF. DE CIMEN-
TO LTDA -Designados os dias 12 e 26 de janeiro de 2006,
ambas as 10:30 horas, para realização da 1ª e 2ª praças, respec-
tivamente, do (s) bem (ns) penhorado (s). -Adv. ZORAIDE
BATISTELA, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e MARCO
ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

10.-CARTA PRECATORIA-563/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 6ª VARA CIVEL -CONDOMINIO EDIFICIO
CHANTILLY x JOSLAI SILVA RUTKOSKI -Designados os
dias 12 e 26 de janeiro de 2006, ambas as 10:30 horas, para
realização da 1ª e 2ª praças, respectivamente, do (s) bem (ns)
penhorado (s). -Adv. LOLINNA CHAN-

11.-CARTA PRECATORIA-12/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 14ª VARA CIVEL -JAIRO ELIAS SOARES x
ROBERTO DE OLIVEIRA -Designados os dias 12 e 26 de ja-
neiro de 2006, ambas as 10:30 horas, para realização da 1ª e 2ª
praças, respectivamente, do (s) bem (ns) penhorado (s). -Adv.
OTTO JOAO LYRA NETO e CLINIO L. L. LYRA-

12.-CARTA PRECATORIA-72/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 4ª VARA CIVEL -MICRO EMPREENDIMEN-
TO SIMOBILIARIOS LTDA x RUBIANE VANIA DE SOUZA
GONCALVES -Designados os dias 12 e 26 de janeiro de 2006,
ambas as 10:30 horas, para realização da 1ª e 2ª praças, respec-
tivamente, do (s) bem (ns) penhorado (s). -Adv. MARCO AN-
TONIO LANGER-

13.-CARTA PRECATORIA-126/2005-Oriundo da Comarca de

CURITIBA-PR 3ª VARA CIVEL -ORLANDO TEIXEIRA DE
MELO x SUL CASA COMERCIO DE KITS DE MADEIRA
LTDA -Designados os dias 12 e 26 de janeiro de 2006, ambas
as 10:30 horas, para realização da 1ª e 2ª praças, respectiva-
mente, do (s) bem (ns) penhorado (s). -Adv. GILBERTO LOU-
RENCO OZELAME e LEANDRO MARTINS DE SOUZA-

14.-CARTA PRECATORIA-166/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 8ª VARA CIVEL -CONDOMINIO EDIFICIO
PORTO GALLO x PLINIO ANTONIO PEREIRA DA SILVA -
Designados os dias 12 e 26 de janeiro de 2006, ambas as 10:30
horas, para realização da 1ª e 2ª praças, respectivamente, do (s)
bem (ns) penhorado (s). -Adv. WALDIR FRANCOLIN-

15.-CARTA PRECATORIA-226/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 19ª VARA CIVEL -ADEMAR NATALICIO
PAZINI x CONSTRUTORA MTM LTDA -Designados os dias
12 e 26 de janeiro de 2006, ambas as 10:30 horas, para realiza-
ção da 1ª e 2ª praças, respectivamente, do (s) bem (ns) penho-
rado (s). -Adv. PLINIO LUIZ BONANCA-

COMARCA DE PALMAS - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº. 27/2005
JUIZ DE DIREITO – PAULO B. TOURINHO
JUIZ SUBSTITUTO – JAILTON JUAN CARLOS TONTI-
NI
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0077 000514/2005
0071 000490/2005
0026 000264/2003
0065 000406/2005
0049 000155/2005
0002 000041/1997

FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0024 000229/2003
0050 000174/2005
0037 000325/2004

GEONIR EDVARD FONSECA VIN 0074 000507/2005
0044 000074/2005
0022 000127/2003
0075 000509/2005
0019 000014/2003
0036 000319/2004
0062 000349/2005

HELOISA INEZ DE JESUS LIM 0038 000349/2004
HERODITES TADEU RIBAS PAC 0006 000285/1999
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0081 000085/2000

0085 000096/2001
0078 000051/1996

JOAIR RIBAS DE MELLO 0039 000397/2004
0001 000162/1993

JOAQUIM JOSÉ DE CAMARGO 0031 000360/2003
0008 000103/2000

JONAS BORGES 0008 000103/2000
JONAS NOBLIA ARPINO 0017 000004/2003
JORGE LUIZ DE MELO 0005 000181/1999
JOSÉ ANTONIO MARCONDES PA 0051 000212/2005

0082 000092/2000
0083 000093/2000

JOSE TELLES DO PILAR 0060 000322/2005
0064 000404/2005

JOSIANE BORGES 0038 000349/2004
JULIANO KERNE PEDROSO 0042 000468/2004

0032 000163/2004
LEANDRO CAMARGO MARTINS 0015 000231/2002
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0069 000484/2005

Maringá

Matinhos
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LILIANE KRUETZMANN ABDO 0079 000123/1998
LISANDRO TELLES DE CAMARG 0023 000149/2003

0081 000085/2000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0059 000280/2005
LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA 0087 000053/2003

0091 000144/2005
LUIZ FERNANDO POZZA 0080 000104/1999
LUIZ FERNANDO TESSEROLI D 0056 000249/2005

0007 000081/2000
0016 000356/2002
0027 000276/2003
0021 000117/2003
0083 000093/2000

LUIZ ROBERTO CADORE 0017 000004/2003
0030 000321/2003

MARCELLO MOREIRA 0084 000060/2001
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0048 000127/2005
MARCO ANTONIO RIBAS RAMPA 0024 000229/2003

0073 000498/2005
0030 000321/2003
0055 000239/2005
0041 000467/2004
0037 000325/2004

MARCOS CESAR DAS CHAGAS L 0004 000123/1998
MAURO FONSECA DE MACEDO 0043 000010/2005
MIGUEL TELLES DE CAMARGO 0061 000345/2005

0028 000282/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0048 000127/2005
MÔNICA FERREIRA MELLO BIO 0048 000127/2005
NELSON COUTO DE REZENDE J 0043 000010/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0025 000238/2003
NEMO ELOY VIDAL NETO 0043 000010/2005
NILTO SALES VIEIRA 0012 000269/2001
NILTON LUIZ PACHECO LOURE 0013 000314/2001
ODILON MARTINS JUNIOR 0061 000345/2005
PAULO CÉSAR LAGO DE ALMEI 0031 000360/2003

0013 000314/2001
RENATA PEREIRTA COSTA 0064 000404/2005
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0086 000039/2004
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIV 0010 000214/2000
SELSO NATALIN SONZA 0018 000011/2003
SÍLVIA FÁTIMA SOARES 0033 000304/2004
SIMONE FOGLIATO FLORES 0034 000306/2004

0067 000469/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0052 000222/2005
TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL 0011 000333/2000
ULISSES FALCI JUNIOR 0046 000084/2005

0045 000083/2005
VALDEMAR MORÁS 0012 000269/2001

0014 000322/2001
VITOR EDUARDO HÜFFNER PAR 0035 000312/2004
VOLNEY SEBASTIÃO SPRICIGO 0053 000230/2005

0054 000233/2005

1. ARROLAMENTO-162/1993-JOSÉ FERREIRA DE ALMEI-
DA x CARLOS ECKS- Comprove-se o pagamento do imposto
¨inter-vivos¨e ̈ causa-mortis¨-Adv. JOAIR RIBAS DE MELLO-
.

2. EMBARGOS-41/1997-LAURINDO CORREA NETTO e
outros x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A- Diga o
interessado -Adv. EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO
LAGO-.

3. EXECUÇÃO-253/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x IVO VITORINO PAGLIOSA e outro-Vistos. Desig-
no para 1ª Praça o dia 07 de março de 2006, às 10:00 horas,
ocasião em que o bem será alienado por preço igual ou superior
ao da avaliação. Não havendo licitantes, fica desde logo desig-
nado o dia 30 de março de 2006, às 10:00 horas, para 2ª Praça,
em que o bem será alienado por preço inferior ao da avaliação,
não podendo ser por prelo vil. Intime-pse o devedor, pessoal-
mente, dos dias e horas da realização das praças, artigo 687, §
5º do CPC. A Praça deverá ser realizada no átrio do Fórum
desta Comarca. O exequente para juntar comprovante da ma-
trícula do imóvel penhorado, com a devida inscrição (art. 659,
§ 4º), bem como o demonstrativo de seu crédito atualizado. Ao
Sr. contador para efetuar tão somente a conta das custas pro-
cessuais. O edital deverá ser publicado por uma vez no jornal
de ampla circulação, com cinco (05) dias de antecedência da
praça -Adv. ANDREY HERGET-.

4. EXECUCAO-123/1998-MARCOS CESAR DAS CHAGAS
LIMA x SCOPEL E ZABOT LTDA.-Sobre a certidão de fls.
195, diga o credor, no prazo de cinco dias -Advs. MARCOS
CESAR DAS CHAGAS LIMA.. -Adv. MARCOS CESAR DAS
CHAGAS LIMA -.

5. REINTEGRAÇÃO-181/1999-BANESTADO LEASING S/A
- ARREND. MERCANTIL x INDUSTRIA PINHO PALMEN-
SE LTDA.- Vistos. Intime-se o subscritor da peça de fls. 67
para assiná-la no prazo de 05 dias, sob pena de sua retirada dos
autos -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-.

6. EXECUÇÃO-285/1999-HERODITES TADEU RIBAS PA-
CHECO x COMERCIO E INDUSTRIA DE MAD. RODA PRE-
TA LTDA. e outro- Diga o credor, no prazo de cinco dias -Adv.
HERODITES TADEU RIBAS PACHECO-.

7. EXECUCAO-81/2000-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x PEDRO JOSE MARCON- Vistos. Intime-se por mais
uma vez o curador nomeação para que se manifeste no prazo
de 05 dias -Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEI-
RA-.

8. INDENIZAÇÃO-103/2000-ALCEU BENGUI HANEIKO e
outros x CLOVIS JOSE DRISSEN e outro- Vistos. Defiro a
suspensão do feito pelo prazo de 90 dias -Advs. JONAS BOR-
GES e JOAQUIM JOSÉ DE CAMARGO-.

9. ARROLAMENTO-154/2000-MARCIA ANDREA CARRA-
RO MENEGUSSO x JANDIR CARRARO e outro- Diga a in-
ventariante em 05 dias (decorreu o prazo legal da suspensão) -

Adv. EDGAR DOMINGOS MENEGATTI-.

10. EXECUCAO-214/2000-COAMO AGROINDUSTRIAL
COPERATIVA x ALDOINO GOLDONI- Retirar em Cartório
Carta precatória para aliação e demsis atos da execução, para
seu devido cumprimento -Adv. ROSNEY MASSAROTTO DE
OLIVEIRA-.

11. EXECUÇÃO-333/2000-DIMASA S/A x OBEDE EUGE-
NIO VIEIRA- Vistos. Tendo em vista a informação retro do Sr.
Oficial de Justiça, dando conta da ausência de bens passíveis
de penhora, diga a parte exequente em 05 dias -Adv. TORIBIO
AUGUSTO PIMENTEL BUDAL -.

12. PRESTAÇÃO DE CONTAS-269/2001-IRMÃOS PAGLI-
OSA & CIA. LTDA. x BANCO BRADESCO S/A- Designado
pela perita Luciane Giotto de Oliveira Bauer o dia 01 de março
de 2006, às 09:00 horas, no escritório de Contabilidade Mont
Rel Ltda., situado à rua Constantino Fabricio da Silva Pinto,
124, nesta cidade, para inicio dos trabalhos periais -Advs. VAL-
DEMAR MORÁS e NILTO SALES VIEIRA-.

13. EXECUÇÃO-314/2001-CNA - CONFEDERAÇÃO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x RAIMUNDO AVELI-
NO NEGRI- Vistos. Julgo extinta a presente execução, nos ter-
mos do artigo 794, I do CPC, uma vez que, conforme consta
dos autos, o devedor satisfez a obrigação. Proceda-se com as-
notações necessárias e consequente baixa. Autorizo que se de-
sentranhem os documentos, juntoando-se cópia no lugar. Ar-
quivem-se os autos -Advs. NILTON LUIZ PACHECO LOU-
RES e PAULO CÉSAR LAGO DE ALMEIDA-.

14. EXECUÇÃO-322/2001-WILSON LUIZ PAGLIOSA e ou-
tro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Diga o credor,
no prazo de cinco dias -Adv. VALDEMAR MORÁS-.

15. EXECUÇÃO-231/2002-JOSSEMAR DEON x VILMAR
MACHADO DE SOUZA- Vistos. Prestei as informações sobre
o agravo ao Ilmo Sr. Relator em separado, cujas cópias deter-
mino que sejam acostadas aos autos. Mantenho a decisão obju-
gada pelos seus próprios fundamentos. Aguarde-se novas de-
terminações pela Corte ̈ ad quem¨-Advs. LEANDRO CAMAR-
GO MARTINS e ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

16. EXECUÇÃO-356/2002-LUIZ FERNANDO TESSEROLI
DE SIQUEIRA x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚL-
TIPLO- Diga o credor, no prazo de cinco dias -Adv. LUIZ FER-
NANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA-.

17. EXECUÇÃO-4/2003-JUSSARA PEREIRA DOS SANTOS
x IVONEI DE LIMA- Vistos. Defiro. Suspenda-se o processo
pelo prazo de 90 dias -Advs. LUIZ ROBERTO CADORE e
JONAS NOBLIA ARPINO-.

18. RESCISÃO CONTRATUAL-11/2003-TELMO GUILAN-
TE x WALDOMIRO SANTI-Vistos. Vistos. Tendo em vista a
exceção de posição processual levantada pelo executado às fls.
262/265, diga a parte exequente em 10 dias -Adv. SELSO NA-
TALIN SONZA-.

19. PREVIDENCIÁRIA-14/2003-MARIA DO CARMO SAN-
TOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL- Diga o interessado, no prazo de cinco dias -Adv. GEONIR
EDVARD FONSECA VINCENSI-.

20. USUCAPIÃO-23/2003-RENATO ALVES DUTRA x ES-
TEVAO MUSSAK e outro- Comprove o requerente a publica-
ção do edital -Adv. ANTONIO RAMPAZZO-.

21. ANULACAO-117/2003-SERRARIAS CAMPOS DE PAL-
MAS S/A x MUNICÍPIO DE PALMAS/PR- Vistos. A manifes-
tação do Causidico subscritor da peça de fls. 630/631 é coeren-
te e merece credibilidade, já que durante todo o transcorrer do
feito atuou isolado na defesa do requerido embora a procura-
ção estivesse outrogada também para outros. Contudo, para que
posteriormente não se alegue prejuízo ou para que não se pro-
voque tumulto no feito, entendo conveniente a manifestação
do Dr. Procurador (fls. 607) no prazo de 05 dfias sobre o levan-
tamrnto dos honorários advocatícios pelo requerente (fls. 630/
631) -Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA-.

22. PREVIDENCIÁRIA-127/2003-JORACI ELIZIA x INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Diga a in-
teressada, no prazo de 05 dias -Adv. GEONIR EDVARD FON-
SECA VINCENSI-.

23. INDENIZAÇÃO-149/2003-VANIO FERNANDO TORME-
NA CISESKI x VILMAR BORGES- Designado pelo perito
Antonio Edison Vaz de Siqueira o dia 19 de janeiro de 2006, às
13:30 horas, na Sala da OAB do Fórum de Palmas, para inicio
dos trabalhos periciais. Para a realização dos trabalhos perici-
ais solicita que estejam presentes o autor, o réu e seus repre-
sentantes (assistentes técnicos) -Advs. ANTONIO CARLOS
ZIMMERMANN, ALFREDO HENRIQUE ZIMMERMANN e
LISANDRO TELLES DE CAMARGO-.

24. DEPÓSITO-229/2003-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTI x JUAREZ YOFFER- Vistos.
Prestei as informações solicitadas pela E. Relator em separado.
Mantenho a sentença agravada pelos próprios fundamentos.
Aguarde-se o julgamento pelo R. Tribunal de Justiça do Paraná
-Advs. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA, FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e MARCO ANTONIO
RIBAS RAMPAZZO-.

25. BUSCA E APREENSÃO-238/2003-BANCO BRADESCO
S/A x ELIEL BATISTA ROSA- Sobre a certidão de fls. 98, diga
o autor, no prazo de cinco dias -Advs. NELSON PASCHOA-
LOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e ALESSANDRO
CESAR TORQUATO JUNQUEIRA-.

26. INDENIZAÇÃO-264/2003-TANIA DE FATIMA OLIVEI-
RA DE BORTOLI x CPEA CENTRO PASTORAL, EDUC. E

ASSIST, DOM CARLOS- Vistos. Tendo em vista a tempestivi-
dade, recebo a pelaçção nos seus efeitos devolutivo e suspensi-
vo (art. 520 do CPC). Intime-se o apelado a responder em 15
dias (art. 508 e 518) -Adv. EXPEDITO EUGÊNIO STEFANE-
LLO LAGO-.

27. COBRANÇA-276/2003-BANCO DO BRASIL S/A x IN-
DUSTRIA DE CONFECÇÕES CORTELINI LTDA. e outro-
Sobre a proposta de honorários do perito de fls. 157, Digam as
partes -Advs. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA
e ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-.

28. EXECUÇÃO-282/2003-LAÉRCIO DELAZZERI e outro x
CARMENCITA STINGELIN PONTES- Vistos. Não há como
penhorar o que não existe. Infelizmente, não existe saldo nas
contas da executada, o que inviabiliza o ato da constrição. Desta
feita, o pleito do exequente não pode prosperar, visto que a
penhora apensas sobre contas correntes não traz utilidade ne-
nhuma ao feito, principalmente se nestas mesmas constas não
existe saldo. No prazo de 05 dias, diga o exequente sobre o
prosseguimento do feito. -Adv. MIGUEL TELLES DE CAMAR-
GO-.

29. NULIDADE-301/2003-MASSA FALIDA DE PALETSUL
INDUSTRIA DE PALETES LTDA x MUNICÍPIO DE PAL-
MAS/PR- Diga o exequente, no prazo de cinco dias -Adv. CAR-
LOS ALCIDES ALBERTI BÜRGER-.

30. USUCAPIÃO-321/2003-SILVIO AGENOR DE SOUZA
PINTO x ANDREA CRISTINA NERY RIBAS e outro- Vistos.
Entendo que a arazão está com a representante do Ministério
Público pois a prova testemunhal é deveras contraditória, não
se traduzindo em elementos firmes para um julgamento seguro
da liça. Com efeito. Da forma como se encontra o processo,
não há dúvida que num eventual recurso, a Egrégia Corte ¨ad
quem¨possivelmente anularia o feito desde a fase instrutória,
vez que os depoimentos mais confundem do que esclarecem os
fatos. Desta feita, entendo prudente a repetição integral da pro-
va testemunhal com a repetição dos depoimentos que foram
ouvidas em Juízo mas que certamente poderão trazer novos
esclarecimentos. Defiro também o depoimento pessoal das par-
tes bem como na inquirição da testemunha Iraci Ribeiro de
Lorena. Por fim, tendo em vista que a planta acostada às fls. 11
não reflete efetivamente a situação fisica posta em discussão,
conforme se constatou em audiência, determino à parte autora
que proceda nova planta do imóvel até a audiência abaixo de-
signada a fim de somar elementos demonstrativos da exata des-
crição do imóvel usucapiendo. Isto, posto, designo nova audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 12 de janeiro de
2006, às 14:00 horas. Intimem-se as partes e as testemunhas -
Advs. ANTONIO RAMPAZZO, MARCO ANTONIO RIBAS
RAMPAZZO, AURO DA APARECIDA RAMOS DE MELLO
e LUIZ ROBERTO CADORE-.

31. EXECUÇÃO-360/2003-PAULO CESAR LAGO DE AL-
MEIDA e outro x VILMA FATIMA TEIXEIRA DE ABREU-
Vistos. Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fun-
damentos. Tendo em vista a ausência de bens passíveis de pe-
nhora, conforme certidão de fls. 110-verso do Sr. Oficial de
Justiça, diga a parte exequente em 05 dias -Advs. PAULO CÉ-
SAR LAGO DE ALMEIDA e JOAQUIM JOSÉ DE CAMAR-
GO-.

32. CURATELA-163/2004-PALMALI INDUSTRIAL DE ALI-
MENTOS LTDA. x SERASA S/A.- Diga o interessado, no pra-
zo de cinco dias -Adv. JULIANO KERNE PEDROSO-.

33. RESCISÃO CONTRATUAL-304/2004-COHAPAR - COM-
PANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ x NERI SANTOS
DE LIMA e outro- Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 47 verso, Diga a Autora -Adv. SÍLVIA FÁTIMA SOARES-
.

34. PRODUÇÃO ANTECIPADA-306/2004-REFLORASUL
REFLORESTAMENTO E PECUÁRIA LTDA. x JOSE ANTO-
NIO MARCONDES FABRICIO DE MELLO- Ao preparo -Adv.
SIMONE FOGLIATO FLORES-.

35. USUCAPIÃO-312/2004-AUREO DOS SANTOS ROCHA
e outro x ALTAIR RICARDO ROSA e outros -Vistos. As partes
são legitimas e estão bem representadas. Os pressupostos pro-
cessuais e as condições da ação estão presentes. Há interesse
econômico na demanda, de modo que declaro o feito saneado,
apto para o prosseguimento normal. Tendo em vista imprová-
vel a possibilidade de acordo entre as partes, deixo de designar
audiência para tentaticva de conciliação, nos termos do artigo
331, § 3º, CPC. Fixo como pontos controvertidos: 1) os autores
estão na posse da área usucapienda?; 2) os autores possuem o
imóvel com animus domini?; 3) os autores possuem o imóvel
por tempo suficiente para adquirir-lhe a propriedade? 4) a hi-
poteca incidente sobre o imóvel impede a sua aquisição por
usucapião?; 5) Se procedente o pedido, o imóvel continua one-
rado com a hipoteca? Oficie-se como requer, ao Cartório Dis-
tribuidor solicitando certidão vintenária envolvendo o imóvel
usucapiendo. Especifiquem as partes no prazo de 05 dias as
provas que efetivamente pretendem produzir no feito, decli-
nando sua pertinência, sob pena de indeferimento -Advs. AN-
TONIO RAMPAZZO e VITOR EDUARDO HÜFFNER PAR-
DAL-.

36. PREVIDENCIÁRIA-319/2004-GENTIL DEON x INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Vistas as
partes, pelo prazo de dez dias, sucessivos para apresentação de
suas alegações finais, via memoriais escritos, começando com
o autor e findando com o requerido, O processo poderá sair
com carga pelo mesmo prazo para cada parte -Adv. GEONIR
EDVARD FONSECA VINCENSI-.

37. DECLARATÓRIA-325/2004-ITOR DA ROCHA GOMES
x BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTI- Vistos. Digam as partes no prazo comum de 05 dias
sobre a proposta de honorários -Advs. MARCO ANTONIO
RIBAS RAMPAZZO, CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-

PES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

38. DECLARATÓRIA-349/2004-CARLINDA FERREIRA
BRASIL x BRASIL TELECOM S/A- Ao preparo -Advs. ADRI-
ANA CHISTINA DE CASTILHO ANDREA, HELOISA INEZ
DE JESUS LIMA, ANDRÉIA BELO ROSSO e JOSIANE BOR-
GES-.

39. NULIDADE-397/2004-JOACIR ADMIR PADILHA x
MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES/PR- Ci-
ência ao requerido das testemunhas arroladas pelo autor às fls.
203/204, à saber: Edson Arlin Pires; Zulmar Casagrande; Pau-
lo Ademir Tibes e José Valdomiro Fragoso -Adv. JOAIR RI-
BAS DE MELLO-.

40. ARROLAMENTO-437/2004-CENI DE FÁTIMA WOSNES
x JOSÉ EBRAHIM WOSNES e outro- Diga a inventariante
(decorreu o prazo legal da suspensão) -Adv. EDGAR DOMIN-
GOS MENEGATTI-.

41. EXECUÇÃO-467/2004-EURIDES LUIS MAZUTTI x
DANIEL GNOATTO- Vistos. Tendo em vista o pedido de subs-
tituição do bem penhorado pelo executado, diga o credor no
prazo de 05 dias -Adv. MARCO ANTONIO RIBAS RAMPA-
ZZO-.

42. AUTORIZAÇÃO-468/2004-ANTONIO BERNARDO
STINGELIN e outro x ESTE JUÍZO- Vistos. Defiro a suspen-
são do feito pelo prazo de 60 dias -Adv. JULIANO KERNE
PEDROSO-.

43. CAUTELAR-10/2005-EMABRA - EXPORTADORA DE
MADEIRAS BRASÍLIA LTDA. e outros x SERRARIAS CAM-
POS DE PALMAS S/A- Vistos. Dê-se ciência às partes da limi-
nar concedida no presente ¨mandamus. No mais, aguarde-se o
julgamento pela Egrégia Corte ̈ ad quem¨¨-Advs. NEMO ELOY
VIDAL NETO, MAURO FONSECA DE MACEDO, ALFRE-
DO DE ASSIS GONÇALVES NETO, NELSON COUTO DE
REZENDE JUNIOR e ALOISIO DE CAMARGO FONSECA-
.

44. CONCESSÃO DE BENEÍCIO-74/2005-ERVINO JACOBI
x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Vistos. Defiro as provas requeridas pela parte autora, a saber:
testemunhal e pericial. Nomeio como perito judicial, o Sr. José
Maria Cordeiro, independemente de compromisso (CPC, art.
422) o qual deverá ser intimado, após a apresentação dos que-
sitos pelas partes, para ofertar sua proposta de honorários, sen-
do certo que o laudo deverá ser apresentado no prazo de trinta
dias após o depósito dos valores acordados (CPC, art. 420, ca-
put). Intimem-se as partes para que no prazo de cinco dias,
querendo, indiquem assistentes técnicos e apresentem quesitos
(CPC, art. 421, § 1º, I e II). Eventual designação de audiência
de instrução e julgamento será analisada após a apresentação
do laudo pericial e dos pareceres técnicos. -Adv. GEONIR
EDVARD FONSECA VINCENSI-.

45. MONITÓRIA-83/2005-ITAMARATI INDUSTRIA DE
COMPENSADOS LTDA. x JONES JAURI VIEIRA PERÃO e
outro- Vistos. Tendo em vista a umpugnação acotada às fls.
350/370 e reconvenção (fls. 432/444), bem como os demais
documentos com as mesmas acotadas, diga a parte embargante
em 10 dias -Advs. ULISSES FALCI JUNIOR e AURIMAR JOSÉ
TURRA-.

46. MONITÓRIA PARA ENTREGA DE COISA CERTA-84/
2005-ITAMARATI INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA.
x JONES JAURI VIEIRA PERÃO e outro- Vistos. Tendo em
vista a contestação (reconvenção) de fls. 385/398 e demais do-
cumentos acostados, diga o embargante em 10 dias -Advs.
ULISSES FALCI JUNIOR e AURIMAR JOSÉ TURRA-.

47. RESSARCIMENTO DE DANOS DECOR.ACID.VEÍC.-86/
2005-SILVANO CATANI DA SILVA x JULIAN SILVÉRIO e
outro- Retirar em Cartório as Cartas Precatórias de inquirição
de testemunhas, para seu devido cumprimento e efetuar o pa-
gamento de fotocópias -Adv. CARLOS ALBERTO TANURI
MENDES-.

48. INDENIZAÇÃO-127/2005-ROBERTO PIT E CIA. LTDA.
x SUL AMÉRICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS- Vistas as
partes pelo prazo de dez dias, sucessivos, para apresentarem
suas alegações finais, via memoriais escritos, iniciando pelo
requerente e findando com o requerido, a serem juntados ao
final do prazo de cada parte. O processo poderá sair com carga
pelo mesmp prazo para cada parte -Advs. ANDRESSA FRA-
CARO CAVALHEIRO, MARCIO ALEXANDRE CAVENA-
GUE, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MÔNICA FERREI-
RA MELLO BIORA-.

49. EMBARGOS-155/2005-COMABEL COMÉRCIO E RE-
PRESENTAÇÕES DE MADEIRAS LTDA e outros x BANCO
BANESTADO S/A-Vistos. Intime-se a parte embargante para
que no prazo de 05 dias proceda ao depósito de 50% dos hono-
rários do Sr. Perito, para que o expert possa dar inicio aos tra-
balhos -Adv. EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO-.

50. BUSCA E APREENSÃO-174/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x LUIZ RO-
DRIGO PERETTI- Vistos. Homologo por sentença, o acordo
de fls. 39/40, celebrado entre as partes, para que surta seus
jurpidicos e legais efeitos. De conseqüência, Julgo Extinto o
processo, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269,
III, do CPC. Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa na distri-
buição, desntranhe-se documentos que instruíram o feito, se
requeridos, após arquivem-se os respectivos autos. Custas pro-
cessuais pendentes pela autora -Advs. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

51. REVISIONAL COM ANTECIPACAO DE TUTELA-212/
2005-LUIZA BORNHLDT ROCHA x BANCO DO BRASIL
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S/A-Vistos. Recebo o recurso em ambos os efeitos legais. Inti-
me-se o apelado para responder, querendo, no prazo de 15 dias
-Adv. JOSÉ ANTONIO MARCONDES PACHECO-.

52. DEPÓSITO-222/2005-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTI x PETERSON LOBAS -
TRANSPORTES- Vistos. Tendo em vista a tempestividade, re-
cebo a apelação apenas no seu efeito devolutivo (art. 3º, § 5º
do Decreto Lei 911/69). Intime-se o apelado a responder em 15
dias (art. 508 e 518) -Advs. DARIANE MARQUES MARTI-
NELLI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

53. INDENIZAÇÃO-230/2005-ALFREDO PEREIRA x INSS
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Vistos.
Defiro as provas requeridas pelas partes, a saber: testemunhal
e pericial. Nomeio como perito judicial, o Sr. José Maria Cor-
deiro, independemente de compromisso (CPC, art. 422) o qual
deverá ser intimado, após a apresentação dos quesitos pelas
partes, para ofertar sua proposta de honorários, sendo certo que
o laudo deverá ser apresentado no prazo de trinta dias após o
depósito dos valores acordados (CPC, art. 420, caput). Inti-
mem-se as partes para que no prazo de cinco dias, querendo,
indiquem assistentes técnicos e apresentem quesitos (CPC, art.
421, § 1º, I e II). Eventual designação de audiência de instru-
ção e julgamento será analisada após a apresentação do laudo
pericial e dos pareceres técnicos -Adv. VOLNEY SEBASTI-
ÃO SPRICIGO-.

54. INDENIZAÇÃO-233/2005-PEDRO RODRIGUES DA SIL-
VA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL- Vistos. Defiro as provas requeridas pelas partes, a saber:
testemunhal e pericial. Levando-se em consideração a pedido
de prova pericial feito pela parte autora, e que o feito efetiva-
mente requer a análise de um profissional habilitado (CPC, art.
420, parágrafo único, inciso I), entendo por bem em determi-
nar a realização de perícia-médica. Nomeio como perito judi-
cial, o Sr. José Maria Cordeiro,profissional conhecido da Es-
crivania, independemente de compromisso (CPC, art. 422) o
qual deverá ser intimado, após a apresentação dos quesitos pe-
las partes, para ofertar sua proposta de honorários, sendo certo
que o laudo deverá ser apresentado no prazo de trinta dias (CPC,
art. 420, caput). . Intimem-se as partes para que no prazo de
cinco dias, querendo, indiquem assistentes técnicos e apresen-
tem quesitos (CPC, art. 421, § 1º, I e II).Posteriormente será
deliberado sobre a necessidade de audiência de instrução e jul-
gamento.-Adv. VOLNEY SEBASTIÃO SPRICIGO-.

55. COBRANÇA-239/2005-POSTO IPIRANGA PINHEIRAO
LIMITADA x COMPANHIA DE SEGUROS MINAS BRASIL
(MINAS BRASIL SE- Vistos. Tendo em vista a tempestivida-
de, recebo a apelação nos seus efeitos devolutivo e suspensivo
(art. 520 do CPC). Intime-se o apelado a responder em 15 dias
(art. 508 e 518). -Advs. ANTONIO RAMPAZZO e MARCO
ANTONIO RIBAS RAMPAZZO-.

56. INDENIZAÇÃO-249/2005-REINALDO DE SIQUEIRA x
ESTADO DO PARANÁ- Vistos. Trata-se de Ação de Indeniza-
ção, visando ressarcimento por dano moral alegando que sua
prisão foi ilegal. As partes são legítimas e estão bem prepresen-
tadas. Não há preliminares a serem analisadas. Os pressupos-
tos processuais e as condições da ação estão presentes. Há in-
teresse econômico na demanda, de modo que declaro o feito
saneado, apto para o prosseguimento normal. Tendo em vista
que o direito em litígio não admite transão ante a qualidade da
ré, deixo de designar audiência para tentativa de conciliação,
nos termos do artigo 331, § 3º, CPC. Fixo como pontos contro-
vertidos: 1) A prisão do autor foi indevida ou injusta? 2) o autor
permaneceu preso por tempo superior ao fixado por lei? 3)
Durante a sua custódia, o autor foi submetido à tortura por po-
liciais militares: e, 4) Danos morais. Esclareço desde logo às
partes que este Juízo entende pelo julgamento antecipado da
lide, porém, para que mais tarde não se aleguem cerceamento
de defesa ou a própria nulidade do processo, especifiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir no feito, decli-
nando sua pertinência, sob pena de indeferimento -Adv. LUIZ
FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA-.

57. AUTORIZAÇÃO-259/2005-NELI AI MORÉ SANTOS x
ESTE JUÍZO- Defiro o pedido suspensivo -Adv. ACYR DE
OLIVEIRA PONTES-.

58. AUTORIZAÇÃO-260/2005-ZENI GALDINO BARRA-
BARRA RODRIGUES x ESTE JUÍZO- Defiro o pedido de fls.
30 (prazo de 30 dias) -Adv. ACYR DE OLIVEIRA PONTES-.

59. RES. CONTR.-PERDAS E DANOS E TUTELA ANT.-280/
2005-LUZA TRANSPORTES COM. DE PECAS E SERVICOS
x GLOBAL TELECOM S.A- Vistos. Defiro. Para o depoimen-
to pessoal do representante legal do autor, designo audiência
de instrução e julgamento para o dia 18 de janeiro de 2006, às
14:00 horas. Intime-se pessoalmente para prestar depoimento
pessoal, sob pena de confesso (art. 343, § 1º e § 2º, CPC).
Intimem-se as partes e seus defensores -Advs. DANIEL RI-
CARDO MAGGIONI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS e CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-.

60. BUSCA E APREENSÃO-322/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S.A. x ANTONIO DA ROSA OLIVEIRA- Diga o autor,
no prazo de cinco dias -Adv. JOSE TELLES DO PILAR-.

61. MONITÓRIA-345/2005-ESPOLIO DE ISAURA MARTINS
WOSNES e outros x AMAZILIA ARAUJO- Vistos. No que diz
com a prentesão da embargante de ver declarada a prescrição à
ação Monitória, melhor sorte não lhe socorre. Com efeito, de-
corrido o prazo para a ção de Locuplemento, remanesce ao cre-
dor o direito de mover o pleito monitório dentro do tempo à
ação de cobrança, bastando decline a causa subjacente à emis-
são do título. havendo a parte autora declinado a origem do
crédito, e bem assm acostado documento (cheque) a lhe com-
provar, alegações não refutadas pelo réu, cuja defesa se restri-
giu à predita prescrição, juros e correção monetária, o procedi-
mento é plenamente aceitável. Ora, evidente que n~]ao se trata
de documento que comprove a certeza e liquidez do título, como

quer fazer crer o embargante, pois isso levaria à eficácia do
mesmo para o processo de execução e afastaria a possibilioda-
de de sua cobrança pela via monitória, justamente porque a
prova escrita para tanto exigida deve ser suficiente para evi-
denciar, de forma razoável, a existência da relação jurídica de
direito material da qual se originou a dívida objetivando justa-
mente a obtenção de modo mais célebre de um título executivo
para o autor. Ora, se le já tivesse esse título, a sua busca de
mandado monitório seria desnecessária. O caminho óbvio seria
então aquele fornecido pelo próprio processo de execução.
Mesmo que o próprio credor não esteja convencido da liquidez
e certeza de seu crédito, não deverá ser censurado pelo proce-
dimento escolhido, porque na pior das hipóteses estaria trilhando
caminho mais longo para a satisfação do crédito alegado. O
cheque que instruiu a inicial, repita-se, não é negado pela em-
bargante, configura prova idônea e hábil para instrumentalizar
o pedido. Quando a segunda preliminar argüida, vê-se que a
mesma simplesmente repete os mesmo argumentos utilizados
para se discutir a prescrição, de modo que nada mais há para
ser acrescentado, restando a mesma também afastada. Pois bem.
Como preconizado no artigo 331, do CPC, designado audiên-
cia para tentativa de conciliação a ser realizada no dia 12 de
janeiro de 2006, às 16:00 horas, ocasião em que poderão com-
parecer os representantes legais das partes ou se fazerem repre-
sentar por procurador com podere3s para transigir. Em não sendo
exitosa a conciliação, serão decididas as questões processuais
por ventura pendentes, faxados os pontos controvertidos da
causa e definidas as provas a serem produzidas, como previsto
no artigo 331, parágrafo 2º do CPC -Advs. ODILON MAR-
TINS JUNIOR e MIGUEL TELLES DE CAMARGO-.

62. PREVIDENCIÁRIA-349/2005-IVANA APARECIDA BAU
FRANCESCHETTI x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-Vistos. Trata-se de ação previdenciária,
onde a autora pretende ver reconhecida sua aposentadoria por
invalidez ou auxilio-doença. As partes são legitimas e estão
bem representadas. Não há preliminares a serem analisadas.
Os pressupostos processuais e as condições da ação estão pre-
sentes. Há interesse econômico na demanda, de modo que de-
claro o feito saneado, apto para o prosseguimento normal. Ten-
do em vista que o direito em litígio não admite transação ante a
qualidadeda ré, deixo de designar audiência para tentaticva de
conciliação, nos termos do artigo 331, § 3º, CPC. Fixo como
pontos controvertidos: a) existe nexo de causalidade entre a
doença que acometeu a autora e o trabalho por ela realizado?
b) a autora faz jus à aposentadoria por invalidez? e, c) a autora
faz jus ao auxilio-doença?. Especifiquem as partes as provas
que efetivamente, pretendem produzir no feito, declinando sua
pertinência, sob pena de indeferimento -Adv. GEONIR ED-
VARD FONSECA VINCENSI-.

63. INVENTÁRIO-380/2005-MARIA APARECIDA RODRI-
GUES AIRES x JANDIRA RODRIGUES AIRES- Sobre as pri-
meiras declarações diga os interessados -Adv. ALOISIO DE
CAMARGO FONSECA-.

64. BUSCA E APREENSÃO-404/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S.A. x JOARES ANANIAS CARLIN- Sobre a certidão
de fls. 26, Diga o autor -Advs. JOSE TELLES DO PILAR e
RENATA PEREIRTA COSTA-.

65. EMBARGOS-406/2005-COMABEL COMÉRCIO E RE-
PRESENTAÇÕES DE MADEIRAS LTDA x UNIAO FEDE-
RAL- Vistos. Tendo em vista a contestação de fls. 95/110 e
demais documentos acostados, diga a parte embargante em 10
dias . -Adv. EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO-.

66. INTERDIÇÃO-411/2005-MINISTERIO PUBLICO x ERO-
TIDES BARBOSA DE OLIVEIRA- Nomeio curador especial
à interditanda, Dr. Antonio Rampazzo, que atuará sob a fé seu
grau. Intime-o para proceder a defesa da interditanda -Adv.
ANTONIO RAMPAZZO-.

67. CAUTELAR-469/2005-SERRARIAS CAMPOS DE PAL-
MAS S/A x NADIA PELECHATE e outro- Sobre a contestação
de fls. 83/87e documentos, diga a autora no prazo de dez dias.
Sobre o ofício devolvido de fls. 82, diga a autora -Adv. SIMO-
NE FOGLIATO FLORES-.

68. BUSCA E APREENSÃO-473/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x NOELY TE-
REZINHA CIRINO- Sobre a certidão de fls. 23, Diga o autor -
Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

69. BUSCA E APREENSÃO-484/2005-OMNI S/A - CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CARLOS DOS
SANTOS CAMARGO- Sobre a certidão de fls. 17, diga o au-
tor, no prazo de cinco dias -Adv. LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO -.

70. USUCAPIÃO-488/2005-JOAO EVANGELISTA VAZ e
outro x JOAO ANTUNES DE LIMA - ESPOLIO- Vistos. Inti-
me-se a parte autora para emendar a inicial no prazo de 10
dias, a fim de instruí-la com planta e memorial descritivo assi-
nado por profissional legalmente habilitado, com prova de ano-
tação de responsabilidade técnica no competente Conselho
Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA. Tal proviência
individualiza a caracteriza o imóvel usucapiendo de forma sa-
tisfatória para o fim postulado -Adv. ANTONIO RAMPAZZO-
.

71. EMBARGOS-490/2005-VERA LUCIA BONATTO PAGLI-
OSA x EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO- Vistos.
Recebo os embargos do devedor para discussão. Os embargos
são recebidos com efeito suspensivo (CPC, artigo 739, pará-
grafo 1º), Intime-se o credor para, querendo, impugnar os em-
bargos no prazo de 10 dias -Adv. EXPEDITO EUGÊNIO STE-
FANELLO LAGO-.

72. REVISIONAL-493/2005-TAIS REGINA HOFFMANN
BURGER x BANCO ITAU S/A- Isto posto, concedo a tutela
antecipada solicitada para que o veículo permaneça, por ora,
com a autora, contudo, a manutenção de posse ora deferida

fica condicionada a que a requerente continue depositando ao
menos os valores incontroversos para elidir a mora, sob pena
de revogação -Adv. CARLOS ALCIDES ALBERTI BÜRGER-
.

73. DECLARATÓRIA-498/2005-GELSON VLADIMIR RAL-
DI x BRASIL TELECOM S/A- Defiro a tutela perseguida na
inicial e determino que o requerido se abstenha de prestar in-
formações desabonadoras do nome do Autor, de forma direta
ou indireta, especialmente por intermédio de inscrição nos ca-
dastros de proteção ao crédito (ex. Serasa, Seproc, Cadin, etc.),
enquanto pender a presente lide e até o julgamento final da
ção. Aliás, tendo em vista que o requerido já incluiu o nome do
autor junto ao SPC, determino que o retire imediatamente. Fixo
em caso descumprimento do comando judicial, em R$200,00
(duzentos reais) a multa diària, a contar da data da intimaçõ da
presente decisão interlocutória -Adv. MARCO ANTONIO RI-
BAS RAMPAZZO-.

74. INDENIZACAO - ANTECIPACAO DE TUTELA-507/
2005-ARLINDA FERREIRA BRASIL x BRASIL TELECOM
S/A- Defiro a tutela perseguida na inicial e determino que o
requerido se abstenha de prestar informações desabonadores
do nome da Autora, de forma direta ou indireta, especialmente
por intermédio de inscrição nos cadastros de proteção ao crédi-
to (ex. Serasa, seproc, cadin, etc), enquanto pender a presente
lide e até o julgamento final da ação. Aliás, tendo em vista que
o requerido já inclui o nome do autor junto ao Serasa, determi-
no que o retire imediatamente -Adv. GEONIR EDVARD FON-
SECA VINCENSI-.

75. AUTORIZAÇÃO-509/2005-VALDIVINA DA CRUZ RI-
BEIRO x ESTE JUÍZO- Vistos. Defiro os beneficios da Justiça
Gratuíta. Inicialmente, intime-se a requerente para que no pra-
zo de 05 dias esclareça informações sobre o genitor do ¨de cu-
jus¨ -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

76. EMBARGOS-513/2005-ANGELO PAGLIOSA x EXPEDI-
TO EUGENIO STEFANELLO LAGO- Vistos. Recebo os em-
bargos de terceiro para discussão. Os Embargos são recebidos
com efeito suspensivo (CPC, artigo 739, parágrafo 1º). Proce-
da-se com as anotações nos autos principais. Intime-se o cre-
dor para, querendo, impugnar os embargos no prazo de 10 dias
-Adv. EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO-.

77. EMBARGOS-514/2005-CLARICE REGINA ROSSATO
PAGLIOSA x EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO-
Vistos. Recebo os embargos de terceiro para discussão. Os
embargos são recebidos com efeito suspensivos (CPC, artigo
739, parágrafo 1º). Proceda-se com as anotações nos autos prin-
cipais. Intime-se o credor para, querendo, impugnar os embar-
gos no prazo de 10 dias -Adv. EXPEDITO EUGÊNIO STEFA-
NELLO LAGO-.

78. FISCAL-51/1996-CREA - CONSELHO REG. DE ENG.
ARQUIT E AGRÔNOMIA x ELIZABETH PADILHA DA SIL-
VA- Defiro o pedido suspensivo (prazo de 01 ano) -Adv. JA-
NIO SANTOS DE FIGUEIREDO-.

79. FISCAL-123/1998-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ x CARLA NADAL & CIA. LTDA.- Novas datas para
o praceamento, designo os dias 07 e 30 de março de 2006, às
10:00 horas -Adv. LILIANE KRUETZMANN ABDO-.

80. FISCAL-104/1999-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ x PETRYPALMAS MATERIAIS DE CONTRUCAO
LTDA.- Ao preparo -Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-.

81. FISCAL-85/2000-CREA - CONSELHO REG. DE ENG.
ARQUIT E AGRÔNOMIA x EMPREITEIRA BELLES DE
ABREU & GONCAVES LTDA. e outros- Vistos. etc. Tendo
em vista que o devedor satisfez integralmente suas obrigações
nestes autos, julgo extinto o presente processo com fulcro no
disposto do art. 794, inc. I do CPC. Oportunamente, baixe-se a
distribuição e arquive-se -Advs. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e LISANDRO TELLES DE CAMARGO-.

82. FISCAL-92/2000-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x JOAO
BAPTISTA MACIEL - ESPOLIO- Sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fls. 103, Diga o exequente -Adv. JOSÉ AN-
TONIO MARCONDES PACHECO-.

83. FISCAL-93/2000-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x MAR-
CILIANO LOURENCO DA SILVA - ESPOLIO- Vistos. Defi-
ro. Para leilão único, pelo maior lance, nos termos do artigo 22
da Lei 6830/80, designo o dia 22 de fevereiro de 2006, às 9:20
horas, dando-se ciência ao representante legal da Fazenda, in-
clusive para os fins do artigo 18 da referida lei. -Advs. JOSÉ
ANTONIO MARCONDES PACHECO e LUIZ FERNANDO
TESSEROLI DE SIQUEIRA-.

84. FISCAL-60/2001-CEF - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
x LATICINIOS PRANCHITA LTDA. e outro- Defiro o pedido
suspensivo (prazo de 180 dias) -Adv. MARCELLO MOREIRA
-.

85. FISCAL-96/2001-CREA - CONSELHO REG. DE ENG.
ARQUIT E AGRÔNOMIA x SOBRASIL MADEIRAS LTDA.
e outro- Defiro o pedido suspensivo (prazo de 01 ano) -Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-.

86. FISCAL-39/2004-CONSELHO REG. DE QUIMICA DA 9ª
REG. x SIRLEI DIAS TEIXEIRA- Vistos. etc. Tendo em vista
que o devedor satisfez integralmente suas obrigações nestes
autos, julgo extinto o presente processo com fulcro no disposto
do art. 794, inc. I do CPC. Oportunamente, baixe-se a distri-
buição e arquive-se -Advs. CAROLINE ANTUNES VILLA-
NOVA SCOPEL e RENATO ANTUNES VILLANOVA-.

87. PRECATÓRIA-53/2003-Oriundo da Comarca de FRAN-
CISCO BELTRÃO/PR - VARA FEDERAL-CEF - CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x GIACOMET POLLO & CIA. LTDA. e
outro-Vistos. Designo para 1ª Praça o dia 07 de março de 2006,

às 09:10 horas, ocasião em que o bem será alienado por preço
igual ou superior ao da avaliação. Não havendo licitantes, fica
desde logo designado o dia 30 de março de 2006, às 9:10 horas,
para 2ª Praça, em que o bem será alienado por preço inferior ao
da avaliação, não podendo ser por prelo vil. Intime-pse o deve-
dor, pessoalmente, dos dias e horas da realização das praças,
artigo 687, § 5º do CPC. A Praça deverá ser realizada no átrio
do Fórum desta Comarca. O exequente para juntar comprovan-
te da matrícula do imóvel penhorado, com a devida inscrição
(art. 659, § 4º), bem como o demonstrativo de seu crédito atu-
alizado. Ao Sr. contador para efetuar tão somente a conta das
custas processuais. O edital deverá ser publicado por uma vez
no jornal de ampla circulação, com cinco (05) dias de antece-
dência da praça -Adv. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA-.

88. PRECATÓRIA-54/2003-Oriundo da Comarca de FRAN-
CISCO BELTRÃO/PR - VARA FEDERAL-CEF - CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x VALMIR ANTONIO FERREIRA SAN-
TIAGO e outro-Da mesma forma, defiro o prazo de 15 dias
para a juntada da documentação pertinente pelo devedor -Adv.
ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

90. PRECATÓRIA-73/2005-Oriundo da Comarca de MAN-
GUEIRINHA/PR - VARA CÍVEL-WILSON LEMES BARBO-
SA ME x COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA- Leilao designado para os 07 e 30 de março de 2006, às
10:00 horas. Fica dispensada a publicação de editais, com ex-
ceção daqueles que serão afixados no local de costume no pré-
dio do Fórum -Adv. -.

91. PRECATÓRIA-144/2005-Oriundo da Comarca de PATO
BRANCO/PR - VARA FEDERAL-CEF - CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL x OLIZETE FERREIRA SANTOS- Aguarde-se
pelo prazo de 30 dias -Adv. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA-.

COMARCA DE PALMAS - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº. 28 /2005
JUIZ DE DIREITO - PAULO B. TOURINHO

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA 0009 000404/2004
ANTONIO RAMPAZZO 0010 000148/2005
BLAS GOMM FILHO 0011 000343/2005
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0011 000343/2005
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0008 000121/2004
EDGAR DOMINGOS MENEGATTI 0001 000190/1999

0012 000379/2005
EMÍDIO CAETANO RODRIGUES 0007 000021/2004
EXPEDITO EUGÊNIO STEFANEL 0014 000464/2005
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0008 000121/2004
JOAQUIM JOSÉ DE CAMARGO 0009 000404/2004
LUCIANO SABIERAY DE OLIVE 0012 000379/2005
LUIZ FERNANDO TESSEROLI D 0006 000121/2003
NILTO SALES VIEIRA 0002 000336/2000

0001 000190/1999
0013 000455/2005

ODILON MARTINS JUNIOR 0010 000148/2005
PERICLES ARAUJO GRACINDO 0013 000455/2005
RAFAEL VIGANÓ 0010 000148/2005
RAUL SILVEIRA BOENO 0010 000148/2005

0005 000104/2003
REGILDA MIRANDA HEIL FERR 0004 000467/2002

0003 000466/2002
RONALDO JOSÉ E SILVA 0004 000467/2002

0003 000466/2002
ROSALINA SACRINI PIMENTEL 0010 000148/2005
SILVIA MESSIAS MENDES 0009 000404/2004

1. EXECUÇÃO-190/1999-BANCO BRADESCO S/A x
EDUARDO JOSÉ DE BORTOLI- Defiro o pedido suspensivo
(prazo de 90 dias) -Advs. NILTO SALES VIEIRA e EDGAR
DOMINGOS MENEGATTI-.

2. EXECUÇÃO-336/2000-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x MADETONIO COMERCIAL DE MADEIRAS
LTDA.- Defiro o pedido suspensivo (prazo de 06 meses) -Adv.
NILTO SALES VIEIRA-.

3. REINTEGRAÇÃO-466/2002-COPEL COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA x ELCIO RIBAS- Vistos. No prazo
de 05 dias, diga a parte autora sobre o prosseguimento do feito
-Advs. RONALDO JOSÉ E SILVA e REGILDA MIRANDA
HEIL FERRO-.

4. REINTEGRAÇÃO-467/2002-COPEL COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA x EUCLIDES SAUGO e outro- Inti-
me-se a parte autora para que no prazo de 05 dias se manifeste
quanto ao prosseguimento do feito -Advs. RONALDO JOSÉ E
SILVA e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

5. REPARAÇÃO DE DANOS-104/2003-NILCE STINGELIN
PONTES x ADILTO LUIZ PAPINI- Ao preparo -Adv. RAUL
SILVEIRA BOENO-.

6. PRESTAÇÃO DE CONTAS-121/2003-MASSA FALIDA DE
MACIEL & CASAGRANDE LTDA. x ESTE JUÍZO- Vistos.
Defiro. Intime-se o Sr. Síndico para que promova o rateio da
cota destinada à empresa Indústria e Comércio Salina Ltda.,
entre os credores -Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE
SIQUEIRA-.

7. RESCISÃO CONTRATUAL-21/2004-DARCI PEDRO BUR-
GEL x JOSE PROCOPIO- Diga o credor, no prazo de 05 dias -
Adv. EMÍDIO CAETANO RODRIGUES JÚNIOR-.

8. BUSCA E APREENSÃO-121/2004-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x MANOEL
FRANCISCO DA SILVA- Diga o autor, no prazo de 05 dias -
Advs. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA PEREZ-.
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9. REINTEGRAÇÃO-404/2004-JAIRO JOSÉ SANTOS PEREI-
RA x NELSON ANTONIO e outros- Vistos. Tendo em vista ser
improvável a possibilidade de acordo entre as partes, deixo de
designar audiência para tentativa de conciliação, nos termos do
artigo 331, § 3º, CPC. Assim, novamente designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 17 de janeiro de 2006, às
15:00 horas, quando poderão as partes produzir a prova oral
pela qual protestaram seus manifestos destes autos, devendo
elas espécificar, com a devida antecipação, no que tange aos
depoimentos de testemunhas e a forma de suas intimações, in-
clusive para que, no futuro, não venham a alegar carceamento
de defesa. Aslém disso, o rol com o nome das testemunhas de-
verá ser depositado em Cartório em até dez dias úteis antes da
audiência já agendada (art. 407, CPC). Intimem-se pessoalmente
as partes (representante legal) para prestarem depoimentos pes-
soais, constando no mandado as advertências de que tratam os
parágrafos do artigo 343 do CPC, relativo à pena de confesso -
Advs. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO, SILVIA
MESSIAS MENDES e JOAQUIM JOSÉ DE CAMARGO-.

10. AUTORIZAÇÃO-148/2005-ESPOLIO DSE JOSELIN
MARIANO PIMENTEL e outros x ESTE JUÍZO- Isto Posto,
Julgo Procedente o pedido, para determinar que a venda seja
feita por preço não inferior ao da avaliação de fls. 242/243 -
Autos nº 75/03, providenciado-se, destarte, o depósito da im-
portância em conta bancária vinculada a este Juízo com corre-
ção monetária. Expeça-se o competente Alvará devendo a par-
te interessada prestar contas no prazo de 60 dias. -Advs. RO-
SALINA SACRINI PIMENTEL, RAFAEL VIGANÓ, RAUL
SILVEIRA BOENO, ANTONIO RAMPAZZO e ODILON
MARTINS JUNIOR-.

11. BUSCA E APREENSÃO-343/2005-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A x HELIO OSMAR COSTA- Diga o autor, no pra-
zo de cinco dias. Nada sendo, requerido, arquivem-se os autos
-Advs. BLAS GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE ZIM-
MERMANN-.

12. MANDADO DE SEGURANCA-379/2005-ESQUINA DO
ONIBUS - COMERCIO DE VEICULOS LTDA. x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PALMAS- Diante do exposto, Julgo
Improcedente o pedido deduzido na inicial e, conseqüentemente
denego a segurança. Custas ex lege. Honorários incabíveis na
espécie -Advs. LUCIANO SOBIERAY DE OLIVEIRA e ED-
GAR DOMINGOS MENEGATTI-.

13. EXECUÇÃO-455/2005-BANCO BRADESCO S/A x VO-
LNEI MARCHIORO e outro- Vistos. Tendo em vista a discor-
dância do credor quando aos bens nomeadfos à penhora, bem
como os fundados motivos para a recusa, declaro ineficaz a
nomeação. Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 30 dias -
Advs. NILTO SALES VIEIRA e PERICLES ARAUJO GRA-
CINDO DE OLIVEIRA-.

14. CANCELAMENTO-464/2005-JOSE LEONARDO BRU-
NETTO x BASF S/A.- Sobre a contestação diga o autor, no
prazo de dez dias -Adv. EXPEDITO EUGÊNIO STEFANE-
LLO LAGO-.

Comarca de Pérola
Relação nº 14/2005 – Vara Cível e Anexos.
Juíza de Direito: Dra. Alexandra Aparecida de Souza.

Advogado Ordem Processo
Acir Borges Monteiro 26 038/2005
Antonio Carlos Gabriel 23 650/1987
Antonio Carlos Gabriel 24 077/2004
Antonio de Castro Lima Júnior 13 033/2005
Ataíde Pereira Brizola 16 020/2003
Bruno R. Brandão 11 209/2005
Christiane Massaro Lohmann 05 229/2005
Diemerson Romero Castilho 04 085/2004
Doroteu T. Zimiani 14 068/2005
Ernesto Alessandro Tavares 25 085/2005
Gilberto Julio Sarmento 22 056/2004
Helio Luiz Vitorino Barcelos 21 151/2004
Jair Basso 11 209/2005
José Ivan G. Pereira 27 130/2005
José Ivan Guimarães Pereira 01 248/2005
Luciano Francisco de O. Leandro 09 003/2005
Luis Genésio Picoloto 17 260/2005
Marcio Alexandre Cavenague 10 122/2003
Marcos Antonio de O. Leandro 09 003/2005
Marcos Vinicius Boschirolli 05 229/2005
Marcos Vinicius Boschirolli 15 265/1999
Mariana Gamba Marzochi 18 157/2005
Mariana Gamba Marzochi 20 159/2005
Patrícia C. A. de Oliveira 22 056/2004
Patrícia C. Américo de Oliveira 07 112/2004
Paulo Sérgio Trento 12 242/1997
Pedro Leal 19 020/2004
Renato Fernandes Silva Júnior 02 198/2005
Selemara B. F. Garcia 06 223/2005
Selemara B. F. Garcia 08 224/2005
Silvana Cazarin Navaqui 12 242/1997
Silvana Cazarin Navaqui 28 597/1998.
Sonia M. B. Palin 07 112/2004
Vanessa Zucchi 03 206/2005

1) EXECUÇÃO – 248/2005.
Banco Bradesco S/A x Agrícola Toninho Ltda. ME e outros.
“Cuida-se de pedido de Execução por quantia certa contra De-
vedor Solvente aforada por Banco Bradesco S.A em face de
Agrícola Toninho Ltda. Me., Antonio Schiapati, Cleuza Rabito
Schiapati, Gildo Carlos Rabito Schiapati e Silvama Regina
Meriani Schiapati, considerando como título executivo extra-
judicial nota promissória vinculada a contrato de crédito rotati-
vo firmado entre as partes. Da análise dos autos, evidencia-se
que a demanda executada proposta pelo requerente está des-

provida dos requisitos legais, visto que ausente, in casu, título
executivo extrajudicial, não se prestando para tanto a nota pro-
missória e o contrato anexo aos autos, eis que produzidos uni-
lateralmente pelo credor. Tal questão encontra-se pacificada pela
jurisprudência, inclusive com a edição de súmula pelo Superi-
or Tribunal de Justiça (súmula 233 e 258). Se não vejamos: “O
contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de
extrato da contra corrente, não é titulo executivo” (Súmula 233).
“A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito
não goza de autonomia em razão da iliquidez do título que a
originou” (Súmula 258). Isto posto, ao Banco autor para que,
no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial de acordo com os
termos supra, recolhendo eventuais custas processuais exce-
dentes, sob pena de indeferimento”. Adv. Dr. José Ivan Guima-
rães Pereira.

2) EXECUÇÃO – 198/2005.
Coopermibra x Agrícola Toninho Ltda. “Manifestar sobre cer-
tidão de fls. 29 verso do Sr. Oficial de Justiça”. Adv. Dr. Rena-
to Fernandes Silva Júnior.

3) EXECUÇÃO – 206/2005.
Fertiflora Ind. e Com. e Representações Ltda. x Agrícola Toni-
nho Ltda. e outros. “Manifestar sobre certidão de fls. 27 verso
do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dra. Vanessa Zucchi;

4) AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 085/2004.
Appan x Manuel Marques Louro. “Manifestar sobre o anda-
mento do feito, visto que decorreu o prazo da suspensão reque-
rida”. Adv. Dr. Diemerson Romero Castilho.

5) EMBARGOS À EXECUÇÃO – 229/2005.
Comércio de Derivados de Petróleo Nateo Ltda. e outros x
Banco do Brasil S/A. “Recebo os embargos para discussão e
suspendo o curso da execução. Certifique-se nos autos em apen-
so. Intime-se o embargado para impugna-los, no prazo de 10
(dez) dias. Apreciarei o pedido de tutela antecipada após a res-
posta do embargado”. Adv. Dr. Marcos Vinicius Boschirolli e
Dra. Christiane M. Lohmann.

6) EMBARGOS À EXECUÇÃO – 223/2005.
Antonio Schiapati e outro x Coodetec – Cooperativa Central de
Pesquisa Agrícola. ““Recebo os embargos para discussão e sus-
pendo o curso da execução. Certifique-se nos autos em apenso.
Intime-se o embargado para impugna-los, no prazo de 10 (dez)
dias (CPC art. 740).”. Adv. Dra. Selemara B. F. Garcia.

7) AÇÃO DE APOSENTADORIA – 112/2004.
Vicentina Alves Zanon x Instituto Nacional do Seguro Social.
“Mercê de todo o exposto, julgo procedentes os pedidos for-
mulados nesta Ação Ordinária de Aposentadoria por Idade, pro-
posta por Vicentina Alves Zanon em face de Instituto Nacional
do Seguro Social, para o fim de condenar o requerido – INSS –
a conceder o benefício da aposentadoria rural por idade à auto-
ra no valor de um salário mínimo mensal, a contar do dia 27/
09/2002, data do pedido administrativo, e por via de conseqü-
ência, julgo extinto o processo, com julgamento do mérito, o
que faço com fundamento no artigo 269, inciso I, primeira par-
te, do Código de Processo Civil. Sobre o pagamento dos atrasa-
dos incide correção monetária, a partir do vencimento de cada
parcela, pelo índice INPC, na forma do que dispõe a Lei 6.899/
81, mais juros legais de 1% (um por cento) ao mês, contados a
partir da citação do requerido (23/11/2004), consoante a regra
inserta no artigo 406, do Código Civil c/c artigo 161, § 1º, do
Código Tributário. Sucumbente o requerido, o condeno ainda
ao pagamento das custas e despesas processuais e honorários
do procurador do requerente, que fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor das parcelas vencidas, não devendo incidir sobre
as prestações vincendas, o que faço com fundamento no pará-
grafo 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. Assim pro-
cedo à vista do que preceitua a Súmula 111 do STJ: “Os hono-
rários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem so-
bre prestações vincendas”. Para se saber se a presente decisão
deve se submeter ao reexame necessário, antido o contido no
artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil, com redação dada
pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001, vencido o prazo para recur-
so voluntário, à Contadora Judicial para cálculo do valor devi-
do. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. Adv. Dra. Sonia M.
B. Palin e Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira.

8) EMBARGOS À EXECUÇÃO – 224/2005.
Antonio Schiapati e outro x Coodetec – Cooperativa Central de
Pesquisa Agrícola. ““Recebo os embargos para discussão e sus-
pendo o curso da execução. Certifique-se nos autos em apenso.
Intime-se o embargado para impugna-los, no prazo de 10 (dez)
dias (CPC art. 740).”. Adv. Dra. Selemara B. F. Garcia.

9) AÇÃO DE COBRANÇA – 003/2005.
Banco do Brasil S/A x Comércio de Madeira Fabiana Ltda. e
outros. “Intimem-se os requeridos para efetuar o pagamento
dos honorários periciais”. Adv. Marcos Antonio de O. Leandro
e Dr. Luciano Francisco de O. Leandro.

10) AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 122/2003.
Ministério Público do Estado do Paraná x Carlos Roberto Stel
e outro. “Audiência de instrução e julgamento designado para
o dia 17 de janeiro de 2006, às 13:30 horas”. Adv. Dr. Marcio
Alexandre Cavenague.

11) EMBARGOS À EXECUÇÃO – 209/2005.
Banco do Brasil S/A x Albano Nogaroto. “1) As circunstâncias
da causa evidenciam ser improvável composição amigável en-
tre as partes, razão pela qual não há necessidade de sobrecarre-
gar a Paula do Juízo (CPC, 331, § 3º com nova redação dada
pela Lei 10.444/02) e paralisar o processo até a ultimação da
audiência preliminar. 2) Desta forma, antes de proferir despa-
cho saneador, ou efetuar o julgamento antecipado da lide, se
for o caso, no prazo comum de cinco dias, especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, de logo, a relevância e a pertinência das que forem re-
queridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). Havendo
requerimento de prova pericial, no prazo assinalado devem as
partes declinar sua importância, alcance e finalidade para o

deslinde da questão. 3) Intimem-se”. Adv. Dr. Jair Basso e Dr.
Bruno Rodrigues Brandão.

12) EXECUÇÃO – 242/1997.
Banco do Brasil S/A x Organizações Reliti Ind. e Com. de Con-
fecções Ltda. “Designados os dias 02 e 21 de março de 2006,
às 09:30 horas para praça na 2a. Vara Cível de Umuarama – Pr.
na Carta Precatória n} 116/2004”. Adv. Dra. Silvana Cazarin
Navaqui e Dr. Paulo Sérgio Trento.

13) PEDIDO DE GUARDA – 33/2005.
A. V. “1) Defiro à autora, os benefícios da Justiça Gratuita. 2)
Da análise detida dos autos, evidencia-se que a criança Carlos
Videira Proença não está em nenhum, das situações de risco
elencadas no artigo 98, do Estatuto da Criança e do Adolescen-
te, tratando-se, na verdade, de disputa entre seus genitores acerca
da guarda do infante, o que inclusive se verificou em audiência
realizada com o casal perante este Juízo. 3) Assim, declino da
competência para apreciar o presente feito em favor da Vara de
Família desta Comarca, com anotações, registros e comunica-
ções necessárias. 4) De outro lado, intime-se a autora, na pes-
soa de seu procurador, para que emende a inicial, para o fim de
incluir no pólo passivo quem entender de direito, declinando o
nome dos requeridos e endereço para serem citados, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento”. Adv. Dr. Antonio
de Castro Lima Júnior.

14) INVENTÁRIO – 068/2005.
Elenice Jandre de Carvalho x Agamenon Magalhães de Carva-
lho. “Defiro o pedido conforme requerido. Decorrido o prazo
da suspensão, diga a inventariante”. Adv. Dr. Doroteu Trentini
Zimiani.

15) AÇÃO DECLARATÓRIA – 265/1999.
Escritório Alvorada S/C Ltda. x Banco do Brasil S/A. “.... As-
sim, desde logo, até mesmo em razão de que o prazo para ma-
nifestação sobre laudo ´pericial está fixado em lei, indefiro o
pedido de fl. 425. Outrossim, ainda que tal pedido fosse deferi-
do, verifica-se que a manifestação de fls. 428/435 ainda assim
é intempestiva, na medida em que apresentadas após 30 (trinta)
dias da publicação mencionada a fl. 423-verso, já computados
nessa contagem os três dias úteis, por se tratar de Comarca do
interior do Estado, posto que a mesma foi apresentada no pro-
tocolo integrado apenas em 27/10/2005. Logo, à Escrivania para
que desentranhe os petitórios de fls. 427/435 e 437/440, entre-
gando-os ao procurador da parte requerida. Expeça-se alvará
para que o Sr. Perito possa levantar os honorários periciais de-
positados a fl. 371.
Considerando que, intimado para dizer que provas pretendia
produzir (fl. 350), o requerido se manifestou dizendo que ape-
nas pretendia produzir prova pericial (fl. 359), às partes, pri-
meiro ao autor e depois ao requerido, para apresentação de ale-
gações finais sucessivas, na forma de memoriais, no prazo in-
dividual de 15 (quinze) dias. Os procuradores poderão fazer
carga dos autos durante o prazo para suas respectivas alega-
ções finais, sendo que a manifestação deve vir junto com a de-
volução dos autos”. Adv. Dr. Marcos Vinicius Boschirolli.

16) EMBARGOS À EXECUÇÃO – 020/2003.
José Fernandes Batista x José A. Bicudo e outro. “Manifestar
sobre certidão de fls. 302 verso do Sr. Oficial de Justiça”. Adv.
Dr. Ataíde Pereira Brisola.

17) ARROLAMENTO – 260/2005.
Maria Cardozo do Nascimento Junqueira x Moyses Junqueira
de Souza. “Intime-se a inventariante para que junte aos autos
Certidão Negativa Estadual do Paraná e de S.P.”.Adv. Dr. Luis
Genésio Picoloto.

18) BUSCA E APREENSÃO – 157/2005.
Banco Bradesco S/A x Roberto Carlos Scalco. “Manifestar so-
bre certidão de fls. 33 verso do Oficial de Justiça de Navirai-
MS”. Adv. Dra. Mariana Gamba Marzochi.

19) CARTA PRECATÓRIA DA 2ª. VARA FEDERAL DE UMU-
ARAMA- PR. SOB Nº 020/2004.
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia x
Geraldo Custódio Neri. “Manifestar sobre certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fls. 37 verso, que deixa de cumprir o manda-
do por falta de pagamento da diligência”. Adv. Dr. Pedro Leal.

20) BUSCA E APREENSÃO – 159/2005.
Banco Bradesco S/A x Mercedes da Silva Mazini. “Mercê de
todo o exposto, com fulcro no artigo 3º, parágrafo 1º, do De-
creto-lei 911/69, julgo procedente o pedido articulado na inici-
al, formulado por Banco Bradesco S;A em face de Mercedes da
Silva Mazini, para o fim de confirmar a liminar concedida à fl.
15, e consolidar em mãos do requerente a propriedade e a pos-
se exclusiva sobre o bem fiduciariamente alienado. Sucumben-
te a requerida, condeno a mesma ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que, na forma do § 4º do
artigo 20, do Código de Processo Civil, fixo em R$ 400,00
(quatrocentos reais), dada a simplicidade da causa, ante a reve-
lia da requerida, o trabalho desenvolvido pelo profissional e o
lugar da prestação do serviço. Observem-se, no que aplicáveis,
as disposições do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça. Oficie-se às repartições competentes para o fim de ex-
pedir novo certificado de registro de propriedade em nome do
credor, ou de terceiro por ele indicado, livre de ônus da propri-
edade fiduciária. Indefiro o pedido de “isenção” do pagamento
de eventual débito existente de IPVA ou multas por infrações
de trânsito, em relação ao período que o bem permaneceu com
a requerida, inicialmente porque o DETRAN não foi parte nes-
te processo, não podendo, assim, ser atingido pela presente
decisão, alél de que, o pleito fere o disposto no artigo 131, § 2º
do Código de Trânsito Brasileiro”. Adv. Dra. Mariana Gamba
Marzochi.

21) AÇÃO REVISIONAL E DECLARATÓRIA – 151/2004.
Carlos Alves Ferreira x Daimlerchrysler – Leasing Arrenda-
mento Mercantil S/A. “1... Mercê de todo o exposto, antecipo
parcialmente os efeitos da tutela, para o fim de determinar que
a requerida se abstenha de incluir o nome do autor em cadas-

tros restritivos (serasa, SPC, Bacen, etc) no que tange ao débito
em discussão nestes autos, ou providencie a exclusão, no prazo
de 48 horas, se já efetuada a inscrição, até ulterior deliberação
judicial. Para o caso de descumprimento da medida imposta,
comino a multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais). De outro
vértice, indefiro o pedido de tutela antecipada para imediata
devolução do bem ao autor, conforme expendido na fundamen-
tação retro. 2) As circunstâncias da causa evidenciam ser im-
provável composição amigável entre as partes, razão pela qual
não há necessidade de sobrecarregar a pauta deste Juízo (CPC,
331, § 3º com nova redação data pela Lei 10.444/02) e parali-
sar o processo até a ultimação da audiência preliminar. Desta
forma, antes de proferir despacho saneador, ou efetuar o julga-
mento antecipado da lide, se for o caso, no prazo comum de
cinco dias, especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo, a relevância e per-
tinência, das que forem requeridas, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 130). Havendo requerimento de prova pericial, no
prazo assinalado devem as partes declinar sua importância, al-
cance e finalidade para o deslinde da questão”. Adv. Dr. Helio
Luiz Vitorino Barcelos.

22) ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA – 056/2004.
Manoel Ferreira do Nascimento x Instituto Nacional do Seguro
Social. “1) Ciente da interposição do agravo. No chamado juí-
zo de retratação, para reapreciação da decisão agravada por
instrumento, em que pesem as razões de inconformismo apre-
sentadas pela parte agravante, mantenho a decisão gerreada,
por entender que as razões que motivaram a decisão agravada
encontram-se suficientemente delineadas na decisão de fls. 95/
108. 2) Recebo o recurso de apelação interposto às fls. 126/
133, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, à vista do dispos-
to no artigo 520, caput, do Código de Processo Civil, com ex-
ceção da parte em que houve antecipação da tutela jurisdicio-
nal, a qual atribuo apenas o efeito devolutivo. 3) Ao recorrido
para responder no prazo de 15 (quinze) dias”. Adv. Dr. Gilber-
to Julio Sarmento e Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira.

23) EXECUÇÃO – 650/1987.
Banco do Estado do Paraná x Agro Pecuária Conquista Ltda. e
outros. “Ante a inércia do interessado, indefiro o pedido de
vista de fl. 146”. Adv. Dr. Antonio Carlos Gabriel.

24) AÇÃO MONITÓRIA – 077/2004.
Banco Itaú S/A x Moacir Perissato. “Intime-se o exeqüente
novamente, para que diga sobre o prosseguimento do feito, sob
pena de extinção”. Adv. Dr. Antonio Carlos Gabriel.

25) AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 65/2005.
Ministério Público do Estado do Paraná x Idenilso Scalco e
outros. “1) O imóvel descrito no laudo de fls. 990/991 é sufici-
ente para garantir eventual condenação nestes autos, sendo
oportuno mencionar que não é o único imóvel de propriedade
da requerida Ana Luzevilde Biaca de Souza (fl. 605). Assim,
determino a liberação do valor mencionado à fl. 601, existente
em nome da requerida em questão. 2) Oficie-se, com urgência
e via fax, ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, fornecendo
os dados do recurso de agravo de instrumento aforado pela re-
querida em questão, informando a liberação supra. Ciência ao
Ministério Público. Intimem-se”. Adv. Dr. Ernesto Alessandro
Tavares.

26) ALVARÁ JUDICIAL – 38/2005.
Raimundo Aniceto. “Manifestar nos autos, uma vez que decor-
reu o prazo da suspensão requerida”. Adv. Dr. Acyr Borges
Monteiro.

27) EXECUÇÃO – 130/2005.
Banco Bradesco S/A x Nicolau e Bergamim Ltda. e outro. “Ma-
nifestar sobre o andamento do feito, visto que decorreu o prazo
da suspensão requerida’. Adv. Dr. José Ivan Guimarães Perei-
ra.

28) EXECUÇÃO – 597/1998.
Banco do Brasil S/A x Sebastião Tressoldi e outros. “Manifes-
tar sobre o andamento do feito, uma vez que decorreu o prazo
legal e não foi apresentado qualquer manifestação nos autos
pelos executados”. Adv. Dra. Silvana Cazarin Navaqui.
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Autos de EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTICIA sob
nº 302/05.1 – na qual figura como requerente A.R.O. e outros
r/m S.A.O. e requerido J.M.C.O. - Fica V.Srª. devidamente in-
timado para que proceda a devolução dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformidade com o C.N. 2.10.2.1. Adv. Everaldo Carlos dos
Santos

Autos de SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL sob nº 131/
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05.1 – na qual figura como requerente A.M.A. e requerido
G.A.L. - Fica V.Srª. devidamente intimado para que proceda a
devolução dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o C.N.
2.10.2.1. Adv. Leandra C.Blasque

Autos de DIVORCIO DIRETO sob nº 219/04.1 – na qual figu-
ra como requerente M.G.O. e requerido N.O.- Fica V.Srª. devi-
damente intimado para que proceda a devolução dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformidade com o C.N. 2.10.2.1. Adv. Amílcar Cor-
deiro Teixeira

Autos de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob nº 39/00.1 – na
qual figura como requerentes A.C.P.R. r/m I.F.P. e requerido
N.R.F.- Fica V.Srª. devidamente intimado para que proceda a
devolução dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o C.N.
2.10.2.1. Adv. Adilson ambok

Autos de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob nº 23/05.1 – na
qual figura como requerentes M.H.S. E N.L.S. e requerido S.S.
Fica V.Srª. devidamente intimado para que proceda a devolu-
ção dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o C.N. 2.10.2.1.
Adv. Agnaldo Vujanski de Jesus

Autos de AÇÃO DE SEPARAÇÃO NÃO CONSENSUAL sob
nº 333/04.1 – na qual figura como requerentes C.Q.F. e reque-
rido A.C.- Fica V.Srª. devidamente intimado para que proceda
a devolução dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o C.N.
2.10.2.1. Adv. Nicanor Bueno Teixeira

Autos de AÇÃO ORDINARIA DE INVESTIGAÇÃO DE PA-
TERNIDADE C/C ALIMENTOS sob nº 96/03.1 – na qual fi-
gura como requerentes J.N.M. r/m D.M. e requerido O.M..-
Fica V.Srª. devidamente intimado para que proceda a devolu-
ção dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o C.N. 2.10.2.1.
Adv. Andreza Dziubate

Autos de AÇÃO DE REVISÃO DE ALIMENTOS sob nº 122/
02.1 – na qual figura como requerentes J.V.L.W. r/m E.B.L.O.
e requerido M.J.W. - Fica V.Srª. devidamente intimado para
que proceda a devolução dos presentes autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformidade
com o C.N. 2.10.2.1. Adv. Ruy de Oliveira Mello

Autos de AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
sob nº 160/04.1 – na qual figura como requerentes E.C. r/m
M.I.C. e requerido J.L. Fica V.Srª. devidamente intimado para
que proceda a devolução dos presentes autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformidade
com o C.N. 2.10.2.1. Adv. Gabriela Hoerpes

Autos de APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAO sob nº 11/
05.1– na qual figura como requerentes M.P. e requerido J.G.-
Fica V.Srª. devidamente intimado para que proceda a devolu-
ção dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o C.N. 2.10.2.1.
Adv. Everaldo Carlos dos Santos
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Autos de DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C
ALIMENTOS sob nº 174/05.1, na qual figura como requerente
M.R. e requerido J.Z. – Designado audiência de Conciliação,
para o dia 10/05/06, às 13:00 horas. Em não sendo obtida a
conciliação, serão fixados os pontos controvertidos e determi-
nadas as provas a serem produzidas em Audiência de Instrução
e Julgamento a ser oportunamente designada. Ad. Agnaldo Vu-
janski de Jesus

Autos de GUARDA DEFINITIVA sob nº 204/04.1 – na qual
figura como requerente A.A. em favor de G.A.A. e J.A. e re-
querido J.A. – Intime-se para que em 48 horas o requerente dar
cumprimento ao despacho de fls. 29, sob pena de extinção na
forma do art. 267, inciso IV do CPC. Adv. Agnaldo vujanski de
Jesus

Autos de DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL sob nº 248/
05.1 – na qual figura como requerente A.J.S. e J.S.S. e requeri-
do Este Juízo – Intime-se para que no prazo de 10 (dez) dias,
assinem conjuntamente a petição inicial de fls 02/04 (todas as
folhas), reconhecendo firma, nos termos do art. 1.120, § 2º do
CPC, c/c o art. 40, § 2º, da Lei ¨515/77, bem como para que
juntem aos autos pelo menos duas declarações (com firma re-
conhecida ) de pessoas que conhecem os postulantes e que ates-
tem que os mesmos estão separados de fato há mais de 02 (dois)
anos, tudo sob pena de indeferimento. Adv. Eder José Sebrenski

Autos de AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/C PEDIDO
DE FIXAÇÃO DE ALIMENTOS PROVISIONAIS sob nº 320/
05.1 – na qual figura como requerente S.S.C.V. e requerido
A.J.V. – Considerando que há cumulação de pedidos (separa-
ção e alimentos) deve a autora, em 10 dias, emendar a inicial,
incluindo no pólo ativo também o infante ( beneficiário dos
Alimentos), bem como adequar o valor da causa ao que deter-

mina o art. 259, II e Vi, do CPC, sob pena de indeferimento.
Adv. Maristela Taques Minosso
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Autos de AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
C/C ALIMENTOS sob nº 39/02.1 – na qual figura como reque-
rente A.F.C. rep. Por sua mãe S.A.C. e requerido N.C.C. –
Designado audiência de Instrução e Julgamento para o dia 10/
05/06, às 15:00 horas. Defiro o depoimento pessoal das partes,
bem como a oitiva de testemunhas, que deverão ser arroladas
até 30 (trinta) dias antes da audiência. Adv. Cezar Romero Zi-
egemann

Autos de AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL sob nº 121/96.1
– na qual figura como requerente C.P. e requerido N.T.K.P. –
Manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias. Adv. Cezar Romero
Ziegemann

Autos de AÇÃO DE ALIMENTOS sob nº 303/05.1 – na qual
figura como requerente A.J.V.S. r/m S.V. e requerido N.S. -
Arbitro os alimentos provisórios em 30% (trinta) por cento sa-
lário mínimo vigente no país, ante a falta de qualquer elemento
documental comprobatório do salário do réu, devidos a partir
da citação, a serem pagos diretamente a genitora (representan-
te) do autor ou depositado em conta poupança em seu nome.
Designo o dia 19/04/06, às 14:00 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento,à qual deverão comparecer
as partes e suas testemunhas. As Testemunhas deverão compa-
recer independente de intimação e as demais provas a serem
produzidas deverão ser trazidas pelas partes por ocasião da
audiência designada. Adv. Cezar Romero Ziegemann

Autos de AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
C/C ALIMENTOS sob nº 168/05.1 – na qual figura como re-
querente I.K.G. r/m J.G. e requerido C.M. – Designado audiên-
cia de Conciliação o dia 17/05/06, às 13:00 horas. Em não sen-
do obtida a conciliação, serão fixados os pontos controvertidos
e determinadas as provas a serem produzidas em audiência de
instrução e julgamento a ser oportunamente designada. Adv.
Cleverson Schon Cleve

Autos de AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
sob nº 129/03.1 – na qual figura como requerente I.P. r/m B.P.
e requerido C.M. – Designado audiência de Instrução e Julga-
mento para o dia 10/05/06, às 14:00 horas. Defiro o depoimen-
to pessoal das partes, bem como a oitiva de testemunhas, que
deverão ser arroladas, até 30 (trinta) dias antes da Audiência.
Adv. Edison Messias Portugal e João Zimermann

Autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob nº 48/
99.1 – na qual figura como requerente M.S.S. e outros r/m
W.A.R. e requerido A.S. - Ante o parecer ministerial de fls. 74
verso, tendo em vista que o executado comprovou o pagamento
das pensões, diante disso, Julgo Extinto o presente feito, sem
julgamento de mérito, com fulcro no art. 794, I, do CPC. Adv.
Edison Messias Portugal

Autos de PEDIDO DE COBRANÇA DE DESPESAS EXTRA-
ORDINÁRIAS sob nº 144/01.1 – na qual figura como reque-
rente C.P. e requerido N.C.J. - Decido. Tem razão o requerido e
o M.P. de fato, a competência para apreciar o presente pedido
não é deste Juízo, uma vez que o objeto em lide não se refere
ao Direito de Família propriamente dito. Em verdade, trata-se
de ação de indenização onde a relação familiar é apenas subja-
cente ao pedido, mas insuficiente para atrair para aqui a com-
petência. Isto Posto, declaro a incompetência deste Juízo para
processar e julgar o presente feito. Após o trânsito em julgado,
remetam-se os autos para o Juízo da Vara Cível desta Comarca,
com as devidas baixas e anotações. Adv. Horst Landgraf

Autos de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob nº 175/05.1 – na
qual figura como requerente F.K.B. r/m V.K. e requerido N.B.
- Diante da petição de fls. 15, dando conta que a exeqüente não
tem mais interesse no prosseguimento do feito ante ao paga-
mento das pensões em atraso, com a concordância do Ministé-
rio Público e considerando que ainda não houve citação nos
autos, dou extinto o processo, sem julgamento do mérito, com
fundamento no art. 267, VIII, CPC. Condeno a exeqüente ao
pagamento das custas e despesas processuais (art. 26 do CPC),
que, entretanto, só lhe poderão ser exigidas, se até 05 cinco
anos contados desta sentença, puder satisfazê-las sem prejuízo
do sustento próprio ou da família, nos termos do art. 12 da Lei
1060/50. Sem honorários. Adv. Leandra Calvacante Blasque

Autos de AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
C/C PEDIDO DE ALIMENTOS sob nº 137/05.1 – na qual fi-
gura como requerente R.L. r/m L.L. e requerido A.L.K.J. - Di-
ante da petição de fls. 13, dando conta que o autor não tem
mais interesse no prosseguimento do feito, com parecer favorá-
vel do Público, não tendo havido ainda citação nos autos, ho-
mologo a desistência da ação e por conseguinte, dou extinto o
processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no art.

267, VIII, CPC. Condeno a exeqüente ao pagamento das custas
e despesas processuais (art. 26 do CPC), que, entretanto, só lhe
poderão ser exigidas, se até 05 cinco anos contados desta sen-
tença, puder satisfazê-las sem prejuízo do sustento próprio ou
da família, nos termos do art. 12 da Lei 1060/50. Sem honorá-
rios. Adv. Milton Jéferson Walter

Autos de AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
C/C ALIMENTOS sob nº 49/04.1 – na qual figura como reque-
rente J.S. r/m A.M.S. e requerido P.C.M.M. – Manifeste-se o
requerente, no prazo de 10 dias. Adv. Nicanor Bueno Teixeira

Autos de INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS sob nº 156/01.1 – na qual figura como requerente D.K. r/
m M.K. e requerido A.R.O. – Designado audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 11/05/06, às 15:00 horas. Adv. Ni-
canor Bueno Teixeira e Everaldo Carlos dos Santos
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JOSE LUIZ TELEGINSKI 0053 000034/2002

0139 000156/2005
JOSE OLINTO NERCOLINI 0049 000573/2001

0052 000033/2002
JOSE VALDECI DA ROSA 0123 000642/2004
JOSIANE GODOY 0156 000418/2005
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0052 000033/2002
JULIO ASSIS GEHLEN 0147 000289/2005
JULIO CESAR BROTTO 0033 000655/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 0166 000678/2005

0141 000178/2005
KATIA REGINA COELHO 0010 000534/1969
LAURENTINO ALMEIDA PEREIR 0126 000827/2004
LIGIA VOSGERAU FERREIRA R 0020 000133/1996
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0145 000264/2005
LINEU FERREIRA RIBAS 0057 000455/2002
LOURIVAL GIOVANI STADLER 0042 000215/2001
LUCIANE CAXAMBU 0186 000174/2005
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0032 000569/1999
LUIS EDUARDO TANUS 0043 000261/2001
LUIS FERNANDO DIETRICH 0125 000821/2004
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0163 000584/2005
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 0160 000497/2005

0124 000716/2004
LUIZ CELSO DALPRA 0149 000313/2005
LUIZ FERNANDO LOPES DE OL 0026 001036/1998
LUIZ FERNANDO MATIAS 0095 001661/2003

0085 000995/2003
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER 0164 000599/2005

0118 000456/2004
LUIZ GONZAGA CORREIA DA L 0153 000382/2005
LUIZ RICARDO BERLEZE 0188 000042/2005
LYDIO ANTONIO AMORIN 0126 000827/2004
MAGDA L. R. EGGER 0172 000774/2005
MANOEL CARLOS DA SILVA 0027 000008/1999
MARCELO RIBEIRO DE ALMEID 0062 000013/2003
MARCIA GOMES GUIMARAES 0078 000587/2003

0076 000488/2003
0075 000458/2003
0087 001047/2003
0086 001041/2003
0083 000837/2003
0065 000109/2003
0068 000292/2003
0079 000729/2003
0067 000149/2003
0091 001379/2003
0094 001591/2003
0084 000964/2003
0089 001177/2003
0097 001911/2003
0098 001973/2003
0081 000780/2003
0096 001832/2003
0082 000783/2003
0071 000377/2003
0069 000358/2003
0070 000374/2003
0090 001268/2003
0073 000436/2003
0085 000995/2003

MARCIA REGINA CARNEIRO VI 0177 000822/2005
MARCIA TESHIMA 0186 000174/2005
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0045 000336/2001
MARCIO HENRIQUE M. REZEND 0059 000691/2002
MARCIUS NADAL MATOS 0170 000750/2005

0030 000450/1999
0133 000003/2005
0132 000970/2004

MARCOS ANTONIO FAGUNDES C 0129 000911/2004
MARCOS AURELIO DIAS 0174 000795/2005
MARCOS HENRIQUE BURNATO 0137 000079/2005
MARCOS LUCIANO DE ARAUJO 0124 000716/2004
MARIA CLAYDE ALVES PACE 0036 000245/2000
MARIA EBERLE ARAUJO MARCA 0168 000704/2005
MARIA ROSELI DE WILLE 0095 001661/2003
MARISTELA RIBAS GERLIGER 0165 000640/2005
MAURICIO BORBA 0028 000410/1999
MAURICIO J. MATRAS 0035 000164/2000

0135 000053/2005
0138 000104/2005

MAURICIO RIBEIRO 0171 000763/2005
MAURO SERGIO ROCHA 0056 000355/2002
MIGUEL OVERCENKO 0101 002186/2003
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0176 000814/2005
0130 000933/2004

MOHAMED ALIN COSTA NADER 0121 000548/2004
MOISES EDUARDO BOGO 0187 000041/2005
NATANIEL PINOTTI BROGLIO 0169 000749/2005
NELSON DOMINGUES DOS S. N 0043 000261/2001
NORBERTO ANGELO GARBIN 0135 000053/2005

0138 000104/2005
OLDEMAR MARIANO 0015 000798/1987

0038 000427/2000
0012 000031/1987
0016 000247/1991
0023 000124/1998
0018 000847/1995
0019 000848/1995
0024 000647/1998
0014 000330/1987
0013 000307/1987
0011 000162/1982
0104 002282/2003

OSIRES GERALDO KAPP 0088 001159/2003
0093 001434/2003

PAOLA DAMO COMEL GORMANNS 0116 000305/2004
PATRICIA FERREIRA MENDES 0157 000446/2005
PATRICIA YAMASAKI TEIXEIR 0029 000412/1999
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0132 000970/2004
PAULO CESAR DE SOUZA 0150 000344/2005
PAULO GROTT FILHO 0039 000495/2000

0026 001036/1998
PAULO HENRIQUE C. VIVEIRO 0186 000174/2005
PAULO HENRIQUE FRANK JUNI 0120 000504/2004
PEDRO HENRIQUE DE S. HILG 0110 000117/2004

0037 000346/2000
0114 000213/2004

PEDRO MARCIO GRABICOSKI 0030 000450/1999
RAQUEL XARAO SPOSITO 0052 000033/2002
RENATO V.GUASQUE 0112 000155/2004

0158 000465/2005
0129 000911/2004
0161 000545/2005

RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0054 000088/2002
ROBERTO MARTINS LOPES 0185 000156/2005
ROSELI DE OLIVEIRA MARINH 0154 000396/2005
SEBASTIAO PINTO DA CUNHA 0155 000413/2005

0162 000574/2005
0152 000381/2005

SERGIO JOSE VILLELA BARON 0159 000473/2005
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0143 000199/2005
SILVANE ERDMANN BUCZAK 0033 000655/1999

0056 000355/2002
SILVIA KUBOTA BABA 0058 000517/2002
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0180 000838/2005
TANIA FATIMA RAYES ARANTE 0053 000034/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0115 000255/2004

0146 000266/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0131 000957/2004

0002 000826/2005
0004 000828/2005
0003 000827/2005

TSUTOMU TESHIMA 0186 000174/2005
VALDEMIRO FACIN LANZARIN 0183 000847/2005
VALMOR ANTONIO PADILHA 0113 000199/2004
VANDERLEI LUIS DOS REIS T 0146 000266/2005
VANESSA RIBAS VARGAS GUIM 0074 000443/2003

0072 000428/2003
0064 000040/2003

VANIA REGINA MAMESSO 0119 000485/2004
VERA LUCIA M.DEMARIO 0078 000587/2003

0076 000488/2003
0075 000458/2003
0087 001047/2003
0077 000543/2003
0086 001041/2003
0083 000837/2003
0065 000109/2003
0068 000292/2003
0067 000149/2003
0080 000768/2003
0091 001379/2003
0094 001591/2003
0097 001911/2003
0098 001973/2003
0096 001832/2003
0082 000783/2003
0071 000377/2003
0069 000358/2003
0070 000374/2003
0090 001268/2003
0088 001159/2003
0066 000134/2003
0085 000995/2003

VINYA MARA ANDERES DZIEVI 0142 000181/2005
VIRGINIA TONIOLO ZANDER 0059 000691/2002
VITOR LEAL 0022 000670/1997
VIVIANE WEINGARTNER 0111 000138/2004
WALDIR SIQUEIRA 0062 000013/2003
WARTELOO MARCHESINI JUNIO 0046 000389/2001
WILSON RIBEIRO JUNIOR 0103 002227/2003
WLADEMIR REBONATO LEITE 0186 000174/2005

1.-COBRANCA-824/2005-CONDOMINIO RESIDENCIAL
COLINA DOS FRADES x CARTEPAS - C0NSTRUCOES E
MINERACAO LTDA. — Efetuar o dep¢sito de custas iniciais,
no prazo de trinta (30) dias sob pena de cancelamento. (Valor
R$ 329,50), mais uma copia da inicial.—Adv. ANDRE DOS
SANTOS DAMAS-

2.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA—BANCO DIBENS
S/A. x ELIEL RIBEIRO — Efetuar o dep¢sito de custas inici-
ais, no prazo de trinta (30) dias sob pena de cancelamento.
(Valor R$ 474,00), mais Oficial de Justica (Valor R$ 200,00),
mais uma copia da inicial.—Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

3.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA—BANCO DIBENS
S/A. x MARILENE GOMES — Efetuar o dep¢sito de custas
iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena de cancelamento.
(Valor R$ 367,00), mais Oficial de Justica (Valor R$ 200,00),
mais uma copia da inicial.—Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA—BANCO DIBENS
S/A. x IDERALDO DOS SANTOS DA SILVA — Efetuar o
dep¢sito de custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena
de cancelamento. (Valor R$ 451,00), mais Oficial de Justica
(Valor R$ 200,00), mais uma copia da inicial.—Adv. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI-

5.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA—BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A. x JOANITA MOLETTA — Efetuar o
dep¢sito de custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena
de cancelamento. (Valor R$ 251,50), mais Oficial de Justica
(Valor R$ 200,00), mais uma copia da inicial.—Adv. BLAS
GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-

6.-MONITORIA—CECM - COOP. DE ECONOMIA E
CRED.MUTUO DOS PROF. x MIGUEL GANDOLFO CONS-
TANTE — Efetuar o dep¢sito de custas iniciais, no prazo de
trinta (30) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$ 619,00),
mais Oficial de Justica (R$ 35,00).—Adv. JOSE ALBARI S.
DE LARA-

7.-EXECUCAO—CECM - COOP. DE ECONOMIA E
CRED.MUTUO DOS PROF. x MIGUEL GANDOLFO CONS-
TANTE — Efetuar o dep¢sito de custas iniciais, no prazo de
trinta (30) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$ 619,00),
mais Oficial de Justica (Valor R$ 105,00).—Adv. JOSE AL-
BARI S. DE LARA-

8.-ALVARA—GRACE DE CARVALHO RIBEIRO e outros x
ESTE JUIZO — Efetuar o dep¢sito de custas iniciais, no prazo
de trinta (30) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$ 85,75),
mais uma copia da inicial.—Adv. ANDRE SANTOS DAMAS-

9.-EXECUCAO—HELIO SACCHI x MITRI HIAR NETO —
Efetuar o dep¢sito de custas iniciais, no prazo de trinta (30)
dias sob pena de cancelamento. (Valor R$ 619,00), oficial de
justica (Valor R$ 105,00), mais duas copias da inicial.—Adv.
JOSE ELI SALAMACHA-

10.-INVENTARIO-534/1969-PALMIRA BERGER BECHER x
GASPAR BECHER -Retirar formal de partilha - Valor R$
109,00.-Adv. KATIA REGINA COELHO-

11.-EXECUCAO-162/1982-COMPANHIA BANDEIRANTES
CREDITO x LAUDENIA BENILDES DEGRAF e outros- Ad
cautelam, ao d.d.procurador referido no petitorio ultimo, para,
querendo, manifestar-se.-Adv. OLDEMAR MARIANO-

12.-EXECUCAO-31/1987-CIA BANDEIRANTES-
CREDITO,FINANCIAMENTO,INVESTIMENT x MARIO
PIRES e outros- Ad cautelam, aos d.d. procuradores referidos
no petitorio ultimo para, querendo, manifestarem-se.-Adv.
OLDEMAR MARIANO-

13.-EXECUCAO-307/1987-BANCO BANDEIRANTES S/A x
NAILOR FERREIRA GALVAO e outros- Ao procurador indi-
cado, para querendo, lancar sua manifestacao.-Adv. OLDEMAR
MARIANO-

14.-EXECUCAO-330/1987-BANCO BANDEIRANTES S/A x
FERNANDO MODESTO HENRIQUE e outros- Ad cautelam,
ao procurador declinado no petitorio ultimo, para, em queren-
do, manifestar-se nos autos.-Adv. OLDEMAR MARIANO-

15.-EXECUCAO-798/1987-BANCO BANDEIRANTES S/A x
GARCIAS AUTOMOVEIS LTDA e outros- Ad cautelam, aos
procuradores declinados no petitorio ultimo para, em querndo,
manifestarem-se nos autos.-Adv. OLDEMAR MARIANO-

16.-EXECUCAO-247/1991-BANCO BANDEIRANTE S/A x
KOSSATZ E GAIDEX LTDA- Ad cautelam, os d.d. procurao-
res referidos no petitorio ultimo para, querendo, manifestarem-
se.-Adv. OLDEMAR MARIANO-

17.-EXECUCAO-786/1995-BANCO ITAU S/A x DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS N.A.ZANLORENZI LTDA. e outros-
Pelos proprios fundamentos expostos na decisao de fs. 282/
284, dispenso o juizo de retratacao. Ao exequente para prosse-
guimento do feito.-Adv. JOAQUIM A. DE QUADROS e GUS-
TAVO DE ALMEIDA FLESSAK-

18.-EXECUCAO-847/1995-BANCO BANDEIRANTES x
GRANVILE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS e outros-
Ad cautelam os d.d. procuradores referidos no petitorio ultimo
para, em querendo, manifestarem-se nos autos.-Adv. OLDE-
MAR MARIANO-

19.-EXECUCAO-848/1995-BANCO BANDEIRANTES S.A.
x FRANCISCO ASSIS ANTUNES e outros- Ad cautelam, ao
procurador declinado no petitorio ultimo, para, em querendo,
manifestar-se nos autos.-Adv. OLDEMAR MARIANO-

20.-INVENTARIO-133/1996-JULIO DARCI GRUBA x HA-
LIA TEREZINHA GRUBA- Considerando que os herdeiros
informam que nao tem condicoes de pagar os impostos decor-
rentes, bem como que a representacao deve ser regularizada
pelos mesmos, aguardem os autos em arquivo provisorio o im-
pulso pelos interessados.-Adv. DANIELA FLAVIA MIRANDA,
EMERSON ERNANI WOICEICHOSKI, CLAUDIO LUIZ F.
C. FRANCISCO, LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS e
JOAO MANOEL GROTT-

21.-MONITORIA-363/1997-GUSMALHA COM. DE MA-
LHAS E ARMARINHOS LTDA x ELAINE RIBAS DOS SAN-
TOS — Manifeste-se o autor, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de arquivamento, donde iniciara a contagem de

prazo para a prescricao intercorrente.—Adv. CARLOS ALBER-
TO FORBECK DE CASTRO-

22.-EXECUCAO-670/1997-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x GOMES E ZANETTI LTDA e outros- A avaliacao, mani-
festando-se na sequencia as partes. Laudo de Avaliacao -> Va-
lor R$ 75.000,00.-Adv. IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FER-
REIRA, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e VITOR LEAL-

23.-EXECUCAO-124/1998-BANCO BANDEIRANTES S/A x
CELSO ROGERIO CERRATO e outros- Ad cautelam os d.d.
procuradores referidos no petitorio ultimo para, querendo, ma-
nifestarem-se.-Adv. OLDEMAR MARIANO-

24.-EXECUCAO-647/1998-BANCO BANDEIRANTES S.A.
x NEI DE OLIVEIRA BORGES e outros- Ad cautelam, ao pro-
curador declinado no petitorio ultimo, para, em querendo, ma-
nifeste-se nos autos.-Adv. OLDEMAR MARIANO-

25.-INDENIZACAO-975/1998-YUKINOBU SUMIKAWA x
MULTI SAFRA - INSUMOS AGRICOLAS LTDA e outros -A
avaliacao e conta geral, dizendo os interessados - Laudo de
Avaliacao -> Valor R$ 8.000,00 e Conta Geral -> Valor R$
23.574,07.-Adv. CEZAR FERNANDO PILATTI e JOSE ELI
SALAMACHA-

26.-INVENTARIO-1036/1998-RUI JOSE CORDEIRO DE
OLIVEIRA x LEONEL OLIVEIRA e outros- Defiro a suspen-
sao requerida, pelo prazo de 06 meses.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO LOPES DE OLIVEIRA e PAULO GROTT FILHO-

27.-EXECUCAO-8/1999-MANOEL CARLOS DA SILVA x
ALDO SILVA BRUSTOLIM —Manifestar-se sobre o oficio da
receita federal.—Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA-

28.-MONITORIA-410/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ANTONIO AFONSO GABRIEL DE OLIVEIRA —
Manifestar-se sobre o oficio da receita federal. —Adv. JOSE
GERALDO BERGER, MAURICIO BORBA-

29.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-412/1999-FRAN-
CISCO SILVESTRE DA LUZ x IVETE SCHEMIM BOCH-
NIA- Defiro o pedido de f. 454, renovando a parte re o prazo
para manifestacao sobre o laudo pericial.-Adv. HELIO GOMES
COELHO JUNIOR e PATRICIA YAMASAKI TEIXEIRA-

30.-REPARACAO DE DANOS-450/1999-JOAO KOSINSKI x
LEONI RODRIGUES e outros -Dar-lhe ciencia do oficio da
receita federal. -Adv. MARCIUS NADAL MATOS, PEDRO
MARCIO GRABICOSKI-

31.-EXECUCAO ENTREGA COISA INCERT-539/1999-MA-
CROFERTIL - IND. E COM. DE FERTILIZANTES LTDA. x
PAULO ROBERTO GABRIEL — Diga o(a) exequente-.-Adv.
JOSE ELI SALAMACHA-

32.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO LEGAL-569/1999-ES-
CRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUI-
CAO E x CASAS BAHIA COMERCIAL LTA - CASAS BAHIA
e outros — Diga o(a) exequente-.-Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS-

33.-REPARACAO DE DANOS-655/1999-ALBINO SZESZ e
outros x DOUGLAS FANCHIN TAQUES FONSECA e outros-
Manifestem-se as partes sobre a conta geral valor R$ 3.105,89.-
Adv. SILVANE ERDMANN BUCZAK e JULIO CESAR BROT-
TO-

34.-COBRANCA-31/2000-CONDOMINIO MORADIAS RIO
TIBAGI x MAURO JOSE MURARO — A Conta e Preparo -
(* Ao exequente para pagto das custas processuais no valor de
R$ 28,01).—Adv. CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS-

35.-EXECUCAO-164/2000-JOSE LUIZ CANELOS x CEN-
TRAL GERMANY MONTAGENS ELET. E MECANICAS
LTDA.- Sobre a precatoria devolvida, manifeste-se a parte exe-
quente.-Adv. MAURICIO J. MATRAS-

36.-MONITORIA-245/2000-ANTONIO HAMILTON MIGLI-
ORINI x TUFI KABAS- Nao havendo qualquer prova da ale-
gada uniao estavel, a qual nao se presume, indefiro o pedido de
fs. 214 e 215, em face dos limites sujetivos da lide.-Adv. MA-
RIA CLAYDE ALVES PACE-

37.-EXECUCAO-346/2000-WALFRIDO GONCALVES x
JOSE NOGUEIRA PENA e outros — Diga o(a) exequente-.-
Adv. PEDRO HENRIQUE DE S. HILGENBERG-

38.-EXECUCAO-427/2000-BANCO BANDEIRANTES S/A x
ARTHUR JOSE RODRIGUES XAVIER e outros- Ad caute-
lam, aos d.d.advogados referidos no petitorio ultimo para, em
querendo, manifestarem-se nos autos.-Adv. OLDEMAR MA-
RIANO-

39.-REPARACAO DE DANOS-495/2000-WALTER RODOL-
FO WOLF x EDMAR HONORIO DE CASTRO — Diga o(a)
exequente-.-Adv. PAULO GROTT FILHO-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-2/2001-ZANERY TRANS-
PORTES LTDA. x JOSE LUIZ GOMES PEDREIRA -Retirar
oficio da receita federal.-Adv. FILOMENA CHRISTOFORO-

41.-DESPEJO-65/2001-MARIA HELENA RIBAS COIMBRA
x HELIO ROBERTO RICT JORGE -Manifestar-se sobre a cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica—Adv. ALEXANDRE AUGUS-
TO DEVICCHI-

42.-INVENTARIO-215/2001-MARIA GERTRUDES PEREIRA
DA SILVA x RUBENS PEREIRA DA SILVA FILHO- A inven-
tariante para que promova a citacao da herdeira Cristiane Doll
e de seu marido Zefredo Doll, conforme requerido pelo Minis-
terio Publico.-Adv. LOURIVAL GIOVANI STADLER e ED-
SON APARECIDO STADLER-

 43.-EMBARGOS DO DEVEDOR-261/2001-TRANSFADA
TRANSPORTES COLETIVOS E ENCOMENDAS LTDA x
DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA
DAEE-Adv. LUIS EDUARDO TANUS e NELSON DOMIN-
GUES DOS S. NAVALHAS-

44.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-263/2001-SUELI DE
JESUS FOGACA x CIDADELA S/A- (...) indefiro, pedido de
fs. 248 no que se refere a desnecessidade de adiantamento das
custas. Isto posto, reporto-me ao provimento de f. 245, deven-
do a citacao ser realizada na forma requerida pela exequente.
(Custas iniciais da execucao de sentenca valor R$ 179,53, bem
como retirar precatoria de citacao).-Adv. DOUGLAS SOARES
OSTERNACK-

45.-DEPOSITO-336/2001-BANCO BMC S.A. x JOSE IZAL-
TINO DE ANDRADE —Manifestar-se sobre o oficio da recei-
ta federal. —Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

46.-USUCAPIAO-389/2001-MARLI LOPES BEMBEN x BAR-
BARA LECHINSKI SCHMIDT- A parte autora para, no prazo
de dez dias, atender aos requerimentos constantes no parecer
ministerial retro.-Adv. WARTELOO MARCHESINI JUNIOR-

47.-DECLARATORIA DE NULIDADE-493/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x GENY PEREIRA DE CAMPOS -
ME- Nao obstante o presente feito esteja aguardando sentenca,
o que provocou um consideravel atraso nesta manifestaecao,
haja vista o grande numero de processos nesta Vara que se en-
contram na mesma fase processual, ha questao pendente que
impede o julgamento. Conforme se infere da peticao inicial,
trata-se de busca e apreensao determinada pelo procedimento
descrito no Decreto Lei 911/69, de tres veiculos, dos quais,
apenas um foi apreendido, conforme se infere da certidao de f.
101 verso e do autor de fl. 102, pelo que, em face da possibili-
dade da conversao em acao de deposito, nao e possivel se pro-
latar a sentenca. Numa analise mais detida dos autos, nota-se
que apos o desantendimento do provimento de f. 131 pelo reu,
se reiniciou uma nova discussao sobre a producao da prova
pericial, sendo que a materia ja esta preclusa em face da r. de-
cisao de f. 124, restando nao apreciado o pedido de f. 137, o
qual, entao, neste momento, se defere. Assim, para a oitiva do
representante legal da re, designo o proximo dia 13/01/2006,
as 14h.-Adv. JOAQUIM A. DE QUADROS, EVANDRO JUA-
REZ RODRIGUES e GILSON DOS SANTOS-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-497/2001-CON-
SORCIAL ADMINISTRADORA LTDA S/C x PAULO ROBER-
TO TOZETTO0- Acerca do petitorio de fs. 175/178 e docu-
mentos a ele acostados, manifeste-se a parte contraria.-Adv.
JOSE ALBARI S. DE LARA-

49.-INDENIZACAO-573/2001-LEONEL DERONI MOREIRA
x ABATEDOURO COROAVES LTDA e outros- A respeito da
nao realizacao da pericia medica, manifestem-se os interessa-
dos.-Adv. ALANA AGUIDA BERTI, GLAUCIO HASHIMO-
TO e JOSE OLINTO NERCOLINI-

50.-INDENIZACAO-674/2001-HILDA NOVATSKI DO CAR-
MO x ARNALDO ESTRELA MENDES JUNIOR E CIA LTDA
e outros — A Conta e Preparo - (* Ao exequente para pagto das
custas processuais no valor de R$ 650,04).—Adv. DELMA
SANAE CAETANO OTA-

51.-EXECUCAO-15/2002-COMERCIO DE PECAS NICOSA
LTDA x ROMILDO SCHERMAK — Diga o(a) exequente-.-
Adv. EDILENE LUZ MACHADO GRAF-

52.-INDENIZACAO-33/2002-VILMA DE FATIMA LEAN-
DRO e outros x G.P.K. TURISMO LTDA- Defiro a prova teste-
munhal anteriormente requerida, sendo que para A.I.J., desig-
no o proximo dia 21/02/2006, as 14h. Para fins do art. 407 do
CPC, fixo o prazo de dez dias a serem contados a partir da
intimacao deste.-Adv. RAQUEL XARAO SPOSITO, JUAHIL
MARTINS DE OLIVEIRA e JOSE OLINTO NERCOLINI-

53.-PEDIDO DE FALENCIA-34/2002-DISTRIBUIDORA
FARMACEUTICA MARILIA LTDA x A.M.P. PRODUTOS
QUIMICOS LTDA- Defiro o pedido de f. 433. Para abertura
das propostas designo o proximo dia 17/02/2006, as 14h30.-
Adv. TANIA FATIMA RAYES ARANTES, CARLOS ROBER-
TO SVIATOWSKI e JOSE LUIZ TELEGINSKI-

54.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-88/2002-GONVAR-
RI DO BRASIL S/A x VALTER DE JESUS DA CONCEICAO
— Ao autor para pagamento da(s) despesa(s) postal(is). Valor
R$ 30,00, bem como o recolhimento das custas do oficial de
justiva. Valor R$ 200,00.—Adv. RICARDO CEZAR PINHEI-
RO BECKER-

55.-USUCAPIAO-295/2002-JULIO CESAR CAMARGO e
outros x CARLOS TRAUCHINSKI e outros- Como requer o
Ministerio Publico.-Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

56.-ACAO CIVIL PUBLICA-355/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x JOCELITO CANTO- Sobre
a precatora devolvida, manifestem-se as partes.-Adv. MAURO
SERGIO ROCHA e SILVANE ERDMANN BUCZAK-

57.-INDENIZACAO-455/2002-ELAINE CRISTINA ARRUDA
DE CAMARGO e outros x INSTITUTO DE SAUDE PONTA
GROSSA e outros — Recebo apelacao em ambos os efeitos.
Ao (s) apelado (s) para responder (em) no prazo legal.- -Adv.
LINEU FERREIRA RIBAS-

58.-RESCISAO DE CONTRATO-517/2002-MARIA ANGELA
TOLEDO ME x LUIZA BARCELOS CALCADOS LTDA (E
AUTOS 458/2002)- Posto isso julgo procedente o pedido de-
duzido na acao cautelar em apenso (458/2002), para tornara
definitiva a liminar deferidas as fls 21 e 60, 67, 83 e 94, conde-
nando a re LUIZA BARCELOS CALCADOS LTDA ao paga-
mento das custas sprocessuais daquele processo e honorarios
advcocaticios doa dvotgado da autora os quais, nos termos do
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artigo 20 do CPC fixo em R$ 1.0000,00 (um mil reais). Outros-
sim, julgo parcialmente procedente o pedido deduzido naacao
de conhencimento (517/2002), tao somente para decretar a res-
cisao do contarto de compra e venda firmado entre as partes, e
consequentemente a inexigibilidade dos titulos de credito dele
originados. Por fim, julgo parcialmente procednete o pedido
contraposto formulado pela aparte re, para condenar a autora a
lhe pagar a quantia de R$ 496,29, corrigida monetariamente a
partir do vencimento e acrescida de juros de meio por cento ao
mes, ate a entrada em vigor do novo Codigo Civil, quando de-
vera ser calculado a base de 1% ao mes. Tendo em vista a su-
cumbencia reciproca nos termos do disposto no artigo 21 do
CPC, condeno a re ao pagamento de 70% das custas processu-
ais e a autora ao pagamento dos 30% remanescentes, sendo que
ois hjonorarios advocaticios excedentes a compensacao ja pa-
cificada por nossos tribunais, inclusive sumulada pelo STJ, nos
termos doa rtigo 20, do CPC, atento as diretrizes das suas le-
tras, fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais). Adv.-GILSON DOS
SANTOS, SILVIA KUBOTA BABA e GIOVANNA LOPES
BIANCHINI-

59.-INDENIZACAO-691/2002-WILLIANSON CESAR GINO
DE CASTILHO e outros x INSTITUTO DE SAUDE PONTA
GROSSA -Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial para
condenar os autores no pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20, parg.
3§, do CPC, fixo em R$ 1500,00 (um mil e quinhentos reais),
porem por ser beneficiario asssitencia juridica gratuita, condi-
ciono as causas do artigo 12 da lei 1060/50..-Adv. MARCIO
HENRIQUE M. REZENDE e VIRGINIA TONIOLO ZANDER-

60.-MONITORIA-700/2002-RIO PARANA COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CRED.FINANC x JORGE LUIZ
MARCINICK e outros- Ao autor para que apresente tambem
os extratos relativos a conta corrente da Transportadora Rodo-
beck Ltda., conforme requerido pelo Sr. Perito.-Adv. JOSE
ALTEVIR M. B. DA CUNHA-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-771/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA- (...) Desde logo defiro o pedido de assisten-
cia juridica integral e gratuita, nos termos da CF, de 1988, mais
amplos que a lei anterior, em afvor de Maria Elizabete Irenos,
abrangendo despesas processuais (custas e honorarios advoca-
ticios), que deve ser intimada a, no prazo de trinta dias, de-
monstrar o parcelamento realizado pelo Municipio de Ponta
Grossa.-Adv. FABIANE CAROL WENDLER DIAS-

62.-MONITORIA-13/2003-VALE REFEICAO LTDA x JOAO
DA SILVA SANTOS - CONFECCOES -Retirar precatoria.-Adv.
MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e WALDIR SIQUEIRA-

63.-EXECUCAO-17/2003-ELDER LUIS DEDEMO BOARET-
TO x FRANCISCO VIEIRA JUNIOR- O pedido ultimo foge
dos limites da presente lide, pelo que, o indefiro.-Adv. ALE-
XANDRE ALMEIDA ROCHA-

64.-REPETICAO DE INDEBITO-40/2003-VICENTE DE PAU-
LA GRZEBIELUCKA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-
Ciente do agravo interposto. Por ora, mantenho a decisao ata-
cada.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA, JOAO HENRIQUE
PORTELA e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-

65.-REPETICAO DE INDEBITO-109/2003-AURORA SILVA
MACHADO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — De-se
ciencia as partes da baixa dos autos.—Adv. AILTON NUNES
DA SILVA, VERA LUCIA M.DEMARIO e MARCIA GOMES
GUIMARAES-

66.-REPETICAO DE INDEBITO-134/2003-MARIA LUCI
CARVALHO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — De-se
ciencia as partes da baixa dos autos.—Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

67.-REPETICAO DE INDEBITO-149/2003-DIRCEU DOS
ANJOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — De-se ciencia
as partes da baixa dos autos.—Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA, VERA LUCIA M.DEMARIO e MARCIA GOMES GUI-
MARAES-

68.-REPETICAO DE INDEBITO-292/2003-MARCIO JOSE
DO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —
De-se ciencia as partes da baixa dos autos.—Adv. AILTON
NUNES DA SILVA, VERA LUCIA M.DEMARIO e MARCIA
GOMES GUIMARAES-

69.-REPETICAO DE INDEBITO-358/2003-ROBSON RA-
MON HASS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — A Conta
e Preparo - (* Ao reu para pagto das custas processuais no va-
lor de R$ 267,50).—Adv. VERA LUCIA M.DEMARIO e MAR-
CIA GOMES GUIMARAES-

70.-REPETICAO DE INDEBITO-374/2003-MARIA TEREZA
DA ROSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — A Conta e
Preparo - (* Ao reu para pagto das custas processuais no valor
de R$ 267,50).—Adv. VERA LUCIA M.DEMARIO e MAR-
CIA GOMES GUIMARAES-

71.-REPETICAO DE INDEBITO-377/2003-DAVI GELAKI x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — A Conta e Preparo - (*
Ao reu para pagto das custas processuais no valor de R$
267,50).—Adv. VERA LUCIA M.DEMARIO e MARCIA GO-
MES GUIMARAES-

72.-REPETICAO DE INDEBITO-428/2003-ANTONIO JOSE
PEREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — A Conta e
Preparo - (* Ao reu para pagto das custas processuais no valor
de R$ 267,50).—Adv. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMA-
RAES-

73.-REPETICAO DE INDEBITO-436/2003-PEDRO CORDEI-
RO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — De-se ciencia as
partes da baixa dos autos.—Adv. AILTON NUNES DA SILVA

e MARCIA GOMES GUIMARAES-

74.-REPETICAO DE INDEBITO-443/2003-ANTONIO MO-
REIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — A Conta e Pre-
paro - (* Ao reu para pagto das custas processuais no valor de
R$ 267,50).—Adv. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARA-
ES-

75.-REPETICAO DE INDEBITO-458/2003-VILMA DA APA-
RECIDA ANTUNES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —
De-se ciencia as partes da baixa dos autos.—Adv. AILTON
NUNES DA SILVA, VERA LUCIA M.DEMARIO e MARCIA
GOMES GUIMARAES-

76.-REPETICAO DE INDEBITO-488/2003-OLIVIA RODRI-
GUES DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — De-
se ciencia as partes da baixa dos autos.—Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA, VERA LUCIA M.DEMARIO e MARCIA
GOMES GUIMARAES-

77.-REPETICAO DE INDEBITO-543/2003-MARIA IZABEL
ROSA DE JESUS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — De-
se ciencia as partes da baixa dos autos.—Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

78.-REPETICAO DE INDEBITO-587/2003-MAURICIO VER-
LINDO DE FREITAS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —
A Conta e Preparo - (* Ao reu para pagto das custas processu-
ais no valor de R$ 267,50).—Adv. VERA LUCIA M.DEMARIO
e MARCIA GOMES GUIMARAES-

79.-REPETICAO DE INDEBITO-729/2003-EUDES MENDES
DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — De-se ci-
encia as partes da baixa dos autos.—Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e MARCIA GOMES GUIMARAES-

80.-REPETICAO DE INDEBITO-768/2003-JOSE PAULO LI-
MIRIO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — De-se ciencia
as partes da baixa dos autos.—Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

81.-REPETICAO DE INDEBITO-780/2003-MARCIA APARE-
CIDA PAULA MIRANDA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA — A Conta e Preparo - (* Ao reu para pagto das custas
processuais no valor de R$ 267,50).—Adv. MARCIA GOMES
GUIMARAES-

82.-REPETICAO DE INDEBITO-783/2003-JOAO CARLOS
DE ARAUJO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — A Conta
e Preparo - (* Ao exequente para pagto das custas processuais
no valor de R$ 267,50).—Adv. VERA LUCIA M.DEMARIO e
MARCIA GOMES GUIMARAES-

83.-REPETICAO DE INDEBITO-837/2003-LAURA DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — De-se cien-
cia as partes da baixa dos autos.—Adv. AILTON NUNES DA
SILVA, VERA LUCIA M.DEMARIO e MARCIA GOMES
GUIMARAES-

84.-REPETICAO DE INDEBITO-964/2003-MARILEI SILVA
DE JESUS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — A Conta e
Preparo - (* Ao reu para pagto das custas processuais no valor
de R$ 267,50).—Adv. MARCIA GOMES GUIMARAES-

85.-REPETICAO DE INDEBITO-995/2003-CALOTA FER-
REIRA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
— De-se ciencia as partes da baixa dos autos.—Adv. AILTON
NUNES DA SILVA, VERA LUCIA M.DEMARIO, MARCIA
GOMES GUIMARAES e LUIZ FERNANDO MATIAS-

86.-REPETICAO DE INDEBITO-1041/2003-DAVI MENDES
FONSECA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — De-se ci-
encia as partes da baixa dos autos.—Adv. AILTON NUNES
DA SILVA, VERA LUCIA M.DEMARIO e MARCIA GOMES
GUIMARAES-

87.-REPETICAO DE INDEBITO-1047/2003-CELIA APARE-
CIDA GONSALVES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —
De-se ciencia as partes da baixa dos autos.—Adv. AILTON
NUNES DA SILVA, VERA LUCIA M.DEMARIO e MARCIA
GOMES GUIMARAES-

88.-REPETICAO DE INDEBITO-1159/2003-JOSE CARLOS
PERES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — De-se ciencia
as partes da baixa dos autos.—Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA, VERA LUCIA M.DEMARIO e OSIRES GERALDO
KAPP-

89.-REPETICAO DE INDEBITO-1177/2003-JOAO LUIZ DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — A Conta e
Preparo - (* Ao reu para pagto das custas processuais no valor
de R$ 267,50).—Adv. MARCIA GOMES GUIMARAES-

90.-REPETICAO DE INDEBITO-1268/2003-ELIEZER BOR-
GES RAMOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — A Con-
ta e Preparo - (* Ao reu para pagto das custas processuais no
valor de R$ 267,50).—Adv. VERA LUCIA M.DEMARIO e
MARCIA GOMES GUIMARAES-

91.-REPETICAO DE INDEBITO-1379/2003-PEDRO VIS-
MAR ANTUNES CARDOSO x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA — A Conta e Preparo - (* Ao reu para pagto das
custas processuais no valor de R$ 267,50).—Adv. VERA LU-
CIA M.DEMARIO e MARCIA GOMES GUIMARAES-

92.-EXECUCAO-1410/2003-HUGO DE ODATO SOBRINHO
x ALBINO DZAZIO — Diga o(a) exequente-.-Adv. JOAQUIM
A. DE QUADROS-

93.-RECLAMACAO TRABALHISTA-1434/2003-JACIEL
ALVES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-
Manifestem-se as partes.-Adv. JOSE ADRIANO MALAQUI-
AS e OSIRES GERALDO KAPP-

94.-REPETICAO DE INDEBITO-1591/2003-LEOCADIO
ADEMAR BARBOZA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
— A Conta e Preparo - (* Ao reu para pagto das custas proces-
suais no valor de R$ 267,50).—Adv. VERA LUCIA
M.DEMARIO e MARCIA GOMES GUIMARAES-

95.-REIVINDICATORIA-1661/2003-JOAO LEOCADIO FE-
LIX e outros x JOAO BATISTA RODRIGUES CASTANHA e
outros- Posto isso, julgo procedente o pedido inicial para imitir
os autores na posse do imovel individualizado na peticao inici-
al, devendo, para taanto, ser expedido o respectivo mandado.
Outrossim, condeno os reus ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios a procuradora da parte autora, os
quais, com fundamento no artigo 20 do CPC, fixo em R$
3200,00(tres mil e duzentos reais).-Adv. MARIA ROSELI DE
WILLE e LUIZ FERNANDO MATIAS-

96.-REPETICAO DE INDEBITO-1832/2003-JOSE AROLDO
TEIXEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — A Conta e
Preparo - (* Ao reu para pagto das custas processuais no valor
de R$ 267,50).—Adv. VERA LUCIA M.DEMARIO e MAR-
CIA GOMES GUIMARAES-

97.-REPETICAO DE INDEBITO-1911/2003-MARIA IZILDA
FOGA•A PADILHA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —
A Conta e Preparo - (* Ao reu para pagto das custas processu-
ais no valor de R$ 267,50).—Adv. VERA LUCIA M.DEMARIO
e MARCIA GOMES GUIMARAES-

98.-REPETICAO DE INDEBITO-1973/2003-ISABEL CRIS-
TINA NADAL x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — A Conta
e Preparo - (* Ao reu para pagto das custas processuais no va-
lor de R$ 267,50).—Adv. VERA LUCIA M.DEMARIO e MAR-
CIA GOMES GUIMARAES-

99.-OUTORGA COMPULSORIA-1978/2003-PAULINO AL-
VES DE OIVEIRA e outros x JOEL DOMINGOS SANTOS
SILVA e outros- (...) julgo procedente o pedido inicial, nos ter-
mos do art. 16, õ 2§ do Dec Lei 58/37, outorgar aos autores a
escritura definitiva do imovel indidualizado na inicial, valendo
este provimento como titulo habil a transcricao da proprieda-
de, mediante a regularizacao tributaria descrita na fundamen-
tacao. Condeno os reus ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, os quais, fixo em R$ 400,00.-Adv.
CIRINEI ASSIS KARNOS-

100.-EXECUCAO-2151/2003-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x PAULO ROBERTO MENDES ALVES & CIA LTDA e
outros -Retirar oficio da receita federal.-Adv. ALESSANDRA
CORDEIRO STABACH-

101.-FALENCIA-2186/2003-BELA AMORE TRANSPORTES
LTDA - Defiro o pedido ultimo. Para abertura das propostas,
re-designo o proximo dia 23/01/2006, as 15h.-Adv. MIGUEL
OVERCENKO e CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI-

102.-EXECUCAO-2191/2003-BANCO DO BRASIL S/A x
DABLIO PROPAGANDA LTDA e outros — Diga o(a) exe-
quente-.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

103.-INDENIZACAO-2227/2003-LIZANDRO FERREIRA
HEY x AXA SEGUROS BRASIL S/A e outros- Defiro o pedi-
do de f. 169. A parte re para querendo, no prazo legal, contra-
arrazoar o recurso interposto.-Adv. WILSON RIBEIRO JUNI-
OR, ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO e CARLOS GUS-
TAVO HORST-

104.-REVISIONAL-2282/2003-A.R. ULIANA E CIA. LTDA.
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-
Defiro o pedido de fs. 372. Cumpra-se o ultimo provimento.
(... a parte re para formulacao de quesitos e indicacao de assis-
tente tecnico, complementando-se, na sequencia a prova peri-
cial ja iniciada).-Adv. OLDEMAR MARIANO-

105.-DESPEJO-2369/2003-AMADEU GOES x SILVIA NARA
GARCIA — Diga o(a) exequente-.-Adv. CARLOS ROBERTO
TAVARNARO-

106.-USUCAPIAO-57/2004-JOSE MOREIRA DE FREITAS e
outros x JOSE IROLDO HACK- A parte autora para manifes-
tacao.-Adv. CLEBER AMERICO CASTRO E SOUZA-

107.-DESPEJO-69/2004-AUTO POSTO SANTA RITA LTDA
x ESQUADRIAS DE MEADEIRAS PAULO LIMITADA e ou-
tros — Diga o(a) exequente-.-Adv. CARLOS ROBERTO TA-
VARNARO-

108.-EMBARGOS A EXECUCAO-81/2004-ORLANDO JOSE
WUJASTYK x MUNCIPIO DE PONTA GROSSA — Diga o(a)
exequente-.-Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

109.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-109/2004-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x PAULO CESAR DE
DEUS DOS SANTOS —Manifestar-se sobre o oficio de fl. —
Adv. IDELANIR ERNESTI-

110.-MONITORIA-117/2004-SANTA CASA DE MISERICOR-
DIA DE PONTA GROSSA x MARIA APARECIDA KAPP e
outros- Posto isso, acolho parcialmente os presentes embargos,
para, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, extinguir a acao
monitoria em relacao a MARIA APARECIDA KAPP, bem como,
em relacao a KARINE KAPP, julga-la improcedente, conde-
nando a autora embargada, haja vista as embargantes terem
decaido de parte minima do pedido, ao pagamento das custas
processuias e honorarios advocaticios, os quais, nos termos doa
artigo 20 do CPC, fixo em R$ 1500,00 (um mil e quinhentos
reais). Porem o pagamento de tais verbas fica condicionado as
cuasa do artigo 12 da lei 1060/50.-Adv. PEDRO HENRIQUE
DE S. HILGENBERG e ADRIANE R. HOFFMANN CAXAM-
BU-

111.-USUCAPIAO-138/2004-JAIR CARVALHO DE FREITAS
e outros x PROPRIETARIO NAO IDENTIFICADO- A respei-

to da certidao retro, manifeste-se a parte autora.-Adv. VIVIA-
NE WEINGARTNER-

112.-EMBARGOS DO DEVEDOR-155/2004-JACKSON CAR-
LOS OTT x BANCO MAERCANTIL DE SAO PAULO S/A-
Defiro o pedido de f. 164, advertindo o banco reu, desde ja,
que a ausencia da juntada dos documentos referidos, no prazo
estipulado (vinte dias), ensejara a aplicacao de multa diaria no
valor de R$ 300,00.-Adv. RENATO V.GUASQUE-

113.-DECLARATORIA-199/2004-GERALDO DE MORAIS x
DEP.DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA - DETRAN-
Converto o julgamento em diligencia para designar A.I.J., na
qual serao ouvidas as testemunhas arroladas pelo autor na ini-
cial. Para tanto, designo o proximo dia 19/01/2006, as 14h.-
Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN, JEFERSON BAR-
BOSA e VALMOR ANTONIO PADILHA-

114.-EMBARGOS A EXECUCAO-213/2004-AUTOPONTA
AUTOMOVEIS PONTAGROSSENSE x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA — Recebo apelacao em ambos
os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder (em) no prazo
legal.- -Adv. PEDRO HENRIQUE DE S. HILGENBERG-

115.-REVISAO DE CONTRATO-255/2004-JENICE COLLEO-
NE x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A.- Ao Banco
reu para que ratifique sua intencao na realizacao da prova tes-
temunhal anteriormente requerida.-Adv. CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER e TARCISIO ARAUJO KROETZ-

116.-ACAO ORDINARIA-305/2004-JOANNA FERNANDES
TEIXEIRA x PARANA PREVIDENCIA e outros- Nao ha pre-
liminares para analise, pelo que, declaro saneado o processo.
Defiro a producao da prova testemunhal requerida, sendo que
para A.I.J., desingo o proximo dia 24/01/2006, as 14h. Para
fins do art. 407 do CPC, fixo o prazo de dez dias a serem con-
tados a partir da intimacao deste.-Adv. PAOLA DAMO CO-
MEL GORMANNS, DAIANE MARIA BISSANI e GERSON
LUIZ DECHANDT-

117.-INTERDICAO-382/2004-LOURDES APARECIDA AL-
VES x MARILENE APARECIDA ALVES- Como requer o Mi-
nisterio Publico.-Adv. DANIELLE SZESZ-

118.-DESPEJO-456/2004-AMARILDO MALAQUIAS x KA-
RINE CRISTINA MARQUES — Diga o(a) exequente-.-Adv.
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER-

119.-COBRANCA-485/2004-ERIVAL RIBEIRO LIGOSKI x
ICATU HARTFORD SEGUROS S/A e outros — A Conta e
Preparo - (* As partes para pagto das custas processuais no
valor de R$ 821,56).—Adv. HENRIQUE ARTHUR MASS,
IGOR FILUS LUDKEVITCH e VANIA REGINA MAMESSO-

120.-DECLARATORIA-504/2004-LEONILDA DELEZUK
FRANK x COPEL-DISTRIBUICAO S/A — A especificacao
de provas, justificando as partes suas necessidades.—Adv. PAU-
LO HENRIQUE FRANK JUNIOR e JEFERSON LUIZ DE
LIMA-

121.-ARROLAMENTO-548/2004-M.S.M.B. x M.J.R.M.- A
questao deve ser dirimida nos autos de execucao e comunican-
do no inventario oportunamente.-Adv. MOHAMED ALIN
COSTA NADER-

122.-REPETICAO DE INDEBITO-600/2004-ANA ROSA DE
OLIVEIRA e outros x PARANA PREVIDENCIA e outros —
Manifeste-se o exequente, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de extincao.—Adv. ERALDO LACERDA JU-
NIOR-

123.-ALVARA-642/2004-LILIA WITKOWSKI x ESTE JUIZO-
Julgo boas as contas apresentadas.-Adv. JOSE VALDECI DA
ROSA-

124.-REPARACAO DE DANOS-716/2004-MARIO KUMA-
GAI x LUIZ MARTINCOSKI — Recebo apelacao em ambos
os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder (em) no prazo
legal.- -Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, MAR-
COS LUCIANO DE ARAUJO, ANA EMILIA GUIMARAES
G. DE MELLO-

125.-MONITORIA-821/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x MARIANE MACEDO F.I. e outros- Defiro o pedido ulti-
mo. (Prazo de quinze dias para juntada dos referidos documen-
tos).-Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH-

126.-RECLAMACAO TRABALHISTA-827/2004-RAFAEL
JOSE DA SILVA KLOSTER x INSTITUTO AGRONOMICO
DO PARANA - IAPAR- Nao ha preliminares para analise, pelo
que, declaro saneado o processo. Defiro a producao da prova
testemunha requerida, sendo que para A.I.J., designo o proxi-
mo dia 22/02/2006, as 14h. Para fins do art. 407 do CPC, fixo
o prazo de dez dias a serem contados a partir da intimacao
deste.-Adv. LAURENTINO ALMEIDA PEREIRA e LYDIO
ANTONIO AMORIN-

127.-EXECUCAO-838/2004-SYNGENTA - PROTECAO DE
CULTIVOS LTDA x ADUBOS VIANA LTDA- Defiro o pedi-
do ultimo.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

128.-EXECUCAO-870/2004-TECNICARE - IND. E COM.
LTDA x SERGIO AMADEU PALHANO -Retirar precatoria.-
Adv. GIULIANO DOMIT OD ROCHA-

129.-REVISAO DE CONTRATO-911/2004-LUIS CESAR
BAPTISTA SCHEFFER e outros x BANCO BRADESCO S/A-
Nao ha preliminares para analise, pelo que, declaro saneado o
processo. Defiro a prova pericial requerida, sendo que para
funcionar como perito deste juizo nomeio RODRIGO PASSOS,
o qual funcionara sob a fe de seu grau, mediante remuneracao
no valor de R$ 1.500,00. As partes para indicacao de assisten-
tes tecnicos e apresentacao de quesitos. Na sequencia, a parte
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autora para cumprimento do art. 33 do CPC.-Adv. MARCOS
ANTONIO FAGUNDES CUNHA e RENATO V.GUASQUE-

130.-EMBARGOS A EXECUCAO-933/2004-AUGUSTO TRA-
ZASKOS x LUZ DO SOL AGENCIA DE VIAGENS E TU-
RISMO LTDA — Recebo a apelacao no efeito devolutivo.
Intime(m)- se o(s) apelado(s) para responder(em), no prazo le-
gal. -Adv. MIGUEL OVERCENKO-

131.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-957/2004-BAN-
CO PANAMERICNO S/A. x CLEIA PEREIRA DA SILVA —
Ao autor para pagamento da(s) despesa(s) postal(is). Valor R$
48,00—Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

132.-SUMARISSIMA-970/2004-MARIA ADELAIDE PRA-
CHUM DE LIMA e outros x CIA. DE SEGUROS GRALHA
AZUL e outros- Tendo em vista o requerimento de desistencia
por parte da autora e a concordancia da segunda re, nos termos
do art. 267, inciso VIII, do CPC, homologo a desistencia da acao
com relacao a re INTERBRAZIL SEGURADORA S/A, extin-
guindo o processo sem julgamento do merito. A parte autora para
continuidade do feito.-Adv. MARCIUS NADAL MATOS, DUL-
CE MARIA MENDES e PAULO CESAR BRAGA MENESCAL-

133.-EMBARGOS A EXECUCAO-3/2005-BANCO BANESTA-
DO S/A x ARLETE DE LIMA E OUTROS- Peco escusa as par-
tes, pois os documentos juntados com a contestacao me induzi-
ram a, equivocadamente, encaminhar os autos para sentenca,
provocando consideravel atraso no feito, nao obstante o autor
nao tenha se manifestado sobre a impugnacao e seus documen-
tos. Assim, para se evitar nulidade por ofensa ao principio do
contraditorio, ao banco embargante para, querendo, em dez dias,
se manifestar.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA e MARCIUS
NADAL MATOS-

134.-ARROLAMENTO-16/2005-ROSEMAR CARNEIRO x
ELIELBA ZILMAI BERGER- Reitere-se a intimacao. (Ao pro-
curador da parte autora para que informe o endereco da inventa-
riante para prosseguimento do feito).-Adv. DAVISON SILVA-

135.-DECLARATORIA-53/2005-AP. WINNER IND. E COM.
DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA x COMPREVILLE CO-
MERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA — Recebo apela-
cao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder (em)
no prazo legal.- -Adv. MAURICIO J. MATRAS e NORBERTO
ANGELO GARBIN-

136.-EMBARGOS A EXECUCAO-68/2005-BANCO ITAU S.A.
x ALBERTO MULLER FILHO e outros — A Conta e Preparo -
(* Ao embargante para pagto das custas processuais no valor de
R$ 7,00).—Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

137.-ALVARA-79/2005-ELAINE MARA MATTOS ZELENSKI
e outros -Tratando-se de herdeiros maiores e devidamente repre-
sentados, defiro o pedido inicial, independemente de prestacao
de contas, ressalvando eventuais direitos de terceiros nao decla-
rados na inicial. Recolhido o ITCM, expeca-se o alvara. -Adv.
MARCOS HENRIQUE BURNATO e CARLOS ALBERTO
FRANCO WANDERLEY-

138.-DECLARATORIA-104/2005-AP. WINNER - IND. E COM.
DE PROD. QUIMICOS LTDA x COMPREVILLE COM. E
ASSIST. TECNICA LTDA — Recebo apelacao em ambos os efei-
tos. Ao (s) apelado (s) para responder (em) no prazo legal.- -Adv.
MAURICIO J. MATRAS e NORBERTO ANGELO GARBIN-

139.-USUCAPIAO-156/2005-VLADIMIR ALEXANDRINO DE
SOUZA x ALFREDO CARDOSO PACHECO e outros- Para
funcionar como curador especial dos reus reveis citados por edi-
tal, nomeio DR. JOSE LUIZ TELEGINSKI, o qual funcionara
sob a fe de seu grau. Em aceitando o encargo postular o que
entender de direito.-Adv. JOSE LUIZ TELEGINSKI-

140.-ALVARA-168/2005-ALESSANDRA GABRIELLE BAN-
DIL SZULHA e outros x ESTE JUIZO —Manifestar-se sobre o
oficio de fl. —Adv. JOCELMA AMORIM CARNEIRO-

141.-DEPOSITO-178/2005-BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. x
ALCEU MIODUSKI — Ao autor para pagamento da(s)
despesa(s) postal(is). Valor R$ 56,00—Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

142.-DECLARATORIA-181/2005-MARIA MARLENE KUT-
NER DE OLIVEIRA x ANTONIO BORSUK- (...) julgo proce-
dente os pedidos iniciais, para declarar rescindido o contrato
verbal realizado entre as partes, formando definitiva a ordem
liminar concedida, bem como para determinar ao reu que, no
prazo de quinze dias, proceda a devolucao do aparelho de
DVDOKE, devidamente individualizado na nota fiscal de f.
38, o qual lhe fora dado em pagamento. Outrossim, condeno-
lhe, ainda a titulo de perdas e danos ao pagamento do valor de
R$ 430,00, devidamente corrigidos segundo o indice IGPM -
FGV, sobre o qual devera incidir juros de mora de 1% ao mes a
partir da citacao. Ressalto que a nao observacao da obrigacao
de fazer determinada neste provimento, no prazo estabelecido,
implicara em sua conversao em condenacao ao pagamento do
valor do bem a ser entregue, nos termos da nota fiscal de f. 38,
devidamente corrigido e com aplicacao de juros, conforme im-
posto no paragrafo anterior. Por fim, condeno a parte re ao pa-
gamento das custas processuais e honorarios advocaticios a
procuradora da autora os quais, fixo em R$ 600,00. -Adv.
VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI-

143.-COBRANCA-199/2005-TROPICALUM C.A. x SAN
MARINO COMERCIAL DE COMPENSADOS LTDA —Para
a audiˆncia de tentativa de conciliacao e saneamento (art.331/
CPC), designo o proximo dia 23/01/2006, as 14h30.-Adv. SIL-
VANA ELEUTERIO RIBEIRO e AMILCAR CORDEIRO TEI-
XEIRA FILHO-

144.-ALVARA-258/2005-VALDEREIS DAS GRACAS PI-
NHEIRO x ESTE JUIZO — Manifeste-se o autor,no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extincao.—Adv. DAVI

ALESSANDRO DONHA ARTERO-

145.-INTERDICAO-264/2005-ANA LUCIA SANTANA x
ROBSON JOSE CARNEIRO JUNIOR — Pra funcionar como
Perito deste ju¡zo, nomeio o DR. MESSIAS CARNEIRO DE
MORAIS, o qual funcionar sob a f‚ de seu grau, mediante uma
remuneracao de R$ 400,00 a ser paga pelo Estado do Parana,
posto ser o responsavel pel viabilizacao da assistencia judicia-
ria. (...). A parte autora para, querendo, em cinco dias, apresen-
tar quesitos e indicar assistente tecnico, em cinco dias. - -Adv.
LINCOLN TAYLOR FERREIRA-

146.-INDENIZACAO-266/2005-VIDROLAR - COMERCIAL
DE VIDROS LTDA x RODONORTE - CONCESSIONARIA
DE ROD. INTEGRADAS S/A — Manifestem-se as partes so-
bre a proposta de honor rios do Sr.(a) Perito. (Valor R$
4.700,00).—Adv. VANDERLEI LUIS DOS REIS TESCHE,
CARLOS EDUARDO M.HAPNER e TARCISIO ARAUJO
KROETZ-

147.-DECLARATORIA-289/2005-LOCAPAR LOCADORA
DE BENS MOVEIS LTDA. x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA — A Conta e Preparo - (* Ao exequente para pagto das
custas processuais no valor de R$ 7,00).—Adv. JULIO ASSIS
GEHLEN-

148.-DECLARATORIA-291/2005-OLDEMAR HILBEMBERG
e outros x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL MON-
TEIRO LOBATO e outros -Manifeste-se sobre a corresponden-
cia devolvida.-Adv. ANDRE DOS SANTOS DAMAS-

149.-ALIENACAO JUDICIAL-313/2005-MARCELO TOZZO
ALFREDO x VANESSA ROTH- Recebo os presentes embar-
gos de declaracao, mas, por ausentes quaisquer das situacoes
do art. 535 do CPC, nego-lhe provimento. Recebo a apelacao
em ambos os efeitos. A parte adversa para, querendo, em 15
dias, contra arrazoar.-Adv. LUIZ CELSO DALPRA e FERNAN-
DO MADUREIRA-

150.-TUTELA-344/2005-JOSIANE DE ANDRADE - A respeito
da certidao retro, manifeste-se a parte autora.-Adv. PAULO
CESAR DE SOUZA-

151.-INTERDICAO-362/2005-JEANINE MACIEL RIBAS x
LUIZ FLORIVALDO MACIEL- Nos termos do parecer minis-
terial, devera ser juntada certidao de obito do interditando.-
Adv. FERNANDO GIL DOS SANTOS-

152.-INTERDICAO-381/2005-JULIA DA SILVA x ADRIANO
DA SILVA — Pra funcionar como Perito deste ju¡zo, nomeio o
DR. MESSIAS CARNEIRO DE MORAIS, o qual funcionar
sob a f‚ de seu grau, mediante uma remuneracao de R$ 400,00
a ser paga pelo Estado do Parana, posto ser o responsavel pel
viabilizacao da assistencia judiciaria. (...). A parte autora para,
querendo, em cinco dias, apresentar quesitos e indicar assis-
tente tecnico, em cinco dias. - -Adv. SEBASTIAO PINTO DA
CUNHA-

153.-INTERDICAO-382/2005-LUIZ GONZAGA CORREIA
DA LUZ e outros x ANDERSON FRANCISCO CORREIA DA
LUZ — Pra funcionar como Perito deste ju¡zo, nomeio o DR.
MESSIAS CARNEIRO DE MORAIS, o qual funcionar sob a f‚
de seu grau, mediante uma remuneracao de R$ 400,00 a ser
paga pelo Estado do Parana, posto ser o responsavel pel viabi-
lizacao da assistencia judiciaria. (...). A parte autora para, que-
rendo, em cinco dias, apresentar quesitos e indicar assistente
tecnico, em cinco dias. - -Adv. LUIZ GONZAGA CORREIA
DA LUZ-

154.-INTERDICAO-396/2005-ROSELI DE OLIVEIRA MA-
RINHO x NELCI DE OLIVEIRA MARINHO — Pra funcionar
como Perito deste ju¡zo, nomeio o DR. MESSIAS CARNEIRO
DE MORAIS, o qual funcionar sob a f‚ de seu grau, mediante
uma remuneracao de R$ 400,00 a ser paga pelo Estado do Pa-
rana, posto ser o responsavel pel viabilizacao da assistencia
judiciaria. (...). A parte autora para, querendo, em cinco dias,
apresentar quesitos e indicar assistente tecnico, em cinco dias.
- -Adv. ROSELI DE OLIVEIRA MARINHO-

155.-INTERDICAO-413/2005-JOANA NOVAKOWSKI x
EDILSON NOVAKOWSKI — Pra funcionar como Perito des-
te ju¡zo, nomeio o DR. MESSIAS CARNEIRO DE MORAIS,
o qual funcionar sob a f‚ de seu grau, mediante uma remunera-
cao de R$ 400,00 a ser paga pelo Estado do Parana, posto ser o
responsavel pel viabilizacao da assistencia judiciaria. (...). A
parte autora para, querendo, em cinco dias, apresentar quesitos
e indicar assistente tecnico, em cinco dias. - -Adv. SEBASTI-
AO PINTO DA CUNHA-

156.-ACAO ORDINARIA-418/2005-CLAUDEMIR DE OLI-
VEIRA STAUT x HSBC BAMERINDUS e outros- Sobre os
documentos juntados, manifestem-se os reus.-Adv. JOSIANE
GODOY e JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA-

157.-DECLARATORIA-446/2005-E. DEGRAF & CIA LTDA.
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — A Conta e Preparo - (*
Ao autor para pagto das custas processuais no valor de R$
7,00).—Adv. PATRICIA FERREIRA MENDES-

158.-SOBREPARTILHA-465/2005-CATERINA GUGLIELMI-
NA LUIZA MISTRORIGO BARBOSA x BERNARDINO BAR-
BOSA -Retirar precatoria.-Adv. RENATO V.GUASQUE-

159.-REPARACAO DE DANOS-473/2005-LEOZILDA CHI-
MILOSKI x RADIO TROPICAL FM- Prelimiarmente a re im-
pugnou o pedido de assistencia judiciaria gratuita feito pela
autora, sob o argumento de que nao demonstrou sua condicao
de necessidade para tais fins, alem do que, como candidata a
vereadora nas ultimas eleicoes municipais, se pressupoe dota-
da de condicoes financeiras minimas para o pagamento das
custas processuais. Porem, com o devido respeito, para a im-
pugnacao da assistencia judiciaria gratuita, deveria a re se va-
ler do procedimento previsto no art. 4§, õ 2§, da Lei 1060/50,

formando um incidente processual em apenso, pelo que, deter-
mino o desentranhamento da contestacao e replica, formando
autos proprios em apenso, devendo na sequencia, ser oficiado
a receita federal, conforme requerido. Ainda como preliminar,
a re alegou ilegitimidade ativa da autora por falta de provas, de
que se trata da mesma DUDA GAUCHA referida na reporta-
gem indicada na inicial. Todavia, condicoes da acao, se exis-
tem, jamais podem ser objeto de prova, pois devem ser auferi-
das abstratametne de acordo com as assercoes da inicial. Ou
seja, de acordo com a causa de pedir fatica descrita na inicial,
independemente de sua veracidade ou nao, cuja averiguacao
fica relegada ao juizo de merito. Assim, se a autora afirma ser
ela a DUDA GAUCHA abstratamente vexada pela r, e ela legi-
tima para propor a demanda. Caso, durante a instrucao se com-
prove o contrario, o pedido sera julgado improcedente, fazen-
do-se assim, a chamada coisa julgada material. (...). Assim, re-
jeito a preliminar de ilegitimidade ativa. Defiro a producao de
provas testemunhas, sendo que, para os fins do art. 407 do CPC,
fixo o prazo de 15 dias, contados da intimacao deste provimen-
to. Fixos os pontos controvertidos na demonstracao da culpa e
do nexo de causalidade, vez que, em se tratando de danos mo-
rais, estes se presumem, conforme ensinamento de SERGIO
CAVALIERI FILHO. (...). Para A.I.J., designo o proximo dia
19/01/2006, as 14h.-Adv. SERGIO JOSE VILLELA BARON-
CINI e HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR-

160.-EXECUCAO-497/2005-BANCO SUDAMERIS S/A. x
ENSACADEIRA SAT PARANA IND.E COM.DE BALANCAS
LTDA. e outros -Retirar precatoria.-Adv. LUIZ ALBERTO DE
OLIVEIRA LIMA-

161.-EXECUCAO-545/2005-BANCO BRADESCO S/A x
JOAO MARCIO ZANARDINI & CIA LTDA. e outros- Defiro
o pedido ultimo.-Adv. RENATO V.GUASQUE-

162.-ALVARA-574/2005-JOSEFA FERNANDES x ESTE JUI-
ZO —Manifeste-se a parte autora.—Adv. SEBASTIAO PIN-
TO DA CUNHA-

163.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL-584/2005-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x CESAR JOSE PRETO e
outros — A Conta e Preparo - (* Ao exequente para pagto das
custas processuais no valor de R$ 22,03).—Adv. LUIS OSCAR
SIX BOTTON-

164.-EXECUCAO-599/2005-SUL DEFENSIVOS AGRICO-
LAS LTDA. x GERSON CESAR KUHN — Ao autor para pa-
gamento da(s) despesa(s) postal(is). Valor R$ 40,00.—Adv.
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER-

165.-MONITORIA-640/2005-LIONEL JUNIOR DE ARRUDA
x BIOCHAMM CALDEIRAS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIS LTDA -Manifeste-se sobre a correspondencia devolvi-
da.-Adv. MARISTELA RIBAS GERLIGER-

166.-REINTEGRACAO DE POSSE-678/2005-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ORLEI MAURICIO
STINSKI —Manifeste-se a parte autora.—Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-

167.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-698/2005-ANTONIO
DOCHVAT x JOSE VICENTE FERNANDES — Para audiˆncia
preliminar no art. 277/CPC, designo o pr¢ximo dia 23/01/2006,
...s 14h.- -Adv. CARLOS ALBERTO RODRIGUES SILVA-

168.-USUCAPIAO-704/2005-NESTOR PEREIRA DE SOUZA
e outros -Para A.I.J., designo o proximo dia 04/04/2006, as 14h.
Para fins do art. 407 do CPC, fixo o prazo de dez dias a serem
contados a partir da intimacao deste.-Adv. MARIA EBERLE
ARAUJO MARCAL-

169.-INTERDICAO-749/2005-ALEXSANDRA STOCKLY x
JOAO OSCAR STOCKLY — Interrogatorio designo o para o
proximo dia 13/02/2006, as 15h45.- -Adv. NATANIEL PINOT-
TI BROGLIO-

170.-RESPONSABILIDADE SECURITIARIA-750/2005-RUY
CARLOS BOA MORTE e outros x CAIXA SEGUROS S/A -
Manifeste-se sobre a correspondencia devolvida.-Adv. MAR-
CIUS NADAL MATOS-

171.-ARROLAMENTO-763/2005-LUIZ ALFREDO DLINSKI
x JULIO DOLINSKI e outros - Homologo por sentenca, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha apresen-
tada, atribuindo aos nela contemplados, os seus efeitos, a parti-
lha apresentada, atribuindo aos nela contemplados, os seus res-
pectivos quinhoes, ressalvados eventuais erros, omissoes e di-
reitos de terceiros, cabendo ao fisco verificar a incidencia de
tributos sobre os excessos da legitima. Observadas a norma
contina no õ 2§, do art. 1.031 do CPC, expeca-se a carta de
adjudicacao—Adv.MAURICIO RIBEIRO-

172.-COBRANCA-774/2005-CREDICARD S/A ADMINSI-
TRADORA DE CART. DE CREDITO x MARILENE HOOG
DA CUNHA — Para audiˆncia preliminar no art. 277/CPC,
designo o pr¢ximo dia 13/02/2006, ...s 14h15.- -Adv. MAGDA
L. R. EGGER-

173.-COBRANCA-776/2005-INDIANARA APARECIDA AL-
MEIDA x AVS SEGURADORA S/A. — Para audiˆncia preli-
minar no art. 277/CPC, designo o pr¢ximo dia 13/02/2006, ...s
14h30.- -Adv. CESAR LUIZ TAVARNARO-

174.-INVENTARIO NEGATIVO-795/2005-ELIANE
ZEHNPFENNIG x HANS GUNTER ZEHNPFENNIG — No-
meio a requerente, ROSE GERDA ROGGENKAMP, para fun-
cionar como inventariante, mediante compromisso nos autos a
ser prestado em cinco dias. Na sequencia deverao ser juntadas
as declaracoes negativas das tres fazendas, bem como apresen-
tacao das primeiras declaracoes em vinte dias.—Adv. MAR-
COS AURELIO DIAS-

175.-INDENIZACAO-797/2005-ALCINDO DEFANI x BAN-

CO ABN AMRO REAL S/A — Defiro o pedido de assistencia
judiciaria gratuita, advertindo, porem, que, aquele que afirmar
falsamente ser pessoa pobre para fins de tal beneficio, sera con-
denado ao pagamento de ate o decuplo das custas processuais.
Em se tratando de feito a se empreender o rito sumario (art.
275, I, do CPC), a parte autora para a devida emenda, princi-
palmente no que diz respeito a especificacao das provas que
efetivamente pretenda produzir, sob pena de preclusao. (art.
276 do CPC).-Adv. JOAO MANOEL GROTT-

176.-ARROLAMENTO-814/2005-HELENE SALESKYJ x FI-
LIP SALESKYJ — Nomeio a parte requerente para funcionar
como inventariante, independentemente de compromisso. Ho-
mologo por sentenca, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, a partilha apresentada, atribuindo aos nela contempla-
dos, os seus efeitos, a partilha apresentada, atribuindo aos nela
contemplados, os seus respectivos quinhoes, ressalvados even-
tuais erros, omissoes e direitos de terceiros, cabendo ao fisco
verificar a incidencia de tributos sobre os excessos da legitima.
Observadas a norma contina no õ 2§, do art. 1.031 do CPC,
expecam-se os formais de partilha, com os requisitos do art.
1.027, tambem do CPC. —Adv. MIGUEL OVERCENKO-

177.-RESCISAO DE CONTRATO-822/2005-HAMILTON DA
SILVA SANTOS e outros x LINDAMIR GUIMARAES WOLF
e outros- A parte autora para, nos termos do art. 259, V, do
CPC, promover a adequacao do valor da causa, recolhendo,
por conseguinte, eventuais valores devidos a titulo de custas
processuais e FUNREJUS.-Adv. MARCIA REGINA CARNEI-
RO VILLACA-

178.-INTERDICAO-829/2005-MARLI APARECIDA DIAS DA
SILVA x RIVAIR DIAS DA SILVA — Interrogatorio designo o
para o proximo dia 21/02/2006, as 15h.-Adv. JOSE ANGELO
JAREMA-

179.-DECLARATORIA DE NULIDADE-830/2005-CELSO
WAMBIER e outros x BRASIL TELECOM S/A- Consideran-
do que face ao litisconsorcio ativo formado, as custas proces-
suais correspondentes a cada um dos autores correspondera a
um pequeno valor, bem como levando em consideracao o fato
de que todos possuem profissao ou sao aposentados, perceben-
do, assim, rendimentos mensais, indefiro o pedido de assisten-
cia judiciaria. Assim sendo, autor autor para no prazo de cinco
dias efetuar o preparo das custas processuais, bem como o re-
colhimento do FUNREJUS, sob pena de cancelamento da dis-
tribuicao. (valor das custas R$ 505,00 + FUNREJUS).-Adv.
CESAR LUIZ TAVARNARO-

180.-MONITORIA-838/2005-ROGERIO SCHORNOBAY x
BRAZCABOS EXPORTADORA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA- Considerando que a prescricao executoria dos titulos
de credito lhes retira as prerrogativas proprias do direito cam-
biario, como a abstracao, que correspondee a desvinculacao do
titulo ao ato ou negocio juridico que lhe deu ensejo, mister a
descricao da causa de pedir fatica da demanda. (...). Assim sen-
do, a parte autora para, no prazo de dez dias, emendar a inicial,
descrevendo a causa subjecente a emissao dos titulos com que
instrui a inicia, sob pena de indeferimento. -Adv. SIMON GUS-
TAVO CALDAS DE QUADROS-

181.-ALVARA-841/2005-ZULMEIA TAQUES MARGRAF e
outros x ESTE JUIZO- Aos autores para em dez dias, juntar
certidao de eventuais herdeiros habilitados junto ao INSS, bem
como para que declarem eventual existencia de outros bens
sujeitos a inventario.-Adv. CONSUELO T. FERREIRA SALA-
MACHA-

182.-ALVARA-846/2005-JAMIL GAIA e outros - Consideran-
do que em face ao litisconsorcio ativo formado o valor das cus-
tas processuais atribuidas a cada um dos dez herdeiros seria de
pequena monta, indefiro o pedido de assistencia judiciaria gra-
tuita, facultando-lhes, entretanto, o pagamento destas apos o
levantamento do valor pleiteado. Outrossim, a parte autora para
trazer aos autos certidao de inexistencia de dependentes habili-
tados a pensao por morte. (Valor das custas R$ 85,75 + FUN-
REJUS).-Adv. DENISE CRISTINE DIVARDIN-

183.-ALVARA-847/2005-MARINA ALVES DE QUADROS e
outros x ESTE JUIZO — Defiro o pedido de assistencia judici-
aria gratuita, advertindo, porem, que aquele que afirmar falsa-
mente ser pessoa pobre para fins de tal beneficio sera condena-
do ao pagamento de ate o decuplo das custas processuais. A
parte autora para, no prazo de dez dias, trazer aos autos certi-
dao de inexistencia de dependentes habilitados a pensao por
morte, bem como o comprovante da existencia dos valores re-
feridos na inicial.-Adv. VALDEMIRO FACIN LANZARIN-

184.-CARTA PRECATORIA-14/2004-Oriundo da Comarca de
4¦ V.CIVEL FAZENDA PUBLICA -CURITIBA-PR -O ESTA-
DO DO PARANA x SERGIO EGLIN BATISTA- Defiro o pe-
dido ultimo. (Ao executado para que informe o andamento do
pedido de compensacao por ela formulada junto ao Fisco Esta-
dual).-Adv. JOEL FERREIRA LIMA-

185.-CARTA PRECATORIA-156/2005-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU - PR - 1¦ VARA CIVEL -VIA VENETTO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x CENTRAL DISTRI-
BUIDORA DE CIMENTOS LTDA. —Para realizacap do ato
deprecado, designo o dia 14/02/2006, as 14h.-Adv. GILBER-
TO MARIA e ROBERTO MARTINS LOPES-

186.-CARTA PRECATORIA-174/2005-Oriundo da Comarca de
CASTRO - PR - VARA CIVEL -MARCIO SLUSARZ x DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM e outros —
Para realizacap do ato deprecado, designo o dia 22/02/2006, as
15h.-Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS, LUCIANE
CAXAMBU, TSUTOMU TESHIMA, MARCIA TESHIMA,
ANDRE LUIS BORSATO, ANA HELOISA ZAGONEL NE-
GRAO e WLADEMIR REBONATO LEITE-

187.-CARTA PRECATORIA-Oriundo da Comarca de LONDRI-
NA - PR - 1¦ VARA CIVEL -IVONETE DE MORAES NAPO-
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LEAO e outros x — Efetuar o dep¢sito de custas iniciais, no
prazo de trinta (30) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$
125,00).—Adv. MOISES EDUARDO BOGO-

188.-CARTA PRECATORIA-42/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 5¦ VARA CIVEL -RODOLATINA TRANSP.
E SERVICOS LTDA. x TGV - TRANSPORTADORA DE VA-
LOERS E VIGILANCIA LTDA. — Efetuar o dep¢sito de cus-
tas iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena de cancela-
mento. (Valor R$ 140,25), mais Oficial de Justica (Valor R$
160,00).—Adv. LUIZ RICARDO BERLEZE-

COMARCA DE ROLÂNDIA - ESTADO DO PARANA
ANTONIO ZENKITI TAYAMA
RELAÇÃO Nº 45/2005.
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1.-EXECUÇAO-96/1996-BANCO REAL S/A. x MAQBOR-
GES COMERCIO DE PECAS MAQ. IMPLEMENTOS LTDA.
e outros -”Sentença de extinçao”.-Adv. MARIO CAMPOS DE
OLIVEIRA JUNIOR e LUIS FERNANDO BEGNINI-

2.-EXECUÇAO-273/1996-RIO PARANA
CIA.SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS x RO-
BSON FERNANDES NEGRAO e outros-”A credora (fls.113/

132).”-(oficio da Receita Federal)-Adv. SHIROKO NUMATA-

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-441/1997-BANCO
ITAU S/A. x LUIZ EDUARDO BRANT DE CARVALHO e
outros -Retirar a carta precatória-Adv. OTTO FEUCHT-

4.-USUCAPIAO-241/1998-ARMINDO ANTONIO PUCCI
MARTINS e outros x JUIZO DE DIREITO VARA CIVEL
COMARCA D ROLANDIA PR.-”Ao autor para pagamento das
custas no valor de R$554,65 no prazo legal.”-Adv. JOMAR
CORDEIRO DA SILVA, ARNO ANDRE GIESEN, RICARDO
FRANÇA ROVERI, SABINE DENISE GIESEN ROVERI,
ARNO ANDRE GIESEN, RICARDO FRANÇA ROVERI,
SABINE DENISE GIESEN ROVERI e IRIS SORAIA INEZ-

5.-BUSCA E APREENSAO-381/1998-ESTADO DO PARANA
x PEDRO BOSI-”Ao requerente sobre o oficio da Comarca de
Navengantes-SC, de fls. 68, do seguinte teor: “... que a Carta
Precatoria nº 135.05.003878-1, oriunda do Juizo de Direito da
Vara Civel da Comarca de Rolandia, extraida da Açao de Bus-
ca e Apreensao nº 381/1998, onde figura como requerente: Es-
tado do Parana e como requerido: Pedro Bosi, encontra-se nes-
ta Comarca, aguardando o recolhimento de diligencias do Ofi-
cial de Justiça, no valor de R$ 17,44 ( dezessete reais e quaren-
ta e quatro centavos ), pelo prazo de 30 ( trinta ) dias, nos
termos do art. 257 do CPC.”-Adv. BERNADETE GOMES DE
SOUZA e ANAMARIA BATISTA-

6.-EXECUÇAO-492/2000-BANCO DO BRASIL S/A. x PAU-
LO JOSE GOMES PACHECO-”A credora (fls.l30).”-(sobre a
informaçao do avaliador) -Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNA-
GA, LUCIANA VEIGA CAIRES-

7.-ARRESTO-294/2001-IBIPORA AUTOMOVEIS LTDA. x
USOLINE SOCIEDADE CIVIL LTDA. -A autora, para que
apresente o resumo do edital a ser expedido, no prazo de 05
(cinco) dias, conforme preve o Capitulo 5.4.3.1, do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana,
10ª Ediçao, sob pena de transcriçao integral da petiçao inicial-
Adv. REGINALDO MONTICELLI-

8.-COBRANCA-434/2001-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA - COPEL x SONIA BATISTA MOTA-
”A credora (fls. 8l).”-(certidao negativa do oficial de justiça)-
Adv. PAULO C. DE HOLANDA GUERRA-

9.-DECLAR. DE NULIDADE-9/2002-RUBENS BARROS
COBRA x BIKE HOUSE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTES as LIDES INTENTADAS (principal e aces-
soria), por falta de amparo legal, via de consequencia, cassan-
do a medida liminar (fls. 11) concedida na lide cautelar, e con-
denando o autor (RBC) ao pagamento das custas processuais,
alem da verba advocaticia de R$1.500,00 (hum mil e quinhen-
tos reais), nos termos da lei (art. 20, paragrafo 4º, do CPC),
diante do trabalho apresentado na causa.”.-Adv. JOSE MARIA
DA SILVA, ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO, WALTER
LUIS CARNELOSSI, ANDREIA CHARLISE ANDRE GERAL-
DINI, MARCIO ALVES MENDES, SERGIO EDUARDO CA-
NELLA, GABRIELA RODRIGUES CONTO, FABRICIO LUIS
AKASAKA TORII, JOAO FERNANDO ALVARENGA REIS,
ANDRE LUIZ DONEGA VERRI, IGOR FABRICIO MENE-
GUELLO e ALESSANDRA HARUMI M. C.TAKAHASHI-

10.-INDENIZACAO-80/2002-RAIMUNDA DE JESUS PIRES
PICOTTI x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A.-”A autora (fls.
217/218).”-(Oficio do Banco do Brasil) -Adv. CARLOS
EDUARDO SARDI-

11.-EXECUÇAO-339/2002-H. FONTANA & CIA. LTDA. x
FAGUIMAR COMERCIO DE CONFECÇAO LTDA.-”A cre-
dora (fls.68/79).”-(sobre os oficios dos bancos)-Adv. MARCE-
LO B. COMERLATO-

12.-DESPEJO C/C COBRANÇA-425/2003-JOAO RICARDO
CAMPANER x LUIZ FELICIO-”Ao credor (fls.52).”-(Sobre a
certidao negativa do oficial de justiça)-Adv. OSWALDO PE-
REIRA DA COSTA-

13.-INDENIZACAO-462/2003-SIRLENI APARECIDA ES-
TRADA HERINGER e outros x RODOVIAS INTEGRADAS
NORTE DO PARANA S/A.-”As partes sobre o oficio da 2ª Vara
Civél da Comarca de Apucarana (sito à Rua Miguel Simião, n.
350, fone 014-43-3422-0115), recebido neste Cartório na data
de 05/12/2005, informando que na data de 16/12/2005, às 13:30
horas, naquele Juízo ocorrerÓ a inquirição da testemunha lÓ
arrolada,bem como, oficio da Comarca de Arapongas-Pr. infor-
mando que foi designado o dia 20 de fevereiro de 2006, as
14:00 horas para a Audiencia de Inquiriçao da testemunha Car-
los Rodella nos autos n.363/05 de Carta Precatoria.”-Adv. LE-
ANDRO SOUZA ROSA, LUCIANA A. TOZZATTO DE AL-
MEIDA, JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA, FABIANA
CRISTINA VAQUEIRO LONGHINI, GERALDO NOGUEI-
RA DA GAMA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, GERUSA
LINHARES LAMORTE e FERNANDA WILLE POSNIAK-

14.-EXECUÇAO-485/2003-FREUDENBERG NAO TECIDOS
LTDA. & CIA. x EUROFRAL PRODUTOS HIGIENICOS
LTDA.-”A credora.”-(Informaçao do avaliador) -Adv. RAFA-
EL MOTTA E CORREA, JULIANA APRYGIO-

15.-COBRANCA-519/2003-EDWALDO MARTINHO CA-
BRAL x CAIXA SEGURADORA S/A. -Retirar o ofício-Adv.
JOSE ROBERTO BEFFA, MARCO HENRIQUE DAMIAO
BEFFA-

16.-AÇAO MONITORIA-546/2003-BANCO ITAU S/A. x
MARIANO E CHIANG LTDA. e outros-”Aos interessados
(fls.90/91).”-(Sobre petiçao do perito judicial)-Adv. OTTO
FEUCHT, NICIO ANTONIO DA SILVEIRA e FLORINDO
MARCOS PEDRAO-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-3/2004-REGINALDO MAR-

CELO SARTORI x HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO
MULTIPLO-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos
consta, EXTINGO a presente açao, consubstanciada no artigo
267, VI, do Codigo de Processo Civil, via de consequencia,
condenando o autor, ao pagamento das custas processuais, alem
da verba advocaticia de R$1.000,00 (hum mil reais), nos ter-
mos da lei (artigo 20, paragrafo 4º, do CPC), diante do trabalho
apresentado na causa”.-Adv. EUGENIO LUCIANO PRAVA-
TO, FERNANDO LOSCHIAVO NERY, EDMAR LUIZ COS-
TA JR. e OLDEMAR MARIANO-

18.-EXECUÇAO-38/2004-LAREDO ENGARRAFADORA DE
BEBIDAS LTDA. x AGUAS MINERAIS ROLANDIA LTDA.-
”As partes para manifestaçao sobre a avaliaçao no valor de
R$1858,50 e certidao de fls. 36.”-Adv. MARCELO LEAL DE
LIMA OLIVEIRA-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-63/2004-P A RUFFO & CIA.
LTDA. x BANCO HSBC S/A. -”...Ante o exposto e tudo o mais
que dos autos consta, EXTINGO a presente açao, consubstan-
ciada no artigo 267, VI, do Codigo de Processo Civil, via de
consequencia, condenando o autor ao pagamento das custas
processuais, alem da verba advocaticia de R$1.000,00 (hum
mil reais), nos termos da lei (artigo 20, paragrafo 4º, do CPC),
diante do trabalho apresentado na causa”.-Adv. ADRIANO
MARRONI, JOSEANE GODOY e OLDEMAR MARIANO-

20.-EXECUÇAO-96/2004-BANCO DO BRASIL S/A. x GLO-
BO METAL - IND. E COM. DE METAIS LTDA. e outros -
”Designo os dias 07 e 21 de fevereiro proximo, as 14:00 horas,
para o 1º e 2º leilao, respectivamente, do(s) bem(s) penhorado(s)
nestes autos, a serem realizados nas dependencias do Mirage
Palace Hotel. Caso inocorra expediente forense nos dias men-
cionados, fica, desde ja, designado o 1º dia util subsequente,
independentemente de novo aviso...”.-RETIRAR O EDITAL-
COM DISQUETE-Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA,
LUCIANA VEIGA CAIRES, NICIO ANTONIO DA SILVEI-
RA e FLORINDO MARCOS PEDRAO-

21.-AÇAO MONITORIA-111/2004-BANCO ITAU S/A. x
JOAO JAN BOSSO TRANSP. LTDA. e outros-”Aos
interessados.(fls. 68/69).”-(Sobre a manaifestaçao do Perito
judicial)-Adv. OTTO FEUCHT e MARILEIA RODRIGUES
MUNGO-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-135/2004-AGUAS MINE-
RAIS ROLANDIA LTDA. e outros x BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A.-”Sobre a proposta de honorarios (fls.77/78),
manifeste-se as partes interessadas.”-(Honorarios fixados no
valor de R$3.000,00 bem como providenciar a juntada de do-
cumentos)-Adv. ADRIANO MARRONI, SHEALTIEL L. PE-
REIRA FILHO, LAURO FERNANDO ZANETTI e JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM-

23.-ORDINARIA-294/2004-JOAO USSO & CIA. LTDA. x
BANCO ITAU SA.-”Aos interessados. (fls.115/116)”-(Sobre a
manifestaçao do perito)-Adv. JOMAR CORDEIRO DA SILVA
e OTTO FEUCHT-

24.-ALVARA-342/2004-JESSE PEREIRA CORTE e outros x
JUIZO DE DIREITO DA V. CIVEL DA COM. DE ROLAN-
DIA-”Retirar alvara expedidoem cartorio.”- dv. MARIO TET-
SUNORI UTIYAMA-

25.-INDENIZACAO-397/2004-ALAOR FELIX DE OLIVEI-
RA x AGRICOLA JANDELLE LTDA.-SENTENÇA HOMO-
LOGATORIA-Adv. MALVER GERMANO DE PAULA, ALE-
XANDRE STURION DE PAULA, JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO, ALEXANDRE RAINATO GENTA, JULIANO RISSI,
FABRICIO MASSI SALLA e LEANDRO AMBROSIO ALFI-
ERI-

26.-MANUTENCAO DE POSSE-412/2004-RIGIERI PASSOS
& CIA. LTDA. x WALTER SPINARDI e outros-”Ao requerido
para pagamento das custas no valor de R$33,90 no prazo le-
gal.”-Adv. SERGIO RENATO DALLA COSTA-

27.-DEPOSITO-416/2004-BANCO PANAMERICANO S/A. x
EVA ELAINE MACHADO-”Ao autor.”-(Sobre os oficios jun-
tados)-Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA e ERIKA
EHARA-

28.-COBRANCA-693/2004-ERNESTO CARLOS PUSCHEL x
MAURO PALMUTI SIGIANI e outros-”Ao autor.”-(sobre a
certidao da escrivania)-Adv. IRIS SORAIA INEZ, SABINE
DENISE GIESEN ROVERI e RICARDO FRANÇA ROVERI-

29.-BUSCA E APREENSAO-53/2005-ITAU SEGUROS S/A.
x OSWALDO PEREIRA DA COSTA-”...O digno advogado do
reu devera regularizar sua representaçao, mediante a juntada
do indispensavel instrumento de mandato”.-Adv. PAULO CEL-
SO COSTA-

30.-INVENTARIO-111/2005-JOSE ALVES DE MELO x YAE
SASAKI-”Invalida se revela a intimaçao de CELSO CADAKO-
ZU SASAKI, porquanto nao concretizada na sua pessoa
(fls.34).”-Adv. JOSE ROBERTO BEFFA e MARCO HENRI-
QUE DAMIAO BEFFA-

31.-EXECUÇAO-248/2005-COROL - COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL x ERNESTO ROSSETTO e outros -Retirar a
carta precatória-Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JU-
NIOR, SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES-

32.-DESPEJO-335/2005-TERESA MAKOCSI ERDEI x VERA
LUCIA PEREIRA DA SILVA -”...Ante o exposto e tudo o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação,
para declarar a rescisão do contrato locatício vigente e decretar
o despejo do imóvel locado, para tanto, fixando o prazo de ( 15
) quinze dias para a desocupação voluntÓria ( art.63, parÓgra-
fo 1º, letra “b”, da LL ), via de consequencia, condenando a ré
ao pagamento das custas processuais e verba advocatícia de
20% ( vinte por cento ) sobre o valor da causa (art.20, parÓgra-
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fo 4º, do CPC ). Oportunamente, expeça-se o competente man-
dado de despejo, se necessÓrio.”-Adv. EDEVANIR JOSE
GUANDALINI e JOSE FERNANDO GUAPO-

33.-INTERDIÇAO-361/2005-JOAO MARTINS x ADRIANO
MARTINS -”...Ante o exposto, e tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE a presente açao, para o efeito
de decretar a INTERDIÇAO de ADRIANO MARTINS, retro
qualificado, para todos os atos da vidacivil, para tanto, nome-
ando o Sr. JOAO MARTINS, como seu CURADOR, o qual
devera prestar o devido compromisso legal, na forma da lei.
Desconhecendo a existencia de bens em nome do interditando,
dispenso a Curadora da especializaçao de seus bens em hipote-
ca legal. Oportunamente, cumpra-se o disposto no artigo 1184
do CPC”.-Adv. ANDERSON DE AZEVEDO e ANTONIO
GUILHERME DE A. PORTUGAL-

34.-BUSCA E APREENSAO-384/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x ADENISIO APARECIDO ONOFRE -”Sentença
de extinçao”.-Adv. ERIKA EHARA-

35.-HABILITACAO DE CREDITO-397/2005-AUGUSTO
GARDINAL BERBEL x M.F. BERGER CALÇADOS E LU-
VAS LTDA. -”... Ante o exposto, e tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE a presente HABILITAÇAO DE
CREDITO, para o efeito de reconhecer o credito reclamado
(R$2.626,22), acrescido de correçao monetaria (cf. indice do
INPC/IBGE) e juros de mora (6% ao ano), porem, ressalvado o
disposto no artigo 26 do DL nº 7661/45. Para tanto, determino
a sua inclusao no Quadro Geral de Credores, observado sua
classificaçao propria (privilegiado). Custas pela falida”. -Adv.
JOSE ROBERTO BEFFA, MARCO HENRIQUE DAMIAO
BEFFA AUGUSTO SEIKI KOZU-

36.-EXECUÇAO-441/2005-COROL - COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL x PEDRO WILBUR PENTEADO NICHOLS e
outros -Retirar a carta precatória-Adv. MARIO CAMPOS DE
OLIVEIRA JUNIOR e SERGIO ROBERTO GIATTI RODRI-
GUES-

37.-RESCISAO DE CONTRATO-452/2005-COROL COOPE-
RATIVA AGROINDUSTRIAL x BOM RETIRO EMPREEN-
DIMENTOS LTDA.-”A autora (fls. 23).”-(Correspondencia
devolvida)-Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR e
SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES-

38.-AÇAO MONITORIA-475/2005-CREDICOROL COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL x JOSE DE ALMEIDA -Reti-
rar o ofício-Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR e
SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES-

39.-BUSCA E APREENSAO-481/2005-BANCO SAFRA S/A.
x SILVANA DE AVILA BORGES -”Sentença de extinçao”.-
Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA, FLAVI-
ANO BELLINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELLINA-
TI GARCIA LOPES-

40.-HABILITACAO DE CREDITO-484/2005-GILSOMAR
BARBOSA x M.F. ESCALIER - IND. E COMERCIO LTDA. -
”... Ante o exposto, e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE a presente HABILITAÇAO DE CREDITO,
para o efeito de reconhecer o credito reclamado (R$6.300,00),
acrescido de correçao monetaria (cf. indice do INPC/IBGE) e
juros de mora (6% ao ano), porem, ressalvado o disposto no
artigo 26 do DL nº 7661/45. Para tanto, determino a sua inclu-
sao no Quadro Geral de Credores, observado sua classificaçao
propria (privilegiado). Custas pela falida”. -Adv. ITACIR JO-
AQUIM DA SILVA, JOSE CARLOS DELALLO e MAURO
CEZAR CONTE-

41.-HABILITACAO DE CREDITO-486/2005-VALDECIR
APARECIDO MATOS x M.F. ESCALIER IND. E COMER-
CIO LTDA. -”... Ante o exposto, e tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE a presente HABILITAÇAO DE
CREDITO, para o efeito de reconhecer o credito reclamado
(R$3.200,00) acrescido de correçao monetaria (cf. indice do
INPC/IBGE) e juros de mora (6% ao ano), porem, ressalvado o
disposto no artigo 26 do DL nº 7661/45. Para tanto, determino
a sua inclusao no Quadro Geral de Credores, observado sua
classificaçao propria (privilegiado). Custas pela falida”. -Adv.
ITACIR JOAQUIM DA SILVA, MAURO CEZAR CONTE e
JOSE CARLOS DELALLO-

42.-SUSTACAO DE PROTESTO-577/2005-S.L. SUPERMER-
CADOS LTDA. x BENEDITO JOEL MORO CONQUE-”A
autora (fls.22).”-(correspondencia devolvida) -Adv. THIAGO
FERNANDO CORREA e NICIO ANTONIO DA SILVEIRA-

43.-COBRANÇA-583/2005-COGNIS BRASIL LTDA. x JJ
INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROS LTDA.-”De con-
formidade com o disposto no artigo 275, I, do Codigo de Pro-
cesso Civil, a presente lide ha de ser imprimido o riito SUMA-
RIO. Faculto a autora a apresentaçao do rol de testemunhas, se
for de seu interesse, para tanto, fixando o prazo de 05 (cinco)
dias. Designo AUDIENCIIA DE CONCILIAÇAO para o dia
24 de fevereiro proximo, as 14:00 horas. CITE-SE a re, por
mandado, na forma e sob as penas da lei (asrts. 277/278 do
CPC)”.-Adv. NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ e
ANA LUCIA MACEDO MANSUR-

44.-EXECUÇAO-613/2005-BANCO DO BRASIL S/A. x
AGUA DïFONTE IND. E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA.
e outros-”A credora.”-(Sobre o oferecimento de bens a penho-
ra)-Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

45.-BUSCA E APREENSAO-636/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x MARIA BENEDITA VITORINO LIBERATTI -
”Sentença de extinçao”.-Adv. SHEALTIEL L. PEREIRA FI-
LHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI e SUELI CRISTINA GALLELI-

46.-ALVARA-649/2005-MAICON JORGE e outros x -”...DE-
FIRO a pretensao vestibular, para tanto, expedindo-se o com-

petente Alvara Judicial. Dispenso a prestaçao de contas”.-Adv.
MARIO TETSUNORI UTIYAMA-

47.-ALVARA-652/2005-TEREZA BOGO e outros x -”...DE-
FIRO a pretensao vestibular, para tanto, expedindo-se o com-
petente Alvara Judicial. Dispenso a prestaçao de contas”.-Adv.
JORGE DIAS PAIVA-

48.-SUSTACAO DE PROTESTO-656/2005-CARVALHO &
AVANZI LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A. e outros -Retirar
os ofícios-Adv. SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI-

49.-INVENTARIO-665/2005-JULIO VILA REAL x HENRI-
QUE ALVES VILLA REAL e outros-”Nomeio inventariante o
herdeiro-filho - JULIO VILA REAL,mediante compromisso
legal, devendo juntar copia da certidao de casamento, para os
devidos fins.”-Adv. IRINEU LOVATO, MAURO CEZAR CON-
TE e JOSE CARLOS DELALLO-

50.-DESPEJO-667/2005-GIOVANA ZANINELLI x AFONSO
MYSYNSKI JUNIOR e outros -Retirar os ofícios-Adv. ALVA-
RO PESENTI e LUIZ FERNANDO PESENTI-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-669/2005-MATERNIDADE
E CASA DE SAUDE SAO JUDAS TADHEU LTDA. x PRO-
DIET FARMACEUTICA LTDA.-”Recebo os EMBARGOS para
discussao, com suspensao da EXECUÇAO sob n.102/05, apen-
sos. Certifique-se nos aludidos autos, para os devidos fins.A
embargada para RESPOSTA, no prazo legal.”-Adv. NEUDI
FERNANDES-

52.-HABILITACAO DE CREDITO-672/2005-LUIZ CARLOS
RODRIGUES x M.F. ESCALIER INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.-”A manifestaçao da Falida, do Sindico e do Ministerio
Publico.”-Adv. JOSE CARLOS DELALLO e MAURO CEZAR
CONTE-

53.-HABILITACAO DE CREDITO-673/2005-VALDOMIRO
ROSA x M.F. ESCALIER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.-
”A manifestaçao da Falida, do Sindico e do Ministerio Publi-
co.”-Adv. JOSE CARLOS DELALLO e MAURO CEZAR
CONTE-

54.-REPETICAO DE INDEBITO-695/2005-PLASTMOVEIS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x PREFEITURA DE RO-
LANDIA-”A autora para pagamento do Deposito Inicial mais
autuaçao no valor de R$164,50 mais R$30,00 do oficial de jus-
tiça no prazo legal.”-Adv. HAROLDO ALMEIDA SOLDATE-
LLI, DANIELA PEREIRA LEIRIA e RAFAEL PEREIRA LEI-
RIA-

55.-EXECUÇAO-698/2005-CAIXA SEGURADORA S/A. x
AGROSOL - AGRICOLA E PECUARIA CAJABI LTDA. e
outros-”A autora para pagamento do Deposito Inicial mais au-
tuaçao no valor de R$616,00 equivalentes a 5.800VRCs. mais
R$60,00 do oficial de justiça no prazo legal.”-Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJANO BASTOS DE O. NETO
FRIEDRICH, GUSTAVO DE CAMARGO HERMANN, MU-
RILO CLEVE MACHADO, MIRIAN PERSIA DE SOUZA,
GLAUCO IWERSEN e ANDERSON HATAQUEIAMA-

56.-EXECUÇAO FISCAL-88/1996-MUNICIPIO DE ROLAN-
DIA x IVAN SENHORELLI -”Considerando o fracasso dos
leilões anteriores, designo leilão único (a quem mais der, veda-
do preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00 ho-
ras, a ser realizada nas dependencias do Mirage Palace Hotel,
renovadas as diligências legais. Caso inocorra expediente fo-
rense no dia referido, fica, desde jÓ, designado o primeiro dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso”. -Adv.
ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHAO RODRIGUES
GOMES, MIRELLE NEME BUZALAF e SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA-

57.-EXECUÇAO FISCAL-738/1996-MUNICIPIO DE RO-
LANDIA x JOSE CARLOS DOS SANTOS -”Considerando o
fracasso dos leilões anteriores, designo leilão único (a quem
mais der, vedado preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo,
às 14:00 horas, a ser realizada nas dependencias do Mirage
Palace Hotel, renovadas as diligências legais. Caso inocorra
expediente forense no dia referido, fica, desde jÓ, designado o
primeiro dia útil subsequente, independentemente de novo avi-
so”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHAO RO-
DRIGUES GOMES, MIRELLE NEME BUZALAF e SEBAS-
TIAO SEIJI TOKUNAGA-

58.-EXECUÇAO FISCAL-842/1996-FAZENDA NACIONAL
x EXTRALZAN IND. COM. EXTRUD. ALUMNIOS ZANIN
LTDA. -”Considerando o fracasso dos leilões anteriores, de-
signo leilão único (a quem mais der, vedado preço vil) para o
dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00 horas, a ser realizada nas
dependencias do Mirage Palace Hotel, renovadas as diligênci-
as legais. Caso inocorra expediente forense no dia referido, fica,
desde jÓ, designado o primeiro dia útil subsequente, indepen-
dentemente de novo aviso”. -Adv. ARNALDO SAMPAIO DE
MORAES GODOY e JOSEMAN AURELIO C. G. FERNAN-
DES-

59.-EXECUÇAO FISCAL-124/1998-FAZENDA NACIONAL
x FAMACOL IND. COM. ACESSORIOS PARA CORTINAS
LTDA. -”Considerando o fracasso dos leilões anteriores, de-
signo leilão único (a quem mais der, vedado preço vil) para o
dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00 horas, a ser realizada nas
dependencias do Mirage Palace Hotel, renovadas as diligênci-
as legais. Caso inocorra expediente forense no dia referido, fica,
desde jÓ, designado o primeiro dia útil subsequente, indepen-
dentemente de novo aviso”. -Adv. ARNALDO SAMPAIO DE
MORAES GODOY e JOSEMAN AURELIO C. G. FERNAN-
DES-

60.-EXECUÇAO FISCAL-231/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IND. COM. DE PRE-MOLDADOS
SERPELLONI LTDA. -”Considerando o fracasso dos leilões
anteriores, designo leilão único (a quem mais der, vedado pre-

ço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00 horas, a ser
realizada nas dependencias do Mirage Palace Hotel, renovadas
as diligências legais. Caso inocorra expediente forense no dia
referido, fica, desde jÓ, designado o primeiro dia útil subse-
quente, independentemente de novo aviso”. -Adv. BERNADE-
TE GOMES DE SOUZA, MARISA DA SILVA SIGULO e LI-
ANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

61.-EXECUÇAO FISCAL-9/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ABILENE C.S. DE ALMEIDA IN-
DUSTRIA DE MOVEIS. e outros -”Considerando o fracasso
dos leilões anteriores, designo leilão único (a quem mais der,
vedado preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00
horas, a ser realizada nas dependencias do Mirage Palace Ho-
tel, renovadas as diligências legais. Caso inocorra expediente
forense no dia referido, fica, desde jÓ, designado o primeiro
dia útil subsequente, independentemente de novo aviso”. -Adv.
BERNADETE GOMES DE SOUZA e LETICIA FERREIRA
DA SILVA-

62.-EXECUÇAO FISCAL-27/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FENO NORTE COMERCIO DE
MAQ. E IMPLEM. AGRIC. LTDA. -”Considerando o fracasso
dos leilões anteriores, designo leilão único (a quem mais der,
vedado preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00
horas, a ser realizada nas dependencias do Mirage Palace Ho-
tel, renovadas as diligências legais. Caso inocorra expediente
forense no dia referido, fica, desde jÓ, designado o primeiro
dia útil subsequente, independentemente de novo aviso”. -Adv.
BERNADETE GOMES DE SOUZA e CLECIUS ALEXAN-
DRE DURAN-

63.-EXECUÇAO FISCAL-73/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x S PINHEIRO IND.E COM.DE ETI-
QUETAS E ADESIVOS LTDA. -”Considerando o fracasso dos
leilões anteriores, designo leilão único (a quem mais der, veda-
do preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00 ho-
ras, a ser realizada nas dependencias do Mirage Palace Hotel,
renovadas as diligências legais. Caso inocorra expediente fo-
rense no dia referido, fica, desde jÓ, designado o primeiro dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso”. -Adv.
BERNADETE GOMES DE SOUZA, LETICIA FERREIRA DA
SILVA e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

64.-EXECUÇAO FISCAL-95/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x M A D HANEL & CIA. LTDA. ME.
-”Considerando o fracasso dos leilões anteriores, designo lei-
lão único (a quem mais der, vedado preço vil) para o dia 07 de
fevereiro próximo, às 14:00 horas, a ser realizada nas depen-
dencias do Mirage Palace Hotel, renovadas as diligências le-
gais. Caso inocorra expediente forense no dia referido, fica,
desde jÓ, designado o primeiro dia útil subsequente, indepen-
dentemente de novo aviso”. -Adv. JOSUE GROTTI, BERNA-
DETE GOMES DE SOUZA, PAULO CELSO COSTA e CLE-
CIUS ALEXANDRE DURAN-

65.-EXECUÇAO FISCAL-288/2000-FAZENDA NACIONAL
x TANAKA TANAKA & CIA. LTDA. -”Considerando o fra-
casso dos leilões anteriores, designo leilão único (a quem mais
der, vedado preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às
14:00 horas, a ser realizada nas dependencias do Mirage Pala-
ce Hotel, renovadas as diligências legais. Caso inocorra expe-
diente forense no dia referido, fica, desde jÓ, designado o pri-
meiro dia útil subsequente, independentemente de novo avi-
so”. -Adv. LUCIANA PATRICIA M. B. DE MENEZES e JO-
SEMAN AURELIO C. G. FERNANDES-

66.-EXECUÇAO FISCAL-467/2001-MUNICIPIO DE RO-
LANDIA x JUARES PIETRA CATELLA -”Sentença de extin-
çao”.-Adv. ALVARO PESENTI e FABIANO MARANHAO
RODRIGUES GOMES-

67.-EXECUÇAO FISCAL-161/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JULIO RICARDO DE PAULA AMA-
RAL -”Sentença de extinçao”.-Adv. BERNADETE GOMES DE
SOUZA e MARISA DA SILVA SIGULO-

68.-EXECUÇAO FISCAL-241/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PET PARANA IND. E COM. DE
RECICLADOS LTDA. -”Considerando o fracasso dos leilões
anteriores, designo leilão único (a quem mais der, vedado pre-
ço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00 horas, a ser
realizada nas dependencias do Mirage Palace Hotel, renovadas
as diligências legais. Caso inocorra expediente forense no dia
referido, fica, desde jÓ, designado o primeiro dia útil subse-
quente, independentemente de novo aviso”. -Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA, BERNADETE GOMES DE SOUZA e
MARISA DA SILVA SIGULO-

69.-EXECUÇAO FISCAL-392/2002-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO EST. DO PARANA x FARMACIA BAVI-
ERA LTDA.-”A credora (fls.47).”-(sobre os oficios juntados
aos autos)-Adv. RODRIGO MENEZES e VINICIUS GOMES
DE AMORIM-

70.-EXECUÇAO FISCAL-324/2003-FUNDO NACIONAL DE
DESENV. DA EDUCAÇAO-FNDE. x RIESA VIDRAÇARIA
E MOVEIS TUBULARES LTDA. e outros -”Intime-se para
devoluçao dos autos em 24 horas, sob as penas do art.196 do
CPC”.-Adv. REGINA TEIXEIRA PERES-

71.-CARTA PRECATORIA-74/2003-Oriundo da Comarca de
CAMPINAS-SP. - FAZENDA PUBLICA -FAZENDA DO ES-
TADO DE SAO PAULO x H.F. INDUSTRIA E COMERCIO
DE BATERIAS LTDA. -”Designo os dias 07 e 21 de fevereiro
proximo, as 14:00 horas, para o 1º e 2º leilao, respectivamente,
do bem penhorado nestes autos, a serem realizados nas depen-
dencias do Mirage Palace Hotel. Caso inocorra expediente fo-
rense nos dias referidos, fica, desde ja, designado o 1º dia util
subsequente, independentemente de novo aviso.... O procura-
dor da autora devera juntar o edital devidamente publicado que
jÓ foi remetido para a imprensa oficial para a devida publica-
ção”.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA e MARISA DA

SILVA SIGULO-

72.-CARTA PRECATORIA-69/2005-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR. - 3ª VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - C.E.F. x GLOBO METAL IND. E COM. DE
METAIS LTDA. e outros-”Ao executado para comparecer em
cartorio e assinar termo de Oferecimento de Bens.”-Adv. NI-
CIO ANTONIO DA SILVEIRA e FLORINDO MARCOS PE-
DRAO-

73.-CARTA PRECATORIA-74/2005-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR. - 1ª VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - C.E.F. x GILBERTO RODRIGUES-”A exe-
quente sobre o decurso do prazo de suspensao.”-Adv. RENA-
TO DOMINGUES BRITO e SEBASTIAO AFONSO DE MAT-
TOS-

74.-CARTA PRECATORIA-78/2005-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR. - 1ª VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - C.E.F. x NELSON FLAVIO NASS e outros-
”A credora sobre o decurso do prazo de suspensao de fls.16.” -
Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO e ANDRE LUIZ RIGHET-
TI-

75.-CARTA PRECATORIA-215/2005-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR. - 1ª VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - C.E.F. x PAIAO E SANTOS LTDA. e outros-
”Reduza-se a termo a oferta de bens a penhora fls.ll/12, inti-
mando-se o devedor para os devidos fins, sob as penas da
lei.”(Comparecer em cartorio para assinatura no termo de pe-
nhora)-Adv. FABRICIO MASSI SALLA, LEANDRO AMBRO-
SIO ALFIERI e CELSO MASSASHI MOGARI-

76.-CARTA PRECATORIA-281/2005-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR. - 2ª VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - C.E.F. x LUIZ ARMACOLO-”Ao requerente
sobre a certidao negativa do Senhor Oficial de Justiça, do se-
guinte teor: “... decorrido o prazo legal, o executado nao efe-
tuou o pagamento da divida nem ofertou bens a penhora, a qual
deixei de proceder em virtude de nao ter encontrado qualquer
tipo de bens de sua propriedade que pudesse ser penhorada e
que nao estivessem amparados por lei, diante do acima expos-
to, devolvo a presente em cartorio, para os seus devidos fins.”-
Adv. PAULO HENRIQUE GARDEMANN e WILLIAN MO-
DESTO DE OLIVEIRA-

77.-CARTA PRECATORIA-295/2005-Oriundo da Comarca de
SANTO ANDRE-SP. - 1ª VARA -BANCO LLOYDS TSB S/A.
x ROGELIO DOS SANTOS BARBEIRO-”Ao requerente so-
bre a certidao negativa do Senhor Oficial de Justiça de fls. 31,
do seguinte teor:” Dirigi-me a Rua Brasil, nº 147, na cidade de
Pitangueiras/Pr., nesta Comarca de Rolandia-Pr., e nao encon-
trei o executado, nesse endereço tem outro morador que nao
conheceu nem soube informar para onde teria ido o executado,
dai dirigi ate uma loja proximo, e informou que o executado
poderia ter mudado para a cidade de Astorga-PR, pois teria vis-
to a esposa dele nas ruas daquela cidade, mas nao soube infor-
mar o endereço. Assim sendo, deixei de proceder a citaçao do
requerido Rogelio dos Santos Barbeiro, por nao ter mais o en-
dereço da residencia Pitangueiras/Pr., e estar no local inserto e
nao sabido, devolvo ao Cartorio.”-Adv. SANDRA MACHA-
DO DE MATTOS-

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
VARA CÍVEL E ANEXOS
RELAÇÃO Nº 146/2005
JUIZA DE DIREITO: PAULA A. S. DE O. MONTEIR

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
ADAO FERNANDES DA SILVA 0006 000351/2001
CAMILO DE TONI 0002 000114/1999
CLAUDIA DEL CARPIO LORENZ 0006 000351/2001
DOUGLAS A LUVISON 0019 000356/2005
GILMAR MINOZZO 0015 000084/2005

0001 000281/1996
0014 000004/2005
0016 000241/2005
0012 000223/2004
0011 000181/2004

GOMERCINDO CAMILO BIAVA 0009 000220/2003
JORGE JOSE GOTARDI 0005 000124/2001

0018 000327/2005
0007 000307/2002
0017 000242/2005

MARIA CRISTINA MOROTTI AL 0020 000053/2004
MOACIR ANTONIO PERAO 0003 000221/2000

0007 000307/2002
0004 000013/2001
0006 000351/2001

NADIR GON•ALVES DE AQUINO 0007 000307/2002
NELCINDO JOSE DE OLIVEIRA 0010 000378/2003

0017 000242/2005
NELI MARIA BONETTI 0010 000378/2003
NOELI DE SOUZA MACHADO 0018 000327/2005

0003 000221/2000
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0007 000307/2002
RICARDO FREITAS JUNIOR 0007 000307/2002
ROBERTO PIETA 0008 000412/2002

0012 000223/2004
SANDRA VIVIANE MENESES FE 0013 000329/2004
SILVIA FATIMA SOARES 0008 000412/2002
SIMONE MONTEIRO FLEIG 0004 000013/2001

1.-INVENTARIO-281/1996-ENEDINA ANTUNES DE AN-
DRADE x ESPOLIO DE MANOEL DE JESUS BORGES DE
ANDRADE -Diga a parte inventariante (fls. 101)-Adv. GIL-
MAR MINOZZO-

Salto do Lontra
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 2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-114/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LATICINIO NOVA
PRATA LTDA e outros -Retirar carta precatória para cumpri-
mento na Comarca de Paranavaí, PR.-Adv. CAMILO DE TONI-

3.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-221/2000-BAN-
CO DO BRASIL SA x VIOLAR GRAHL DE SANTI e outros -
Digam os interessados sobre a avaliação de fls. 99 (R$
595.661,14) e contas de fls. 100/102 que somam R$ 30.552,48-
Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO e MOACIR ANTONIO
PERAO-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-13/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x ILDO LUIZ ZANELLA -Digam os interessados
(avaliação de fls. 366 - R$ 5.000,00 -).-Adv. SIMONE MON-
TEIRO FLEIG e MOACIR ANTONIO PERAO-

5.-EXECUÇAO-124/2001-A FAZENDA NACIONAL x HILA-
RIO VENDOLINO FAUST -Julgada extinta a execução com
base no artigo 794, I e 795, do CPC.-Adv. JORGE JOSE GO-
TARDI-

6.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-351/2001-J.L.B. x J.B. -
Digam os interessados sobre a avaliação de fls. 171 (R$
13.636,36) e conta geral de fls. 172 (R$ 1.081,33).-Adv. CLAU-
DIA DEL CARPIO LORENZETTI, MOACIR ANTONIO PE-
RAO e ADAO FERNANDES DA SILVA-

7.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-307/2002-ORLANDO RI-
BEIRO x VERA CRUZ SEGURADORA SA e outros-Apresen-
tar alegações finais, no prazo alternado e sucessivo de dez (10)
dias, inciando-se pela parte autora.-Adv. MOACIR ANTONIO
PERAO, RICARDO FREITAS JUNIOR, RAQUEL CRISTI-
NA DAS NEVES GAPSKI, NADIR GONÇALVES DE AQUI-
NO e JORGE JOSE GOTARDI-

8.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-412/2002-COMPA-
NHIA DE HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x ZUL-
MIRA SOTTELE e outros-Considerando o trânsito em julgado
da sentença, arquivem-se.-Adv. SILVIA FATIMA SOARES e
ROBERTO PIETA-

9.-ARROLAMENTO-220/2003-ENERALDO DA ROCHA x
ESPOLIO DE DORACI SA DA ROCHA e outros-Intime-se,
pessoalmente, a parte inventariante, para o prosseguimento do
processo.-Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-378/2003-TANIA APARE-
CIDA SANTI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA-Considerando que a carta precatória foi retirada em
Cartório em data de 18/05/2004, para cumprimento na Comar-
ca de Curitiba, PR., e ainda, que o documento de fls. 37 não faz
nenhuma referência ao presente feito, determino que a parte
embargante, no prazo de cinco (5) dias, comprove nos autos a
distribuição judicial da mesma, sob pena de extinção e arqui-
vamento (art. 267, Inc. III, do CPC.).-Adv. NELI MARIA BO-
NETTI, NELCINDO JOSE DE OLIVEIRA BIAVA-

11.-SEPARAÇAO CONSENSUAL-181/2004-V.A.S. e outros
x -1. Preliminarmente, e tendo em conta que não foi integral-
mente atendido o comando do despacho de fls., 37verso, inti-
mem-se os peticionários de fls. 41, bem assim seu respectivo
procurador, para que, no prazo de cinco dias, assinem petição
de reconciliação, ou o nobre causídico apresente procuração
com poderes especiais para tanto.-Adv. GILMAR MINOZZO-

12.-INVENTARIO-223/2004-NAIR JANUARIO DA SILVA x
ESPOLIO DE OLIVIO LINO DA SILVA-Intime-se a parte in-
ventariante do contido às fls., 64. Cumpra-se integralmente o
despacho de fls., 41/42, no que couber.-Adv. GILMAR MINO-
ZZO e ROBERTO PIETA-

13.-RETIFICAÇAO REGISTRO IMOBILIA-329/2004-AGE-
NOR SCHARF e outros x -Diga a parte autora (fls. 42)-Adv.
SANDRA VIVIANE MENESES FERNANDES-

14.-ALVARA-4/2005-ADELINO KURPELL x -Considerando
que decorreu o prazo pretendido às fls. 26, intime-se novamen-
te, com prazo de cinco dias.-Adv. GILMAR MINOZZO-

15.-GUARDA-84/2005-G.S. x M.D.C. -Audiência redesigna-
da para o dia 15 de março de 2006, às 14:30 horas.-Adv. GIL-
MAR MINOZZO-

16.-ALVARA-241/2005-FERNANDA ELIZARA DE ALMEI-
DA e outros x -Diga a parte requerente (fls. 16).-Adv. GIL-
MAR MINOZZO-

17.-RESCISAO DE CONTRATO-242/2005-PEDRO NOTH
NETO e outros x ANITO JUNGKLAU -1. Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, no pra-
zo comum de cinco (5) dias, esclarecendo o objeto, extensão,
modalidade e relevância para o deslinde do feito, sob pena de
indeferimento. 2. Outrossim, digam as partes, no mesmo pra-
zo, se tem interesse na designação de audiência de conciliação.
No silêncio, o feito será saneado por escrito. -Adv. NELCIN-
DO JOSE DE OLIVEIRA BIAVA e JORGE JOSE GOTARDI-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-327/2005-QUIRINO KOE-
RICH x BB FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E IN-
VESTIMENTO -1. Especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, no prazo comum de cinco (5) dias,
esclarecendo o objeto, extensão, modalidade e relevância para
o deslinde do feito, sob pena de indeferimento. 2. Outrossim,
digam as partes, no mesmo prazo, se tem interesse na designa-
ção de audiência de conciliação. No silêncio, o feito será sane-
ado por escrito. -Adv. JORGE JOSE GOTARDI e NOELI DE
SOUZA MACHADO-

19.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-356/2005-
GRANVEL-GRANVILLE VEICULOS LTDA x EVAINE FI-
GUEIRO -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias (fls.
19).-Adv. DOUGLAS A LUVISON-

20.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-53/2004-Oriundo da Co-
marca de CASCAVEL PR -COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL - CRESOL CASCAVEL x VALDECIR SHINEIDER e
outros -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
MARIA CRISTINA MOROTTI ALVES-

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
VARA CÍVEL E ANEXOS
RELAÇÃO Nº 147/2005
JUIZA DE DIREITO: PAULA A. S. DE O. MONTEIR

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
CANDIDO MATEUS M BOSCARDI 0007 000002/2002
CASSIO MOREIRA 0009 000118/2005
GILBERTO MARIA 0004 000040/2004
GILMAR MINOZZO 0006 000342/2005

0002 000252/2002
0001 000070/1997
0010 000046/2004
0011 000054/2004

GOMERCINDO CAMILO BIAVA 0003 000340/2003
JORGE JOSE GOTARDI 0005 000198/2004
JOSE ALEXANDRE DOS SANTOS 0009 000118/2005
MARCO DENILSON MEULAM 0005 000198/2004
MOACIR ANTONIO PERAO 0008 000126/2002

1.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-70/1997-P.F. x J.G.
-Diga a parte autora (fls 103/105)-Adv. GILMAR MINOZZO-

2.-EXECUÇAO-252/2002-VALDECIR MARTINS MAFRA x
ADALBERTO MARCONDES STAHLSCHMDT-Diga a parte
exequente, no prazo de cinco dias (fls. 78).-Adv. GILMAR
MINOZZO-

3.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-340/2003-G.Y.B.F. x V.F. -
Julgado extinto com fundamento no artigo 267, VIII do Código
de Processo Civil.-Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

4.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-40/2004-D.S.P. e outros x
C.H.P.-Preliminarmente, intime-se o nobre peticionário da peça
de fls. 32/33 para que a subscreva, eis que apócrifa.-Adv. GIL-
BERTO MARIA-

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-198/2004-ANESIO MEURER
e outros x RAFAEL SMOLKI-Sobre a contestação e documen-
tos de fls., 79/106, manifeste-se a parte autora, no prazo de dez
dias. Nos termos do artigo 523, p. 2º, do Código de Processo
Civil, diga a parte agravada em dez dias.-Adv. MARCO DE-
NILSON MEULAM e JORGE JOSE GOTARDI-

6.-ALIMENTOS-342/2005-R.S.L. e outros x J.C.R. -Diga a
parte autora (fls. 11v)-Adv. GILMAR MINOZZO-

7.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-2/2002-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO PR x MIRI-
AM SUMI SAITO -Diga a parte exequente, no prazo de cinco
dias.-Adv. CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN-

8.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-126/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x LEODACIR JOSE
PEREIRA -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-
Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

9.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-118/2005-Oriundo da Co-
marca de PASSO FUNDO - RS -ANALICE VIEIRA MELO e
outros x ESPOLIO DE ORFELINA DE MATTOS VIERIA -
Digam os interessados sobre o laudo de avaliação de fls. 18/19
(R$ 226.861,55)-Adv. JOSE ALEXANDRE DOS SANTOS e
CASSIO MOREIRA-

10.-REPRESENTAÇAO-46/2004-M.P.E.P. x A.J.D.S.M. -Au-
diência, em continuação, designada para o dia 29 de março de
2006, às 14:00 horas.-Adv. GILMAR MINOZZO-

11.-REPRESENTAÇAO-54/2004-J.P. x C.G.B. e outros-Desig-
no audiência em continuação para o dia 30/01/2006, às 14:30
horas, ocasião em que serão ouvidas as testemunhas arroladas.-
Adv. GILMAR MINOZZO-

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - PR FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Ângelo Cordeiro s/n.º. (Fórum) - CEP 83.005.970 -
(41) 283-5787 r. 206
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã
Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MO-
RICZ
RELAÇÃO n.º 51/2005

Advogado Ordem Autos
Adriana Szabelski 27 732/2005
Andréia Ricetti Bueno Fusculim 51 1554/2005
Carlos Alberto Pereira 52 1555/2005
Célia Regina Alves de Camargo 07 395/2004
Celso Fernando Gutmann 21 276/2005
Cláudio Kviatek 01 2005.00041778
Cléia Sueli Trevisan 46 1511/2005
Constance Maria Côrtes Santos 35 1348/2005
Daniel de Carvalho 12 892/2004
Daniel de Carvalho 15 10/2005
Daniel de Carvalho 19 253/2005
Daniel de Carvalho 20 260/2005
Dayana Tedeschi de Abreu 17 99/2005
Denise de Jesus Ferreira 31 915/2005
Elaine Samira Pope da Silva 24 481/2005

Elayne A. de Freitas 06 383/2004
Elayne A. de Freitas 37 1425/2005
Elayne A. de Freitas 42 1480/2005
Eleni Juliato Piovesan 33 1252/2005
Elson de Almeida Ribas Filho 13 900/2004
Fabiano Haluch Maoski 09 656/2004
Gilvan Antonio Dal Pont 39 1465/2005
Henrique Ehlers Silva 28 872/2005
Janete de Fátima S.B. Bringhenti 11 742/2004
João Cesário Mota 22 412/2005
Joel Siqueira Bueno 18 123/2005
Joel Siqueira Bueno 43 1482/2005
Joel Siqueira Bueno 44 1488/2005
Joel Siqueira Bueno 48 1531/2005
Karoline Lorenz 23 658/2005
Leônidas Silva Filho 02 622/1998
Letícia Cassiano Kataniwa 36 1377/2005
Luiz Bresolin 50 1535/2005
Marcello Trajano da Rocha 01 2005.00041778
Marcelo Tortoza Bignelli 12 892/2004
Marcus Vinicius Maganhotte 05 258/2004
Marcus Vinicius Maganhotte 14 1334/2004
Marcus Vinicius Maganhotte 29 877/2005
Maria Luci Sucla 04 1187/2003
Maria Mercedes Uba 32 1003/2004
Mariano Cipolla 22 412/2005
Marilene Trevisan 09 656/2004
Marilene Trevisan 23 658/2005
Marsal Jungles dos Santos 16 60/2005
Nataniel Ricci 25 525/2005
Neiton Myrton Priebe 54 1711/2005
Ninanrose Carvalho 53 1666/2005
Osires Carboni 40 1467/2005
Patrícia Borges Guérios 08 570/2004
Patrícia Gomes Iwersen 34 1311/2005
Paulino de Siqueira Côrtes Neto 16 60/2005
Priscila Campanini 02 622/1998
Rosangela Uriarte Riera Sureda 21 276/2005
Rosilaine aparecida Balbo Afonso 30 879/2005
Ruth da Costa Gandolfo 10 704/2004
Ruth da Costa Gandolfo 26 702/2005
Sadi Franzon 45 1504/2005
Sadi Franzon 49 1534/2005
Suely Cristina Muhlstedt 03 068/2000
Suely Cristina Muhlstedt 10 704/2004
Suely Cristina Muhlstedt 33 1252/2005
Suely Cristina Muhlstedt 47 1519/2005
Zara Hussein 38 1429/2005
Zara Hussein 41 1468/2005

01 – PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 2005.00041778 – João
Manoel de Oliveira Franco e outros. Para audiência de Instru-
ção e Julgamento, designo o dia 09 de fevereiro de 2006 às
14:00 horas. Adv. Dr. Marcello Trajano da Rocha e Dr. Cláudio
Kviatek.

02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL C/C PEDIDO DE LIMINAR
622/1998 – D.S.Z. x C.A.R.C. Intime-se novamente as partes a
se manifestarem acerca da partilha lançada pelo Sr. Partidor.
Outrossim, os autos de ação cautelar restaram despachados, sem
que tenha sido concedida liminar. Adv. Dr. Leônidas Silva Fi-
lho e Dra. Priscila Campanini.

03 – ADOÇÃO C/C DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER 068/
2000 – A.J.M. e outros x E.F.S. Manifeste-se a parte autora
acerca da contestação apresentada. Adv. Dra. Suely Cristina
Muhlstedt.

04 – ALIMENTOS 1187/2003 – W.A.L. e outros x A.M.L. Para
realização da audiência de instrução e julgamento, designo o
dia 15 de março de 2006 às 14:30 horas, devendo o requerido
ser intimado no endereço retro indicado. Adv. Dra. Maria Luci
Sucla.

05 – ALIMENTOS C/C PROVISIONAIS 258/2004 – T.K.S.P.
e outros x I.R.P. Defiro o arquivamento, ressaltando que os
presentes se encontram findos e qualquer novo pedido deve ser
declinado em autos próprios. Adv. Dr. Marcus Vinicius Ma-
ganhotte.

06 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C LIMINAR
383/2004 – M.R.P. e outros x Herdeiros de F.A.N. Acerca da
certidão retro, diga a parte autora. Adv. Dra. Elayne A. de Frei-
tas.

07 – ALIMENTOS 395/2004 – J.D. e outros x S.G. A parte
requerida declinou embargos de declaração, salientando que
não foi objeto da decisão a gratuidade processual. Os embar-
gos merecem ser conhecidos e providos, a saber. Efetivamente,
por ocasião da contestação a parte requereu a gratuidade, não
tendo tal pleito sido objeto de deliberação. Portanto, a parte
dispositiva da sentença deve ser acrescida da seguinte dicção:
“Observe-se com relação às custas, o disposto no art. 12 da lei
1060/50”. No mais, permanece a decisão tal como foi lançada.
Adv. Dra. Célia Regina Alves de Camargo.

08 – ALIMENTOS 570/2004 – A.C.A.P. e outros x M.C.A.P.
Para a realização da audiência de conciliação, designo o dia 02
de fevereiro de 2006 às 14:30 horas. Defiro a citação e intima-
ção do requerido, como solicitado no petitório retro. Adv. Dra.
Patrícia Borges Guérios.

09 – ALIMENTOS 656/2004 – M.A.S.N.G. x A.G. Recebo o
presente recurso apenas em seu efeito devolutivo. Ao apelado
para suas contra razões. Adv. Dr. Fabiano Haluch Maoski e
Dra. Marilene Trevisan.

10 – ALIMENTOS 704/2004 – G.A.S. e outros x E.C.S.S.S.
Para realização da audiência de instrução e julgamento, desig-
no o dia 07 de fevereiro de 2006 às 15:30 horas. Adv. Dra. Ruth
da Costa Gandolfo e Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

11 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 742/2004 – F.P.H. e ou-

tros x C.I.H. Manifeste-se a parte exeqüente acerca da certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dra. Janete de Fátima
S.B. Bringhenti.

12 – DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C ALIMEN-
TOS E PARTILHA DE BENS 892/2004 – R.N. x V.P.S. Para
realização da audiência de conciliação e saneamento, designo
o dia 15 de março de 2006 às 15:00 horas. Adv. Dr. Marcelo
Tortoza Bignelli e Dr. Daniel de Carvalho.

13 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 900/2004 – L.E.F. e ou-
tros x. L.C.F. Diga a parte exeqüente, acerca dos ofícios acos-
tados. Adv. Dr. Elson de Almeida Ribas Filho.

14 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1334/2004 – D.P.P. x I.G.
Diga a parte exeqüente, se há valores em atraso. Proceda a par-
te exeqüente a retirada do alvará, observando que o prazo do
mesmo é de 45 dias. Adv. Dr. Marcus Vinicius Maganhotte.

15 – ALIMENTOS 10/2005 – K.A.G. e outros x C.R.F.G. Para
nova audiência de conciliação, designo o dia 09 de janeiro de
2006 às 13:30 horas. Adv. Dr. Daniel de Carvalho.

16 – ALIMENTOS C/C PROVISIONAIS 60/2005 – A.V.D.S. e
outros x A.S.S. Para realização da audiência de Instrução e Jul-
gamento, designo o doa 21 de março de 2006 às 15:30 horas.
Adv. Dr. Paulino de Siqueira Côrtes Neto e Dr. Marsal Jungles
dos Santos.

17 – ADOÇÃO C/C DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER 99/
2005 – M.M.S.H. e outros x R.M.S. À genitora citada por edi-
tal, nomeio como Curador Especial a Dra. Dayana Tedeschi de
Abreu, sob a fé e compromisso de seu grau. Adv. Dra. Dayana
Tedeschi de Abreu.

18 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 123/2005 – R.C. x
L.G.C. Defiro o parecer ministerial (Intimação da parte autora
para juntar aos autos declaração de testemunhas aptas a com-
provar lapso temporal de separação do casal em tela). Adv. Dr.
Joel Siqueira Bueno.

19 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 253/2005 – F.V.S. e ou-
tros x I.J.S. Manifeste-se a parte exeqüente acerca da justifica-
tiva apresentada. Adv. Dr. Daniel de Carvalho.

20 – ALIMENTOS 260/2005 – B.F.O. e outros x P.S.O. Acolho
o petitório retro. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que
compareça na audiência de tentativa de conciliação a ser reali-
zada em 02 de fevereiro de 2006 às 14:00 horas. Caso não seja
possível uma conciliação, passará a correr o prazo para respos-
ta a partir da audiência. Adv. Dr. Daniel de Carvalho.

21 – ALIMENTOS 276/2005 – L.G.F.V. e outros x L.A.V. Para
realização da audiência de instrução e julgamento, designo o
dia 28 de março de 2006 às 13:30 horas. Adv. Dra. Rosangela
Uriarte Riera Sureda e Dr. Celso Fernando Gutmann.

22 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 412/2005 – O.A.S. x
J.A.S. Para a realização da audiência de instrução e julgamen-
to, designo o dia 28 de março de 2005 às 14:30 horas. Adv. Dr.
João Cesário Mota e Dr. Mariano Cipolla.

23 – ALIMENTOS C/C REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS
471/2005 – I.L.C.M. x A.C.T. Para realização da audiência de
instrução e julgamento, designo o dia 22 de março de 2006 às
13:30 horas. Adv. Dra. Marilene Trevisan e Dra. Karoline Lo-
renz.

24 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 481/2005 – I.R.U. x I.U.
Determino pois a majoração da verba alimentar devida à autora
pelo requerido para 75% do salário mínimo; cite-se o requeri-
do e intime-se apara que compareça na audiência de concilia-
ção a ser realizada em 07/03/2006 às 13:00 horas. Caso não
seja possível uma conciliação, passará a correr o prazo para
resposta. Adv. Dra. Elaine Samira Pope da Silva.

25 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 525/2005 – S.T.L.S.
x J.A.S. Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apre-
sentada. Adv. Dr. Nataniel Ricci.

26 – ALIMENTOS 702/2005 – C.R.O. e outros x J.C.O. Em
sede de alimentos não se aplicam os efeitos da revelia. Nessa
condição, manifeste-se a parte autora acerca da produção de
provas. Adv. Dra. Ruth da Costa Gandolfo.

27 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 732/2005 – A.A.C. x
M.O.C. Em substituição em curador especial nomeado, nomeio
a Dra. Adriana Szabelski, sob a fé e compromisso de seu grau.
Dê-se vista dos autos. Adv. Dra. Adriana Szabelski.

28 – ALIMENTOS C/C TUTELA ANTECIPADA 872/2005 –
C.R.B. x J.C.B. Manifeste-se a parte autora acerca da petição
de fls. 19 e seguintes. Adv. Dr. Henrique Ehlers Silva.

29 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 877/2005 – C.I.H. e ou-
tros x F.P.H. e outros. Defiro por ora os benefícios da justiça
gratuita, inclusive quanto aos honorários. Cite-se a requerida e
intime-se a fim de que compareça na audiência de tentativa de
conciliação a ser realizada em 27 de janeiro de 2006 às 15:30
horas. Caso não seja possível uma conciliação, passará a correr
o prazo para resposta a partir da audiência. Adv. Dr. Marcus
Vinicius Maganhotte.

30 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 879/2005 – J.L.S. x
A.R. Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apre-
sentada. Adv. Dra. Rosilaine aparecida Balbo Afonso.

31 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C ALIMENTOS
PROVISIONAIS 915/2005 – N.G.R.B. x M.L.F. Manifeste-se
a parte autora acerca da contestação apresentada. Adv. Dra.
Denise de Jesus Ferreira.

32 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1003/2004 – L.P.F.V. e

São José dos Pinhais
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outros x A.S.V. Acerca do ofício acostado, manifeste-se a parte
exeqüente. Adv. Dra. Maria Mercedes Uba.

33 – RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDA-
DE DE FATO C/C PARTILHA DE BENS E TUTELA ANTE-
CIPADA PARA AFASTAMENTO DO LAR 1252/2005 –
E.M.D.A. x C.P.E.F. Por ora mantenho a liminar concedida,
por seus próprios fundamentos. Para realização da audiência
de conciliação e saneamento, designo o dia 25 de janeiro de
2006 às 16:00 horas. Em face de possível venda do veículo,
intime-se a autora para em concordando entregar o bem no
local indicado a fim de que seja o mesmo alienado e o valor
rateado entre as partes. Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt
e Dra. Eleni Juliato Piovesan.

34 – OFERECIMENTO E REGULARIZAÇÃO DE ALI-
MENTOS C/C REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS 1311/
2005 – C.E.S.C. x W.G.M.C. Defiro os benefícios da justiça
gratuita, inclusive quanto aos honorários. Como nesse mo-
mento a fixação da verba alimentar se dá por estimativa, ar-
bitro os alimentos provisórios devidos ao requerido em 30%
dos rendimentos líquidos (brutos, menos descontos obriga-
tórios), que deverão ser descontados na conta a ser indicada
pela representante do menor. Oficie-se ao empregador. Cite-
se o requerido e intime-se a fim de que compareça na audi-
ência de tentativa de conciliação a ser realizada em 16 de
fevereiro de 2006 às 14:30 horas. Caso não seja possível
uma conciliação, passará a correr o prazo para resposta a
partir da audiência. Adv. Dra. Patrícia Gomes Iwersen.

35 – MEDIDA CAUTELAR INOMINADA C/C LIMINAR
1348/2005 – M.Z.F.S. x S.S. Acerca da certidão retro, mani-
feste-se a parte autora. Adv. Dra. Constance Maria Côrtes
Santos.

36 – ALIMENTOS 1377/2005 – J.A.S.F. e outros x J.D.F.S.
Como nesse momento a fixação da verba alimentar se dá por
estimativa, arbitro os alimentos provisórios devidos ao au-
tor em um salário mínimo vigente no país, a serem pagos
mensalmente até o dia 10. Cite-se o requerido e intime-se a
fim de que compareça na audiência de conciliação a ser re-
alizada em 16 de fevereiro de 2006 às 16:00 horas. Caso não
seja possível uma conciliação, passará a correr o prazo para
resposta a partir da audiência. Adv. Dra. Letícia Cassiano
Kataniwa.

37 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS 1425/2005 – N.G.A. e outros x N.F.S. Defiro por ora os
benefícios da gratuidade processual, inclusive quanto aos
honorários. Deixo de fixar liminarmente a verba alimentar,
por considerar as provas por demais frágeis. Manifeste-se a
parte autora acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça. Adv. Dra. Elayne A. de Freitas.

38 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 1429/2005 – V.D.O.
x S.C.P. Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita, in-
clusive quanto aos honorários. Cite-se e intime-se a requeri-
da para a audiência de conciliação a ser realizada em 02 de
março de 2006 às 13:30 horas. Caso não seja possível uma
conciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir
da audiência. Adv. Dra. Zara Hussein.

39 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL 1465/2005 –
M.B. e outros. Homologo por sentença para que produzam
os legais e jurídicos efeitos o acordo e conseqüente separa-
ção consensual entre as partes, julgando dissolvida a socie-
dade conjugal existente entre ambos, optando a mulher pelo
nome de solteira. Homologo a partilha de bens conforme
acordado entre as partes. Comprovado o recolhimento do
imposto devido, expeça-se o formal de partilha. Adv. Dr.
Gilvan Antonio Dal Pont.

40 – GUARDA C/C ALIMENTOS PROVISIONAIS 1467/
2005 – A.C. e outros x A.F.C. Defiro somente por ora a gra-
tuidade processual. Como nesse momento a fixação da ver-
ba alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos pro-
visórios devidos ao s filhos do casal em 75% do salário mí-
nimo vigente no país, a serem pagos mensalmente até o dia
10. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compareça
na audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em
02 de março de 2006 às 15:30 horas. Caso não seja possível
uma conciliação, passará a correr o prazo para resposta a
partir da audiência. Deixo de deliberar acerca da guarda,
pois a genitora já está no seu exercício como decorrência do
pátrio poder, inexistindo, ainda, perigo de dano irreparável
que mereça a intervenção deste Juízo. Adv. Dr. Osires Car-
boni.

41 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C PENSÃO
ALIMENTÍCIA 1468/2005 – H.D.S. e outros x R.P.R. Defi-
ro por ora os benefícios da gratuidade processual, inclusive
quanto aos honorários. Deixo de fixar liminarmente os ali-
mentos, tendo em vista que as provas são por demais frá-
geis. Cite-se o requerido. Manifeste-se a parte autora acerca
da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dra. Zara
Hussein.

42 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS 1480/2005 – K.C. e outros x V.S. Defiro por ora os
benefícios da gratuidade processual, inclusive quanto aos
honorários. Deixo de fixar liminarmente os alimentos, ten-
do em vista que as provas são por demais frágeis. Cite-se o
requerido. Manifeste-se a parte autora acerca da certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dra. Elayne A. de
Freitas.

43 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C ALIMEN-
TOS 1482/2005 – R.T.M. x R.M. Defiro por ora os benefíci-
os da justiça gratuita inclusive quanto aos honorários. Cite-
se e intime-se o requerido para a audiência de conciliação a
ser realizada em 13 de março de 2006 às 13:30 horas. Caso
não seja possível uma conciliação, passará a correr o prazo
para resposta a partir da audiência. Adv. Dr. Joel Siqueira

Bueno.

44 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 1488/2005 – S.R.S. x
G.C.S. e outros. Nessa diapasão, reduzo os alimentos pas-
sando os mesmos a corresponderem a 10% dos rendimentos
básicos do autor. Oficie-se ao empregador, como requerido.
Cite-se a requerida e intime-se a comparecer na audiência
de conciliação a ser realizada no dia 16 de março de 2006 às
14:00 horas. Cientifique-se que o prazo para resposta passa-
rá a correr da data da audiência, caso inexitosa a composi-
ção. Adv. Dr. Joel Siqueira Bueno.

45 – ALIMENTOS C/C GUARDA 1504/2005 – D.C.S.R. e
outros x C.C.R. Defiro por ora os benefícios da justiça gra-
tuita, inclusive quanto aos honorários. Como nesse momen-
to a fixação da verba alimentar se dá por estimativa, arbitro
os alimentos provisórios devidos a autora em 70% do salá-
rio mínimo vigente no país a ser pago mensalmente median-
te depósito em conta bancária a ser indicada pela represen-
tante da menor. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que
compareça na audiência de tentativa de conciliação a ser
realizada em 13 de março de 2006 às 15:30 horas. Caso não
seja possível uma conciliação, passará a correr o prazo para
resposta a partir da audiência. Adv. Dr. Sadi Franzon.

46 – ALIMENTOS 1511/2005 – C.G.A.S. e outros x R.A.S.
Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive
quanto aos honorários. Como nesse momento a fixação da
verba alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos
provisórios devidos ao autor em 18% dos rendimentos líqui-
dos (brutos, menos descontos obrigatórios), que deverão ser
descontados diretamente em folha e depositados na conta já
indicada pela representante do menor. Oficie-se ao empre-
gador. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compa-
reça na audiência de tentativa de conciliação a ser realizada
em 13 de março de 2006 às 16:30 horas. Caso não seja pos-
sível uma conciliação, passará a correr o prazo para respos-
ta a partir da audiência. Adv. Dra. Cléia Sueli Trevisan.

47 – RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO C/
C PARTILHA DE BENS 1519/2005 – V.S. x A.P.M. Intime-
se o requerente a fim de proceder ao pagamento das custas
para elaboração do laudo de avaliação. Adv. Dra. Suely Cris-
tina Muhlstedt.

48 – ALIMENTOS 1531/2005 – D.D.C.P. x J.H.P. Defiro
por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto
aos honorários. Como nesse momento a fixação da verba
alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisó-
rios devidos a autora em 20% dos rendimentos líquidos (bru-
tos, menos descontos obrigatórios), que deverão ser descon-
tados diretamente em folha e depositados na conta a ser in-
dicada pela requerente. Oficie-se ao Inss. Cite-se o requeri-
do e intime-se a fim de que compareça na audiência de ten-
tativa de conciliação a ser realizada em 16 de março de 2006
às 16:00 horas. Caso não seja possível uma conciliação, pas-
sará a correr o prazo para resposta a partir da audiência.
Manifeste-se a parte autora acerca da certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dr. Joel Siqueira Bueno.

49 – ALIMENTOS 1534/2005 – C.G.S. e outros x L.S. Defi-
ro por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto
aos honorários. Como nesse momento a fixação da verba ali-
mentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisóri-
os devidos a autora em 20% dos vencimentos da alimentante
observados os descontos necessários, oficiando-se à Prefei-
tura para que providencie o pagamento de tal verba junto á
conta corrente indicada. Cite-se o requerido e intime-se a
fim de que compareça na audiência de tentativa de concilia-
ção a ser realizada em 16 de março de 2006 às 15:30 horas.
Caso não seja possível uma conciliação, passará a correr o
prazo para resposta a partir da audiência. Adv. Dr. Sadi Fran-
zon.

50 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 1535/2005 –
M.F.H.C. x P.R.C.N. Como nesse momento a fixação da verba
alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisó-
rios devidos aos dois filhos do casal em um salário mínimo,
para ambos, vigente no país a ser pago mensalmente medi-
ante depósito em conta bancária já indicada. Cite-se o re-
querido e intime-se a fim de que compareça na audiência de
tentativa de conciliação a ser realizada em 13 de março de
2006 às 16:00 horas. Caso não seja possível uma concilia-
ção, passará a correr o prazo para resposta a partir da audi-
ência. Adv. Dr. Luiz Bresolin.

51 – RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C PAR-
TILHA DE BENS E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 1554/
2005 – L.F.S. x W.M. Ante os elementos carreados neste
momento, hei por bem em deferir a tutela pleiteada, deter-
minando que a autora possa administrar o imóvel com matrí-
cula n.º 33746 do 6º Ofício, podendo inclusive exercer sua
posse. Cite-se o requerido, consignando-se no mandado as
advertências dos art. 285 e 319 do CPC. Adv. Dra. Andréia
Ricetti Bueno Fusculim.

52 – ALIMENTOS C/C PROVISIONAIS 1555/2005 – G.J. e
outros x R.L.J. Intime-se a parte autora a promover o anda-
mento do processo. Adv. Dr. Carlos Alberto Pereira.

53 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1666/2005 – L.G.G. e
outros x J.L.G. Especifique a parte exeqüente, o rito pelo
qual a presente execução deverá seguir, ou seja, o previsto
no art. 733 do CPC, pois o entendimento jurisprudencial é
no sentido de que somente é possível a citação nestes termos
apenas dos três últimos meses, ensejando, a possibilidade
de prisão do devedor e ou nos ermos do art. 732 do CPC,
mediante a penhora de bens. Deve ainda, acostar aos pre-
sentes autos a planilha de cálculo. Adv. Dra. Ninanrose Car-
valho.

54 – MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS
1711/2005 – J.S.S. x E.S.S. Em conseqüência, defiro a cau-

tela pretendida para autorizar o afastamento liminar da re-
querente da morada conjugal, fazendo-se acompanhar de seus
dois filhos; arbitro os alimentos provisórios devidos pelo re-
querido aos filhos do casal em um salário mínimo vigente no
país a serem pagos até o dia dez de cada mês. Adv. Dr. Nei-
ton Myrton Priebe.
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-630/1988-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ADEMIR PEREIRA DE CARVALHO e
outros-Sobre a nova conta manifestem-se as partes R$-
306.767,84.-Adv. EDSON MONTOR OZORIO e ADJAIME
MARCELO ALVES DE CARVALHO-

 2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21/1989-RIO
PARANA COMP.SECURITIZADORA DE
CRED.FINANCEIROS x PEDRO JACOMO & CIA LTDA e
outros-Para arremtacao dos bens penhorados designo as datas
de 06.02.2006 e 20.02.2006 as 13:30 horas. Ao autor para reti-
rar edital e preparar a diligencia do oficial de justica.-Adv.
NANCI TEREZINHA ZIMMER, ADELINO MARCON, KLE-
BER DE OLIVEIRA, ARMANDO LUIZ MARCON e MAU-
RO SOARES DE OLIVEIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-466/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A. x JOAO MARIANO VIANA DA SILVA
e outros-Decorreu o prazo da suspensao, manifeste-se o autor.-
Adv. GENESIO NAILOR FINGER, ADEMAR KENHITI ISSI
e VALERIA A. CASTILHO OLIVEIRA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-99/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x JAMUS & NOGUEIRA LTDA e outros-
Sobre a informacao da contadora, digam as partes.-Adv. EMER-
SON JOSE DO COUTO, EDSON MONTOR OZORIO, JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND e JULIO CE-
SAR DALMOLIN-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-195/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x RADIO CLUBE DE UBIRATA e ou-
tros-Manifeste-se o autor, decorreu o prazo da suspensao.-Adv.
GENESIO NAILOR FINGER e ADJAIME MARCELO ALVES
DE CARVALHO-

6.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-539/1996-JOAO
CALIXTO DE OLIVEIRA NETO x JOAO MARIANO VIA-
NA DA SILVA e outros-Ao exequente a fim de efetuar o prepa-
ro da avaliacao R$-389,10.-Adv. CARLOS ALVES e DURVA-
NIR ORTIZ JUNIOR-

7.-EMBARGOS A ARREMATACAO-360/1997-ROSA BOTE-
LHO AHMAD x COOPERATIVA AGROPECUARIA UNIAO
LTDA.-Para arrematacao do bem penhorado, designo as datas
de 06.02.2006 e 20.02.2006 as 13:15 horas. Ao autor para reti-
rar edital para publicacao e efetuar o preparo da diligencia do
oficial de justica.-Adv. DANILO REZENDE LOPES e FABIO
DE OLIVEIRA D’ALECIO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-49/1999-BANCO
DO BRASIL S.A. x J. RODRIGUES NETO E CIA LTDA -
Aguarde-se no arquivo provisorio manifestacao da parte inte-
ressada.-Adv. EDSON MONTOR OZORIO, JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA L. GUND e ADRIANA NEZELO
ROSA-

9.-EMBARGOS A ARREMATACAO-155/1999-APARECIDO
ALVES DE ARAUJO e outros x BANCO BRADESCO S.A.-
Manifeste-se o autor, decorreu o prazo da suspensao.-Adv.
ANTONIO MARTIN GONCALES SOARES e GENESIO
NAILOR FINGER-

10.-MONITORIA-208/2001-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA UNIAO LTDA - COAGRU x MASSUO MATUDA-Mani-
festem-se as partes acerca da proposta de honorarios.-Adv.
DURVANIR ORTIZ JUNIOR, FABIO DE OLIVEIRA
D’ALECIO, DENILSON GONZAGA BARRETO e TADEU
CANOLA-

11.-EXECUCAO-318/2001-DECORVIDROS COMERCIO DE
VIDROS LTDA x L. A. PAVANELLI LTDA-DEcorreu o prazo
da suspensao, digam as partes.-Adv. JOAO JOAQUIM MAR-
TINELLI-

12.-MANUTENCAO DE POSSE-246/2003-MELECIO MAR-
CINIUK x RAIMUNDO GOMES DE ALMEIDA e outros-A
conta e preparo R$-72,25.-Adv. ADJAIME MARCELO ALVES
DE CARVALHO, DENILSON GONZAGA BARRETO, TA-
DEU CANOLA e APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

13.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-358/2003-M.Z.O. x
J.G.R.-Ao autor para retirar mandado de averbacao.-Adv. MAR-
CIO ADRIANO MARTINS ZEM-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-93/2004-COO-
PERATIVA AGROP. DE PRODUCAO INTEGRADA DO PA-
RANA x ISAIAS CEZAR DE LIMA-Sobre os oficios juntados,
atualizacao do debito R$-75.834,75 e avaliacao R$-138.400,00,
digam as partes.-Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA e JALTON
GODINHO DE MORAES-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-114/2004-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A x KM 55 AGRO DIESEL
LTDA e outros-Manifeste-se o autor acerca do interesse no pros-
seguimento do feito.-Adv. JULIO JACOB JUNIOR, FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO, EUGENIO SOBRADI-
EL FERREIRA e WAGNER PETER KRAINER JOSE-

16.-INTERDICAO-264/2004-FRANCISCO AUCILON PEREI-
RA D SOUZA e outros x GILVAM COSTA PEREIRA-Sobre o
laudo pericial, digam as partes.-Adv. DANILO REZENDE
LOPES-

17.-INVENTARIO-267/2004-ELIANA MACHADO FLORIN-
DO e outros x NIVALDO CARDOSO RUAS-Diga a inventari-
ante.-Adv. LUCIANE MUNHOZ DALECIO-

18.-SEPARACAO CONTENCIOSA-276/2004-M.M.S. x G.S.-
Ao autor para retirar mandado de averbacao e formal de parti-
lha.-Adv. CARLOS ALVES e DANILO REZENDE LOPES-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-299/2004-EPO-
CA AGRICOLA LIMITADA x GILVAN ARAGAO DOS SAN-
TOS-Manifeste-se o exequente.-Adv. DENILSON GONZAGA
BARRETO e TADEU CANOLA-

20.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-319/2004-F.L.C.L. x
A.T.L.-A conta e preparo R$-345,75.-Adv. CARLOS ALVES e
ADEMIR TOMAZ DE LIMA-

Ubiratã
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21.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-370/2004-LUIZ LIRA DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS-Julgo procedente o pedido de revisao de aposentadoria
por acidente de trabalho, a fim de o reu efetue o pagamento das
diferencas havidas entre o valor pago e o salario de contribui-
cao no dia do acidente, bem como as diferencas referentes ao
ultimos cinco anos contados anteriormente a data da propositu-
ra da acao, acrescidos de juros legais de 0,5% ate janeiro de
2002 e a partir desta data, acrescidos de correcao monetaria
pelos indices oficiais. Condeno o reu ao pagamento dos hono-
rarios em 10% do valor da condenacao.-Adv. DIRCEU A. SIL-
VA e KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE-

22.-RESCISAO DE CONTRATO-177/2005-LUCILENE DO
NASCIMENTO ELEUTERIO e outros x RINALDO GARDI-
NI e outros-Sobre o expediente juntado aos autos, digam as
partes.-Adv. DENILSON GONZAGA BARRETO, TADEU
CANOLA, MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM e MARCE-
LO PENIDO DA SILVA-

23.-REPARACAO DE DANOS-178/2005-SANDRA REGINA
SILVA DE MOURA e outros x ADRIAN DARIO VENBERG e
outros-Sobre a contestacao da litisdenunciada digam as partes
em 10 dias.-Adv. DENILSON GONZAGA BARRETO, SAN-
DRA MARTA PIRES DE OLIVEIRA, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE e MONI-
CA FERREIRA MELLO BIORA-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-231/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A CFI x JULIO MATIAS LOBO-Sobre os ofici-
os juntados, diga a parte autora.-Adv. JOSE TELLES DO PI-
LAR-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-282/2005-JOSE RODRIGUES
NETO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-REcebo a apela-
cao nos seus efeitos devolutivo e suspensivo. A parte apelada
para contra arrazoar pela quinzena.-Adv. ADRIANA NEZELO
ROSA, JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND
e MARCO DENILSON MEULAM-

26.-CONVERSAO SEP EM DIVORCIO-345/2005-E.M.V.D.
e outros x J.-Converto em divorcio a separacao do casal.-Adv.
IRINEU GALESKI JUNIOR-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-380/2005-SEBASTIAO
OSCAR VAZ x ICATU HARTFORD SEGUROS S/A-Sobre a
contestacao, diga a parte autora em 10 dias.-Adv. EMANUEL
TOLEDO DE MORAIS, JALTON GODINHO DE MORAES,
VANIA REGINA MAMESSO e IGOR FILUS LUDKEVITCH-

28.-DISSOLUCAO DE SOC. DE FATO-405/2005-A.C.R. e
outros x J.-A autora para fornecer os documentos necessarios
para abertura de conta.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAU-
JO-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-413/2005-ORLANDO VA-
LUS x LAERCIO PAVINATO-Sobre a impugnacao, diga o
embargante em 10 dias.-Adv. MARCIO ADRIANO MARTINS
ZEM, LUIZ OCTAVIO SOUZA LOPES e SILVIO CESAR
CALCINONI-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-414/2005-ORLANDO VA-
LUS x FABIO LANDGRAF-Sobre a impugnacao, diga o em-
bargante em 10 dias.-Adv. MARCIO ADRIANO MARTINS
ZEM, DENILSON GONZAGA BARRETO e TADEU CANO-
LA-

31.-INTERDICAO-435/2005-VALDOMIRO LANDGRAF x
MARIA APARECIDA DOS SANTOS-Interrogatorio da inter-
ditanda dia 20 de fevereiro de 2006 as 13:30 horas.-Adv. MAR-
CIO ADRIANO MARTINS ZEM-

32.-EXECUCAO FISCAL-97/1988-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AGROMAR IND. QUIMICAS E DE
ALIMENTOS LTDA-Julgo extinto o feito com amparo no art.
794, I do CPC.-Adv. JOAO PAULO MARIN-

33.-EXECUCAO FISCAL-213/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x JOSE ALVES DE PAULA-Manifeste-se o autor, de-
correu o prazo da suspensao.-Adv. APARECIDO ALVES DE
ARAUJO-

34.-CARTA PRECATORIA-81/2003-Oriundo da Comarca de
MANDAGUARI/PR - VARA CIVEL -MICHEL SIDNEI
BRANCO x EDVINO GUSTAVO MUELLER-Manifeste-se o
autor, decorreu o prazo da suspensao.-Adv. CARLOS MAS-
SAITI HIGUTI e APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

COMARCA DE ANDIRÁ - PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUÍZA SUBSTITUTA – LARISSA ALVES GOMES
RELAÇÃO Nº 045/2005

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
MAYKON JONATHA RICHTER 1 2005.0000048-7

Processo Crime 2005.0000048-7 – Adão Moraes, Antonio Mar-
cos Batista dos Santos, Claudinei Mendes Alves, Nilson Neris
dos Santos e Paulo César Batista –“Recebida as apelações in-
terpostas. Prazo de 8 (oito) dias, para apresentação das con-
tra-razões recursais, sob pena de subida sem elas. Observa-
das as disposições do artigo 798, do CPP (Art. 798.  Todos os

prazos correrão em cartório e serão contínuos e peremptórios,
não se interrompendo por férias, domingo ou dia feriado)”. Adv:
Maykon Jonatha Richter – OAB/PR 36.356

FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA – PR
VARA CRIMINAL E ANEXOS –
Relação nº 71/05 - Juíza de Direito:
Dra. MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
EDSON APARECIDO DA SILVA 01 2003/502-7
HENRY HASSE 02 2005/884-4

01. PROCESSO CRIMINAL 2003/502-7. Réu(s): DORIVAL
ANDRADE JUNIOR, EDUARDO DA SILVA PRADO JÚNI-
OR e JANICE DA SILVA – “... Intimação da defesa acerca da
expedição de carta precatória ao Juízo Criminal de Itajaí/SC,
para citação e interrogatório dos réus”. Adv. EDSON APARE-
CIDO DA SILVA.

02. HABEAS CORPUS 2005/884-4. Paciente: CÁTIA SIMO-
NE DA CONCEIÇÃO DA SILVA – “... Os argumentos cons-
tantes na inicial não encontram fundamento, para, através de
habeas corpus, salvaguardar a integridade física da requerente.
... Devemos salientar que o auto de prisão em flagrante autua-
do sob nº 2005/0092 demonstra-se regularmente instruído e
lavrado, fato que por si só, descaracteriza o alegado constran-
gimento ilegal. ... Ante o exposto e o que mais dos autos cons-
ta, tendo em vista não restar configurado a alegada prisão ile-
gal, denego a presente ordem de hábeas corpus impetrada em
favor de Cátia Simone da Conceição da Silva. ...” Adv. HEN-
RY HASSE.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CÂNDIDO DE
ABREU - PR.
ÚNICA VARA CRIMINAL
Juiz Doutor JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO
RELAÇÃO Nº 23/2005

01 – Autos de Ação Penal nº 41/2005(2005.25-8) – Réu:
VONEI PADILHA – Intimação do defensor do réu, de que
foi designada a data de 16/01/2006, às 13:30 horas, sito à
Avenida Visconde Charles de Lagüiche, nº 795 – centro,
nesta cidade e Comarca, para inquirição das testemunhas
de acusação nos autos acima citados. Advogado: Marcelo
Cesar Pereira Filho – OAB/PR Nº 15.261

02 – Autos de Ação Penal nº 45/2005(2005.69-0) – Réu:
MANOEL ALVINO DE AZEVEDO FILHO – Intimação do
defensor do réu, de que foi designada a data de 09/01/2006,
às 15:00 horas, sito à Avenida Visconde Charles de Lagüi-
che, nº 795 – centro, nesta cidade e Comarca, para inquiri-
ção das testemunhas de acusação nos autos acima citados.
Advogado: JOÃO DE PAULA XAVIER – OAB/PR Nº 8.191

03 – Autos de Ação Penal nº 10/2005(2004.109-0) – Réu:
JILMAR LONGO – Intimação do defensor do réu, de que
foi designada a data de 16/01/2006, às 15:00 horas, sito à
Avenida Visconde Charles de Lagüiche, nº 795 – centro,
nesta cidade e Comarca, para inquirição das testemunhas
de acusação nos autos acima citados. Advogado: ODAIR
CORDEIRO DOS SANTOS – OAB/PR Nº 30.265

04 – Autos de Incidente de Insanidade Mental nº 45/2005 –
Requerente: JOSÉ GRANISKA – Requerido: JUÍZO DE DI-
REITO DA COMARCA DE CÂNDIDO DE ABREU PR.,
Intimação do Procurador do réu preso, para que se mani-
feste sobre o requerimento do Representante do Ministério
Publico, o qual seja, requer o não acatamento do primei-
ro laudo e a nulidade do segundo laudo, por impedimen-
to, inclusive com o seu desentramento dos autos. Advo-
gado: VALDEMIRO FACIN LANZARIN – OAB/PR Nº
10.204
05 – Autos de Revogação de Prisão Temporária nº 16/2005
– Requerente: APARECIDO SALOMÃO – Requerido: JU-
ÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CÂNDIDO DE
ABREU PR., Intimação do Procurador do réu preso, de
que foi indeferido o pedido de revogação da prisão preven-
tiva. Advogado: RONE MARCOS BRANDALIZE – OAB/
PR Nº 10.933

06 – Autos de Ação Penal nº 12/2004(2004.6-0) – Réu Pre-
so: VINICIUS JOSE MARCHIORO CORDEIRO – intima-
ção do defensor do réu de que foi indeferido o pedido de
suspensão da sessão de julgamento e mantendo a data já
designada. Advogado: ELCIO JOSE MELHEM – OAB/PR
Nº 7.169

COMARCA DE ENGENHEIRO BELTRÃO-PR.
VARA CRIMINAL
RELAÇÃO Nº 010/05
JUIZ SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI

P. CRIME  041/05 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
RÉU  MARCÍLIO CÂNDIDO DE SOUZA
FINALIDADE  INTIMAÇÃO DO DEFENSOR DA SENTEN-
ÇA DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, PELO INTEGRAL
CUMPRIMENTO DA PENA LHE IMPOSTA.
ADVOGADO  DR. MILTON JOSÉ FERREIRA

Juízo de Direito da Vara Criminal
Foro Regional de Fazenda Rio Grande/PR
JUÍZA DE DIREITO:
Dra. PATRÍCIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE
Escrivão do Crime:
Ricardo Luiz de Oliveira Segundo
Data do envio à Publicação:
13/12/2005
Relação DJ nº 20/2005

Índice

Advogado Ordem Autos
Carolina Guidoti Lorenzett 03 405/05
Dirceu Précoma 02 326/05
Eldes Martinho Rodrigues 02 326/05
Luiz Carlos Bofi 04 377/05
Nelson Scarpim Junior 01 397/05

01)  Carta Precatória nº 397/05 – Juízo Deprecante: 2ª Vara
Criminal de Curitiba/PR. Origem: Processo-Crime nº
2003.2920-9. Réu: WALTER ADRIANO DA SILVA e EDE-
MILSON TENÓRIO DOS SANTOS. “Designado o dia 10/01/
2006, às 14:00 horas para inquirição da(s) testemunha(s)
arrolada(s) pela defesa Sérgio Pires Batista”. Adv. Nelson Scar-
pim Junior.

02)  Carta Precatória nº 326/05 – Juízo Deprecante: 2ª Vara
Criminal de São José dos Pinhais/PR. Origem: Processo-Crime
nº 2005.1341-4. Réu(s): PAULO ROBERTO DE MIRANDA,
CLEVERSON DOS SANTOS e GILSON ALVES DE ASSIS.
“Designado o dia 10/01/2006, às 13:30 horas para inquirição
da(s) testemunha(s) arrolada(s) na denúncia, Irineu Lader Le-
cheta”. Adv. Eldes Martinho Rodrigues, Dirceu Précoma.

03)  Carta Precatória nº 405/05 – Juízo Deprecante: Vara Cri-
minal de Araucária/PR. Origem: Processo-Crime nº 2005.141-
6. Réu(s): CRISTIANO KENDRICK DOS SANTOS. “Desig-
nado o dia 17/01/2006, às 15:00 horas para inquirição da(s)
testemunha(s) arrolada(s) na denúncia, David Mehl”. Adv. Ca-
rolina Guidoti Lorenzett.

04)  Carta Precatória nº 377/05 – Juízo Deprecante: Vara Cri-
minal de Iporã/PR. Origem: Processo-Crime nº 019/00. Réu(s):
CLAUDINEI DE NAZARETH. “Designado o dia 17/01/2006,
às 13:30 horas para inquirição da(s) testemunha(s) arrolada(s)
na denúncia, Wagner Luiz Marques”. Adv. Luiz Carlos Bofi.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR VARA DE EXE-
CUÇÕES PENAIS
Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo
Centro –
CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)3026-1500
LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM - Juiz de Direito
RELAÇÃO Nº 28/2005

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS – DR/ª (s)NÚMEROS
Dr. Marcio Roberto Gasparelo, OAB/PR 37.631. 01
Dr/a. Nilton Luiz Andraschko, OAB/PR . 9062. 05
Dr. Sergio Bond Reis, OAB/PR 13.984. 02, 03, 04

01   CAD Nº   110.577   Regime aberto n.   1368/05
Ré/u(s) -   DAMIANO HONORINO DOS SANTOS
Intimá-lo/a da sentença de fls. 47/48 dos autos acima menci-
onados, que indeferiu o pedido de regime aberto, pois não
cumpriu 1/6 da pena. Adv. Dr. Marcio Roberto Gasparelo,
OAB/PR 37.631.

02   CAD Nº   140.146   Regime aberto n.   1366/05
Ré/u(s) -   IVO LEMES CAVALHEIRO
Intimá-lo/a da sentença de fls. 114/116 dos autos acima men-
cionados, que deferiu a progressão do regime semi-aberto
para o aberto para reeducando, mediante o cumprimento das
condições impostas ns sentença (em 21/10/05). Informo, ain-
da que, foi expedida carta precatória para a Comarca de To-
ledo – Pr, para soltura do réu. Adv. Dr. Sergio Bond Reis,
OAB/PR 13.984.

03   CAD Nº   140.146   Remição de Pena n.   2062/05
Ré/u(s) -   IVO LEMES CAVALHEIRO
Intimá-lo/a da sentença de fls. 11 dos autos acima mencio-
nados, que declarou remidos 125 dias do tempo de pena pri-
vativa de liberdade aplicada ao requerente. Adv. Dr. Sergio
Bond Reis, OAB/PR 13.984.

04   CAD Nº   140.146   Execução de Sentença n.   8112/05
Ré/u(s) -   IVO LEMES CAVALHEIRO
Intimá-lo/a da decisão de fls. 109 dos autos acima mencio-
nados, que declinou a competência dos autos de execução e
anexos para a VEP de Cascavel – Pr. Adv. Dr. Dr. Sergio
Bond Reis, OAB/PR 13.984.

05   CAD Nº   97.109   Execução de Sentença n.   4429/97
Ré/u(s) -   IVO MAZALI
Intimá-lo da sentença de fls. 40 dos autos acima menciona-
dos, que julgou extinta a pena privativa de liberdade impos-
ta ao réu nos autos de PC 107/93 da 1ª VCR de Foz do Igua-
çu – PR, em virtude da prescrição da pretensão executória.
Adv. Dr/a. Nilton Luiz Andraschko, OAB/PR . 9062.

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ
Vara Criminal e anexos
JULIANO NANUNCIO, Juiz de Direito
Relação nº 018/2005

1.Carta Precatória nº 274/2005, Clécio Luiz Barbieri. Desig-
nado o dia 16/01/2006, às 10:00 horas, para a inquirição das
testemunhas arroladas pela acusação. Adv: Dr. Gilmar Mino-
zzo.

2.Carta Precatória nº 270/2005, Fátima Maria Rufatto Faso-
lo. Designado o dia 10/01/2006, às 10:00 horas, para a inquiri-
ção das testemunhas arroladas pela acusação. Adv: Dr. Sidinei
Roque Cichocki.

3.Carta Precatória nº 273/2005, Anderson Cleiton Manica.
Designado o dia 16/01/2006, às 09:00 horas, para a inquirição
da testemunha arrolada pela acusação, Sandro Luiz Dalla Cos-
ta. Adv: Dr. Flávio José Penso.

4.Carta Precatória nº 275/2005, Francisco Carlos dos Santos
e outro. Designado o dia 16/01/2006, às 13:00 horas, para a
inquirição da testemunha arrolada pela defesa, José Vagner.
Adv: Dr. Moacyr Correa Neto – OAB/PR 27.018.

5.Carta Precatória nº 301/2005, José Augusto Neves Reghi-
ni. Designado o dia 23/01/2006, às 10:00 horas, para a inquiri-
ção da testemunha arrolada pela defesa, José Tadeu Silva Juni-
or. Adv: Dr. Wagner B. Pacheco.

COMARCA DE PARANAGUÁ-PR.
Cartório da 2ª Vara Criminal -
Juiz de Direito: Dr. ALCEU MARTINS RICCI FILHO.
Escrivão Criminal: ARISTOTELES COELHO ROSA JU-
NIOR
RELAÇÃO Nº 25/2005

Índice de Advogados:

01 – Dr. Alceu Fernandes Cenatti 12
02 - Dr. Eduardo Marecki Junior 05
03 -Dr. Fabiano Vicente V. Elias 04
04 - Drª. Juliana Martins de Campos Pioli 10
05 - Dr. Luiz Antonio Illipronte 08
06 - Dr. Luiz Carlos Nunes Meister 03
07 - Dr. Mauricio Vitor Leone de Souza 07
08 - Dr. Nilson Cardoso Miranda 06
09 - Dr. Reginaldo Martins 09
10 - Dr. Sergio Urubatão F. Meira. 01 – 02
11 - Dr. Tsutomu Furusawa 11

1-  P. C. Nº 2003.477-2 – J P x EVERSON MENDONÇA DEM-
BISKI – Determinado o desmembramento de feito, devendo
providenciar o apelante o translado das cóias necessárias para
a formaão do volume que será remetido ao Egrégio Tribunal de
justiça, no prazo de 30 dias, a partir da intimação desta deci-
são, tudo de acordo com o §1º do art. 601 do Código de Proces-
so Penal. Dr. Sergio Urubatão F. Meira.

2-  C. P. 2005.1311-2 – Comarca de Morretes – Pr. - Designado
o dia 08/05/2006 às 14:30 horas para inquirião de testemunha
arrolada pela defesa. Adv. Dr. Sergio Urubatão F. Meira.

3-  P. C. 2001.89-7 – J P x IVO CESAR MENDES – Dr. Defen-
sor apresentar Defesa Prévia no prazo legal. Adv. Dr. Luiz Car-
los Nunes Meister.

4-  P. C. 2000.177-8 – J P x JOSEMIR REDERD PONTES –
Dr. Defensor apresentar Alegações Finais no prazo legal. Adv.
Dr. Fabiano Vicente V. Elias.

5-  P. C. 74/2003 – J P x ALEXANDRE DA SILVA TEMOTEO
– Sentença: nos termos do art. 89 §5º da lei 9099/95 declarado
extinta a punibilidade em face do cumprimento integral. Adv.
Dr. Eduardo Marecki Junior.

6-  P. C. 2000.191-3 – J P x MAURI SIDNEI DE ANUNCIA-
ÇÃO – Sentença: nos termo do Art. 89 §5º da lei 9099/95 de-
clarado extinta a punibilidade em face do cumprimento inte-
gral pelo réu MAURI SIDNEI DE ANUNCIAÃO. Adv. Dr.
Nilson Cardoso Miranda.

7-  P. C. 2003.354-7 – J P x JOSELIA ALVES RAMOS – Dr.
Defensor apresentar Alegaçoes Finais no prazo legal. Adv. Dr.
Mauricio Vitor Leone de Souza.

8-  P. C. 2003.486-1 – J P x ALBERTO XAVIER FILHO – Dr.
Defensor apresentar Alegações Finais no prazo legal. Adv. Dr.
Luiz Antonio Illipronte.

9-  P. C. 1999.103-3 – J P x MARCELO DOS SANTOS – Dr.
Defensor apresentar Alegações Finais no prazo legal. Adv. Dr.
Reginaldo Martins.

10-  P. C. 2003.556-6 – J P x EDSON DOS SANTOS FRANÇA
– Drª. Defensora apresentar Alegações Finais no prazo legal.
Adv. Drª. Juliana Martins de Campos Pioli.

11-  P. C. 2005.1081-4 – J P x ANSELMO VIANA ALVES –
Dr. Defensor apresentar Defesa Prévia no prazo legal. Adv. Dr.
Tsutomu Furusawa.

12-  P. C. 2005.520-9 – JP x ADRIANO ALVES TELES – Dr.
Defensor manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
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de não localização da testemunha de defesa VANDERLEI
GONÇALVE. Adv. Dr. Alceu Fernandes Cenatti.

ÚNICA VARA CRIMINAL DE PÉROLA-PARANÁ
JUÍZA DE DIREITO: ALEXANDRA APARECIDA DE
SOUZA
RELAÇÃO Nº 57/2005

Advogados Ordem Autos
Márcio Alexandre Cavenague 01 20/03

01- Ministério Público - X Carlos Roberto Stel e Niquelson
Resina: “Da análise dos autos, evidencia-se que a audiência
para a ouvida da testemunha Victor André Cotrin da Silva, ar-
rolada pela defesa de Niquelson Resina, foi designada para o
dia 20/03/07, razão pela qual, em face do que dispõe o artigo
22, § 2º do CPP, e considerando que a deprecata foi expedida
com o prazo de 60 (sessenta) dias, faculto, excepcionalmente,
ao procurador do acusado em questão substituir a testemunha
acima referida, por outra residente na comarca, sob pena de
aplicação do dispositivo legal acima apontado, no prazo de 05
dias. Adv. Márcio Alexandre Cavenague.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
COMARCA DE PINHÃO - PARANÁ
Telma Ap. Gawron Stresser – Escrivã Designada
RELAÇÃO N.º. 005/2005
JUIZ DE DIREITO: Dr. MAURO MONTEIRO MONDIN

ADVOGADOS

AURELIANO JOSE DE AREDES 005
EDSON DUPKI 007
ELCIO JOSE MELHEN 002, 005 e 008
ELISABETH M. SPENGLER 006 e 007
ERALDO FERREIRA DE LIMA 001
FRANCISCO CARLOS CALDAS 004
JOÃO RIBEIRO 005
JOSE AMORITI TRINCO RIBEIRO 011
MAURO ANDRE KRUPP 007
MIGUEL NICOLAU JÚNIOR 003
ODIR ANTONIO GOTARDO 006
PAULO ROBERTO C. PACENKO 012
PAULO ROBERTO PACHECO 010
ROMEU FELCHAK 006
SANDRA MARA MARAFON 009

1.   PROCESSO CRIME – 032/2005 – CLAUDINEI DE OLI-
VEIRA. Designado o dia 31/01/2006, às 13:30 horas para oiti-
va das testemunhas de acusação. ADVS. ERALDO FERREI-
RA LIMA.

2.   PROCESSO CRIME – 053/2005 – JOAO BATISTA FER-
REIRA ROCHA. Designado o dia 25/01/2006, às 14:00 horas
para oitiva das testemunhas de acusação. ADVS. ELCIO JOSE
MELHEN.

3.   PROCESSO CRIME – 005/2004 – MARCELO CARLET-
TI E OUTROS. Designado o dia 24/01/2006, às 16:00 horas
para oitiva das testemunhas de acusação. ADVS. MIGUEL
NICOLAU JUNIOR.

4.   PROCESSO CRIME – 079/2003 – LAUDEMIR PRES-
TES. À defesa para que se manifesta sobre o aditamento da
denúncia. ADVS. FRANCISCO CARLOS CALDAS.

5.   À defesa para que apresente a contrariedade ao Libelo-
Crime Acusatório, no prazo legal, nos autos abaixo relacio-
nados:

A)   PROCESSO CRIME – 072/1998 – PEDRO MENDES DE
OLIVEIRA. ADVS. AURELIANO JOSÉ DE AREDES.
B)   PROCESSO CRIME – 019/1995 – AIRTON SILVA PRES-
TES. ADVS. ELCIO JOSE MELHEN.
C)   PROCESSO CRIME – 087/1999 – TERUMI SUZUKI –
ADVS. JOÃO RIBEIRO E OUTRO.

6. À defesa para que, querendo, manifeste-se no prazo de
diligências do artigo 499 do Código de Processo Penal, nos
autos abaixo relacionados:

A)   PROCESSO CRIME – 056/1998 – JOSE ORLEI DOMIN-
GUES. ADVS. ROMEU FELCHAK E OUTROS.
B)   PROCESSO CRIME – 051/2004 – JEVANILDO DA SIL-
VA e JOSÉ GONÇALVES DE LIMA. ADVS. ODIR ANTO-
NIO GOTARDO e ELISABETH M. SPENGLER.

7. À defesa para que apresente as alegações finais, no prazo
legal, nos autos abaixo relacionados:

A)   PROCESSO CRIME – 020/2003 – IRACEMA CORREIA
DOS SANTOS. ADVS. EDSON DUPKI E OUTROS.
B)   PROCESSO CRIME – 009/2003 – JOSMAR JOSÉ DO
BELEM. ADVS. ELISABETH M. SPENGLER.
C)   PROCESSO CRIME – 023/2000 – JOÃO MARIA PEREI-
RA. ADVS. MAURO ANDRE KRUPP E OUTROS.

8. PROCESSO CRIME – 017/2001 – ATILIO FERREIRA DO
NASCIMENTO. Extinta a punibilidade do acusado nos termos
do art. 89, § 5º da Lei 9.099/95. ADVS. ELCIO JOSE ME-
LHEN E OUTROS.

9. PROCESSO CRIME – 056/2000 – ZEBALLOS E NHOAT-
TO LTDA E OUTRO. Extinta a punibilidade dos réus, face a
prescrição da pretensão executória. ADVS. SANDRA MARA

MARAFON E OUTROS.

10. PROCESSO CRIME – 023/2002 – ANTON KELLER. Ex-
tinta a punibilidade do acusado nos termos do art. 89, § 5º da
Lei 9.099/95. ADVS. PAULO ROBERTO PACHECO E OU-
TROS.

11. PROCESSO CRIME – 039/2003 – JOSOEL FERREIRA
DE MORAES. Pronunciado o réu como incurso nas sanções do
art. 121, “caput” do Código Penal, a fim de que seja submetido
a julgamento pelo Egrégio Tribunal do Júri da Comarca. ADVS.
JOSE AMORITI TRINCO RIBEIRO E OUTROS.

12. PROCESSO CRIME – 016/2002 – JAIME LUIZ ZANDO-
NAI. Extinta a punibilidade do réu face a prescrição da preten-
são punitiva, nos termos do art. 107, IV do Código Penal. ADVS.
PAULO ROBERTO C. PACENKO E OUTROS

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
Foro Regional de Piraquara – PR
Relação nº 23/05
Ângela Regina Ramina de Lucca – Juíza de Direito

1.  Autos nº: 2005.365-6
Réu PAULO VITAL JUNIOR
Advogado: Dr Silvenei de Campos
Objeto: intima-lo de que foi designado o dia 20 de janeiro de
2006, às 14.00 hs para inquirição de testemunhas de defesa

2.  Processo crime nº 2005.486-5
REUS. Davidson Darci Marques da Silva
Advogado: Dr Egydio Marques Dias Neto
Objeto: Intimá-lo de que foi designado o dia 25 de janeiro de
2006, às 14.00 hs para audiência de instrução e julgamento,bem
como de que foi expedida c.prec. para são José dos Pinhais,
para ouvida das test. De defesa.

Terceira Vara Criminal – Comarca de Ponta Grossa / Pr.
Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Oficinas (3220-
4958
Elaine Cristine Munhoz Stadler – Escrivã Designada
RELAÇÃO Nº 03/2005

01- Ação Penal nº 2005.431-8 - Réus: ADÃO ALVES XAVI-
ER, JORGE MARCEL SOLIZ e ABELARDO JOÃO KLU-
CH. Intimar a defensora dos acusados para que, no prazo
legal, apresente as razões de recurso nos presentes autos.
Advogado(s):
DRA. DIRCE DE PAULA MION – OAB/PR nº 6.355.

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS CONSTANTES NA RE-
LAÇÃO DE Nº 03/2005

01 - DRA. DIRCE DE PAULA MION.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE RIO BRANCO DO SUL
Cartório Criminal, Júri e Execuções Criminais – João Ma-
ria Bueno - escrivão
Rua sete de setembro 34 – Centro – Fone/Fax 652-1498 /
652-2258 – Ramal 202
JUIZ DE DIREITO: ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA
RELAÇÃO Nº 18 /2005

Advogados Ordem Feito
Alceu Gabriel M. Barbosa 04 2005.225-0
Áureo Vinhoti 08 2005.77-0
Euclides de Lima Junior 02 2000.3-8
Fabio Augusto Piazza Baracat 01 2004.44-2
George Luiz Moreski 07 2004.20-5
José Carlos Rosa 06 2005.83-5
Nilton Bussi 05 2003.17-3
Rone Marcos Brandalize 03 2000.11-9

01 – P.C. 2004.44-2 (078/04) – R. ADEMIR JOSÉ NODARI.
Intima a Defesa de quem em data de 01/12/05 foi expedida
Carta Precatória à Vara de Cartas Precatórias Criminais da Ca-
pital para inquirição de uma testemunha da denuncia. Adv.
FABIO AUGUSTO PIAZZA BARACAT – OAB n° 25.673/Pr.-

02 – P.C.. 2000.3-8 (68/02) –R. R. DIRCEU e ALCEU FER-
REIRA DE LARA – com vista à Defesa para os fins do art
406 do CPP. Adv. EUCLIDES DE LIMA JUNIOR – OAB
29.220.-

03 – P.C. 2000.11-9 (06/00) - R.R. JERZI KONRAD MAR-
CINAK e outros– Intima o Defensor que em data de 30/11/
05 foram expedidas Cartas Precatórias à Londrina e Almiran-
te Tamandaré para inquirição de duas testemunhas. Adv. RONE
MARCOS BRANDALIZE – OAB 10.933/PR.-

04 – P.C. 2005.225-0 – Oriunda da 2° Vara da Justiça Federal
de Cascavel. Autos de Processo n° 2002.70.05.3446-6 em que
é acusado WILSON PAULO NAZZARI para inquirição de uma
testemunha para o dia 12/01/06, às 15:30 h. Adv. ALCEU GA-
BRIEL M. BARBOSA e outros – OAB nº 2.533/PR;

05 – P.C. 2003.17-3 (44/03) – BENTO ILCEU CHIMELLI
(RÉU PRESO) – Interrogatório designado para dia 25/01/06,
às 14:00 h. Adv. NILTON BUSSI e outros – OAB 2.081/PR;

06 – P.C. 2005.83-5 – (33/05) – R. JACSON GUEBUR DA
ROSA – inquirição de testemunhas da denuncia para dia 11/07/
06, às 15:30 h. Adv. JOSÉ CARLOS ROSA – OAB 9.963/PR.-

07 - P.C. 2004.20-5 – (75/04) – R. JOSÉ PRANGER - inquiri-
ção de 03 testemunhas da denuncia para dia 12/06/06, às 14:30.
Adv GEORGE LUIZ MORESKI e outros – OAB 14.319/Pr.-

08 – P.C. 2005.77-0 – (34/05) – ADIR PINHEIRO MARTINS
– inquirição para dia 12/07/06, às 13:30 h. Adv AUREO VI-
NHOTI – OAB 22.904/PR.-

RELAÇÃO N° 78/2005
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
de que, foi designado o dia 27/01/2006, às 15:30, para audiên-
cia de interrogatório do réu DIRCEU WOINAROSKI, nos au-
tos de Carta Precatória n.º 2005.1105-5, oriunda da 2.ª Vara
Judicial da Comarca de Dracena, SP.

DR. JOÃO CARLOS SANCHES, com escritório profissio-
nal em Dracena, SP.

RELAÇÃO N° 079/2005
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ.

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
de foi designado o dia 07 de março de 2006, às 16h00min,
para oitiva das testemunhas arrolada na defesa prévia, nos au-
tos sob nº 1995.022-6, de ação penal, que a Justiça Pública
move contra CLAUDIOMIR DE LIMA.

DR. ACIR OLISKOWSKI, com escritório profissional na ci-
dade e Comarca.

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
JOSE ROBERTO SILVERIO
JUIZ SUPERVISOR
RELACAO Nº. 36/2005
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0069 000321/2005
0010 001159/2004
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0015 001222/2004
0012 001161/2004
0018 001234/2004
0011 001160/2004
0016 001232/2004
0017 001233/2004
0009 001158/2004
0019 001235/2004

OSVALDO FERREIRA GUISSO 0077 000629/2005
RAGGI FEGURI FILHO 0044 000105/2005
RODRIGO VICENTE DA SILVA 0077 000629/2005
SANDRA REGINA RODRIGUES 0002 000437/2004

0083 001895/2005
SERGIO TESTA 0008 000878/2004
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0022 000039/2005

0024 000054/2005
0025 000056/2005
0027 000061/2005
0028 000064/2005
0012 001161/2004

WILTON FERRARI JACOMINI 0077 000629/2005
0027 000061/2005
0028 000064/2005
0078 000643/2005
0079 000803/2005
0023 000040/2005
0026 000057/2005
0015 001222/2004
0018 001234/2004
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0017 001233/2004
0009 001158/2004
0019 001235/2004
0005 000761/2004
0014 001218/2004
0003 000663/2004

1.-INDENIZACAO-332/2004-PAULA MARIA COEDEI-
RO DE PAULA x BRASIL TELECOM S/A -A manifesta-
ção do reclamante sob o documento de fls. 83/84. . -Adv.
HELTON ANDREOTTI MARQUES DIAS, ERIKA FER-
NANDA RAMOS e LUIS GUILHERME LANGE TUCUN-
DUVA-

2.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-437/2004-RAMIRO
NATALINO DA ROCHA x BRASIL TELECOM -De ciên-
cia as partes do retorno dos autos,e não havendo o cum-
primento voluntário da sentença, intime-se o autor para
promover a execução da sentença. -Adv. CLEBER RICAR-
DO BALLAN e SANDRA REGINA RODRIGUES-

3.-REPARACAO DE DANOS-663/2004-VALDECIR RO-
DRIGUES x BARSIL TELECOM S/A Homologo por sen-
tença para que produza os jurídicos e legais efeitos a sen-
tença proferida pelo Juiz Leigo às fls. 41,onde consta, as-
sim julgo parcialmente procedente o presente pedido para
condenar a reclamada Brasil Telecom, a pagar ao recla-
mante Valdecir Rodrigues, o valor de R$ 300,00 (trezen-
tos  r ea i s ) ,  a  t i t u lo  de  dano  mora l ,que  t enho  por
razoável,vaticinando que esta atendido o fim propedêuti-
co da indenização buscada. - -Adv. WILTON FERRARI
JACOMINI-

4.-DECLARACAO DE INEXISTENCIA-759/2004-VAL-
DECIR MILESKI x BRASIL TELECOM S/A -Isto posto,
e o que mais dos autos constam, JULGO EXTINTO o pro-
cesso sem julgamento do mérito, o que faço com funda-
mento no artigo 51, inciso V, da Lei 9099/95. -Adv. AN-
DREA CARBONI BARATO e ERIKA FERNANDA RA-
MOS-

5.-DECLARACAO DE INEXISTENCIA-761/2004-CELIA
REGINA MARTINS MAFRA x BRASIL TELECOM S/A -
... Isto posto,REJEITO liminarmente os embargos decla-
ratórios por não haver omissão ou duvida na sentença,e
por ser manifestamente protelatórios,condeno o embargan-
te a pagar ao embargado multa de 1% (um por cento) so-
bre o valor da condenação,devidamente corrigido. -Adv.
ANDREA CARBONI BARATO, ERIKA FERNANDA RA-
MOS e WILTON FERRARI JACOMINI-

6.-DECLARACAO DE INEXISTENCIA-762/2004-AN-
TONIO SANTANA MAFRA x BRASIL TELECOM S/A -
... Isto posta,REJEITO liminarmente os embargos decla-
ratórios por não haver omissão ou duvida na sentença,e
por ser manifestamente protelatórios,condeno o embargan-
te a pagar ao embargado multa de 1% (um por cento) so-
bre o valor da condenação,devidamente corrigido. -Adv.
ANDREA CARBONI BARATO, ELAINE PATRICIA DA
SILVA, ERIKA FERNANDA RAMOS e WILTON FERRA-
RI JACOMINI-

7.-DECLARACAO DE INEXISTENCIA-825/2004-DA-
RIO CASSELA x BRASIL TELECOM S.A - . . .  Is to
posto,REJEITO liminarmente os embargos declaratórios
por não haver omissão ou duvida na sentença,e por ser
manifestamente protelatórios,condeno o embargante a

pagar ao embargado multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da condenação,devidamente corrigido. -Adv. CYL-
LENEO PESSOA PEREIRA, ERIKA FERNANDA RA-
MOS e WILTON FERRARI JACOMINI-

8.-INDENIZACAO-878/2004-ALEIDA REGINA DA SIL-
VA x BRASIL TELECOM S.A -... Isto posto,REJEITO li-
minarmente os embargos declaratórios por não haver omis-
são ou duvida na sentença,e por ser manifestamente
protelatórios,condeno o embargante a pagar ao embarga-
do  mul ta  de  1% (um por  cen to )  sobre  o  va lo r  da
condenação,devidamente corrigido. -Adv. SERGIO TES-
TA, ERIKA FERNANDA RAMOS e WILTON FERRARI
JACOMINI-

9.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-1158/2004-ANDER-
SON JOANI  x  BRASIL TELECOM S .A - . . .  I s to
posto,REJEITO liminarmente os embargos declaratórios
por não haver omissão ou duvida na sentença,e por ser
manifestamente protelatórios,condeno o embargante a
pagar ao embargado multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da condenação,devidamente corrigido. -Adv. MAR-
COS KAZUHIRO KISHINO, ERIKA FERNANDA RA-
MOS e WILTON FERRARI JACOMINI-

10.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-1159/2004-CARLOS
JOVINO DE NADAI x BRASIL TELECOM S.A -...Dian-
te do exposto, julgo parcialmente procedente a ação, nos
termos da fundamentação, para declarar a inexigibilidade
da assinatura mensal, ou assinatura básica mensal, cobra-
da pela re, e, ainda, para condenar a re a restituir os valo-
res pagos pela autora a este titulo, desde a instalação do
terminal telefônico mencionado na petição inicial, corri-
gidos monetariamente pela media aritmética do INPC e
IGP-DI desde a data de cada pagamento, e acrescido de
juros de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161,
parágrafo 1, do CTN (artigo 406 do Código Civil), a con-
tar da citação.De conseqüência, julgo improcedente o pe-
dido contraposto.No Juizado Especial Cível, em 1º grau
de jurisdição, não ha condenação em custas e honorários
advocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -Adv. MAR-
COS KAZUHIRO KISHINO e ERIKA FERNANDA RA-
MOS-

11.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-1160/2004-JUAREZ
SERAPIAO DA SILVA x BRASIL TELECOM S.A -... Isto
posto,REJEITO liminarmente os embargos declaratórios
por não haver omissão ou duvida na sentença,e por ser
manifestamente protelatórios,condeno o embargante a
pagar ao embargado multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da condenação,devidamente corrigido. -Adv. MAR-
COS KAZUHIRO KISHINO, ERIKA FERNANDA RA-
MOS e WILTON FERRARI JACOMINI-

12.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-1161/2004-JONAS
BARBOSA x  BRASIL TELECOM S.A - . . .  I s to
posto,REJEITO liminarmente os embargos declaratórios
por não haver omissão ou duvida na sentença,e por ser
manifestamente protelatórios,condeno o embargante a
pagar ao embargado multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da condenação,devidamente corrigido. -Adv. MAR-
COS KAZUHIRO KISHINO, ERIKA FERNANDA RA-
MOS e SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES-

13.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1217/2004-CELSO
HENRIQUE PENHARBEL x BRASIL TELECOM S/A -...
Isto posto,REJEITO liminarmente os embargos declarató-
rios por não haver omissão ou duvida na sentença,e por
ser manifestamente protelatórios,condeno o embargante a
pagar ao embargado multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da condenação,devidamente corrigido. -Adv. CEL-
SO HANNUN GODOY, ERIKA FERNANDA RAMOS e
WILTON FERRARI JACOMINI-

14.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1218/2004-ALCIDES
PENHARBEL x  BRASIL TELECOM S/A - . . .  I s to
posta,REJEITO liminarmente os embargos declaratórios
por não haver omissão ou duvida na sentença,e por ser
manifestamente protelatórios,condeno o embargante a
pagar ao embargado multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da condenação,devidamente corrigido. -Adv. CEL-
SO HANNUN GODOY, ERIKA FERNANDA RAMOS e
WILTON FERRARI JACOMINI-

15.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-1222/2004-NOEMIA
LORIN FRANCISQUINI x BRASIL TELECOM S/A -...
Isto posto,REJEITO liminarmente os embargos declarató-
rios por não haver omissão ou duvida na sentença,e por
ser manifestamente protelatórios,condeno o embargante a
pagar ao embargado multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da condenação,devidamente corrigido. -Adv. MAR-
COS KAZUHIRO KISHINO, WILTON FERRARI JACO-
MINI e ERIKA FERNANDA RAMOS-

16.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-1232/2004-VARDA-
IR JOAQUIM DE PAULA x BRASIL TELECOM S/A -...
Isto posto,REJEITO liminarmente os embargos declarató-
rios por não haver omissão ou duvida na sentença,e por
ser manifestamente protelatórios,condeno o embargante a
pagar ao embargado multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da condenação,devidamente corrigido. -Adv. MAR-
COS KAZUHIRO KISHINO, ERIKA FERNANDA RA-
MOS e WILTON FERRARI JACOMINI-

17.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-1233/2004-LUZIA
MARINES DE SOUZA x BRASIL TELECOM S/A -... Isto
posto,REJEITO liminarmente os embargos declaratórios
por não haver omissão ou duvida na sentença,e por ser
manifestamente protelatórios,condeno o embargante a
pagar ao embargado multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da condenação,devidamente corrigido. -Adv. MAR-
COS KAZUHIRO KISHINO, ERIKA FERNANDA RA-
MOS e WILTON FERRARI JACOMINI-

18.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-1234/2004-HILDA
DIAS x BRASIL TELECOM S/A -... Isto posto,REJEITO
liminarmente os embargos declaratórios por não haver
omissão ou duvida na sentença,e por ser manifestamente
protelatórios,condeno o embargante a pagar ao embarga-
do  mul ta  de  1% (um por  cen to )  sobre  o  va lo r  da
condenação,devidamente corrigido. -Adv. MARCOS KA-
ZUHIRO KISHINO, ERIKA FERNANDA RAMOS e WIL-
TON FERRARI JACOMINI-

19.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-1235/2004-ALVINO
BERGOSSI MARTINS x BRASIL TELECOM S/A -... Isto
posto,REJEITO liminarmente os embargos declaratórios
por não haver omissão ou duvida na sentença,e por ser
manifestamente protelatórios,condeno o embargante a
pagar ao embargado multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da condenação,devidamente corrigido. -Adv. MAR-
COS KAZUHIRO KISHINO, ERIKA FERNANDA RA-
MOS e WILTON FERRARI JACOMINI-

20.-RESTITUICAO-34/2005-BRUNO ALVES PEREIRA x
BRASIL TELECOM S.A -...Diante do exposto, julgo par-
cialmente procedente a ação, nos termos da fundamenta-
ção, para declarar a inexigibilidade da assinatura mensal,
ou assinatura básica mensal, cobrada pela re, e, ainda,
para condenar a re a restituir os valores pagos pela autora
a este titulo, desde a instalação do terminal telefônico men-
cionado na petição inicial, corrigidos monetariamente pela
media aritmética do INPC e IGP-DI desde a data de cada
pagamento, e acrescido de juros de mora de 1% ao mês,
nos termos do artigo 161, parágrafo 1, do CTN (artigo
406 do Código Civil), a contar da citação.De conseqüên-
cia, julgo improcedente o pedido contraposto.No Juizado
Especial Cível, em 1º grau de jurisdição, não ha condena-
ção em custas e honorários advocatícios (Arts.54 e 55 da
Lei 9099-95) -Adv. ANTONIO ALVES DE JESUS e ERI-
KA FERNANDA RAMOS-

21.-RESTITUICAO-35/2005-IRENE MARIA DE SOUZA
x BRASIL TELECOM S.A -...Diante do exposto, julgo par-
cialmente procedente a ação, nos termos da fundamenta-
ção, para declarar a inexigibilidade da assinatura mensal,
ou assinatura básica mensal, cobrada pela re, e, ainda,
para condenar a re a restituir os valores pagos pela autora
a este titulo, desde a instalação do terminal telefônico men-
cionado na petição inicial, corrigidos monetariamente pela
media aritmética do INPC e IGP-DI desde a data de cada
pagamento, e acrescido de juros de mora de 1% ao mês,
nos termos do artigo 161, parágrafo 1, do CTN (artigo
406 do Código Civil), a contar da citação.De conseqüên-
cia, julgo improcedente o pedido contraposto.No Juizado
Especial Cível, em 1º grau de jurisdição, não ha condena-
ção em custas e honorários advocatícios (Arts.54 e 55 da
Lei 9099-95) -Adv. ANTONIO ALVES DE JESUS e ERI-
KA FERNANDA RAMOS-

22.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-39/2005-DONIZET-
TI ROLIM DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S.A -...
Isto posto,REJEITO liminarmente os embargos declarató-
rios por não haver omissão ou duvida na sentença,e por
ser manifestamente protelatórios,condeno o embargante a
pagar ao embargado multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da condenação,devidamente corrigido. -Adv. ITA-
MAR STRUMIELO DINIZ, SILVIA ASSUNCAO DAVET
ALVES e ERIKA FERNANDA RAMOS-

23.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-40/2005-CLEIDE BI-
LAR BENETATI x BRASIL TELECOM S/A -.. .  Isto
posto,REJEITO liminarmente os embargos declaratórios
por não haver omissão ou duvida na sentença,e por ser
manifestamente protelatórios,condeno o embargante a
pagar ao embargado multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da condenação,devidamente corrigido. -Adv. ITA-
MAR STRUMIELO DINIZ, ERIKA FERNANDA RAMOS
e WILTON FERRARI JACOMINI-

24.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-54/2005-LUIZ DA
SILVA x BRASIL TELECOM S.A -... Isto posto,REJEITO
liminarmente os embargos declaratórios por não haver
omissão ou duvida na sentença,e por ser manifestamente
protelatórios,condeno o embargante a pagar ao embarga-
do  mul ta  de  1% (um por  cen to )  sobre  o  va lo r  da
condenação,devidamente corr igido.  -Adv.  ITAMAR
STRUMIELO DINIZ, ERIKA FERNANDA RAMOS e SIL-
VIA ASSUNCAO DAVET ALVES-

25.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-56/2005-NIVALDO
RIBEIRO DE BRITO x BRASIL TELECOM S.A -... Isto
posto,REJEITO liminarmente os embargos declaratórios
por não haver omissão ou duvida na sentença,e por ser
manifestamente protelatórios,condeno o embargante a
pagar ao embargado multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da condenação,devidamente corrigido. -Adv. ITA-
MAR STRUMIELO DINIZ, ERIKA FERNANDA RAMOS
e SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES-

26.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-57/2005-HILARIO
ALBERTAO x  BRASIL TELECOM S .A - . . .  I s to
posta,REJEITO liminarmente os embargos declaratórios
por não haver omissão ou duvida na sentença,e por ser
manifestamente protelatórios,condeno o embargante a
pagar ao embargado multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da condenação,devidamente corrigido. -Adv. ITA-
MAR STRUMIELO DINIZ e WILTON FERRARI JACO-
MINI-

27.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-61/2005-MARLI DO-
LORES ROSSINI ZANON x BRASIL TELECOM S.A -...
Isto posto,REJEITO liminarmente os embargos declarató-
rios por não haver omissão ou duvida na sentença,e por
ser manifestamente protelatórios,condeno o embargante a
pagar ao embargado multa de 1% (um por cento) sobre o

valor da condenação,devidamente corrigido. -Adv. ITA-
MAR STRUMIELO DINIZ, SILVIA ASSUNCAO DAVET
ALVES e WILTON FERRARI JACOMINI-

28.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-64/2005-JOSE MAU-
RO TEIXEIRA x BRASIL TELECOM S.A - . . .  I s to
posto,REJEITO liminarmente os embargos declaratórios
por não haver omissão ou duvida na sentença,e por ser
manifestamente protelatórios,condeno o embargante a
pagar ao embargado multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da condenação,devidamente corrigido. -Adv. ITA-
MAR STRUMIELO DINIZ, WILTON FERRARI JACO-
MINI e SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES-

29.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-78/2005-CRISTINA
APARECIDA SOARES DIAS BRILHA x BRASIL TELE-
COM S.A -...Diante do exposto, julgo parcialmente pro-
cedente a ação, nos termos da fundamentação, para de-
clarar a inexigibilidade da assinatura mensal, ou assina-
tura básica mensal, cobrada pela re, e, ainda, para conde-
nar a re a restituir os valores pagos pela autora a este titu-
lo, desde a instalação do terminal telefônico mencionado
na petição inicial, corrigidos monetariamente pela media
aritmética do INPC e IGP-DI desde a data de cada paga-
mento, e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, nos
termos do artigo 161, parágrafo 1, do CTN (artigo 406 do
Código Civil), a contar da citação.De conseqüência, jul-
go improcedente o pedido contraposto.No Juizado Espe-
cial Cível, em 1º grau de jurisdição, não ha condenação
em custas e honorários advocatícios (Arts.54 e 55 da Lei
9099-95) -Adv. ITAMAR STRUMIELO DINIZ e ERIKA
FERNANDA RAMOS-

30.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-80/2005-AIRTON RI-
BEIRO MANFRINI x BRASIL TELECOM S.A -...Diante
do exposto, julgo parcialmente procedente a ação, nos ter-
mos da fundamentação, para declarar a inexigibilidade da
assinatura mensal, ou assinatura básica mensal, cobrada
pela re, e, ainda, para condenar a re a restituir os valores
pagos pela autora a este titulo, desde a instalação do ter-
minal telefônico mencionado na petição inicial, corrigi-
dos monetariamente pela media aritmética do INPC e IGP-
DI desde a data de cada pagamento, e acrescido de juros
de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161, parágra-
fo 1, do CTN (artigo 406 do Código Civil), a contar da
citação.De conseqüência, julgo improcedente o pedido
contraposto.No Juizado Especial Cível, em 1º grau de ju-
risdição, não ha condenação em custas e honorários ad-
vocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -Adv. ITAMAR
STRUMIELO DINIZ e ERIKA FERNANDA RAMOS-

31.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-81/2005-ALCIDES
DA SILVA E OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S.A -...Di-
ante do exposto, julgo parcialmente procedente a ação,
nos termos da fundamentação, para declarar a inexigibili-
dade da assinatura mensal, ou assinatura básica mensal,
cobrada pela re, e, ainda, para condenar a re a restituir os
valores pagos pela autora a este titulo, desde a instalação
do terminal telefônico mencionado na petição inicial, cor-
rigidos monetariamente pela media aritmética do INPC e
IGP-DI desde a data de cada pagamento, e acrescido de
juros de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161,
parágrafo 1, do CTN (artigo 406 do Código Civil), a con-
tar da citação.De conseqüência, julgo improcedente o pe-
dido contraposto.No Juizado Especial Cível, em 1º grau
de jurisdição, não ha condenação em custas e honorários
advocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -Adv. ITA-
MAR STRUMIELO DINIZ e ERIKA FERNANDA RA-
MOS-

32.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-82/2005-JOAO NO-
BUO MORI x BRASIL TELECOM S.A -...Diante do ex-
posto, julgo parcialmente procedente a ação, nos termos
da fundamentação, para declarar a inexigibilidade da as-
sinatura mensal, ou assinatura básica mensal, cobrada pela
re, e, ainda, para condenar a re a restituir os valores pa-
gos pela autora a este titulo, desde a instalação do termi-
nal telefônico mencionado na petição inicial, corrigidos
monetariamente pela media aritmética do INPC e IGP-DI
desde a data de cada pagamento, e acrescido de juros de
mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161, parágrafo
1, do CTN (artigo 406 do Código Civil), a contar da
citação.De conseqüência, julgo improcedente o pedido
contraposto.No Juizado Especial Cível, em 1º grau de ju-
risdição, não ha condenação em custas e honorários ad-
vocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -Adv. ITAMAR
STRUMIELO DINIZ e ERIKA FERNANDA RAMOS-

33.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-84/2005-MARIA
APARECIDA DE SOUZA x BRASIL TELECOM S.A -
...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente a
ação, nos termos da fundamentação, para declarar a ine-
xigibilidade da assinatura mensal, ou assinatura básica
mensal, cobrada pela re, e, ainda, para condenar a re a
restituir os valores pagos pela autora a este titulo, desde a
instalação do terminal telefônico mencionado na petição
inicial, corrigidos monetariamente pela media aritmética
do INPC e IGP-DI desde a data de cada pagamento, e
acrescido de juros de mora de 1% ao mês, nos termos do
artigo 161, parágrafo 1, do CTN (artigo 406 do Código
Civil), a contar da citação.De conseqüência, julgo impro-
cedente o pedido contraposto.No Juizado Especial Cível,
em 1º grau de jurisdição, não ha condenação em custas e
honorários advocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -
Adv. ITAMAR STRUMIELO DINIZ e ERIKA FERNAN-
DA RAMOS-

34.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-85/2005-INFORMA-
TICA LTDA ME x BRASIL TELECOM S.A -...Diante do
exposto, julgo parcialmente procedente a ação, nos ter-
mos da fundamentação, para declarar a inexigibilidade da
assinatura mensal, ou assinatura básica mensal, cobrada
pela re, e, ainda, para condenar a re a restituir os valores
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pagos pela autora a este titulo, desde a instalação do ter-
minal telefônico mencionado na petição inicial, corrigi-
dos monetariamente pela media aritmética do INPC e IGP-
DI desde a data de cada pagamento, e acrescido de juros
de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161, parágra-
fo 1, do CTN (artigo 406 do Código Civil), a contar da
citação.De conseqüência, julgo improcedente o pedido
contraposto.No Juizado Especial Cível, em 1º grau de ju-
risdição, não ha condenação em custas e honorários ad-
vocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -Adv. ITAMAR
STRUMIELO DINIZ e ERIKA FERNANDA RAMOS-

35.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-86/2005-ANTONIO
ORTEGA DIAS x BRASIL TELECOM S.A -...Diante do
exposto, julgo parcialmente procedente a ação, nos ter-
mos da fundamentação, para declarar a inexigibilidade da
assinatura mensal, ou assinatura básica mensal, cobrada
pela re, e, ainda, para condenar a re a restituir os valores
pagos pela autora a este titulo, desde a instalação do ter-
minal telefônico mencionado na petição inicial, corrigi-
dos monetariamente pela media aritmética do INPC e IGP-
DI desde a data de cada pagamento, e acrescido de juros
de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161, parágra-
fo 1, do CTN (artigo 406 do Código Civil), a contar da
citação.De conseqüência, julgo improcedente o pedido
contraposto.No Juizado Especial Cível, em 1º grau de ju-
risdição, não ha condenação em custas e honorários ad-
vocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -Adv. ITAMAR
STRUMIELO DINIZ e ERIKA FERNANDA RAMOS-

36.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-87/2005-OSNI APA-
RECIDO DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S.A -...Di-
ante do exposto, julgo parcialmente procedente a ação,
nos termos da fundamentação, para declarar a inexigibili-
dade da assinatura mensal, ou assinatura básica mensal,
cobrada pela re, e, ainda, para condenar a re a restituir os
valores pagos pela autora a este titulo, desde a instalação
do terminal telefônico mencionado na petição inicial, cor-
rigidos monetariamente pela media aritmética do INPC e
IGP-DI desde a data de cada pagamento, e acrescido de
juros de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161,
parágrafo 1, do CTN (artigo 406 do Código Civil), a con-
tar da citação.De conseqüência, julgo improcedente o pe-
dido contraposto.No Juizado Especial Cível, em 1º grau
de jurisdição, não ha condenação em custas e honorários
advocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -Adv. ITA-
MAR STRUMIELO DINIZ e ERIKA FERNANDA RA-
MOS-

37.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-88/2005-VALDEMAR
RIBAS x BRASIL TELECOM S.A -...Diante do exposto,
julgo parcialmente procedente a ação, nos termos da fun-
damentação, para declarar a inexigibilidade da assinatura
mensal, ou assinatura básica mensal, cobrada pela re, e,
ainda, para condenar a re a restituir os valores pagos pela
autora a este titulo, desde a instalação do terminal telefô-
nico mencionado na petição inicial, corrigidos monetari-
amente pela media aritmética do INPC e IGP-DI desde a
data de cada pagamento, e acrescido de juros de mora de
1% ao mês, nos termos do artigo 161, parágrafo 1, do CTN
(artigo 406 do Código Civil), a contar da citação.De con-
seqüência, julgo improcedente o pedido contraposto.No
Juizado Especial Cível, em 1º grau de jurisdição, não ha
condenação em custas e honorários advocatícios (Arts.54
e 55 da Lei 9099-95) -Adv. ITAMAR STRUMIELO DI-
NIZ e ERIKA FERNANDA RAMOS-

38.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-89/2005-ZELINDA
BENEDETI GASPARELO x BRASIL TELECOM S.A -
...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente a
ação, nos termos da fundamentação, para declarar a ine-
xigibilidade da assinatura mensal, ou assinatura básica
mensal, cobrada pela re, e, ainda, para condenar a re a
restituir os valores pagos pela autora a este titulo, desde a
instalação do terminal telefônico mencionado na petição
inicial, corrigidos monetariamente pela media aritmética
do INPC e IGP-DI desde a data de cada pagamento, e
acrescido de juros de mora de 1% ao mês, nos termos do
artigo 161, parágrafo 1, do CTN (artigo 406 do Código
Civil), a contar da citação.De conseqüência, julgo impro-
cedente o pedido contraposto.No Juizado Especial Cível,
em 1º grau de jurisdição, não ha condenação em custas e
honorários advocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -
Adv. ITAMAR STRUMIELO DINIZ e ERIKA FERNAN-
DA RAMOS-

39.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-90/2005-NEUSA
AQUARONI x BRASIL TELECOM S.A -...Diante do ex-
posto, julgo parcialmente procedente a ação, nos termos
da fundamentação, para declarar a inexigibilidade da as-
sinatura mensal, ou assinatura básica mensal, cobrada pela
re, e, ainda, para condenar a re a restituir os valores pa-
gos pela autora a este titulo, desde a instalação do termi-
nal telefônico mencionado na petição inicial, corrigidos
monetariamente pela media aritmética do INPC e IGP-DI
desde a data de cada pagamento, e acrescido de juros de
mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161, parágrafo
1, do CTN (artigo 406 do Código Civil), a contar da
citação.De conseqüência, julgo improcedente o pedido
contraposto.No Juizado Especial Cível, em 1º grau de ju-
risdição, não ha condenação em custas e honorários ad-
vocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -Adv. ITAMAR
STRUMIELO DINIZ e ERIKA FERNANDA RAMOS-

40.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-91/2005-MARIA
CRISTINA MOLINA x BRASIL TELECOM S.A -...Dian-
te do exposto, julgo parcialmente procedente a ação, nos
termos da fundamentação, para declarar a inexigibilidade
da assinatura mensal, ou assinatura básica mensal, cobra-
da pela re, e, ainda, para condenar a re a restituir os valo-
res pagos pela autora a este titulo, desde a instalação do
terminal telefônico mencionado na petição inicial, corri-
gidos monetariamente pela media aritmética do INPC e

IGP-DI desde a data de cada pagamento, e acrescido de
juros de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161,
parágrafo 1, do CTN (artigo 406 do Código Civil), a con-
tar da citação.De conseqüência, julgo improcedente o pe-
dido contraposto.No Juizado Especial Cível, em 1º grau
de jurisdição, não ha condenação em custas e honorários
advocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -Adv. ITA-
MAR STRUMIELO DINIZ e ERIKA FERNANDA RA-
MOS-

41.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-92/2005-LUCIANI
GASPARETTO x BRASIL TELECOM S.A -...Diante do
exposto, julgo parcialmente procedente a ação, nos ter-
mos da fundamentação, para declarar a inexigibilidade da
assinatura mensal, ou assinatura básica mensal, cobrada
pela re, e, ainda, para condenar a re a restituir os valores
pagos pela autora a este titulo, desde a instalação do ter-
minal telefônico mencionado na petição inicial, corrigi-
dos monetariamente pela media aritmética do INPC e IGP-
DI desde a data de cada pagamento, e acrescido de juros
de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161, parágra-
fo 1, do CTN (artigo 406 do Código Civil), a contar da
citação.De conseqüência, julgo improcedente o pedido
contraposto.No Juizado Especial Cível, em 1º grau de ju-
risdição, não ha condenação em custas e honorários ad-
vocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -Adv. ITAMAR
STRUMIELO DINIZ e ERIKA FERNANDA RAMOS-

42.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-95/2005-IVO GOMES
DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S.A -...Diante do
exposto, julgo parcialmente procedente a ação, nos ter-
mos da fundamentação, para declarar a inexigibilidade da
assinatura mensal, ou assinatura básica mensal, cobrada
pela re, e, ainda, para condenar a re a restituir os valores
pagos pela autora a este titulo, desde a instalação do ter-
minal telefônico mencionado na petição inicial, corrigi-
dos monetariamente pela media aritmética do INPC e IGP-
DI desde a data de cada pagamento, e acrescido de juros
de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161, parágra-
fo 1, do CTN (artigo 406 do Código Civil), a contar da
citação.De conseqüência, julgo improcedente o pedido
contraposto.No Juizado Especial Cível, em 1º grau de ju-
risdição, não ha condenação em custas e honorários ad-
vocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -Adv. ITAMAR
STRUMIELO DINIZ e ERIKA FERNANDA RAMOS-

43.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-96/2005-ANTONIO
BEZERRA STEFANI x BRASIL TELECOM S.A -...Dian-
te do exposto, julgo parcialmente procedente a ação, nos
termos da fundamentação, para declarar a inexigibilidade
da assinatura mensal, ou assinatura básica mensal, cobra-
da pela re, e, ainda, para condenar a re a restituir os valo-
res pagos pela autora a este titulo, desde a instalação do
terminal telefônico mencionado na petição inicial, corri-
gidos monetariamente pela media aritmética do INPC e
IGP-DI desde a data de cada pagamento, e acrescido de
juros de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161,
parágrafo 1, do CTN (artigo 406 do Código Civil), a con-
tar da citação.De conseqüência, julgo improcedente o pe-
dido contraposto.No Juizado Especial Cível, em 1º grau
de jurisdição, não ha condenação em custas e honorários
advocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -Adv. ITA-
MAR STRUMIELO DINIZ e ERIKA FERNANDA RA-
MOS-

44.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-105/2005-JOSUE HEN-
RIQUE TEIXEIRA x BRASIL TELECOM S.A -...Diante
do exposto, julgo parcialmente procedente a ação, nos ter-
mos da fundamentação, para declarar a inexigibilidade da
assinatura mensal, ou assinatura básica mensal, cobrada
pela re, e, ainda, para condenar a re a restituir os valores
pagos pela autora a este titulo, desde a instalação do ter-
minal telefônico mencionado na petição inicial, corrigi-
dos monetariamente pela media aritmética do INPC e IGP-
DI desde a data de cada pagamento, e acrescido de juros
de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161, parágra-
fo 1, do CTN (artigo 406 do Código Civil), a contar da
citação.De conseqüência, julgo improcedente o pedido
contraposto.No Juizado Especial Cível, em 1º grau de ju-
risdição, não ha condenação em custas e honorários ad-
vocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -Adv. RAGGI
FEGURI FILHO e ERIKA FERNANDA RAMOS-

45.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-122/2005-LUCIA
KUSZKOVSKI BONOFIGLIO x BRASIL TELECOM S.A
-...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente a
ação, nos termos da fundamentação, para declarar a ine-
xigibilidade da assinatura mensal, ou assinatura básica
mensal, cobrada pela re, e, ainda, para condenar a re a
restituir os valores pagos pela autora a este titulo, desde a
instalação do terminal telefônico mencionado na petição
inicial, corrigidos monetariamente pela media aritmética
do INPC e IGP-DI desde a data de cada pagamento, e
acrescido de juros de mora de 1% ao mês, nos termos do
artigo 161, parágrafo 1, do CTN (artigo 406 do Código
Civil), a contar da citação.De conseqüência, julgo impro-
cedente o pedido contraposto.No Juizado Especial Cível,
em 1º grau de jurisdição, não ha condenação em custas e
honorários advocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -
Adv. ITAMAR STRUMIELO DINIZ e ERIKA FERNAN-
DA RAMOS-

46.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-124/2005-LUIZ AN-
TONIO DE MORAES x BRASIL TELECOM S.A -...Di-
ante do exposto, julgo parcialmente procedente a ação,
nos termos da fundamentação, para declarar a inexigibili-
dade da assinatura mensal, ou assinatura básica mensal,
cobrada pela re, e, ainda, para condenar a re a restituir os
valores pagos pela autora a este titulo, desde a instalação
do terminal telefônico mencionado na petição inicial, cor-
rigidos monetariamente pela media aritmética do INPC e
IGP-DI desde a data de cada pagamento, e acrescido de
juros de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161,

parágrafo 1, do CTN (artigo 406 do Código Civil), a con-
tar da citação.De conseqüência, julgo improcedente o pe-
dido contraposto.No Juizado Especial Cível, em 1º grau
de jurisdição, não ha condenação em custas e honorários
advocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -Adv. ITA-
MAR STRUMIELO DINIZ e ERIKA FERNANDA RA-
MOS-

47.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-126/2005-MARIO
LOURIN x BRASIL TELECOM S.A -...Diante do expos-
to, julgo parcialmente procedente a ação, nos termos da
fundamentação, para declarar a inexigibilidade da assina-
tura mensal, ou assinatura básica mensal, cobrada pela
re, e, ainda, para condenar a re a restituir os valores pa-
gos pela autora a este titulo, desde a instalação do termi-
nal telefônico mencionado na petição inicial, corrigidos
monetariamente pela media aritmética do INPC e IGP-DI
desde a data de cada pagamento, e acrescido de juros de
mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161, parágrafo
1, do CTN (artigo 406 do Código Civil), a contar da
citação.De conseqüência, julgo improcedente o pedido
contraposto.No Juizado Especial Cível, em 1º grau de ju-
risdição, não ha condenação em custas e honorários ad-
vocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -Adv. ITAMAR
STRUMIELO DINIZ e ERIKA FERNANDA RAMOS-

48.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-128/2005-ODEVAR-
DES ROSA x BRASIL TELECOM S.A -...Diante do ex-
posto, julgo parcialmente procedente a ação, nos termos
da fundamentação, para declarar a inexigibilidade da as-
sinatura mensal, ou assinatura básica mensal, cobrada pela
re, e, ainda, para condenar a re a restituir os valores pa-
gos pela autora a este titulo, desde a instalação do termi-
nal telefônico mencionado na petição inicial, corrigidos
monetariamente pela media aritmética do INPC e IGP-DI
desde a data de cada pagamento, e acrescido de juros de
mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161, parágrafo
1, do CTN (artigo 406 do Código Civil), a contar da
citação.De conseqüência, julgo improcedente o pedido
contraposto.No Juizado Especial Cível, em 1º grau de ju-
risdição, não ha condenação em custas e honorários ad-
vocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -Adv. ITAMAR
STRUMIELO DINIZ e ERIKA FERNANDA RAMOS-

49.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-220/2005-JUDITH
MARTINS DE SOUZA x BRASIL TELECOM S/A -...Di-
ante do exposto, julgo parcialmente procedente a ação,
nos termos da fundamentação, para declarar a inexigibili-
dade da assinatura mensal, ou assinatura básica mensal,
cobrada pela re, e, ainda, para condenar a re a restituir os
valores pagos pela autora a este titulo, desde a instalação
do terminal telefônico mencionado na petição inicial, cor-
rigidos monetariamente pela media aritmética do INPC e
IGP-DI desde a data de cada pagamento, e acrescido de
juros de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161,
parágrafo 1, do CTN (artigo 406 do Código Civil), a con-
tar da citação.De conseqüência, julgo improcedente o pe-
dido contraposto.No Juizado Especial Cível, em 1º grau
de jurisdição, não ha condenação em custas e honorários
advocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -Adv. DEN-
NIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA e ERIKA FERNAN-
DA RAMOS-

50.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-222/2005-JOSE NELI
DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A -...Diante do
exposto, julgo parcialmente procedente a ação, nos ter-
mos da fundamentação, para declarar a inexigibilidade da
assinatura mensal, ou assinatura básica mensal, cobrada
pela re, e, ainda, para condenar a re a restituir os valores
pagos pela autora a este titulo, desde a instalação do ter-
minal telefônico mencionado na petição inicial, corrigi-
dos monetariamente pela media aritmética do INPC e IGP-
DI desde a data de cada pagamento, e acrescido de juros
de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161, parágra-
fo 1, do CTN (artigo 406 do Código Civil), a contar da
citação.De conseqüência, julgo improcedente o pedido
contraposto.No Juizado Especial Cível, em 1º grau de ju-
risdição, não ha condenação em custas e honorários ad-
vocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -Adv. DENNIS
ALUIZIO ZAFANELI MOLINA e ERIKA FERNANDA
RAMOS-

51.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-226/2005-MARIA DA
GLÓRIA DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A -...Isto
posta, e o que mais dos autos constam, JULGO EXTINTO
o processo, o que faço com fundamento no artigo 51, in-
ciso II, da Lei 9099/95. -Adv. ANTONIO ALVES DE JE-
SUS e ERIKA FERNANDA RAMOS-

52.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-227/2005-ALTINO
JOSÉ TRINDADE x BRASIL TELECOM S/A -...Diante
do exposto, julgo parcialmente procedente a ação, nos
termos da fundamentação, para declarar a inexigibilidade
da assinatura mensal, ou assinatura básica mensal, cobra-
da pela re, e, ainda, para condenar a re a restituir os valo-
res pagos pela autora a este titulo, desde a instalação do
terminal telefônico mencionado na petição inicial, corri-
gidos monetariamente pela media aritmética do INPC e
IGP-DI desde a data de cada pagamento, e acrescido de
juros de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161,
parágrafo 1, do CTN (artigo 406 do Código Civil), a con-
tar da citação.De conseqüência, julgo improcedente o pe-
dido contraposto.No Juizado Especial Cível, em 1º grau
de jurisdição, não ha condenação em custas e honorários
advocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -Adv. ANTO-
NIO ALVES DE JESUS e ERIKA FERNANDA RAMOS-

53.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-228/2005-OLIVEIRA
GOULART DE SOUZA x BRASIL TELECOM S/A -...Di-
ante do exposto, julgo parcialmente procedente a ação,
nos termos da fundamentação, para declarar a inexigibili-
dade da assinatura mensal, ou assinatura básica mensal,
cobrada pela re, e, ainda, para condenar a re a restituir os

valores pagos pela autora a este titulo, desde a instalação
do terminal telefônico mencionado na petição inicial, cor-
rigidos monetariamente pela media aritmética do INPC e
IGP-DI desde a data de cada pagamento, e acrescido de
juros de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161,
parágrafo 1, do CTN (artigo 406 do Código Civil), a con-
tar da citação.De conseqüência, julgo improcedente o pe-
dido contraposto.No Juizado Especial Cível, em 1º grau
de jurisdição, não ha condenação em custas e honorários
advocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -Adv. ANTO-
NIO ALVES DE JESUS e ERIKA FERNANDA RAMOS-

54.-RESTITUICAO-229/2005-ELIZETE TRINDADE DA
SILVA x BRASIL TELECOM S/A -...Diante do exposto,
julgo parcialmente procedente a ação, nos termos da fun-
damentação, para declarar a inexigibilidade da assinatura
mensal, ou assinatura básica mensal, cobrada pela re, e,
ainda, para condenar a re a restituir os valores pagos pela
autora a este titulo, desde a instalação do terminal telefô-
nico mencionado na petição inicial, corrigidos monetari-
amente pela media aritmética do INPC e IGP-DI desde a
data de cada pagamento, e acrescido de juros de mora de
1% ao mês, nos termos do artigo 161, parágrafo 1, do CTN
(artigo 406 do Código Civil), a contar da citação.De con-
seqüência, julgo improcedente o pedido contraposto.No
Juizado Especial Cível, em 1º grau de jurisdição, não ha
condenação em custas e honorários advocatícios (Arts.54
e 55 da Lei 9099-95) -Adv. ANTONIO ALVES DE JESUS
e ERIKA FERNANDA RAMOS-

55.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-230/2005-LEONTINA
BARBOSA SUEKI x BRASIL TELECOM S/A -...Diante
do exposto, julgo parcialmente procedente a ação, nos ter-
mos da fundamentação, para declarar a inexigibilidade da
assinatura mensal, ou assinatura básica mensal, cobrada
pela re, e, ainda, para condenar a re a restituir os valores
pagos pela autora a este titulo, desde a instalação do ter-
minal telefônico mencionado na petição inicial, corrigi-
dos monetariamente pela media aritmética do INPC e IGP-
DI desde a data de cada pagamento, e acrescido de juros
de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161, parágra-
fo 1, do CTN (artigo 406 do Código Civil), a contar da
citação.De conseqüência, julgo improcedente o pedido
contraposto.No Juizado Especial Cível, em 1º grau de ju-
risdição, não ha condenação em custas e honorários ad-
vocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -Adv. ANTO-
NIO ALVES DE JESUS e ERIKA FERNANDA RAMOS-

56.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-231/2005-SEBASTI-
AO DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A -...Diante do
exposto, julgo parcialmente procedente a ação, nos ter-
mos da fundamentação, para declarar a inexigibilidade da
assinatura mensal, ou assinatura básica mensal, cobrada
pela re, e, ainda, para condenar a re a restituir os valores
pagos pela autora a este titulo, desde a instalação do ter-
minal telefônico mencionado na petição inicial, corrigi-
dos monetariamente pela media aritmética do INPC e IGP-
DI desde a data de cada pagamento, e acrescido de juros
de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161, parágra-
fo 1, do CTN (artigo 406 do Código Civil), a contar da
citação.De conseqüência, julgo improcedente o pedido
contraposto.No Juizado Especial Cível, em 1º grau de ju-
risdição, não ha condenação em custas e honorários ad-
vocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -Adv. ANTO-
NIO ALVES DE JESUS e ERIKA FERNANDA RAMOS-

57.-RESTITUICAO-232/2005-JONAS BATISTA DE
CAMPOS x BRASIL TELECOM S/A -...Diante do expos-
to, julgo parcialmente procedente a ação, nos termos da
fundamentação, para declarar a inexigibilidade da assina-
tura mensal, ou assinatura básica mensal, cobrada pela
re, e, ainda, para condenar a re a restituir os valores pa-
gos pela autora a este titulo, desde a instalação do termi-
nal telefônico mencionado na petição inicial, corrigidos
monetariamente pela media aritmética do INPC e IGP-DI
desde a data de cada pagamento, e acrescido de juros de
mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161, parágrafo
1, do CTN (artigo 406 do Código Civil), a contar da
citação.De conseqüência, julgo improcedente o pedido
contraposto.No Juizado Especial Cível, em 1º grau de ju-
risdição, não ha condenação em custas e honorários ad-
vocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -Adv. ANTO-
NIO ALVES DE JESUS e ERIKA FERNANDA RAMOS-

58.-RESTITUICAO-233/2005-PAULO DE OLIVEIRA
LEITE x BRASIL TELECOM S/A -...Diante do exposto,
julgo parcialmente procedente a ação, nos termos da fun-
damentação, para declarar a inexigibilidade da assinatura
mensal, ou assinatura básica mensal, cobrada pela re, e,
ainda, para condenar a re a restituir os valores pagos pela
autora a este titulo, desde a instalação do terminal telefô-
nico mencionado na petição inicial, corrigidos monetari-
amente pela media aritmética do INPC e IGP-DI desde a
data de cada pagamento, e acrescido de juros de mora de
1% ao mês, nos termos do artigo 161, parágrafo 1, do CTN
(artigo 406 do Código Civil), a contar da citação.De con-
seqüência, julgo improcedente o pedido contraposto.No
Juizado Especial Cível, em 1º grau de jurisdição, não ha
condenação em custas e honorários advocatícios (Arts.54
e 55 da Lei 9099-95) -Adv. ANTONIO ALVES DE JESUS
e ERIKA FERNANDA RAMOS-

59.-RESTITUICAO-234/2005-SILMARA MRTVI MA-
CHADO x BRASIL TELECOM S/A -...Diante do expos-
to, julgo parcialmente procedente a ação, nos termos da
fundamentação, para declarar a inexigibilidade da assina-
tura mensal, ou assinatura básica mensal, cobrada pela
re, e, ainda, para condenar a re a restituir os valores pa-
gos pela autora a este titulo, desde a instalação do termi-
nal telefônico mencionado na petição inicial, corrigidos
monetariamente pela media aritmética do INPC e IGP-DI
desde a data de cada pagamento, e acrescido de juros de
mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161, parágrafo
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1, do CTN (artigo 406 do Código Civil), a contar da
citação.De conseqüência, julgo improcedente o pedido
contraposto.No Juizado Especial Cível, em 1º grau de ju-
risdição, não ha condenação em custas e honorários ad-
vocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -Adv. ANTO-
NIO ALVES DE JESUS e ERIKA FERNANDA RAMOS-

60.-RESTITUICAO-235/2005-ORLANDO CLÍMACO
DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S/A -...Diante do
exposto, julgo parcialmente procedente a ação, nos ter-
mos da fundamentação, para declarar a inexigibilidade da
assinatura mensal, ou assinatura básica mensal, cobrada
pela re, e, ainda, para condenar a re a restituir os valores
pagos pela autora a este titulo, desde a instalação do ter-
minal telefônico mencionado na petição inicial, corrigi-
dos monetariamente pela media aritmética do INPC e IGP-
DI desde a data de cada pagamento, e acrescido de juros
de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161, parágra-
fo 1, do CTN (artigo 406 do Código Civil), a contar da
citação.De conseqüência, julgo improcedente o pedido
contraposto.No Juizado Especial Cível, em 1º grau de ju-
risdição, não ha condenação em custas e honorários ad-
vocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -Adv. ANTO-
NIO ALVES DE JESUS e ERIKA FERNANDA RAMOS-

61.-RESTITUICAO-236/2005-PAOLO MARCOS MA-
CHADO x BRASIL TELECOM S/A -...Diante do expos-
to, julgo parcialmente procedente a ação, nos termos da
fundamentação, para declarar a inexigibilidade da assina-
tura mensal, ou assinatura básica mensal, cobrada pela
re, e, ainda, para condenar a re a restituir os valores pa-
gos pela autora a este titulo, desde a instalação do termi-
nal telefônico mencionado na petição inicial, corrigidos
monetariamente pela media aritmética do INPC e IGP-DI
desde a data de cada pagamento, e acrescido de juros de
mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161, parágrafo
1, do CTN (artigo 406 do Código Civil), a contar da
citação.De conseqüência, julgo improcedente o pedido
contraposto.No Juizado Especial Cível, em 1º grau de ju-
risdição, não ha condenação em custas e honorários ad-
vocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -Adv. ANTO-
NIO ALVES DE JESUS e ERIKA FERNANDA RAMOS-

62.-RESTITUICAO-239/2005-LINDAMIR LANGER x
BRASIL TELECOM S/A -...Diante do exposto, julgo par-
cialmente procedente a ação, nos termos da fundamenta-
ção, para declarar a inexigibilidade da assinatura mensal,
ou assinatura básica mensal, cobrada pela re, e, ainda,
para condenar a re a restituir os valores pagos pela autora
a este titulo, desde a instalação do terminal telefônico men-
cionado na petição inicial, corrigidos monetariamente pela
media aritmética do INPC e IGP-DI desde a data de cada
pagamento, e acrescido de juros de mora de 1% ao mês,
nos termos do artigo 161, parágrafo 1, do CTN (artigo
406 do Código Civil), a contar da citação.De conseqüên-
cia, julgo improcedente o pedido contraposto.No Juizado
Especial Cível, em 1º grau de jurisdição, não ha condena-
ção em custas e honorários advocatícios (Arts.54 e 55 da
Lei 9099-95) -Adv. ANTONIO ALVES DE JESUS e ERI-
KA FERNANDA RAMOS-

63.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-269/2005-OLIVIO
GOMES MACHADO x BRASIL TELECOM S.A -...Dian-
te do exposto, julgo parcialmente procedente a ação, nos
termos da fundamentação, para declarar a inexigibilidade
da assinatura mensal, ou assinatura básica mensal, cobra-
da pela re, e, ainda, para condenar a re a restituir os valo-
res pagos pela autora a este titulo, desde a instalação do
terminal telefônico mencionado na petição inicial, corri-
gidos monetariamente pela media aritmética do INPC e
IGP-DI desde a data de cada pagamento, e acrescido de
juros de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161,
parágrafo 1, do CTN (artigo 406 do Código Civil), a con-
tar da citação.De conseqüência, julgo improcedente o pe-
dido contraposto.No Juizado Especial Cível, em 1º grau
de jurisdição, não ha condenação em custas e honorários
advocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -Adv. ANTO-
NIO ALVES DE JESUS e ERIKA FERNANDA RAMOS-

64.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-305/2005-OSVALDO
DIAS PEREIRA x BRASIL TELECOM S.A -...Diante do
exposto, julgo parcialmente procedente a ação, nos ter-
mos da fundamentação, para declarar a inexigibilidade da
assinatura mensal, ou assinatura básica mensal, cobrada
pela re, e, ainda, para condenar a re a restituir os valores
pagos pela autora a este titulo, desde a instalação do ter-
minal telefônico mencionado na petição inicial, corrigi-
dos monetariamente pela media aritmética do INPC e
IGP-DI desde a data de cada pagamento, e acrescido de
juros de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161,
parágrafo 1, do CTN (artigo 406 do Código Civil), a con-
tar da citação.De conseqüência, julgo improcedente o
pedido contraposto.No Juizado Especial Cível, em 1º grau
de jurisdição, não ha condenação em custas e honorários
advocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -Adv. AN-
TONIO ALVES DE JESUS e ERIKA FERNANDA RA-
MOS-

65.-RESTITUICAO-307/2005-MARIA SOCORRO GO-
MES x BRASIL TELECOM S.A -... Isto posta,REJEITO
liminarmente os embargos declaratórios por não haver
omissão ou duvida na sentença,e por ser manifestamente
protelatórios,condeno o embargante a pagar ao embarga-
do  mul ta  de  1% (um por  cen to )  sobre  o  va lo r  da
condenação,devidamente corrigido. -Adv. ANTONIO AL-
VES DE JESUS e ERIKA FERNANDA RAMOS-

 66.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-310/2005-JOSE AL-
BERTO NETTO CAMBO x BRASIL TELECOM S.A -Isto
posto, e o que mais dos autos constam, JULGO EXTIN-
TO o processo, o que faço com fundamento no artigo 51,
inciso II, da Lei 9099/95. -Adv. MARCOS KAZUHIRO
KISHINO e ERIKA FERNANDA RAMOS-

67.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-319/2005-TONI CE-
SAR MENDES x BRASIL TELECOM S/A -...Diante do
exposto, julgo parcialmente procedente a ação, nos ter-
mos da fundamentação, para declarar a inexigibilidade da
assinatura mensal, ou assinatura básica mensal, cobrada
pela re, e, ainda, para condenar a re a restituir os valores
pagos pela autora a este titulo, desde a instalação do ter-
minal telefônico mencionado na petição inicial, corrigi-
dos monetariamente pela media aritmética do INPC e IGP-
DI desde a data de cada pagamento, e acrescido de juros
de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161, parágra-
fo 1, do CTN (artigo 406 do Código Civil), a contar da
citação.De conseqüência, julgo improcedente o pedido
contraposto.No Juizado Especial Cível, em 1º grau de ju-
risdição, não ha condenação em custas e honorários ad-
vocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -Adv. MARCOS
KAZUHIRO KISHINO e ERIKA FERNANDA RAMOS-

68.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-320/2005-JURANDIR
FRANKLIN x BRASIL TELECOM S/A -...Diante do ex-
posto, julgo parcialmente procedente a ação, nos termos
da fundamentação, para declarar a inexigibilidade da as-
sinatura mensal, ou assinatura básica mensal, cobrada pela
re, e, ainda, para condenar a re a restituir os valores pa-
gos pela autora a este titulo, desde a instalação do termi-
nal telefônico mencionado na petição inicial, corrigidos
monetariamente pela media aritmética do INPC e IGP-DI
desde a data de cada pagamento, e acrescido de juros de
mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161, parágrafo
1, do CTN (artigo 406 do Código Civil), a contar da
citação.De conseqüência, julgo improcedente o pedido
contraposto.No Juizado Especial Cível, em 1º grau de ju-
risdição, não ha condenação em custas e honorários ad-
vocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -Adv. MARCOS
KAZUHIRO KISHINO e ERIKA FERNANDA RAMOS-

69.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-321/2005-VALDINEI
ALVES MARTINS x BRASIL TELECOM S/A -...Diante
do exposto, julgo parcialmente procedente a ação, nos
termos da fundamentação, para declarar a inexigibilidade
da assinatura mensal, ou assinatura básica mensal, cobra-
da pela re, e, ainda, para condenar a re a restituir os valo-
res pagos pela autora a este titulo, desde a instalação do
terminal telefônico mencionado na petição inicial, corri-
gidos monetariamente pela media aritmética do INPC e
IGP-DI desde a data de cada pagamento, e acrescido de
juros de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161,
parágrafo 1, do CTN (artigo 406 do Código Civil), a con-
tar da citação.De conseqüência, julgo improcedente o pe-
dido contraposto.No Juizado Especial Cível, em 1º grau
de jurisdição, não ha condenação em custas e honorários
advocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -Adv. MAR-
COS KAZUHIRO KISHINO e ERIKA FERNANDA RA-
MOS-

70.-RESTITUICAO-326/2005-MARIA APARECIDA PE-
REIRA x BRASIL TELECOM S/A -...Diante do exposto,
julgo parcialmente procedente a ação, nos termos da fun-
damentação, para declarar a inexigibilidade da assinatura
mensal, ou assinatura básica mensal, cobrada pela re, e,
ainda, para condenar a re a restituir os valores pagos pela
autora a este titulo, desde a instalação do terminal telefô-
nico mencionado na petição inicial, corrigidos monetari-
amente pela media aritmética do INPC e IGP-DI desde a
data de cada pagamento, e acrescido de juros de mora de
1% ao mês, nos termos do artigo 161, parágrafo 1, do CTN
(artigo 406 do Código Civil), a contar da citação.De con-
seqüência, julgo improcedente o pedido contraposto.No
Juizado Especial Cível, em 1º grau de jurisdição, não ha
condenação em custas e honorários advocatícios (Arts.54
e 55 da Lei 9099-95) -Adv. ANTONIO ALVES DE JESUS
e ERIKA FERNANDA RAMOS-

71.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-332/2005-ENEIAS
BRITO DE SOUZA x BRASIL TELECOM S/A -...Diante
do exposto, julgo parcialmente procedente a ação, nos ter-
mos da fundamentação, para declarar a inexigibilidade da
assinatura mensal, ou assinatura básica mensal, cobrada
pela re, e, ainda, para condenar a re a restituir os valores
pagos pela autora a este titulo, desde a instalação do ter-
minal telefônico mencionado na petição inicial, corrigi-
dos monetariamente pela media aritmética do INPC e IGP-
DI desde a data de cada pagamento, e acrescido de juros
de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161, parágra-
fo 1, do CTN (artigo 406 do Código Civil), a contar da
citação.De conseqüência, julgo improcedente o pedido
contraposto.No Juizado Especial Cível, em 1º grau de ju-
risdição, não ha condenação em custas e honorários ad-
vocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -Adv. MARCOS
KAZUHIRO KISHINO e ERIKA FERNANDA RAMOS-

72.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-420/2005-CINTIA
JOELMA ROZANA LOPES x BRASIL TELECOM S/A -
...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente a
ação, nos termos da fundamentação, para declarar a ine-
xigibilidade da assinatura mensal, ou assinatura básica
mensal, cobrada pela re, e, ainda, para condenar a re a
restituir os valores pagos pela autora a este titulo, desde a
instalação do terminal telefônico mencionado na petição

inicial, corrigidos monetariamente pela media aritmética
do INPC e IGP-DI desde a data de cada pagamento, e
acrescido de juros de mora de 1% ao mês, nos termos do
artigo 161, parágrafo 1, do CTN (artigo 406 do Código
Civil), a contar da citação.De conseqüência, julgo impro-
cedente o pedido contraposto.No Juizado Especial Cível,
em 1º grau de jurisdição, não ha condenação em custas e
honorários advocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -
Adv. ANTONIO ALVES DE JESUS e ERIKA FERNAN-
DA RAMOS-

73.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-431/2005-LUIZ AN-
TONIO VIERIA DA COSTA x BRASIL TELECOM S/A -
...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente a
ação, nos termos da fundamentação, para declarar a ine-
xigibilidade da assinatura mensal, ou assinatura básica
mensal, cobrada pela re, e, ainda, para condenar a re a
restituir os valores pagos pela autora a este titulo, desde a
instalação do terminal telefônico mencionado na petição
inicial, corrigidos monetariamente pela media aritmética
do INPC e IGP-DI desde a data de cada pagamento, e
acrescido de juros de mora de 1% ao mês, nos termos do
artigo 161, parágrafo 1, do CTN (artigo 406 do Código
Civil), a contar da citação.De conseqüência, julgo impro-
cedente o pedido contraposto.No Juizado Especial Cível,
em 1º grau de jurisdição, não ha condenação em custas e
honorários advocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -
Adv. ANTONIO ALVES DE JESUS e ERIKA FERNAN-
DA RAMOS-

74.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-432/2005-JOSÉ RO-
BERTO SZLACHTA x BRASIL TELECOM S/A -...Diante
do exposto, julgo parcialmente procedente a ação, nos ter-
mos da fundamentação, para declarar a inexigibilidade da
assinatura mensal, ou assinatura básica mensal, cobrada
pela re, e, ainda, para condenar a re a restituir os valores
pagos pela autora a este titulo, desde a instalação do ter-
minal telefônico mencionado na petição inicial, corrigi-
dos monetariamente pela media aritmética do INPC e IGP-
DI desde a data de cada pagamento, e acrescido de juros
de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161, parágra-
fo 1, do CTN (artigo 406 do Código Civil), a contar da
citação.De conseqüência, julgo improcedente o pedido
contraposto.No Juizado Especial Cível, em 1º grau de ju-
risdição, não ha condenação em custas e honorários ad-
vocatícios (Arts.54 e 55 da Lei 9099-95) -Adv. ANTO-
NIO ALVES DE JESUS e ERIKA FERNANDA RAMOS-

75.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-434/2005-ANGELITA
SEMEGHINI x BRASIL TELECOM S.A. -...Diante do ex-
posto, julgo parcialmente procedente a ação, nos termos
da fundamentação, para declarar a inexigibilidade da as-
sinatura mensal, ou assinatura básica mensal, cobrada pela
re, e, ainda, para condenar a re a restituir os valores pa-
gos pela autora a este titulo, desde a instalação do termi-
nal telefônico mencionado na petição inicial, corrigidos
monetariamente pela media aritmética do INPC e IGP-DI
desde a data de cada pagamento, e acrescido de juros de
mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161, parágrafo
1, do CTN (artigo 406 do Código Civil), a contar da
citação.De conseqüência, julgo improcedente o pedido
contraposto.No Juizado Especial Cível, em 1º grau de ju-
risdição, não ha condenação em custas e honorários ad-
vocatícios (Artes.54 e 55 da Lei 9099-95) -Adv. ANTO-
NIO ALVES DE JESUS e ERIKA FERNANDA RAMOS-

76.-COBRANCA-463/2005-SELMA DE FATIMA FER-
REIRA DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A -... Isto
posto,REJEITO liminarmente os embargos declaratórios
por não haver omissão ou duvida na sentença,e por ser
manifestamente protelatórios,condeno o embargante a
pagar ao embargado multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da condenação,devidamente corrigido. -Adv. CEL-
SO HANNUN GODOY, DHEBORA LETICIA LOPES P.
MALDONADO e ERIKA FERNANDA RAMOS-

77.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-629/2005-DAVID LO-
PES x BRASIL TELECOM S/A -... Isto posto,REJEITO
liminarmente os embargos declaratórios por não haver
omissão ou duvida na sentença,e por ser manifestamente
protelatórios,condeno o embargante a pagar ao embarga-
do  mul ta  de  1% (um por  cen to )  sobre  o  va lo r  da
condenação,devidamente corrigido. -Adv. OSVALDO
FERREIRA GUISSO, RODRIGO VICENTE DA SILVA
CASSEMIRO, DHEBORA LETICIA LOPES P. MALDO-
NADO, ERIKA FERNANDA RAMOS e WILTON FER-
RARI JACOMINI-

78.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-643/2005-SHIGUEHI-
RO ITO x BRASIL TELECOM S/A -... Isto posto,REJEITO
liminarmente os embargos declaratórios por não haver
omissão ou duvida na sentença,e por ser manifestamente
protelatórios,condeno o embargante a pagar ao embarga-
do  mul ta  de  1% (um por  cen to )  sobre  o  va lo r  da
condenação,devidamente corrigido. -Adv. CELSO HAN-
NUN GODOY, WILTON FERRARI JACOMINI e DHE-
BORA LETICIA LOPES P. MALDONADO-

79.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-803/2005-RENACILDA
MARIA DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A -... Isto
posto,REJEITO liminarmente os embargos declaratórios
por não haver omissão ou duvida na sentença,e por ser
manifestamente protelatórios,condeno o embargante a
pagar ao embargado multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da condenação,devidamente corrigido. -Adv. CEL-
SO HANNUN GODOY, WILTON FERRARI JACOMINI

e ERIKA FERNANDA RAMOS-

80.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-1534/2005-KURODA
E CIA LTDA e outros x BRASIL TELECOM S.A -Isto pos-
to, e o que mais dos autos constam, JULGO EXTINTO o
processo sem julgamento do mérito, o que faço com fun-
damento no artigo 51, inciso II,c/c art. 8º,parágrafo 1º da
Lei 9099/95. -Adv. ITAMAR STRUMIELO DINIZ-

81.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-1731/2005-ROTE-
FRAN INDUSTRIA DE COMERCIO DE ANTENAS
LTDA x BRASIL TELECOM S.A -Isto posto, e o que mais
dos autos constam, JULGO EXTINTO o processo sem jul-
gamento do mérito, o que faço com fundamento no artigo
51, inciso II, c/c art. 8º,parágrafo 1º da lei n. 9099/95. -
Adv. ITAMAR STRUMIELO DINIZ-

82.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-1808/2005-A.M.C.L.
COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA x BRA-
SIL TELECOM S.A -Isto posto, e o que mais dos autos
constam, JULGO EXTINTO o processo, o que faço com
fundamento no artigo 51, inciso II,c/c art. 8º parágrafo 1º
da Lei 9099/95. -Adv. ITAMAR STRUMIELO DINIZ-

83.-RECLAMAÇÃO-1895/2005-JONAS COSTA x BRA-
SIL TELECOM S.A ... Isto posto,julgo procedente o pe-
dido do reclamante, a fim de declarar a inexibilidade da
cobrança dos valores exigidos a titulo de mensalidade
TURBO LIFE ,bem como a proibição de proceder a inclu-
são  de  seu  nome  nos  se rv iços  de  p ro teção  ao
crédito,relativamente a tais débitos... -Adv. SANDRA
REGINA RODRIGUES-

Juizado Especial Cìvel - Mandaguari
Juiz de Direito – Dr. Devanir Cestari
Relação nº 013/2005.-

Advogados e itens

Anna Christina C. B. Pereira 01, 07, 08, 09, 10, 11
Claudia Demarchi Benuzo 02
Fábia Luciane de Toledo 04
João Carlos Zafalon 02
José Everardo Resmer Vieira 06
Lucimare de Almeida 06
Rosilene Próspero 05
Tânia Tamiko I. Pitsilos 01
Wanderle Lukacheski 03

01 – Ação de Execução nº 400/2001 – Exeqüente: Lianir
Adesio Favero e Executada: Geonice Botti – Decisão de
fls. 68 verso, onde decide como impróprio o pedido con-
forme art. 53 par. 4º da Lei 9.099/95, não sendo encontra-
dos bens do devedor o processo deverá ser extinto. Diante
do exposto decreto a extinção dessa execução de titulo ex-
trajudicial, nos termos da disposição acima mencionada.
Dra.Anna Christina C. B. Pereira e Dra. Tânia Tamiko I.
Pitsilosi.

02 – Ação de Cobrança nº 074/2003 – Autor: Dílson Borto-
lanza e Réu: Edno Pedrão Junior – Manifestem-se as par-
tes, sobre as testemunhas não ouvidas; iniciando pela parte
autora. Dr. João Carlos Zafalon e Claudia Demarchi Benu-
zo.

03 – Ação de Cobrança nº 277/2003 – Autor: Wanderlei
Lukachewski e Réu: Antonio augusto de Jesus Godoy – A
recorrida para no prazo legal apresentar contra-razões se
quiser. Dr. Wanderlei Lukachewski.

04 – Carta Precatória nº 022/2005 – Autor: Orlando Gudu-
lunas e Réu: Inst. Nacional do Seguro Social INSS – Audi-
ência de Oitiva de Testemunha, as quais arroladas pelo re-
querente para o dia 28/03/2006 ás 16:00 horas perante este
juízo. Dra. Fabiana Luciane Toledo

05 – Ação de Cobrança nº 026/2004 – Autor: Edmir Frank
Durães Damaceno e Ré Gol Transportes Aéreos – Por sen-
tença de fls. 93/96, onde julga procedente o pedido para
condenar Gol transportes Aéreos a restituir em favor de
Edmir Frank Durães Damaceno, as importâncias de R$
126,20 e 116,20, devidamente corrigidas monetariamente
a partir de 18/06/2002 e 15/09/2002 (INPC/IBGE), com
juros de mora de 0,5% a partir da citação. Dra. Rosilene
Própero.

06 Ação de Cobrança nº 019/2000 – Autor: José Perazza e
Ré VIAPAR – Rodovias Integradas do Paraná – Despacho
de fls. 347, sobre a baixa dos autos e seu transito em julga-
do. Nada requerendo em 15(quinze) dias, arquivem-se. Dr.
José Everardo Resmer Vieira e Dra. Lucimare de Almeida.

07 – Ação de Cobrança nº 349/2003 – Autor: Sonia Maria
Lavorato Guarnieri e Paulo de Jesus Lazarin. - Sobre certi-
dão de Oficial de Justiça de fls. 30, para que no prazo de
05(cinco) dias indique bens a penhora sob pena de arqui-
vamento. Dra. Anna Christina C. B. Pereira.

08 – Ação de Execução nº 350/2003 – Exeqüente: Berna-
dete Franzini e Executada: Zuleima Feres Messmar – FI –
Sobre os termos do oficio de fls15. para que no prazo de
05(cinco) dias informe o CPF da executada sob pena de
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arquivamento. Dra. Anna Christina C. B. Pereira.

09 – Ação de Execução nº 046/2004 – Exeqüente: Fatme
Ali Ahmad Ismail & Cia Ltda e Executada: Franciene Ma-
riluche Roque – Sobre os termos do oficio de fls. 17, para
que no prazo de 05(cinco) dias informe o CPF da executa-
da sob pena de arquivamento. Dra. Anna Christina C. B.
Pereira.

10 – Ação de Execução nº 617/2003 – Exeqüente: Vanda
Venâncio Paixão Calçados Me e Executada: Vaneide Nar-
ciso da Silva – Sobre os termos dos ofícios de fls. 14/15,
para que no prazo de 05(cinco) dias informe o CPF da exe-
cutada, sob pena de arquivamento. Dra. Anna Christina C.
B. Pereira.

11 – Ação de Execução nº 026/2004 – Exeqüente: Vanda
Venâncio Paixão Calçados Me e Executada: Franciene Ma-
riluchi Rocha – Sobre os termos de fls. 16 para que no pra-
zo de 05(cinco) dias informe o CPF da executada sob pena
de arquivamento. Dra. Anna Christina C. B. Pereira.

COMARCA DE PÉROLA / ESTADO DO PARANÁ
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEL e CRIMINAL
Av. Café Filho, 35 - CEP: 87 540 - 000 - fone: 0XX44-636-
1331
JUÍZA DE DIREITO: Dra. ALEXANDRA APARECIDA DE
SOUZA
RELAÇÃO Nº 18/2005

Advogados Ordem Autos
Luciano Francisco de O .Leandro 01 181/2005

01-MARCOS ROBERTO CARDOSO x CORDEIRO &
BASTOS LTDA-ME:”..Expedido mandado de citação, penho-
ra, avaliação do executado, bem como agendado o dia 06/02/
2006, às 16h30min ,  para audiência de conciliação
.”Advogado:Luciano Francisco de O Leandro.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE PONTA GROSSA
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Relação Nº : 097/2005

001  2004.0002543-5/0 - Processo de Conhecimento  EU-
NICE TIZONI X BRASIL TELECOM S. A. Sobre as pre-
liminares levantadas na contestação, diga a parte autora
em 10 (dez) dias. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CA-
BRAL, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARECI-
DA HOLM

002  2004.0002735-8/0 - Processo de Conhecimento  EL-
CIO TELLES (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S. A.
Sobre o pedido de desistência, diga a requerida em cinco
dias. Adv(s) NATANIEL PINOTTI BROGLIO, FELIPE
SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

003  2004.0002737-1/0 - Processo de Conhecimento  NA-
TONIO VILMAR ESTEVAM (E OUTRO) X BRASIL TE-
LECOM S. A. Sobre o pedido de desistência, diga a re-
querida em cinco dias. Adv(s) NATANIEL PINOTTI BRO-
GLIO, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARECI-
DA HOLM

004  2004.0002739-5/0 - Processo de Conhecimento  SE-
ZINIA DE PAULA SOTTI X BRASIL TELECOM S/A So-
bre as preliminares levantadas na contestação, diga a par-
te autora em 10 (dez) dias. Adv(s) PAULO DONATO MA-
RINHO GONÇALVES, FELIPE SOARES VARGAS, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

005  2004.0002741-1/0 - Processo de Conhecimento  AVE-
LINO WOYCIECHOWSKI X BRASIL TELECOM S/A So-
bre as preliminares levantadas na contestação, diga a par-
te autora em 10 (dez) dias. Adv(s) PAULO DONATO MA-
RINHO GONÇALVES, FELIPE SOARES VARGAS, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

006  2004.0002743-5/0 - Processo de Conhecimento  AR-
LENE COLMAN DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A
Sobre as preliminares levantadas na contestação, diga a
parte autora em 10 (dez) dias. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, FELIPE SOARES VARGAS,
ISABEL APARECIDA HOLM

007  2004.0002746-0/0 - Processo de Conhecimento  DIVA
D´OLIVEIRA LATOSKI X BRASIL TELECOM S. A. So-
bre as preliminares levantadas na contestação, diga a par-
te autora em 10 (dez) dias. Adv(s) PAULO DONATO MA-
RINHO GONÇALVES, FELIPE SOARES VARGAS, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

008  2004.0002747-2/0 - Processo de Conhecimento  AR-
LENE COLMAN VIEIRA X BRASIL TELECOM S/A So-
bre as preliminares levantadas na contestação, diga a par-
te autora em 10 (dez) dias. Adv(s) PAULO DONATO MA-
RINHO GONÇALVES, FELIPE SOARES VARGAS, ISA-

BEL APARECIDA HOLM

009  2004.0002750-0/0 - Processo de Conhecimento  MA-
RIA DA PIEDADE FOGACO X BRASIL TELECOM S/A
Sobre as preliminares levantadas na contestação, diga a
parte autora em 10 (dez) dias. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, FELIPE SOARES VARGAS,
ISABEL APARECIDA HOLM

010  2004.0002753-6/0  -  Processo de Conhecimento
NAUSA MATEUS X BRASIL TELECOM S. A. Sobre as
preliminares levantadas na contestação, diga a parte au-
tora em 10 (dez) dias. Adv(s) PAULO DONATO MARI-
NHO GONÇALVES, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL
APARECIDA HOLM

011  2004.0002761-3/0  -  Processo de Conhecimento
MARCIO ANTONIO OSTROSKI X BRASIL TELECOM
S. A. Sobre as preliminares levantadas na contestação, diga
a parte autora em 10 (dez) dias. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, FELIPE SOARES VARGAS,
ISABEL APARECIDA HOLM

012  2004.0002765-0/0 - Processo de Conhecimento  NE-
VAIR SANTOS DA CRUZ X BRASIL TELECOM S/A So-
bre as preliminares levantadas na contestação, diga a par-
te autora em 10 (dez) dias. Adv(s) PAULO DONATO MA-
RINHO GONÇALVES, FELIPE SOARES VARGAS, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

013  2004.0002767-4/0  -  Processo de Conhecimento
OLINDA DOS SANTOS LAYNES X BRASIL TELECOM
S/A Sobre as preliminares levantadas na contestação, diga
a parte autora em 10 (dez) dias. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, FELIPE SOARES VARGAS,
ISABEL APARECIDA HOLM

014  2004.0002769-8/0 - Processo de Conhecimento  NEU-
SA DE FATIMA FERREIRA X BRASIL TELECOM S. A.
Sobre as preliminares levantadas na contestação, diga a
parte autora em 10 (dez) dias. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, FELIPE SOARES VARGAS,
ISABEL APARECIDA HOLM

015  2004.0002772-6/0 - Processo de Conhecimento  AN-
TONIO WANAT X BRASIL TELECOM S/A Sobre as pre-
liminares levantadas na contestação, diga a parte autora
em 10 (dez) dias. Adv(s) PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

016  2004.0002773-8/0 - Processo de Conhecimento  GIL-
MAR JOSE BORCK X BRASIL TELECOM S/A Sobre as
preliminares levantadas na contestação, diga a parte au-
tora em 10 (dez) dias. Adv(s) PAULO DONATO MARI-
NHO GONÇALVES, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL
APARECIDA HOLM

017  2004.0002774-0/0 - Processo de Conhecimento  EU-
VILSON SCHADE X BRASIL TELECOM S/A Sobre as
preliminares levantadas na contestação, diga a parte au-
tora em 10 (dez) dias. Adv(s) PAULO DONATO MARI-
NHO GONÇALVES, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL
APARECIDA HOLM

018  2004.0002776-3/0 - Processo de Conhecimento  VAL-
DEMIRA TRACZ X BRASIL TELECOM S/A Sobre as pre-
liminares levantadas na contestação, diga a parte autora
em 10 (dez) dias. Adv(s) PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

019  2004.0002777-5/0 - Processo de Conhecimento  WAL-
DINEIA MARIA WALDOWSKI DE ALMEIDA X BRA-
SIL TELECOM S/A Sobre as preliminares levantadas na
contestação, diga a parte autora em 10 (dez) dias. Adv(s)
PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES, FELIPE SO-
ARES VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

020  2004.0002778-7/0 - Processo de Conhecimento  IR-
LENE RIBAS X BRASIL TELECOM S/A Sobre as preli-
minares levantadas na contestação, diga a parte autora em
10 (dez) dias. Adv(s) PAULO DONATO MARINHO GON-
ÇALVES, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

021  2004.0002782-7/0 - Processo de Conhecimento  AL-
CIDES BONFATI DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A
Sobre as preliminares levantadas na contestação, diga a
parte autora em 10 (dez) dias. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, FELIPE SOARES VARGAS,
ISABEL APARECIDA HOLM

022  2004.0002783-9/0 - Processo de Conhecimento  AN-
DREA APARECIDA GELKIE X BRASIL TELECOM S/A
Sobre as preliminares levantadas na contestação, diga a
parte autora em 10 (dez) dias. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, FELIPE SOARES VARGAS,
ISABEL APARECIDA HOLM

023  2004.0002784-0/0  -  Processo de Conhecimento
ALDA GOMES X BRASIL TELECOM S/A Sobre as pre-
liminares levantadas na contestação, diga a parte autora
em 10 (dez) dias. Adv(s) PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

024  2004.0002803-1/0 - Processo de Conhecimento  ADA-
IR ALVES CARVALHO X BRASIL TELECOM S/A Sobre
as preliminares levantadas na contestação, diga a parte
autora em 10 (dez) dias. Adv(s) PAULO DONATO MA-
RINHO GONÇALVES, FELIPE SOARES VARGAS, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

025  2004.0002807-9/0  -  Processo de Conhecimento
AZAURI JOSÉ DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A So-
bre as preliminares levantadas na contestação, diga a par-
te autora em 10 (dez) dias. Adv(s) PAULO DONATO MA-
RINHO GONÇALVES, FELIPE SOARES VARGAS, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

026  2004.0002809-2/0 - Processo de Conhecimento  CE-
CÍLIA ANA SZCZEPANSKI X BRASIL TELECOM S/A
Sobre as preliminares levantadas na contestação, diga a
parte autora em 10 (dez) dias. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, FELIPE SOARES VARGAS,
ISABEL APARECIDA HOLM

027  2004.0002811-9/0  -  Processo de Conhecimento
CLÁUDIA LOPES CAMILO X BRASIL TELECOM S/A
Sobre as preliminares levantadas na contestação, diga a
parte autora em 10 (dez) dias. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, FELIPE SOARES VARGAS,
ISABEL APARECIDA HOLM

028  2004.0002813-2/0 - Processo de Conhecimento  DAR-
CI INTIMA X BRASIL TELECOM S/A Sobre as prelimi-
nares levantadas na contestação, diga a parte autora em
10 (dez) dias. Adv(s) PAULO DONATO MARINHO GON-
ÇALVES, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

029  2004.0002816-8/0 - Processo de Conhecimento  GENI
DA CONCEIÇÃO DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A
Sobre as preliminares levantadas na contestação, diga a
parte autora em 10 (dez) dias. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, FELIPE SOARES VARGAS,
ISABEL APARECIDA HOLM

030  2004.0002817-0/0  -  Processo de Conhecimento
FRANCISCO CARLOS FERNANDES X BRASIL TELE-
COM S/A Sobre as preliminares levantadas na contesta-
ção, diga a parte autora em 10 (dez) dias. Adv(s) PAULO
DONATO MARINHO GONÇALVES, FELIPE SOARES
VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

031  2004.0002818-1/0 - Processo de Conhecimento  FER-
NANDO JOSÉ MARTINS X BRASIL TELECOM S/A So-
bre as preliminares levantadas na contestação, diga a par-
te autora em 10 (dez) dias. Adv(s) PAULO DONATO MA-
RINHO GONÇALVES, FELIPE SOARES VARGAS, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

032  2004.0002820-8/0 - Processo de Conhecimento  ELI-
ETE APARECIDA SANTOS X BRASIL TELECOM S/A
Sobre as preliminares levantadas na contestação, diga a
parte autora em 10 (dez) dias. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, FELIPE SOARES VARGAS,
ISABEL APARECIDA HOLM

033  2004.0002823-3/0 - Processo de Conhecimento  ED-
SON FÉLIX DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Sobre
as preliminares levantadas na contestação, diga a parte
autora em 10 (dez) dias. Adv(s) PAULO DONATO MA-
RINHO GONÇALVES, FELIPE SOARES VARGAS, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 001 2004.0002543-5/0
FELIPE SOARES VARGAS 001 2004.0002543-5/0
FELIPE SOARES VARGAS 002 2004.0002735-8/0
FELIPE SOARES VARGAS 003 2004.0002737-1/0
FELIPE SOARES VARGAS 004 2004.0002739-5/0
FELIPE SOARES VARGAS 005 2004.0002741-1/0
FELIPE SOARES VARGAS 006 2004.0002743-5/0
FELIPE SOARES VARGAS 007 2004.0002746-0/0
FELIPE SOARES VARGAS 008 2004.0002747-2/0
FELIPE SOARES VARGAS 009 2004.0002750-0/0
FELIPE SOARES VARGAS 010 2004.0002753-6/0
FELIPE SOARES VARGAS 011 2004.0002761-3/0
FELIPE SOARES VARGAS 012 2004.0002765-0/0
FELIPE SOARES VARGAS 013 2004.0002767-4/0
FELIPE SOARES VARGAS 014 2004.0002769-8/0
FELIPE SOARES VARGAS 015 2004.0002772-6/0
FELIPE SOARES VARGAS 016 2004.0002773-8/0
FELIPE SOARES VARGAS 017 2004.0002774-0/0
FELIPE SOARES VARGAS 018 2004.0002776-3/0
FELIPE SOARES VARGAS 019 2004.0002777-5/0
FELIPE SOARES VARGAS 020 2004.0002778-7/0
FELIPE SOARES VARGAS 021 2004.0002782-7/0
FELIPE SOARES VARGAS 022 2004.0002783-9/0
FELIPE SOARES VARGAS 023 2004.0002784-0/0
FELIPE SOARES VARGAS 024 2004.0002803-1/0
FELIPE SOARES VARGAS 025 2004.0002807-9/0
FELIPE SOARES VARGAS 026 2004.0002809-2/0
FELIPE SOARES VARGAS 027 2004.0002811-9/0
FELIPE SOARES VARGAS 028 2004.0002813-2/0
FELIPE SOARES VARGAS 029 2004.0002816-8/0
FELIPE SOARES VARGAS 030 2004.0002817-0/0
FELIPE SOARES VARGAS 031 2004.0002818-1/0
FELIPE SOARES VARGAS 032 2004.0002820-8/0
FELIPE SOARES VARGAS 033 2004.0002823-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 001 2004.0002543-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 002 2004.0002735-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 003 2004.0002737-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 004 2004.0002739-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 005 2004.0002741-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 006 2004.0002743-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 007 2004.0002746-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 008 2004.0002747-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 009 2004.0002750-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 010 2004.0002753-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 011 2004.0002761-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 012 2004.0002765-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 013 2004.0002767-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 014 2004.0002769-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 015 2004.0002772-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 016 2004.0002773-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 017 2004.0002774-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 018 2004.0002776-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 019 2004.0002777-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 020 2004.0002778-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 021 2004.0002782-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 022 2004.0002783-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 023 2004.0002784-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 024 2004.0002803-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 025 2004.0002807-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 026 2004.0002809-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 027 2004.0002811-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 028 2004.0002813-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 029 2004.0002816-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 030 2004.0002817-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 031 2004.0002818-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 032 2004.0002820-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 033 2004.0002823-3/0

NATANIEL PINOTTI BROGLIO 002 2004.0002735-8/0

NATANIEL PINOTTI BROGLIO 003 2004.0002737-1/0

PAULO DONATO MARINHO

GONÇALVES 004 2004.0002739-5/0

PAULO DONATO MARINHO

GONÇALVES 005 2004.0002741-1/0

PAULO DONATO MARINHO

GONÇALVES 006 2004.0002743-5/0

PAULO DONATO MARINHO

GONÇALVES 007 2004.0002746-0/0

PAULO DONATO MARINHO

GONÇALVES 008 2004.0002747-2/0

PAULO DONATO MARINHO

GONÇALVES 009 2004.0002750-0/0

PAULO DONATO MARINHO

GONÇALVES 010 2004.0002753-6/0

PAULO DONATO MARINHO

GONÇALVES 011 2004.0002761-3/0

PAULO DONATO MARINHO

GONÇALVES 012 2004.0002765-0/0

PAULO DONATO MARINHO

GONÇALVES 013 2004.0002767-4/0

PAULO DONATO MARINHO

GONÇALVES 014 2004.0002769-8/0

PAULO DONATO MARINHO

GONÇALVES 015 2004.0002772-6/0

PAULO DONATO MARINHO

GONÇALVES 016 2004.0002773-8/0

PAULO DONATO MARINHO

GONÇALVES 017 2004.0002774-0/0

PAULO DONATO MARINHO

GONÇALVES 018 2004.0002776-3/0

PAULO DONATO MARINHO

GONÇALVES 019 2004.0002777-5/0

PAULO DONATO MARINHO

GONÇALVES 020 2004.0002778-7/0

PAULO DONATO MARINHO

GONÇALVES 021 2004.0002782-7/0

PAULO DONATO MARINHO

GONÇALVES 022 2004.0002783-9/0

PAULO DONATO MARINHO

GONÇALVES 023 2004.0002784-0/0

PAULO DONATO MARINHO

GONÇALVES 024 2004.0002803-1/0

PAULO DONATO MARINHO

GONÇALVES 025 2004.0002807-9/0

PAULO DONATO MARINHO

GONÇALVES 026 2004.0002809-2/0

PAULO DONATO MARINHO

GONÇALVES 027 2004.0002811-9/0

PAULO DONATO MARINHO

GONÇALVES 028 2004.0002813-2/0

PAULO DONATO MARINHO

GONÇALVES 029 2004.0002816-8/0

PAULO DONATO MARINHO

GONÇALVES 030 2004.0002817-0/0

PAULO DONATO MARINHO

GONÇALVES 031 2004.0002818-1/0

PAULO DONATO MARINHO

GONÇALVES 032 2004.0002820-8/0

PAULO DONATO MARINHO

GONÇALVES 033 2004.0002823-3/0

Pérola

Ponta Grossa
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Ministério Público

ATO Nº 228

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 19, inciso XIII, da Lei Complementar nº 85, de 27 de
dezembro de 1999, e tendo em vista o contido no artigo 26, da
Lei Estadual nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, bem como
o contido no protocolado sob nº 18705/2005-MP/PGJ, resolve

E X O N E R A R

a servidora CARINE FABIOLA MARAN LACERDA WER-
NECK, RG nº 4.632.479-0/PR, ocupante do cargo em comisão
de Assessor Jurídico, símbolo DAS-4, do Quadro dos Servido-
res do Ministério Público do Estado do Paraná, a partir de 1º de
dezembro de 2005.

Curitiba, 23 de novembro de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 229

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 19, inciso X, da Lei Complementar nº 85, de 27 de de-
zembro de 1999, tendo em vista o artigo 24, inciso III, da Lei nº
6.174, de 16 de novembro de 1970, o artigo 1º, inciso III, da
Lei Estadual nº 13.984, de 30 de dezembro de 2002, de acordo
com contido no protocolado sob nº 18704/2005-MP/PR, resol-
ve

I - N O M E A R

FERNANDA DAMASCENO ARCHER, RG nº 8.634.191-3/
PR, a partir de 1º de dezembro 2005, para exercer em comissão
o cargo de Assessor Jurídico, símbolo DAS-4, de acordo com a
indicação do Procurador de Justiça Dr. LUIZ CARLOS LIMA
VIANNA.

II - A P L I C A R

à servidora constante do item I, a gratificação pelo exercício de
tempo integral e dedicação exclusiva, no percentual de 100%
(cem por cento), a partir de 1º de dezembro 2005.

III - A T R I B U I R

à servidora constante do item I, a gratificação pelo exercício de
encargos especiais, de acordo com o artigo 172, inciso VIII, da
Lei Estadual nº 6.174/70, no percentual de 50% (cinqüenta por
cento) do valor constante na tabela anexa ao Decreto nº 3.105/
97, para o cargo, em comissão, símbolo DAS-4, respeitando o
redutor constitucional, a partir de 1º de dezembro 2005.

Curitiba, 24 de novembro de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 230

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 19, inciso XIII, da Lei Complementar nº 85, de 27 de
dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 124, inciso I, da Lei
nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 18906/2005-MP/PR, resolve

E X O N E R A R

a pedido, a servidora ANA CÂNDIDA RIBEIRO FALA-
GUASTA, RG nº 33.335.429-1/SP, ocupante do cargo de Ofi-
cial de Promotoria do Quadro dos Servidores do Ministério
Público do Estado do Paraná, a partir de 12 de dezembro de
2005.

Curitiba, 25 de novembro de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 237

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 19, inciso XIII, da Lei Complementar nº 85, de 27 de
dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 124, inciso I, da Lei
nº 6.174, de 16 de novembro de 1970 e o requerimento proto-
colado sob nº 19274/2005-MP/PR, resolve

E X O N E R A R

a pedido, o servidor HALLER NICHELE BOGONI JUNI-
OR, RG nº 000.612.313/MS, ocupante do cargo de Assessor
Jurídico do Quadro dos Servidores do Ministério Público do
Estado do Paraná, a partir de 1º de dezembro de 2005.

Curitiba, 05 de dezembro de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 241

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 19, inciso X, da Lei Complementar nº 85, de 27 de de-
zembro de 1999, tendo em vista o artigo 24, inciso III, da Lei nº
6.174, de 16 de novembro de 1970 e o artigo 12 da Lei nº 11.455,
de 10 de julho de 1996, resolve

I - N O M E A R

LIANE SLOBODIAN MOTTA VIEIRA, RG Nº 5.679.638-
0/PR, a partir desta data, para exercer em comissão o cargo de
Assistente, símbolo 3-C, da estrutura do Ministério Público do
Estado do Paraná.

II - A P L I C A R

à servidora constante do item I, a gratificação pelo exercício de
tempo integral e dedicação exclusiva, no percentual de 100%
(cem por cento), a partir desta data.

III - A T R I B U I R

à servidora constante do item I, a gratificação pelo exercício de
encargos especiais, de acordo com o artigo 172, inciso VIII, da
Lei Estadual nº 6.174/70, no percentual de 100% (cem por cen-
to) do valor constante na tabela anexa ao Decreto n.º 3.105/97,
para o cargo, em comissão, símbolo 3-C, respeitando o redutor
constitucional, respeitando o redutor constitucional, a partir
desta data.

Curitiba, 07 de dezembro de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

P O R T A R I A Nº 252

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
que lhe são delegadas pela Resolução nº 1549, de 23 de setem-
bro de 2004, tendo em vista o contido no Protocolo nº 15783/
2005, resolve

C A S S A R

as férias da servidora Regina Westphalen Correia Pinto rela-
tivas ao período de 2004, entre os dias 23 de março e 30 de
março de 2004, assegurando-lhe a fruição dos 08 (oito) dias
para época oportuna.

Curitiba, 12 de dezembro de 2005.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Rafael Kotaka
Diretor DRH/PGJ

P O R T A R I A  Nº 251 
 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Resolução nº 
1549, de 23 de setembro de 2004, resolve 
 

C A S S A R 
 
por imperiosa necessidade dos serviços, as férias dos servidores abaixo 
relacionados, assegurando-lhes a fruição dos dias restantes para época oportuna. 

 

Nome Protocolo Período 
A partir 

de 

Dias 
assegu
rados 

ANA MARIA VIEIRA 19650/2005 2005 26/12/05 30 

ANTONIO MARCELO 
ROGOSKI ANDRADE 

17859/2005 2002 14/11/05 01 

ANA REGINA PELLANDA 
FUCK 

19610/2005 2005 05/12/05 26 

CARLA MARIA 
SCHNEKENBERG EGG 

19240/2005 2005 21/11/05 25 

JULIA DEL VALLE MAÑEZ 17860/2005 2003 14/11/05 01 

 
Curitiba,  12 de dezembro de 2005. 

 
JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

 
Rafael Kotaka 
Diretor DRH/PGJ 

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

Justiça Eleitoral
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
JUÍZO DA 178ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA

EDITAL 06/2005

A DOUTORA JOSÉLY DITTRICH RIBAS, MMª. JUÍZA DA
178ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ES-
TADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E
NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, em conformidade com o disposto
no art. 19 da Lei-9.096/1995 e art. 36, caput, da Resolução do
TSE 19.406/1995 (redação dada pela Resolução TSE-21.577/
2003), publica, na sede deste Cartório Eleitoral, a relação de
eleitores que se encontram, nos termos da lei, devidamente fili-
ados nos respectivos partidos políticos

E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o
presente Edital, que será afixado no local de costume desta
178ª Zona Eleitoral de Curitiba, na forma da Lei.

Dado e passado nesta Cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos quinze dias do mês de dezembro do de dois mil e cinco (15/
12/2005). Eu, _____________________, (Denize Alves San-
tos), Chefe de Cartório da 178ª Zona Eleitoral, preparei, confe-
ri e subscrevi o presente edital, que vai assinado pela Meritíssi-
ma Juíza Eleitoral, Doutora Josély Dittrich Ribas.

JOSÉLY DITTRICH RIBAS
Juiz Eleitoral

P O R T A R I A Nº 194/2005

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X e XIX, do Regimento Interno da Secretaria deste Tri-
bunal,

R E S O L V E

I - D I S P E N S A R, por necessidade de serviço, a servidora
EVANIR DO CARMO CORREIA, ocupante do cargo de Téc-
nico Judiciário – Área de Atividade Administrativa, Classe “C”,
Padrão 15 do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal,
da COMISSÃO DE DESFAZIMENTO DE BENS PERMA-
NENTES DESTE TRIBUNAL, a partir desta data;

II – D E S I G N A R a servidora MARIA REGINA BLANCO
MAGALHÃES, ocupante do cargo de Técnico Judiciário – Área
de Atividade Apoio Especializado, Especialidade: Digitação,
Classe “C”, Padrão 15 do Quadro Permanente da Secretaria
deste Tribunal, e em comissão Supervisora da Central de Aten-
dimento ao Eleitor, para compor a COMISSÃO DE DESFAZI-
MENTO DE BENS PERMANENTES DESTE TRIBUNAL, a
partir desta data;

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 06 de dezembro de 2005.

a.- IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

P O R T A R I A N.º 195/2005

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR-GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X e XII do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-
nal, e o contido no protocolizado nº 22.706/2005,

R E S O L V E

R E T I F I C A R os termos da Portaria 184/2005, de 22 de
novembro de 2005 que designou a servidora BEATRIZ RO-
DRIGUES DE MELO, para substituir DALVA PAVANI ZIGO-
VSKI como Coordenadora de Treinamento e Desenvolvimento
de Recursos Humanos – CJ-02, durante suas férias para onde
se lê:

“... no período de 30 de novembro a 09 de dezembro de 2005”.
Leia-se:
“ ... no período de 09 a 18 de janeiro de 2006.”

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 06 de dezembro de 2005.

a- IVAN GRADOWSKI
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 255/2005

O DESEMBARGADOR JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES,
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 89 da
Resolução nº 415/2002-TRE de 13.06.2002, de conformidade
com a Resolução nº 282/93-TRE de 15.12.1993, considerando
o contido no protocolado sob nº 22388/2005-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR a Senhora MARIA DA PENHA GAMBARTE para
exercer a função de Chefe de Cartório da 147ª Zona Eleitoral
da Comarca de FOZ DO IGUAÇU, de natureza “pro labore”,
no período de 12.12.2005 a 31.12.2005, em virtude de férias
da Chefe de Cartório Titular, servidora Nerli Aparecida Vieira.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos tre-
ze de dezembro de 2.005.

a-Des. ULYSSES LOPES
Presidente

PORTARIA Nº 256/2005

O DESEMBARGADOR JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES,
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 89 da
Resolução nº 415/2002-TRE de 13.06.2002, de conformidade
com a Resolução nº 282/93-TRE de 15.12.1993, considerando
o contido no protocolado sob nº 22210/2005-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR o Senhor PAULO CÉSAR HESPER para exercer
a função de Chefe de Cartório da 075ª Zona Eleitoral da Co-
marca de TOLEDO, de natureza “pro labore”, no período de a
09.12.2005, em virtude de férias da Chefe de Cartório Titular,
servidora Lúcia Midori Takano.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos tre-
ze de dezembro de 2005.

a-Des. ULYSSES LOPES
Presidente

P O R T A R I A N.º 190/2005

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR-GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X e XII do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-
nal, e o contido no protocolizado nº 22.022/2005,

R E S O L V E

D E S I G N A R a servidora DESIREE HERNANDEZ MAUS-
BACH, ocupante do cargo de Técnico Judiciário - Área de Ati-
vidade Apoio Especializado: Especialidade- Operação de Com-
putadores, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, para substituir ANTONIO CARLOS
RODACKI como Chefe da Seção de Apoio ao Usuário – FC-
04, no período de 28 de novembro a 02 de dezembro de 2005.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 28 de novembro de 2005.

a- IVAN GRADOWSKI
Diretor-Geral

P O R T A R I A Nº 197/2005

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso XIII do Regimento Interno da Secretaria deste Tribunal,

R E S O L V E

R E T I F I C A R os termos da Portaria nº 189/2005, de 28 de
novembro de 2005, que designou servidores deste Tribunal para
exercer funções comissionadas a contar de 1º de dezembro de
2005, para onde se lê:

“IV - D E S I G N A R a servidora MARINEY MARTIN, ocu-
pante do cargo de Técnico Judiciário, Área de Atividade Admi-
nistrativa, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, para exercer a função comissionada
de Assistente da Secretaria de Informática – FC-04, junto ao
Cartório da 177ª Zona Eleitoral, a partir da mesma data..”

Leia-se :

“IV - D E S I G N A R a servidora JAQUELINE BEATRIZ
SANTOS DE MOURA, ocupante do cargo de Analista Judici-
ário, Área de Atividade Judiciária, Classe “C”, Padrão 15, do
Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, para exercer
a função comissionada de Assistente da Secretaria de Informá-
tica – FC-04, junto ao Cartório da 177ª Zona Eleitoral, a partir
da mesma data.”

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 12 de dezembro de 2005.

a- IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

P O R T A R I A Nº 254/2005

O DESEMBARGADOR JOSÉ ULYSSES SILVEIRA LOPES,
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXIX, do Regimento Interno deste Tribunal, pelo art.
8º, § 1º da Resolução nº 22.071/2005-TSE, e o contido no Pro-
tocolado nº 22.540/2005,

R E S O L V E

D E T E R M I N A R , em conformidade com os valores míni-
mo e máximo fixados pela Portaria nº 572/2005 do Tribunal
Superior Eleitoral, que o valor do Auxílio-Alimentação, no
âmbito deste Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, será de R$
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450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), a contar de 1º de maio
de 2005.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 06
de dezembro de 2005.

a- Des. JOSÉ ULYSSES SILVEIRA LOPES
Presidente

P O R T A R I A Nº 257/2005

O DESEMBARGADOR JOSÉ ULYSSES SILVEIRA LOPES,
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 89 da
Resolução nº 415/2002-TRE de 13.06.2002, tendo em vista a
Resolução nº 21.832/2004-TSE e a Lei nº 10.842, de
20.02.2004,

R E S O L V E

T O R N A R S E M E F E I T O a Portaria nº 248/2005, de 28
de novembro de 2005, que designou e dispensou servidores deste
Tribunal para a Chefia do cartório da 177ª Zona Eleitoral.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 12
de dezembro de 2005.

a- Des. ULYSSES LOPES
Presidente

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 7º piso

EDITAL DE CITAÇÃO A RECLAMADA LAVORO ARTES
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁRMORES LTDA (com
prazo de 20 dias).

A Doutora SUELY FILIPPETTO, Juíza Titular, na 6ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando a executada a se-
guir nominada, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 horas ou, querendo, garanta a execução, quanto
ao valor atualizado dos débitos indicados nos autos adiante
enumerados, bem assim que tome as demais providências le-
gais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos: RT 8692/2003
Exequente: JOSÉ CARLOS LINHARES DA SILVA
Executada: LAVORO ARTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MÁRMORES LTDA
Valor : R$ 26.539,96 (atualizados até 30/11/2005)

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 15 de Dezembro de 2005. Eu, Elizabeth Damaso da
Silveira digitei, e eu__________________ (Ricardo dos San-
tos), Diretor de Secretaria, subscrevi.

SUELY FILIPPETTO
Juíza Titular

R$ 162,00

8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À PRIMEIRA RECLAMA-

DA, COM PRAZO DE 20 DIAS.
vdt08@trt9.gov.br

RT 13445/05

Reclamante : GERALDO MOURA SOUZA
Reclamadas: JPCAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA e
KIDDE RESMAT PARSCH LTDA
Audiência dia 31/01/06, às 13h45min
A Juíza do Trabalho em exercício na 8ª Vara do Trabalho de
Curitiba, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER atra-
vés do presente Edital, que fica notificada a primeira reclama-
da JPCAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, ora em lu-
gar incerto e não sabido, de que deverá comparecer à audiência
INAUGURAL na data supra designada, na sala de audiências
da 8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA, sita na Rua
Vicente Machado, 400 - 6º piso, Centro, quando poderá apre-
sentar sua resposta (art.847 da CLT), sendo-lhe facultado de-
signar preposto, na forma prevista no art.843 da CLT. O não
comparecimento da primeira reclamada na audiência importa-
rá revelia e confissão quanto à matéria de fato (art.844 da CLT).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara. Dado
e passado nesta Vara, aos nove de dezembro de dois mil e cin-
co. Eu, Hugo Lobo Ribeiro Júnior, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.

SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO
Juíza do Trabalho original assinado

8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À PRIMEIRA RECLAMA-

DA, COM PRAZO DE 20 DIAS.
vdt08@trt9.gov.br

RT 19052/05

Reclamante: MARIA LUCI DE OLIVEIRA BORGES
Reclamadas: AMBIENTAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA e ICI INSTITUTO CURITIBA DE INFORMÁTICA

Audiência dia 20/04/06, às 14h00

A Juíza do Trabalho em exercício na 8ª Vara do Trabalho de
Curitiba, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER atra-
vés do presente Edital, que fica notificada a primeira reclama-
da AMBIENTAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, ora
em lugar incerto e não sabido, de que deverá comparecer à au-
diência INAUGURAL na data supra designada, na sala de au-
diências da 8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA, sita
na Rua Vicente Machado, 400 - 6º piso, Centro, quando poderá
apresentar sua resposta (art.847 da CLT), sendo-lhe facultado
designar preposto, na forma prevista no art.843 da CLT. O não
comparecimento da primeira reclamada na audiência importa-
rá revelia e confissão quanto à matéria de fato (art.844 da CLT).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara. Dado
e passado nesta Vara, aos sete de dezembro de dois mil e cinco.
Eu, Hugo Lobo Ribeiro Júnior, Diretor de Secretaria, subscre-
vi.

SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA

RUA AFONSO BOTELHO, 104
85015000 GUARAPUAVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00044/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ET-00001-2004
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Perfacto Indústria Moveleira Ltda.
Réu : Franco Moveleiro Ltda.
Gilson Ortis da Fonseca
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Karine Sayuri Oliveira da Rocha - PR22517
PARA LEITURA E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA FOI DE-
SIGNADO O DIA 30/01/06, àS 16H50MIN.,

TRT-PR-EAEJ-00003-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Terezinha de Campos
Réu : Confimad Indústria de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
VISTAS A EXEQÜENTE ACERCA DO OFÍCIO DE FLS. 37.

TRT-PR-CS-00004-2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Osmair Likes
Réu : América Latina Logística do Brasil S.A. ALL
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO DE SENTENÇA ELABORADOS PELO RECLAMAN-
TE, APRESENTANDO, EM CASO DE DIVERGÊNCIA, IM-
PUGNAÇÃO FUNDAMENTADA COM OS ITENS E VALO-
RES OBJETO DA DISCORDÂNCIA, QUERENDO, SOB
PENA DE PRECLUSÃO.

TRT-PR-ET-00005-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Anacir Machado
Réu : Marcelo Carlos de Morais
ADV(S) : Antonio Lidio - PR16976
Gabriel Zandonai - PR27767
INFORMEM AS PARTES EM CINCO DIAS SE PRETENDEM
A REALIZAÇÃO DE PROVA EM AUDIENCIA ESCLARE-
CENDO A RAZÃO E OBJETIVO DE CADA UMA.

TRT-PR-EAEJ-00015-2003
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Ademir Dias
Réu : Alfapinus Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Osvaldy Ivan Budal - PR3400
Victorio Hauagge - PR16378
FOI DESIGNADO PRAÇA E LEILÃO PARA O DIA 14/02/
2006, A PARTIR DAS 09h00min. E 10h00min., RESPECTI-
VAMENTE.

TRT-PR-CPE-00023-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Antonio Ribeiro
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
ADV(S) : Tania Nunes de Rocco Bastos - PR20655
FOI DESIGNADO PRAÇA E LEILÃO PARA O DIA 14/02/
2006, A PARTIR DAS 09h00min. E 10h00min., RESPECTI-
VAMENTE.

TRT-PR-PS-00023-2002 - (10 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : José Ferreira Campos

Réu : Brasilac Indústrias Químicas Ltda.
Recovery Processos de Recuperação de Resíduos Industriais
Ltda.
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
“O REQUERIMENTO DO AUTOR CARECE DE ELEMEN-
TOS QUE O FAVOREÇAM. ASSIM, INTIME-SE-O PARA
QUE, DIANTE DO QUE FOI CERTIFICADO AS FLS. 148,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, INFORME AO JUÍZO A
LOCALIZAÇÃO DO BEM MÓVEL EM QUESTÃO.”

TRT-PR-EPA-00059-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : União Federal
Réu : Marcio Kawakami
ADV(S) : João Luiz de Laia - PR22930
DÊ-SE VISTA A PARTE AUTORA PARA SE PRONUNCIAR,
QUERENDO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

TRT-PR-PS-00098-2003
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Manoel de Oliveira Santos
Réu : Confimad Indústria de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Cezar Alberto Martini Toledo - PR10653
José Bonifacio de Barros Garcia Junior - PR21275
FOI DESIGNADO PRAÇA E LEILÃO PARA O DIA 14/02/
2006, A PARTIR DAS 09h00min. E 10h00min., RESPECTI-
VAMENTE.

TRT-PR-RT-00103-2004
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Marilza da Silva
Réu : Adeserv Administradora de Serviços Terceirizados Ltda.
- ME
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Disponível a guia de retirada referente aos créditos da autora,
na agencia 0299 do Banco do Brasil, de Guarapuava/PR.

TRT-PR-RT-00105-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : José Carlos de Campos Pinto (Espolio)
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Luciano Ribeiro Vitorassi - PR21562
VISTA AO AUTOR PELO PRAZO DE CINCO DIAS.

TRT-PR-PS-00116-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Rivair Antonio do Nascimento
Réu : Azauri Geraldo Camargo
Confimad Indústria de Madeiras Ltda.
Cristiane Claudino de Camargo
Paulo Rogerio Claudino de Camargo
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
VISTAS AO EXEQÜENTE ACERCA DO OFÍCIO DE FLS.
114.

TRT-PR-PS-00122-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Ivanira Ortiz Becker
Réu : Anaclassi Indústria e Comércio de Uniformes Ltda.
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
INFORMAR O ENDEREÇO CORRETO DA RECLAMADA,
EM CINCO DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DO
FEITO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR DA PAR-
TE AUTORA.

TRT-PR-PS-00123-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Luiz Antonio Bastos
Réu : Reviglio Thome & Cia Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
APRESENTAR CTPS, EM CINCO DIAS, SOB PENA DE
PRESUMIR-SE SUA DESISTENCIA EM RELAÇÃO ÀS ANO-
TAÇÕES.

TRT-PR-RT-00127-2001 - (3 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Mario Misael Gomes da Silva
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
COPEL Geração S.A.
ADV(S) : José Nazareno Goulart - PR10075
Alessandro de Macedo Nogueira - PR24840
VISTA AO AUTOR POR UM TRÍDUO.

TRT-PR-PS-00137-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Rosana Aparecida Ribeiro
Réu : Aucy de Andrade Gomes
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
Comparecer à Secretaria deste Juizo a fim de proceder a retira-
da da CTPS. Na mesma ocasião, esclareça a autora acerca das
rasuras existentes em sua CTPS, noticiada através da certidão
de fls. 37.

TRT-PR-RT-00137-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : José Pedro de Souza
Réu : Guaratu Indústria e Comércio de Madeiras e Compensa-
dos Ltda.
Kloster & Nascimento Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
“DADA A PRE-EXISTENCIA DE MANIFESTAÇÃO DA SE-
GUNDA RÉ ACERCA DO PROCESSAMENTO DA EXECU-
ÇÃO CONTRA SI, DEVEDORA SUBSIDIÁRIA, ATRAVÉS
DA PETIÇÃO DE FLS. 98/99, POR MEIO DA QUAL INDI-
CA, INCLUSIVE, BENS DA DEVEDORA PRINCIPAL, DE-
VOLVO AO AUTOR O PRAZO PARA MANIFESTAR-SE
ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.”

TRT-PR-RT-00147-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA

Autor : Pedro Verbaneck de Melo
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
“TENDO EM CONTA A DENÚNCIA CONTIDA NA INFOR-
MAÇÃO DE FL. 29, DÊ-SE VISTA AO I. PROCURADOR
DO AUTOR PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS, NO
PRAZO DE CINCO DIAS.”

TRT-PR-RT-00184-1998 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : José Maria Terleski
Réu : Ferrovia Sul Atlantico S.A.
Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Paulo Andre Cardoso Botto Jacon - PR10945
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, OS EMBARGOS A EXE-
CUÇÃO OPOSTOS.

TRT-PR-RT-00214-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : João Laercio de Gois
Réu : Bayer Empreendimentos Florestais Ltda.
Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Rogerio Danguy Cleto - PR10030
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pelo primeiro
reclamado, querendo.

TRT-PR-PS-00216-2004
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Adriano José Caldas (Menor)
Réu : Zildomar Perondi
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
“1. SUSPENDO O CURSO DA EXECUÇÃO PELO PRAZO
DE UM ANO, NOS TERMOS DO ARTIGO 40 DA LEI N 6.830/
80.
2. DECORRIDO TAL PRAZO SEM A MANIFESTAÇÃO DO
INTERESSADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.”

TRT-PR-RT-00220-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Juliana de Fatima Pelizari Zaider
Réu : Fubem Fundação do Bem Estar do Menor
ADV(S) : Mara do Rocio Simioni - PR13017
Manifeste-se acerca do laudo apresentado pelo perito, queren-
do.

TRT-PR-RT-00225-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Adelir Santos
Réu : Artpin Comércio de Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Marcus Vinicius Nascimento Burko - PR21882
VISTAS A RECLAMADA DO OFÍCIO REFERENTE à FL.
271, DESTES AUTOS.
REDESIGNADO O DIA 30/01/2006, ÀS 16H45MIN, PARA
LEITURA E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA.

TRT-PR-RT-00246-2004
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Erivelto José Lopes
Réu : Industrial Madeireira Rio do Mato Ltda.
ADV(S) : Victorio Hauagge - PR16378
Ismael Luis da Silva - PR19856
FOI DESIGNADO PRAÇA E LEILÃO PARA O DIA 14/02/
2006, A PARTIR DAS 09h00min. E 10h00min., RESPECTI-
VAMENTE.

TRT-PR-RT-00247-2000 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Reginaldo Pereira Coutinho
Réu : Elias J Curi S.A.
ADV(S) : José Bonifacio de Barros Garcia Junior - PR21275
SE O RECLAMANTE TEM CONHECIMENTO DA EXSTEN-
CIA DE OUTROS CRÉDITOS DA RÉ, INTIMA-SE PARA
COMPROVAR SUAS ALEGAÇÕES, EM CINCO DIAS.

TRT-PR-PS-00256-2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Denize Machado Rodrigues
Réu : Pastel Ton Pastel Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Victorio Hauagge - PR16378
MANIFESTE-SE O AUTOR, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

TRT-PR-PS-00257-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Edson Castilho de Oliveira
Réu : Consorcio de Ingeníeria Electromecánica S.A.
ADV(S) : Abrao José Melhem - PR4425
Zoroastro do Nascimento - PR13313
Luciane Melhem Karasinski - PR26365
HOMOLOGADO ACORDO DE FLS.20/21, OBSERVADA A
INFORMAÇÃO DE FLS. 23, PARA QUE PRODUZA SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS. CUSTAS DISPENSADAS.
A ÍNTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE:
www.trt9.gov.br

TRT-PR-RT-00257-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Mateus Hilario de Paula
Réu : Madeireira Bebinha Ltda.
ADV(S) : Paulo Eduardo Teixeira Bueno - PR23504
“1 - INDEFIRO, POR ORA, EIS QUE, PARA QUE SEJA OB-
SERVADA A ORDEM CRONOLÓGICA DOS ATOS PROCES-
SUAIS DEVE SER PROCEDIDA PRIMEIRO A CITAÇÃO DA
RÉ.
2 - INTIME-SE O AUTOR PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, INFORMAR NOS AUTOS O ATUAL E CORRETO
ENDEREÇO DA RÉ, A FIM DE POSSIBILITAR AS DILIGEN-
CIAS NECESSÁRIAS NESSE SENTIDO.”

TRT-PR-PS-00266-2003
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA

Varas do Trabalho do
Interior

Guarapuava
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Autor : Antonio Luiz Szupka
Réu : Ervateira Campina Bonita Ltda.
ADV(S) : José Canestraro - PR1892
Antonio Cezar Ribas Pacheco - PR31581
FOI DESIGNADO PRAÇA E LEILÃO PARA O DIA 14/02/
2006, A PARTIR DAS 09h00min. E 10h00min., RESPECTI-
VAMENTE.

TRT-PR-PS-00279-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Leel Mecias da Silva
Réu : Lacerda & Cia Ltda.
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
EM RAZÃO DA AUSÊNCIA INJUSTIFICADA DO RECLA-
MANTE, EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO. DECORRIDO O PRAZO LEGAL, ARQUIVEM-SE
OS AUTOS.

TRT-PR-RT-00290-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Dirco Antunes de Freitas
Réu : J e Serviços de Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
SENTENÇA PROLATADA EM 11 DE NOVEMBRO DE 2005:
JULGADO PARCIALMENTE PROCEDENTE.

TRT-PR-RT-00300-2001
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Reinaldo Machado
Réu : Elias J Curi S.A.
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410
Foi expedida guia de retirada para transferencia do saldo rema-
nescente, valor de R$ 141,50, destes autos, para outra conta
judicial, vinculada aos autos RT 2.226/96, autor IVANOR
MACHADO.

TRT-PR-RT-00314-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Marilda Ferreira Liss
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
FOI DESIGNADO O DIA 07/02/06, às 15h30min., PARA AU-
DIÊNCIA DE PROSSEGUIMENTO DE INSTRUÇÃO E RE-
NOVAÇÃO DE PROPOSTA CONCILIATÓRIA.

TRT-PR-PS-00332-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Vanderlei Carlos Ribeiro
Réu : Indústria Ervateira Vier Ltda.
ADV(S) : Rogerio Danguy Cleto - PR10030
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO AS FLS. 11/12,
OBSERVADA A INFORMAÇÃO DE FLS. 21, PARA QUE
PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS. CUSTAS
DISPENSADAS. A ÍNTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPO-
NÍVEL NO SITE:www.trt9.gov.br

TRT-PR-PS-00334-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Joel Padilha
Réu : Indústria Ervateira Vier Ltda.
ADV(S) : Rogerio Danguy Cleto - PR10030
HOMOLOGADO ACORDO DE FLS.13/14, OBSERVADA A
INFORMAÇÃO DE FLS. 23, PARA QUE PRODUZA SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS. CUSTAS DISPENSADAS.
A ÍNTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE:
www.trt9.gov.br

TRT-PR-PS-00335-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Sebastião Padilha
Réu : Indústria Ervateira Vier Ltda.
ADV(S) : Rogerio Danguy Cleto - PR10030
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO AS FLS. 13/14,
OBSERVADA A INFORMAÇÃO DE FLS. 23, PARA QUE
PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS. CUSTAS
DISPENSADAS. A ÍNTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPO-
NÍVEL NO SITE:www.trt9.gov.br

TRT-PR-RT-00336-2004
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Antonio Cesar Pires de Souza
Réu : Comércio de Combustíveis Rmk Ltda.
ADV(S) : Sergio Luis Hessel Lopes - PR21419
Expedida guia de retirada para liberação do saldo remanescen-
te à reclamda.

TRT-PR-RT-00364-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Valdecir da Silva
Réu : Cimento Rio Branco S.A.
RHI Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : José Carlos Busatto - PR5116
Ismael Luis da Silva - PR19856
Homologado o acordo noticiado na peticao. Indeferido o re-
querido pela segunda re, no que se refere ao recolhimento das
parcelas previdenciarias e fiscais. O acordao de fls. 12/129
manteve a sentenca de merito com relacao a obrigacao subsidi-
aria da segunda re. Comprovar o recolhimento das custas pro-
cessuais, parcelas previdenciarias e de imposto de renda, bem
como depositar os valores relativos a despesas com honorarios
contabeis e publicacao de edital, devidamente atualizados, sob
pena de prosseguimento da execucao. Silente o autor por cinco
dias da data aprazada, presumir-se-a cumprido o acordo.

TRT-PR-RT-00375-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Holanda Braz de Souza
Réu : Essete Serviços Temporarios e Efetivos S/C Ltda.
Transportes Coletivos Pérola do Oeste Ltda.
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
INTIMA-SE A AUTORA PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO)

DIAS, COMPARECER À SEDE DESTE JUÍZO A FIM DE
RETIRAR SUA CTPS.

TRT-PR-RT-00405-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Sebastião Valdeci Alves de Oliveira
Réu : Brasilac Indústrias Químicas Ltda.
Recovery Processos de Recuperação de Resíduos Industriais
Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
“1. SUSPENDO O CURSO DA EXECUÇÃO PELO PRAZO
DE UM ANO, NOS TERMOS DO ARTIGO 40DA LEI N 6830/
80.
2. DECORRIDO TAL PRAZO SEM A MANIFESTAÇÃO DO
INTERESSADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.”

TRT-PR-PS-00419-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Jamil Perredo
Réu : Porto Belo Comércio de Combustíveis e Transportes Ltda.
ADV(S) : Carlos A B Caggiano - PR16366
HOMOLOGADO ACORDO DE FLS.18/19. CUSTAS
DISPENSADAS.A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPO-
NÍVEL NO SITE: www.trt9.gov.br

TRT-PR-PS-00429-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Altair Pompeo da Silva
Réu : Porto Belo Comércio de Combustíveis e Transportes Ltda.
ADV(S) : Carlos A B Caggiano - PR16366
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO AS FLS. 13/14,
PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E E LEGAIS EFEI-
TOS. CUSTAS DISPENSADAS.A ÍNTEGRA DA DECISÃO
ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE:www.trt9.gov.br

TRT-PR-PS-00440-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Daisa Sobjak Rickli
Réu : Josefina Brunoni de Bairros
ADV(S) : Luciane Melhem Karasinski - PR26365
Data da audiência: 06/04/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00447-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : João Maria de Jesus
Réu : Município de Guarapuava
ADV(S) : Maria de Fatima M C L de Souza - PR17114
INTIMA-SE O RECLAMADO PARA CONTRA- ARRAZO-
AR, QUERENDO, EM OITO DIAS.

TRT-PR-RT-00447-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : João Maria Gonçalves Cordeiro
Réu : Leader Serviços e Terceirização Ltda.
Perdigao Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

TRT-PR-RT-00469-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Carmelina Aparecida Santos
Réu : José Techy
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560
- INTIMA-SE O RECLAMANTE PARA QUE NO PRAZO DE
CINCO DIAS MANIFESTE-SE , QUERENDO, DA CÓPIA DO
REGULAMENTO INTERNO DO HOSPITAL SÃO JOÃO,
JUNTADA AOS AUTOS.
- PARA LEITURA E PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DESIG-
NA-SE O DIA 30 DE JANEIRO DE 2006, ÀS 17H45MIN.,

TRT-PR-RT-00471-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Maria Sirlene Machado
Réu : José Techy
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560
- INTIMA-SE O RECLAMANTE PARA QUE NO PRAZO DE
CINCO DIAS MANIFESTE-SE , QUERENDO DA CÓPIA DO
REGULAMENTO INTERNO DO HOSPITAL SÃO JOÃO,
JUNTADA AOS AUTOS.
- PARA LEITURA E PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DESIG-
NA-SE O DIA 30 DE JANEIRO DE 2006, ÀS 17H50MIN.,

TRT-PR-RT-00476-2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : José Luiz Beck
Réu : Empresa de Transportes BCS Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
MANIFESTAR-SE SOBRE AS INFORMAÇÕES CERTIFICA-
DAS PELA OFICIAL DE JUSTIÇA, ÀS FLS. 276, BEM
COMO, SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

TRT-PR-PS-00486-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Aparecida Lemes da Silva
Réu : Orivaldo Dangui de Almeida
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087
VISANDO ADEQUAÇÃO DE PAUTA, FOI REDESIGNADA
A AUDIÊNCIA PARA O DIA 01/02/2006, ÀS 13h50min.,
MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.

TRT-PR-PS-00488-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : João Osmar Moreira
Réu : Antonio Ferreira
Empresa Criso Construção Civil Ltda.

ADV(S) : Antonio Lidio - PR16976
MANIFESTE-SE SOBRE A CERTIDÃO DE FL. 18 DA CPE
381/05, EM CINCO DIAS.

TRT-PR-RT-00488-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Juliano Sureke Henrique
Réu : Jaury dos Santos - Pinus
Manasa Madeireira Nacional S.A.
Neves e Santos Lima Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
José Bonifacio de Barros Garcia Junior - PR21275
AUDIÊNCIA REDESIGNADA PARA O DIA 19/04/2006, ÀS
15H00MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DO ART. 844,
DA clt.

TRT-PR-PS-00511-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Irene Firman Ferreira
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 19/04/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00513-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Junior Cezar de Almeida Dico
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 19/04/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00514-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Marcio Juk
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 19/04/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00516-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Antonio Carlos da Silva
Réu : Artagao de Mattos Leao
ADV(S) : Cicero Ribas Bacellar Junior - PR29328
Data da audiência: 19/04/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00518-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Divonzir dos Santos Barbosa
Réu : Artagao de Mattos Leao
ADV(S) : Cicero Ribas Bacellar Junior - PR29328
Data da audiência: 19/04/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00521-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Osmar de Lima
Réu : Artagao de Mattos Leao
ADV(S) : Cicero Ribas Bacellar Junior - PR29328
Data da audiência: 19/04/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00522-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Maria Aparecida de Freitas
Réu : Lucimari Cordeiro
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Data da audiência: 17/04/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00524-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Marta Lenart
Réu : Hospital de Caridade São Vicente de Paulo
ADV(S) : Francisco A. S. Martins - PR14187
Data da audiência: 17/04/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00527-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Erondi Rutes da Silva
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
Monica Z Araujo Me
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 20/04/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00529-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Ataide José Ribeiro Pinto
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
Monica Z Araujo Me
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 20/04/2006 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00538-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Igon José Kloster
Réu : Pharol Bar e Cafe Ltda. (Pahy)
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
MANIFESTE-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, QUERENDO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

TRT-PR-RT-00541-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Willens Ferreira Silva
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdência S.A.
ADV(S) : Carina Pescarolo - PR23787
Gilberto Rodrigues de Freitas - PR37515
SENTENÇA PROLATADA EM 14/11/05: EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS TOTALMENTE IMPROCEDENTES. A ÍN-
TEGRA DA DECISÃO STÁ DISPONÍVEL NO SITE:
www.trt9.gov.br

TRT-PR-RT-00594-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Alaertes Kraus dos Anjos
Réu : Nelson de Brito
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087
EXIBIR CTPS DO AUTOR.

TRT-PR-RT-00608-2001
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Luiz Wanderlei Maciel
Réu : Caixa Economica Federal - Cef
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
FOI DETERMINADO AS LIBERAÇÕES DE CRÉDITOS
NESTES AUTOS.

TRT-PR-RT-00610-2003
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Dalcio Cezar Vaz
Réu : Industrial Madeireira Rio do Mato Ltda.
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Mauricio de Lacerda Loures - PR20840
FOI DESIGNADO PRAÇA E LEILÃO PARA O DIA 14/02/
2006, A PARTIR DAS 09h00min. E 10h00min., RESPECTI-
VAMENTE.

TRT-PR-RT-00619-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Pedro Dziubate Junior
Réu : Augusto Dziubate Me (Graia Comércio e Servicos)
Bpar - 10 Ltda.
Cgg do Brasil Participações Ltda.
ADV(S) : Saulo Francisco R Dourado - PR29281
COMPARECER A SECRETARIA DESTA VARA PARA DE-
VOLUÇÃO DA CTPS DO AUTOR AO SEU PROCURADOR,
POR ORA, SEM QUE SEJAM PROCEDIDAS QUAISQUER
ANOTAÇÕES, MEDIANTE RECIBO. DÊ-SE CIÊNCIA AO
AUTOR.

TRT-PR-RT-00624-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : José Turra
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Construtora Triunfo S.A.
Trans Bus Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
MANIFESTE-SE O AUTOR EM 05 (CINCO) DIAS.

TRT-PR-RT-00637-2001 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
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Autor : Benedicto Leonardo Maron
Réu : Avipal S.A. Avicultura e Agropecuária
ADV(S) : Gilberto Ribas de Campos - PR20209
CIENCIA A RÉ, DA LIBERAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR
DO AUTOR, NESTES AUTOS.

TRT-PR-RT-00643-2004
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : João Maria Cordeiro
Réu : Industrial Madeireira Rio do Mato Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
FOI DESIGNADO PRAÇA E LEILÃO PARA O DIA 14/02/
2006, A PARTIR DAS 09h00min. E 10h00min., RESPECTI-
VAMENTE.

TRT-PR-PS-00646-2002
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Amilton José dos Santos
Réu : Salathiel Machado Filho
ADV(S) : Jayme Abdanur - PR13183
João Carlos Prestes Taques Junior - PR15759
FOI DESIGNADO PRAÇA E LEILÃO PARA O DIA 14/02/
2006, A PARTIR DAS 09h00min. E 10h00min., RESPECTI-
VAMENTE.

TRT-PR-RT-00647-2004
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Wilson Luiz Tussolini
Réu : Industrial Madeireira Rio do Mato Ltda.
ADV(S) : Ibere Eduardo Sasso - PR3495
Victorio Hauagge - PR16378
FOI DESIGNADO PRAÇA E LEILÃO PARA O DIA 14/02/
2006, A PARTIR DAS 09h00min. E 10h00min., RESPECTI-
VAMENTE.

TRT-PR-PS-00664-2001 - (10 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Judith Moreira Tonete
Réu : Jujokas Confecções
ADV(S) : Thercius A. Gabriel Neiva Rezende - PR25513
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DO RE-
TORNO DOS AUTOS AO ARQUIVO.

TRT-PR-RT-00669-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Eroni Aparecida Licheta
Réu : Hospital Santa Tereza de Guarapuava Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Jorge Wadih Tahech - PR15823
Ana Paula dos Santos - PR33652
SENTENÇA PROLATADA EM 11 DE NOVEMBRO DE 2005:
JULGADO PARCIALMENTE PROCEDENTE. A ÍNTEGRA
DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE: www.trt9.gov.br

TRT-PR-RT-00697-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Israel Freitas dos Santos
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Consorcio de Ingeníeria Electromecánica S.A.
ADV(S) : Zoroastro do Nascimento - PR13313
Gustavo Alexandre Garcia - PR14560
Denise Canova - PR33093
VISANDO ADEQUAÇÃO DE PAUTA, FOI REDESIGNADA
A AUDIÊNCIA PARA O DIA 31/01/06, ÀS 15H00MIN, MAN-
TIDAS AS COMINAÇÕES DA ATA DE FLS. 29

TRT-PR-RT-00698-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Laoriano Cabral
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Consorcio de Ingeníeria Electromecánica S.A.
ADV(S) : Gustavo Alexandre Garcia - PR14560
Zoroastro do Nascimento - PR13313
Denise Canova - PR33093
VISANDO ADEQUAÇÃO DE PAUTA, FOI REDESIGNADA
A AUDIÊNCIA PARA O DIA 31/01/2006, ÀS 15H20 MIN,
MANTIDAS AS COMINAÇÕES DA ATA DE FLS. 27/28

TRT-PR-RT-00707-2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : João Carlos da Silva Leite
Réu : Prosol Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Marcos Sung Il Jo - PR26362
INDEFERE, POR ORA, A EXPEDIÇÃO DE EDITAL. INTI-
MA-SE O AUTOR PARA CARREAR CÓPIA DO CONTRA-
TO SOCIAL DA RÉ, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

TRT-PR-RT-00719-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Gilso Pedroso Marcos
Réu : Adriano Rosa & Cia Ltda. (ME)
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
DÁ-SE VISTA AO EXEQUENTE PARA REQUERER O QUE
ENTENDER DE DIREITO, EM CINCO DIAS.

TRT-PR-RT-00730-2004
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Gelson Bobroski
Réu : Industrial Madeireira Rio do Mato Ltda.
ADV(S) : Ibere Eduardo Sasso - PR3495
Victorio Hauagge - PR16378
FOI DESIGNADO PRAÇA E LEILÃO PARA O DIA 14/02/
2006, A PARTIR DAS 09h00min. E 10h00min., RESPECTI-
VAMENTE.

TRT-PR-RT-00744-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Paulo Dinarte Tavares
Réu : Brascarbo Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Jorge Wadih Tahech - PR15823
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
Ana Paula dos Santos - PR33652

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

TRT-PR-RT-00759-2003
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Mario Veloso de Paula
Réu : Brasilac Indústrias Químicas Ltda.
Recovery Processos de Recuperação de Resíduos Industriais
Ltda.
ADV(S) : Marcos Sung Il Jo - PR26362
FOI DESIGNADO PRAÇA E LEILÃO PARA O DIA 14/02/
2006, A PARTIR DAS 09h00min. E 10h00min., RESPECTI-
VAMENTE.

TRT-PR-PS-00762-2001 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Rozangela de Fatima de Lima Oliveira
Réu : BF Utilidades Domésticas Ltda.
Elza Czar Barbosa & Cia Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
RENOVA-SE A INTIMAÇÃO A AUTORA PARA INFORMAR,
EM CINCO DIAS, SE A RECLAMADAS PROCEDERAM A
ANOTAÇÃO NA CTPS, DA RECLAMANTE, CONFORME
DETERMINADO NA SENTENÇA TRANSITADA EM JUL-
GADO, SOB PENA DE PRESUMIR-SE CUMPRIDA A OBRI-
GAÇÃO DE FAZER DAS RÉS.

TRT-PR-RT-00766-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Rosangela Alves de Almeida Folador
Réu : Alpama Comercial Exportadora Ltda.
Rosangela Gonçalves da Silva & Cia Ltda.
ADV(S) : Alex Adamczik - PR28721
REQUERIMENTO DEFERIDO. OS DOCUMENTOS REFE-
RENTES AO DESENTRANHAMENTO ENCONTRAM-SE A
SUA DISPOSIÇÃO NA SECRETARIA DESTA VARA.

TRT-PR-RT-00788-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Sebastião Moraes da Silva
Réu : Sergio José Tussi Me
ADV(S) : Mauro Andre Krupp - PR25369
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA DEVIDA NESTE FEITO, SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-00802-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Amilton José Rodrigues
Réu : Brasilac Indústrias Químicas Ltda.
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
INTIMA-SE O AUTOR PARA, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
COMPARECER À SEDE DESTE JUÍZO A FIM DE RETIRAR
OS DOCUMENTOS, REFERENTE AS GUIAS DO FGTS

TRT-PR-RT-00808-1999 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Valmir da Silva
Réu : Ferrovia Sul Atlantico S.A.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, OS EMBARGOS A EXE-
CUÇÃO OPOSTOS.

TRT-PR-RT-00835-2004
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Rozelaine Ribeiro de Mattos
Réu : Valmor Cavichon Me
ADV(S) : Rivadalvio Lemos do Prado - PR10529
TRAZER AOS AUTOS FOTOCÓPIA DO LIVRO OU FICHA
DE REGISTRO DE SEU EX-EMPREGADO ROGÉRIO MAR-
CONDES PEREIRA, UMA VEZ QUE O TRCT DE FL.93 NÃO
ESTÁ ASSINADO. PRAZO 48 HORAS.

TRT-PR-RT-00838-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : José Severino Santos
Réu : Jumes & Oliveira Ltda. (ME)
ADV(S) : Alair Valtrin - PR16610
DETERMINA-SE QUE O AUTOR SEJA INTIMADO PESSO-
ALMENTE, POR OFICIAL DE JUSTIÇA, A COMPARECER
NA SECRETARIA DESTA VARA, EM DEZ DIAS, PARA
RATIFICAR A CONCILIAÇÃO, SOB PENA DE NÃO CO-
NHECIMENTO DA MESMA.

TRT-PR-RT-00838-2000 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Leonilda Fiorentina Ribas
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Carlos Murilo Paiva - PR21469
Amauri Roberto Balan - PR14600
Expedidas as guias de retirada para liberação dos créditos ao
autor, custas processuais, contribuições previdenciárias e fis-
cais.

TRT-PR-RT-00839-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Vilmari Vieira dos Santos
Réu : Caixa Economica Federal - Cef
Fundação dos Economiarios Federais - FUNCEF
ADV(S) : Edson Francisco Rocha Filho - PR21396
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PRIMEIRA RE-
CLAMADA.

TRT-PR-RT-00903-2004
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Jorge Kaveski
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdência S.A.
ADV(S) : Leonir Antonio Bega Martins - PR16744
Moacir Salmoria - PR18325

Marcelo de Oliveira Lobo - PR23992
“TENDO O AUTOR COMPROVADO SUA CONDIÇÃO DE
MISERABILIDADE, COM A APRESENTAÇÃO DO DOCU-
MENTO DE FLS. 1002, DISPENSO AS CUSTAS PROCES-
SUAIS A ELE IMPOSTAS, ISENTANDO-O ASSIM DE TAL
RESPONSABILIDADE.”

TRT-PR-RT-00921-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Vilmar de Jesus Lima
Réu : Ari Fiuza de Lima
ADV(S) : Paulo Eduardo Teixeira Bueno - PR23504
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO NA PETIÇÃO DE
FL. 14. A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO
SITE: “ www.trt9.gov.br”

TRT-PR-RT-00928-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Artur Cordeiro
Réu : Zelia M Hauagge & Cia Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Bettega Ressetti - PR23072
EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO, NOS TERMOS DO ART. 844, DA CLT. A INTEGRA DA
DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE: “www. trt9.gov.br”

TRT-PR-RT-00935-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : José Leoneri de Paula
Réu : Sueli A S Ivatiuk Madeiras
ADV(S) : Alair Valtrin - PR16610
Audiencia redesignada para o dia 09/03/2006, as 15h00min.,
mantidas as cominações do art. 844, da CLT.

TRT-PR-RT-00936-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : MENOR Daniel Boreiko Allebrandt
Réu : Abel Fernandes Estofados Me
ADV(S) : Ronildo de Oliveira Lima - PR11105
HOMOLOGADO ACORDO DE FLS. 15, CUSTAS DISPEN-
SADAS. A INTEGRA DA DECISAO ESTA DISPONIVEL NO
SITE: www.trt9.gov.br

TRT-PR-RT-00984-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Paulo Roberto Antunes de Oliveira
Réu : Milkewicz Supermercados Ltda.
ADV(S) : Sergio Roberto Losso - PR19318
DEFERIDO O ADIAMENTO DA AUDIENCIA, REDESIG-
NADO O DIA 20 DE FEVEREIRO DE 2006, ÀS 13H50MIN.

TRT-PR-RT-01010-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Jorge Sodre de Oliveira
Réu : Ghs Serviços e Construções Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Tendo em vista qua a petiçãode acordo não identifica a pessoa
que firmou o acordo em nome da reclamad, deixa-se de se ho-
mologar, por ora. Reclamada esclarecer quem assinou a peti-
ção.

TRT-PR-RT-01035-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Gisele Rocha
Réu : Essete Serviços Temporarios e Efetivos S/C Ltda.
Polijuta Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
INDEFIRO, POR ORA, O REQUERIMENTO. CONFORME
DESPACHO DE FLS. 247.

TRT-PR-RT-01048-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Clemente Kazmierczak
Réu : Santa Maria Cia de Papel e Celulose
ADV(S) : Carlos A B Caggiano - PR16366
SOBRE OS ESCLARECIMENTOS PRESTADOS PELO SE-
NHOR PERITO, MANIFESTE-SE A RECLAMADA, NO PRA-
ZO DE 05 DIAS.

TRT-PR-RT-01049-2004
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Willian Bobloski
Réu : Industrial Madeireira Rio do Mato Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Victorio Hauagge - PR16378
FOI DESIGNADO PRAÇA E LEILÃO PARA O DIA 14/02/
2006, A PARTIR DAS 09h00min. E 10h00min., RESPECTI-
VAMENTE.

TRT-PR-RT-01076-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Ivonei Gonçalves de Oliveira
Réu : Associação de Ensino Novo Ateneu
Irmãos Tha S.A. Construções e Comércio
Trojan Construção Civil S/C Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, QUERENDO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

TRT-PR-RT-01082-2005 - (2 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Eliade Marques
Réu : Syncro Móveis e Informática Ltda.
ADV(S) : Carlos A B Caggiano - PR16366
NÃO HÁ PROVA DE QUE O ACORDO DENUNCIADO FOI
FEITO COM ASSISTÊNCIA DO PROCURADOR DO AUTOR
CONSTITUÍDO NOS AUTOS, ASSIM, INTIMA-SE O I. AD-
VOGADO PARA MANIFESTAR-SE ME QUARENTA E OITO
HORAS.

TRT-PR-RT-01113-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : José Natalino dos Santos
Réu : Dalba Engenharia e Empreendimentos Ltda.

ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
VISANDO ADEQUAÇÃO DE PAUTA, FOI REDESIGNADA
A AUDIÊNCIA PARA O DIA 31/01/2006, ÀS 14H50MIN.,
MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.

TRT-PR-RT-01119-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Sueli Aparecida Pereira
Réu : Sonia Maria Pereira de Lima
ADV(S) : Samuel Ferreira Xalao - PR16061
VISANDO ADEQUAÇÃO DE PAUTA, FOI REDESIGNADA
A AUDIÊNCIA PARA O DIA 31/01/2006, ÀS 14H40MIN.,
MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.

TRT-PR-RT-01132-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : João Maria dos Santos
Réu : Dalby Giovani Karkle
ADV(S) : Saulo Francisco R Dourado - PR29281
VISANDO ADEQUAÇÃO DE PAUTA, FOI REDESIGNADA
A AUDIÊNCIA PARA O DIA 31/01/2006, ÀS 14H30MIN.,
MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.

TRT-PR-RT-01136-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Isaias Nunes dos Santos
Réu : Guaraceres Comércio de Insumos e Cereais Ltda.
ADV(S) : Victorio Hauagge - PR16378
NÃO TENDO O AUTOR APRESENTADO O ENDEREÇO DA
RÉ NO PRAZO DEFERIDO ÀS FLS. 53, INDEFERE-SE A
PETIÇÃO INICIAL, EXTINGUINDO O PROCESSO, SEM
EXAME DO MÉRITO. CUSTAS DISPENSADAS. DOCU-
MENTOS QUE INSTRUIRAM A INICIAL SERÃO DEVOL-
VIDOS MEDIANTE RECIBO.

TRT-PR-RT-01139-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Joacir da Rosa
Réu : Laminados Schonton Ltda.
ADV(S) : Saulo Francisco R Dourado - PR29281
VISANDO ADEQUAÇÃO DE PAUTA, FOI REDESIGNADA
A AUDIÊNCIA PARA O DIA 31/01/2006, ÀS 14H20MIN.,
MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.

TRT-PR-RT-01164-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Paulo Cesar Mendes
Réu : Sulbram Bebidas Ltda.
Tuca Bairros Indústria de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
VISANDO ADEQUAÇÃO DE PAUTA, FOI REDESIGNADA
A AUDIÊNCIA PARA O DIA 31/01/2006, ÀS 14H10MIN.,
MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.

TRT-PR-RT-01169-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Miguelina Mazur
Réu : Supermercado Superpao Ltda.
ADV(S) : Cicero Ribas Bacellar Junior - PR29328
VISANDO ADEQUAÇÃO DE PAUTA, FOI REDESIGNADA
A AUDIÊNCIA PARA O DIA 01/02/2006, ÀS 14h10min.,
MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.

TRT-PR-RT-01173-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Paulo Terleski
Réu : José Agenor Simao (ME)
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
VISANDO ADEQUAÇÃO DE PAUTA, FOI REDESIGNADA
A AUDIÊNCIA PARA O DIA 01/02/2006, ÀS 14h20min.,
MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.

TRT-PR-RT-01176-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Adriano Esperanca da Conceição
Réu : Confimad Indústria de Madeiras Ltda.
Tmp Comércio e Exportação de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
VISANDO ADEQUAÇÃO DE PAUTA, FOI REDESIGNADA
A AUDIÊNCIA PARA O DIA 01/02/2006, ÀS 14h30min.,
MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.

TRT-PR-RT-01176-2001
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Valdir Sequinel
Réu : Andre Salles Rosa
Sergio Schlittler
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
“1. SUSPENDO O CURSO DA EXECUÇÃO PELO PRAZO
DE UM ANO, NOS TERMOS DO ARTIGO 40 DA LEI N 6830/
80.
2. DECORRIDO TAL PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO DO
INTERESSADO, SERÃO ARQUIVADOS OS AUTOS APÓS
AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS PERTINENTES.”

TRT-PR-RT-01178-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Neusa dos Santos
Réu : Restaurante e Lanchonete Aracari Ltda.
ADV(S) : Pedro Cornelsen Caldas - PR7827
VISANDO ADEQUAÇÃO DE PAUTA, FOI REDESIGNADA
A AUDIÊNCIA PARA O DIA 01/02/2006, ÀS 14H00MIN.,
MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.

TRT-PR-RT-01179-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Cezar França
Réu : Construtora Santa Rita Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
VISANDO ADEQUAÇÃO DE PAUTA, FOI REDESIGNADA
A AUDIÊNCIA PARA O DIA 31/01/2006, ÀS 14H00MIN.,
MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.
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TRT-PR-RT-01209-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Gelir Lourenço dos Santos
Réu : Confimad Indústria de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Fernando Correa dos Santos - PR35711
VISANDO ADEQUAÇÃO DE PAUTA, FOI REDESIGNADA
A AUDIÊNCIA PARA O DIA 31/01/2006, ÀS 13H50MIN.,
MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.

TRT-PR-RT-01212-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Silvana de Fatima Kintope
Réu : Muller e Filho Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO AS FLS. 10, PARA
QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS.
CUSTAS DE R$ 32,00 PELA RÉ.A INTEGRA DA DECISÃO
ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE: www.trt9.gov.br

TRT-PR-RT-01247-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Vilmara Aparecida de Goes Soares
Réu : Joacir Antonio da Silva
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
MANIFESTE-SE SOBRE O TEOR DA PETIÇÃO DE FLS.
109 E SEGUINTES, BEM COMO SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

TRT-PR-RT-01263-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Edson Lucio Ribeiro
Réu : Concresud Serviços de Concretagem Ltda.
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087
Gilberto Ribas de Campos - PR20209
ACORDO HOMOLOGADO, CUSTAS PELA RECLAMADA
NO VALOR DE R$ 36,00.

TRT-PR-RT-01295-1998 - (10 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Benjamin Lenart
Réu : Banco Real S.A.
ADV(S) : Carlos Fernando Zarpellon - PR22494
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, NO PRAZO SUCESSIVO
E PRECLUSIVO DE 10 DIAS, SOBRE OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA REFEITOS PELO CONTA-
DOR DO JUÍZO.

TRT-PR-RT-01314-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Antonio Miciano de Souza
Réu : Indústria e Comércio de Embalagens Rodacoski Ltda.
ADV(S) : Paulo Eduardo Teixeira Bueno - PR23504
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DE QUE, VISANDO
ADEQUAÇÃO DE PAUTA, FOI REDESIGNADA A AUDI-
ÊNCIA UNA DOS AUTOS EM EPÍGRAFE PARA 01/02/2006,
ÀS 14H50MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIO-
RES.

TRT-PR-RT-01316-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Cecilia de Oliveira e Silva
Réu : A J Malharia
ADV(S) : Carlos A B Caggiano - PR16366
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DE QUE, VISANDO
ADEQUAÇÃO DE PAUTA, FOI REDESIGNADA A AUDI-
ÊNCIA UNA DOS AUTOS EM EPÍGRAFE PARA 01/02/2006,
ÀS 15H00MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIO-
RES.

TRT-PR-RT-01318-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Eurico Giorio
Réu : Free Way Eventos Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DE QUE, VISANDO
ADEQUAÇÃO DE PAUTA, FOI REDESIGNADA A AUDI-
ENCIA UNA DOS AUTOS EM EPÍGRAFE PARA 01/02/2006,
AS 15H10MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIO-
RES.

TRT-PR-RT-01319-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Antonio de Jesus Lima
Réu : Compensados Fauna Brazil Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DE QUE, VISANDO
ADEQUAÇÃO DE PAUTA, FICA REDESIGNADA A AUDI-
ENCIA UNA DOS AUTOS EM EPÍGRAFE PARA 01/02/2006,
AS 15h20min, MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIO-
RES.

TRT-PR-RT-01343-2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Alexandre Padilha Terres
Réu : José Valmor Garcia
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
Expedida guia de retirada ao reclamante do valor objeto da ar-
rematacao, conforme guia de deposito de fls. 110. Manifeste-
se sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que entender
de direito

TRT-PR-RT-01420-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Alceu Lopes dos Santos
Réu : Jm Correa Com de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Francisco A. S. Martins - PR14187
Gilberto Ribas de Campos - PR20209
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO ÀS FLS. 11/12. A
ÍNTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE:
“www.trt9.gov.br”

TRT-PR-RT-01424-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA

Autor : José Arion da Silva
Réu : Roda de Ouro Comércio de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Francisco A. S. Martins - PR14187
HOMOLOGADO ACORDO DE FLS. 14/15, CUSTAS NO
VALOR DE R$ 20,00 PELA RECLAMADA, A ÍNTEGRA DA
DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE: www.trt9.gov.br

TRT-PR-RT-01428-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Antonio de Assis Campos
Réu : Elias J Curi S.A.
ADV(S) : Cezar Alberto Martini Toledo - PR10653
QUERENDO, SE MANIFESTAR ACERCA DA PETIÇÃO
INTERPOSTA PELO RECLAMADO, FLS. 12.

TRT-PR-RT-01450-1999 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Valdeci Jesus dos Passos
Réu : Jorge Luiz Ribas Taques
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
MANIFESTAR-SE SOBRE A INDICAÇÃO DE BEM A PE-
NHORA.

TRT-PR-RT-01460-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Emerson dos Santos
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : José Antonio Garcia Joaquim - PR15218
INFORME O AUTOR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO
DA RECLAMADA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL, NOS
TERMOS DO ART. 284 DO CPC E, CONSEQUENTEMEN-
TE, DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DE
MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, INCISOS I E IV DO
CPC.

TRT-PR-RT-01478-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Ezevil Siqueira dos Santos
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Construtora Triunfo S.A.
Horizonte Serviços Gerais S/C Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Adonise Janaina Chaicouski - PR33646
Data da audiência: 18/04/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01482-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Luiz Carlos Ferreira
Réu : Construtora Santa Rita Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
“APRESENTE A PARTE AUTORA, EM DEZ DIAS, O COR-
RETO E ATUALIZADO ENDEREÇO DA PARTE RECLAMA-
DA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INI-
CIAL (...)”

TRT-PR-RT-01490-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Gerson Domingues (Menor)
Réu : Clonepaes Ltda.
ADV(S) : Mohamed Dib Darwiche - PR16367
Indeferida por inconsistência de argumentos, uma vez que o
veículo foi vendido e que atualmente o atual proprietário resi-
de em Santa Catarina. Assim, não se pode proceder a penhora e
remoção sem que se possa ver o bem.

TRT-PR-RT-01502-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : João dos Santos
Réu : Confimad Indústria de Madeiras Ltda.
Tmp Comércio e Exportação de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA SE-
GUNDA RECLAMADA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO
DA PETIÇÃO INICIAL, NOS TERMOS DO ART. 284, DO
CPC, COM A CONSEQÜENTE EXTINÇÃO DO PROCES-
SO, SEM EXAME DE MÉRITO.

TRT-PR-RT-01512-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Ernoni dos Anjos
Réu : Santa Maria Cia de Papel e Celulose
ADV(S) : Victorio Hauagge - PR16378
Data da audiência: 17/04/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01516-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Renato Banak Quadros
Réu : Global Village Telecom Ltda.
Sandro Mauricio Savistzki Carvalho
ADV(S) : Gilberto Ribas de Campos - PR20209
Data da audiência: 18/04/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01521-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Eliane Aparecida Schupchek
Réu : Antonio Stock
ADV(S) : Sergio Roberto Losso - PR19318

Data da audiência: 17/04/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01525-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Antonio da Silva
Réu : Manasa Madeireira Nacional S.A.
W D Reflorestadora Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Data da audiência: 17/04/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01530-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Paulo Sergio Guimaraes
Réu : Manasa Madeireira Nacional S.A.
Schram e Hipolito Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Data da audiência: 17/04/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01531-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Jairson Vaz
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
Monica Z Araujo Me
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
Data da audiência: 18/04/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01534-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Antonio Ferreira
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363
Data da audiência: 18/04/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01536-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : José Mozart da Silva
Réu : Carvao Madepinho Ltda.
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Data da audiência: 17/04/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01538-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Diek Willian Marcondes
Réu : Transportes Rodoviarios Ejm Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Data da audiência: 18/04/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01541-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : José Pires da Silva
Réu : Nelson Almeida
Sirlei Almeida
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Data da audiência: 06/04/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01544-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Johann Richardt Junior
Réu : Indústria de Alimentos Neon Ltda.
Josefina Brunoni de Bairros
Sulbram Bebidas Ltda.
Trabalho e Cia
Tuca Bairros Indústria de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Raphael Zarpelon - PR34030
Data da audiência: 19/04/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01548-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA

Autor : Rufino do Amaral
Réu : Cerealista Galon Ltda.
ADV(S) : Cicero Ribas Bacellar Junior - PR29328
ESPECIFIQUE O AUTOR O LOCAL EXATO EM QUE RE-
SIDE, INFORMANDO O NOME DA RUA, NÚMERO DO
DOMICÍLIO OU, INDICANDO PIONTOS ESTRATÉGICOS
PRÓXIMOS à SUA RESIDENCIA, O NOME DAS RUAS
TRANSVERSAIS, FACILITANDO ASSIM, A BUSCA DOS
SERVIDORES DESTA JUSTIÇA ESPECIALIZADA, EM DEZ
DIAS.

TRT-PR-RT-01549-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Maria Julia Purga Vieira
Réu : Hospital Santa Tereza de Guarapuava Ltda.
ADV(S) : Alair Valtrin - PR16610
Data da audiência: 24/04/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01552-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Antonio Dirceu de Quadros
Réu : Associação dos Catadores de Papel de Guarapuava
Surg Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Data da audiência: 24/04/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01554-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Lourdes Aparecida Rocha Freitas
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
ADV(S) : Gilberto Ribas de Campos - PR20209
Data da audiência: 25/04/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01556-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Nei Barbosa
Réu : Expresso Nordeste Linhas Rodoviarias Ltda.
ADV(S) : Fabiana Araujo Tomadon - PR27917
Data da audiência: 25/04/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01558-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Derli Sluchensci
Réu : Deci - Junior Sociedade Educacional Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Data da audiência: 25/04/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01560-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Ademar de Souza
Réu : Leonel Carlim
ADV(S) : Elcio José Melhem - PR7169
Data da audiência: 26/04/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01562-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Luis Ricardo Silveira
Réu : Ultragas Taquari Comércio de Transportes de Gás Ltda.
ADV(S) : Elcio José Melhem - PR7169
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL, COM EXTINÇÃO DO
PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO, CUJO TEOR EN-
CONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO NO SITE: www.trt9.gov.br

TRT-PR-RT-01563-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Joel Alves da Silva
Réu : Manasa Madeireira Nacional S.A.
W D Reflorestadora Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Data da audiência: 26/04/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01566-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Eliane Aparecida Ramos
Réu : Rozani Kovalski
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628
Data da audiência: 26/04/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
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mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01567-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Juliano Machado
Réu : Sergio Ribeiro da Cunha
ADV(S) : Victorio Hauagge - PR16378
Data da audiência: 25/04/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01570-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Alex Celso Buhrer
Réu : Extintores União Ltda.
ADV(S) : Francisco A. S. Martins - PR14187
Data da audiência: 25/04/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01571-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Edilson Fernandes da Costa
Réu : Indústria e Comércio de Embalagens Rodacoski Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Data da audiência: 25/04/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01572-2005
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Ramão Rui Acosta
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Matenge Construção e Saneamento Ltda.
ADV(S) : Cleverson Burko Chicalski - PR38322
Data da audiência: 26/04/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01614-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Maria Neuza Ribeiro
Réu : Alberto Lemuch Filho
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
ESPECIFIQUE A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, O LOCAL EXATO EM QUE RESIDE, INFORMAN-
DO O NOME DA RUA, NÚMERO DO DOMICÍLIO OU IN-
DICANDO PONTOS ESTRATÉGICOS PRÓXIMOS À SUA
RESIDÊNCIA, O NOME DAS RUAS TRANSVERSAIS, FA-
CILITANDO ASSIM A BUSCA DOS SERVIDORES DESTA
JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-01615-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Fabio Vitorino da Silva
Réu : Alberto Lemuch Filho
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
ESPECIFICAR O LOCAL EXATO EM QUE RESIDE, DETA-
LHADAMENTE, OU INDICAR PONTOS ESTRATÉGICOS
PRÓXIMOS À SUA RESIDÊNCIA, O NOME DE RUAS
TRANSVERSAIS, FACILITANDO, ASSIM, A BUSCA DOS
SERVIDORES DESTA JUSTIÇA ESPECIALIZADA.

TRT-PR-RT-01624-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Antonio Marcos Fernandes
Réu : Victor Floriano Machado Neto & Cia Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
PROCEDER A CORREÇÃO DA DIVERGÊNCIA DETECTA-
DA EM RELAÇÃO AO NOME DO AUTOR LANÇADO NA
PETIÇÃO INICIAL E AQUELE CONSTANTE DO INSTRU-
MENTO DE MANDATO QUE A ACOMPANHOU, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL.

TRT-PR-RT-01665-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Antonio Matias Loures
Réu : Jg Empreiteira de Mao de Obra e Manutenção em Geral
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
MANIFESTAR-SE ACERCA DAS INFORMAÇÕES CONS-
TANTES DOS OFÍCIOS DE FLS. 92 E 97, DA JUNTA CO-
MERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA.

TRT-PR-RT-01705-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Adrilene Padilha Alves
Réu : Suely de Quadros Me
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
MANIFESTE-SE A AUTORA SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

TRT-PR-RT-01715-2003
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Sidenei Roberto Soares
Réu : Valdomiro Muller
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
“1. SUSPENDO O CURSO DA EXECUÇÃO PELO PRAZO
DE UM ANO, NOS TERMOS DO ARTIGO 40 DA LEI N 6830/

80.
2. DECORRIDO TAL PRAZO SEM A MANIFESTAÇÃO DO
INTERESSADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.”

TRT-PR-RT-01961-2000
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Maurici Maciel da Silva
Réu : Padaria e Confeitaria Pao de Minuto Ltda. - ME
ADV(S) : Ronildo de Oliveira Lima - PR11105
Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
FOI DESIGNADO PRAÇA E LEILÃO PARA O DIA 14/02/
2006, A PARTIR DAS 09h00min. E 10h00min., RESPECTI-
VAMENTE.

TRT-PR-RT-02345-2000
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Adolfo Cechin
Réu : Wilson José Kosouski
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
Marcos Sung Il Jo - PR26362
FOI DESIGNADO PRAÇA E LEILÃO PARA O DIA 14/02/
2006, A PARTIR DAS 09h00min. E 10h00min., RESPECTI-
VAMENTE.

TRT-PR-RT-02529-2000
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Valdeci de Jesus Witonski
Réu : Weigert Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
Fabio Ferreira - PR29348
FOI DESIGNADO PRAÇA E LEILÃO PARA O DIA 14/02/
2006, A PARTIR DAS 09h00min. E 10h00min., RESPECTI-
VAMENTE.

TRT-PR-RT-02675-1998
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Teres Machado de Oliveira
Réu : Antonio Luiz Hlatiki
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087
Samuel Ferreira Xalao - PR16061
FOI DESIGNADO PRAÇA E LEILÃO PARA O DIA 14/02/
2006, A PARTIR DAS 09h00min. E 10h00min., RESPECTI-
VAMENTE.

TRT-PR-RT-02926-1997 - (5 dias)
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Emerson Luiz Vassao
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Chirley Mario Escorsin - PR9770
Contraminutar os Embargos à Execução opostos pela reclama-
da, querendo.

TRT-PR-RT-03354-1995
Local Atual : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor : Marcelo Duarte Teixeira
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Amauri Roberto Balan - PR14600
Petição indeferida. O extrato juntado aos autos basou-se no
saldo existente na conta antes que fossem procedidos todos os
saques e recolhimentos devidos neste feito.

01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rachel Maria Naiverth

Diretor

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
EDITAL DE CITACAO

PRAZO DE 20 DIAS

Processo: RT 1808-2005
Reclamante: LUCIDIO BEZERRA D SILVA
Reclamada: EMPREITEIRA DE OBRAS JOSAFA LTDA
ADILSON MARAVILHA

A Dra. PATRICIA BENETTI CRAVO, Juíza da Segunda Vara
do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais.
Notifica os reclamados EMPREITEIRA DE OBRAS JOSAFA
LTDA E OUTRO, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para comparecerem perante esta Vara, com endereço na Av. São
Paulo, 294, 1º Andar, Centro, nesta cidade de Londrina-PR., na
audiência a ser realizada às 13hrs50min do dia 26 DE JANEI-
RO DE 2006, para responder aos termos da ação trabalhista
proposta por LUCIDIO BEZERRA D SILVA, a cópia da inicial
se encontra na Secretaria desta Vara, sendo que o não compare-
cimento importará em julgamento à revelia e na aplicação de
pena de confissão quanto à matéria de fato. Nesta audiência,
deverão oferecer as provas que julgarem necessárias, constan-
tes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de três,
sendo-lhe facultado fazer-se substituir por pessoa que tenha
conhecimento dos fatos, gerente ou qualquer outro preposto,
de cujas declarações estará obrigado.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria desta Vara. Lon-
drina-PR, aos 19 dias do mês de dezembro de 2005.
OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Ficam Vossas Senhorias
advertidas que na data designada, realizar-se-ão todos os atos
do processo até o julgamento, de forma UNA. Desejando a in-
timação de testemunhas, arrolá-las em cinco dias, a principiar
da data do vencimento do prazo do presente edital, sob pena de
preclusão, sendo que as testemunhas a serem ouvidas por Car-
ta Precatória poderão ser arroladas no ato da audiência inaugu-
ral.
Eu, Jairo Machado Diniz, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PATRICIA BENETTI CRAVO
Juíza do Trabalho

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

Processo: EAEJ 54/2005
Exequente: EVALDO APARECIDO SAMPAIO
Executada: EXITUS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

A DRª. PATRÍCIA BENETTI CRAVO, Juíza da Segunda Vara
do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada acima,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 48
(quarenta e oito horas), pagar ou garantir a execução no valor
de R$ 4.091,06 (quatro mil e noventa e um reais e seis centa-
vos), atualizável a partir de 13/06/2005.
E para que não se alegue ignorância é expedido o presente Edi-
tal que, devidamente assinado e publicado na forma da Lei, é
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo.
Eu, Márcia Helena Conte, o digitei e eu, Jairo Machado Diniz,
Diretor de Secretaria, o subscrevi.

Londrina, PR, 15 de dezembro de 2005.

PATRÍCIA BENETTI CRAVO
Juíza do Trabalho

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

Processo: RT 1629/2003
Exequente: EDUARDO PEREIRA DA SILVA
Executada: RBS COM. DE BEBIDAS E RESTAURANTE
LTDA
RODOLFO BORGES DA SILVA

A DRª. PATRÍCIA BENETTI CRAVO, Juíza da Segunda Vara
do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada acima,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 48
(quarenta e oito horas), pagar ou garantir a execução no valor
de R$ 141.586,81 (cento e quarenta e um mil quinhentos e oi-
tenta e seis reais e oitenta e um centavos), atualizável a partir
de 13/07/2005.
E para que não se alegue ignorância é expedido o presente Edi-
tal que, devidamente assinado e publicado na forma da Lei, é
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo.
Eu, Márcia Helena Conte, o digitei e eu, Jairo Machado Diniz,
Diretor de Secretaria, o subscrevi.

Londrina, PR, 15 de dezembro de 2005.

PATRÍCIA BENETTI CRAVO
Juíza do Trabalho

R$ 252,00

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

Processo : RT 2900/2004
Exequente: ALÉCIO PIZZO
Executada: EMPRELUZ CONSTRUÇÕES LTDA
JCS ENGENHARIA DE ELETRICIDADE LTDA
COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

A DRª. PATRÍCIA BENETTI CRAVO, Juíza da Segunda Vara
do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a(s) 1ª e 2ª
executada(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para,
no prazo de 48 (quarenta e oito horas), pagar ou garantir a exe-
cução no valor de R$ 255.809,12 (duzentos e cinqüenta e cinco
mil oitocentos e nove reais e doze centavos), atualizável a par-
tir de 30/09/2005.
E para que não se alegue ignorância é expedido o presente Edi-
tal que, devidamente assinado e publicado na forma da Lei, é
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo.
Eu, Márcia Helena Conte, o digitei e eu, Jairo Machado Diniz,
Diretor de Secretaria, o subscrevi.

Londrina, PR, 15 de dezembro de 2005.

PATRÍCIA BENETTI CRAVO
Juíza do Trabalho

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

Processo : PS 621/2003
Exequente: ROBERTA STEIN
Executada: ARTEATRO PRODUÇÕES
PAULO JESUS GALARÇA GONÇALVES
CONDOMÍNIO SHOPPING ROYAL PLAZA

A DRª. PATRÍCIA BENETTI CRAVO, Juíza da Segunda Vara
do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a(s) 1ª e 2ª
executada(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para,
no prazo de 48 (quarenta e oito horas), pagar ou garantir a exe-
cução no valor de R$ 3.175,67 (três mil cento e setenta e cinco
reais e sessenta e sete centavos), atualizável a partir de 01/09/
2005.
E para que não se alegue ignorância é expedido o presente Edi-
tal que, devidamente assinado e publicado na forma da Lei, é
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo.
Eu, Márcia Helena Conte, o digitei e eu, Jairo Machado Diniz,
Diretor de Secretaria, o subscrevi.

Londrina, PR, 15 de dezembro de 2005.

PATRÍCIA BENETTI CRAVO
Juíza do Trabalho

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA, COM PRAZO
DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCESSO RT
1103/2005, ENTRE PARTES: NELSON DA SILVA, RECLA-
MANTE e AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA, DETRAN DE-
PARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ , RECLAMA-
DAS.

A EXCELENTÍSSIMA DRª. PATRÍCIA BENETTI CRAVO,
JUÍZA DA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS,,

F A Z S A B E R a todos quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a primeira re-
clamada, atualmente em lugar incerto e não sabido, para ciên-
cia da decisão proferida nos autos supra, cujo teor parcial (DIS-
POSITIVO) é a seguir transcrito: “ISTO POSTO, julgo PRO-
CEDENTES EM PARTE , condenando a 1ª reclamada e, subsi-
diariamente, a 2ª reclamada, ao pagamento, no prazo legal, das
parcelas abaixo, observando-se o período encoberto pela pres-
crição quinquenal anterior a 21/03/2000, com exceção apenas
do FGTS acrescidos da multa de 40%:
Horas extras c/ projeções, verbas rescisórias, multa de 50%
sobre as verbas rescisórias, diferenças de FGTS, acrescidos de
40% sobre parcelas pagas e deferidas no que couber, multa de
40% sobre FGTS pago e devido, honorários
advocatícios....Custas pelas executadas, fixadas em R$ 300,00,
calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condena-
ção de R$ 15.000,00, sujeito à complementação... Intime-se a
1ª ré por edital. Nada mais. SANDRA CRISTINA Z. C. COR-
REIA - Juíza da 2ª Vara do Trabalho de Londrina”. E para que
não se alegue ignorância, é expedido o presente Edital, que
devidamente assinado e publicado na forma da Lei, é afixado
no lugar de costume, na sede desta Vara. Dado e passado nesta
cidade de Londrina-PR., aos 13 dias do mês de dezembro do
ano de dois mil e cinco.

Eu, Márcia Helena Conte, o digitei, e eu, Jairo Machado Diniz
Diretor de Secretaria, subscrevi.

PATRÍCIA BENETTI CRAVO
Juíza da 2ª Vara do Trabalho

R$ 504,00

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

Processo: RT 5027/1999
Exequente: FABIANA CRISTINA ROVINA
Executada: BALLI & HALLI PADARIA E CONVENIÊNCIA
LTDA
EDNA ALVES DA CRUZ SANTOS
FERNANDO ALVES DA CRUZ
GILBERTO TATSUO OKUDO
ERIKA KUSHIMA OKUDO

A DRª. PATRÍCIA BENETTI CRAVO, Juíza da Segunda Vara
do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a(s) executada(s)
acima, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, tomar
ciência da penhora (bloqueio de conta corrente) bem como,
querendo, no prazo legal, opor embargos à execução, conside-
rando-se que o Juízo encontra-se garantido.
E para que não se alegue ignorância é expedido o presente Edi-
tal que, devidamente assinado e publicado na forma da Lei, é
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo.
Eu, Márcia Helena Conte, o digitei e eu, Jairo Machado Diniz,
Diretor de Secretaria, o subscrevi.

Londrina, PR, 15 de dezembro de 2005.

PATRÍCIA BENETTI CRAVO
Juíza do Trabalho

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE
LONDRINA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA. Expedi-
do nos autos do Processo de Reclamatória Trabalhista nº RT
2288/2005, entre as partes LUIS CARLOS DOS SANTOS (Re-
clamante) e SENTINELA VIGILÂNCIA S/C LTDA (Reclama-
dos). O Doutor Juiz do Trabalho da Segunda Vara do Trabalho
de Londrina, no uso de suas atribuições legais, F A Z S A B E
R, a todos que o presente edital virem ou dele tomarem conhe-
cimento, que a partir da data de publicação, transcorrido o pra-
zo de 20 dias, fica(m) citada(s) a(s) segunda reclamada(s) aci-
ma, atualmente em lugar incerto e não sabido, com referência
ao processo supra, de que deverá(ão) comparecer à Segunda
Vara do Trabalho de Londrina, sita à Av. São Paulo, 294, Cen-
tro, em Londrina-PR, às 13h50min do dia 13 (TREZE) de
MARÇO de 2006, para audiência relativa à reclamação supra.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constantes de documentos e testemunhas, estas no máxi-
mo de três, que deverão ser arroladas devidamente qualifica-
das, até quinze dias antes da audiência, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos
termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC; sendo-
lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer
outro preposto que tenha conhecimento dos fatos. O não com-
parecimento importará em julgamento da questão à revelia e na
aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato. Audi-
ência de forma UNA, ficando V. Sª advertida de que, na data
designada, realizar-se-ão todos os atos do processo até o julga-
mento da lide, de forma una. E, para que chegue ao conheci-
mento dos interessados, especialmente da reclamada, é passa-
do o presente edital, que será publicado na forma de lei e afixa-
do no lugar de costume, na sede desta Vara.
Eu, , Jairo Machado Diniz, Diretor de Secretaria, o subscrevi.

Londrina-PR, 15 de dezembro de 2005.

PATRÍCIA BENETTI CRAVO
Juiz do Trabalho

Londrina
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SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

Processo: RT 2027/1992
Exequente: VALDIR DOS SANTOS
Executada: RESTAURANTE E REFEIÇÕES BOM PALADAR
PEDRO TAKEMITSU YADA

A DRª. PATRÍCIA BENETTI CRAVO, Juíza da Segunda Vara
do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a(s) executada(s)
acima, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, efetua-
rem o saque dos valores constantes na Guia de retirada n.º
843411/2005, à disposição na CEF/PAB/Justiça do Trabalho,
Londrina/PR
E para que não se alegue ignorância é expedido o presente Edi-
tal que, devidamente assinado e publicado na forma da Lei, é
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo.
Eu, Márcia Helena Conte, o digitei e eu, Jairo Machado Diniz,
Diretor de Secretaria, o subscrevi.

Londrina, PR, 15 de dezembro de 2005.

PATRÍCIA BENETTI CRAVO
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00610/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para com-
parecerem para audiência na Vara do Trabalho de Porecatu,
com endereço na Rua Belo Horizonte 434, pavimento superior
do Banco do Brasil, na data e horário abaixo.

TRT-PR-AIND-00003-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : José Antonio Cardoso Silva
Réu : Carlos Fernando Oliveira Caleiro
Espolio de Wagner Pessini (Espólio De)
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
José Vicente Ferreira - PR30900
Data da audiência: 01/02/2006 Hora: 15:30

TRT-PR-PS-00040-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Demitroi Clemente
Réu : Carlos Ubiratan Garms
Cocal Comércio Indústria Canaã Açúcar e Álcool Ltda.
Marcos Fernando Garms
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579
Data da audiência: 10/01/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00237-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : José Raimundo Dias
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 10/01/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00238-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Lucilene Rodrigues da Silva Santos
Réu : Adecol Associação Desen Comunitário de Lupionópolis
ADV(S) : Sergio Frassati - PR32709
Data da audiência: 10/01/2006 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00239-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Antonio Bispo de Oliveira
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
Data da audiência: 10/01/2006 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00240-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Everton da Silva

Réu : Agrícola Rubi Ltda.
Destilaria Santa Fany Ltda.
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
Data da audiência: 10/01/2006 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00241-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Renata Fabiana do Nascimento
Réu : Agrícola Rubi Ltda.
Destilaria Santa Fany Ltda.
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
Data da audiência: 10/01/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00242-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Ivone de Souza
Réu : Claudio Pereira Campos
Neuza Maria Damaso Marciliano Campos
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
Data da audiência: 10/01/2006 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00243-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Célia da Consolação de Souza Dias
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Data da audiência: 10/01/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00244-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Edison Aparecido dos Santos
Réu : Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de Porecatu
Ltda.
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579
Data da audiência: 10/01/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00245-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Marcos Antonio da Silva
Réu : Agrícola Rubi Ltda.
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579
Data da audiência: 10/01/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00246-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Antonio Carlos Inacio
Réu : Carlos Ubiratan Garms
Cocal Comércio Indústria Canaã Açúcar e Álcool Ltda.
Marcos Fernando Garms
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579
Data da audiência: 10/01/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-01981-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Alexandre Vargem da Silva
Réu : Comercial de Alimentos Maxisucar Ltda. - (ME)
ADV(S) : José Maria da Silva - PR12696
Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Data da audiência: 11/01/2006 Hora: 13:45

TRT-PR-RT-02059-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Luiz Antonio de Souza

Réu : Grupo Economico Atalla - Usina Central do Paraná S.A.
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Data da audiência: 12/01/2006 Hora: 14:30

TRT-PR-RT-02180-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Nilton Cesar Goes
Réu : Central Paulista Acucar Alccol Ltda.
Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Data da audiência: 09/01/2006 Hora: 09:00

TRT-PR-RT-02208-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Marcelo Viana de Souza
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Marcelo Coelho da Silva - PR32810
Data da audiência: 09/01/2006 Hora: 08:45

TRT-PR-RT-02209-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Ariovaldo dos Santos
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Marcelo Coelho da Silva - PR32810
09/01/2006 ÀS 08H30MIN

TRT-PR-RT-02220-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Valdemir Soares
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Data da audiência: 12/01/2006 Hora: 10:30

TRT-PR-RT-02221-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Izabel Pinto Coelho
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Data da audiência: 12/01/2006 Hora: 09:30

TRT-PR-RT-02232-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Fabio Almeida dos Santos
Réu : Supermercado Tenan & Tenan Ltda.
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Marco Aurelio Cavalheiro Marcondes - PR36522
Data da audiência: 11/01/2006 Hora: 08:30

TRT-PR-RT-02248-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Edson Alves dos Santos
Réu : Espolio de Pedro Bongiovani
Wilson Roberto Bongiovani
ADV(S) : Jaime Pego Siqueira - PR18593
Candida Teixeira - SP20258
Data da audiência: 12/01/2006 Hora: 10:00

TRT-PR-RT-02249-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : José Vanderlei Rodrigues
Réu : Espolio de Pedro Bongiovani
Wilson Roberto Bongiovani
ADV(S) : Jaime Pego Siqueira - PR18593
Candida Teixeira - SP20258
Data da audiência: 11/01/2006 Hora: 09:30

TRT-PR-RT-02270-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Luciano Teodoso dos Santos
Réu : Gm Montagens Industriais S/C Ltda.
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Paulo Roberto Bonafini - PR12247
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Janet Yoshiko Maeda - PR17384
Data da audiência: 02/02/2006 Hora: 14:45

TRT-PR-RT-02274-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Paulo Sergio de Oliveira
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Amandio Sbrussi - PR9722
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Data da audiência: 09/01/2006 Hora: 14:15

TRT-PR-RT-02279-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Fausto Pereira dos Santos
Réu : Municipio de Porecatu
ADV(S) : Paulo dos Santos Silva - PR13472
Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
Data da audiência: 10/01/2006 Hora: 10:00

TRT-PR-RT-02282-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Marines Camargo Cordeiro
Réu : Caris & Panosso Ltda.
O G de Souza & Cia Ltda.
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
Data da audiência: 11/01/2006 Hora: 13:30

TRT-PR-RT-02308-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Nivalda Francisca Santos Silva
Réu : Municipio de Porecatu
ADV(S) : Paulo dos Santos Silva - PR13472
Marcos Vinicius Rosin - PR16924
Data da audiência: 09/01/2006 Hora: 14:30

TRT-PR-RT-02313-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Espolio de José Rodrigues Filho, Representado Por Fran-
cisca
Réu : Municipio de Porecatu
ADV(S) : Paulo dos Santos Silva - PR13472
Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Data da audiência: 09/01/2006 Hora: 13:30

TRT-PR-RT-02315-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Francisca Maria Pires do Nascimento
Réu : Municipio de Porecatu
ADV(S) : Paulo dos Santos Silva - PR13472
Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Data da audiência: 09/01/2006 Hora: 14:00

TRT-PR-RT-02317-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Juvencir Gomes da Cunha
Réu : Miguel Lorenzo Barbeiro Marcial
ADV(S) : Antonio Donadon - PR11085
Leandro Isaias Campi de Almeida - PR28889
Data da audiência: 11/01/2006 Hora: 14:00

TRT-PR-RT-02330-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Reginaldo Natal Ribeiro
Réu : Vicente Monteiro dos Santos Transporte
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Marcelo Coelho da Silva - PR32810
Data da audiência: 11/01/2006 Hora: 09:15

TRT-PR-RT-02331-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Sanuel Xavier
Réu : Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de Porecatu
Ltda.
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
Renato Tome Jesus - PR30907
Data da audiência: 11/01/2006 Hora: 08:45

TRT-PR-RT-02343-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Arlindo Luiz Filho
Réu : Luzia da Costa Silva
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Donizete Aparecido Cogo - PR34841
Data da audiência: 11/01/2006 Hora: 09:00

TRT-PR-RT-02376-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Osvaldo Lopes Faria
Réu : José Panicio Sobrinho
ADV(S) : José Carlos Silveira Belintani - PR4353
Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Data da audiência: 12/01/2006 Hora: 08:30

TRT-PR-RT-02392-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Jobel Dias
Réu : G M Montagem Industrial S.S. Ltda. Cpp
ADV(S) : Janet Yoshiko Maeda - PR17384
Renato Tome Jesus - PR30907
Data da audiência: 02/02/2006 Hora: 14:15

TRT-PR-RT-02399-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Zilda Aparecida da Silva
Réu : Eli Freitas do Nascimento
Julio Ferreira Araujo
ADV(S) : Joel Garcia - PR20086
Sirlene Ferreira dos Santos - PR34883
Data da audiência: 11/01/2006 Hora: 14:15

TRT-PR-RT-02401-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Elizabeth Giovaninetti
Réu : Eli Freitas do Nascimento
Julio Ferreira Araujo
ADV(S) : Joel Garcia - PR20086
Sirlene Ferreira dos Santos - PR34883
Data da audiência: 11/01/2006 Hora: 14:30

TRT-PR-RT-02552-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Osorio Francisco da Silva
Réu : Central Paulista Acucar Alcool Ltda.
Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Data da audiência: 12/01/2006 Hora: 09:00

TRT-PR-RT-02555-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Genivaldo Barbosa da Silva
Réu : Central Paulista Acucar Alccol Ltda.
Semag Serviço de Mecanizacao Agrícola Ltda.
Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Data da audiência: 09/01/2006 Hora: 13:45

TRT-PR-RT-02556-2005

Porecatu
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Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Paulino José da Silva
Réu : Grupo Economico Atalla - Usina Central do Paraná S.A.
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Data da audiência: 12/01/2006 Hora: 13:30

TRT-PR-RT-02558-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Paulo Alexandre da Silva
Réu : Central Paulista Acucar Alccol Ltda.
Jorge Edney Atalla
Jorge Rudney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Semag Serviço de Mecanizacao Agrícola Ltda.
Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Data da audiência: 09/01/2006 Hora: 09:45

TRT-PR-RT-02559-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Reginaldo de Assis Santana
Réu : Central Paulista Acucar Alccol Ltda.
Semag Serviço de Mecanizacao Agrícola Ltda.
Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Data da audiência: 09/01/2006 Hora: 09:15

TRT-PR-RT-02560-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : José Alves Nogueira
Réu : Grupo Economico Atalla - Usina Central do Paraná S.A.
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Data da audiência: 12/01/2006 Hora: 14:00

TRT-PR-RT-02561-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Cicero Aparecido da Silva Santos
Réu : Central Paulista Acucar Alccol Ltda.
Semag Serviço de Mecanizacao Agrícola Ltda.
Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Data da audiência: 09/01/2006 Hora: 09:30

VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor

VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA - PR
Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 344 - CEP 84261-320

eDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA, EXPEDIDO NOS
AUTOS DE AÇÃO TRABALHISTA ESPECIAL Nº 036/2005,
EM QUE SÃO PARTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTA-
DO DO PARANÁ E OUTROS (2), reclamante, e INDÚSTRIA
KLABIN DE PAPEL E CELULOSE e outrOS (2), RECLA-
MADAS, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR FELIPE AUGUSTO DE MAGALHÃES CALVET,
Juiz Substituto da Vara do Trabalho de Telêmaco Borba-PR, no
uso de suas atribuições conferidas por lei,
FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que a reclamada CONSTRUTORA IN-
TERLAGOS LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido,
fica INTIMADA a comparecer perante esta Vara do Trabalho,
às 14h00min do dia 13 de fevereiro de 2006, para AUDIÊN-
CIA DE INSTRUÇÃO relativa à Ação Trabalhista supra.
As testemunhas que pretende ouvir, no máximo três, deverão
ser arroladas em até cinco dias, para serem intimadas, presu-
mindo-se, no silêncio, que comparecerão para depor indepen-
dentemente de intimação.
Fica ainda a RECLAMADA advertida de que seu não compa-
recimento importará na aplicação da pena de confissão quanto
à matéria de fato (art. 844, in fine, da CLT).
Dado e passado nesta cidade de Telêmaco Borba - PR, aos 7 de
dezembro de 2005, digitado por Anderson Cleiton da Silva,
Técnico Judiciário, e subscrito por Churchill Monteiro Leite,
Diretor de Secretaria.

FELIPE AUGUSTO DE MAGALHÃES CALVET
Juiz Substituto

PORTARIA CONJUNTA GP-CORREG nº 23,
de 13 de dezembro de 2005.

Disciplina o plantão no período de 19/12/05 a 08/01/06.
A Exma. Juíza Presidente e o Exmo. Juiz Corregedor Regional
do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, usando de suas
atribuições legais e regimentais e considerando:
o art. 262 do Regimento Interno deste TRT e o inciso I do art.
62 da Lei 5.010/1996;
a autorização dada pela RA 188/1998 do E. Tribunal Pleno desta
corte;
o que consta do Expediente SGP 25/2000;
o resultado da reunião realizada em 09/12/05, entre o Exmo.
Juiz Corregedor e os Juízes de 1º Grau;
a conveniência de estabelecer regras específicas para o período
de 19/12/05 a 08/01/06 quanto ao plantão, R E S O L V E M –

Art. 1º. ESTABELECER PLANTÃO no dia 19/12/2005 e nos
dias do período do feriado compreendido entre 20/12/2005 e
08/01/2006, das 12 às 18 horas, no protocolo deste Tribunal e
no das Varas do Trabalho de CURITIBA, LONDRINA, MA-
RINGÁ e CASCAVEL para recebimento de medidas urgentes,
petições de Dissídios Coletivos e Individuais e expedientes
administrativos, se igualmente se mostrarem urgentes.
Art. 2º. DESIGNAR os Juízes do Trabalho de tais Varas para
responderem, cumulativamente, pelas demais Varas, conforme
definido a seguir:
a) CURITIBA – atenderá os feitos de competência territorial
das Varas de Curitiba, Araucária, Colombo, São José dos Pi-
nhais, Paranaguá, Ponta Grossa, Castro, Irati, Jaguariaíva, Wen-
ceslau Braz, Telêmaco Borba, União da Vitória e Guarapuava;
b) LONDRINA – atenderá os feitos de competência territorial
das Varas de Londrina, Apucarana, Rolândia, Arapongas, Cor-
nélio Procópio, Ivaiporã, Jacarezinho, Bandeirantes, Cambé e
Porecatu;
c) MARINGÁ – atenderá os feitos das Varas de Maringá, Cam-
po Mourão, Cianorte, Paranavaí, Umuarama, Loanda e Nova
Esperança;
d) CASCAVEL – atenderá os feitos das Varas de Assis Cha-
teaubriand, Marechal Cândido Rondon, Toledo, Foz do Igua-
çu, Cascavel, Francisco Beltrão, Pato Branco, Dois Vizinhos e
Laranjeiras do Sul.
Art. 3º. Nas Varas de CURITIBA, LONDRINA, MARINGÁ e
CASCAVEL, aos Juízes, Titulares e Auxiliares das Varas cor-
respondentes a cada uma destas cidades, que estejam na escala
de plantão.
Art. 4º. As unidades afixarão na entrada do Fórum e encami-
nharão à Corregedoria e à Presidência deste Tribunal nome e
número de telefone(s) do(s) responsável(eis) pelo atendimento
das medidas urgentes durante o período de plantão disciplina-
do nesta Portaria.
Art. 5º. As Varas do Trabalho que não estarão de plantão deve-
rão disponibilizar, à Vara que ficará respondendo por área de
competência neste período, número de telefone para contato
em caso de eventualidades.
Art. 6º. A partir de 09 de janeiro de 2006, o plantão volta a ser
regulamentado conforme Provimento Geral da Corregedoria
publicado em 06/12/05.
Publique-se. Cumpra-se.

(a) WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA Juíza Presidente
LUIZ EDUARDO GUNTHER Juiz Corregedor Regional

Tribunal Regional da
9ª Região

Telêmaco Borba

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba
1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS

Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral —
Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 593/2005
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2003.70.00.049312-3,
movida pelo(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS contra FARMÁCIA SCHAFFER LTDA,
constando dos autos que a empresa executada se encontra em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de
30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na Avenida
Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA
FARMÁCIA SCHAFFER LTDA (CGC nº 95382404/0001-
01), nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida
Ativa nº(s) 35.360.299-0 E 60.009.718-8, no valor de R$
5.887,30 () em 09/2003, mais acréscimos legais, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou garanta(m) a
execução, sob pena de penhora ou arresto de tantos bens quan-
tos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Dado e
passado nesta cidade de Curitiba em 07/12/2005. Eu,
_________, Ana Maria Paroli, Técnico Judiciário, o digitei e
eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-
ria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
TANI MARIA WURSTER

Juíza Federal Substituta e.e.

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 594/2005
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2003.70.00.036393-8, movida(s) pelo(a) FAZENDA NACIO-
NAL contra ART BRANCA CRIAÇÕES ARTESANAIS E
CARLOS ROBERTO KRAMBECK, constando dos autos que
o executado se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publi-
cado na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede
deste Juízo, com sede na rua Avenida Anita Garibaldi, n.º 888,
3º Andar, Ahú, nesta Capital, CITA CARLOS ROBERTO
KRAMBECK, CPF nº 398.176.799-34, para responder pesso-
almente pelo débito, nos termos do artigo 135, inciso III, do
Código Tributário Nacional, nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 4 02 020461-23, no va-

lor de R$ 15.114,25 (quinze mil, cento e quatorze reais e vinte
e cinco centavos) , em 06/2003, mais acréscimos legais, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m)
a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bas-
tem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSA-
DO nesta cidade de Curitiba em 07/12/2005. Eu,_________,
Ana Maria Paroli, Técnico Judiciário, que o digitei e
eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-
ria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
TANI MARIA WURSTER

Juíza Federal Substituta e.e.

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 597/2005

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2004.70.00.018904-9, movida(s) pelo(a) FAZENDA NACIO-
NAL contra OSLIM TRANSPORTES LTDA E ADILSON
HILÁRIO DALLAGNOL, constando dos autos que o execu-
tado se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
com sede na rua Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar,
Ahú, nesta Capital, CITA ADILSON HILÁRIO DALLAG-
NOL, CPF nº 006.059.729-15, para responder pessoalmente
pelo débito, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código
Tributário Nacional, nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 2 03 003929-43 E 90 7
03 005596-74, no valor de R$ 19.593,44 (dezenove mil, qui-
nhentos e noventa e três reais e quarenta e quatro centavos) ,
em 03/2004, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5
(cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob
pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfa-
ção da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade
de Curitiba em 07/12/2005. Eu,_________, Ana Maria Paroli,
Técnico Judiciário, que o digitei e eu,____________, Vicente
Fernando Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções
Fiscais de Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscre-
vi.

Original Assinado
TANI MARIA WURSTER

Juíza Federal Substituta e.e.

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 601/2005

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2003.70.00.019170-2, movida(s) pelo(a) INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra S L UNIZI-
CKI PROJETOS E CONSTRUÇÕES SC LTDA E SÉRGIO
LUIZ UNIZICKI, constando dos autos que o executado se
encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, com
sede na rua Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Ahú,
nesta Capital, CITA SÉRGIO LUIZ UNIZICKI, CPF nº
557.658.909-20, para responder pessoalmente pelo débito, nos
termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacio-
nal, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida
Ativa nº(s) 35.359.722-8, no valor de R$ 25.777,85 (vinte e
cinco mil, setecentos e setenta e sete reais e oitenta e cinco
centavos) , em 07/2004, mais acréscimos legais, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a exe-
cução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para
a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta
cidade de Curitiba em 07/12/2005. Eu,_________, Ana Maria
Paroli, Técnico Judiciário, que o digitei e eu,____________,
Vicente Fernando Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das
Execuções Fiscais de Curitiba Estado do Paraná, que o conferi
e subscrevi.

Original Assinado
TANI MARIA WURSTER

Juíza Federal Substituta e.e.

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 602/2005

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2004.70.00.041684-4, movida(s) pelo(a) FAZENDA NACIO-
NAL contra ESPAÇO LIMPO PRODUTOS DE HIGIENE
E LIMPEZA LTDA E HELENICE DE OLIVEIRA BE-
GHETTO PENTEADO, constando dos autos que a empresa
executada e o responsável tributário se encontram em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, com sede Avenida Anita Garibal-
di, nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA a empresa
ESPAÇO LIMPO PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA
LTDA, CNPJ nº 02755055/0001-37, e CITA HELENICE DE
OLIVEIRA BEGHETTO PENTEADO, CPF nº 775.141.579-

72, para responder pessoalmente pelo débito, nos termos do
artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, nos ter-
mos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90
4 04 005839-58, no valor de R$ 29.580,34 (vinte e nove mil,
quinhentos e oitenta reais e trinta e quatro centavos) em 10/
2004, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de
penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Curi-
tiba em 07/12/2005. Eu,_________, Ana Maria Paroli, Técni-
co Judiciário, que o digitei e eu,____________, Vicente Fer-
nando Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções
Fiscais de Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscre-
vi.

Original Assinado
TANI MARIA WURSTER

Juíza Federal Substituta e.e.

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 606/2005

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2003.70.00.053391-1 (apenso aos autos nº 2004.70.00.008678-
9), movida(s) pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra CO-
MÉRCIO IMEMBUI LTDA E JOÃO BATISTA PINTO,
constando dos autos que o executado se encontra em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, com sede na rua Avenida Anita
Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Ahú, nesta Capital, CITA JOÃO
BATISTA PINTO, CPF nº 402.691.329-53, para responder
pessoalmente pelo débito, nos termos do artigo 135, inciso III,
do Código Tributário Nacional, nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 6 99 034285-51, 90 4 3
001117-52, 90 4 03 001118-33 E 90 4 03 001119-14, no valor
de R$ 448.440,52 (quatrocentos e quarenta e oito mil, quatro-
centos e quarenta reais e cinqüenta e dois centavos) , em 01/
2005, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de
penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Curi-
tiba em 07/12/2005. Eu,_________, Ana Maria Paroli, Técni-
co Judiciário, que o digitei e eu,_________, Vicente Fernando
Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de
Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
TANI MARIA WURSTER

Juíza Federal Substituta e.e.

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL

BOLETIM 287/2005

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP DA
PRIMEIRA VARA FEDERAL DE CURITIBA, BEM COMO
ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA, AU-
TORIZADOS PELO PROVIMENTO Nº 05/03, DA CORRE-
GEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“ Tendo em vista a decisão proferida nao agravo de instrumen-
to n° 2004.04.01.014987-3 expeça-se precatório requisitório
do valor incontroverso, entendido este como o apresentado pelo
INSS na incial dos embargos em apenso(fl.5), no total de R$
111.311,19 (cento e onze mil e trezentos e onze reais e dezeno-
ve centavos), estando dispensada no caso a apresentação das
certidões previstas na Lei n° 11.033/2004 por se tratar de cré-
dito de natureza alimentar.
Antes da transmissão eletrônica, nos termos do artigo 12 da
resolução n° 428/2005 do Coonselho da Justiça Federal, itnti-
mem-se as partes do tero da requisição, pelo prazo de 5 (cinco)
dias e, decorrido este, voltem os autos para transmissão.(...)”

ACAO ORDINARIA

97.00.22713-8 - EDSON MIGUEL ABEL NOGUEIRA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“Cumpra-se integralmente o despacho de fls 77.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.012236-1 - ANGELA MARIA THOMAZ X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO SERGIO GUEDES NASTARI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“ (...) Assim, acolho a exceção de pré-executividade e determi-
no a intimação da exequente para que, no prazo de 30(trinta)
dias apresente os documentos solicitados pela União.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.050828-0 - PEDRO PAULO SLEDZ X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
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“ 1- Mantenho a decisão agravada, por seus proprios funda-
mentos.
2- Intime-se o autor para, querendo, juntar novos documentos,
cumprindo-se os itens 2 e 3 da decisão agravada.
3- apresentados ou não os documentos, aguarde-se a decisão
do agravo de instrumento de n° 2005.04.01.035630-5.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.021230-8 - CARLOS ALBERTO ZUCHI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI DOMBROSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“ (...) Pelo Exposto, antes do prosseguimento da execução, in-
time-se a CEF para, no razo de 10 (dez) dias, cumprir as se-
guintes determinações:
(i) informar se procedeu ao levantamento do valor depositado
na conta n 0650.005.00088236-0 ou para, se for o caso, reque-
rer tal providência, observado que para a expedição de alvará
deve ser indicado o advogado beneficiário, com poderes para
receber e dar quitação, bem como o número de seu CPF;
(ii) apreentar demonstrativo atualizado de débito observando
os parâmetros explicitados nesta decisaão (correção monetária
pelo INPC e juros de mora de 0,5% ao mês).”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.025381-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FERNANDO NAVARRO TOLEDO E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“1- Indefiro honorários advocatíciosà razão de 20%. Estipulo
tal verba em 5% sobre o valor da execução, em conformidade
com o art. 20, parágrafo 4º, do CPC. Intime-se”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.025871-4 - ALBANO VOIGT ESPOLIO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO EDUARDO LOPES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“1- Intime-se o exequente para que intrua a contrafé com foto-
cópias dos cálculos e extratos das conta poupança.
2- defiro honorários advocatícios em R$ 50,00(cinquenta) re-
ais, nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do CPC.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.025314-5 - VINICIUS NEDBAJLUK DE BORBA
COELHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON CESAR SANTIAGO DE SOUZA JUNI-
OR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“1- Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 90 9noventa)
dias, a fim de que a exquente efetue as diligências necessárias
à localização do endereço da empresa executada.(...)”

ACAO SUMARIA

2003.70.00.008026-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X CENTRO MEDICO DO CAR-
MO LTDA
Adv. : Dr(s). LAVITO UTATA WATANABE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“1- Indefiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 60
(sessenta) meses.
2. Cabe à requerente monitorar o cumprimento do acordo fir-
mado extrajudicialmente com o requerido e tomar as providên-
cias cabíveis em caso de insdimplemento, para o que deverá
aoenas solicitar o desarquivamento do feito e o seu regular pros-
seguimento na via judicial.
3- Intime-se a CEF desta decisão e, decorrido o prazo recursal,
independentemente de novo despacho, arquivem-se.(...)”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.015298-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GLADEMIR DE SOUZA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“1- Defiro a suspensão da execução pelo prazo de 30 (trinta)
dias, a fim de que a exequente diligencie em busca de bens do
executado, passíveis de penhora.
2- decorrido o prazo da uspensão, intime-se a CEF para indicar
bens à penhora, no prazode 15(quinze) dias.(...)”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.043249-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO CESAR WOCHE
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

Nos processos abaixo relacionados foi expedido o seguinte
despacho:
“(...) 2. Proceda a Secretaria a entrega do alvará junto à CEF/
PAB Justiça Federal, intimando-se o autor, na pessoa do seu
procurador judicial a retirá-lo;”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.16142-3 - ALBERTO HENRIQUE DLUHOSCH E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

ACAO ORDINARIA

97.00.03936-6 - ANA LUCIA GROSSI NERI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.09140-8 - MARIO CELSO PEREIRA DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.021247-2 - THEREZINHA HILCKO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.075765-1 - JOSE OSVALDO TOGNATO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS BERNARDO CARVALHO DE ALBU-
QUERQUE

2003.70.00.023419-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HIGINE ELIAS FATUCHI - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ROSANA TEMPORÃO MONTEIRO

2003.70.00.032621-8 - VERA LUCIA O REILLY CABRAL
BARRIONUEVO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO O REILLY C BARRIONUEVO

2003.70.00.036119-0 - CLAUDINEI ALEXANDRE DO-
LINSKI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE

2003.70.00.040655-0 - LORENO LUDERS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA HEYSE MARTINS

2003.70.00.054892-6 - MARIA RUTH DE SIQUEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ODILON MENDES JUNIOR

2004.70.00.022407-4 - GENI ALVES DE OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TANIA DE SOUZA SOARES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“ Ante o desinteresse do exequente em relação ao levantamen-
to dos depósitos existentes nos autos, determinao a intimação
da União(fazenda) para que int]forme o códifo corretoa fim de
possibilitar o repasse dos depósitos aos cofres públicos. Inti-
me-se o autor, nas pessoas dos Drs. Nelson Anciutti Bronisla-
wski e Harry Christian Czesluniak.”

ACAO ORDINARIA

00.00.66782-0 - MUNICIPIO DE TEIXEIRA SOARES X INS-
TITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER
Adv. : Dr(s). HARRY CRISTHIAN EMANUEL CZELUSNI-
AK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“(...) Após a expedição do mandado de intimação da autorida-
de, intime-se o impetrante para apresentar contra-razões, no
prazo de 15 (quinze) dias.(...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.002353-0 - AHMAD MELYANI HOSSEIN X INS-
PETOR DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOSE DO CARMO BADARO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“ (...) 4- Intime-se o SEBRAE NACIONAL para se manifestar
quanto à forma de levantamento do depósito comprovado às fls
450/451,fornecendo os dados necessários para a transferência
do numerário ou para expedição de alvará de levantamento.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.20991-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. E OUTRO X NUVITAL NUTRIENTES LTDA
Adv. : Dr(s). CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“ 1- Intime-se o autor para juntar aos autos a relação nominal(um
a um), dos bens que pretende caucionar, relacionam]ndo-os as
notas fiscais que comprovam seu valor atual, considerada a
depreciação pelo uso.(...)”

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

2005.70.00.033004-8 - P S N MONTAGENS E MANUTEN-
CAO INDUSTRIAL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“(...) Ante o exposto, não concedo liminarmente a segurança
requerida porScheila Cristina Coradin.(...)”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.032298-2 - SHEILA CRISTINA CORADIN X

DIRETOR GERAL DA FACULDADE DE CAMPINA GRAN-
DE DO SUL - FACSUL
Adv. : Dr(s). JORGE DIOGENES DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“ (...) Diante do exposto, NEGO A SEGURANÇA requerida
declarando na obstante a situação fática, a legalidade do ato da
autoridade apontadacomo coatora em exigir da impetrantecom-
provante de pagamento do ICMS ou declaração para proceder
o desembaraço aduaneiro de bem importado.(...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.084456-4 - ECOPAR - DIAGNOSTICO EL UL-
TRA-SOM S/C LTDA X INSPETOR DA ALFANDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS E OUTRO
Adv. : Dr(s). VANESSA VOLPÍ BELLEGARD

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“(...) Pelo exposto, intime-se a CEF para, no prazo de 10 (dez)
dias, dizer se pretende a exclusão da segunda requerida do pólo
passivo.(...)”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.011101-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARIA STELLA DE CASTRO FERREIRA e Outro
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“ (...) 3- Intime-se as partes desta decisão e, não havendo con-
trovérsias quato ao valor fixado a título de honorários perici-
ais, (...)”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.021835-9 - HILARIO HACBARTH X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE MORENO DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“ Avoco os autos.
a Executada ofereceu como garantia da execução o veículo da
marca Volkswagfen, modelo Golf GL 1.8 L (fl 370), Houve
despacho determinando a intimação do FNDE sobre o bem in-
dicado, com a expedição de carta precatória. á fl 382 foi reque-
rida a substituição do bem oferecido em garantia por bem imó-
vel localizado em outro juízo, sob a assertiva de que o bem
anteriormente ofertado não estaria mais de posse da executada.
De acordo com o art 125 do CPC cabe ao juiz dirigir o processo
a termo. velando pela rápida solução do litigio. Sendo assim,
entendo que o oferecimento do bem e a anuência da exequente
foi concretizada a nomeação, ahvendo, por via de consequên-
cia, a preclusão lógica em relação a segunda nomeação.
Ademais, a própria executada não agiu com as cautelas neces-
sárias pois ao nomear o referido bem em juízo deveria ter aguar-
dado o desfecho do processo para comercializá-lo.
Ante o exposto, determino que o Oficial de Justiça diligencie
para obter informações sobre a titulariedade do veículo descri-
to à fl 370, estando em nome do executado, determino integral
cumprimento do mandadp. Intime-se”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.25325-4 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO X DELPHOS
SERVICOS TECNICOS S/A
Adv. : Dr(s). GILVAN ANTONIO DAL PONT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“ 1- Intime-se o embargado, na pessoa de seu procurador, para
depositar voluntariamente os honorários decidos à União, con-
forme requerido à fl 22.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.026732-2 - UNIAO FEDERAL X ANTENOR TIS-
SOT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“ Intime-se o Dr. Cezar Augusto Carvalho pára que, no prazo
de 10(dez) dias, preste os esclarecimentos necessários em rela-
ção ao levantamento comprocado à fl 61.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038345-3 - SILVESTRE KROIN e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GABRIEL JOCK GRANADO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“ (...) Assim, intime-se a CEf para informar se foi efetivada a
citação inicial dos executados, bem como para dizer sobre o
interesse no prosseguimento da execução no Juízo deprecado.”

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.00.028842-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARGEU DE OLIVEIRA SCHUINDT E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“ 1- Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (lei 1060/50) e da
prioridade na Tramitação do feito(Lei n° 10.741). à secretaria
para as anotações de praxe.
2- Estipulo honorários advocatícios em 5% dobre o valor da

execução, em conformidade com o art. 20, parágrafo 4/ do CPC.
Intime-se”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.025721-7 - NANCY WESTPHALEN CORREA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“ 1- Não merecem prosperar os argumentos do procurador quan-
to à modificação da sentença exequenda pela aplicação dos ju-
ros remuneratórios capitalizados mês a mês. O relator do v.
Acórdão fez menção destes somenteco o intuito de embasar
seu voto sobre a incidência da correção monetária, objeto do
recurso de apelação da CEF.
Ademais, o Exequente não manejou recurso objetivandoa re-
forma do julgado em seu favor, restando mantida a sentença
proferida nos embargos à execução que acolheu percalmente
procedente o pedido da executada, fixando os juros remunera-
tórios somente nos meses de Jun/87 e jan/89. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.044447-1 - EROSLAU DOLINE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

2003.70.00.044449-5 - EMERSON OTTO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

2003.70.00.056805-6 - JOAO AUGUSTO NEUBAUER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“ Intime-se a procutradora da embargante para que subscreva a
peça inicial. Após voltem-me os autos conclusos.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.023887-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE MOACIR MORO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIANA GASPARIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“(...) 4- Cumprido, intimem-se os autores. Quanto ao termo de
Adesão do autor LEONI LEGNANI, cumpre esclarecer que já
está juntado aos autos, à fl 439.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.10844-9 - LAERZIO CAVALLARI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“(...) 2- Cumrido, intime-se os exequentes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.01834-6 - WOTAN C CESAR DA COSTA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“(...) 3- Após, vistas ao embargante.”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.009698-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO FERREIRA DE LIMA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“ 1- Defiro o pedido de fls 116/117, concedendo o prazo de 10
(dez) dias par que a massa falidado Banco Araucária S/A mani-
festar-se nestes autos e nos apensos.
2- Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.23431-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
X HM FINANCIADORA S/A CREDITOS FINANCIAMEN-
TOS E INVESTIMENTOS E OTS
Adv. : Dr(s). JAIR RIBEIRO

CURITIBA, 28 de novembro de 2005

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

1ª VARA FEDERAL

2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
EDITAL N.º 81/2005 - DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 DIAS

O DOUTOR FABIANO BLEY FRANCO, MM. Juiz Federal
Substituto da 2ª Vara de Execuções Fiscais de Curitiba, FAZ
SABER aos que o presente edital virem, ou dele tomarem co-
nhecimento, que perante este Juízo Federal e Secretaria res-
pectiva, tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL abaixo
relacionados, constando dos autos que os executados se encon-
tram em local incerto e não sabido, pelo presente edital, com
prazo de 30 ( trinta ) dias, que será publicado na forma da Lei
e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, localizado
na Rua Anita Garibaldi, 888, 3º andar, nesta Capital, ficam os
executados CITADOS, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
paguem a dívida, mais acréscimos legais, ou garantam a execu-
ção, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a
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satisfação da dívida e acessórios. (pagamento dentro do prazo
legal, (cinco) dias, os honorários advocatícios são de 5%, caso
contrário, 10%, conforme art.20, inc. 4º do C.P.C.)
Autos nº(s): 200470000079529
Exequente: BANCO CENTRAL DO BRASIL
Executado: BRASIL SUL PASSAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 77956266/0001-37
CDA’s nº: 0802/2003
Inscrita’s: 11/03
PA’s nº: 9500422249
Valor R$:1.675.270,72 Em: 02/04
Autos nº(s): 200570000132135
Exequente: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO - FNDE
Executado: F. GURAS & CIA LTDA CNPJ: 68812643/0001-
73
CDA’s nº: 0004833
Inscrita’s: 01/05
PA’s nº: 23025004603/98-67
Valor R$:132.710,75 Em: 04/05
Curitiba, 13/12/05. Eu, Adreis T. Coelho (Técnico
Judiciário)________o digitei, indo conferido pela Diretora de
Secretaria._______________Marina Constantino Max Pieri.

Fabiano Bley Franco
Juiz Federal Substituto

EDITAL N.º 82/05 - DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 DIAS

O DOUTOR FABIANO BLEY FRANCO, MM. Juiz Federal
Substituto da 2ª Vara de Execuções Fiscais de Curitiba, FAZ
SABER aos que o presente edital virem, ou dele tomarem co-
nhecimento, que perante este Juízo Federal e Secretaria res-
pectiva, tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL abaixo
relacionados, nos quais figura como exeqüente o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, constando dos autos
que os executados se encontram em local incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de 30 ( trinta ) dias, que será
publicado na forma da Lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, localizado na Rua Anita Garibaldi, 888, 3º
andar, nesta Capital, ficam os executados CITADOS, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, paguem a dívida, mais acréscimos
legais, ou garantam a execução, sob pena de penhora de tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios.
(pagamento dentro do prazo legal, (cinco) dias, os honorários
advocatícios são de 5%, caso contrário, 10%, conforme art.20,
inc. 4º do C.P.C.)
Autos nº(s): 200370000039916; 200370000107053
(199970000336851)
Executado: AEROFOTOGRAMETRIA UNIVERSAL S/A
CNPJ: 82494022/0001-10
CDA’s nº: 35034466-3, 35034468-0; 35034465-5, 35034467-
1, 55776681-8
Inscrita’s: 01/03; 02/03
PA’s nº: 350344663, 350344680; 35034465-5, 350344671,
326631950
Valor R$:123.080,01; 764.417,19 Em: 02/03; 03/03
Autos nº(s): 200570000000759; 200570000000760
Executado: AMBIENTAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA CNPJ: 76672674/0001-02
CDA’s nº: 35360323-6, 35360324-4, 55759083-3, 55759091-
4, 55778138-8; 353603252
Inscrita’s: 12/04
PA’s nº: 353603236, 353603244, 325690600, 325690618,
326630600; 353603252
Valor R$:2.513.813,99; 149.411,16 Em: 01/05
Autos nº(s): 200570000000966
Executado: TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS
HOTELEIROS S/A CNPJ: 47275730/0001-69
CDA’s nº: 35514260-0
Inscrita’s: 01/05
PA’s nº: 355142600
Valor R$:295.648,98 Em: 11/04
Curitiba, 15/12/2005. Eu, Adreis T. Coelho (Técnico
Judiciário)________o digitei, indo conferido pela Diretora de
Secretaria._______________Marina Constantino Max Pieri.

Fabiano Bley Franco
Juiz Federal Substituto

EDITAL N.º 83/2005 - DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 DIAS

O DOUTOR FABIANO BLEY FRANCO, MM. Juiz Federal
Substituto da 2ª Vara de Execuções Fiscais de Curitiba, FAZ
SABER aos que o presente edital virem, ou dele tomarem co-
nhecimento, que perante este Juízo Federal e Secretaria res-
pectiva, tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL abaixo
relacionados, nos quais figura como exeqüente a FAZENDA
NACIONAL, constando dos autos que os executados se en-
contram em local incerto e não sabido, pelo presente edital,
com prazo de 30 ( trinta ) dias, que será publicado na forma da
Lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, locali-
zado na Rua Anita Garibaldi, 888, 3º andar, nesta Capital, fi-
cam os executados CITADOS,  na qualidade de
Responsável(is) Tributário(s), conforme art. 4º, V, da Lei nº
6830/80, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, paguem a dívi-
da, mais acréscimos legais, ou garantam a execução, sob pena
de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida e acessórios.
Autos nº(s): 9600062439
Executado:ORTOX INDUSTRIA E COMERCIO DE ACUMU-
LADORES LTDA E OUTROS CNPJ: 76777275/0001-06
Resp. Tributário(s) : ALEXANDRE ANTÔNIO CASARA
CPF 532.150.791-00
CDA’s nº: 90395000068-19
Inscrita’s: 08/95
PA’s nº: 10980014361/92-10
Valor(es) R$: 476.503,35
Data do(s) Valor(es): 09/01
Curitiba, 15/12/2005. Eu, Adreis T. Coelho (Técnico
Judiciário)________o digitei, indo conferido pela Diretora de
Secretaria_______________Marina Constantino Max Pieri.

Fabiano Bley Franco
Juiz Federal Substituto

EDITAL N.º 84/05 - DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 DIAS

O DOUTOR FABIANO BLEY FRANCO, MM. Juiz Federal
Substituto da 2ª Vara de Execuções Fiscais de Curitiba, FAZ
SABER aos que o presente edital virem, ou dele tomarem co-
nhecimento, que perante este Juízo Federal e Secretaria res-
pectiva, tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL abaixo
relacionados, nos quais figura como exeqüente a FAZENDA
NACIONAL, constando dos autos que os executados se en-
contram em local incerto e não sabido, pelo presente edital,
com prazo de 30 ( trinta ) dias, que será publicado na forma da
Lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, locali-
zado na Rua Anita Garibaldi, 888, 3º andar, nesta Capital, fi-
cam os executados CITADOS, para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, paguem a dívida, mais acréscimos legais, ou garantam
a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bas-
tem para a satisfação da dívida e acessórios.
Autos nº(s): 200370000363355; 200470000317751
Executado: LEONI MARIA DA LUZ ME CNPJ 81751711/
0001-08
CDA’s nº: 90402020037-42; 90403001519-75, 90601009035-
10, 90604007022-77
Inscrita’s: 09/02; 12/03, 11/01, 04/04
PA’s nº: 10980201327/2002-34; 10980210864/2003-56,
10980201910/2001-64, 10980200147/2004-05
Valor(es) R$: 71.439,48; 70.151,76
Data(s) do(s) Valor(es): 01/03; 06/04
Autos nº(s): 200370000436188
Executado: LIBRE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
VEÍCULOS LTDA CNPJ 84985050/0001-55
CDA’s nº: 90602020120-29
Inscrita’s: 12/02
PA’s nº: 10980015944/99-80
Valor(es) R$: 767.209,80
Data(s) do(s) Valor(es): 03/03
Autos nº(s): 200470000418154
Executado: ROMEU DE ALMEIDA ALVES CPF 059423739-
49
CDA’s nº: 90804000051-98, 90804000052-79, 90804000053-
50, 90804000061-60, 90804000186-80, 90804000187-61,
90804000215-50
Inscrita’s: 04/04, 07/04
PA’s nº: 10980011217/2003-63, 10980011223/2003-11,
10980012355/2003-60, 10980800098/2004-05, 10980800099/
2004-41, 10980800127/2004-21
Valor(es) R$: 3.679.922,14
Data(s) do(s) Valor(es): 09/04
Autos nº(s): 200570000069760
Executado: PELPLEX EMBALAGENS LTDA CPF/CNPJ
02789135/0001-03
CDA’s nº: 90404005878-64
Inscrita’s: 08/04
PA’s nº: 10980203410/2004-18
Valor(es) R$: 107.133,87
Data(s) do(s) Valor(es): 01/05
Autos nº(s): 200570000076053
Executado: MANUTEL DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMEN-
TOS E TELECOMUNICAÇÕES LTDA CNPJ 82070780/0001-
00
CDA’s nº: 90204006388-04, 90204006389-95, 90604017389-
17, 90604017390-50, 90604017394-84, 90704003614-00,
90704003617-52
Inscrita’s: 08/04
PA’s nº: 10980453046/2001-84, 10980453046/2001-84,
10980453046/2001-84, 10980453046/2001-84, 10980453935/
2001-41, 10980453046/2001-84, 10980453935/2001-41
Valor(es) R$: 1.077.567,75
Data(s) do(s) Valor(es): 01/05
Autos nº(s): 200570000159591
Executado: JOÃO HENRIQUE BOHN ZANONI CPF
707854579-68
CDA’s nº: 90105000079-49
Inscrita’s: 03/05
PA’s nº: 10980005664/2004-64
Valor(es) R$: 34.007,96
Data(s) do(s) Valor(es): 04/05
Curitiba, 15/12/2005. Eu, Adreis T. Coelho (Técnico
Judiciário)________o digitei, indo conferido pela Diretora de
Secretaria._______________Marina Constantino Max Pieri.

Fabiano Bley Franco
Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO (com prazo de 60 dias) – EDITAL
Nº 22/2005 – O DOUTOR FERNANDO QUADROS DA
SILVA, JUIZ FEDERAL DA 6ª VARA FEDERAL, SUBSE-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA, SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER, Através deste Edital, com prazo de 60 (sessenta)
dias, da CITAÇÃO do Réu FERNANDO DIAS FERNANDES,
CPF/MF 541.990.859-04 e RG 3.870.636-5, pelo fato de não
ter sido encontrada para citação pessoal, e de ser ignorado o
lugar em que se encontra, nos termos do art. 231 do CPC. RE-
FERÊNCIA: Ação Monitória nº 2004.70.00.003142-9 – AU-
TOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – RÉU: FERNANDO
DIAS FERNANDES – PRAZO DO EDITAL: 60 (sessenta) dias.
FINALIDADE: Citação do réu para que pague o débito de R$
9.098,86 (nove mil e noventa e oito reais e oitenta e seis centa-
vos), atualizado até 28 de novembro de 2003, com os acrésci-
mos legais, ou ofereça embargos no prazo de 15 (quinze) dias,
ficando o devedor isento de custas e honorários advocatícios,
nos termos do artigo 1.102c, § 1º, do CPC, sendo que no caso
de não haver pagamento, nem execução de embargos, esta cita-
ção se converterá automaticamente em execução, conforme o
disposto no artigo 1.102c, caput, do CPC, ficando o réu desde
já citado e intimado para pagamento ou nomeação de bens à
penhora em tantos quanto bastem para garantir a dívida (art.
652 CPC), cientes, ainda, de que o prazo para oposição de
embargos é de 10 (dez) dias a partir do depósito ou da penhora,
conforme o artigo 669 do Código de Processo Civil. E para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância, manda o MM. Juiz Federal expedir o presente edital,
que será afixado no local de costume e publicado na forma da

lei. EXPEDIDO nesta Cidade de Curitiba, em 8 de novembro
de 2005. Eu, (a) Carla Sarturi, Diretora de Secretaria da Sexta
Vara Federal, Subseção Judiciária de Curitiba, Seção Judiciá-
ria do Paraná, o fiz digitar, conferi e subscrevo. – FERNANDO
QUADROS DA SILVA – Juiz Federal da 6ª Vara.
R$ 162,00

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 29/2005 - PRAZO DE VINTE
(20) DIAS - AÇÃO: MONITÓRIA Nº 2003.70.00049054-7 -
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF -
EXECUTADO(S): JORGE DE OLIVEIRA - O MM. JUIZ
FEDERAL SUBSTITUTO DA 7ª VARA DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE CURITIBA, NOS AUTOS ACIMA DIS-
CRIMINADOS: - FAZ SABER, aos que o presente edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, em especial JORGE DE
OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, advogado, RG 6.107.515-4/PR,
CPF 000.569.509-00, ficando por este meio CITADO que por
este Juízo e Secretaria da 7ª Vara Federal, se processam os au-
tos da Ação Monitória em epígrafe, tendo por objeto a execu-
ção do contrato de crédito direto Caixa - PF, referente à conta
corrente número 00005004-6, Agência Centro Cívico, da CEF,
objetivando a cobrança do valor de R$ 14.749,82, com posição
em agosto/2003, e demais acréscimos legais, onde no caso de
pronto pagamento ficará(ão) isento(s) do pagamento de custas
e honorários advocatícios, devendo o(s) ora executado(s) pro-
videnciar o pagamento do aludido numerário no prazo de quin-
ze (15) dias, ou neste prazo embargar(em), querendo, o aludido
feito, sob pena de constituir-se de pleno direito, o título execu-
tivo judicial e prosseguimento da execução (art. 1.102c, do
CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos, o presen-
te Edital será publicado e afixado na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Pa-
raná, aos onze (11) dias do mês de outubro do ano de dois mil
e cinco (2005). Eu____________________(Dirceu Stresser),
Supervisor de Processamentos Diversos, que o datilografei e;
eu, Diretora de Secretaria da 7ª Vara Federal, Circunscrição
Judiciária de Curitiba, que o conferi e assino por ordem da
MM. Juíza desta Vara. - Kely Cristina Laurentino Silveira -
DIRETORA DE SECRETARIA DA 7ª VARA - ORIGINAL
ASSINADO.

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 28/2005 - PRAZO DE VINTE
(20) DIAS - AÇÃO: MONITÓRIA Nº 2003.70.00079477-9 -
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF -
EXECUTADO(S): CLAUDIA MARA MOREIRA FERREI-
RA - O MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 7ª VARA
DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA, NOS AU-
TOS ACIMA DISCRIMINADOS: FAZ SABER, aos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, em espe-
cial CLAUDIA MARA MOREIRA FERREIRA, brasileira, ca-
sada, RG 8.379.836-0/PR, CPF 034.402.169-69, ficando por
este meio CITADA que por este Juízo e Secretaria da 7ª Vara
Federal, se processam os autos da Ação Monitória em epígrafe,
tendo por objeto a execução do contrato de crédito rotativo,
referente à conta corrente número 00004462-3, Agência Cen-
tro Cívico, da CEF, objetivando a cobrança do valor de R$
6.651,62, com posição em setembro/2003, e demais acrésci-
mos legais, onde no caso de pronto pagamento ficará(ão)
isento(s) do pagamento de custas e honorários advocatícios,
devendo o(s) ora executado(s) providenciar o pagamento do
aludido numerário no prazo de quinze (15) dias, ou neste prazo
embargar(em), querendo, o aludido feito, sob pena de consti-
tuir-se de pleno direito, o título executivo judicial e prossegui-
mento da execução (art. 1.102c, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos, o presente Edital será publicado e
afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos onze (11) dias do
mês de outubro do ano de dois mil e cinco (2005).
Eu____________________(Dirceu Stresser), Supervisor de
Processamentos Diversos, que o datilografei e; eu, Diretora de
Secretaria da 7ª Vara Federal, Circunscrição Judiciária de Cu-
ritiba, que o conferi e assino por ordem da MM. Juíza desta
Vara. - Kely Cristina Laurentino Silveira - DIRETORA DE
SECRETARIA DA 7ª VARA - ORIGINAL ASSINADO

R$ 144,00

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF ADJUNTO DE
APUCARANA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0059/2005

Dr. Emanuel Alberto Sperandio Garcia Gimenes
Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena

ANEZIO DOS SANTOS....................... ........................... 004
FABRICIO ALMEIDA CARRARO................ ................. 003
OMAR YASSIM............................. ................................. 001
RITA MARIA DA SILVA..................... ............................ 002

“1. Intime-se o procurador do requerente para que junte com-
provação de residência (água, luz, telefone).”

OPÇÃO DE NACIONALIDADE

001 - 2005.70.15.006981-9 - AHMAD SALAH EDDIN
Adv.: Dr(s).OMAR YASSIM (OAB PR014310).

“1. Nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, compete
a Justiça Federal o processamento e o julgamento de causas
que envolvam o interesse da União, entidade autárquica ou
empresas públicas federais, na condição de autoras, rés, assis-
tentes ou oponentes.
Na presente ação, o autor indica como ré a Companhia de Ha-
bitação do Paraná - COHAPAR. Assim intime-se a parte autora
para que emende a petição inicial, indicando corretamente a
parte ré.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

002 - 2005.70.15.006956-0 - MAURO MARTINE X FIN HAB
CREDITO IMOBILIARIO SA
Adv.: Dr(s).RITA MARIA DA SILVA (OAB PR012253).

“1. Intime-se o Procurador da parte impetrante para que, no
prazo de 5 (cinco) dias:

a) Aponte a autoridade coatora;

b) Indique o valor da causa compatível com o bem da vida pre-
tendido;

c) Junte procuração original ou cópia autenticada.”

MANDADO DE SEGURANÇA

003 - 2005.70.15.006999-6 - EURIDES RODRIGUES VIANA
PEREIRA X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE LON-
DRINA
Adv.: Dr(s).FABRICIO ALMEIDA CARRARO (OAB
PR036464).

“1. Intime-se a parte exeqüente para que esclareça seu pedido
de tramitação preferencial, uma vez que tal prerrogativa é per-
sonalíssima, e consta dos autos exeqüente cuja prerrogativa não
aproveita. Devendo, em sendo o caso, emendar a petição inici-
al, pedindo desentranhamento dos documentos em relação ao
autor Newton Lopes Andrade, para ingressar com nova ação
somente em nome desse exeqüente. Caso contrário, não há como
deferir o pedido de tramitação preferencial nestes autos. Prazo
de 15 (quinze) dias.

2. Na mesma oportunidade, intime-se a parte exeqüente para
que recolha as custas judiciais.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2005.70.15.006928-5 - NEWTON LOPES ANDRADE,
MARIA RODRIGUES SILVA, BENEDITA DA SILVA PEDO-
NI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANEZIO DOS SANTOS (OAB PR011145).

Apucarana, Terça-feira, 14 de dezembro de 2005.
_________________________________

Cecília F. H. Watanabe
Diretora de Secretaria

Vara Federal e JEF Adjunto de Apucarana
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===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

(...) 3- Comprovada a realização da operação pela CEF, intime-
se a parte beneficiária sobre esta decisão, bem como acerca da
disponibilidade dos valores.

JUIZADO ESPECIAL

001 - 2002.70.10.003031-1 - FIDELIO DOS SANTOS ALVES
CASIMIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO
(OAB PR019541).

___________________________________________

(...) 2-(...) c)...intime-se a parte autora para manifestar-se no
prazo e aos termos do art. 899 do CPC. No mesmo prazo, deve
manifestar-se acerca da(s) contestação(ões) apresentada(s).(...)

CONSIGNATORIA

002 - 2001.70.10.001816-1 - PEDRO WALDIR GEHRING e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).JOAO ALVES DA CRUZ (OAB PR023061), CA-
TANDUVA SERPA SA (OAB PR023257).

___________________________________________

1- Tendo em vista a possibilidade de requisição dos autos pelo
Superior Tribunal de Justiça para processamento do recurso
especial, apresenta-se inviável a execução nos próprios autos.
Assim, indefiro o pedido de reconsideração.(...)

ACAO ORDINARIA

003 - 2001.70.10.000582-8 - ZEFERINO VILAS BOAS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRANCIS-
CO (OAB PR013751).

===========================================
Atos de secretaria:

Intime-se a parte autora a se manifestar acerca da juntada de
novos documentos no prazo de 10(dez) dias.

ACAO ORDINARIA

004 - 2001.70.10.000397-2 - ANTONIO ESQUIANTE FILHO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDSON NIELSEN (OAB PR008167), FATIMA A
ZULIANI FIGUEIRA (OAB PR119384).

005 - 2000.70.10.000399-2 - HELIA RODRIGUES GHERING
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARY FRAGOSO VERAS (OAB PR023447).

006 - 2001.70.10.001354-0 - JANDIRA TEREZINHA COLE-
TI ZANONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA (OAB
PR016802).

007 - 2003.70.10.002547-2 - ALBERTO RODRIGUES DE
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).DIRCEU ALBERTO DA SILVA (OAB PR005866).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2001.70.10.000436-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JUACIR PIACENTINI e outros
Adv.: Dr(s).PAULO ROBERTO MERLIN RIBAS (OAB
PR006341).

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

009 - 2005.70.10.001803-8 - KAZUYO ASSO NOTOYA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FERNANDO DE PAULA XAVIER (OAB
PR006574).

___________________________________________

Intime-se a parte autora da baixa dos autos da Instância Superi-
or e para requerer o que entender de direito, no prazo de 15(quin-
ze) dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação,
se for o caso.

ACAO ORDINARIA

010 - 2003.70.10.004130-1 - AVANY ALVES MIRA ROTTA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

011 - 2001.70.10.002032-5 - JESUINO DE MELO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

012 - 2002.70.10.001445-7 - RODOLFO MARIANO DE OLI-
VEIRA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

013 - 2000.70.10.001072-8 - DIRCEU BAZZO X UNIAO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).RUBIO EDUARDO GEISSMANN (OAB
PR025518).

014 - 2000.70.10.001364-0 - MARINICE JUSTI BARDINI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DAVID CAMARGO (OAB PR026034).

015 - 2002.70.10.004458-9 - HELENA MONTEIRO DE ARA-
UJO DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE WILSON DOS SANTOS (OAB PR014837).

016 - 2002.70.10.001505-0 - JOEL ALVES DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DAVID CAMARGO (OAB PR026034).

017 - 2002.70.10.000056-2 - LUZIA ROSA DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

018 - 2004.70.10.003590-1 - ABNEL SOARES DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EDSON LUIZ DE FREITAS (OAB PR018805),
AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOUZA (OAB
PR021879).

019 - 2000.70.10.001403-5 - APARECIDO DA SILVA FREI-
TAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).DAVID CAMARGO (OAB PR026034).

020 - 2001.70.10.001274-2 - JOAO QUIMELLO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

021 - 2002.70.10.000740-4 - TEREZINHA DA SILVA NASCI-
MENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

022 - 2001.70.10.001033-2 - ANTONIO SONSIN FILHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS MACUCH (OAB PR008618), JAIR
ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO, nos termos da fundamentação supra...

EMBARGOS A EXECUCAO

023 - 2004.70.10.003054-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA THEREZINHA KLOSTER SILVA
Adv.: Dr(s).RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR (OAB
PR009117).

024 - 2005.70.10.000694-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUCIANA APARECIDA ZATESKO
Adv.: Dr(s).HENRIQUE CAVALHEIRO RISSI (OAB
PR035939).
___________________________________________

Diante do exposto, AFASTO as preliminares suscitadas pela
Embargante e, no mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTES os embargos apresentados pela Caixa Econômica
Federal - CEF...

EMBARGOS A EXECUCAO

025 - 2005.70.10.001092-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LENYRA DE ALMEIDA SIMAO
Adv.: Dr(s).JULIANO LUIS ZANELATO (OAB PR029602).

026 - 2005.70.10.001100-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SANTINA ALBERTINA ROSSI DAVID e outros
Adv.: Dr(s).WANESSA DE OLIVEIRA (OAB PR020575).

EMBARGOS À EXECUÇÃO

027 - 2005.70.10.001705-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

- CEF X RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).SILVIO HEMERSON GUERRA (OAB PR026075).

___________________________________________

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE a pretensão veiculada pela CEF nos presentes embargos à
execução...

EMBARGOS A EXECUCAO

028 - 2005.70.10.000708-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ADALBERTO LUIZ RODRIGUES DE OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA (OAB
PR012184).

___________________________________________

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código
de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelos autores na petição inicial...

Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO...

ACAO ORDINARIA

029 - 2002.70.10.000545-6 - JOSE LUIZ MOREIRA e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANDREY LEGNANI (OAB PR023568).

___________________________________________

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE o pedido veiculado na petição inicial...

AÇÃO MONITÓRIA

030 - 2003.70.10.004349-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X IVETE MONGE
Adv.: Dr(s).AISLAN MIGUEL TIBURCIO (OAB PR029339).

___________________________________________

Diante do exposto, com fundamento no artigo 267, VI, do Có-
digo de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO em relação ao pedido de revi-
são do encargo mensal. Com relação aos demais pedidos, com
fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão dos auto-
res...

ACAO ORDINARIA

031 - 2000.70.10.003986-0 - JOSE ERNESTO MARTINS e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO (OAB
PR033911).

___________________________________________

Assim, pelo exposto, rejeitando as preliminares alegadas, JUL-
GO PROCEDENTE O PEDIDO do Ministério Público Federal
e CONDENO os réus a repararem os danos causados ao meio
ambiente...

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

032 - 2000.70.10.001965-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X UNIAO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).REGINA MARIA B.TEODORO DA SILVA (OAB
PR012638).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

(...) 3- Intime-se a parte autora/exequente para emendar a peti-
ção inicial de execução, adaptando os cálculos apresentados
aos termos do acórdão às fls. 288-294, relativamente aos hono-
rários advocatícios, sob pena de indeferimento... prazo de
10(dez) dias. (...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

033 - 2002.70.10.000610-2 - OLANDA DE MENJAO DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. e outros
Adv.: Dr(s).IRINEU CHIQUETO JUNIOR (OAB PR024581).

___________________________________________

1- Intime-se, por derradeiro, o procurador judicial da parte au-
tora para promover a habilitação processual dos herdeiros, nos
termos do item 01 da decisão à fl. 144, sob pena de arquiva-
mento dos autos. Prazo de 10(dez) dias.(...)

ACAO ORDINARIA

034 - 2003.70.10.000409-2 - HELENA PARTEKA VICENTE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DIRCEU ALBERTO DA SILVA (OAB PR005866).

___________________________________________

1- Intime-se novamente a parte autora acerca do depósito judi-
cial efetuado pela parte ré à fl. 101. (...)

ACAO ORDINARIA

035 - 2001.70.10.000922-6 - CLINEU CAMPOS LIMA e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ADEMIR VIANA PEREIRA (OAB PR013459).
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___________________________________________

(...) 2- Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos
juntados nos autos mediante substituição por cópia, a ser apre-
sentada pelo procurador judicial da parte autora. Intime-se.(...)

ACAO ORDINARIA

036 - 2004.70.10.001928-2 - TEOFILA SZEUCZUK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI (OAB
PR022650).

___________________________________________

1- Recebo o recurso de apelação... em seu efeito devolutivo...
2- Intime-se a parte embargada da sentença (IMPROCEDEN-
TE) bem como para apresentar contra-razões, no prazo legal.
(...)

EMBARGOS A EXECUCAO

037 - 2005.70.10.000873-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO ANTONIO PAIVA
Adv.: Dr(s).HENRIQUE CAVALHEIRO RISSI (OAB
PR035939).

038 - 2005.70.10.000875-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA ARLETE SLOBODJAN THOME
Adv.: Dr(s).HENRIQUE CAVALHEIRO RISSI (OAB
PR035939).

039 - 2005.70.10.000879-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANTONIO PROCOPIUK e outros
Adv.: Dr(s).HENRIQUE CAVALHEIRO RISSI (OAB
PR035939).

040 - 2005.70.10.000876-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROSA MACOHIN ZAVADOWSKI
Adv.: Dr(s).HENRIQUE CAVALHEIRO RISSI (OAB
PR035939).

041 - 2005.70.10.001101-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUCIA ZATHECHKO
Adv.: Dr(s).JULIANO CESAR IBA (OAB PR027701).

042 - 2005.70.10.000878-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NATALIA DUBENA
Adv.: Dr(s).HENRIQUE CAVALHEIRO RISSI (OAB
PR035939).

043 - 2005.70.10.001099-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X OLIVIA MENDES XAVIER
Adv.: Dr(s).JULIANO CESAR IBA (OAB PR027701).

044 - 2005.70.10.000881-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CRENSA CIUPA
Adv.: Dr(s).HENRIQUE CAVALHEIRO RISSI (OAB
PR035939).

045 - 2005.70.10.000877-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ADELAIDE SALVADORI
Adv.: Dr(s).MARCELO SERGIO PEREIRA (OAB PR017576).

046 - 2005.70.10.000902-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X STEFANO CIUPA
Adv.: Dr(s).HENRIQUE CAVALHEIRO RISSI (OAB
PR035939).

EMBARGOS À EXECUÇÃO

047 - 2005.70.10.001711-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DONIZETE RIBEIRO DE LIMA
Adv.: Dr(s).HENRIQUE CAVALHEIRO RISSI (OAB
PR035939).

048 - 2005.70.10.001708-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PEDRO RIBEIRO FILHO - ESPÓLIO
Adv.: Dr(s).CARLA FABIANA H ZAGOTTO (OAB
PR025009).

049 - 2005.70.10.001707-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE BARTOLOMEU KRANCHUK LOPES
Adv.: Dr(s).EDALMO DA SILVA (OAB PR029962).

___________________________________________

1- Recebo o recurso de apelação... em seu duplo efeito... 2-
Intime-se a parte embargada para apresentar contra-razões, no
prazo legal.(...)

EMBARGOS A EXECUCAO

050 - 2004.70.10.003085-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NELSON BENEZ e outros
Adv.: Dr(s).ANGELICA DESIREE BENEZ IURK (OAB
PR019701).

051 - 2005.70.10.000874-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GLAUCIA ZATHEXKO
Adv.: Dr(s).RUBENS DE OLIVEIRA (OAB PR015132).

052 - 2005.70.10.001027-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X FABIOLA SANTOS TUROZI e outros
Adv.: Dr(s).DAVID CAMARGO (OAB PR026034).

___________________________________________

1- Conforme consta nos documentos às fls. 136-137, o benefí-
cio de amparo social ao idoso foi devidamente implantado. In-
time-se a parte autora.(...)

JUIZADO ESPECIAL

053 - 2004.70.10.000905-7 - LUIZ JULIO DA SILVA FILHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO VILA REAL (OAB
PR030341).

___________________________________________

1- Diante do decurso dos prazos de 30 dias solicitado pela par-
te ré para cumprimento espontâneo do julgado e de 10 dias
deferido por este juízo para comprovar tal providência, deter-
mino a intimação da parte autora para requerer o que entender
pertinente.

ACAO ORDINARIA

054 - 2000.70.10.004164-6 - MUNIR BARAKAT X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DALILA BARAKAT (OAB PR019106).

___________________________________________

1- A parte embargada interpõe, tempestivamente, recurso de
apelação... deixa de efetuar, entretanto, o respectivo preparo...
2- ... não tendo a recorrente recolhido o valor do preparo, dei-
xo de receber o recurso às fls. 45-53, em virtude da ocorrência
do fenômeno da deserção... 3- Intime-se a parte autora acerca
desta decisão, bem como para retirar o documento desentra-
nhado, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de arquivamento
em... Secretaria.(...)

EMBARGOS A EXECUCAO

055 - 2004.70.10.003443-0 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X DAVIDE MANDATO
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

___________________________________________

(...) 2-... intimem-se as partes para requererem o que entende-
rem de direito, no prazo de 10(dez) dias.(...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

056 - 2003.70.10.001357-3 - FLAVIO BARBOSA DOS SAN-
TOS e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCOS A. F. TAVARES (OAB PR019249).

___________________________________________

(...) 2- Intime-se o procurador da parte autora sobre a expedi-
ção do mencionado oficio, bem como para requerer o que en-
tender de direito, no prazo de 10(dez) dias. (...)

ACAO ORDINARIA

057 - 2000.70.10.003293-1 - NELI BORGES DE ARAUJO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ADEMIR VIANA PEREIRA (OAB PR013459).

058 - 2000.70.10.001666-4 - VALDEVINO VAZ DE SOUZA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ADEMIR VIANA PEREIRA (OAB PR013459).

059 - 2000.70.10.003265-7 - CLOVIS BUZETTI e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ADEMIR VIANA PEREIRA (OAB PR013459).

___________________________________________

(...) 2- Indefiro o pedido formulado pela autora Maria Armanda
Severeda, vez que é onus da parte autora trazer aos autos os
extratos da sua conta vinculada ao FGTS... 3) Intime-se o pro-
curador da parte autora. (...)

ACAO ORDINARIA

060 - 2000.70.10.001667-6 - VILSON NERES DOMINGOS e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ADEMIR VIANA PEREIRA (OAB PR013459).

===========================================
Atos de secretaria:

Intime-se a parte exequente da baixa dos autos da Instância
Superior, bem como para requerer o que entender de direito, no
prazo de 15(quinze) dias, apresentando, desde logo, os cálcu-
los de liquidação, se for o caso.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

061 - 2002.70.10.001509-7 - ELIAS BATISTA DA SILVA -
ESPOLIO e outros X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR (OAB
PR026666).

062 - 2002.70.10.004402-4 - ROSALIA SOMMARIVA e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FERNANDO DE PAULA XAVIER (OAB
PR006574).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

...determino o pagamento do valor principal mediante precató-
rio e dos honorários advocatícios mediante RPV. Intime-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

063 - 2003.70.10.002553-8 - EDNA LUCIA NUNES DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA (OAB

PR033954).

___________________________________________

(...) 2- Tendo em vista que a parte exequente não foi intimada
da decisão proferida na exceção de pré-executividade interpos-
ta pela CEF... determino sua imediata intimação. (...)

EMBARGOS A EXECUCAO

064 - 2005.70.10.001281-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROBERTO PANCERI e outros
Adv.: Dr(s).IRINEU CHIQUETO JUNIOR (OAB PR024581).

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

065 - 2005.70.10.001996-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X HELDER BORGES e outros
Adv.: Dr(s).DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI (OAB
PR022650).

___________________________________________

1- Intime-se a exequente para se manifestar expressamente acer-
ca da informação do INSS... Prazo de 10(dez) dias.(...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

066 - 2002.70.10.000566-3 - MARIA DO ROSARIO MAR-
TINS DANIEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EDSON MONTOR OZORIO (OAB PR014497),
IZABEL APARECIDA FERMIANO DE JESUS MONTOR
(OAB PR014808).

JUIZADO ESPECIAL

067 - 2003.70.10.001185-0 - ELIANE GOMES DE SOUSA
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

___________________________________________

(...) 3-... intimem-se os embargados para se manifestarem so-
bre a Informação e cálculos apresentados pela Contadoria des-
te Juízo... bem como acerca de eventuais documentos juntados
pela União Federal. Prazo: 20(vinte) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

068 - 2004.70.10.003274-2 - UNIAO FEDERAL X RECAPA-
DORA MOURAO LTDA e outros
Adv.: Dr(s).EDILSON JAIR CASAGRANDE (OAB
PR024268).

___________________________________________

(...) 3-... intime-se o embargante para se manifestar.(...)

AÇÃO MONITÓRIA

069 - 2001.70.10.001758-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ERIC LEANDRO FRASSON
Adv.: Dr(s).HOSINE SALEM (OAB PR028394).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

À vista do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, afas-
to as preliminares, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido da parte requerente, com fulcro no art. 269, inciso
I, do CPC...

CONSIGNATORIA

070 - 2001.70.10.002451-3 - JOSE CATARINA MOREIRA e
outros X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456).

___________________________________________

Tendo em vista a satisfação da obrigação, consistente no paga-
mento do valor executado, conforme informado pelo próprio
exeqüente, julgo extinta a presente execução, com fulcro no
art. 794, inciso I, c/c o art. 795, ambos do Código de Processo
Civil...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

071 - 2003.70.10.000618-0 - CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA X ORG FARM VI-
EIRA DE CAMPO MOURAO LTDA
Adv.: Dr(s).RODRIGO MENEZES (OAB PR024785), CAR-
LOS HENRIQUE LIMA DE SOUZA (OAB PR032332).

___________________________________________

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do na petição inicial, para CONDENAR o INSS a conceder à
autora ROSANA GOMES DELSENT o benefício assistencial
de prestação continuada...

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

072 - 2004.70.10.001096-5 - ROSANA GOMES DELSENT X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).IZABEL APARECIDA FERMIANO DE JESUS
MONTOR (OAB PR014808).

===========================================

Atos de secretaria:

Intime-se a parte autora do desarquivamento dos autos e para
requerer o que entender de direito, no prazo de 05(cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

073 - 2001.70.10.000940-8 - REGINA DE SOUZA ABREU X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DIRCEU ALBERTO DA SILVA (OAB PR005866).

074 - 2000.70.10.001986-0 - LUIZ CARLOS DAVINI e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ADEMIR VIANA PEREIRA (OAB PR013459).

075 - 2000.70.10.000306-2 - ACYR DE RAMOS e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDSON NIELSEN (OAB PR008167).

076 - 2000.70.10.001381-0 - TEREZINHA FERREIRA BON-
FIM DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EDSON MONTOR OZORIO (OAB PR014497).

ACAO SUMARIA

077 - 2003.70.10.001787-6 - WILSON HERRERO MARTINS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS
(OAB PR021730), ANTONIO CARLOS MARTINI (OAB
PR030136), DALILA CAVALARO CASCARDO (OAB
PR031638).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

1- Recebo o recurso de apelação... em seu duplo efeito... 2- O
Banco Banestado interpõe tempestivamente, recurso de apela-
ção... deixa de efetuar, entretanto, o respectivo preparo... 3-...
não tendo o recorrente recolhido o valor do preparo, deixo de
receber o recurso... em virtude da ocorrência do fenômeno da
deserção... 4- Intime-se o Banco Banestado... acerca desta de-
cisão, bem como para retirar o documento desentranhado, no
prazo de 10(dez) dias, sob pena de arquivamento em local apro-
priado da Secretaria.(...)

ACAO ORDINARIA

078 - 2003.70.10.000139-0 - EDSON JOSE STANISZEWSKI
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456).

CONSIGNATORIA

079 - 2003.70.10.000469-9 - EDSON JOSE STANISZEWSKI
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456).

___________________________________________

(...) 2- Determino a intimação da parte executada, na pessoa da
Dra. Inês Gimenez Turra, para requerer a habilitação processu-
al dos herdeiros da executada Andréia Mara Hauagge, e juntar
documento necessário para comprovação do vínculo da exe-
quente com a herdeira Adriana Mara Cassoti Ibba, no prazo de
15(quinze) dias. No mesmo prazo, a procuradora deverá infor-
mar a situação jurídica do espólio, juntando certidão atual do
cartório público distribuidor competente, indicando se há pro-
cesso de inventário ou se já foi efetuada a partilha dos bens.(...)

EXECUCAO DIVERSA

080 - 2000.70.10.003604-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCOS VINICIUS HAUAGGE e outros
Adv.: Dr(s).INES GIMENES TURRA (OAB 19739), CLAU-
DIO CAMARGO DE ARRUDA (OAB PR014836).

___________________________________________

(...) 6- Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para
se manifestarem no prazo de 10(dez) dias.(...)

ACAO ORDINARIA

081 - 2003.70.10.000774-3 - ROBERTO DA SILVA PRADO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).PAULINO EVANGELISTA (OAB PR008812),
MOSHE LABIAK EVANGELISTA (OAB PR024826).

___________________________________________

1- A parte autora executou... os honorários advocatícios, re-
querendo o percental de 75% do valor da condenação... 2- Ins-
tada a se manifestar, a CEF depositou o valor referente a 50%
do total da condenação... 3-... a parte autora discordou da refe-
rida conpensação, solicitou a citação da CEF para pagar o va-
lor remanescente e a liberação do valor incontroverso. 4- A
sucumbência recíproca ocorre quando o litigante sai vitorioso
apenas em parte da sua pretensão... 5-... indefiro o pedido de
execução do percentual remanescente dos honorários, propos-
to pela parte autora.(...)

ACAO ORDINARIA

082 - 2002.70.10.000498-1 - MARLI YUMIKO MIYAKE e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDSON NIELSEN (OAB PR008167), FATIMA
APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA (OAB SP119384).

___________________________________________

1- Intime-se a parte autora para manifestar-se expressamente
sobre a petição às fls. 385-386, requerendo o que entender de
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direito, no prazo de 10(dez) dias.(...)

ACAO ORDINARIA

083 - 2000.70.10.000311-6 - JUVENAL LIMA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDSON NIELSEN (OAB PR008167), CARLOS
HENRIQUE SANTILI (OAB PR020404).

___________________________________________

1- O valor depositado... a título de parcelas atrasadas do bene-
fício de aposentadoria por idade encontram-se a disposição da
parte autora. O levantamento... poderá ocorrer pessoalmente,
em qualquer agência da CEF... independentemente de ordem
judicial. (...)

JUIZADO ESPECIAL

084 - 2004.70.10.000798-0 - MARIA DAS NEVES MOTTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).VALQUIRIA VILA REAL MONTORO (OAB
PR034058).

___________________________________________

1- ...intime-se a parte autora para cumprir os itens 02 e 03 da
decisão às fls. 268-269, podendo efetuar o pagamento dos ho-
norários periciais na forma solicitada às fls. 274-277...(...)

ACAO ORDINARIA

085 - 2003.70.10.001459-0 - LENITA TEREZINHA WELTER
X BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO e outros
Adv.: Dr(s).PAULO VANI COSTA (OAB PR013674).

___________________________________________

1- Recebo o recurso de apelação... em seu duplo efeito... 2-
Intime-se a parte autora acerca da sentença(EXTINÇÃO COM
JULGAMENTO DE MÉRITO) bem como para apresentar con-
tra-razões, no prazo legal.(...)

ACAO ORDINARIA

086 - 2005.70.10.000977-3 - COAMO AGROINDUSTRIAL
COOPERATIVA X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JOSE NAPOLEAO GATTI CAMACHO (OAB
PR009077), LUIZ HENRIQUE TORTOLA (OAB PR015513),
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA (OAB PR015739),
ROQUE BURIN (OAB PR018703), WANDENIR DE SOUZA
(OAB PR021604).

===========================================
Atos de secretaria:

Intime-se a parte embargada da baixa dos autos da Instância
Superior, bem como para requerer o que entender de direito, no
prazo de 15(quinze) dias, apresentando, desde logo, os cálcu-
los de liquidação, se for o caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

087 - 2003.70.10.002400-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CARLITO TONET
Adv.: Dr(s).CAROL SILVA DE CASTRO ALVES (OAB
PR032513).

___________________________________________

Intime-se a parte impetrante para recolher as custas judiciais
remanescentes e da baixa dos autos da Instância Superior, bem
como para requerer o que entender de direito, no prazo de
15(quinze) dias, apresentando, desde logo, os cálculos de li-
quidação, se for o caso.

MANDADO DE SEGURANCA

088 - 2002.70.10.000818-4 - JULIA ADAM EMPRESA DE
MINERACAO DE AGUAS LTDA X SEBRAE/PR e outros
Adv.: Dr(s).EDILSON JAIR CASAGRANDE (OAB
SC010440).

___________________________________________

...julgo improcedente o pedido da parte autora, extinguindo o
processo, nos termos do art. 269, I, do CPC...

ACAO ORDINARIA

089 - 2005.70.10.001363-6 - KI LATTE AGROINDUSTRIAL
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151),
JULIO CESAR DALMOLIN (OAB PR025162), MARCIA
LORENI GUND (OAB PR029734).

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

090 - 2005.70.10.001766-6 - REINALDO LEITE MARTINS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151),
JULIO CESAR DALMOLIN (OAB PR025162), MARCIA
LORENI GUND (OAB PR029734).

091 - 2005.70.10.001764-2 - A. S. COMERCIO E REFRIGE-
RAÇÃO LTDA - ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151),
JULIO CESAR DALMOLIN (OAB PR025162), MARCIA
LORENI GUND (OAB PR029734).

___________________________________________

...julgo improcedente o pedido e denego a segurança pleitea-
da...

MANDADO DE SEGURANÇA

092 - 2005.70.10.002412-9 - ALINE FRANCIELLI DOS SAN-
TOS TRIBEK X DIRETOR DO CIES - CENTRO DE ENSI-
NO SUPERIOR DE CAMPO MOURAO - PR
Adv.: Dr(s).LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR (OAB
PR011767), ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA (OAB
PR024906).

___________________________________________

...julgo parcialmente procedente o pedido da parte autora...

ACAO ORDINARIA

093 - 2004.70.10.001486-7 - JULIO CESAR CARMONA X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv.: Dr(s).ALFREDO LEONCIO DIAS NETO (OAB
PR006038), MONICA GARCIA DIAS (OAB PR031316).

___________________________________________

...julgo improcedente o pedido formulado na petição inicial,
extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos
do art. 269, IV (2ª parte) do CPC...

ACAO ORDINARIA

094 - 2005.70.10.000388-6 - IRENE MACHADO DE CAM-
POS e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).IDUARTE FERREIRA LOPES JUNIOR (OAB
PR031313), JAHIR MARTINS DE LIMA FILHO (OAB
PR031314).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

(...) 2- (...) d)...intime-se a parte requerida para, no prazo de
10(dez) dias, especificar, justificadamente, as provas de seu
interesse.(...)

AÇÃO MONITÓRIA

095 - 2004.70.10.001212-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANA LUCIA MILARE
Adv.: Dr(s).FABIANA ARAUJO TOMADON (OAB
PR027917).

___________________________________________

1- Face ao lapso temporal decorrido desde a apresentação da
petição à fl. 169, intime-se o Banco Itaú S/A para, no prazo de
5(cinco) dias, cumprir o item 01 da decisão à fl. 167.(...)

ACAO ORDINARIA

096 - 2003.70.10.000411-0 - VLADEMIR NATALE CARNA-
VAL X BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO e ou-
tros
Adv.: Dr(s).MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI (OAB
PR012198).

___________________________________________

1- Tendo em vista a ausência de comprovação da inclusão do
nome dos requerentes em órgãos de restrição de crédito e a
liminar de fls. 52-53 proibir apenas a promoção de execução
extrajudicial do contrato, indefiro o pedido da parte requerente
às fls. 196-197. (...)

CONSIGNATORIA

097 - 2003.70.10.000018-9 - JOSEVAL BASILIO PELISSER
e outros X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros
Adv.: Dr(s).CATANDUVA SERPA SA (OAB PR023257).

___________________________________________

1- Designo audiência para a tomada do depoimento pessoal do
autor e oitiva da testemunha arrolada à fl. 122 para dia 01º de
março de 2006, às 14h30min. Fica o procurador da parte autora
responsável pelo comparecimento de seu mandante e da teste-
munha Carlos Moreira da Silva ao ato processual. Intimem-
se.(...)

ACAO ORDINARIA

098 - 2003.70.10.001651-3 - JAIR JANUARIO DETOFOL X
UNIAO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).WALDOMIRO BARBIERI (OAB PR015104),
CARLOS ALBERTO BEZERRA (OAB PR016626), EDSON
SCARDUA (OAB PR026261), RAQUEL CRISTINA DA NE-
VES GAPSKI (OAB PR031058).
___________________________________________

(...) 2- Recebo o recurso de apelação... em seu duplo efeito...
3- Intime-se a parte autora acerca da sentença(PROCEDENTE)
e para apresentar contra-razões, no prazo legal.(...)

ACAO ORDINARIA

099 - 2003.70.10.001501-6 - ANTONIO FLAVIO DE CAS-
TRO LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DAVID CAMARGO (OAB PR026034).

___________________________________________

1- Intimem-se os autores para que comprovem a inclusão pelos

réus, de seus nomes em cadastros de proteção ao crédito. Prazo
de 10(dez) dias.(...)

ACAO ORDINARIA

100 - 2002.70.10.004373-1 - PAULO ANTONIO CALADO e
outros X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros
Adv.: Dr(s).CATANDUVA SERPA SA (OAB PR023257).

___________________________________________

1- Já consta que não há bem a inventariar na certidão de óbito
e o valor desta ação é irrisório. 2- Prossiga-se em nome apenas
dos herdeiros habilitados e na proporção das suas cotas-partes.
Intime-se. (...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

101 - 2005.70.10.002168-2 - HELENA VORONIUK VI-
VIURKA - ESPÓLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv.: Dr(s).ROBERTO CHIMANSKI (OAB PR010221).

___________________________________________

1-... indefiro a tutela pleiteada pela parte autora. Intime-se. (...)

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

102 - 2005.70.10.001739-3 - SEBASTIAO JESUS DA SILVA
e outros X BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO e
outros
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151),
MARCIA LORENI GUND (OAB PR029734).

___________________________________________

1- Recebo os embargos e suspendo o curso da execução... 2-
Intime-se a parte embargada para impugnar, no prazo legal...(...)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

103 - 2005.70.10.003065-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ADMILSON DOMINGOS DE LIMA e outros
Adv.: Dr(s).IRINEU CHIQUETO JUNIOR (OAB PR024581).

___________________________________________

1- Recebo os recursos de apelação... em seu efeito devolutivo e
suspensivo... 2- Intimem-se as partes para apresentarem con-
tra-razões, no prazo legal.(...)

ACAO ORDINARIA

104 - 2001.70.10.002047-7 - CARLOS AFFONCO e outros X
BANCO ITAU e outros
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA (OAB
PR023402).

___________________________________________

1- Sobre o pedido de fls. 139-140, referente à fixação de hono-
rários advocatícios, indefiro-os...Além disso... não se trata de
execução individual e autônoma, mas nos próprios autos do
processo principal. Neste já houve condenação do INSS ao
pagamento da referida verba, a qual se executa...(...)

ACAO ORDINARIA

105 - 2002.70.10.001437-8 - BENTO SOARES DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).PAULINO EVANGELISTA (OAB PR008812),
MOSHE LABIAK EVANGELISTA (OAB PR024826).

___________________________________________

1- Haja vista que o valor principal objeto da execução está de-
positado em conta judicial... entendo desnecessária a formali-
zação de penhora. 2- Recebo os embargos e suspendo o curso
da execução... 3- Intime-se a parte embargada para impugnar,
no prazo legal...(...)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

106 - 2005.70.10.003064-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X OTAVIO BAQUETA
Adv.: Dr(s).AISLAN MIGUEL TIBURCIO (OAB PR029339).

107 - 2005.70.10.003147-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X TEREZINHA PAZINI DE GRANDIS
Adv.: Dr(s).ROSSANDRA PAVANI NAGAI (OAB PR029744).

___________________________________________

1- Tendo em vista o julgamento do Agravo de Instrumento n.º
2005.04.01.003666-9... determino a intimação da parte autora
para cumprir o item 01 da decisão à fl. 107, no prazo improrro-
gável de 10(dez) dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento de mérito.(...)

ACAO ORDINARIA

108 - 2002.70.10.000152-9 - JUDITE MARIA DE JESUS
COSTA NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

___________________________________________

(...) 2- Intime-se a parte autora... para efetuar, voluntariamen-
te, o pagamento do valor relativo aos honorários advocatíci-

os... apresentando comprovante nos autos. Prazo de 10(dez)
dias.(...)

ACAO ORDINARIA

109 - 2004.70.10.002971-8 - MERCANTIL DE SECOS E
MOLHADOS MOURAO LTDA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151),
MARCIA LORENI GUND (OAB PR029734).

___________________________________________

(...) 2- Mantenho a decisão por seus próprios e jurídicos funda-
mentos. Deve a parte exequente informar o valor devido pela
parte executada, apresentando planilha com os cálculos discri-
minados, no prazo de 15(quinze) dias. Intime-se. (...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

110 - 2001.70.10.000287-6 - JOSE RICARDO RAMILO e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).MAURO VIGNOTTI (OAB PR018098).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

...julgo improcedente o pedido formulado pela parte embargante,
com fulcro no art. 269, I, do CPC...

EMBARGOS DE TERCEIRO

111 - 2005.70.10.001520-7 - MAGDALENA DE JESUS LO-
PES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).KARTZCLEY BRUM DE SOUSA (OAB
RJ110091).

___________________________________________

...pelo presente, rejeito a preliminar arguida, e, no mérito, jul-
go parcialmente procedente o pedido...

ACAO ORDINARIA

112 - 2002.70.10.001239-4 - WILLI TIERLING X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCIANA RODRIGUES DA SILVA (OAB
PR028329).

___________________________________________

...afasto as preliminares e a prejudicial de mérito, e julgo parci-
almente procedente o pedido da parte autora...

ACAO ORDINARIA

113 - 2004.70.10.002865-9 - JOSE FRANCISCO PEREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

À vista do exposto, e por tudo mais que dos autos consta:

I) JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de méri-
to, em relação aos pedidos de inconstitucionalidade do Decre-
to-lei nº 70/1996 e vedação de inclusão dos nomes dos mutuá-
rios nos cadastros de restrição ao crédito, porque a parte autora
não apresentou a causa de pedir, nos termos do art. 295, pará-
grafo único, inciso I, do CPC, indeferindo a petição inicial por
inépcia nesta parte;

II) Afasto as demais preliminares, e JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE o pedido da parte autora, com fulcro no
art. 269, inciso I, do CPC...

ACAO ORDINARIA

114 - 2000.70.10.002821-6 - OSWALDO LUIZ VASCON e
outros X BANCO DO ESTADO DO PARANA S A e outros
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456).

___________________________________________

...julgo parcialmente procedentes os embargos da CEF, com
fulcro no art. 269, I, do CPC...

...julgo procedentes os embargos de declaração...

EMBARGOS A EXECUCAO

115 - 2005.70.10.000901-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X BENEDITO CORSI
Adv.: Dr(s).HENRIQUE CAVALHEIRO RISSI (OAB
PR035939).

116 - 2004.70.10.003055-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LAERCIO LUIZ DALEFFE e outros
Adv.: Dr(s).RONALDO FRANÇA DE ANDRADE (OAB
PR031372).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

1- Recebo o recurso de Apelação... em seu duplo efeito... 2- O
embargado foi intimado da sentença por meio de Boletim de
Intimação publicado no DJ/PR do dia 01/09/2005... conside-
rando que o recurso de apelação foi interposto... somente em
19/09/2005, deixo de recebê-lo, porquanto intempestivo... 3-
Intime-se a parte embargada para apresentar contra-razões, bem
como para retirar o documento desentranhado, sob pena de
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arquivamento em local apropriado da Secretaria.(...)

EMBARGOS A EXECUCAO

117 - 2005.70.10.001028-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JUAN ANTONIO FOMINAYA JAVEGA
Adv.: Dr(s).CEZAR AUGUSTO FERREIRA (OAB PR031636).

===========================================
Atos de secretaria:

Intime-se a parte executada a se manifestar acerca da juntada
de novos documentos no prazo de 10(dez) dias.

EXECUCAO FISCAL

118 - 2002.70.10.004263-5 - CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA X
CASA AGRO PECUARIA LTDA. C. MOURAO
Adv.: Dr(s).EMILIO PICIOLI (OAB PR004839), CLARICE
GARCIA DE CAMPOS (OAB PR029644).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

Nessas condições, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com ful-
cro no art. 794, I, do CPC...

EXECUCAO FISCAL

119 - 2000.70.10.001935-5 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X CASALI E CIA LIMITADA e
outros
Adv.: Dr(s).BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO (OAB
PR010963).

120 - 2001.70.10.002010-6 - CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
X JUACIR PRODOCIMO
Adv.: Dr(s).HELENO GALDINO LUCAS (OAB PR023110).

___________________________________________

À vista do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte embargan-
te, com fulcro no art. 269, I, do CPC...

EMBARGOS DE TERCEIRO

121 - 2003.70.10.001210-6 - ODONIAS SANTOS DE SOU-
ZA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) e outros
Adv.: Dr(s).JOSE LUIZ GURGEL (OAB PR006850), IZALVI
BARRETO DA SILVA (OAB PR010197), MARIANGELA
CUNHA (OAB PR018218).

___________________________________________

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão vei-
culada na petição inicial pela Embargante, com fundamento no
artigo 269, I, do Código de Processo Civil ...

EMBARGOS A EXECUCAO

122 - 2004.70.10.001051-5 - MADEIREIRA REPONTE LTDA
e outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).DIVA FIORE MIOTTO (OAB PR013237), RITA
DE CASSIA CARTELLI DE OLIVEIRA (OAB PR029601).
___________________________________________

Diante do exposto, satisfeita a obrigação pela executada, JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 794, I,
c/c art. 795, ambos do Código de Processo Civil ...

EXECUCAO FISCAL

123 - 2004.70.10.000844-2 - CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA -CRQ X G GOES E MOURA LTDA
Adv.: Dr(s).RENATO ANTUNES VILLANOVA (OAB
PR015360).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

1- Intime-se a embargante a se manifestar acerca da impugna-
ção apresentada pela embargada, bem como especificar as pro-
vas que pretende produzir... prazo de 10(dez) dias.(...)

EMBARGOS DE TERCEIRO

124 - 2005.70.10.001898-1 - IVONE NATALIA HART X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).GILBERTO JUSTINO FERREIRA (OAB
PR008554).

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

125 - 2005.70.10.002373-3 - LUIZ AUGUSTO TONET - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).ROMERO C SANTOS LIMA JR (OAB PR029950).

126 - 2005.70.10.002176-1 - TROMBINI VEICULOS LTDA
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).DANIA VANESSA DE MELLO (OAB PR035645).

127 - 2005.70.10.002175-0 - V. L. TROMBINI AGROPECU-
ARIA LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).DANIA VANESSA DE MELLO (OAB PR035645).

128 - 2005.70.10.002177-3 - V. L. TROMBINI AGROPECU-
ARIA LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).DANIA VANESSA DE MELLO (OAB PR035645).

___________________________________________

1- Entendo que as questões abordadas nos presentes embar-
gos... são matérias exclusivamente de direito... defiro o pedido
de julgamento antecipado da lide. Intimem-se.(...)

EMBARGOS DE TERCEIRO

129 - 2005.70.10.002178-5 - MARIA APARECIDA DA SILVA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ ARINOS SCABURI (OAB PR031006).

___________________________________________

1-... o INSS não apresentou impugnação aos presentes embar-
gos... 2- Seria o caso de decretar a revelia do INSS... 3-... o
INSS integra a Administração Pública Federal Indireta e está
submetido ao princípio da indisponibilidade do interesse pú-
blico... 4-... Intime-se a parte embargante para que, no prazo de
10(dez) dias, especifique... as provas que pretende produzir.(...)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

130 - 2005.70.10.002430-0 - MUNICIPIO DE RONCADOR
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS AUGUSTO GARCIA (OAB PR022148).

___________________________________________

1- Diante da inércia dos procuradores da embargante acerca da
intimação à fl. 342, determino sejam os procuradores da em-
bargante novamente intimados para assinarem a petição inici-
al, sob pena de extinção dos presentes embargos sem julga-
mento de mérito, nos termos do art. 248, parágrafo único, do
CPC. Prazo de 5(cinco) dias.(...)

EMBARGOS A EXECUCAO

131 - 2004.70.10.001185-4 - INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS JIHANE LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).VALTER CANDIDO DOMINGOS (OAB
PR022116), EDSON MARCOS BRAZ (OAB PR022369).

___________________________________________

1-...indefiro o pedido de liminar. Intime-se.(...)

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

132 - 2005.70.10.003298-9 - DISTRIBUIDORA DE COMBUS-
TIVEIS SAARA LTDA X UNIAO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA (OAB
PR019016), WAGNER PETER KRAINER JOSE (OAB
PR019060), JOSE ROBERTO GAZOLA (OAB PR024827).

___________________________________________

1- Designo para o dia 23 de fevereiro de 2006, às 15h30min, a
audiência para inquirição da testemunha de acusação... e das
testemunhas de defesa... a audiência será realizada neste Juízo
Federal... 2- Na mesma data será realizada a acareação entre o
réu Benedito Manoel da Silva e a testemunha Manoel da Silva.
3- Intime-se o réu Benedito Manoel da Silva, bem como seu
defensor.(...)

ACAO PENAL

133 - 2004.70.10.002964-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X BENEDITO MANOEL DA SILVA
Adv.: Dr(s).JOSE CICERO DE OLIVEIRA (OAB PR007803),
TADEU TEIXEIRA NETO (OAB PR036444).

___________________________________________

(...) 3-...à defesa para os fins e no prazo do art. 499 do CPP...(...)

ACAO PENAL

134 - 2000.70.10.002250-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ROSANA FRANCO LEITE e outros
Adv.: Dr(s).EDISON BUENO (OAB PR024788).

135 - 2000.70.10.002490-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X CASSIO ESPOSITO PRADO
Adv.: Dr(s).MARIVALDO COAN (OAB MS008664).

___________________________________________

(...) 2- Intime-se a defesa do réu Benedito Manoel da Silva
para apresentação de razões ao recurso interposto(fl. 301, con-
forme decisão de fl. 315, item 05)...

ACAO PENAL

136 - 2001.70.10.000286-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X BENEDITO MANOEL DA SILVA e outros
Adv.: Dr(s).JOSE CICERO DE OLIVEIRA (OAB PR007803).

___________________________________________

...dê-se vista dos autos à defesa... para apresentar suas alega-
ções finais...

ACAO PENAL

137 - 2001.70.10.000815-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X JOSE DA SILVA GUIMARAES e outros
Adv.: Dr(s).JENECY OLIVEIRA DA SILVA (OAB PR015546).

138 - 2000.70.10.004248-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X CHEN LIAO SHU LUAN
Adv.: Dr(s).MAURICIO HUANG SHENG SHIH (OAB
SP170194).

___________________________________________

1- Proferida sentença condenatória... o advogado constituído,
Dr. Irineu Rocha, OAB/SP 76639, bem como o réu Valter Ri-
cardo da Silva, dela foram intimados pessoalmente, em 06/07/
2005, conforme se depreende da certidão à fl. 91v. à fl. 88, foi
interposto recurso por fac-simile e as razões foram protocoli-
zadas em 28/09/2005... sendo o prazo para interposição do re-
curso de apelação... de cinco dias, iniciou-se este em 08/09/
2005 e teve como termo final o dia 12/09/2005. O recurso apre-
sentado foi regularmente protocolizado quando deu entrada
nesta Vara Federal, isto é, em 13/09/2005... verifica-se intem-
pestivo... não recebo o recurso de apelação interposto... por-
quanto intempestivo.(...)

ACAO PENAL

139 - 2003.70.10.000145-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X VALTER RICARDO DA SILVA
Adv.: Dr(s).NARA RUBIA ALVES DE RESENDE (OAB
PR025640), IRINEU ROCHA (OAB SP76639).

___________________________________________

(...) 2- Defiro o prazo de 10(dez) dias para que o subscritor da
petição à fl. 84 regularize a sua representação judicial.(...)

ACAO PENAL

140 - 2003.70.10.000063-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ANGELINO LINO BRAZ
Adv.: Dr(s).MARCIO BERBET (OAB PR028722).

___________________________________________

(...) 2- Diante da ausência de apresentação de defesa prévia
pelo advogado constituído, designo o dia 11 de janeiro de 2006,
às 16h00min. para a audiência de inquirição das testemunhas
arroladas pela acusação... intime-se-as, cientificando-as do dis-
posto nos artigos 218 e 219 do CPP... 3- Intime-se o réu, bem
como o defensor constituído, acerca da designação de audiên-
cia.(...)

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

141 - 2003.70.10.001453-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X JOALDO COUTINHO
Adv.: Dr(s).FABIO ALEXANDRE SOMBRIO (OAB
PR030173).

___________________________________________

(...) 3- Intime-se o réu para apresentar as razões ao recurso de
apelação, na forma e no prazo do artigo 600 do CPP.(...)

ACAO PENAL

142 - 2002.70.10.001789-6 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ESTEFANO SANTO MESQUITA
Adv.: Dr(s).SANDRA BECKER (OAB PR034478).

___________________________________________

1- Intime-se a defesa da ré Nilbe Maria da Silva para que se
manifeste, no prazo e sob as condições do art. 405 do CPP,
quanto à certidão à fl. 384, que informa a não localização da
testemunha de defesa Agnaldo Pinhata Pereira. A ausência de
manifestação será entendida como desistência da referida tes-
temunha.(...)

ACAO PENAL

143 - 2000.70.10.004059-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X SANTINO JOSE DE OLIVEIRA e outros
Adv.: Dr(s).ADOCIVAL CAVALCANTE (OAB PR020793).

___________________________________________

(...) 3- Tendo em vista que a ré Tania Maria Ambrósio não foi
encontrada... decreto a sua revelia com fulcro no art. 367 do
CPP. Intime-se o seu defensor.(...)

ACAO PENAL

144 - 2000.70.10.004059-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X SANTINO JOSE DE OLIVEIRA e outros
Adv.: Dr(s).ENEZIO FERREIRA LIMA (OAB PR011763).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

Nessas condições, nos termos da fundamentação, não havendo
qualquer elemento que possa servir de excludente da ilicitude
ou da culpabilidade do réu PAULO SÉRGIO CÂMARA, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia para CON-
DENÁ-LO pela prática do delito previsto no artigo 334, §§ 1º,
alínea “d” e § 2º, do Código Penal.

ACAO PENAL

145 - 2001.70.10.001155-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ANTONIO PEREIRA DA SILVA e outros
Adv.: Dr(s).ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR
(OAB PR024899).

Campo Mourão, Segunda-Feira, 12 de dezembro de 2005.

_________________________________
Luis Carlos Viana

Diretor(a) de Secretaria
VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE

CAMPO MOURÃO

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JUIZADO ESPE-
CIAL FEDERAL DE CAMPO MOURÃO

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0060 / 2005

Dr(a). MARCIO AUGUSTO NASCIMENTO
Juiz(a) Federal

Dr(a). ADELCIO FERREIRA
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ADALBERTO FERREIRA LOPES............... ................... 001
ADELINO GARBUGGIO...................... ......................... 015
AFONSO BUENO DE SANTANA................ .................. 010
ANDREIA RICCI DA SILVA CARVALHO........ ............. 016
AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOUZA... ... 004
CLAUDIO PISCONTI MACHADO............... ................. 013
DIRCEMARA SIGNEL LOPES................. ...................... 006
DIRCEMARA SIGNEL LOPES................. ...................... 007
INAE BRUSTOLIN DE MELO................. ...................... 002
JAMISSE JAINYS BUENO................... .......................... 012
LUIZ FERNANDO BITTENCOURT DE OLIVEIRA.. ... 005
LUIZ FERNANDO BITTENCOURT DE OLIVEIRA.. ... 008
MARISTELA KLOSTER...................... ........................... 016
MARLON JOSE DE OLIVEIRA................ ..................... 003
MILENE CETINIC......................... ................................. 014
NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS.......... ............. 009
RAPHAEL ANDERSON LUQUE................. .................. 017
SERGIO LUIZ DO AMARAL.................. ........................ 011
WILSON LUIS DE PAULA................... .......................... 012

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença: “...inde-
firo a petição inicial, por falta de interesse processual, nos ter-
mos do art. 295, inciso III, do CPC e, por consequencia, julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito, conforme dispõe
o art. 267, inciso I, do CPC...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

001 - 2005.70.10.002101-3 - MARIA HELENA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADALBERTO FERREIRA LOPES (OAB
PR010680).

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença: “...aco-
lho os presentes embargos de declaração para sanar a omissão
apontada pelo embargante, concedendo à parte autora os bene-
fícios da justiça gratuita (Lei n° 1.060/50)... Recebo o recurso
de apelação de fl. 72-84, em seu duplo efeito (art. 520, do
CPC)...”

JUIZADO ESPECIAL

002 - 2005.70.10.000050-2 - SINEZIO ARISTEU DA LUZ
FILHO X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).INAE BRUSTOLIN DE MELO (OAB PR026377).

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...julgo procedente a pretensão veiculada na petição inicial
para condenar o INSS: (a) recalcular a renda mensal inicial do
benefício previdenciário pensão por morte...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

003 - 2005.70.10.001854-3 - SUELI RODRIGUES ALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLON JOSE DE OLIVEIRA (OAB PR016977).

004 - 2005.70.10.001968-7 - VANDA VERES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA (OAB PR021879).

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença: “...julgo
parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial, e
declaro como trabalho em atividade especial os períodos de 19/
11/1979 a 04/12/1979; 05/12/1979 a 31/08/1981; 01/07/1985 a
27/02/1987; 28/2/1987 a 29/02/1988; 01/07/1991 a 07/06/1955;
05/01/1990 a 30/06/1991; 08/06/1995 a 31/07/1996; 01/9/1981
a 24/12/1982 e de 04/10/1983 a 26/06/1985; ...perfazendo o
tempo de serviço especial e urbano em 32 anos, 1 mês e 6 dias
de serviço/contribuição até a data do requerimento administra-
tivo... é rejeitado o pedido de aposentadoria integral ou propor-
cional...”

JUIZADO ESPECIAL

005 - 2005.70.10.000953-0 - LUIZ FREITAS DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LUIZ FERNANDO BITTENCOURT DE OLIVEI-
RA (OAB PR036475).

No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão: “...decido
reconhecer a incompetência absoluta da Justiça Federal para
processar e julgar a presente demanda, com fundamento no art.
109 da Constituição da República, e declino da competência à
douta Justiça Estadual da Comarca de Campo Mourão (art. 113
do CPC)...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

006 - 2005.70.10.002213-3 - JOSE DE DEUS DE MORAES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DIRCEMARA SIGNEL LOPES (OAB PR034453).

007 - 2005.70.10.002212-1 - VALDOMIRO ANTONIO DE
MATTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
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Adv.: Dr(s).DIRCEMARA SIGNEL LOPES (OAB PR034453).

No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) 2.
Determino a intimação do autor para que comprove, documen-
talmente, qual cargo exerce junto à Administração Pública Es-
tadual do Paraná, bem como se suas contribuições previdenci-
árias são destinadas a Regime Próprio de Previdência ou ao
Regime Geral de Previdência Social. Prazo de 10 (dez) dias.”

JUIZADO ESPECIAL

008 - 2005.70.10.000949-9 - ALBERONI LOPES DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LUIZ FERNANDO BITTENCOURT DE OLIVEI-
RA (OAB PR036475).

Fica intimado o procurador da parte autora de que esta deverá
comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento
designada para o dia 08/05/2006, às 15h00min, sob pena de
extinção do processo.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

009 - 2005.70.10.002818-4 - IRACEMA ALVES DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB
PR020251).

Fica intimado o procurador da parte autora de que foi designa-
da perícia judicial para o dia 16/01/2006, às 09h30min, com a
Dra. Ana Paula Chiminácio de Oliveira, à rua São Paulo, 895,
térreo, Campo Mourão-PR, fone 3523-9617. A parte autora
deverá levar todos os seus exames para análise do perito.

JUIZADO ESPECIAL

010 - 2005.70.10.001322-3 - MARIA PAULINO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).AFONSO BUENO DE SANTANA (OAB
PR031780).

Fica intimado o procurador da parte autora de que foi designa-
da perícia judicial para o dia 10/01/06, às 09h00min, com o Dr.
Fernando Dlugosz, médico oftalmologista, com endereço na
Rua São Josafat, 1418, Edifício Centro Médico, sala 36, fone:
3523-5690, Campo Mourão-PR. A parte autora deverá levar
todos os seus exames para análise do perito.

JUIZADO ESPECIAL

011 - 2005.70.10.000057-5 - FLAVIO ROBERTO FERREIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SERGIO LUIZ DO AMARAL (OAB PR036168).

Fica intimado o procurador da parte autora para, querendo, ofe-
recer resposta escrita, no prazo de 10 (dez) dias, ao recurso
interposto pelo INSS.

JUIZADO ESPECIAL

012 - 2005.70.10.001511-6 - MERCEDES BRAULINA DE
CARVALHO BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WILSON LUIS DE PAULA (OAB PR018139),
JAMISSE JAINYS BUENO (OAB PR032929).

Fica intimado o procurador da parte autora para se manifestar
acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS à fl. 110.

JUIZADO ESPECIAL

013 - 2003.70.10.001361-5 - HONORINA DE SOUZA AGUI-
AR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLAUDIO PISCONTI MACHADO (OAB
PR014892).

Fica intimado o procurador da parte autora para se manifestar
acerca da informação da assistente social de que não foi encon-
trado o endereço da parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

014 - 2005.70.10.002562-6 - SIDNEI PEREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
outros
Adv.: Dr(s).MILENE CETINIC (OAB PR032452).

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença: “...julgo
improcedente o pedido formulado na inicial com fulcro no art.
269, inciso I, do CPC...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

015 - 2005.70.10.002005-7 - MARIA ANGELA KUSSI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADELINO GARBUGGIO (OAB PR013548).

No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) 3.
Determino a expedição de ofício à Secretaria de Ação Social
da cidade de Mamborê/PR para elaboração de levantamento
sócio-econômico... 4. Após, intimem-se as partes e o Ministé-
rio Público Federal para se manifestarem...”

JUIZADO ESPECIAL

016 - 2004.70.10.003282-1 - WILSON DE OLIVEIRA PRA-
DO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ANDREIA RICCI DA SILVA CARVALHO (OAB
PR032173), MARISTELA KLOSTER (OAB PR033979).

No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) 2.
Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a petição apre-
sentada pela CEF às fls. 15-16, no prazo de 10 (dez) dias...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

017 - 2005.70.10.002454-3 - DALVA FRACALOSSI BORTO-
LUZZI e outros
Adv.: Dr(s).RAPHAEL ANDERSON LUQUE (OAB
PR037141).

Campo Mourão, Quarta-feira, 07 de dezembro de 2005.
_________________________________

Luis Carlos Viana
Diretor(a) de Secretaria

VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE
CAMPO MOURÃO

Vara Federal e Juizado Especial Federal da
Subseção Judiciária de Campo Mourão

Av. José Custódio de Oliveira, 1345 – 3º andar – Centro
87300-020 – Campo Mourão – PR

FoneFax: (44) 3523-1583 e-mail: prcmo01sec@jfpr.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 127/05

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

AÇÃO MONITÓRIA N.º 2004.70.10.002827-1
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO: WALDEMAR IBBA JUNIOR

O MM. Juiz Federal, Doutor MÁRCIO AUGUSTO NASCI-
MENTO, da Vara Federal e Juizado Especial Federal da Sub-
seção Judiciária de Campo Mourão, na forma da lei, determina
a citação do executado, através de edital, com prazo de 30 (trin-
ta) dias.

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado Waldemar Ibba
Junior, brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de
identidade RG n.º 4.161.915-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF
sob o nº 575.574.549-87, por não ter sido localizado no ende-
reço indicado nos autos, dos termos da ação monitória acima
relacionada, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o
pagamento da quantia de R$ 6.301,57 (seis mil, trezentos e
um reais e cinqüenta e sete centavos), correspondente ao sal-
do da dívida com os acréscimos legais, atualizada até 14/09/
2004, ficando isento do pagamento de custas e honorários ad-
vocatícios, caso efetue o pagamento no prazo acima declinado;
ou no mesmo prazo, ofereça embargos; nos termos dos artigos
1102b e seguintes do CPC. Advirta-se o requerido de que, não
havendo o pagamento nem oferecimento de embargos, consti-
tuir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, converten-
do-se o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do
artigo 1102c do Código de Processo Civil.

SEDE DO JUÍZO: Avenida José Custódio de Oliveira, n.º
1.345, centro, Campo Mourão, Paraná. Horário de expediente
das 13h00min às 18h00min.

EXPEDIDO nesta cidade de Campo Mourão, Estado do Para-
ná, aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e cinco
(10/11/2005). Eu ________,Arnaldo Luiz Zasso Valderrama,
Técnico Judiciário, expedi este edital, eu ________ Luís Car-
los Viana, Diretor de Secretaria, o conferi.

MÁRCIO AUGUSTO NASCIMENTO
Juiz Federal

R$ 252,00

1ª VARA FEDERAL e JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
CRIMINAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 137/2005
PRAZO: 15(QUINZE) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 96.60.10551-7
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADOS: FERNANDES E CARLETTO LTDA E
OUTRO

FINALIDADE: Intimação do executado FERNANDES E
CARLETTO LTDA E URBINO FERNANDES DE CAR-
VALHO, inscrita no CGC sob o nº 80391600/0001-67, os quais
encontram-se em lugar incerto e não sabido, para, querendo,
no prazo de 15(quinze) dias, recorrerem da r. sentença de fl.
23/24, que extingüiu o processo nos termos do artigo 174 do
Código Tributário Nacional com Art. 40 § 4º da Lei n.º 6.830/
80.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 1º andar, CEP 85.812-
011, Centro – E-mail: prcasje01sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Dado de passado nesta cidade, aos ____ de Dezembro de dois
mil e cinco. Eu, _______ , Lissu Monalisa Guimarães, Estagi-
ária de Direito, o digitei e eu, _____________, Heloisa Mene-
gotto Pozenato, Diretora de Secretaria , conferi.

RODRIGO KOEHLER RIBEIRO
Juiz Federal da 1ª Vara Federal com Juizado Especial Federal

Criminal Adjunto

1ª VARA FEDERAL e JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
CRIMINAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 139/2005
PRAZO: 15(QUINZE) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 94.60.11328-1
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ELIAS LUDVICHAK.

FINALIDADE: Intimação do executado ELIAS LUDVI-
CHAK, qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, para,
querendo, no prazo de 15(quinze) dias, recorrerem da r. sen-
tença de fl. 60/61, que extingüiu o processo nos termos do arti-
go 174 do Código Tributário Nacional com Art. 40 § 4º da Lei
n.º 6.830/80.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 1º andar, CEP 85.812-
011, Centro – E-mail: prcasje01sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Dado de passado nesta cidade, aos ____ de Dezembro de dois
mil e cinco. Eu, _______ , Lissu Monalisa Guimarães, Estagi-
ária de Direito, o digitei e eu, _____________, Heloisa Mene-
gotto Pozenato, Diretora de Secretaria , conferi.

RODRIGO KOEHLER RIBEIRO
Juiz Federal da 1ª Vara Federal com Juizado Especial Federal

Criminal Adjunto

1ª VARA FEDERAL e JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
CRIMINAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 140/2005
PRAZO: 15(QUINZE) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 94.60.11222-6
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: ARY JOSE PEROZZO

FINALIDADE: Intimação do executado ELIAS LUDVI-
CHAK inscrito no C.P.F. sob n.º 146.523.829-87, qual encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido, para, querendo, no prazo
de 15(quinze) dias, recorrerem da r. sentença de fl. 68/69, que
extingüiu o processo nos termos do artigo 174 do Código Tri-
butário Nacional com Art. 40 § 4º da Lei n.º 6.830/80.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 1º andar, CEP 85.812-
011, Centro – E-mail: prcasje01sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Dado de passado nesta cidade, aos ____ de Dezembro de dois
mil e cinco. Eu, _______ , Lissu Monalisa Guimarães, Estagi-
ária de Direito, o digitei e eu, _____________, Heloisa Mene-
gotto Pozenato, Diretora de Secretaria , conferi.

RODRIGO KOEHLER RIBEIRO
Juiz Federal da 1ª Vara Federal com Juizado Especial Federal

Criminal Adjunto

1ª VARA FEDERAL e JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
CRIMINAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 141/2005
PRAZO: 15(QUINZE) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 94.60.11134-3
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: BELONI COLOMBO

FINALIDADE: Intimação do executado BELONI COLOM-
BO inscrito no C.P.F. sob n.º 152.724.519-53, qual encontra-se
em lugar incerto e não sabido, para, querendo, no prazo de
15(quinze) dias, recorrerem da r. sentença de fl. 66/67, que
extingüiu o processo nos termos do artigo 174 do Código Tri-
butário Nacional com Art. 40 § 4º da Lei n.º 6.830/80.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 1º andar, CEP 85.812-
011, Centro – E-mail: prcasje01sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Dado de passado nesta cidade, aos ____ de Dezembro de dois
mil e cinco. Eu, _______ , Lissu Monalisa Guimarães, Estagi-
ária de Direito, o digitei e eu, _____________, Heloisa Mene-
gotto Pozenato, Diretora de Secretaria , conferi.

RODRIGO KOEHLER RIBEIRO
Juiz Federal da 1ª Vara Federal com Juizado Especial Federal

Criminal Adjunto

1ª VARA FEDERAL e JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
CRIMINAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 148/2005
PRAZO: 15(QUINZE) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 98.60.13602-5
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: MILTON PAULO MACHADO DE MAT-
TOS

FINALIDADE: Intimação do executado MILTON PAULO
MACHADO DE MATTOS, inscrito no CGC sob o nº
793.8364/0001-36, o qual encontra-se em lugar incerto e não
sabido, para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, recorre-
rem da r. sentença de fl. 26, que extingüiu o processo nos ter-
mos do artigo 794, I, c/c artigo 795 do Código de Processo
Civil.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 1º andar, CEP 85.812-
011, Centro – E-mail: prcasje01sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Dado de passado nesta cidade, aos ____ de Dezembro de dois
mil e cinco. Eu, _______ , Lissu Monalisa Guimarães, Estagi-
ária de Direito, o digitei e eu, _____________, Heloisa Mene-
gotto Pozenato, Diretora de Secretaria , conferi.

RODRIGO KOEHLER RIBEIRO
Juiz Federal da 1ª Vara Federal com Juizado Especial Federal

Criminal Adjunto

1ª VARA FEDERAL e JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
CRIMINAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 149/2005
PRAZO: 15(QUINZE) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 95.60.11098-5
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
EXECUTADO: MINA POÇOS ARTESIANOS LTDA

FINALIDADE: Intimação do executado MINA POÇOS AR-
TESIANOS LTDA, qual encontra-se em lugar incerto e não
sabido, para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, recorre-
rem da r. sentença de fl. 43/44, que extingüiu o processo nos
termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional com Art.
40 § 4º da Lei n.º 6.830/80.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 1º andar, CEP 85.812-
011, Centro – E-mail: prcasje01sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Dado de passado nesta cidade, aos ____ de Dezembro de dois
mil e cinco. Eu, _______ , Lissu Monalisa Guimarães, Estagi-
ária de Direito, o digitei e eu, _____________, Heloisa Mene-
gotto Pozenato, Diretora de Secretaria , conferi.

RODRIGO KOEHLER RIBEIRO
Juiz Federal da 1ª Vara Federal com Juizado Especial Federal

Criminal Adjunto

1ª VARA FEDERAL e JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
CRIMINAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 150/2005
PRAZO: 15(QUINZE) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 96.60.10882-6
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
EXECUTADO: NELSON SABADINI

FINALIDADE: Intimação do executado NELSON SABADI-
NI, qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, para, que-
rendo, no prazo de 15(quinze) dias, recorrerem da r. sentença
de fl. 21/22, que extingüiu o processo nos termos do artigo 174
do Código Tributário Nacional com Art. 40 § 4º da Lei n.º 6.830/
80.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 1º andar, CEP 85.812-
011, Centro – E-mail: prcasje01sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Dado de passado nesta cidade, aos ____ de Dezembro de dois
mil e cinco. Eu, _______ , Lissu Monalisa Guimarães, Estagi-
ária de Direito, o digitei e eu, _____________, Heloisa Mene-
gotto Pozenato, Diretora de Secretaria , conferi.

RODRIGO KOEHLER RIBEIRO
Juiz Federal da 1ª Vara Federal com Juizado Especial Federal

Criminal Adjunto

1ª VARA FEDERAL e JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
CRIMINAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 154/2005
PRAZO: 15(QUINZE) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 95.60.11674-6
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES
DE IMÓVEIS – CRECI.
EXECUTADO: J A F EMP. IMOBILIÁRIOS LTDA.

FINALIDADE: Intimação do executado J A F EMP. IMOBI-
LIÁRIOS LTDA, o qual encontra-se em lugar incerto e não
sabido, para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, recorre-
rem da r. sentença de fl. 19/20 que extingüiu o processo nos
termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional com Art.
40 § 4º da Lei n.º 6.830/80.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 1º andar, CEP 85.812-
011, Centro – E-mail: prcasje01sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Dado de passado nesta cidade, aos ____ de Dezembro de dois
mil e cinco. Eu, _______ , Lissu Monalisa Guimarães, Estagi-
ária de Direito, o digitei e eu, _____________, Heloisa Mene-
gotto Pozenato, Diretora de Secretaria , conferi.

RODRIGO KOEHLER RIBEIRO
Juiz Federal da 1ª Vara Federal com Juizado Especial Federal

Criminal Adjunto

1ª VARA FEDERAL e JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
CRIMINAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE

CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 151/2005
PRAZO: 15(QUINZE) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 96.60.10877-0
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
EXECUTADO: LUIZ DE SOUZA DUARTE

FINALIDADE: Intimação do executado LUIZ DE SOUZA
DUARTE, qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, para,
querendo, no prazo de 15(quinze) dias, recorrerem da r. sen-
tença de fl. 19/20, que extingüiu o processo nos termos do arti-
go 174 do Código Tributário Nacional com Art. 40 § 4º da Lei
n.º 6.830/80.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 1º andar, CEP 85.812-
011, Centro – E-mail: prcasje01sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Dado de passado nesta cidade, aos ____ de Dezembro de dois

Varas Federais de
Cascavel



2ª feira |19/Dez/20052ª feira |19/Dez/20052ª feira |19/Dez/20052ª feira |19/Dez/20052ª feira |19/Dez/2005 5959595959

mil e cinco. Eu, _______ , Lissu Monalisa Guimarães, Estagi-
ária de Direito, o digitei e eu, _____________, Heloisa Mene-
gotto Pozenato, Diretora de Secretaria , conferi.

RODRIGO KOEHLER RIBEIRO
Juiz Federal da 1ª Vara Federal com Juizado Especial Federal

Criminal Adjunto

1ª VARA FEDERAL e JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
CRIMINAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE

CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 152/2005
PRAZO: 15(QUINZE) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 96.60.10841-9
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
EXECUTADO: AIRTON FERREIRA DE MORAES

FINALIDADE: Intimação do executado AIRTON FERREI-
RA DE MORAES, qual encontra-se em lugar incerto e não
sabido, para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, recorre-
rem da r. sentença de fl. 26/27, que extingüiu o processo nos
termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional com Art.
40 § 4º da Lei n.º 6.830/80.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 1º andar, CEP 85.812-
011, Centro – E-mail: prcasje01sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Dado de passado nesta cidade, aos ____ de Dezembro de dois
mil e cinco. Eu, _______ , Lissu Monalisa Guimarães, Estagi-
ária de Direito, o digitei e eu, _____________, Heloisa Mene-
gotto Pozenato, Diretora de Secretaria , conferi.

RODRIGO KOEHLER RIBEIRO
Juiz Federal da 1ª Vara Federal com Juizado Especial Federal

Criminal Adjunto

1ª VARA FEDERAL e JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
CRIMINAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 153/2005
PRAZO: 15(QUINZE) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 93.60.10094-3
EXEQUENTE: IAPAS/CEF
EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCA-
VEL.

FINALIDADE: Intimação do executado PREFEITURA
MUNICIPAL DE CASCAVEL, inscrita no C.G.C sob n.º
76.401.918/0001-04 o qual encontra-se em lugar incerto e não
sabido, para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, recorre-
rem da r. sentença de fl. 21 que extingüiu o processo nos ter-
mos do artigo 794, I, c/c Art. 795 do CPC.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 1º andar, CEP 85.812-
011, Centro – E-mail: prcasje01sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Dado de passado nesta cidade, aos ____ de Dezembro de dois
mil e cinco. Eu, _______ , Lissu Monalisa Guimarães, Estagi-
ária de Direito, o digitei e eu, _____________, Heloisa Mene-
gotto Pozenato, Diretora de Secretaria , conferi.

RODRIGO KOEHLER RIBEIRO
Juiz Federal da 1ª Vara Federal com Juizado Especial Federal

Criminal Adjunto

1ª VARA FEDERAL e JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
CRIMINAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 160/2005
PRAZO: 15(QUINZE) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 97.60.11560-3
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES
DE IMÓVEIS - CRECI
EXECUTADO: DOMINGOS ALCIDES VANZAN

FINALIDADE: Intimação do executado DOMINGOS ALCI-
DES VANZAN, o qual encontra-se em lugar incerto e não sa-
bido, para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, recorrerem
da r. sentença de fl. 19/20 que extingüiu o processo nos termos
do artigo 174 do Código Tributário Nacional, combinado com
o Art. 40 § 4º, da Lei n.º 6.830/80.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 1º andar, CEP 85.812-
011, Centro – E-mail: prcasje01sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Dado de passado nesta cidade, aos ____ de Dezembro de dois
mil e cinco. Eu, _______ , Lissu Monalisa Guimarães, Estagi-
ária de Direito, o digitei e eu, _____________, Heloisa Mene-
gotto Pozenato, Diretora de Secretaria , conferi.

RODRIGO KOEHLER RIBEIRO
Juiz Federal da 1ª Vara Federal com Juizado Especial Federal

Criminal Adjunto

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 232/2005

Sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal ALEX PÉRES
ROCHA e pelo MM. Juiz Federal Substituto GUSTAVO SCH-
NEIDER ALVES, ambos da 1ª Vara Federal e JEF Cível da
Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr.
————————————————————— ————
——————-

“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Trata-se de execução da sentença proferida nestes autos
que condenou a União ao pagamento de honorários advocatíci-
os para a exeqüente TV Cataratas Ltda. e condenou esta a ho-
norários advocatícios ao Banco do Brasil S A.
Promovida a execução pela TV Cataratas Ltda., a União con-
cordou com o valor exeqüendo, sendo expedida a Requisição
de Pequeno Valor.
A TV Cataratas Ltda., citada para a execução proposta pelo
Banco do Brasil S A, efetuou o pagamento.
Ante o exposto, nos termos do art. 794, I, do CPC, declaro
extinta a execução pelo pagamento.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.10.12846-7 - TV CATARATAS LTDA X UNIAO FEDERAL
E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE OSWALDO CORREA, CUPERTINO AMA-
RAL JUNIOR, GILBERTO FIOR, MARCIO ANTONIO SAS-
SO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Trata-se de execução da sentença proferida nestes autos
que condenou os executados ao pagamento de honorários ad-
vocatícios à União.
Promovida a execução, os executados foram citados e efetua-
ram o pagamento, conforme comunica a União na petição re-
tro.

Ante o exposto, julgo extinta a execução nos termos do art.
794, I, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-
se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.003723-7 - UNIAO FEDERAL X UDILBERTO
JAIME LOBO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido para:

a) reconhecer a prescrição das parcelas do benefício, devidas
anteriormente à 6.9.1996.

b) reconhecendo a qualidade de dependente do segurado Fran-
cisco Neves, determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS que implemente à autora ADILES
MARIA BOCA SANTA o benefício previdenciário da pensão
por morte, no valor de um salário-mínimo, a partir de setembro
de 1996.

c) condenar o INSS ao pagamento das prestações em atraso do
benefício.

Sobre as prestações vencidas deverão ser computados, a partir
da citação do INSS (Súmula 204 do STJ), juros moratórios sim-
ples de 1% ao mês, consoante normatiza o artigo 406, do novo
Código Civil, combinado com o art. 161, §1º, do Código Tribu-
tário Nacional e correção monetária calculada pela variação do
IGP-DI no período, desde os respectivos vencimentos de cada
parcela.

Ante a sucumbência mínima da autora, condeno o INSS ao pa-
gamento de honorários advocatícios de sucumbência, em 10%
sobre o valor apenas das prestações vencidas até a data de pro-
lação desta sentença (Súmula 111 do STJ), na forma do art. 20,
§ 4º, do Código de Processo Civil. Sem custas.
Sentença sujeita ao reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.003027-2 - ADILES MARIA BOCA SANTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIRO MOURA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) declaro extinta a execução, com fundamento no art. 794,
I, do CPC. Transitada esta em julgado, arquivem-se estes autos
dando-se baixa na distribuição.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.02.000220-0 - CRISTIANE HIROMI OGAWA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELLE LOPES DE SOUZA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) declaro extinta a execução, com fundamento no art. 794,
I, do CPC. Transitada esta em julgado, arquivem-se estes autos
dando-se baixa na distribuição.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.02.002025-1 - FUNDO NACIONAL DE DESEN-

VOLVIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO X
FELIX PINTO & PINTO LTDA
Adv. : Dr(s). LEILA L. TEIXEIRA DA SILVA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE O PE-
DIDO dos embargos monitórios, para determinar o expurgo do
excesso da cobrança. Após o trânsito em julgado, refeitos os
cálculos, deve a monitória prosseguir pelo saldo restante, em
execução. O cálculo será refeito, observando-se as seguintes
determinações:

a) sem a incidência da taxa de rentabilidade;
b) a comissão de permanência deverá ser apurada somente pela
variação da taxa de CDI.

Porque decaiu em maior parte do pedido, condeno o embargan-
te no pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios ao patrono da embargada, que fixo em R$ 300,00 (trezen-
tos reais), nos termos do art. 20, § 3º do CPC.
A execução dos honorários e o ressarcimento das custas per-
manecerão suspensos, enquanto persistirem os motivos que
ensejaram a concessão da assistência judiciária gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo embar-
gante. Apresentado recurso ou decorrido o prazo, intime-se a
CEF da sentença e para contra-razões, se o caso.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.02.003303-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CARLOS DE MACEDO
Adv. : Dr(s). OSMAR CODOLO FRANCO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Assim, conclui-se que o intuito da viagem não foi o de
visitar as atrações turísticas desta cidade.

Por outro lado, a gigantesca quantidade de mercadorias apre-
endidas, aliado às condições em que estavam sendo transporta-
das, indicam que a única atividade de todos os passageiros foi
exclusivamente a aquisição de mercadorias no Paraguai.

Por fim, conforme informação trazida pela União e comprova-
da pelos documentos das fls. 101-103, a Autora é reincidente
no cometimento de infrações à legislação aduaneira. Por isso,
não há como negar que sabia que estava sendo transportada a
gigantesca quantidade de mercadorias de origem estrangeira
encontradas no seu coletivo, o que afasta a alegação de boa-fé.

3. Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na ini-
cial.

Custas pela Autora. Condeno-a, ainda, ao pagamento de hono-
rários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor
atribuído à causa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela
Autora.[Tab]

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.003426-6 - EXCALIBUR TRANSPORTES E TU-
RISMO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) A Lei nº 10.259, de 12.07.01, instituiu no âmbito da Jus-
tiça Federal os Juizados Especiais Federais, com competência
para processar, conciliar e julgar causas até o valor de sessenta
salários mínimos.
No âmbito da 4ª Região, a competência cível plena dos Juiza-
dos Especiais Federais deu-se em 12 de julho de 2004. Além
disso, institui-se o procedimento eletrônico (eproc) para pro-
cessamento de causas eminentemente de direito, como é o caso
dessa demanda.
Nos termos da Resolução 13, de 11/03/2004, do TRF da 4ª
Região e da Portaria 01, de 18/03/2004, da Coordenaria dos
Juizados Especiais Federais da 4ª Região, as causas de até 60
(sessenta) salários mínimos, cuja matéria seja exclusivamente
de direito, deverão necessariamente tramitar sob o procedimento
eletrônico.
Ressalto que não é possível a conversão do procedimento físi-
co em procedimento eletrônico (eproc), em virtude das peculi-
aridades desse - como o cadastramento dos advogados, a forma
de distribuição, etc.
3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, indefiro a inicial (art. 295, III, do Código
de Processo Civil) e extingo o processo sem julgamento do
mérito fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.
Sem honorários advocatícios porque não houve a citação.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arquivem-se.
Autorizo o desentranhamento dos documentos juntados.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2004.70.02.007222-0 - JADIR DA SILVA GOMES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA TATIANA TONIN

2004.70.02.007223-1 - GUILHERME SANTOS DE LIMA E

OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA TATIANA TONIN

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) A Contadoria Judicial elaborou os cálculos nos termos da
sentença exeqüenda, apurando a diferença relativa à aplicação
do percentual de 44,80% (abril de 1990) e 21,87% (fev/91),
com base nos dados constantes nos extratos acostados às fls.
374/5, dos autos principais, atualizando-as pelo JAM até jul/
2004 (data da conta exeqüenda - fls. 441/3), e os juros morató-
rios computados à razão de 0,5% ao mês, a partir da citação
(mai/95), chegando-se ao total de R$ 35.504,55.
Ressaltou, ainda, que a divergência com os cálculos do embar-
gado se deve ao fato de este ter-se equivocado quanto aos valo-
res de saldo base aplicados para fins de apuração das diferen-
ças.
Dessa forma, por melhor refletirem o decisum, os cálculos da
Contadoria devem prevalecer.
III - DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES
os embargos para fixar, como devido, o valor total de R$
35.504,55 (trinta e cinco mil, quinhentos e quatro reais e cin-
qüenta e cinco centavos), válido para jul/2004.
Considerando a sucumbência recíproca, dou por compensados
os honorários advocatícios, na forma do art. 21 do CPC e da
Súmula 306/STJ, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da
ação. Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/96).
Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para o apenso,
desapensem-se e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, iniciando-se pela
embargante. Apresentado recurso, ou decorrido o prazo, inti-
me-se a parte embargada da sentença e para contra-razões, se o
caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.02.001454-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GEOVANE CAMARGO DA FONSECA
Adv. : Dr(s). ZOROASTRO DO NASCIMENTO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Todavia, não se pode inferir que o trabalho de acompa-
nhar e controlar os serviços de postos de combustíveis, na qua-
lidade de assistente administrativo tivesse o condão de expor o
autor, habitual e permanentemente aos vapores originados dos
mencionados combustíveis, uma vez que a descrição da ativi-
dade mais se assemelha a função burocrática de controle que
em muito difere do escopo legal de proteger o trabalhador bra-
çal permanentemente exposto a vapores tóxicos e inflamáveis.
Não havendo demonstração de enquadramento da categoria
profissional, nem da atividade exercida pelo autor nos Decre-
tos 53.831/64 e 83.080/79, bem assim à mingua de outra prova
hábil a demonstrar a insalubridade, não se verifica equívoco
adminitrativo em considerar os tempos de serviço do autor como
serviço urbano comum, insuscetíveis de contagem especial.
3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, declaro prescritas as parcelas eventualmen-
te devidas pelo INSS ao autor Valdir Ferreira de Magalhães,
anteriormente a 19.5.2000 e, no mérito, JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido.

Em razão da sucumbência, condeno o autor ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios de 10% sobre
o valor da causa, considerando a natureza da lide e a ausência
de dilação probatória, cuja exigibilidade fica suspensa pelo
prazo legal em razão da concessão do benefício da justiça gra-
tuita.

ACAO ORDINARIA

2005.70.02.003603-6 - VALDIR FERREIRA DE MAGALHA-
ES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERIAN KARINA NEMETZ

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Também não tem fundamento o argumento da impetrante
de que a Lei nº 9.430/1996 autoriza a compensação de créditos
fiscais com quaisquer débitos tributários administrados pela
Receita Federal, pois embora exista tal previsão, para a regula-
ridade da compensação, é necessária a obtenção de autoriza-
ção prévia da autoridade fiscal, o que não foi feito pela impe-
trante, que realizou o procedimento sem o consentimento do
Fisco.
Ausente, portanto, a alegada violação a direito líquido e certo
da impetrante, a segurança pleiteada deve ser denegada.
3. DISPOSITIVO
Ante o exposto, denego a segurança pleiteada.
Arcará a impetrante com a totalidade das custas processuais.
Sem honorários advocatícios, na forma da Súmula n° 512/STF
e da Súmula n° 105/STJ.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela impetran-
te.

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.02.004267-0 - GATTI GRANDE AGENCIA TOUR
TURISTICO INTERNACIONAL LTDA X PROCURADOR DA
FAZENDA NACIONAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON DE ANDRADE

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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“(...) Ante o exposto, denego a segurança postulada.

Custas pela impetrante. Sem honorários advocatícios, na forma
da Súmula n° 512/STF e da Súmula n° 105/STJ.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela impetran-
te.

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.02.005518-3 - ALGOFIBRA COM IMP EXP DE
MANUFATURADOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). JAAFAR AHMAD BARAKAT

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Trata-se de ação de conhecimento em que os autores pre-
tendem a complementação do juros e correção monetária das
contas vinculadas ao FGTS.
2. FUNDAMENTAÇÃO
A Lei nº 10.259, de 12.07.01, instituiu no âmbito da Justiça
Federal os Juizados Especiais Federais, com competência para
processar, conciliar e julgar causas até o valor de sessenta salá-
rios mínimos.
No âmbito da 4ª Região, a competência cível plena dos Juiza-
dos Especiais Federais deu-se em 12 de julho de 2004. Além
disso, institui-se o procedimento eletrônico (eproc) para pro-
cessamento de causas eminentemente de direito, como é o caso
dessa demanda.
Nos termos da Resolução 13, de 11/03/2004, do TRF da 4ª
Região e da Portaria 01, de 18/03/2004, da Coordenaria dos
Juizados Especiais Federais da 4ª Região, as causas de até 60
(sessenta) salários mínimos, cuja matéria seja exclusivamente
de direito, deverão necessariamente tramitar sob o procedimento
eletrônico.
Ressalto que não é possível a conversão do procedimento físi-
co em procedimento eletrônico (eproc), em virtude das peculi-
aridades desse - como o cadastramento dos advogados, a forma
de distribuição, etc.
3. DISPOSITIVO
Diante do exposto, indefiro a inicial (art. 295, III, do Código
de Processo Civil) e extingo o processo sem julgamento do
mérito fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.
Defiro o desentranhamento dos documentos juntados.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arquivem-se.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.02.006682-0 - JEREMIAS FERREIRA ROSA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSIMAR DINIZ

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Não vejo razões para alterar o entendimento exposto quan-
do do deferimento do pedido de concessão da liminar. A auto-
ridade impetrada não trouxe elementos aptos a afastar os argu-
mentos da impetrante e tampouco para desconstituir a decisão
liminar.
Embora não descaracterizada a ocorrência de infração à legis-
lação aduaneira, a impetrante comprovou nestes autos ter agi-
do de boa-fé, o que afasta a sua participação no cometimento
do ilícito e, por conseqüência, acarreta a liberação definitiva
do veículo.
3. Dispositivo
Em virtude do exposto, concedo a segurança, para determinar à
autoridade impetrada que proceda à imediata liberação do veí-
culo marca Mercedes Benz, modelo 1728, placas AMQ 4124,
chassi 9BM6931484B404584, à impetrante
Custas pela União. Honorários advocatícios incabíveis, na for-
ma das Súmulas 512/STF e 105/STJ.
Sentença sujeita à remessa oficial.
Oficie-se à autoridade impetrada, informando o inteiro teor desta
sentença.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela União
(PFN).

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.02.006712-4 - SUDOESTE TRANSPORTES LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUA-
CU - PR
Adv. : Dr(s). ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Recebo o recurso de apelação interposto pela União no efeito
devolutivo. 2.Intime-se aparte impetrante da sentença e para
contra-razões. 3.Após, abra-se vista ao MPF.”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.02.006712-4 - SUDOESTE TRANSPORTES LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUA-
CU - PR
Adv. : Dr(s). ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) A Lei nº 10.259, de 12.07.01, instituiu no âmbito da Jus-
tiça Federal os Juizados Especiais Federais, com competência
para processar, conciliar e julgar causas até o valor de sessenta

salários mínimos.
No âmbito da 4ª Região, a competência cível plena dos Juiza-
dos Especiais Federais deu-se em 12 de julho de 2004. Além
disso, institui-se o procedimento eletrônico (eproc) para pro-
cessamento de causas eminentemente de direito, como é o caso
dessa demanda.
Nos termos da Resolução 13, de 11/03/2004, do TRF da 4ª
Região e da Portaria 01, de 18/03/2004, da Coordenaria dos
Juizados Especiais Federais da 4ª Região, as causas de até 60
(sessenta) salários mínimos, cuja matéria seja exclusivamente
de direito, deverão necessariamente tramitar sob o procedimento
eletrônico.
Ressalto que não é possível a conversão do procedimento físi-
co em procedimento eletrônico (eproc), em virtude das peculi-
aridades desse - como o cadastramento dos advogados, a forma
de distribuição, etc.
3. DISPOSITIVO
Diante do exposto, indefiro a inicial (art. 295, III, do Código
de Processo Civil) e extingo o processo sem julgamento do
mérito fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.
Defiro o desentranhamento dos documentos juntados.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arquivem-se.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.02.006945-5 - ISRAEL DA ROCHA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSIMAR DINIZ

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) A Lei nº 10.259, de 12.07.01, instituiu no âmbito da Jus-
tiça Federal os Juizados Especiais Federais, com competência
para processar, conciliar e julgar causas até o valor de sessenta
salários mínimos.
No âmbito da 4ª Região, a competência cível plena dos Juiza-
dos Especiais Federais deu-se em 12 de julho de 2004. Além
disso, institui-se o procedimento eletrônico (eproc) para pro-
cessamento de causas eminentemente de direito, como é o caso
dessa demanda.
Nos termos da Resolução 13, de 11/03/2004, do TRF da 4ª
Região e da Portaria 01, de 18/03/2004, da Coordenaria dos
Juizados Especiais Federais da 4ª Região, as causas de até 60
(sessenta) salários mínimos, cuja matéria seja exclusivamente
de direito, deverão necessariamente tramitar sob o procedimento
eletrônico.
Ressalto que não é possível a conversão do procedimento físi-
co em procedimento eletrônico (eproc), em virtude das peculi-
aridades desse - como o cadastramento dos advogados, a forma
de distribuição, etc.
3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, indefiro a inicial (art. 295, III, do Código
de Processo Civil) e extingo o processo sem julgamento do
mérito fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.
Defiro o desentranhamento dos documentos juntados.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arquivem-se.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.02.006946-7 - CORINA DE JESUS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSIMAR DINIZ

2005.70.02.006947-9 - DJALMA FELIX DO NASCIMENTO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSIMAR DINIZ

2005.70.02.007038-0 - MARINA ALVINA DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSIMAR DINIZ

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...)
O TRF/4ªR, em julgamento à AC nº 2000.04.01.115585-1/PR,
manteve inalterada a sentença de 1º grau. Portanto, não merece
prosperar a pretensão da embargante com relação à exclusão
dos juros remuneratórios nos cálculos, em respeito ao instituto
da coisa julgada. Com relação aos juros moratórios houve tam-
bém expressa determinação quanto à sua aplicação.
Observa-se que a embargante utilizou os índices de poupança
para a atualização dos valores devidos, sendo que o julgado
determinou que a correção a ser aplicada seria a prevista na Lei
6.899/81, ou seja, com a aplicação dos índices oficiais.

III - Dispositivo
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos e
mantenho o valor executado em R$ 664,50 (seiscentos e ses-
senta e quatro reais e cinqüenta centavos), válido para MAI/05.
Condeno a embargante ao pagamento dos honorários advocatí-
cios que fixo em 10% do valor da causa. Sem custas.
Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para o apenso,
desapensem-se e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, iniciando-se pela
embargante. Apresentado recurso, ou decorrido o prazo, inti-
me-se a parte embargada da sentença e para contra-razões, se o
caso.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

2005.70.02.007194-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIA REGINA GUIMARAES E SILVA
Adv. : Dr(s). ANGELICA TATIANA TONIN

————————————————————— ————
——————-

“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Caso houvesse indícios de que o equipamento que se pre-
tendia exportar não era o mesmo que entrou no Brasil pelo re-
gime de admissão temporária, então, por este motivo, estaria
justificada a aplicação da pena de perdimento do bem, sendo
irrelevante, no caso, a falta de informação prévia sobre as mo-
dificações externas realizadas no maquinário.

III - DISPOSITIVO:

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, con-
firmando a liminar inicialmente deferida, para determinar a li-
beração, em definitivo, dos equipamentos referidos no auto de
infração de fls. 11/15.

Condeno a União Federal a ressarcir as custas processuais adi-
antadas pela impetrante. Sem honorários advocatícios, na for-
ma das Súmulas 512/STF e 105/STJ.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Com o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento,
em favor da impetrante, dos valores prestados a título de cau-
ção.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.02.007234-0 - DRYERATION INDUSTRIA COMER-
CIO E PROJETOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Inicialmente, nos termos da decisão de fls. 37/38, o valor
da causa no presente feito dever ser fixado em R$1.636,27 (um
mil, seiscentos e trinta e seis reais e vinte e sete centavos).
A Lei nº 10.259, de 12.07.01, instituiu no âmbito da Justiça
Federal os Juizados Especiais Federais, com competência para
processar, conciliar e julgar causas até o valor de sessenta salá-
rios mínimos.
No âmbito da 4ª Região, a competência cível plena dos Juiza-
dos Especiais Federais deu-se em 12 de julho de 2004. Além
disso, institui-se o procedimento eletrônico (eproc) para pro-
cessamento de causas eminentemente de direito, como é o caso
dessa demanda.[Tab][Tab]Nos termos da Resolução 13, de 11/
03/2004, do TRF da 4ª Região e da Portaria 01, de 18/03/2004,
da Coordenaria dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região,
as causas de até 60 (sessenta) salários mínimos, cuja matéria
seja exclusivamente de direito, deverão necessariamente tra-
mitar sob o procedimento eletrônico.
Ressalto que não é possível a conversão do procedimento físi-
co em procedimento eletrônico (eproc), em virtude das peculi-
aridades desse - como o cadastramento dos advogados, a forma
de distribuição, etc.

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, indefiro a inicial (art. 295, III, do Código
de Processo Civil) e extingo o processo sem julgamento do
mérito fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.
Defiro o desentranhamento dos documentos juntados e, consi-
derando que no JEF não há custas, o reembolso da quantia da
fl. 36. Oficie-se à Delegacia da Receita Federal solicitando a
restituição do valor, que posteriormente deve ser liberado à parte
autora.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arquivem-se.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.02.008144-3 - SAMARA CRISTINA GARCIA DINIZ
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERIAN KARINA NEMETZ

FOZ DO IGUAÇU, 13/12/2005

Filipe Andrade Francisco
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial Federal Cível de Foz do
Iguaçu-Pr/emb

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 233/2005

Sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal ALEX PÉRES
ROCHA e pelo MM. Juiz Federal Substituto GUSTAVO SCH-
NEIDER ALVES,ambos da 1ª Vara Federal e JEF Cível da Sub-
seção Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr.
————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) [Tab]Trata-se de execução da sentença proferida nestes
autos de Embargos à Execução.
[Tab]Citada nos termos do art. 652 do CPC, a CEF embargou a
execução, que prosseguiu nos valores lá fixados.
[Tab]Recebidos os valores requisitados, a parte autora restou
silente, pressupondo sua satisfação com o pagamento.
[Tab]

[Tab]Ante o exposto, julgo extinta a execução, com fundamen-
to no art. 794, I do CPC.
[Tab]Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
[Tab]Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na
distribuição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.10.10818-2 - ANGELO TURMINA E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO PALMA, ANDRIELE KARINE PE-
DRALLI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) [Tab]Trata-se de execução da sentença proferida nestes
autos de Ação Ordinária.
[Tab]Citada nos termos do art. 730 do CPC, a União concor-
dou com o valor exeqüendo.
[Tab]Recebidos os valores requisitados, a parte autora restou
silente, pressupondo sua satisfação com o pagamento.

[Tab]Ante o exposto, julgo extinta a execução, com fundamen-
to no art. 794, I do CPC.
[Tab]Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
[Tab]Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na
distribuição

ACAO ORDINARIA

98.10.15488-7 - COMERCIAL DE FERRAGENS CERRO
CORA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) declaro extinta a execução, com fundamento no art. 794,
I, do CPC. Transitada esta em julgado, arquivem-se estes autos
dando-se baixa na distribuição.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.02.003950-3 - WAGNER & CIA LTDA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Trata-se de execução da sentença proferida nestes autos.
Após a citação da executada, que teve um bem cuja penhora foi
posteriormente levantada em razão da arrematação ocorrida em
outro juízo, a União comparece requerendo a extinção da exe-
cução com fundamento na Lei 10.522/02, com a alteração pro-
movida pela Lei 11.033/04.

Ante o exposto, considerando o teor do art. 20, §2º, da Lei
10.522/02, com a alteração da Lei 11.033/04, homologo o pe-
dido de desistência e extingo a execução nos termos do art. 569
do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

1999.70.02.004156-0 - CLAUDIO MANFRIED BATSCHKE
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ATAIDES KIST

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) [Tab]Trata-se de execução da sentença proferida nestes
autos de Mandado de Segurança.
[Tab]Citada nos termos do art. 730 do CPC, a União embargou
a execução, que prosseguiu nos valores lá fixados.
[Tab]Recebidos os valores requisitados, a parte autora restou
silente, pressupondo sua satisfação com o pagamento.
[Tab]Ademais, a Lei nº 10.259 de 12.07.01, ao instituir os Jui-
zados Especiais Federais, conceituou como obrigações de pe-
queno valor aquelas não excedentes a 60 (sessenta) salários
mínimos, prevendo mecanismo de pagamento mais célere do
que os precatórios requisitórios. No entanto, em seu art. 17, §
3º, vedou expressamente a complementação dos valores requi-
sitados.
[Tab]

[Tab]Ante o exposto, julgo extinta a execução, com fundamen-
to no art. 794, I do CPC.
[Tab]Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
[Tab]Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na
distribuição.

MANDADO DE SEGURANÇA

2001.70.02.002918-0 - MARIO ALBERTO MERCHUK X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUA-
CU-PR E OUTRO
Adv. : Dr(s). BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Trata-se de execução da sentença proferida nos autos da
Ação Civil Pública proposta pela APADECO em face da CEF,
que condenou esta ao pagamento de diferenças na correção
monetária das cadernetas de poupança.
Citada nos termos do art. 652 do CPC, a CEF ofereceu embar-
gos, que foram rejeitados.
Recebidos os valores depositados, a parte exeqüente restou si-
lente, pressupondo sua satisfação com o pagamento.

Ante o exposto, julgo extinta a execução, com fundamento no
art. 794, I do CPC.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distri-
buição

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.02.005732-8 - PEDRO JOSE MARTINEZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RUBENS PRATES JR

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Porque relevante, há que ser ressaltado o descaso da Au-
tora no que concerne à regularização dos produtos, pois embo-
ra a decisão das fls. 75-77 tenha dado a oportunidade de proce-
der à regularização das embalagens das mercadorias dentro do
recinto alfandegado, conforme comprovam as fotografias ex-
traídas naquela ocasião (fls. 143-146), a Demandante limitou-
se em colocar em quase todas as embalagens uma etiqueta que
visivelmente não permaneceria no produto, pois se já apresen-
tava sinais de descolagem durante os trabalhos dos seus funci-
onários, é evidente que poderia ser facilmente retirada assim
que fosse liberada pela autoridade aduaneira.

Dessa forma, tendo sido constatadas irregularidades nos pro-
dutos que não foram corrigidas a contento, a improcedência do
pedido é medida que se impõe, cabendo à autoridade fiscal,
tendo em vista já ter concluído o desembaraço aduaneiro e en-
tregue as mercadorias à Demandante, proceder às medidas ad-
ministrativas que forem cabíveis no tocante à eventual penali-
dade cabível no âmbito daquela esfera fiscal.

3. Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na ini-
cial.

Custas pela Autora. Condeno-a, ainda, ao pagamento de hono-
rários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor
atribuído à causa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela Autora.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.002547-2 - CERVEJARIA KAISER BRASIL S A
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) No que concerne à ausência de dolo, de igual forma é
irrelevante a alegação, uma vez que, nos casos como o da espé-
cie, uma vez configurada a infração, a responsabilidade do agen-
te é objetiva, a teor do art. 2º da Lei nº 9.605/1998, que estabe-
lece que, “quem, de qualquer forma, concorre para a prática
dos crimes previstos nesta Lei, incide nas penas a estes comi-
nadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, o
administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o
auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa jurídi-
ca, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de
impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la”.

3. Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na ini-
cial.

Custas pelo Autor. Condeno-o, ainda, ao pagamento de hono-
rários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor
atribuído à causa.

Intime-se o Autor para devolver o veículo ao IBAMA em Foz
do Iguaçu, comprovando a entrega nestes autos no prazo de 15
(quinze) dias.

Diante do teor do depoimento prestado nas fls. 160-161, defiro
o requerido pelo IBAMA na fl. 176, devendo ser remetidas có-
pias dos autos ao Ministério Público Federal para que adote as
medidas entender cabíveis.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo Autor.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.007636-4 - SILMAR BIDIN X INSTITUTO BRA-
SILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU-
RAIS RENOVAVEIS (IBAMA).
Adv. : Dr(s). JOEL FERNANDO GONCALVES

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Entendo corretos os cálculos da contadoria quanto às con-
tas nºs 0968 013 00011376-5 (Benedita Maia da Silva), 0956
013 00024047-8 (Fabiana Bombardelli) e 0968 013 00001356-
6 (Angelina Vitória Borelli), pois a correção monetária e os
juros remuneratórios e moratórios incidiram até a data da conta
e não em períodos distintos conforme os cálculos dos embarga-
dos.
Assim, o cálculo da Contadoria deve prevalecer porque melhor
reflete a sentença.
Deixo de aplicar a multa à embargante, pois entendo que os
atos praticados no interesse de sua defesa não são atentórios à
dignidade da justiça.
III - DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES
os embargos para fixar o valor devido em R$ 106.079,16 (cen-
to e seis mil, setenta e nove reais e dezesseis centavos), obser-

vando-se as datas de validade das contas.
Condeno a embargante, porque decaiu em maior parte do pedi-
do, ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo em R$
2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º do
CPC. Sem custas.
Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para o apenso,
desapensem-se e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, iniciando-se pela
embargante. Apresentado recurso, ou decorrido o prazo, inti-
me-se a parte embargada da sentença e para contra-razões, se o
caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.008297-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO VIZZOLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Porque o embargante concordou e por melhor refletirem o
decisum, os cálculos da contadoria devem prevalecer.
III - DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES os embargos para fixar, como devido, o valor de R$
38.391,03 (trinta e oito mil, trezentos e noventa e um reais e
três centavos), a título de principal e R$ 3.839,10 (três mil,
oitocentos e trinta e nove reais e dez centavos), a título de ho-
norários, ambos válidos para JAN/2005.
Porque decaiu em maior parte do pedido, condeno a parte em-
bargante ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono
do embargado, que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), nos
termos do art. 20, § 4º do CPC, tendo em vista a simplicidade
da causa. Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/96).
Com o trânsito em julgado, expeça-se o precatório.
Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para o apenso,
desapensem-se e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, iniciando-se pelo
INSS. Apresentado recurso, ou decorrido o prazo, intime-se a
parte embargada da sentença e para contra-razões, se o caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.02.002452-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANSELMO GALLI
Adv. : Dr(s). SILVIO RORATO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Nesse sentido vale a pena transcrever o seguinte julgado,
copilado por Theotônio Negrão, em seu Código de Processo
Civil e legislação processual em vigor, São Paulo, Malheiros
Editores, 24ª ed., 1993, p. 508, que bem espelha a posição des-
te Juízo:
“A medida cautelar é processo preparatório do processo princi-
pal, não sendo lícito seu ajuizamento com a finalidade de subs-
tituir o segundo.” (TFR - 2ª T. - AG. 52.469-RS, Rel. Min.
WILLIAM PATTERSON, j. 10-4-87, deram provimento, v.u.,
DJU 18-6-87, p. 12.281, 1ª col., em.).”

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, acolhendo a preliminar de ilegitimidade ativa,
nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, JUL-
GO EXTINTA a presente ação cautelar ajuizada por RICAR-
DO MAXIMINK contra o BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S.A. e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Condeno a parte autora a arcar com as custas processuais e
com os honorários advocatícios da parte contrária, ora fixados
em 10% do valor atribuído à causa para cada um dos réus, con-
siderando a natureza da lide e a ausência de dilação probatória.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

2005.70.02.005034-3 - RICARDO MAXIMINK X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S A CREDITO IMOBILIARIO E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) 1.Trata-se de pedido de alvará ajuizado pelo autor supra-
nominado, pretendendo a liberação de valores constantes de
conta de FGTS.

A Caixa Econômica Federal manifestou-se nos autos demons-
trando que administrativamente os valores já estavam disponí-
veis ao autor, bastando ao requerente agendar horário para o
recebimento da quantia pretendida.

2. Dispõe o art. 3 do Código de Processo Civil que para propor
ou contestar ação é necessário ter interesse e legitimidade.

O interesse de agir pode ser definido como a utilidade e a ne-
cessidade do provimento jurisdicional pretendido pelo deman-
dante.

O requerente carece de interesse processual, uma vez que sua
pretensão já foi concedida na esfera administrativa se tornado,
pois, inútil e desnecessário o provimento jurisdicional almeja-
do. O desinteresse processual pode ser constatado pela petição
da fl. 42 em que o autor noticia o efetivo recebimento dos valo-
res administrativamente.

3. Ante o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito, com fundamento no art. 267, VI, CPC. Sem custas pro-
cessuais, considerando a carência alegada na forma da Lei n.
1.060/50. Sem honorários advocatícios, ante a ausência de lide.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ALVARÁ E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDI

2005.70.02.005312-5 - LUIZ CARLOS KNAIP X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LILIAN ANGELA PREMARIN

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) A embargada vem concordar com o cálculo apresentado
pela União.
É o sucinto relatório. Decido.
A parte embargada não impugna o cálculo da União e, ade-
mais, de fato a r. sentença exeqüenda declarou decaídas as par-
celas anteriores a 22/11/1990.

Ante o exposto, acolho o pedido para reduzir o valor ora exe-
cutado para R$ 93.572,80 (noventa e três mil, quinhentos e
setenta e dois reais e oitenta centavos), em valores de junho/
05.
Condenando a parte embargada ao pagamento de honorários
advocatícios que, em razão do pronto reconhecimento, fixo em
5% sobre a diferença entre o valor pleiteado e o efetivamente
devido, que deverá ser descontado quando da expedição da re-
quisição. Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/96).
Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para
o apenso.
Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.02.007607-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X PARAGUACU LOCADORA DE AUTOMOVEIS
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

FOZ DO IGUAÇU, 14/12/2005

Filipe Andrade Francisco
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial Federal Cível de Foz do
Iguaçu-Pr/emb

2ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 90/2005
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Murilo Brião da Silva, Juiz
Federal Substituto da 2ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Se-
ção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que tiverem conhecimento do presente edi-
tal, que tramita neste Juízo Federal o Recurso em Sentido Es-
trito n.º 2004.70.02.008412-9, movido pelo Ministério Públi-
co Federal contra José Dilson Silva dos Santos, brasileira(o),
nascida(o) em 15/10/74, natural de Itupiranga;PA, filha(o) de
Uilson José dos Santos e Marlene Silva dos Santos, portador(a)
do RG n.º 965575/SSP/MT. Tendo-se em vista que o recorrido
encontra-se em lugar incerto e não sabido, não sendo possível
intimá-lo pessoalmente, fica ele, pelo presente, INTIMADO
para que, no prazo de 10 (dez) dias, constitua defensor, sendo
que, no silêncio, ser-lhe-á nomeado um defensor dativo para
proceder à sua defesa, bem como para apresentar as contra-
razões ao recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério
Público Federal. Assim, para que chegue ao conhecimento de
todos e do dito recorrido, mandou o MM. Juiz Federal Substi-
tuto expedir o presente Edital, que será afixado no lugar de
costume e publicado no Diário da Justiça do Paraná.

DADO E PASSADO nesta cidade de Foz do Iguaçu, aos 11 de
novembro de 2005, eu, _______ Gledson Evers, Técnico Judi-
ciário, o digitei, e eu, ________, Andréa Reis Tolazzi, Diretora
de Secretaria, o conferi.

Murilo Brião da Silva
Juiz Federal Substituto

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0167/2005

“DECISÕES, DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDAS
PELA JUIZA FEDERAL IVANISE CORREA RODRIGUES E
PELO JUIZ FEDERAL RICARDO RACHID DE OLIVEIRA.”
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Considerando o programa da CEF denominado
“Ação Especial de Recuperação de Créditos Comerciais” com
vigência de 1º de outubro de 2005 a 31 de dezembro de 2005,
alcançando débitos decorrentes de empréstimos bancários, de
CDC, de crédito rotativo (cheque especial), dentre outros, es-
tabelecendo condições excepcionalmente favoráveis para a
quitação desses débitos, intimem-se os executados, mediante
expedição de ofício, pra que compareçam à agência da CEF em
que foi celebrado o contrato, a fim de verificar a possibilidade
de quitação do débito.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.07.004395-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X MARCOS ODILON POLETTO
Adv. : Dr(s). CARLOS FERNANDES, NILSO LUIZ FERNAN-
DES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora para, querendo, manifestar-se acerca dos documentos
apresentados pela CEF e acostados às fls.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.001419-5 - ALCIDES SANTINI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR, PAULINO CESAR
GASPAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Indefiro o pedido de fixação de honorários advoca-
tícios na execução, eis que ‘em ação versando sobre a atualiza-
ção monetária de conta do FGTS, na execução de sentença ou
nos correspectivos embargos do devedor, inaugurados sob a
eficácia do art.29-C da MP 2.164-41, não cabem honorários
advocatícios’. (Apel.Civil 660415. Processo 200371000474052/
RS Des. Federal Amaury Chaves de Athayde, Publicado no DJU
em 01/06/2005).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.001331-6 - JOSE JAIR LOCATELLI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR, ARIVALDIR GAS-
PAR, PAULINO CESAR GASPAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... dê-se vista a parte autora, pelo prazo de quinze
dias, inclusive para requerer o que entender de direito.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002364-7 - NEIVA CORADINI DE SA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELILCE FRANCELI CAMPANA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Indefiro o requerimento retro da parte autora, eis
que a CEF já forneceu os documentos solicitados. Intime-se a
parte autora do item supra, bem como para, querendo, promo-
ver a execução do julgado, no prazo de quinze dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.004600-0 - ANGELINA OLIVO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte embargada para, querendo, con-
tra-arrazoar o recurso inteposto.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.002640-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSINA BESSON BOROTTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). VANDERLEI JOSE FOLLADOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, rejeito os presentes embargos
de declaração, ante a inexistência de omissão, contradição ou
obscuridade no despacho fls. 255/255v. (artigo 535 do CPC), o
qual deve ser mantido na sua integralidade.”

DESAPROPRIACAO

2000.70.07.002164-0 - INSTITUTO NACIONAL DA COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X MORALINO
ANTUNES DE LARA
Adv. : Dr(s). LIZEU ADAIR BERTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Em face da informação retro e verificando que até o
presente momento não foi realizada a devida substituição pro-
cessual, suspendo o processo com base no art. 265, I, do CPC.
Considerando que o réu Elias José Curi é revel (fl.237), inti-
me-se a parte autora para que promova a substituição do de
cujus por seu espólio ou por seus sucessores, nos termos do art.
43, do CPC, no prazo de trinta dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002555-3 - VILSON ANTONIO ZUFFO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANIELLE BORDIN, AURO ALMEIDA GAR-
CIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora/ré, acerca da decisão do agravo de instrumento, no pra-
zo de dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001473-4 - HUGO RIGHI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... A executada Ivone Terezinha cechin alega que o
imóvel supramencionado é um de bem de família, razão pela
qual requer a nulidade da penhora lavrada sobre este. è de se
indeferir a pretensão da ré.... Destarte julgo improcedente a
exceção arquida.”

Varas Federais de
Francisco Beltrão
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.002380-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HUMBERTO ANTONIO CECHIN E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ RAMUSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... intime-se a parte embargada para requerer o
que entender devido, no prazo de cinco dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.07.000349-0 - A C M BALDISSERA E CIA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA FERNANDA SCHUCHOVSKY GRU-
BER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte embargada para, querendo, con-
tra-arrazoar, no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.07.000541-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DEJANIR DALMORO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANGELO PILATTI NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias,
recolher as custas de porte remessa/retorno, sob pena de ser
declarada deserta a apelação, nos termos do art. 511, §2º, do
CPC.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.07.000621-0 - ESCRITORIO PIONEIRO DE CON-
TABILIDADE S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Desapensem-se os autos e converta-se a presente
em execução de sentença, nos termos do Provimento 02/05,do
TRF4, invertendo-se os pólos passivo e ativo. Indefiro o pedi-
do de nova fixação de honorários advocatícios, eis que se trata
de execução dos honorários sucumbenciais.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.005855-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TADEU FRANCESCHI
Adv. : Dr(s). WANDERLEY ANTONIO DE FREITAS, JAA-
FAR AHMAD BARAKAT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Posto isso, declaro satisfeita a obrigação do deve-
dor em relação à dívida representada pela CDA nº 90 8 01
000112-65, acostada às fls. 02 a 07 destes autos e extingo a
presente execução fiscal, com base no art. 794, inciso I do
Código de Processo Civil. Custas processuais satisfeitas.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.07.001558-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X JOSMAR MACHADO DE SOUZA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Dê-se vista às partes e, em seguida, registrem-se...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.07.000058-0 - UNIAO FEDERAL X ACM BALDIS-
SERA CEREAIS LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

Francisco Beltrão, 13.12.2005.

ANGÉLICA MAMIE SAITO
Diretora de Secretaria

ENVIADO EM ___/12/2005
BOLETIM NR.243/2005

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL, DR. JOÃO BATISTA BRITO OSÓRIO.
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Às fls. 232/233, a parte autora pleiteia a intimação da Caixa
Econômica Federal para a apresentação dos extratos das contas
vinculadas, viabilizando o prosseguimento dos atos executóri-
os.
Com relação a este pedido, há que se ponderar que em outras
ações judiciais contendo pedidos semelhantes ao formulado
nestes autos, este Juízo tem entendido que a obtenção dos refe-
ridos documentos constitui-se em diligência que está ao alcan-
ce da parte interessada, uma vez que os extratos estão disponí-
veis na internet, através do site www.caixa.com.br, no auto-
atendimento com o Cartão do Cidadão, ou, ainda, em qualquer
agência da Caixa Econômica Federal.

PELO EXPOSTO, indefiro o pedido da parte autora de intima-
ção da Caixa Econômica Federal para a apresentação de extra-
tos e determino a intimação desta para, no prazo de 20 (vinte)
dias, manifestar-se objetivamente quanto ao prosseguimento dos
atos executórios.

ACAO ORDINARIA

98.40.12265-7 - ZELI MARCIA GRISARD PENTEADO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO GOES PENTEADO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Às fls. 227/228, a parte autora pleiteia a intimação da Caixa
Econômica Federal para a apresentação dos extratos das contas
vinculadas, viabilizando o prosseguimento dos atos executóri-
os.
2. Às fls. 229/230, a parte autora pleiteia a execução do julga-
do no que tange à verba sucumbencial.
3. No que tange à intimação da Caixa Econômica Federal para
apresentar os extratos, há que se ponderar que em outras ações
judiciais contendo pedidos semelhantes ao formulado nestes
autos, este Juízo tem entendido que a obtenção dos referidos
documentos constitui-se em diligência que está ao alcance da
parte interessada, uma vez que os extratos estão disponíveis na
internet, através do site www.caixa.com.br, no auto-atendimento
com o Cartão do Cidadão, ou, ainda, em qualquer agência da
Caixa Econômica Federal.
4. Por outro lado, quanto a execução da verba sucumbencial,
diante da recusa da Caixa Econômica Federal em cumprir es-
pontaneamente o julgado (fl. 223), reputo que os atos executó-
rios deverão prosseguir na forma do artigo 652 do CPC.

5. PELO EXPOSTO:
a) indefiro o pedido da parte autora de intimação da Caixa Eco-
nômica Federal para a apresentação de extratos;
b) intime-se a parte autora acerca da presente decisão e para,
no prazo de cinco dias, apresentar cópia dos atos executórios,
petição executória e cálculo do débito;
c) cumprida a providência do item “b”, depreque-se a Caixa
Econômica Federal, no que tange à verba sucumbencial, à Sub-
seção Judiciária de Curitiba (PR), nos termos do artigo 652 do
CPC;
d) nada sendo requerido no prazo acima concedido quanto ao
prosseguimento do feito, proceda-se à baixa e arquivamento
destes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espécie, inde-
pendentemente de nova intimação das partes.

ACAO ORDINARIA

98.40.12263-0 - CLELIA TEREZINHA GONCALVES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO GOES PENTEADO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista a certidão supra, intime-se a parte autora
para promover a execução de eventual diferença relativa ao
principal ou honorários advocatícios, deverá instruí-la com
memória discriminada de cálculo, conforme previsão do artigo
604 do Código de Processo Civil. Cabe referir, ainda, que a
origem da diferença a ser executada deve ser indicada de forma
clara e específica, com o abatimento dos valores já creditados
pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) Autor(es).
2. Quanto aos documentos necessários à realização dos cálcu-
los de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou
comprovantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que
poderão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF,
as quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincu-
ladas ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.
3. Nada sendo requerido no prazo acima concedido, proceda-
se à baixa e arquivamento destes autos, adotando-se as caute-
las cabíveis à espécie.

ACAO ORDINARIA

97.40.11553-5 - LAERCIO FERREIRA DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO BETTEGA, RITA ELIZA-
BETH CAVALIN CAMPELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Da análise destes autos, constato que:
a) os autores, à exceção de Telma Regina Mattozo, receberam
seus créditos através de adesão aos termos da LC nº 110/2001,
bem como a partir do pagamento determinado pela Lei nº
10.555/02;
b) para a autora Telma Regina Mattozo, não foi localizada ne-
nhuma conta vinculada do FGTS (fl. 331);
c) há discordância quanto ao valor devido a título de honorári-
os advocatícios a serem executados, pois, às fls. 334/336, a
parte autora apontou valor distinto do apurado e depositado
pela Caixa Econômica Federal às fls. 338/339;
d) a parte autora pleiteia, às fls. 345/346, a intimação da Caixa
Econômica Federal para complementar o pagamento da verba
honorária.

PELO EXPOSTO, havendo discordância quanto ao valor devi-
do, deve a execução prosseguir pelo remanescente apresentado
às fls. 345/346.
Determino as seguintes providências:
a) intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, apre-
sentar cópia dos atos decisórios;
b) cumprida a providência do item “a” supra, depreque-se à
Subseção Judiciária de Curitiba a citação da Caixa Econômica
Federal para efetuar o pagamento da verba honorária remanes-
cente, nos termos do artigo 652 do CPC;
c) precluso o prazo sem manifestação da parte autora, arqui-
vem-se os presentes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à
espécie.

ACAO ORDINARIA

97.40.11996-4 - TADEU DOS SANTOS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Da análise destes autos, constato que:
a) os autores receberam seus créditos através de adesão aos
termos da LC nº 110/2001, bem como a partir do pagamento
determinado pela Lei nº 10.555/02;
b) há discordância quanto ao valor devido a título de honorári-
os advocatícios a serem executados, pois, às fls. 241/243, a
parte autora apontou valor distinto do apurado e depositado
pela Caixa Econômica Federal às fls. 245/246;
c) a parte autora pleiteia, às fls. 252/253, a intimação da Caixa
Econômica Federal para complementar o pagamento da verba
honorária.

PELO EXPOSTO, havendo discordância quanto ao valor devi-
do, deve a execução prosseguir pelo remanescente apresentado
às fls. 252/253.
Determino as seguintes providências:
a) intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, apre-
sentar cópia dos atos decisórios;
b) cumprida a providência do item “a” supra, depreque-se à
Subseção Judiciária de Curitiba a citação da Caixa Econômica
Federal para efetuar o pagamento da verba honorária remanes-
cente, nos termos do artigo 652 do CPC;
c) precluso o prazo sem manifestação da parte autora, arqui-
vem-se os presentes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à
espécie.

ACAO ORDINARIA

98.40.11321-6 - RAFAEL SALDAN E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Da análise destes autos, constato que:
a) os autores receberam seus créditos através de adesão aos
termos da LC nº 110/2001, bem como a partir do pagamento
determinado pela Lei nº 10.555/02;
b) há discordância quanto ao valor devido a título de honorári-
os advocatícios a serem executados, pois, às fls. 230/231, a
parte autora apontou valor distinto do apurado e depositado
pela Caixa Econômica Federal às fls. 233/234;
c) a parte autora pleiteia, à fl. 243, a citação da Caixa Econô-
mica Federal para complementar o pagamento da verba hono-
rária.

PELO EXPOSTO, havendo discordância quanto ao valor devi-
do, deve a execução prosseguir pelo remanescente.
Determino as seguintes providências:
a) intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, apre-
sentar memória discriminada e atualizada do valor que entende
devido a título de verba sucumbencial, conforme previsão do
artigo 604 do Código de Processo Civil, bem como apresentar
cópia dos atos decisórios;
b) cumprida a providência do item “a” supra, depreque-se à
Subseção Judiciária de Curitiba a citação da Caixa Econômica
Federal para efetuar o pagamento da verba honorária remanes-
cente, nos termos do artigo 652 do CPC;
c) precluso o prazo sem manifestação da parte autora, arqui-
vem-se os presentes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à
espécie.

ACAO ORDINARIA

98.40.10792-5 - JOAO MARIA DE LIMA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Da análise destes autos, constato que:
a) os autores receberam seus créditos através de adesão aos
termos da LC nº 110/2001, bem como a partir do pagamento
determinado pela Lei nº 10.555/02;
b) há discordância quanto ao valor devido a título de honorári-
os advocatícios a serem executados, pois, às fls. 309/311, a
parte autora apontou valor distinto do apurado e depositado
pela Caixa Econômica Federal às fls. 313/314;
c) a parte autora pleiteia, às fls. 321/322, a intimação da Caixa
Econômica Federal para complementar o pagamento da verba
honorária.

PELO EXPOSTO, havendo discordância quanto ao valor devi-
do, deve a execução prosseguir pelo remanescente apresentado
às fls. 321/322.
Determino as seguintes providências:
a) intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, apre-
sentar cópia dos atos decisórios, petição executória e cálculo
da verba honorária remanescente;
b) cumprida a providência do item “a” supra, depreque-se à
Subseção Judiciária de Curitiba a citação da Caixa Econômica
Federal para efetuar o pagamento da verba honorária remanes-
cente, nos termos do artigo 652 do CPC;
c) precluso o prazo sem manifestação da parte autora, arqui-
vem-se os presentes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à
espécie.

ACAO ORDINARIA

98.40.10223-0 - ROSELI DA APARECIDA CALISTO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Da análise destes autos, constato que:
a) os autores receberam seus créditos através de adesão aos
termos da LC nº 110/2001, bem como a partir do pagamento
determinado pela Lei nº 10.555/02;
b) há discordância quanto ao valor devido a título de honorári-
os advocatícios a serem executados, pois, às fls. 364/366, a

parte autora apontou valor distinto do apurado e depositado
pela Caixa Econômica Federal às fls. 368/373;
c) a parte autora pleiteia, às fls. 380/381, a intimação da Caixa
Econômica Federal para complementar o pagamento da verba
honorária.

PELO EXPOSTO, havendo discordância quanto ao valor devi-
do, deve a execução prosseguir pelo remanescente apresentado
às fls. 380/381.
Determino as seguintes providências:
a) intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, apre-
sentar cópia dos atos decisórios;
b) cumprida a providência do item “a” supra, depreque-se à
Subseção Judiciária de Curitiba a citação da Caixa Econômica
Federal para efetuar o pagamento da verba honorária remanes-
cente, nos termos do artigo 652 do CPC;
c) precluso o prazo sem manifestação da parte autora, arqui-
vem-se os presentes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à
espécie.

ACAO ORDINARIA

97.40.11623-0 - JOAO ALAIR DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Da análise destes autos, constato que:
a) os autores receberam seus créditos através de adesão aos
termos da LC nº 110/2001, bem como a partir do pagamento
determinado pela Lei nº 10.555/02;
b) há discordância quanto ao valor devido a título de honorári-
os advocatícios a serem executados, pois, às fls. 333/335, a
parte autora apontou valor distinto do apurado e depositado
pela Caixa Econômica Federal às fls. 337/340;
c) a parte autora pleiteia, às fls. 347/348, a intimação da Caixa
Econômica Federal para complementar o pagamento da verba
honorária.

PELO EXPOSTO, havendo discordância quanto ao valor devi-
do, deve a execução prosseguir pelo remanescente apresentado
às fls. 347/348.
Determino as seguintes providências:
a) intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, apre-
sentar cópia dos atos decisórios, petição executória e cálculo
da verba honorária remanescente;
b) cumprida a providência do item “a” supra, depreque-se à
Subseção Judiciária de Curitiba a citação da Caixa Econômica
Federal para efetuar o pagamento da verba honorária remanes-
cente, nos termos do artigo 652 do CPC;

ACAO ORDINARIA

97.40.11690-6 - JOSE BENTO E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Da análise dos autos constato que:
a) os dados da autora Maria Rita Kuller do Valle não foram
localizados no cadastro do cidadão (fl. 210);
b) os demais autores receberam seus créditos através de adesão
aos termos da LC nº 110/2001, bem como a partir do pagamen-
to determinado pela Lei nº 10.555/02;
c) às fls. 212/213, a parte autora pleiteia a intimação da Caixa
Econômica Federal para a apresentação dos extratos das contas
vinculadas, viabilizando o prosseguimento dos atos executóri-
os;
d) às fls. 214/215, a parte autora pleiteia a execução do julgado
no que tange à verba sucumbencial.
No que tange à intimação da Caixa Econômica Federal para
apresentar os extratos, há que se ponderar que em outras ações
judiciais contendo pedidos semelhantes ao formulado nestes
autos, este Juízo tem entendido que a obtenção dos referidos
documentos constitui-se em diligência que está ao alcance da
parte interessada, uma vez que os extratos estão disponíveis na
internet, através do site www.caixa.com.br, no auto-atendimento
com o Cartão do Cidadão, ou, ainda, em qualquer agência da
Caixa Econômica Federal.
Por outro lado, reputo que, tendo havido a adesão aos termos
da LC nº 110/2001 e/ou Lei nº 10.555/02, devem os autores
referidos no item “b” supra, manifestarem-se sobre a satisfação
dos seus créditos; havendo discordância, devem promover a
execução do valor remanescente que entendem devidos, na for-
ma dos artigos 604 e 652 do CPC.
Por fim, anoto que a autora Maria Rita Kuller do Valle deverá
informar diretamente à Caixa Econômica Federal os dados fal-
tantes, conforme documento da fl. 210, possibilitando o cum-
primento espontâneo do julgado quanto ao principal.

5. PELO EXPOSTO:
a) indefiro o pedido da parte autora de intimação da Caixa Eco-
nômica Federal para a apresentação de extratos;
b) intime-se a autora Maria Rita Kuller do Valle para, no prazo
de cinco dias, informar diretamente à Caixa Econômica Fede-
ral os dados faltantes que possibilitem o cumprimento espontâ-
neo do julgado;
c) considerando que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL tem
manifestado interesse no adimplemento espontâneo, relativa-
mente a débitos envolvendo demandas sobre recomposição de
diferenças relativas às contas vinculadas ao FGTS, intime-se-á
para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, cumprir esponta-
neamente a decisão transitada em julgado, no que tange ao pa-
gamento da verba sucumbencial, mediante depósito judicial
vinculado ao presente feito;
d) precluso o prazo com aproveitamento, intime-se a parte Au-
tora para, no prazo de 20 (vinte) dias, requerer o que entender
de direito quanto ao prosseguimento do feito; não havendo apro-
veitamento, depreque-se à Subseção Judiciária de Curitiba (PR)
a citação da Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo
652 do CPC;

Varas Federais de
Guarapuava
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ACAO ORDINARIA

98.40.11878-1 - DECIO VERZELETTI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO GOES PENTEADO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Da análise destes autos, constato que:
a) os autores receberam seus créditos através de adesão aos
termos da LC nº 110/2001, bem como a partir do pagamento
determinado pela Lei nº 10.555/02;
b) há discordância quanto ao valor devido a título de honorári-
os advocatícios a serem executados, pois, às fls. 312/314, a
parte autora apontou valor distinto do apurado e depositado
pela Caixa Econômica Federal às fls. 315/320;
c) a parte autora pleiteia, às fls. 327/328, a intimação da Caixa
Econômica Federal para complementar o pagamento da verba
honorária.

PELO EXPOSTO, havendo discordância quanto ao valor devi-
do, deve a execução prosseguir pelo remanescente apresentado
às fls. 327/328.
Determino as seguintes providências:
a) intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, apre-
sentar cópia dos atos decisórios, petição executória e cálculo
da verba honorária remanescente;
b) cumprida a providência do item “a” supra, depreque-se à
Subseção Judiciária de Curitiba a citação da Caixa Econômica
Federal para efetuar o pagamento da verba honorária remanes-
cente, nos termos do artigo 652 do CPC;

ACAO ORDINARIA

98.40.10203-6 - JOSE ACIR GABARDO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Da análise destes autos, constato que:
a) os autores receberam seus créditos através de adesão aos
termos da LC nº 110/2001, bem como a partir do pagamento
determinado pela Lei nº 10.555/02;
b) há discordância quanto ao valor devido a título de honorári-
os advocatícios a serem executados, pois, às fls. 355/357, a
parte autora apontou valor distinto do apurado e depositado
pela Caixa Econômica Federal às fls. 360/361;
c) a parte autora pleiteia, às fls. 368/369, a intimação da Caixa
Econômica Federal para complementar o pagamento da verba
honorária.

PELO EXPOSTO, havendo discordância quanto ao valor devi-
do, deve a execução prosseguir pelo remanescente apresentado
às fls. 368/369.
Determino as seguintes providências:
a) intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, apre-
sentar cópia dos atos decisórios;
b) cumprida a providência do item “a” supra, depreque-se à
Subseção Judiciária de Curitiba a citação da Caixa Econômica
Federal para efetuar o pagamento da verba honorária remanes-
cente, nos termos do artigo 652 do CPC;

ACAO ORDINARIA

97.40.11481-4 - ERONDI ROSA DA CRUZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Da análise destes autos, constato que:
a) os autores receberam seus créditos através de adesão aos
termos da LC nº 110/2001, bem como a partir do pagamento
determinado pela Lei nº 10.555/02;
b) há discordância quanto ao valor devido a título de honorári-
os advocatícios a serem executados, pois, às fls. 262/264, a
parte autora apontou valor distinto do apurado e depositado
pela Caixa Econômica Federal às fls. 258/259 e 269/273;
c) a parte autora pleiteia, às fls. 280/281, a intimação da Caixa
Econômica Federal para complementar o pagamento da verba
honorária.

PELO EXPOSTO, havendo discordância quanto ao valor devi-
do, deve a execução prosseguir pelo remanescente apresentado
às fls. 280/281.
Determino as seguintes providências:
a) intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, apre-
sentar cópia dos atos decisórios, petição executória e cálculo
da verba honorária remanescente;
b) cumprida a providência do item “a” supra, depreque-se à
Subseção Judiciária de Curitiba a citação da Caixa Econômica
Federal para efetuar o pagamento da verba honorária remanes-
cente, nos termos do artigo 652 do CPC;

ACAO ORDINARIA

98.40.11307-0 - ALICE ZAVIERUCHA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO BETTEGA, RITA ELIZA-
BETH CAVALIN CAMPELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Da análise destes autos, constato que:
a) o autor recebeu parte do crédito que entende devido através
de adesão aos termos da LC nº 110/2001, bem como a partir do
pagamento determinado pela Lei nº 10.555/02;
b) o valor relativo à verba sucumbencial já foi satisfeita (fl.
167);
c) há discordância quanto ao valor devido a título do principal
a ser executado, pois, às fls. 124/129, a parte autora apontou
valor distinto do apurado e depositado pela Caixa Econômica

Federal às fls. 120/122;
d) a parte autora pleiteia, à fl. 168, a intimação da Caixa Eco-
nômica Federal para depositar a diferença.

PELO EXPOSTO, havendo discordância quanto ao valor devi-
do, deve a execução prosseguir pelo remanescente.
Determino as seguintes providências:
a) intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, promo-
ver a execução do débito remanescente que entende devido,
apresentando memória discriminada e atualizada, descontan-
do-se o valor já depositado pela Caixa Econômica Federal à fl.
122, conforme previsão do artigo 604 do Código de Processo
Civil, bem como apresentar cópia dos atos decisórios, petição
executória e cálculo do remanescente;
b) cumprida a providência do item “a” supra, depreque-se à
Subseção Judiciária de Curitiba a citação da Caixa Econômica
Federal para efetuar o pagamento do principal remanescente,
nos termos do artigo 652 do CPC;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.40.11206-8 - CUSTODIO APARECIDO PEREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Da análise destes autos, constato que:
a) para as autoras Ana Maria (ou Márcia) Bittencourt e Ana
Rosa Rodrigues dos Santos não foram encontradas contas vin-
culadas do FGTS (fl. 239);
b) os demais autores receberam seus créditos através de adesão
aos termos da LC nº 110/2001, bem como a partir do pagamen-
to determinado pela Lei nº 10.555/02;
c) há discordância quanto ao valor devido a título de honorári-
os advocatícios a serem executados, pois, às fls. 242/244, a
parte autora apontou valor distinto do apurado e depositado
pela Caixa Econômica Federal às fls. 253/258;
c) a parte autora pleiteia, às fls. 265/266, a intimação da Caixa
Econômica Federal para complementar o pagamento da verba
honorária.
PELO EXPOSTO, havendo discordância quanto ao valor devi-
do, deve a execução prosseguir pelo remanescente apresentado
às fls. 265/266.
Determino as seguintes providências:
a) intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, apre-
sentar cópia dos atos decisórios, petição executória e cálculo
da verba honorária remanescente;
b) cumprida a providência do item “a” supra, depreque-se à
Subseção Judiciária de Curitiba a citação da Caixa Econômica
Federal para efetuar o pagamento da verba honorária remanes-
cente, nos termos do artigo 652 do CPC;

ACAO ORDINARIA

98.40.10832-8 - ANA DE FATIMA EDLING E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO BETTEGA, RITA ELIZA-
BETH CAVALIN CAMPELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Da análise destes autos, constato que:
a) os autores receberam seus créditos através de adesão aos
termos da LC nº 110/2001, bem como a partir do pagamento
determinado pela Lei nº 10.555/02;
b) à fl. 254, a parte autora pleiteia a execução da verba sucum-
bencial.

PELO EXPOSTO, determino as seguintes providências:
a) tendo em vista os princípios da celeridade e economia pro-
cessual, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que,
no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, pague espontaneamente
o valor devido a título de honorários advocatícios, efetuando
depósito judicial vinculado ao presente feito;
b) precluso o prazo do item “a” supra sem aproveitamento, de-
preque-se à Subseção Judiciária de Curitiba a citação da Caixa
Econômica Federal, nos termos do artigo 652 do CPC; haven-
do aproveitamento, intime-se a parte autora para, no prazo de
cinco dias, manifestar-se sobre a satisfação do seu crédito.

ACAO ORDINARIA

98.40.12519-2 - OLIVIO ALVES PEREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO BETTEGA, RITA ELIZA-
BETH CAVALIN CAMPELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Às fls. 193/194, o autor Valdo Jose Rosinski pleiteia a exe-
cução do julgado, conforme demonstrativo da fl. 195.
2. Às fls. 196/197, a parte autora pleiteia a intimação da Caixa
Econômica Federal para a apresentação dos extratos das contas
vinculadas, viabilizando o prosseguimento dos atos executóri-
os.
3. Reputo por inviável a execução do julgado com relação so-
mente a um dos autores, devendo a parte autora promover a
execução com relação aos demais autores.
4. No que tange à intimação da Caixa Econômica Federal para
apresentar os extratos, há que se ponderar que em outras ações
judiciais contendo pedidos semelhantes ao formulado nestes
autos, este Juízo tem entendido que a obtenção dos referidos
documentos constitui-se em diligência que está ao alcance da
parte interessada, uma vez que os extratos estão disponíveis na
internet, através do site www.caixa.com.br, no auto-atendimento
com o Cartão do Cidadão, ou, ainda, em qualquer agência da
Caixa Econômica Federal.
5. Ressalto que, tendo havido eventual pagamento voluntário
pela parte Ré diretamente nas contas vinculadas do FGTS, e
caso a parte autora pretenda promover a execução de eventual
diferença relativa ao principal ou honorários advocatícios, de-
verá instruí-la com memória discriminada de cálculo, confor-

me previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe
referir, ainda, que a origem da diferença a ser executada deve
ser indicada de forma clara e específica, com o abatimento dos
valores já creditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s)
Autor(es).

6. PELO EXPOSTO:
a) indefiro o pedido do autor Valdo Jose Rosinski, conforme
fls. 193/194;
b) indefiro o pedido da parte autora de intimação da Caixa Eco-
nômica Federal para a apresentação de extratos;
c) intime-se a parte autora acerca da presente decisão e para,
querendo, no prazo de 20 (vinte) dias, promover a execução do
julgado, conforme previsão dos artigos 604 e 652 do Código de
Processo Civil;

ACAO ORDINARIA

98.40.11822-6 - NEIL MARCOS SOARES DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO GOES PENTEADO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Nos presentes autos, a parte autora requer a intimação da
Caixa Econômica Federal para que esta apresente os extratos
da conta vinculada do FGTS de João Maria de Souza, argu-
mentando que tais documentos são necessários à conferência
dos depósitos realizados em favor do autor.
2. Ocorre, porém, que em outras ações judiciais contendo pedi-
dos semelhantes ao formulado nestes autos, este Juízo tem en-
tendido que a obtenção dos extratos em questão constitui-se
em diligência que está ao alcance da parte interessada, uma vez
que estão disponíveis ao autor na internet, através do site
www.caixa.com.br, no auto-atendimento com o Cartão do Ci-
dadão, ou, ainda, em qualquer agência da Caixa Econômica
Federal.
3. Ademais, há que se frisar que o autor em questão aderiu às
condições de crédito previstas na LC nº 110/2001, tal como
demonstrado pela Caixa Econômica Federal à fl. 162, docu-
mento que instrui petição protocolada pela requerida no perío-
do em que os autos estiveram em carga com a parte autora.
Assim, tendo sido firmado o termo de adesão pelo autor, este
receberá seu crédito em conformidade com o estabelecido na
legislação que regulamente o acordo realizado.
4. Pelo exposto, indefiro o pedido das fls. 163/164 e determino
a intimação da parte autora acerca da presente decisão, bem
como para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito.

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.000520-0 - JOAO MARIA DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial. a fim de apurar
se os cálculos da execução foram realizados e, conformidade
com o título judicial.
2. Após, manifestem-se as partes, vindo-me, em seguida, con-
clusos para decisão.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.000762-6 - MILTON HOFFMEISTER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, inciso XXIX, do Provimento n.º 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª
Instância da 4ª Região, proceda-se ao desarquivamento do pro-
cesso nº 94.4010740-7, com a conseqüente vista ao interessado
pelo prazo de 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, retor-
nem-se os autos ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.40.11665-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X SARKIS MELHEM JAMIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA SASSO TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Diante dos documentos acostados pela Caixa Econômica Fe-
deral nestes autos, determino a intimação da parte Autora para,
no prazo de 20 (vinte) dias, requerer o que entender de direito
quanto ao prosseguimento do feito.
Caso pretenda promover a execução de eventual diferença re-
lativa ao principal ou honorários advocatícios, deverá instruí-
la com memória discriminada de cálculo, conforme previsão
do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe referir, ainda,
que a origem da diferença a ser executada deve ser indicada de
forma clara e específica, com o abatimento dos valores já cre-
ditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) Autor(es).
Quanto aos documentos necessários à realização dos cálculos
de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou com-
provantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que pode-
rão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF, as
quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincula-
das ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.

ACAO ORDINARIA

97.40.11719-8 - FRANCISCO RODIAKE DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Diante dos documentos acostados pela Caixa Econômica Fe-
deral nestes autos, determino a intimação da parte Autora para,
no prazo de 20 (vinte) dias, requerer o que entender de direito
quanto ao prosseguimento do feito.
Caso pretenda promover a execução de eventual diferença re-
lativa ao principal ou honorários advocatícios, deverá instruí-
la com memória discriminada de cálculo, conforme previsão
do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe referir, ainda,
que a origem da diferença a ser executada deve ser indicada de
forma clara e específica, com o abatimento dos valores já cre-
ditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) Autor(es).
Quanto aos documentos necessários à realização dos cálculos
de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou com-
provantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que pode-
rão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF, as
quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincula-
das ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.

ACAO ORDINARIA

98.40.13128-1 - RENY KARAM E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON TOME

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Diante dos documentos acostados pela Caixa Econômica Fe-
deral nestes autos, determino a intimação da parte Autora para,
no prazo de 20 (vinte) dias, requerer o que entender de direito
quanto ao prosseguimento do feito.
Caso pretenda promover a execução de eventual diferença re-
lativa ao principal ou honorários advocatícios, deverá instruí-
la com memória discriminada de cálculo, conforme previsão
do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe referir, ainda,
que a origem da diferença a ser executada deve ser indicada de
forma clara e específica, com o abatimento dos valores já cre-
ditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) Autor(es).
Quanto aos documentos necessários à realização dos cálculos
de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou com-
provantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que pode-
rão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF, as
quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincula-
das ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.

ACAO ORDINARIA

99.40.10586-0 - ADAO CARLOS DA SILVA KLEMPS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON TOME

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Diante da existência de valores depositados em conta judici-
al a título de honorários advocatícios, expeça-se alvará de le-
vantamento.
2. Cumprida a determinação supra, intime-se o advogado cre-
dor para retirar o alvará expedido junto à Secretaria desta Vara
Federal, bem como se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias,
sobre o prosseguimento do feito, tendo em vista os documentos
acostados pela Caixa Econômica Federal nestes autos, relati-
vos à(s) ocorrência(s) verificada(s) na(s) conta(s) vinculada(s)
do(s) titular(es) que compõe(m) o pólo ativo da demanda,
3. Caso pretenda promover a execução de eventual diferença,
deverá instruí-la com memória discriminada de cálculo, con-
forme previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe
referir, ainda, que a origem da diferença a ser executada deve
ser indicada de forma clara e específica, com o abatimento dos
valores já creditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s)
Autor(es).
4. Quanto aos documentos necessários à realização dos cálcu-
los de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou
comprovantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que
poderão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF,
as quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincu-
ladas ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.

ACAO ORDINARIA

99.40.11664-0 - LUIZ MARTINS BATISTA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Diante dos documentos acostados pela Caixa Econômica Fe-
deral nestes autos, determino a intimação da parte Autora para,
no prazo de 20 (vinte) dias, requerer o que entender de direito
quanto ao prosseguimento do feito.
Caso pretenda promover a execução de eventual diferença re-
lativa ao principal ou honorários advocatícios, deverá instruí-
la com memória discriminada de cálculo, conforme previsão
do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe referir, ainda,
que a origem da diferença a ser executada deve ser indicada de
forma clara e específica, com o abatimento dos valores já cre-
ditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) Autor(es).
Quanto aos documentos necessários à realização dos cálculos
de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou com-
provantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que pode-
rão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF, as
quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincula-
das ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.

ACAO ORDINARIA
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99.40.11664-0 - LUIZ MARTINS BATISTA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Diante dos documentos acostados pela Caixa Econômica Fe-
deral nestes autos, relativos à(s) ocorrência(s) verificada(s) na(s)
conta(s) vinculada(s) do(s) titular(es) que compõe(m) o pólo
ativo da demanda, determino a intimação da parte Autora para,
no prazo de 20 (vinte) dias, requerer o que entender de direito
quanto ao prosseguimento do feito.
Caso pretenda promover a execução de eventual diferença, de-
verá instruí-la com memória discriminada de cálculo, confor-
me previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe
referir, ainda, que a origem da diferença a ser executada deve
ser indicada de forma clara e específica, com o abatimento dos
valores já creditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s)
Autor(es).
Quanto aos documentos necessários à realização dos cálculos
de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou com-
provantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que pode-
rão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF, as
quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincula-
das ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.

ACAO ORDINARIA

99.40.10488-0 - BRAUNIIL CRISANTO MATIAS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, GELSON LUIS
CHAICOSKI, MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Diante dos documentos acostados pela Caixa Econômica Fe-
deral nestes autos, determino a intimação da parte Autora para,
no prazo de 20 (vinte) dias, requerer o que entender de direito
quanto ao prosseguimento do feito.
Caso pretenda promover a execução de eventual diferença re-
lativa ao principal ou honorários advocatícios, deverá instruí-
la com memória discriminada de cálculo, conforme previsão
do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe referir, ainda,
que a origem da diferença a ser executada deve ser indicada de
forma clara e específica, com o abatimento dos valores já cre-
ditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) Autor(es).
Quanto aos documentos necessários à realização dos cálculos
de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou com-
provantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que pode-
rão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF, as
quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincula-
das ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.

ACAO ORDINARIA

99.40.10505-3 - MARIO MATHEUS FERREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO BETTEGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Diante do julgamento proferido no Egrégio Tribunal federal da
4ª Região, intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo
de 15( quinze) dias, cumpir a providência determinada. 2. Apre-
sentados os documentos pela Ré, relativos à(s) ocorrência(s)
verificada(s) na(s) conta(s) do(s) titular(s) que compõe(m) o
pólo ativo da demanda, determino a intimação da parte Autora
para, no prazo de 20 (vinte) dias, requerer o que entender de
direito quanto ao prosseguimento do feito.
Caso pretenda promover a execução de eventual diferença re-
lativa ao principal ou honorários advocatícios, deverá instruí-
la com memória discriminada de cálculo, conforme previsão
do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe referir, ainda,
que a origem da diferença a ser executada deve ser indicada de
forma clara e específica, com o abatimento dos valores já cre-
ditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) Autor(es).
Quanto aos documentos necessários à realização dos cálculos
de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou com-
provantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que pode-
rão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF, as
quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincula-
das ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.

ACAO ORDINARIA

98.40.12532-0 - JAURI ANTONIO FERNANDES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, MARCELO DA
SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Diante dos documentos acostados pela Caixa Econômica Fe-
deral nestes autos, determino a intimação da parte Autora para,
no prazo de 20 (vinte) dias, requerer o que entender de direito
quanto ao prosseguimento do feito.
Caso pretenda promover a execução de eventual diferença re-
lativa ao principal ou honorários advocatícios, deverá instruí-
la com memória discriminada de cálculo, conforme previsão
do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe referir, ainda,
que a origem da diferença a ser executada deve ser indicada de
forma clara e específica, com o abatimento dos valores já cre-
ditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) Autor(es).
Quanto aos documentos necessários à realização dos cálculos
de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou com-
provantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que pode-
rão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF, as

quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincula-
das ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.

ACAO ORDINARIA

98.40.11776-9 - ADAO KIRYLCH E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, MAR-
COS ANTONIO BETTEGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Diante do espaço de tempo decorrido desde a formulação do
pedido da fl. 326, intime-se a parte autora para manifestar-se
quanto ao prosseguimento do feito, promovendo a execução da
sentença, no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido sem manifestação o prazo acima fixado, proceda-se
à baixa e arquivamento destes autos, adotando-se as cautelas
cabíveis à espécie, independentemente de nova intimação das
partes.

ACAO ORDINARIA

98.40.10185-4 - JOSE MARIA FOGACA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Da análise destes autos, constato que:
a) os autores receberam seus créditos através de adesão aos
termos da LC nº 110/2001, bem como a partir do pagamento
determinado pela Lei nº 10.555/02;
b) há discordância quanto ao valor devido a título de honorári-
os advocatícios a serem executados, pois, às fls. 243/245, a
parte autora apontou valor distinto do apurado e depositado
pela Caixa Econômica Federal às fls. 249/250;
c) a parte autora pleiteia, às fls. 256/257, a intimação da Caixa
Econômica Federal para complementar o pagamento da verba
honorária.

PELO EXPOSTO, havendo discordância quanto ao valor devi-
do, deve a execução prosseguir pelo remanescente apresentado
às fls. 256/257.
Determino as seguintes providências:
a) intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, apre-
sentar cópia dos atos decisórios, petição executória e cálculo
da verba honorária remanescente;
b) cumprida a providência do item “a” supra, depreque-se à
Subseção Judiciária de Curitiba a citação da Caixa Econômica
Federal para efetuar o pagamento da verba honorária remanes-
cente, nos termos do artigo 652 do CPC;
c) precluso o prazo sem manifestação da parte autora, arqui-
vem-se os presentes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à
espécie.

ACAO ORDINARIA

98.40.12195-2 - SABINO PASQUALETTO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO BETTEGA, RITA ELIZA-
BETH CAVALIN CAMPELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Diante dos termos da petição da fl. 215, na qual a Caixa Eco-
nômica Federal declara ser credora de honorários, intime-se a
parte autora para que se manifeste acerca do prosseguimento
do feito, requerendo o que entender de direito no prazo de 10
(dez) dias.
Nada sendo requerido dentro do prazo acima fixado, arquivem-
se os presentes autos.

ACAO ORDINARIA

98.40.11296-1 - FRANCISCA FERREIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO BETTEGA, RITA ELIZA-
BETH CAVALIN CAMPELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Da análise destes autos, constato que:
a) os autores receberam seus créditos através de adesão aos
termos da LC nº 110/2001, bem como a partir do pagamento
determinado pela Lei nº 10.555/02;
b) há discordância quanto ao valor devido a título de honorári-
os advocatícios a serem executados, pois, às fls. 340/342, a
parte autora apontou valor distinto do apurado e depositado
pela Caixa Econômica Federal às fls. 346/347;
c) a parte autora pleiteia, às fls. 354/355, a intimação da Caixa
Econômica Federal para complementar o pagamento da verba
honorária.

PELO EXPOSTO, havendo discordância quanto ao valor devi-
do, deve a execução prosseguir pelo remanescente apresentado
às fls. 354/355.
Determino as seguintes providências:
a) intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, apre-
sentar cópia dos atos decisórios, petição executória e cálculo
da verba honorária remanescente;
b) cumprida a providência do item “a” supra, depreque-se à
Subseção Judiciária de Curitiba a citação da Caixa Econômica
Federal para efetuar o pagamento da verba honorária remanes-
cente, nos termos do artigo 652 do CPC;
c) precluso o prazo sem manifestação da parte autora, arqui-
vem-se os presentes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à
espécie.

ACAO ORDINARIA

97.40.11945-0 - FRANCISCO MENDES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Diante dos documentos acostados pela Caixa Econômica Fe-
deral nestes autos, relativos à(s) ocorrência(s) verificada(s) na(s)
conta(s) vinculada(s) do(s) titular(es) que compõe(m) o pólo
ativo da demanda, determino a intimação da parte Autora para,
no prazo de 20 (vinte) dias, requerer o que entender de direito
quanto ao prosseguimento do feito.
Caso pretenda promover a execução de eventual diferença re-
lativa ao principal ou honorários advocatícios, deverá instruí-
la com memória discriminada de cálculo, conforme previsão
do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe referir, ainda,
que a origem da diferença a ser executada deve ser indicada de
forma clara e específica, com o abatimento dos valores já cre-
ditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) Autor(es).
Quanto aos documentos necessários à realização dos cálculos
de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou com-
provantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que pode-
rão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF, as
quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincula-
das ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.

ACAO ORDINARIA

97.40.11775-9 - ARNALDO JOSE DE LARA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO BETTEGA, RITA ELIZA-
BETH CAVALIN CAMPELO

98.40.10536-1 - ADILSON SCHWEGBER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Da análise destes autos, constato que:
a) os autores receberam seus créditos através de adesão aos
termos da LC nº 110/2001, bem como a partir do pagamento
determinado pela Lei nº 10.555/02;
b) há discordância quanto ao valor devido a título de honorári-
os advocatícios a serem executados, pois, às fls. 258/261, a
parte autora apontou valor distinto do apurado e depositado
pela Caixa Econômica Federal às fls. 270/271;
c) a parte autora pleiteia, às fls. 276/277, a intimação da Caixa
Econômica Federal para complementar o pagamento da verba
honorária.

PELO EXPOSTO, havendo discordância quanto ao valor devi-
do, deve a execução prosseguir pelo remanescente apresentado
às fls. 276/277.
Determino as seguintes providências:
a) intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, apre-
sentar cópia dos atos decisórios, petição executória e cálculo
da verba honorária remanescente;
b) cumprida a providência do item “a” supra, depreque-se à
Subseção Judiciária de Curitiba a citação da Caixa Econômica
Federal para efetuar o pagamento da verba honorária remanes-
cente, nos termos do artigo 652 do CPC;
c) precluso o prazo sem manifestação da parte autora, arqui-
vem-se os presentes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à
espécie.

ACAO ORDINARIA

98.40.12189-8 - ERICO DUBINSKI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO BETTEGA, RITA ELIZA-
BETH CAVALIN CAMPELO

GUARAPUAVA, 13 DE DEZEMBRO DE 2005

ROGÉRIO MADEIRA FERNANDES
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.378/2005

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. ROGÉRIO
CANGUSSU DANTAS CACHICHI.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
4- Ao INSS para especificar as provas que pretende produzir.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.01.005983-0 - JOSE FERNANDO GONCALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Recebo o recurso adesivo interposto pelo autor em ambos os
efeitos.
2- Ao INSS para contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.001047-2 - LUIZ BALBINO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro o pedido de substituição processual do autor Salva-
dor Martins Pinto por seus herdeiros - procurações juntadas às
fls. 276/277.
3- Fl. 275 - defiro ainda a expedição de autorização de saque
(...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.20.13128-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. E OUTROS X SALVADOR MARTINS PINTO
E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTE o pedido (...).

ACAO ORDINARIA

2005.70.01.001782-3 - ANTONIO CAETANO FILHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) declaro a ilegitimidade da União Federal para integrar o
feito, determinando, uma vez preclusa esta, a remessa dos au-
tos ao ínclito Juízo Estadual Cível da Comarca de Marilândia
do Sul/PR.

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE

2005.70.01.004275-1 - REDE FERROVIARIA FEDERAL S/
A - RFFSA X JOSE LUIZ GATTO
Adv. : Dr(s). LUCIANA PEREZ GUIMARÃES DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS em am-
bos os efeitos.
2- À parte recorrida para contra-arrazoar e ser intimada da sen-
tença.

ACAO ORDINARIA

2005.70.01.002968-0 - ANA DA SILVA FURLANETO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro a suspensão do feito por 90 dias.

ACAO ORDINARIA

93.20.13019-1 - JANDIRA BERTOLAZO DA SILVA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) Às partes acerca da efetivação do depósito pelo Tribunal
Regional Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.20.10528-1 - CANDIDA GABRIELA DO NASCIMENTO
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISAO:
1. Tratando-se de precatório, intimem-se as partes do seu teor,
na forma da Resolução nº 438/05 de 30 de maio de 2005 do
CJF, art. 12.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.013043-5 - CAFEEIRA PIRAPO LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA

2004.70.01.011118-5 - JOSE HONORIO DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...)
2- (...) concedo o prazo de 10 dias para o autor demonstrar, de
forma contábil, o real valor da causa, que, se não cumprido,
desde já declino da competência para o Juizado Especial Fede-
ral desta Subseção Judiciária.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.01.007811-3 - ANTONIO GABRIEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIA DO NASCIMENTO COCCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos.
2- Ao apelado para contra-razões e ciência da sentença.

Varas Federais de
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AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.01.004329-9 - OLANTINA FERREIRA DE SOUZA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PIERRE GAZARINI SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2- Inexistindo oposição de embargos, expeça-se RPV dos ho-
norários, bem como precatório do crédito pertencente ao autor,
intimando-se as partes do teor da requisição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.000409-0 - MARCIO APARECIDO DE ANDRA-
DE E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: (...) indefiro a petição inicial e JULGO EXTINTO
O PROCESSO, forte no art. 267, I c/c o art. 295, V, do CPC.
(...).

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.01.006643-3 - BM INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS DE PLASTICO LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). THOMPSON NOELIO SOARES ALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- (...) INDEFIRO A LIMINAR.
2- (...) concedo à impetrante o prazo de 10 dias para, aditando
a inicial, promover a inclusão da Infovile Informática Ltda no
polo passivo da presente ação.

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.01.007868-0 - SOCIEDADE CIVIL DE EDUCACAO
CONTINUADA - EDUCON X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). GUILHERME GOMES XAVIER DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTE o pedido e, em
consequencia, nego a segurança pretendida.
(...).

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.01.004957-5 - CASA VISCARDI S/A COMERCIO E
IMPORTACAO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
LONDRINA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ LOPES BARRETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ciência ao procurador judicial da parte autora acerca dos ende-
reços apresentados pelo INSS às fls. 316/356.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.20.10518-4 - ALBERTO IZIDORO DO NASCIMENTO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao INSS para, querendo, apresentar alegações finais.

ACAO ORDINARIA

2005.70.01.001100-6 - SERGIO SOLLER FERRE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) INDEFIRO A LIMINAR.

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.01.007855-1 - PVC BRASIL INDUSTRIA DE TUBOS
E CONEXOES LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). FREDERICO DE MOURA THEOPHILO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro as substituições processuais abaixo discriminadas:
1.1 Fls. 268/269 - autor EXPEDITO DE SOUZA FRANCO
por seus herdeiros (...).
1.2 - fLS. 291/292 - autora MARIA ALVES LISBOA por seus
herdeiros (...).
2- Fls. 285/286 - à herdeira ANA SANTOS DE SOUZA LIMA
para regularizar a representação processual do espólio de JU-
LIO MONTEIRO LIMA comprovando sua condição de inven-
tariante. Poderá ainda, proceder à habilitação de todos os her-
deiros mediante a juntada das respectivas procurações ou com-
provar a renúncia.
3- À ADELMÍSIA SILLES VIANA, sucessora de LAUDELI-
NO NOVES, para prestar esclarecimentos acerca das alega-
ções do INSS às fls. 323/325.
4- (...) deverão os autores acima referidos requerer a citação do
INSS para os fins do art. 730 do CPC.

ACAO ORDINARIA

91.20.12360-4 - GENY DA SILVA AMORIM E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

LONDRINA, 13 DE DEZEMBRO DE 2005.
____________________________

CAROLINA MUNHON
DIRETORA DE SECRETARIA e.e.

SECRETARIA DA PRLON02 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.379/2005

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. ROGÉRIO
CANGUSSU DANTAS CACHICHI.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: Homologo por sentença o acordo celebrado
entre as partes e extingo o processo com julgamento do mérito,
na forma do art. 269, III, do CPC.

ACAO ORDINARIA

97.20.10510-0 - FRANCISCO MACHADO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução, na
forma do art. 794, I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.20.15649-0 - LERIDO LENDESNES BEDENDO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

2001.70.01.001790-8 - JOSE CARLOS VASCONCELLOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDA ARANTES MANSANO

2001.70.01.006433-9 - APARECIDA KAZUMI YASUTAKI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG

2003.70.01.003951-2 - UNIAO FEDERAL X RODINATO IND
E COM DE FERRAGENS LTDA
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ IDERIHA

2003.70.01.004414-3 - NELSON JULIANO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.008435-9 - DOMINGOS DE GUSMAO VIANA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTO o processo, conforme art.
794, I, do CPC.
Os autores, cujas contas não foram localizadas poderão, medi-
ante apresentação de documentos, requerer diretamente à CEF
o creditamento.
(...).

ACAO ORDINARIA

99.20.11971-7 - SEBASTIAO RAIMUNDO DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIO APARECIDO FRANZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: (...) indefiro a execução de fls. 125/127 e 141/
145 e, em face ao cumprimento da obrigação, JULGO EXTIN-
TA a presente execução, com fulcro no art. 570 c/c o art. 794, I,
do CPC.
(...).

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010326-6 - MAURI LOURENCO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTE a pretensão (...) e, em
consequência, extingo o processo, forte no art. 269, I, do CPC.
(...).

ACAO ORDINARIA

2005.70.01.001142-0 - LUZINETE APARECIDA DOS SAN-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDECIR CARLOS TRINDADE

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.01.004418-8 - JOAO LUIZ DE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS MOREIRA NUNES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTE o pedido (...).

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.011947-0 - LUIZ HIROSHI MIYAHIRA X CEFET
- CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO
PARANA
Adv. : Dr(s). EDMILSON NOGIMA

2005.70.01.001834-7 - MOHAMAD YOUSSEF EL RAFIH E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ELISEU DA COSTA SABEC

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES
os presentes Embargos à Execução(...).

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.01.003955-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X JOSE SEVERINO ROBERTO
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a
pretensão deduzida pelo autor (...), excluídas as diferenças atin-
gidas pela prescrição.
(...).

ACAO ORDINARIA

2005.70.01.001676-4 - BRAZ RODRIGUES NETO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUÍS FERNANDO DE CAMARGO HASEGA-
WA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTO o processo, conforme art.
794, I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

96.20.14153-9 - TADAO WATANABE E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MONICA RIBEIRO BONESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução com
fulcro no art. 570 c/c o art. 794, I, do CPC.
(...).

ACAO ORDINARIA

96.20.15085-6 - ANGELA APARECIDA AISSA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGER STRIKER TRIGUEIROS

LONDRINA, 14 DE DEZEMBRO DE 2005.

____________________________
CAROLINA MUNHON

DIRETORA DE SECRETARIA e.e.

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 416/2005

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

Nos processos abaixo relacionado a parte fica intimada para se
manifestar conclusivamente sobre a satisfação ou não de seu
crédito, no prazo de 10 dias. Fica a parte advertida de que, não
havendo manifestação no prazo consignado, será reputado sa-
tisfeito seu crédito, com o conseqüente arquivamento dos au-
tos.

ACAO ORDINARIA

95.20.11182-4 - ALTEVIR GIMENEZ e Outros X UNIAO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). CASEMIRO FRAMIL FILHO

2003.70.01.016853-1 - TAKESHI MURAMOTO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo o pedido de antecipação da tutela.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004194-8 - ADIVALDO ALVES PRIMO X JUN-
TA COMERCIAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). EDUARDO HENRIQUE TOMAZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a(s) parte(s) fica(m)
intimada(s) para se manifestar(em) acerca da certidão do Ofi-
cial de Justiça.

EXECUCAO DIVERSA

96.20.12808-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PANIFICADORA E CONFEITARIA PAO PURO LTDA e Ou-
tros
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a integral satisfação da execu-
ção.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.013111-8 - MARIA DONIZETI DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAPHAEL DIAS SAMPAIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a CEF fica intimada
para retirar em Secretaria a carta precatória expedida nos autos
e promover sua distribuição e cumprimento no juízo depreca-
do.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.009093-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALAIR APARECIDO MARIANI
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

2005.70.01.006243-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALTER ABRAS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a(s) parte(s) fica(m)
intimada(s) da baixa dos autos da instância superior e para
requerer(em) o que entender(em) de direito, no prazo 15 dias,
apresentando os cálculos de liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

99.20.13259-4 - MAGALY APARECIDA DE CAMPOS - ME
e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARTHUR OLIVA FILHO

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.006063-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DEVALCIR VIEIRA DE LIMA
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a(s) parte(s) fica(m)
intimada(s) da baixa dos autos da instância superior.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.018670-3 - GRAFICA E EDITORA UNIVERSI-
GRAF LTDA X CHEFE DA SECAO DE ANALISE DE DEFE-
SAS E RECURSOS DO INSS
Adv. : Dr(s). ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.01.003894-2 - UNIAO FEDERAL X ANIZIO MAR-
CELINO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). EDUARDO BLANCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.008987-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WILSON FACCO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2005.70.01.002420-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE CICERO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2005.70.01.003229-0 - UNIAO FEDERAL X MERCADAN-
TE E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a(s) parte(s) fica(m)
intimada(s) para se manifestar(em) acerca da certidão do Ofi-
cial de Justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.003289-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCELO FRANCO MOREIRA
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.009201-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AURO SEBASTIAO DA SILVA
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2005.70.01.000513-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SANDRA REGINA GOMES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

EXECUCAO DIVERSA

2005.70.01.001259-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ANDRESA BRIGIDA DOMINGOS ALMEIDA VALOTTO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
“a) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formu-
lado na petição inicial, nos termos do art. 269, inciso I, do Có-
digo de Processo Civil, pelo que, declarando ser devido apenas
o adicional de 0,2% ao INCRA, reconheço a inexigibilidade da
contribuição devida ao INCRA e condeno os Impetrados a sus-
penderem a exigência deste último tributo.
A compensação das importâncias indevidamente recolhidas da
contribuição ao INCRA somente poderá ocorrer com o que for
devido do adicional de 0,2% ao INCRA, sujeitando-se tais va-
lores à correção monetária, nos termos da fundamentação.
As quantias compensáveis são as apontadas nas guias juntadas
ao processo, regularmente autenticadas pelo banco recebedor,
dês que não atingidas pelo prazo prescricional de dez anos,
contado de forma retroativa à propositura da ação, atingindo os
recolhimentos anteriores a ele (nos termos do item 2.1.3).
Pelo fato de que a compensação deverá ser realizada pela pró-
pria Impetrante, de acordo com os critérios estabelecidos na
presente decisão, estando afastada a mora por parte dos Impe-
trados, os juros são indevidos. O INSS ficará com a responsa-
bilidade de proceder à devida fiscalização.
b) julgo IMPROCEDENTE o pedido sucessivo de restituição
dos valores recolhidos indevidamente, pelo que denego a segu-
rança nos termos da fundamentação acima escandida.
Na forma da Súmula nº 512 do STF e da Súmula nº 105 do STJ,
sem honorários.
Condeno a parte autora ao pagamento de 50% das custas pro-
cessuais. Havendo isenção legal, deixo de condenar o INCRA
e o INSS ao pagamento de custas....”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.01.003900-4 - CORION INDUSTRIA E COMERCIO
DE VESTUARIOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi expedido ofício
autorizando o levantamento, pela autora Edvanda da Silva, dos
valores depositados em seu favor. O ofício foi encaminhado ao
PAB/CEF, onde se encontra à disposição da parte.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.20.12870-4 - EDVANDA DA SILVA X INSTITUTO NACI-
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ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) os exeqüentes/embar-
gados ficam intimados para se manifestarem sobre a satisfação
de seu crédito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.015736-3 - FREDERICO BALAN FILHO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANNIVALDO COSTA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.004746-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FREDERICO BALAN FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANNIVALDO COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre o laudo pericial.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.017488-9 - JAMIL CURI X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELTON LUIZ DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a CEF fica intimada
para se manifestar sobre o ofício recebido do Banco do Brasil,
que se encontra arquivado em Secretaria.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.003138-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ISRAEL PEDRO CONFECCOES ME e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi pautada audiência
para oitiva de testemunhas e depoimento pessoal do autor, para
o dia 20 de fevereiro de 2006, às 16:00 horas.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.01.005111-9 - LUIZ NATALINO FERRARETO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
DALVA VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo a produção de prova testemunhal e o depoimen-
to pessoal do autor, para o que foi pautada audiência para o dia
20 de fevereiro de 2006, às 15:00 horas. O autor fica intimado
para apresentar o rol de testemunhas no prazo legal e informar
se comparecerão independentemente de intimação.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.01.004760-8 - JOSE ANTONIO DE MELO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HAMILTON ANTONIO DE MELO, DALVA
VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi pautada audiência
para oitiva de testemunha e depoimento pessoal do autor, para
o dia 20 de fevereiro de 2006, às 14:00 horas.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.01.004515-6 - JOSE AUGUSTO BANDEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO LOPES VILELA BERBEL, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a CEF fica intimada
da penhora lavrada nos autos e para opor embargos à execução
no prazo legal, querendo.

EMBARGOS A EXECUCAO

94.20.11845-2 - ELIAS ABRAAO DA SILVA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a CEF fica intimada
para se manifestar sobre o ofício de fl. 112 e para dar andamen-
to ao feito.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.007974-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIZA MARA ROSA GALLEGO e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

Londrina, 13/12/2005.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 417/2005

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Destarte, declino da competência para processar a presente
ação e determino a sua remessa ao Juizado Especial, para que
lá seja efetivamente analisada a questão relativa à competência
da Justiça Federal.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.01.007756-0 - GRAZIELLA MARIA LABIGALINI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRINEU LABIGALINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“após, às partes para mnifestação sobre o laudo e apresentação
dos pareceres dos assistentes técnicos”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.006070-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NICANOR ROBERTO ZANUTTO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se o Autor para que emende a inicial, regularizando-a
nos termos do rt. 282, inciso V, do CPC, no prazo de 10 dias”.

MEDIDA CAUTELAR DE NOTIFICAÇÃO

2005.70.01.007869-1 - JOSE ROBERTO SAPATEIRO X CON-
SELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANA -
CRC/PR
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a(s) parte(s) fica(m)
intimada(s) para se manifestar(em) sobre o cálculo elaborado
pela Contadoria Judicial.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.01.005006-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HELENA MULLER MAESTRELLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). FRANCISCO SPISLA, PAULO TREVISAN DE
OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a(s) parte(s) fica(m)
intimada(s) para se manifestar(em) sobre o cálculo elaborado
pela Contadoria Judicial.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.01.005007-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELSON TAKEO KOHATSU
Adv. : Dr(s). RODOLPHO ERIC MORENO DALAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a(s) parte(s) fica(m)
intimada(s) para se manifestar(em) acerca da certidão do Ofi-
cial de Justiça de fls. 37-verso.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.01.006219-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SALETE APARECIDA TEIXEIRA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“...Assim, havendo oposição de embargos à execução os hono-
rários advocatícios que passam a ser devidos são aqueles arbi-
trados na sentença que os julgou, razão pela qual indefiro o
pedido de fls. 40/41, neste tocante”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.015268-7 - JOSE RICARDO DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.001345-0 - PEDRO LUCIO DE ARRUDA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA FERNANDES ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o(s) recurso(s) de apelação em ambos os efei-
tos. O(s) apelado(s) ficam intimados para, querendo,
apresentar(em) contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.010289-5 - ANTONIO ALVES DE ARAUJO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIA DO NASCIMENTO COCCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Tendo em vista o desinteresse do advogado da CEF no desen-
tranhamento dos documentos,...arquivem-se”,

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.005515-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BERTOL E BERTOL LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Após, às partes para manifestação sobre o laudo e apresenta-
ção dos pareceres dos assistentes técnicos”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.011170-7 - VANTUIL NOE TARDIN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDINEY DOS SANTOS, MARCELO ARAN-
DA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“As declarações de imposto de renda juntadas pelo Autor a fls.
61/68, bem como os documentos de fls. 17/18 não demonstram
o efetivo recolhimento das verbas pleiteadas nesta ação. Por-

tanto, ao Autor para que junte as guias DARF’s corresponden-
tes, ou outro documento que as valia, para o fim de comprovar
o recolhimento mencionado supra”.

ACAO ORDINARIA

2005.70.01.001466-4 - YOSIHO TSUDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a(s) parte(s) fica(m)
intimada(s)de que, nos termos da Portaria 03/2005, deste Juí-
zo, a retirar as cartas precatórias em Secretaria e promover a
distribuição nos Juízos deprecados.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2003.70.01.015219-5 - ANTONIO JOSE MARTINS E OUTRO
X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA
DE TRANSPORTES - DNIT E OUTRO
Adv. : Dr(s). IVENS DOS REIS FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação. Condeno os Autores, “pro rata,
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, o quais fixo em 10% do valor atribuído à causa, devidamen-
te atualizado”

ACAO CAUTELAR

2005.70.01.003361-0 - ELIZEU MINAS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.Após, o trân-
sito em julgado, e nada sendo requerido, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.000808-3 - IVANIR CAPELINI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Defiro o pedido de suspensão do feito, pelo prazo de 90 dias....

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.01.004378-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JEANN VALDEMILSON DE CAMARGO E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo o processo sem julgamento do mérito. em face da
ilegitimidade passiva “ad causam” da União Federal..

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.01.007206-8 - MUNICIPIO DE SERTANOPOLIS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO EMILIO ROMANO CAMACHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Tendo em vista a matéria versada nos autos, determino a re-
messa dos autos ao SRIP para redistribuição à Vara do Sistema
Financeiro da Habitação desta Subseção Judiciária.”

ACAO ORDINARIA

98.20.12927-3 - ALDA MARILUCE FAVARAO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento. Após o trân-
sito em julgada e nada mais sendo requerido, arquivem-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.003298-0 - APARECIDA RIBEIRO DO VALLE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HAMILTON ANTONIO DE MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“...Após, dê-se vista às parte para que requeiram o que for de
direito. Por fim e nada mais sendo requerido, arquivem-se os
autos com baixa na distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.006180-2 - ACEL ASSOCIACAO CULTURAL E
ESPORTIVA DE LONDRINA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, EUCLEDI MARIA
MAGGIONI, MARIA INEZ ARRUDA, WILLIAM OZORIO

Londrina, 14/12/2005.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

03A VF DE LONDRINA
Boletim JF Nro 418/2005

Decio Jose da Silva
Juiz Federal

Cleber Sanfelici Otero
Juiz Substituto

ENIO BUTZKE
Diretor(a) de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Dispositivo 3- Ante o exposto e

pelo que mais dos autos consta, julgo parcialmente procedentes
o pedidos exordiais (não foi reconhecido todo o período vindica-
do na petição inicial), o que faço para condenar o INSS a conce-
der ao autor JOSÉ OLIVINO LOURENÇO DA SILVA o benefí-
cio de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, vindi-
cado na via administrativa em data de 07/10/2003, com funda-
mento no art. 52 da Lei 8.213/91, sendo que a autarquia previ-
denciária deverá implantar o benefício com a RMI apurada se-
gundo a sistemática legal que confira maiores vantagens ao Au-
tor, nos termos da fundamentação esquadrinhada no item 2.5.
Isto porque, o Demandante tem direito ao benefício tanto com
base na sistemática vigente antes, quanto depois da Lei nº. 9.876/
99. Os efeitos financeiros desta decisão repercutem a partir de
07/10/2003, data do requerimento administrativo (LBPS, art. 49,
inciso I, alínea “b”). Os valores deverão ser pagos com correção
monetária, na forma do item 2.7 desta decisão. Será também
observada a conversão do valor da condenação em UFIR, con-
forme o disposto no item 2.8 desta decisão. Os juros moratórios,
incidentes à razão de 1% (um por cento) ao mês (STJ, Resp
527331, DJU 02.08.2004, p. 502), serão calculados em confor-
midade com a Súmula 204-STJ. Incidirão estes sobre os valores
já atualizados. Em razão da sucumbência mínima do Autor, con-
deno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios no im-
porte de 10% (dez) do valor da condenação, excluídas as parce-
las que se vencerem após a publicação desta sentença. O INSS é
isento de custas, em face da isenção legal prevista pelo artigo 4º,
inciso I, da Lei nº 9.289/96. Sentença sujeita ao reexame neces-
sário (Lei n. 9.469/97, art. 10). Com ou sem apelos voluntários,
remetam-se os autos ao egrégio TRF da 4ª Região, após o exau-
rimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas homena-
gens. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA Nº 2005.70.01.001784-7/PR

AUTOR : JOSE OLIVINO LOURENCO DA SILVA
ADVOGADO : CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
ADVOGADO : WEBER ATOS VANZO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “4.- Dispositivo. Pelas razões
expostas, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na
inicial, o que faço para anular o ato administrativo que determi-
nou a transferência do Autor para a reserva remunerada, conde-
nando a União a reintegrá-lo ao serviço ativo do Exército Brasi-
leiro, na condição em que se encontrava quando transferido para
a reserva, e ao pagamento das diferenças salariais decorrentes,
devidamente corrigidas pelo índice oficial de correção monetá-
ria (INPC/IBGE) e acrescida dos juros de 1% ao mês. Em vista
da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios ficam in-
tegralmente compensados. Custas “ex legis”. Decisão sujeita a
reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA Nº 2004.70.01.010524-0/PR

AUTOR : MAURO LUCIO COSTA VIANA
ADVOGADO : JOSE TEODORO ALVES
REU : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Isto posto, em vista do pagamen-
to efetuado e considerando integralmente pagos os valores deposi-
tados, inclusive o valor das custas processuais, indefiro o pedido
de fls. 51/54 e declaro, por sentença, extinta a presentenexecução,
nos termos do art. 794, I, c/c art. 795, ambos do CPC. Transitada
em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.01.017186-4/PR

EXEQUENTE : RACHEL GOUVEA MORTARI
: SILVANA MARIA MORTARI DE ANDRADE
: SONIA REGINA MORTARI GIMENES
: GILSENO MORTARI JUNIOR
ADVOGADO : ANTONIO ROBERTO ORSI
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “ Isto posto e por todo o mais
que dos autos consta, considerando que os Exeqüentes já rece-
beram o valor devido, e dada a conseqüente falta de interesse
de agir na presente ação, indefiro o pedido de fl. 122 e julgo
extinto o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo
267, VI, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar os
Exeqüentes ao pagamento dos honorários do advogado da CEF,
pois não foi completada a relação processual. Após o trânsito
em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2004.70.01.007465-6/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EMBGDO : RACHEL GOUVEA MORTARI
: SILVANA MARIA MORTARI DE ANDRADE
: SONIA REGINA MORTARI GIMENES
: GILSENO MORTARI JUNIOR
ADVOGADO : ANTONIO ROBERTO ORSI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “3 - Em vista do exposto, julgo
improcedente o pedido contido na petição inicial, forte na fun-
damentação acima escandida. Condeno a Autora ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo
em 10% do valor fixado à causa no respectivo incidente de im-
pugnação - cópia da decisão em fls. 94/95 -, corrigido pelo INPC/
IBGE quando do pagamento. Encaminhe-se cópia desta senten-
ça ao Desembargador Federal relator do agravo de instrumento
noticiado nos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA Nº 2005.70.01.000298-4/PR

AUTOR : ADVOCACIA MASSEI SC
ADVOGADO : SHIRLENY MARIA DOS S MASSEI
REU : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “3- Posto isto e pelo que mais
dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial, o que faço
para condenar a Fazenda Nacional a restituir os valores retidos
a título de imposto de renda na fonte, mencionados na inicial
(planilha de cálculo não impugnada pela Fazenda Nacional que
se encontra em fl. 11 e que apurou um valor total de R$
21.046,00 para junho/2005), valores estes que deverão ser cor-
rigidos unicamente pela SELIC até a sua inclusão em precató-
rio. A partir de então deverá seguir-se a indexação própria para
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o pagamento de precatórios. Em razão do fato de os valores
mensais (considerados individualmente) não atingirem o limite
para a incidência do imposto de renda, indefiro o pedido for-
mulado no sentido de que “a restituição se dê administrativa-
mente através da apresentação de declaração retificadora” (fl.
28). Custas pela demandada. O Autor é beneficiário da assis-
tência judiciária. Condeno a demandada ao pagamento dos ho-
norários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da conde-
nação. Decisão sujeita a reexame necessário. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.01.004649-5/PR

AUTOR : EMANOEL VIEIRA MARTINS
ADVOGADO : CLAUDINEY DOS SANTOS
RÉU : UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “julgo parcialmente proceden-
tes os pedidos exordiais (não foi reconhecido todo o período
vindicado na inicial), o que faço para condenar o INSS a con-
ceder ao autor ADELINO MATULOVIC o benefício de apo-
sentadoria proporcional por tempo de serviço/contribuição...Em
razão da sucumbência mínima do Autor, condeno o INSS ao
pagamento dos honorários advocatícios no importe de 10% do
valor da condenação...Decisão sujeita a reexame necessário.”

ACAO ORDINARIA Nº 2004.70.01.009968-9/PR

AUTOR : ADELINO MATULOVIC
ADVOGADO : FABIO GOMES MARGARIDO
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
ADVOGADO : WEBER ATOS VANZO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “3 - Em vista do exposto, de-
firo parcialmente o pedido de liminar, o que faço para determi-
nar que o Impetrado proceda à notificação/intimação do Impe-
trante José Anunciato Ranea, na pessoa de seu procurador re-
gularmente constituído (advogado subscritor da petição inici-
al) para que compareça àquela Autarquia, em dia e hora previ-
amente agendados - dentro de prazo não superior a cinco dias
úteis -, para o fim de protocolar o seu pedido de Certidão de
Tempo de Contribuição, devendo ainda, no prazo determinado
pela legislação de regência, processar e apreciar o pedido de
benefício vindicado. 3.1 - Com urgência, oficie-se para cum-
primento desta decisão e intimem-se o procurador do Impe-
trante. 3.2 - Notifique-se a Impetrada para prestar informações
no prazo de 10 dias. Cópia desta decisão, acompanhada das
peças necessárias, servirá de mandado. 3.3 - Após, vista ao MPF,
voltando-me conclusos para sentença a seguir. 3.4 - Defiro o
pedido de assistência judiciária gratuita. 3.5 - Encaminhem-se
os autos ao SRIP para retificação do nome do Impetrante.”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2005.70.01.007873-3/PR

IMPETRANTE : JOSE ANUNCIATO RANEA
ADVOGADO : MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO
IMPETRADO : CHEFE DO SEGURO SOCIAL DO INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “3 - Posto isto e pelo que mais
dos autos consta, julgo parcialmente procedentes os embargos
monitórios, o que faço para condenar o Réu/Embargante a ter
contra si constituído o título executivo consubstanciado no laudo
pericial e planilhas de fls. 174/246, com a ressalva de que se
deve tomar por base o débito de R$7.346,35 (sete mil, trezen-
tos e quarenta e seis reais e trinta e cinco centavos), que corres-
ponde ao montante apurado na “Planilha 2.1” (fl. 246) menos o
valor cobrado a título de taxa de rentabilidade, na data do cál-
culo que instruí a petição inicial desta ação (04.06.2002), con-
forme restou esclarecido no item 2.5 desta sentença. Determi-
no, ainda, que a partir do aforamento da ação monitória a dívi-
da seja atualizada pelo índice oficial de inflação - INPC/IBGE
- e acrescida dos juros legais de 1% ao mês (item 2.6 da funda-
mentação), desprezando-se os critérios contratuais a partir de
então. Deverá ser observado em relação aos juros o disposto no
art. 4º do Decreto n. 22.626/1933. 3.1 - Em razão da sucum-
bência recíproca, deixo de condenar as partes ao pagamento de
honorários, os quais serão compensados em sua integralidade.
Custas a serem suportadas “pro rata” entre as partes. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2002.70.01.028227-0/PR

EMBARGANTE : VICENTE HIKARU OTSUKA
ADVOGADO : EDUARDO KUTIANSKI FRANCO
EMBARGADA : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : RENATO DOMINGUES BRITO
ADVOGADO : SEBASTIÃO AFONSO DE MATTOS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “3- Posto isto e pelo que mais
dos autos consta, julgo parcialmente procedentes os embargos
monitórios, o que faço para condenar o Réu/Embargante a ter
contra si constituído o título executivo consubstanciado no laudo
pericial de fls. 71/77, o qual deve tomar por base o débito de
R$1.403,08 (mil, quatrocentos e três reais e oito centavos), que
corresponde ao montante apurado na conta que instrui a res-
posta ao quesito “e” do Juízo - fl. 74 - na data dos cálculos que
instruem a petição inicial desta ação (31/10/2003). Determino,
ainda, que a partir do aforamento da ação monitória a dívida
seja atualizada pelo índice oficial de inflação - INPC/IBGE - e
acrescida dos juros legais de 1% ao mês (item 2.3 da funda-
mentação), desprezando-se os critérios contratuais a partir de
então. Deverá ser observado em relação aos juros o disposto no
art. 4º do Decreto n. 22.626/1933. 3.1 - Em razão da sucum-
bência recíproca, deixo de condenar as partes ao pagamento de
honorários, os quais serão compensados em sua integralidade.
Custas a serem suportadas “pro rata” entre as partes. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2003.70.01.015795-8/PR

EMBARGANTE : CHARLES JACKSON BABLER
EMBARGADA : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “3- Posto isto e pelo que mais
dos autos consta, julgo parcialmente procedentes os embargos

monitórios, o que faço para condenar o Réu/Embargante a ter
contra si constituído o título executivo consubstanciado no laudo
pericial de fls. 93/108, o qual deve tomar por base o débito de
R$2.649,78 (dois mil seiscentos e quarenta e nove reais e se-
tenta e oito centavos), que corresponde ao montante apurado
na conta que instrui a resposta ao quesito “e” do Juízo - fl. 94 -
na data dos cálculos que instruem a petição inicial desta ação
(28/11/2003). Determino, ainda, que a partir do aforamento da
ação monitória a dívida seja atualizada pelo índice oficial de
inflação - INPC/IBGE - e acrescida dos juros legais de 1% ao
mês (item 2.3 da fundamentação), desprezando-se os critérios
contratuais a partir de então. Deverá ser observado em relação
aos juros o disposto no art. 4º do Decreto n. 22.626/1933. 3.1 -
Em razão da sucumbência recíproca, deixo de condenar as par-
tes ao pagamento de honorários, os quais serão compensados
em sua integralidade. Custas a serem suportadas “pro rata” en-
tre as partes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2003.70.01.017095-1/PR

EMBARGANTE : CARLOS MASSAHARO NAKANO
EMBARGADA : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA VEIGA CAIRES
ADVOGADO : SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “3- Ante o exposto, acolho par-
cialmente o pedido formulado nos embargos monitórios e JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO FORMU-
LADO NA AÇÃO MONITÓRIA, com provimento de mérito
nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, para que a dívida
possa ser exigida, segundo os seguintes critérios: a) até poder
ser considerada vencida, com a exclusão de tarifas indevidas
nos termos do item 2.2.6, aplicando-se uma taxa de juros anual
de 98,4%, sem capitalização mensal que gere juros sobre juros
(ou seja, apenas com juros simples); b) após o vencimento,
deverá incidir apenas a Comissão de Permanência, sem capita-
lização, de acordo com a taxa mensal de CDI - Certificado de
Depósito Interbancário, com exclusão da taxa de rentabilida-
de, de correção monetária, de juros remuneratórios, de juros
moratórios e de multa. No cálculo do débito, serão excluídas
também as tarifas bancárias não contratadas ou cobradas inde-
vidamente nos termos do item 2.3.6. Havendo sucumbência de
ambas as partes, condeno a CEF ao pagamento de metade das
custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios,
que fixo em 5% (cinco por cento) do valor dado à causa (art.
20, § 3º, do CPC), ao passo que condeno a parte embargante
também ao pagamento de metade das custas processuais e ao
pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 5% (cinco
por cento) do valor da causa (art. 20, § 3º, CPC). Dada a su-
cumbência recíproca, determino, desde já, que haja a compen-
sação da verba honorária nos termos do art. 21 do Código de
Processo Civil. Registre-se. Publique-se. Intimem-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2001.70.01.005573-9/PR

EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA
EXECUTADO : FLAVIO TOFFOLO IGLESSIAS
: AMERICO IGLESSIAS
ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “2.- Em vista do pagamento
efetuado nos autos, declaro, por sentença, para que produza
seus jurídicos efeitos, extinta esta execução, nos termos do art.
794, I, c/c art. 795, ambos do Código de Processo Civil. 2.1-
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 2.2- Expeça-se ofício, em
favor da parte autora, para liberação da quantia depositada na
conta informada a fls. 18. 2.3- Cumprido o item 2.2, transitada
em julgado essa sentença, juntada a segunda via do ofício de
liberação e nada mais sendo requerido, arquivem-se, proceden-
do-se às baixas necessárias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.01.005463-3/PR

EXEQUENTE : LIDARICO BORGES DE SOUZA
ADVOGADO : VILMA THOMAL
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “3- Posto isto e pelo que mais
dos autos consta, julgo parcialmente procedentes os embargos
monitórios, o que faço para condenar o Réu/Embargante a ter
contra si constituído o título executivo consubstanciado no laudo
pericial e planilhas de fls. 87/89, o qual deve tomar por base o
débito de R$2.688,94 (dois mil, seiscentos e oitenta e oito reais
e noventa e quatro centavos), que corresponde ao montante
apurado na “Planilha 2.1”, na data do cálculo que instruí a pe-
tição inicial desta ação (04.06.2002). 3.1 - Determino, ainda,
que a partir do aforamento da ação monitória a dívida seja atu-
alizada pelo índice oficial de inflação - INPC/IBGE - e acresci-
da dos juros legais de 1% ao mês (item 2.3 da fundamentação),
desprezando-se os critérios contratuais a partir de então. Deve-
rá ser observado em relação aos juros o disposto no art. 4º do
Decreto n. 22.626/1933. 3.2 - Em razão da sucumbência recí-
proca, deixo de condenar as partes ao pagamento de honorári-
os, os quais serão compensados em sua integralidade. Custas a
serem suportadas “pro rata” entre as partes. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2002.70.01.016432-6/PR

EMBARGANTE : JOSE ALEXANDRE SACCHETTO
EMBARGADA : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Dispositivo 3- Posto isto e pelo
que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido exordial,
o que faço para condenar o INSS a conceder ao autor JORGE
JOAQUIM DO NASCIMENTO o benefício de aposentadoria
por tempo de serviço/contribuição, a contar da data do requeri-
mento administrativo (24/08/2004), tendo em vista que a essa
época já lhe era devido tal direito, tudo de conformidade com o
disposto nos arts. 52 e seguintes da Lei n. 8.213/91. Os valores
devidos deverão ser pagos com correção monetária, na forma
acima determinada. Os juros moratórios, incidentes à razão de
1% (um por cento) ao mês (STJ, Resp 527331, DJU 02.08.2004,
p. 502), serão calculados em conformidade com a Súmula 204-
STJ. Incidirão estes sobre os valores já atualizados. Em razão
da sucumbência do Autor, condeno o INSS ao pagamento dos
honorários advocatícios no importe de 10% (dez) do valor da

condenação, excluídas as parcelas que se vencerem após a pu-
blicação desta sentença. Sem custas, em face da isenção legal
prevista ao INSS pelo artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96.
Decisão sujeita a reexame necessário (Lei n. 9.469/97, art. 10).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA Nº 2004.70.01.011957-3/PR

AUTOR : JORGE JOAQUIM DO NASCIMENTO
ADVOGADO : JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
ADVOGADO : WEBER ATOS VANZO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Assim, tendo em vista o pedi-
do de desistência, declaro, por sentença, para que produza seus
jurídicos efeitos, extinta a presente ação, sem julgamento de
mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. Sem condenação
em honorários advocatícios, pois não formalizada a relação
processual. Custas pela autora. Após o trânsito em julgado e
nada mais sendo requerido, arquivem-se com baixa na distri-
buição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2001.70.01.002136-5/PR

EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA VEIGA CAIRES
: SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA
EXECUTADO : PAULO EDSON DE LEMOS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Em vista do pagamento efetua-
do, declaro, por sentença, para que produza seus jurídicos efei-
tos, extinta a presente execução, nos termos do art. 794, Im c/c
art. 795, ambos do CPC. Após o trânsito em julgado e nada mais
sendo requerido, arquivem-se com baixa na Distribuição ... “

ACAO ORDINARIA Nº 2000.70.01.013013-7/PR

AUTOR : MARIA REGINALDA BARBOZA
ADVOGADO : WOLNEY CESAR RUBIN
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1 - Transitada
em julgado a sentença de fls. 52/64, a Embargante foi intima-
da, nos autos principais em apenso, a dar cumprimento ao jul-
gado, no prazo de 10 dias. Peticionou, então, a Impetrante, na-
queles autos - fls. 430/432 -, alegando a existência de erro
material na sentença, porquanto, nada obstante tenha sido aco-
lhido, quando da fundamentação, o valor apurado no cálculo
da Contadoria judicial, no dispositivo da sentença determinou-
se o prosseguimento da execução com base no valor pleiteado
pelos Embargados, sob o argumento de que este seria inferior
àquele apurado pela Contadoria, evitando-se, assim, o julga-
mento “ultra petita”. O erro material estaria no fato de que, em
realidade, o valor pleiteado pelos Embargados é superior ao
valor apurado pela Contadoria. Vieram-me os autos conclusos.
Decido. 2 - Assiste razão à CEF quanto alegado erro material.
Na fundamentação da sentença de fls. 62/64 verifica-se clara-
mente que foi acolhido o valor apurado pela Contadoria, com o
qual concordaram ambas as partes. Determinou-se, no entanto,
o prosseguimento da execução com base no valor executado
com fundamento na falsa premissa de que este seria inferior ao
valor apurado em referido cálculo judicial. Todavia, vê-se que
o valor apurado pela Contadoria (conta de fls. 38/41) que é, em
verdade, inferior ao valor exeqüendo (fls. 388/389 e 414 dos
autos principais em apenso), não havendo que se falar em jul-
gamento “extra petita”. Portanto, patente tratar-se de mero erro
material, que não transita em julgado e pode ser corrigido a
qualquer tempo, de ofício ou a requerimento da parte. 3 - Em
vista disso, nos termos do artigo 463, inciso I do CPC, em ra-
zão do evidente erro material apontado, altero de ofício a sen-
tença de fls. 62/64, para que dela passe a constar o seguinte
dispositivo: “Ante o exposto, julgo procedentes os embargos,
devendo a execução em apenso prosseguir pelo valor apurado
no cálculo da Contadoria Judicial (fls. 41). Sem honorários
advocatícios porque incabíveis na espécie, nos termos do artigo
29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela Medida Provisória
2164-41/01. Na forma da lei, sem custas. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. 4 - Junte-se cópia desta decisão nos autos em apenso
- processo nº 97.201.0579-8. Considerando-se que a CEF, em
razão da determinação contida no despacho de fl. 429 daqueles
autos, procedeu ao depósito do montante integral pleiteado pe-
los Embargados, defiro o pedido de estorno do valor que exce-
deu o montante apurado no cálculo da Contadoria. “

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2004.70.01.011691-2/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EMBGDO : HERCULES JUAREZ NOGUEIRA
: VALDECIR INCERILO
ADVOGADO : APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “3 - Em razão do exposto,
indefiro a liminar pleiteada. 4 - Requisitem-se as informações.
5 - Após, vista ao Ministério Público Federal. 6 - Voltem con-
clusos para sentença a seguir. 7 - Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2005.70.01.007842-3/PR

IMPETRANTE : CILENA NAUFAL PERES DIAS
ADVOGADO : MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO
IMPETRADO : CHEFE DO SERVICO DE CONCESSAO DE
BENEFICIOS DO INSS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, diante do cum-
primento da obrigação executada, declaro, por sentença, para
que produza seus jurídicos efeitos, extinta a presente execu-
ção, nos termos do art. 794, I, c/c art. 795, ambos do Código de
Processo Civil. Arquivem-se com baixa na Distribuição e ano-
tações de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.01.001356-0/PR

EXEQUENTE : SANDRA APARECIDA ESPRIZON PANIZIO
ADVOGADO : LUIS EDUARDO PALIARINI
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “2. Em vista do pagamento efe-

tuado nos autos, declaro, por sentença, para que produza seus
jurídicos efeitos, extinta a presente execução, nos termos do
art. 794, I, c/c art. 795, ambos do Código de Processo Civil. 3.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 4. Transitada em julgado
essa sentença e nada mais sendo requerido, arquivem-se, pro-
cedendo-se às baixas necessárias.”

ACAO ORDINARIA Nº 96.20.12648-3/PR

AUTOR : ROSANGELA MARIA SANTOS DE SA VICENTI-
NI
: ELSA DE SA VICENTINI
: AZELIA SANTOS
: LUIZ OLIVEIRA RIOS
ADVOGADO : MARIA APARECIDA ZANONI CEMBRANE-
LI
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE CITAÇÃO N. 101/2005

Juiz Federal Substituto: Dr. Helder Teixeira de Oliveira
Juízo de Origem: 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de
Umuarama/PR
Sede do Juízo: Avenida Brasil, 4.159 - 1º andar, Umuarama-PR
Prazo do Edital: 20 (vinte) dias
Origem: Ação Ordinária n. 2002.70.04.001356-9
Autora: Maria de Fátima Birello Perin
Réu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Finalidade: Citação de Neusa Lopes Garcia, atualmente resi-
dindo em lugar ignorado, na qualidade de litisconsorte neces-
sário, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente contes-
tação à ação n. 2002.70.04.001356-9, movida por Maria de
Fátima Birello Perin contra o Instituto Nacional do Seguro So-
cial – INSS, na qual pretende a autora obtenção do benefício
previdenciário denominado PENSÃO POR MORTE, em razão
do falecimento de seu companheiro, Sebastião Marques Gar-
cia, o qual era casado com Neusa Lopes Garcia. Alega a autora
que vivia em regime de união estável, com o Sr. Sebastião
Marques Garcia, separado desde 1979. ADVERTÊNCIA: De-
corrido o prazo supracitado, sem apresentação de defesa, pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
autora, decretando-se sua revelia.
Expedido nesta cidade de Umuarama/PR, aos 25 de outubro de
2005, por __________ Valdemar Dias de Melo, e conferido
por _________ Adriana Monteiro da Silva, Supervisora de Pro-
cessamentos Diversos.

HELDER TEIXEIRA DE OLIVEIRA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

PORTARIA N. 05, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2005

O DOUTOR RICARDO CAGLIARI BICUDO, JUIZ FEDE-
RAL SUBSTITUTO NA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições
legais e na forma da lei, considerando o disposto nos artigos
439 e 440 do Código de Processo Penal e o contido no Provi-
mento n. 02, de 1º de junho de 2005, da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região,

RESOLVE:

Art. 1º. TORNAR DEFINITIVA, conforme anexos, a Lista
Geral de Jurados para o ano de 2006, determinando sua afi-
xação na entrada do prédio desta Subseção Judiciária e na Se-
cretaria desta Vara Federal.

Art. 2º. DETERMINAR a expedição de EDITAL informativo
do local de afixação da lista geral de jurados e do prazo para
recursos, nos termos do parágrafo único do art. 439 do Código
de Processo Penal, com publicação em jornal de circulação lo-
cal e na imprensa oficial.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Encaminhe-se cópia à Secretaria Administrativa, para fins de
anotações.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

RICARDO CAGLIARI BICUDO
 JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

VARA DO JURI

SEGUNDA VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE UMUARAMA

EDITAL DE COMUNICAÇÃO -
LISTA GERAL DOS JURADOS

Prazo de 20 dias

O DOUTOR RICARDO CAGLIARI BICUDO, JUIZ FE-
DERAL SUBSTITUTO NA 2º VARA FEDERAL DA SUB-
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA, comunica a quem
interessar possa e atendendo ao disposto nos artigos 439 e 440
do Código de Processo Penal, que se encontra afixada na entra-
da do prédio da Justiça Federal em Umuarama e em Secretaria
a LISTA GERAL DOS JURADOS para o ano de 2006. Even-
tuais recursos para a superior instância serão recebidos, sem
efeito suspensivo, no prazo de vinte dias, contados da publica-
ção do presente Edital.
Cumpra-se.

Umuarama - PR, 14 de dezembro de 2005.

RICARDO CAGLIARI BICUDO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Varas Federais de
Umuarama
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Editais Judiciais

Capital

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE: GI-
OVANI FABBRIS, brasileiro, separado judicialmente, por-
tador da C.I. RG nº 3.942.208-5-Pr.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª. Ju-
íza de Direito  da 4ª Vara de Família do Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) GIOVANI FABBRIS que por este Ju-
ízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os autos n.º
912/2005 de CONVERSÃO EM DIVÓRCIO, em que é Re-
querente CRISTIANI TAVARES CANTO e  Requerido(a)
GIOVANI FABBRIS. Tendo a  requerente alegado, em sínte-
se, o seguinte:  “Que as partes encontra-se separadas judicial-
mente desde 28.08.1995; que desde a separação o requerido
não pagou os valores devidos de pensão alimentícia filha me-
nor, nem tampouco passou a visita-la; que requer a conversão
da separação judicial em divórcio; que o requerido encontra-
se em lugar incerto e não sabido.

DESPACHO: Expeça-se edital, com o prazo de vinte dias,
para citação do réu, para contestar em quinze dias, com as
advertências legais. Ctba., 09.08.2005 (a)  SIBELE LUS-
TOSA, Juíza de  Direito Substituta.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de GIOVANI FABBRIS, para que apresente defesa, que-
rendo, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de não o fazendo
se presumirem como verdadeiros os fatos afirmados pela parte
autora na inicial (CPC, arts. 285 e 319).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 26 de outubro de 2005.   Eu, __________
Lestir Bortolon Filho, Escrivão, digitei e subscrevi.

JOECI MACHADO CAMARGO
JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUIZ TEIXEIRA RODRIGUES,
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. O Doutor RENATO
BRAGA BETTEGA, Juiz de Direito da 1ª (Primeira) Vara Cí-
vel do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a quantos o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, que tem curso nesta Comarca, pelo Cartório
da 1ª Vara Cível, o INVENTÁRIO nº 77.714 dos bens que fica-
ram pelos falecimentos de JOÃO ANTONIO RODRIGUES e
sua mulher GALDINA TEIXEIRA RODRIGUES, requerido
pelos herdeiros ROSANA DE FÁTIMA TEIXEIRA RODRI-
GUES, ANTONIO TEIXEIRA RODRIGUES, ANA CRISTI-
NA RODRIGUES MIKOSZ e DORALICE RODRIGUES SKO-
VRONSKI, e seus cônjuges, e no qual foi nomeada inventari-
ante a herdeira ROSANA DE FÁTIMA TEIXEIRA RODRI-
GUES.- Encontrando-se o herdeiro LUIZ TEIXEIRA RODRI-
GUES (C.I. nº 3.558.586-9-PR e CPF nº 185.945.069-53) em
lugar ignorado, conforme consta dos autos, fica por este edital
citado para, no prazo de trinta (30) dias, à partir da primeira
publicação, manifestar-se sobre as declarações prestadas pela
inventariante, no prazo de dez (10) dias, bem como, através de
advogado legalmente habilitado, acompanhar o processo até
final partilha, sob as penas da lei e para todos os fins e efeitos
de direito.- O presente edital será afixado no lugar de costume
no Fórum e publicado na forma da lei.- Dado e passado nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado Paraná, aos dois (2) dias
do mês do ano de dois mil e cinco (2005).- E eu, (a) (Sirlei A.
Heizen), E. Juramentada, o datilografei e subscrevi. (a) RE-
NATO BRAGA BETTEGA - Juiz de Direito da 1ª Vara Cível.

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba-PR. Edital de citação de
Maria de Fátima dos Passos, com Prazo de20dias.Faz saber a
Maria de Fátima Dos Passos,RG nº38716433 e CPF/
MF574.641.469-72 que o Banco BNL do Brasil  S/A lhe ajui-
zou uma ação de busca e apreensão,relativo ao veículo marca
Ford/Pampa GL,álcool,tipo passeio,ano1986,cor branca,placa
AAV-9785,chassi9BFPXXLB 3PGG49260,adquirindo com alie-
nação fiduciária Apreendido o bem e,estando o réu em lugar
ignorado,foi deferida a citação por edital,para em05dias,após o
prazo supra pague o débito,sob pena de consolidar-se a propri-
edade plena,do bem no patrimônio de autor(artigo3ºdo
Dec.Lei911/69alterado pela Lei10.931/04), pode ndo ainda no
prazo de15 dias contestar sob pena de revelia e con fesso Será
o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.

   JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA-PARANÁ

 Avenida Cândido de abreu, n. 535 – 3º andar

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOÃO CARLOS DERBLI,
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

 A requerente goza dos benefícios da gratuidade da Justiça

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que pelo
presente INTIMA JOÃO CARLOS DERBLI, nos autos de
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL,
sob n. 525/2000, em trâmite perante a 6ª Vara Cível, movida
por LYA GONÇALVES MAZALOTTI contra CREDIFO-
NE COMPRA E VENDA DE LINHAS TELEFÔNICAS
LTDA,  da penhora realizada sobre o seguinte bem: “ Lote de
terreno n. 01 (um), da quadra n. 83 (oitenta e três), da Planta
VILA MARIA ANTONIETA, situada neste Município e Co-
marca de Piraquara-PR, medindo 13,00 metros de frente para a
Rua XXV, por igual medida de fundos para o lote n. 02, por
32,00 metros de extensão da frente aos fundos em ambos os
lados, confrontando pela direita de quem da Rua olha o imóvel
com o lote n. 30 e esquerda faz esquina com a Rua VII, com a
área total de 416,00metros quadrados, sem
benfeitorias.IF.034.0032.001. Objeto da Matrícula n. 20810 do
Registro de Imóveis de Piraquara-PR.  FICA INTIMADO
JOÃO CARLOS DERBLI, ATRAVÉS DO PRESENTE
EDITAL, PARA QUE NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS,
OPOR EMBARGOS, QUERENDO, SOB PENA DE NÃO
O FAZENDO SEREM CONSIDERADOS COMO VERDA-
DEIROS OS FATOS AFIRMADOS PELO AUTOR. PRA-
ZO ESSE QUE CORRERÁ A PARTIR DO TÉRMINO DO
PRAZO DESTE EDITAL, CONTADO DE SUA PRIMEI-
RA PUBLICAÇÃO. Aos vinte e três dias do mês de setembro
de dois mil e cinco. Eu, ............................, Liliana Lima Bit-
tencourt, Escrivã que mandei digitar e subscrevi por ordem do
MM. Juiz.

 CARMEM LÚCIA DE AZEVEDO E MELLO
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE FELIX HUGO AGUERO, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. FAZ SABER o Excelentíssi-
mo Senhor Doutor Juiz de Direito da 8ª Vara Cível desta Capi-
tal de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, onde tramitam os
autos de DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO sob nº.
1120/2000, em que J. ISFER move contra FELIX HUGO AGUE-
RO, FÁBIO POSSAGNO, GIANFRANCFO POSSAGNO,
ORIVAL COSTA, MARILSA TEREZINHA LOPES COSTA,
ROMÁRIO LUCIA ANDREATA e DORLY TEREZINHA AN-
DREATA, conforme síntese apresentada pelo autor, a seguir
transcrita: “A ora credora locou aos locatários acima nomina-
dos, Félix Fábio e Carmem, afiançada por Gianfranco Orival e
Marilsa, o imóvel sito na Rua Carlos de Carvalho, nº. 1023,
sala 12, nesta Capital, mediante o pagamento do aluguel atual e
mensal de R$ 2.080,00 (dois mil e oitenta reais), mais encargos
(taxas de condomínio, taxa de fornecimento de energia elétrica
perante a Copel, água/esgoto perante a SANEPAR, IPTU e ou-
tras. Em tal imóvel existe atualmente uma academia de muscu-
lação. Na conformidade do artigo 1481, do CPC e para todos
os efeitos os fiadores se responsabilizaram como fiadores e prin-
cipais pagadores do locatários. Os locatários deixaram de efe-
tuar o pagamento dos alugueres correspondentes aos meses de
julho/1999 a agosto/2000, vencimentos respectivos em agosto/
1999 a setembro/2000, discriminados na memória de cálculo
em anexo. Desta forma, os ora executados devem a exeqüente
a importância de R$ 40.768,43 (quarenta mil setecentos e ses-
senta e oito reais e quarenta e três centavos), incluindo-se mul-
ta de 20% conforme estatuído na cláusula 19º do contrato loca-
tício. Tal valor esta provado através da memória de cálculo em
anexo, a qual obedece os ditames do artigo 614, inciso II do
CPC, que determina juros de 0,5% do mês mais correção mo-
netária de acordo com a média aritmética entre INPC e IGP.
Valor da causa R$ 40.468,43 (quarenta mil quatrocentos e ses-
senta e oito reais e quarenta e três centavos)”. Tem o presente
edital a finalidade de proceder a CITAÇÃO de FELIX HUGO
AGUERO, paraguaio, solteiro, do comércio, inscrito(a) no CPF/
MF sob nº. 075.269.228-30, portador(a) da R.G. nº. V-045.064-
A/PR, para que no prazo de 15 (quinze) dias, requerer autori-
zação para pagamento do débito atualizado, ou querendo res-
ponder aos termos da presente ação, sob pena de revelia e con-
fissão, podendo ainda, requerer autorização para pagamento
do débito atualizado (artigo 62 incisos I da Lei 8245/91), fican-
do advertido(a)(s) de que, em caso de não oferecimento de res-
posta, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo(a)(s) autor(a)(es). E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados, bem como no futuro não se possa ale-
gar ignorância, mandou expedir o presente edital, que será de-
vidamente publicado e afixado na forma da lei. Curitiba, 6 de
dezembro de 2005. Eu, (a), Ana Paula Savaris Mayer - Escre-
vente Juramentada, o subscrevi. (a) José Roberto Pinto Junior -
Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA l7ªVARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO

CITANDOS:ALVINO GREIN, seus herdeiros e sucessores
e demais interessados.

PRAZO: 30 dias.
PROCESSO Nº 1003/2001 DE USUCAPIÃO

REQUERENTE:JULIO ERNESTO DE SOUZA e ELIZABE-
TH DYMOW DE SOUZA
REQUERIDO: HEGUIBERTO VALENÇO, SEUS HERDEI-

ROS E SUCESSORES.
OBJETIVO: Para querendo contestar a presente ação em 15
dias, a contar do termino do prazo deste edital., aduzindo os
autores que em 25 de janeiro de 1995, passaram a residir no
imóvel abaixo descrito à rua Dr. LEVINO Bornancim,119
nesta cidade, e desde estão são reconhecidos pala comunida-
de onde vivem como donos do referido imóvel, usando-o como
moradia própria e da família, recolhendo os impostos e taxas
ao mesmo relativo. Exercendo a posse do imóvel com animus
domni, para impedir fosse o mesmo vendido em hasta Pública ,
pagarem o débito objeto da Execução Fiscal nº 13.446/93 que
tramitou junto ao Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública desta
Comarca. A partir de janeiro de 1995, portanto há mais de 05
anos, que os requerentes, não sendo proprietários de outro imó-
vel urbano ou rural possui com seu ininterruptamente e sem
oposição . O imóvel que serve de moradia para o casal e a famí-
lia.
IMÓVEL:Lote do terreno nº12, da quadra 27, do núcleo Habi-
tacional  Vila Oficinas, sito a rua Levino Bornancim nº 119 no
Município da Comarca de Curitiba, com área total de 200m2.,
de formato regular,confrontando com a rua Levino Bornancim
na extensão de 10 metros, fazendo divisa pelo lado esquerdo
de quem da rua olha, com o lote nº 11, de propriedade de Geno-
veva Sroka.,pelos fundos na distancia de 10 metros com o lote
n.21 de propriedade de Isolina Mariana dos Santos; e pelo lado
direito de quem da rua olha, com o lote nº 13 de propriedade de
Edith Rocha Faria, numa distância de 5 metros: com o lote n.
14 de Alvino Grein, na distancia de 5 metros; com o lote n.15
de propriedade de Djalma Martins, numa distancia de 5 me-
tros; e com o lote n.16, de propriedade Esli Moreira, numa dis-
tancia de 5 metros ; contendo uma casa tipo CT-4-50, sob n.119,
titulo anterior n.16.065 do Livro 3-p da 6ª Circunscrição Imo-
biliária. Transcrito sob n.13388 do Livro  3-E, da 4ª Circuns-
crição Imobiliária, em nome de COHAB -CT. Companhia de
habitação Popular de Curitiba, compromissado em favor de
Heguiberto Valença, conforme averbação n. 619(R-30), do li-
vro 8, da 4ª Circunscrição Imobiliária de Curitiba’’.
ADVERTENCIA: Não contestando. Presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.Curitiba,
09 de agosto de 2005. Eu (a) Davi Moreira -  Empregado Jura-
mentado, o digitei e subscrevi.Hamilton Rafael Marins Schwartz
– Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA - EDITAL DE CITAÇÃO

CITANDOS: NELSON CARVALHO ARAUJO, brasileiro,
empresário, inscrito no CPF/MF nº 519.722.989-68 e ROSELI
APARECIDA GONÇALVES CARDOSO CARVALHO ARA-
ÚJO, brasileira, do lar, inscrita no CPF/MF nº 745.226.719-20.
PRAZO: 30 dias. PROCESSO N° 1219/2005 de Cobrança
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A . REQUERIDOS:
DESPACHANTE BERTHOLAZO LTDA – ME e OUTROS.
OBJETIVO: A cobrança da importância de R$ 28.529,07 (vin-
te e oito mil, quinhentos e vinte e nove reais e sete centavos)
referente ao Contrato  de Abetura de Crédito BB Giro Rápido –
FAT nº 292.600.524, firmado em 24/12/2002, no valor de R$
16.000,00, a partir de então o primeiro requerido, passou a se
utilizar  dos créditos que lhe foram disponibilizados, deixando
de cumprir com a respectiva contra-prestação, ou querendo
contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias a contar do térmi-
no do prazo deste edital. ADVERTÊNCIA: Não contestando,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pela parte autora.Curitiba, 17 de novembro de 2005. Eu, (a)
(Davi Moreira) Empregado Juramentado, o digitei e subscrevi.
(a) JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO -
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ. EDITAL DE CITAÇÃO DE BENEDITO DINIZ MAIA -
PRAZO: VINTE (20) DIAS. FAZ SABER a todos quantos vi-
rem o presente ou dele conhecimento tiverem, especialmente o
devedor BENEDITO DINIZ NETO, que perante este Juízo e
Cartório da 18ª Vara Cível, tramitam os autos da ação de EXE-
CUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 1468/2003, em
que é credor BANCO DO BRASIL S/A e devedor BENEDITO
DINIZ MAIA, da qual fica o devedor BENEDITO DINIZ
MAIA, brasileiro, casado, motociclista, portador da Cédula de
Identidade RG nº 4.635.048-0-PR, Inscrito no CPF/MF nº
046.870-369-10, residente em lugar incerto, devidamente CI-
TADA para os termos da ação, abaixo descrita em resumo, bem
assim, para que PAGUE dentro de vinte e quatro (24) horas, a
importância de R$4.344,97 (quatro mil, trezentos e quarenta e
quatro reais e Noventa e sete centavos), em novembro/2003,
ou ofereça bens à penhora, suficientes para assegurar a totali-
dade do débito, sob pena de lhe ser penhorado tanto quantos
bastem para a satisfação integral da execução. INICIAL: “BAN-
CO DO BRASIL S/A, requer ação de EXECUÇÃO POR TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL contra BENEDITO DINIZ MAIA,
pelos seguintes fatos: que em 12/07/2002, o autor firmou com
o Réu, um Contrato de Abertura de Crédito Fixo no valor de R$
4.726,67, sob nº 21/70009-5,; que embora tenha o réu utilizado
o valor que lhe foi creditado em conta corrente, em decorrência
do contrato supra, efetuou apenas alguns pagamentos parciais,
não tendo cumprido integralmente sua obrigação; que face o
inadimplemento do Réu em relação ao mencionado contrato e
diante do que estabelece a Cláusula Décima, pode o autor exi-
gir o total da dívida, independente de qualquer aviso ou inter-
pelação judicial; que desta forma, o autor é credor do réu pela
importância de R$4.344,97 (quatro mil, trezentos e quarenta e
quatro reais e noventa e sete centavos), corrigidos até 23 de
maio de 2003; que esgotados todos os meios para o recebimen-
to requer o credor a presente ação. Dá-se a causa o valor de
R$4.344,97; que deferido a citação não foi o devedor encon-

trado, razão pela qual requer o credor a citação editalícia. DES-
PACHO: “1. Defiro o pedido fs. 79/80. 2. Cite-se o devedor
por edital, para os devidos fins. 3. Intime-se. Curitiba, 23 de
novembro de 2005. (as) CARLOS EDUARDO ANDERSEN
ESPÍNOLA – Juiz de Direito.” Em 28 de novembro de 2005.
Eu, (a) (CARLOS BARBOSA DOS SANTOS), Juramentado,
que o digitei e subscrevi. (a) CARLOS EDUARDO ANDER-
SEN ESPÍNOLA – Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO COM PRAZO DE DEZ DIAS EM QUE É CURADORA
MARIA IRISMA DE ARAÚJO LIMA E INTERDITADO AU-
GUSTO ARAÚJO DOS SANTOS LIMA

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital de publi-
cação de sentença de Interdição, ou dele conhecimento tiverem
que, nos autos de INTERDIÇÃO nº 184/2004, em que é reque-
rente VALTER SANTOS LIMA e interditando AUGUSTO
ARAÚJO DOS SANTOS LIMA, o requerente e a curadora
são beneficiários da Gratuidade Processual, por sentença pro-
ferida pelo MM. Juiz de Direito da Décima Oitava Vara Cível,
Dr. CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA, em data
de 26 de outubro de 2005, foi decretada a interdição de AU-
GUSTO ARAÚJO DOS SANTOS LIMA, brasileiro, solteiro,
portador da Carteira de Identidade RG nº 6.387.983-5-PR, re-
sidente e domiciliado na Rua Dr. Valdomiro Pereira, 1.559, nesta
Capital, declarando-o incapacitado para reger a sua pessoa e os
atos da vida civil, por apresentar anomalia psíquica irreversí-
vel, nomeando MARIA IRISMA  DE ARAÚJO LIMA, brasi-
leira, portadora da Carteira de Identidade nº 1.520.684-5-PR, e
do CPF/MF nº 317.677.109-68, residente e domiciliada na Rua
Dr. Valdomiro Pereira, 1.559, nesta Capital, como curadora,
conforme dispõe o art. 1.177, inciso II do CPC. Curitiba, 05 de
dezembro de 2005. Eu,_____________________(SUZEMEIRE
APARECIDA BORBA), Juramentada, digitei e subscreví.

CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA
 - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA, COM INTER-
VALO DE DEZ (10) DIAS

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório tramitam
os autos de CURATELA nº 1599/2003, em que é requerente
DORACI DE LOURDES LACERDA e requerido JORGE
LUIZ LACERDA. Tem o presente edital, a finalidade de tor-
nar pública a r. decisão proferida nos autos, a qual segue trans-
crita em resumo, a seguir: “Vistos (...)Em face do exposto, e
mais o que dos autos constam, julgo PROCEDENTE o pre-
sente pedido para DECRETAR A INTERDIÇÃO de JORGE
LUIZ LACERDA, declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º,
II e 1.775 e seguintes, todos do Código Civil, e, de acordo com
o parágrafo único do art. 1.183 do Código de Processo Civil,
nomeio DORACI DE LOURDES LACERDA, mediante com-
promisso de que trata o artigo 1.187, I do CPC. Cumpam-se as
formalidades dispostas no artigo 1.184 do CPC e art. 9, III do
CC, inscrevendo-se a sentença  no Registro de Pessoas Natu-
rais, publicando-se por três vezes, com intervalos de dez (10)
dias, constando do edital os nomes da interdita e da curadora.
Nos termos do artigo 1.190 do CPC, dispensar a especialização
da hipoteca legal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Curiti-
ba, 28 de setembro de 2004. MARCELO FERREIRA – Juiz
de Direito Substituto”. Curitiba, 19 de agosto de 2005. Eu,
(ELCIO VIEIRA) – Escrevente Juramentado o subscrevi

MARCELO FERREIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA SEGUNDA VARA CÍ-
VEL - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO ME-
TROPOLITANA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ -
Av. Cândido de Abreu, 535, Edifício Montepar Centro Cívico -
EDITAL DE CITAÇÃO - De: ELISETE ROSA HERNANDES,
SABRINA ROSA HERNANDES DE OLIVEIRA e CARLOS
FREDERICO ANDRADE NEVES DE OLIVEIRA - PRAZO
DE 20 (VINTE DIAS). O Doutor Sérgio Jorge Domingos, MM.
Juiz de Direito da 22ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, Esta-
do do Paraná, determina a Citação por edital dos réus ELISE-
TE ROSA HERNANDES, brasileira, inscrita no CPF/MF sob
n0 010.895.458-78, portadora da Cédula de Identificação RG
n0 1.118.150-2/SP; SABRINA ROSA HERNANDES DE OLI-
VEIRA, brasileira, inscrita no CPF/MF sob nº 218.640.328-
55, portadora da Cédula de Identificação RG n0 222.682.693/
SP e CARLOS FREDERICO ANDRADE NEVES DE OLIVEI-
RA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n0 018.859.594-51,
portador da cédula de identificação RG n0 1357600/RN, todos
em lugar incerto e não sabido, para que, querendo, através de
advogado constituído, no prazo de 15 (quinze) dias, CONTES-
TEM a presente ação, sob pena de revelia. Tudo de conformi-
dade com o que consta nos autos de AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA, sob nº 419/2004, que tramita na 22ª Vara Cível
da Comarca de Curitiba - Estado do Paraná, sito na  Av. Cândi-
do de Abreu, 535 - térreo, Edifício Montepar, Centro Cívico,
movida por BANCO DO BRASIL S/A, contra TRINDAD LO-
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CAÇÃO DE VEICULOS LTDA, ELISETE ROSAHERNAN-
DES, SABRINA ROSA HERNANDES DE OLIVEIRA e CAR-
LOS FREDERICO ANDRADE NEVES DE OLIVEIRA. AD-
VERTÊNCIA: Presumir-se-ão como verdadeiros os fatos ale-
gados pela autora (art. 285 do CPC). DADO E PASSADO nes-
ta cidade de Curitiba - Pr, aos dezesseis dias do mês de Novem-
bro do ano de dois mil e cinco. Eu, (a) (Marlene Romeiro Co-
leta) empregada juramentada, o subscrevo.
(a) Sérgio Jorge Domingos - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA SEGUNDA VARA
CÍVEL FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO DE Cladimar Dionísio Kondageski, PARA CONHECI-
MENTO DE TERCEIROS, NA FORMA ABAIXO, COM O
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
O  Doutor Sérgio J. Domingos, MM. Juíz de Direito  da Vigési-
ma Segunda Vara Cível da Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de
Interdição Judicial, registrado sob nº 26/2005 de INTERDI-
ÇÃO de Cladimar Dionísio Kondageski, brasileiro, solteiro,
portador do RG nº 9.794.140-8, proposta por Leonardo Kon-
dageski contra Cladimar Dionísio Kondageski, no qual por este
Juízo através de sentença proferida em data de 29 de setembro
de 2005, foi decretada a interdição do(a) requerido(a) Cladi-
mar Dionísio Kondageski,, pois examinando, conclui-se que
sofre de doença mental que é o retardo mental grave- F-72 no
CID-X; manifestado desde o seu nascimento, causada por le-
são em seu cérebro, tratando-se de doença incurável e perma-
nente.
Declarando-o absolutamente incapaz para exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, e 1.767, I, ambos
do Código Civil, nomeando-lhe curador o primeiro requerente
Sr. Leonardo Kondageski. E para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém no futuro alegue ignorância, expedi o pre-
sente edital que será publicado pela imprensa local e no Órgão
Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias, em obediên-
cia ao disposto nos arts. 1.184 e seguintes do Código de Pro-
cesso Civil. Curitiba, 16 de Novembro de 2005. Eu, Marlene
Romeiro Coleta, empregada juramentada, subscrevi.

 Sérgio Jorge Domingos
 Juíz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA SEGUNDA VARA
CÍVEL FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO DE Ivete Artigas Pinto, PARA CONHECIMENTO DE
TERCEIROS, NA FORMA ABAIXO, COM O PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS.
A  Doutora Julia Maria Tesseroli, MM. Juíza de Direito Substi-
tuta da Vigésima Segunda Vara Cível da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de
Interdição Judicial, registrado sob nº 673/2004 (justiça gratui-
ta) de INTERDIÇÃO de Ivete Artigas Pinto, proposta por Ana
Artigas Pinto contra Ivete Artigas Pinto, no qual por este Juízo
através de sentença proferida em data de 09 de Junho de 2005,
foi decretada a interdição do(a) requerido(a) Ivete Artigas Pin-
to, brasileira, solteira, portadora do RG nº 4.843.189-5/PR
inscrita no CPF / MF sob nº 041.473.209-02, nascida em dez
de fevereiro de mil novecentos e noventa e seis, residente na
Rua René Descartes, 383, Barreirinha, Curitiba / PR, pois exa-
minando, conclui-se que sofre de doença mental que é o retar-
do mental grave- F-72 no CID-X;  sua doença é de caráter per-
manente; a requerida é uma pessoa incapaz para exercer esses
atos; ela não tem condições de reger-se, de administrar-se e de
praticar atos da vida civil e suas restrições são permanentes.
Declarando-a absolutamente incapaz para exercer pessoalmen-
te os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, e 1.767, I, ambos
do Código Civil, nomeando-lhe curadora Sra. Ana Artigas Pin-
to. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no
futuro alegue ignorância, expedi o presente edital que será pu-
blicado pela imprensa local e no Órgão Oficial por três vezes,
com intervalo de dez dias, em obediência ao disposto nos arts.
1.184 e seguintes do Código de Processo Civil. Curitiba, 16 de
Novembro de 2005. Eu, Marlene Romeiro Coleta, empregada
juramentada, subscrevi.

 Julia Maria Tesseroli
 Juíza de Direito Substituta

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO

RUA JOSÉ LOUREIRO, 133 - 18º ANDAR
FONE: 233-4107 - FAX: 224-8606

ITALO CONTI JÚNIOR - OFICIAL
CIC Nº 004056559/91

EDITAL
ITALO CONTI JUNIOR, Oficial de Registro de Imóveis da
Oitava (8ª) Circunscrição desta Comarca de Curitiba-PR., na
forma da Lei etc. FAZ SABER, a todos quanto o presente Edi-
tal virem ou dele conhecimento tiverem, que se acham deposi-
tados em seu Cartório, na Rua José Loureiro nº 133, 18º Andar,
nesta Capital, como determina o art. 19 da Lei 6.766, de
18.12.79, alterada pela Lei nº 9.785, de 29.01.99, os Autos con-
tendo os documentos exigidos pelo Art. 18 da referida Lei nº
6.766, referente ao Loteamento aprovado pela Prefeitura Mu-
nicipal local sob nº 2252 em 09/06/2005 conforme Decreto nº
790/05, sob a denominação de “MORADIAS SITIO CER-

CADO XI-A”, situado na Gleba Sitio Cercado, nesta Capital,
procedido no imóvel denominado Lote XI-A, com a área total
de 128.926,56m2., confrontando com os Lotes XIV e VII-B,
com o Lote R e com as Plantas Moradias Sitio Cercado V e
Moradias Sitio Cercado XII, de forma irregular, objeto da Ma-
trícula nº 112.571, deste Ofício, de propriedade de “VARUNA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.”, cujos
documentos ficam franqueados ao exame dos interessados, na
conformidade com o citado art. 19. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos, expediu-se este edital que será publicado
no “Diário da Justiça” e em jornal local, por três dias consecu-
tivos, podendo o registro impugnado no prazo de 15 (quinze)
dias, contados da data da última publicação. Curitiba, 09 de
dezembro de 2005. (a) ITALO CONTI JUNIOR - TITULAR.

  JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMI-
NAL

 COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU CRISTMAN MARTINS
 PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
 AÇÃO PENAL: Nº 2002.1645-8

 O DOUTOR MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR JUIZ  DE
DIREITO  DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO  DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente  edital  virem,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITA
pessoalmente o réu CRISTMAN MARTINS, filho de PEDRO
MARTINS  e  CELIA MARIA RODRIGUES MARTINS, atu-
almente em LUGAR INCERTO E NÃO  SABIDO, pelo pre-
sente CITA-Oe chama-o a comparecer perante este Juízo, sito
Av. Mal. Floriano Peixoto  nº  672,  6º  andar  /  Centro,  no  dia
24/02/2006, às 13:00, a fim de ser interrogado nos referidos
autos, a que responde como incurso nas sanções do ART 10-
PORTE DE ARMA-LEI 9437/97, CAPUT.  DADO E PASSA-
DO nesta Cidade e Comarca. Curitiba,  14  de dezembro de
2005, Estado do Paraná. Eu,                Escrivã o
 _______________           subscrevi

MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
 JUIZ DE DIREITO

  JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMI-
NAL

 COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU AGUINOEL BARBOSA
 PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
 AÇÃO PENAL: Nº 2003.10364-6

 O DOUTOR MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR JUIZ  DE
DIREITO  DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO
 DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente  edital  virem,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITA
pessoalmente o réu AGUINOEL BARBOSA, filho de JOAO
BARBOSA  e  LEONIR  AMARAL BARBOSA, atualmente
em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo pre- sente CITA-
Oe chama-o a comparecer perante  este  Juízo,  sito  Av.
Mal. Floriano Peixoto nº 672, 6º andar / Centro, no dia 03/02/
2006, às 13:00, a fim de ser  interrogado  nos  referidos  autos,
a  que  responde como incurso  nas  sanções  do  ART  155-
FURTO,  CAPUT  DO  C.PENAL. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca. Curitiba,  13            de dezembro de 2005,
Estado do Paraná. Eu,                Escrivã o  _______________
subscrevi.

 JUIZ DE DIREITO
                      MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR

 JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMI-
NAL

 COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

   EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU CLAUDIO
LAURINDO DIAS

Comarcas do Interior

Almirante Tamandaré

 PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
 AÇÃO PENAL: Nº 200536020

 O DOUTOR MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR JUIZ  DE
DIREITO     DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO  DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quantos o presente  edital  virem,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITA
pessoalmente o réu CLAUDIO LAURINDO DIAS, filho de
LAURERVINO  DIAS  e  LUZINETE SANTOS DIAS, atual-
mente em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente
CITA-Oe chama-o a comparecer perante este  Juízo,  sito
Av. Mal. Floriano Peixoto  nº  672,  6º  andar  /  Centro,  no  dia
09/02/2006, às 14:30, a fim de ser interrogado nos referidos
autos,  a que responde como incurso nas sanções do ART 155-
FURTO,  PAR.  4,            INC. I, II E IV DO CP.  DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca. Curitiba,  14  de dezem-
bro de 2005, Estado do Paraná. Eu,                Escrivã o
 _______________
          subscrevi.

 MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
 JUIZ DE DIREITO

    JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA
CRIMINAL

 COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU EVANIA SANTOS
NONATO

 PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
 AÇÃO PENAL: Nº 200536020

 O DOUTOR MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR JUIZ  DE
DIREITO    DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO    DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente  edital  virem,ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITA pes-
soalmente o réu EVANIA SANTOS NONATO, filho de JOAO
SANTOS NONATO e  ILCE RODRIGUES DA ROSA, atual-
mente em LUGAR INCERTO E  NÃO  SABIDO,  pelo presen-
te CITA-Oe chama-o a comparecer perante este Juízo, sito Av.
Mal. Floriano Peixoto  nº  672,  6º  andar  /  Centro,  no  dia
09/02/2006, às 14:30, a fim de ser interrogado nos referidos
autos,  a que responde como incurso nas sanções do ART 180-
RECEPTACAO, PAR. 1 DO CP.
 DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca. Curitiba,  14
 de dezembro de 2005, Estado do Paraná. Eu,                Escrivã
o  _______________           subscrevi.

 MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
 JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ- ESTADO
DO PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO  DE DERLI DE OLIVEIRA DAS
NEVES, COM PRAZO DE  10 (DEZ)  DIAS.
Para publicação em três vezes, com intervalos de 10 dias, nos
termos do artigo 1184 do CPC.

 A Doutora ELISIANE MINASSE, MM. Juiz de Direito da Ci-
dade e Comarca de Almirante Tamandaré- Pr, leva ao conheci-
mento de todos, que conforme sentença proferida nos autos de
INTERDIÇÃO N. 1006/2002, movida por Dejanira de Oliveira
das Neves, FOI DECRETADA, em 07.04.2005, A INTERDI-
ÇÃO  de DERLI OLIVEIRA DAS NEVES,  filha de José Dias
das Neves e de Dejanira de Oliveira das Neves, tendo como
causa, deficiência mental que o impossibilita de praticar atos
da vida civil, nomeando-se CURADORA a Sra Dejanira de
Oliveira da Neves, não  estabelecendo-se limites para a interdi-
ção, em razão da total incapacidade do interditado. Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de Almirante Tamandaré, aos
dois dias do mês de dezembro do ano dois mil  e cinco. Eu,
_____________ Gilberto Charin, Escrivão, assino, por ordem
do MM. Juiz de Direito.(Portaria 01/98)

    Gilberto Charin
 Escrivão

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ- ESTADO
DO PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO  DE WEIDA CRISTIANE NETU-
SIL, COM PRAZO DE  10 (DEZ)  DIAS.
Para publicação em três vezes, com intervalos de 10 dias, nos
termos do artigo 1184 do CPC.

 A Doutora ELISIANE MINASSE, MM. Juiz de Direito da Ci-
dade e Comarca de Almirante Tamandaré- Pr , leva ao conheci-
mento de todos, que conforme sentença proferida nos autos de
INTERDIÇÃO N. 746/2002, movida por MARIA HELENA
HEMPEL NETUSIL, FOI DECRETADA, em 22.02.2005, A
INTERDIÇÃO  de EIDA CRISTIANE NETUSIL,  filha de
Wenzel Netusil de Maria Helena Hempel Netusil, tendo como
causa, deficiência mental que o impossibilita de praticar atos

da vida civil, nomeando-se CURADORA a Sra MARIA HELE-
NA HEMPEL NETUSIL, não  estabelecendo-se limites para a
interdição, em razão da total incapacidade do interditado. Dado
e Passado nesta Cidade e Comarca de Almirante Tamandaré,
aos dois dias do mês de dezembro do ano dois mil  e cinco. Eu,
_____________ Gilberto Charin, Escrivão, assino, por ordem
do MM. Juiz de Direito.(Portaria 01/98)

 Gilberto Charin
 Escrivão

Andirá

EDITAL DE INTERDIÇÃO:- Artigo 1.184, do CPC.
PROCESSO:- nº 437/2004.

REQUERENTE:- ELIANA ROSSATO DA SILVA ALVES
REQUERIDA:- ANA BEATRIZ ROSSATO ALVES
DATA DA SENTENÇA:- 29 DE SETEMBRO DE 2005.
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO:- 07 DE NOVEMBRO
DE 2005.
CAUSA:- DOENÇA FISICA (TETRAPLEGICA) E PSÍQUI-
CA (ATRASO NO DESENVOLVIMENTO NEROPSICOMO-
TOR, E CRISES CONVULSIVAS), DE CARATER PERMA-
NENTE.
CURADORA NOMEADA:- ANA BEATRIZ ROSSATO AL-
VES.
LIMITES DA CURATELA:- Sem tempo determinado.
ENCERRAMENTO:- E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é expedido o presente edital que será publicado e
afixado na forma da lei. Andirá, 29 de novembro de 2005.
Eu,__________________(Décio Zanoni), Escrivão, o digitei e
subscrevi.

CAROLINE VIEIRA DE ANDRADE MATTAR
JUÍZA DE DIREITO

Apucarana

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARA-
NA - PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL
Rua Miguel Simião,nº 350 - Fórum - Telefone 3422-0115

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

Interdição de: JOÃO MISSIAS DE OLIVEIRA

AUTOS: nº 474/2004 de Ação de Interdição, em que é reque-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná e interditan-
do: João Missias de Oliveira.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos interessados para a sentença que
segue, em resumo: “... Ante o exposto. DECRETO A INTER-
DIÇÃO DO REQUERIDO, declarando-o absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
art. 5º, II, do Código Civil, e, de acordo com o art. 454, § 1º do
Código Civil, nomeio-lhe Curador Raymundo Messias de Oli-
veira, dispensando-a da especialização de hipoteca legal, em
virtude da inexistência de bens em nome do Interditando e por
ser o nomeado irmão do mesmo (art. 1190, CPC)....”
Apucarana, 02 de dezembro de 2005. Eu
____________________, Escrivão da 1ª Vara Cível, digitei e
subscrevi.

LILIAN RESENDE CASTANHO
Juíza Substituta

   Edital de Intimação do réu Eduardo Fernandes
Chineider, com prazo de 30 (trinta) dias.

O Doutor Aurênio José Arantes de Moura, MM. Juiz Supervi-
sor do Juizado Especial Criminal da Comarca de Arapongas,
Estado do Paraná, na forma da lei etc...
F A Z  S A B E R   a todos quantos o presente virem ou dele
conhecimento tiverem  que os autos nº. 41/2001 de Ação Penal
que a Justiça Pública desta Comarca move contra Eduardo
Fernandes Chineider,  filho de Mauro Chineider e Maria Dina
Ravazzi Chineider, atualmente  em lugar incerto e não sabi-
do por infração ao artigo 129 “caput” e 147 “caput”, ambos do
Código Penal, artigo 21 da Lei das Contravenções Penais (Lei
nº. 3688/41). Tendo este Juízo à fl. 153, proferido despacho
determinando a expedição do presente edital com as requisi-
ções ministeriais de fl. 152 a-. que seja intimado o sentenciado
para que se manifeste a respeito da regressão de regime. Expe-
de-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias e mais 05
(cinco) para sua manifestação, para o fim de intimá-los do des-
pacho supra, este edital será afixado na sede deste Juízo, lugar
de costume, à porta da Sede dos Juizados Especiais, endereço
acima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas,
15 de dezembro de 2005. Alessandra Cristina Cangussu Dantas
Liberatti, Secretária, o subscrevi. Arapongas, 13 de dezembro
de 2005

Fabiana Matie Sato
 Juíza Substituta

Arapongas
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EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

A Doutora Maria Cristina Franco Chaves, MMª. Juíza de Di-
reito da Vara de Família e Anexos do Foro Regional de Araucá-
ria/PR, na forma da lei, etc.

EDITAL de Citação e Intimação, pelo prazo de trinta (30) dias,
de LUIZ CARLOS PEREIRA, residente em lugar incerto e não
sabido, que nos autos de Divórcio Direto nº 796/2005, em que
é requerente: R.L.P., e requerido: LUIZ CARLOS PEREIRA,
para querendo oferecer contestação no prazo de 15 dias, atra-
vés de advogado devidamente habilitado nos autos. CITÁ-LO
e INTIMÁ-LO do seguinte despacho: “1 – Defiro, por ora, a
justiça gratuita. 2 – Para audiência de tentativa de concilia-
ção, designo o dia 21 de fevereiro de 2006 às 09:00 horas. 3 -
Cite-se o requerido por edital com prazo de trinta (30) anotan-
do-se no mandado que o prazo de contestação é de 15 dias,
contados da data da audiência acima designada. 4 – Nomeio
desde já para funcionar como curador especial do requerido,
no caso de revelia (art 9º, inciso II, do CPC), o Dr. Ismael da
Silva Matos, o qual terá vista dos autos pelo prazo destino á
defesa. 5 - Ciência ao Ministério Público.6 – Int.  Araucária,
12 de dezembro de 2005. (a) Maria Cristina Franco Chaves.
Juíza de Direito”. ADVERTÊNCIA: Presumem-se como ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial, se não contestados no
prazo legal. E para que chegue ao conhecimento de todos, ex-
pediu-se o presente edital.
DADO E PASSADO nesta cidade de Araucária, aos 12 de de-
zembro de 2005. Eu                                 (Irene Ivankiu), Auxiliar
Juramentada, digitei e subscrevi.

MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES
Juíza de Direito

Araucária

Edital de Intimação de Sentença

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
RÉU CESAR CASSEMIRO MEIRA

PRAZO DE 90 DIAS

A Dra. MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES, MMª. Juíza
de Direito da Vara Criminal do Foro Regional de Araucária/
PR, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou deles
conhecimento tiverem, com o prazo de 90 dias, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu CESAR CASSSE-
MIRO MEIRA, brasileiro, filho de Lino Meira e de Edmunda
de Souza Cassemiro, nascido aos 16/02/1977, natural de Ivai-
porã/PR, RG nº 7984149-8, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente INTIMA-O de que por sentença deste
juízo, datada de 22/03/2001, foi o réu CONDENADO a 12
(doze) anos e 8 (oito) meses de reclusão e 60 (sessenta) dias
multa, em regime fechado, em relação aos fatos imputados a
ele nos autos de processo criminal nº 1999/180-7, incurso nas
sanções do art. 288, parágrafo único, art. 157, § 2º, inc. I e II
(2x), todos c.c. art. 69 do CP.
Do que para constar mandou-se expedir o presente edital que
será afixado em lugar de costume neste fórum e publicado. Dado
e passado nesta cidade de Araucária, aos quatorze dias do mês
de dezembro de dois mil e cinco. Eu ______________ , Valde-
ri Camara, Escrivão, digitei e subscrevi.

  MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES
Juíza de Direito

EDITAL DE CONHECIMENTO DE INTERDIÇÃO
PROLATADA, AOS TERCEIROS INTERESSADOS E

DA POPULAÇÃO EM GERAL. Prazo de trinta (30) dias.
Art. 1.184 CPC.

 EDITAL de conhecimento de terceiros interessados e da popu-
lação em geral, que esteve em trâmite por este douto Juízo de
Direito e Cartório do Cível e Comércio desta cidade e comarca
de Bandeirantes-PR., os autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO Nº
499/1997, movida por MARIA DE LOURDES LEITE ROSA,
brasileira, casada, do lar, residente na Rua Antonio Zulmires
de Campos, 205, Vila Lordani, portadora do RG. Nº 3.828.895-
4, a quem o MM. Juiz deferiu a promessa legal de bem e fiel-
mente, sem dolo, malícia ou ódio, exercer o cargo de Curador(a)
de EVA APARECIDA DE LIMA, brasileira, nascida aos 02/11/
1941, filha de José Leite de Lima e de Sebastiana Toregiani de
Lima, portadora da Certidão de Nascimento nº 11.693, fls. 174,
livro 27, do Cartório de Registro Civil da Comarca de Camba-
rá, no Estado do Paraná,  sendo o(a) mesmo(a) portadora de
efeitos tardios de doença cerebrovasculares – CID 0043893,
apresentando anomalia psíquica, não se apresentando apto(a)
para o trabalho bem como os atos da vida civil. Aceito por ele(a)

o compromisso, prometeu cumpri-lo na forma e respeitando as

penas da Lei. A parte autora é beneficiária da Assistência Judi-

ciária gratuita. Bandeirantes-PR., 29.11.2005.

Eu,________________(CLEIDE NUNES SANTOS CAMAR-

GO) – Escrivã que o digitei e subscrevi.

O presente Edital deverá ser publicado por 03 (três) vezes com

intervalo de 10 (dez) dias.

                 MATHEUS ORLANDI MENDES
Juiz de Direito

Bandeirantes

EDITAL DE CONHECIMENTO DE INTERDIÇÃO
PROLATADA, AOS TERCEIROS INTERESSADOS E

DA POPULAÇÃO EM GERAL. Prazo de trinta (30) dias.
Art. 1.184 CPC.

 EDITAL de conhecimento de terceiros interessados e da popu-
lação em geral, que esteve em trâmite por este douto Juízo de
Direito e Cartório do Cível e Comércio desta cidade e comarca
de Bandeirantes-PR., os autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO Nº
318/1998, movida por ANÍSIO TAVARES, brasileiro, casado,
motorista, residente nesta cidade na Rua Toyoso Arai, 509, Vila
Nossa Senhora Aparecida, inscrita no CPF sob nº 280.930.209-
00, a quem o MM. Juiz deferiu a promessa legal de bem e fiel-
mente, sem dolo, malícia ou ódio, exercer o cargo de Curador(a)
de ELIANA CARLA TAVARES, brasileira, solteira, portadora
do RG. nº 6.957.008-9-SSP/PR, residente nesta cidade no mes-
mo endereço da autora,  sendo o(a) mesmo(a) portadora de in-
suficiência cardíaca congênita, deficiência auditiva, visual, hor-
monal, o que, inclusive, afetam seu desenvolvimento físico,
como mental e social, apresentando anomalia psíquica, não se
apresentando apto(a) para o trabalho bem como os atos da vida
civil. Aceito por ele(a) o compromisso, prometeu cumpri-lo na
forma e respeitando as penas da Lei. A parte autora é benefici-
ária da Assistência Judiciária gratuita. Bandeirantes-PR.,
30.11.2005. Eu,________________(CLEIDE NUNES SAN-
TOS CAMARGO) – Escrivã que o digitei e subscrevi.
O presente Edital deverá ser publicado por 03 (três) vezes com
intervalo de 10 (dez) dias.

 MATHEUS ORLANDI MENDES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ–PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Marechal Deodoro, 326, Barbosa Ferraz Pr. – CEP:

86.960-000 –fone  (44) 3275- 1642

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO DE JOSÉ PAULO DE SOUZA POR-
TO.

Data de Sentença:..................26 de outubro de 2005.
Causa da Interdição:..............Ser absolutamente incapaz  de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, devido à deficiência
apresentada.
Limites de Curatela:..................Total.
Curador:.....................................CREUSA DE SOUSA POR-
TO.
Processo:...................................Autos n.º 040/05.
Barbosa Ferraz, 21 de novembro de 2.005. Eu,  (Maria de Fáti-
ma de Carvalho) Escrivã, que digitei e subscrevi.

 Glauco Alessandro de Oliveira
 Juiz de Direito

Barbosa Ferraz

Bela Vista do Paraíso

EDITAL DE CITAÇÃO DOS TERCEIROS INCERTOS e
DESCONHECIDOS - PRAZO: 30 DIAS

 O DOUTOR HELDER  JOSÉ  ANUNZIATO,  JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE  BE-

 LA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO PA-
 RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,

FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 371/2005, de Usucapião, em
que é requerente TEREZA WIEGMANN DA SILVA e requeri-
da JOSEFA MARIA DOS REIS DA SILVA, que por despacho
de f. 20, determinou a CITAÇÃO dos TERCEIROS INCER-
TOS e DESCONHECIDOS, para, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias, contestarem a ação acima referida. ADVERTÊN-
CIA: “Não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos por
eles, como verdadeiros, os fatos alegados pela autora”. PETI-
ÇÃO INICIAL: “TEREZA WIEGMANN DA SILVA, já quali-
ficada, por sua advogada, vem propor ação de USUCAPIÃO
do imóvel abaixo descrito, em face de JOSEFA MARIA DOS
REIS DA SILVA, já qualificada, pelo seguinte: a requerente é
possuidora, há mais de 20 anos, do lote de terreno urbano nº 6-
C, parte da matrícula nº 6.758, deste CRI, Jardim Vila Alvora-
da, de Alvorada do Sul, desta Comarca. Divisas e confronta-
ções: área de formato irregular, de frente com a Rua Rosa Im-
peratore Alves, medindo 3,00m; defletindo à esquerda e me-
dindo 40,00m e confrontando com os lotes nºs 7-A, 7-B e 7-C;
defletindo à esquerda e medindo 15,00m e confrontando com o
lote nº 13; defletindo à esquerda e medindo 12,50m e confron-
tando com o lote nº 05; defletindo à esquerda e medindo 12,00m
e confrontando com o lote nº 6-B; defletindo à direita e medin-
do 27,50m e confrontando com os lotes nºs 6-B e 6-A, atinge o
ponto inicial na Rua Rosa Imperatore Alves. Que tal imóvel foi
adquirido em razão do Sr. Orency Garcia de Moraes, antigo
proprietário, ter dado a casa de referido imóvel para a reque-
rente, isso há mais de 20 anos. Desde então reside no imóvel de
modo manso e pacífico, sem interrupção e oposição. Ao longo
de sua ocupação, a requerente vem fazendo todas as reparações
necessárias no imóvel. O art. 1.238, do Código Civil, dispõe
que aquele que, por 15 anos, sem interrupção e oposição, pos-
suir como seu um imóvel, adquire-lhe a propriedade, indepen-
dentemente de título e boa-fé. Por isso pretende a requerente,
seja-lhe declarada a propriedade de referido imóvel. Requer: a)
Seja citada a proprietária e confinante do imóvel usucapiendo,
Josefa Maria dos Reis da Silva. b) Sejam citados por mandado
os confinantes do imóvel: Osvaldo Spirandio, Marilza Benelli,
Lirson Cruz Filho, Edelmo Veríssimo e José Carlos Santine. c)
Sejam citados por carta precatória os ex-proprietários do imó-

vel: Orency Garcia de Moraes e Yeda Sydow Pinheiro de Mo-
raes. d) Sejam citados por edital os terceiros interessados. e)
Sejam intimadas as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e
da União. f) Seja intimado o representante do Ministério Públi-
co. g) Seja a presente ação julgada procedente. Protesta provar
o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito.
Dá-se à causa o valor de R$5.000,00. P. Deferimento. Em, 15/
08/2005. (a) Cláudia de Marchi Beluzo - OAB/PR 35.370”.
DESPACHO: “Autos nº 371/2005 - Usucapião. 1) Citem-se,
por mandado, os confinantes e seus cônjuges, se casados fo-
rem, e por edital com prazo de trinta dias, JOSEFA MARIA
DOS REIS DA SILVA, em cujo nome está registrado o imóvel
usucapiendo, bem como seus sucessores, se forem falecidos, e
os terceiros incertos e desconhecidos, com a advertência de
que poderão, querendo, apresentar defesa em quinze dias. 2)
Intimem-se por carta com aviso de recebimento os representan-
tes das Fazendas Públicas da União, do Estado e do Município
de localização do imóvel usucapiendo para que, no prazo de
dez dias, se manifestem se tiverem interesse na causa. 3) Dê-se
ciência ao doutor Promotor de Justiça. Bela Vista do Paraíso,
02/09/2005. (a) Helder José Anunziato - Juiz de Direito”. E,
para conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorância,
expediu-se este edital que será afixado cópia no átrio do Fórum
local e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Bela Vista do Paraíso-PR, aos 12 dias do
mês de dezembro de 2005. Eu, Marcos A. G. Munhoz, E. Jura-
mentado, o digitei e subscreví. (a) Helder José Anunziato - Juiz
de Direito.

Campina Grande do Sul

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO ALVINO LOPES DOS SANTOS, PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-

DOS

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO au-
tuado sob n.º 081/2002, requerido por SARITA DO SOCOR-
RO PANSOLIN DOS SANTOS, em favor de ALVINO LO-
PES DOS SANTOS, e por sentença proferida em data de 13
de Julho de 2005, devidamente transitada em julgado, DECRE-
TANDO-SE A INTERDIÇÃO do requerido ALVINO LOPES
DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador da CI/RG n.º
1.771.669-7/PR, filho de Salvador Pacheco dos Santos e de
Maria Antonia Lopes, residente e domiciliado à Rua Britador,
n.º 053, Pinheirinho, Quatro Barras, Paraná, por ser portador
de anormalidades psíquicas, em caráter permanente, o que o
torna TOTALMENTE INCAPAZ para exercer os atos da vida
civil.

E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
POR TRÊS (03) VEZES, COM INTERVALO DE DEZ (10)
DIAS, na conformidade do artigo 1.184 do Código de Proces-
so Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL, aos 21 dias do mês de No-
vembro do ano de 2005. Eu ________ (Maria Regina
D’Almeida Berno) Escrivã, o digitei e subscrevi.

 MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

Cândido de Abreu

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) JOSÉ
RONALDO DA SILVA

PRAZO DE 15 (quinze) DIAS
O Doutor Juan Daniel Pereira Sobreiro, MM. Juiz de Direito
da Única Vara Criminal da Comarca de Cândido de Abreu, Es-
tado do Paraná, etc. ...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente a  JOSÉ RONAL-
DO DA SILVA, brasileiro, solteiro, carpinteiro, nascido em
30/11/1976, filho de João Manuel da Silva e de Jorgina Maria
da Luz da Silva, residente atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente intima-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Fórum local, sito à Avenida Vis-
conde Charles de Laguiche, nº 795, nesta cidade e Comarca de
Cândido de Abreu, Estado do Paraná, no dia 09 de janeiro de
2.006, às 14:00 horas, a fim de participar da audiência de in-
quirição de testemunha de acusação, nos autos de ação penal
nº50/2004(2004.145-7), que a Justiça Publica lhe move como
incurso nas penas do artigo 14 da Lei nº 10.826/2003.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e cinco. Eu,
(Antonio Josney Pczbiowski), Auxiliar do Cartório Crime, que
digitei e subscrevi.

                         Juan Daniel Pereira Sobreiro
    Juiz de Direito

Carlópolis

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARLÓPOLIS

EDITAL DE INTERDICAO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 123/2005 – de INTERDIÇÃO.

REQUERENTE: JOSÉ JAIME DE ARAUJO.
INTERDITANDA: DAVI FERREIRA DOS SANTOS.
DATA DA SENTENCA: 22 de AGOSTO de 2005.
CAUSA: Esquizofrenia, não apresentando condições de traba-
lho físico e mental.
LIMITES DA CURATELA: Praticar os atos da vida civil.
CURADOR NOMEADO: JOSÉ JAIME ARAUJO.
Obs: o Requerente é beneficiário da Assistência Judiciária Gra-
tuita.
E, para que chegue ao conhecimento de todos no futuro, expe-
diu-se o presente edital que será publicado no órgão os interes-
sados e ninguém possa alegar ignorância, mandou afixar e pu-
blicar por três (3) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Carló-
polis, 07/10/2005. Eu_____________(Valdomiro Aleixo), Es-
crivão.

(a) JUREMA CAROLINA DA SILVEIRA GOMES
 Juíza de Direito

Cascavel

Edital de citação do requerido Altamiro Severino Da Silva, Prazo
de trinta(30)Dias.O Doutor Carlos Eduardo M Stela Alves Juiz
de Direito da2ªVara Cível da Comarca de Cascavel,Estado do
Paraná,na forma da lei, Etc.Faz Saber a todos quantos o pre-
sente edital virem ou conhecimento dele tiverem,principalmente
o re-querido Altamiro Severino Da Silva,brasileiro,
solteiro,portador do RG90517112,CPF nº044.600.059-05,atu-
almente em lugar in-certo e não sabido,por este Juízo e Cartó-
rio se processam aos ter-mos dos autos de Busca e Apreensão-
Fiduciária sob nº 000136/ 2004,em que Banco Ourinvest S/
Amove contra Altamiro Severi-no Da Silva, relativo ao veículo
marca HONDA/CG125 TITAN KS,gasolina,Tipo passeio,ano
2002,cor verde,placa AKM-3898, chassi
9C2JC30103R050548,adquirido com alienação fiduciária. Apre-
endido o bem e,estando o réu em lugar ignorado,foi deferida
busca e apreensão do veículo descrito,a qual foi efetivada às
fls. 29dos autos,bem como a citação por edital do Réu, para
que, que rendo,oferecer contestação no prazo legal de
três(03)dias,ou, se já tiver pago40%do preço financiado, re-
querer a purgação da mo-ra,sob as penas do art.285do CPC,.não
sendo contestada a presen te ação se presumirão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial.E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados e no futuro não possam alegar
ignorância ou desconhecimento, mandou expedir o presente
edital que será afixado em local de costume e publicado na
forma da lei.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LUCIANA AUGUSTO -
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS NA FORMA

ABAIXO.-

O DOUTOR CARLOS EDUARDO M STELA ALVES, JUIZ
DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem e interessar possa, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se processam os
autos de INTERDICAO sob nº 000546/2005 em que MARIA
CELINA BRAVIEIRA AUGUSTO move contra LUCIANA
AUGUSTO, e de acordo com a sentença proferida às fls. 44/
46, foi decretada a INTERDIÇÃO de LUCIANA AUGUSTO
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, nomeando-lhe CURADORA a Sra. MA-
RIA CELINA BRAVIEIRA AUGUSTO, brasileira, casada, la-
vradora, portadora do RG nº 1.819.453-8, inscrita no CPF/MF
n.º 022.399.859-17, residente e domiciliada Travessa Coroa-
dos, 47, Bairro Santo Antônio, nesta cidade. E, para que che-
gue ao conhecimento dos interessados e no futuro não possam
alegar ignorância ou desconhecimento, mandou expedir o pre-
sente edital para conhecimento de terceiros, que será afixado
no local de costume e publicado pelo órgão oficial da impren-
sa, na forma da lei. DADO e PASSADO nesta Cidade e Comar-
ca de Cascavel, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do
mês de novembro do ano de dois mil e cinco. Eu,
_____________________ (Maria Lúcia Segateli) EMPREGA-
DA JURAMENTADA que o digitei e subscrevi.

  MARIA LÚCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
 Subscrição Autorizada Pela Portaria nº 01/2003

(Art. 225, VII, CPC)

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARIA LIMA - PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS NA FORMA

ABAIXO.-

O DOUTOR CARLOS EDUARDO M STELA ALVES, JUIZ
DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem e interessar possa, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se processam os
autos de CURATELA sob nº 000694/2005 em que ZULMIRA
MORAIS move contra MARIA LIMA, e de acordo com a sen-
tença proferida às fls. 34/37 foi decretada a INTERDIÇÃO de
MARIA LIMA declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe CURADO-
RA a Sra. ZULMIRA MORAIS, brasileira, viúva, do lar, porta-
dora do RG nº 9.622.471-0, inscrita no CPF/MF n.º
009.763.249-03, residente e domiciliada à Rua  União, 765,
Bairro XIV de Novembro, nesta Cidade. E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados e no futuro não possam alegar
ignorância ou desconhecimento, mandou expedir o presente
edital para conhecimento de terceiros, que será afixado no lo-
cal de costume e publicado pelo órgão oficial da imprensa, na
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forma da lei. DADO e PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de dezem-
bro do ano de dois mil e cinco. Eu, _____________________
(Maria Lúcia Segateli) EMPREGADA JURAMENTADA que
o digitei e subscrevi.

  MARIA LÚCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
                    Subscrição Autorizada Pela Portaria nº 01/

2003
(Art. 225, VII, CPC)

Edital de INTIMAÇÃO de:
LUIZ CARLOS CONCEIÇÃO E

CLAUDETE RAMOS CONCEIÇÃO

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 1572/04, Ação DE DIVÓRCIO DIRETO
CONSENSUAL, onde LUIZ CARLOS CONCEIÇÃO E CLAU-
DETE RAMOS CONCEIÇÃO brasileiros, casados entre si, que
encontram-se em lugar incerto e não sabido, contra ESTE JUI-
ZO, sob as penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e despa-
cho de fls. 35, a seguir transcrito;  “1-Intime-se pessoalmente a
parte requerente, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para
que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o anda-
mento do presente feito, sob pena de extinção. 2-Decorrido in
albis o prazo acima consignado, abra-se vista dos autos ao
Ministério Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos 12 dias do mês de
Dezembro de 2005.  Eu, _______________________, Luana
B. de Morais, auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.
Eu, ___________________, Eurípedes Mateus Tinoco, Escri-
vão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o
subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
NEIVA BERTOLINI COUTO

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 1920/04, Ação DE DIVÓRCIO DIRETO,
onde JAIR ALVES COUTO, brasileiro, casados, que residente
e domiciliado na cidade de Cascavel - Paraná, move contra
NEIVA BERTOLINI COUTO, que encontra-se em lugar incer-
to e não sabido, sob as penas da lei e formas do art. 285 do
CPC, e despacho de fls. 25, a seguir transcrito;  “Cite-se por
edital com prazo de 20 (vinte) dias, para que, querendo con-
teste o feito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de presumi-
rem verdadeiros os fatos descritos na incial”.  Ass. Juíza de
Direito. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-
Pr, aos 13 dias do mês de Dezembro de 2005.  Eu,
_______________________, Luana B. de Morais, auxiliar de
Cartório, digitei o presente edital.  Eu, ___________________,
Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
EDEMAR ZOREK

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 1993/04, Ação DE SEPARAÇÃO LITIGI-
OSA, onde VANDERLIZE SIMONE ZOREK brasileira, casa-
da, do lar, residente e domiciliada na cidade de Cascavel – Pa-
raná, move contra VANDERLIZE SIMONE DALGALO ZO-
REK, que encontra-se em lugar incerto e não sabido, sob as
penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e despacho de fls. 23,
a seguir transcrito: “(...) 5 – Cite-se a parte requerida por edi-
tal, com prazo de 20 9vinte) dias, para que, querendo, conteste
os termos da presente ação, sob pena de revelia. 6 – Caso não
responda à sua citação editalícia, desde logo nomeio para atu-
ar como curador, nos termos do artigo 9º, II, do Código de
Processo Civil, o dr. Rodrigo César Caldeira, inscrito na OAB-
PR sob n.º 35.461, que atuará sob a fé de seu grau, a qual
deverá ser intimado da presente nomeação e ainda, para que
oferte contestação, ainda que por negativa geral. (...)”.  Ass.
Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Cascavel-Pr, aos 12 dias do mês de Dezembro de 2005.  Eu,
_______________________, Luana B. de Morais, auxiliar de
Cartório, digitei o presente edital.  Eu, ___________________,
Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
CLARISSE DA SILVA

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 2214/02, Ação DE PRESTAÇÃO DE ALI-
MENTOS, onde K.R.S. E W.J S. REP/P CLARISSE DA SILVA
brasileira, que encontra-se em lugar incerto e não sabido, move
contra LUIZ JOSÉ DE SOUZA, residente e domiciliado na ci-
dade de Cascavel - Paraná, sob as penas da lei e formas do art.
285 do CPC, e despacho de fls. 38, a seguir transcrito;  “1-
Intime-se pessoalmente a parte requerente, por edital, com

prazo de 20 (vinte) dias, para que, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, promova o andamento do presente feito, sob pena
de extinção. 2-Decorrido in albis o prazo acima consignado,
abra-se vista dos autos ao Ministério Público”.  Ass. Juíza de
Direito. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-
Pr, aos 13 dias do mês de Dezembro de 2005.  Eu,
_______________________, Luana B. de Morais, auxiliar de
Cartório, digitei o presente edital.  Eu, ___________________,
Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
MARCIA REGINA VELOSO DE LINHARES

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 2666/05, Ação DE CONVERSÃO DE
SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO, onde IVANILDO
JOSÉ FELIPPSEN brasileiro, separado, residente e domicilia-
da na cidade de Cascavel - Paraná, move contra MARCIA RE-
GINA VELOSO DE LINHARES, que encontra-se em lugar in-
certo e não sabido, sob as penas da lei e formas do art. 285 do
CPC, e despacho de fls. 18, a seguir transcrito;  “1-Processar
em segredo de justiça e com os benefícios  da assistência judi-
ciária gratuita. Cite-se a parte requerida por edital, para que,
querendo, conteste os termos da presente ação, através de ad-
vogado regularmente constituído, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de revelia. 3 – Caso não responda à sua citação edi-
talícia, desde logo nomeio para atuar como curadora ao réu,
nos termos do artigo 9º, II, do Código de Processo Civil, a
Dra. Simone M. Fleig, que atuará sob a fé de seu grau, a qual
deverá ser intimada da presente nomeação e, ainda, para que
oferte contestação, mesmo que o faça por negativa geral. 4 –
Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Intimem-
se. Diligencias necessárias”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos 12  dias
do mês de Dezembro de 2005.  Eu, _______________________,
Luana B. de Morais, auxiliar de Cartório, digitei o presente
edital.  Eu, ___________________, Eurípedes Mateus Tinoco,
Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca,
o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
PEDRO PALACIO BEZERRA

 F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 2713/05, Ação DE CONVERSÃO DE
SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA EM DIVÓRCIO, onde
EUNICE ANTUNES brasileira, separado, residente e domici-
liada na cidade de Cascavel - Paraná, move contra PEDRO
PALÁCIO, que encontra-se em lugar incerto e não sabido, sob
as penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e despacho de fls.
11, a seguir transcrito;  “1-Processar em segredo de justiça e
com os benefícios  da assistência judiciária gratuita. Cite-se a
parte requerida por edital, para que, querendo, conteste os
termos da presente ação, através de advogado regularmente
constituído, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia.
3 – Caso não responda à sua citação editalícia, desde logo
nomeio para atuar como curadora ao réu, nos termos do arti-
go 9º, II, do Código de Processo Civil, a Dra. Aline Sopelsa,
que atuará sob a fé de seu grau, a qual deverá ser intimada da
presente nomeação e, ainda, para que oferte contestação, mes-
mo que o faça por negativa geral. 4 – Após, abra-se vista dos
autos ao Ministério Público. Intimem-se. Diligencias necessá-
rias”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Cascavel-Pr, aos 12  dias do mês de Dezembro de
2005.  Eu, _______________________, Luana B. de Morais,
auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu,
___________________, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da
Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscre-
vo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
THAISE DE OLIVEIRA

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 54/03, Ação DE EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS, onde THAYSE DE OLIVEIRA, que encontra-se em
lugar incerto e não sabido, move contra JOAQUIM ANSEL-
MO DE OLIVEIRA E EDINA ANTUNES DE OLIVEIRA, sob
as penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e despacho de fls.
140, a seguir transcrito;  “1-Intime-se pessoalmente a parte
requerente, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o andamento
do presente feito, sob pena de extinção. 2-Decorrido in albis o
prazo acima consignado, abra-se vista dos autos ao Ministério
Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Cascavel-Pr, aos 28 dias do mês de Novembro de
2005.  Eu, _______________________, Luana B. de Morais,
auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu,
___________________, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da
Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscre-
vo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

  Edital de INTIMAÇÃO de:
ROSELAINE FERNANDA MENDES

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 424/03, Ação DE EXECUÇÃO DE PRES-
TAÇÃO ALIMENTÍCIA, onde E.F.M.V.L. REP/P ROSELAI-
NE FERNANDA MENDES brasileira, solteira, auxiliar de cos-
tura, que encontra-se em lugar incerto e não sabido, move con-
tra EDSON EDEMILSON VAZ DE LIMA, residente e domici-
liado na cidade de Cascavel - - Paraná, sob as penas da lei e
formas do art. 285 do CPC, e despacho de fls. 63, a seguir
transcrito;  “1-Intime-se pessoalmente a parte requerente, por
edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, promova o andamento do presente fei-
to, sob pena de extinção. 2-Decorrido in albis o prazo acima
consignado, abra-se vista dos autos ao Ministério Público”.
Ass. Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Cascavel-Pr, aos 13 dias do mês de Dezembro de 2005.  Eu,
_______________________, Luana B. de Morais, auxiliar de
Cartório, digitei o presente edital.  Eu, ___________________,
Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
MARIA ADRIANA DO PRADO

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 452/04, Ação DE ALIMENTOS, onde
L.H.F. REP/P MARIA ADRIANA DO PRADO brasileira, se-
parada judicialmente, auxiliar de limpeza, que encontra-se em
lugar incerto e não sabido, move contra IVANILDO JOSÉ FE-
LIPPSEN, residente e domiciliado na cidade de Cascavel - Pa-
raná, sob as penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e despa-
cho de fls. 43, a seguir transcrito;  “1-Intime-se pessoalmente a
parte requerente, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para
que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o anda-
mento do presente feito, sob pena de extinção. 2-Decorrido in
albis o prazo acima consignado, abra-se vista dos autos ao
Ministério Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos 12 dias do mês de
Dezembro de 2005.  Eu, _______________________, Luana
B. de Morais, auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.
Eu, ___________________, Eurípedes Mateus Tinoco, Escri-
vão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o
subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
TAYSA ANAHIANA SANTANA

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 802/04, Ação DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE C/C ALIMENTOS, onde J.C.S. REP/P T.A.S.
REP/P TAYSA ANAHIANA SANTANA brasileira, solteira, que
encontra-se em lugar incerto e não sabido, move contra VAL-
MIR APARECIDO RAMOS, residente e domiciliado na cidade
de Cascavel - Paraná, sob as penas da lei e formas do art. 285
do CPC, e despacho de fls. 22, a seguir transcrito;  “1-Intime-
se pessoalmente a parte requerente, por edital, com prazo de
20 (vinte) dias, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, promova o andamento do presente feito, sob pena de
extinção. 2-Decorrido in albis o prazo acima consignado, abra-
se vista dos autos ao Ministério Público”.  Ass. Juíza de Direi-
to. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr,
aos 28 dias do mês de Novembro de 2005.  Eu,
_______________________, Luana B. de Morais, auxiliar de
Cartório, digitei o presente edital.  Eu, ___________________,
Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

  FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
VERA LUCIA ALVES DOS SANTOS

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 72/05, Ação DE ALIMENTOS, onde
A.L.S.P REP/P VERA LUCIA ALVES DOS SANTOS brasilei-
ra, solteira, que encontram-se em lugar incerto e não sabido,
move contra ISRAEL SILVA DA PAIXÃO, residente e domici-
liado na cidade de Cascavel - Paraná, sob as penas da lei e
formas do art. 285 do CPC, e despacho de fls. 21, a seguir
transcrito;  “1-Intime-se pessoalmente a parte requerente, por
edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, promova o andamento do presente fei-
to, sob pena de extinção. 2-Decorrido in albis o prazo acima
consignado, abra-se vista dos autos ao Ministério Público”.
Ass. Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Cascavel-Pr, aos 15 dias do mês de Dezembro de 2005.  Eu,
_______________________, Luana B. de Morais, auxiliar de
Cartório, digitei o presente edital.  Eu, ___________________,
Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

  FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

  Edital de INTIMAÇÃO de:
GILMAR FINCKLER

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 434/05, Ação SEPARAÇÃO JUDICIAL
LITIGIOSA, onde LUCIANA DOS SANTOS FINCKER brasi-
leira, casada, auxiliar de produção, residente e domiciliada na
cidade de Cascavel - Paraná, move contra GILMAR FINCK-
LER, que encontra-se em lugar incerto e não sabido, sob as
penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e despacho de fls. 38,
a seguir transcrito;  “Para o ato frustrado (audiência prévia de
conciliação) designo o dia 02 de Março de 2006, às 15:20 ho-
ras, ficando desde logo ciente a parte requerida que caso a ela
não compareça, ou caso não se alcance êxito na tentativa con-
ciliatória, de tal data passará a correr o prazo de 15 (quinze)
dias para que conteste os termos da ação, sob pena de presu-
mirem-se verdadeiros os fatos descritos na petição inicial 2 –
Cite-se por edital, com prazo de 20 (vinte) dias. 3 – Intimem-
se”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Cascavel-Pr, aos 15  dias do mês de Dezembro de
2005.  Eu, _______________________, Luana B. de Morais,
auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu,
___________________, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da
Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscre-
vo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
LUIS BRANDÃO

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 444/05, Ação DE ALIMENTOS, onde
J.R.S.B. REP/P SILVANA SCHMITZ brasileira, solteira, do-
méstica, residente e domiciliada na cidade de Cascavel – Para-
ná, move contra LUIS BRANDÃO, que encontra-se em lugar
incerto e não sabido, sob as penas da lei e formas do art. 285 do
CPC, e despacho de fls. 32, a seguir transcrito;  “Expeça-se
edital de citação do réu, com observância dos requisitos do
artigo 5º, §§ 4º e 5º, da Lei nº. 5.478/68, para que compareça
à audiência de conciliação designada na data de 15 de Março
de 2006, às, 15:00 horas, ocasião, em que, não havendo possi-
bilidade de acordo, deverá o réu apresentar contestação por
intermédio de advogado regularmente constituído. Consigne-
se no edital de citação a necessidade de que o réu compareça
à audiência acima designada acompanhado de advogado para
o oferecimento de contestação no ato e que os alimentos provi-
sórios foram fixados em ½ (meio) salário mínimo mensal, bem
como demais advertências dos artigos 6º a 9º, da Lei nº. 5.478/
68. (...)”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Cascavel-Pr, aos 15 dias do mês de Dezembro de
2005.  Eu, _______________________, Luana B. de Morais,
auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu,
___________________, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da
Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscre-
vo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
ANA DE ALMEIDA

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 859/04, Ação DE DIVÓRCIO DIRETO
LITIGIOSO, onde JOSÉ VENCESLAU DE ALMEIDA brasi-
leiro, casado, funcionário público, residente e domiciliada na
cidade de Cascavel - Paraná, move contra ANA DE ALMEI-
DA, que encontra-se em lugar incerto e não sabido, sob as pe-
nas da lei e formas do art. 285 do CPC, e despacho de fls. 32, a
seguir transcrito;  “1-Cite-se o requerido por edital, com prazo
de 20 (vinte) dias, para que, querendo, contestar o feito, sob
pena de presumirem-se verdadeiros os fatos descritos na inici-
al. 2 – (...). 3 – (...) ”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos 15 dias do mês de
Dezembro de 2005.  Eu, _______________________, Luana
B. de Morais, auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.
Eu, ___________________, Eurípedes Mateus Tinoco, Escri-
vão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o
subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
RUBIAMARA APARECIDA CORREA

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 874/98, Ação DE ALIMENTOS, onde
G.C.L. REP/P RUBIAMARA APARECIDA CORREA brasilei-
ra, solteira, estudante, que encontra-se em lugar incerto e não
sabido, move contra MOISES LEOPOLDINO, residente e do-
miciliado na cidade de JI-PARANÁ - RONDONIA, sob as pe-
nas da lei e formas do art. 285 do CPC, e despacho de fls. 131,
a seguir transcrito;  “1-Intime-se pessoalmente a parte reque-
rente, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o andamento do
presente feito, sob pena de extinção. 2-Decorrido in albis o
prazo acima consignado, abra-se vista dos autos ao Ministério
Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Cascavel-Pr, aos 12 de Dezembro de 2005.  Eu,
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_______________________, Luana B. de Morais, auxiliar de
Cartório, digitei o presente edital.  Eu, ___________________,
Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
ANETE CRISTINA BREENDLER

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 1096/04, Ação DE ALIMENTOS, onde
L.G.D. REP/P ANETE CRISTINA BREENDLER brasileira,
solteira, que encontra-se em lugar incerto e não sabido, move
contra KLEBER DAMÁZIO, residente e domiciliado na cida-
de de Cascavel - Paraná, sob as penas da lei e formas do art.
285 do CPC, e despacho de fls. 34, a seguir transcrito;  “1-
Intime-se pessoalmente a parte requerente, por edital, com
prazo de 20 (vinte) dias, para que, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, promova o andamento do presente feito, sob pena
de extinção. 2-Decorrido in albis o prazo acima consignado,
abra-se vista dos autos ao Ministério Público”.  Ass. Juíza de
Direito. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-
Pr, aos 28 dias do mês de Novembro de 2005.  Eu,
_______________________, Luana B. de Morais, auxiliar de
Cartório, digitei o presente edital.  Eu, ___________________,
Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

  FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
DINES APARECIDA SEMIGUEM

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 1212/98, Ação DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE C/C ALIMENTOS, onde G.S. REP/P DINES
APARECIDA SEMIGUEM brasileira, solteira, que encontra-
se em lugar incerto e não sabido, move contra AIRTON CÂN-
DIDO DE OLIVEIRA, residente e domiciliado na cidade de
Andralina – São Paulo, sob as penas da lei e formas do art. 285
do CPC, e despacho de fls. 75, a seguir transcrito;  “1-Intime-
se pessoalmente a parte requerente, por edital, com prazo de
20 (vinte) dias, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, promova o andamento do presente feito, sob pena de
extinção. 2-Decorrido in albis o prazo acima consignado, abra-
se vista dos autos ao Ministério Público”.  Ass. Juíza de Direi-
to. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr,
aos 28 dias do mês de Novembro de 2005.  Eu,
_______________________, Luana B. de Morais, auxiliar de
Cartório, digitei o presente edital.  Eu, ___________________,
Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
DIRCE PINHEIRO MALMANN

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 1218/00, Ação DE EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS, onde A.V.M.I. REP/P DIRCE PINHEIRO MAL-
MANN brasileira, solteira, do lar, que encontra-se em lugar
incerto e não sabido, move contra JOSÉ CARLOS IOP, resi-
dente e domiciliado na cidade de Espigão Alto do Iguaçu - Pa-
raná, sob as penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e despa-
cho de fls. 51, a seguir transcrito;  “1-Intime-se pessoalmente a
parte requerente, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para
que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o anda-
mento do presente feito, sob pena de extinção. 2-Decorrido in
albis o prazo acima consignado, abra-se vista dos autos ao
Ministério Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos 28 dias do mês de
Novembro de 2005.  Eu, _______________________, Luana
B. de Morais, auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.
Eu, ___________________, Eurípedes Mateus Tinoco, Escri-
vão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o
subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
MARCOS PAULO LIEBER DE ARAUJO

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 925/05, Ação DE TRASNFERENCIA DE
GUARDA, onde IVO DARCY MYSZKOVSKI E OUTRA bra-
sileiro, casado, militar da reserva, residente e domiciliada na
cidade de Cascavel – Paraná, move contra MARCOS PAULO
LIEBER DE ARAUJO, que encontra-se em lugar incerto e não
sabido, sob as penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e
despacho de fls. 19, a seguir transcrito;  “cite-se o requerido
(genitor) da menor por edital, com prazo de 20 (vinte) dias,
para que, querendo, apresente contestação através de advoga-
do regularmente constituído, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia. Caso não responda à sua citação editalicia,
por medidas de economia processual, desde logo nomeio para

atuar como curadora, nos termos do artigo 9º, II, do Código
de Processo Civil, a Dra. Aline Sopelsa, que atuará sob a fé de
seu grau, a qual deverá ser intimada da presente nomeação e,
ainda, para que oferte contestação, mesmo que o faça por ne-
gativa geral. Cite-se o Sr.Marcos Paulo Lieber de Araújo para
que compareça a audiência de ratificação, designo o dia 08 de
Março de 2006, às 16:00 horas, ocasião em que serão ouvidos
os avós maternos e genitora da menor em questão”.  Ass. Juíza
de Direito. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Casca-
vel-Pr, aos 15 dias do mês de Dezembro de 2005.  Eu,
_______________________, Luana B. de Morais, auxiliar de
Cartório, digitei o presente edital.  Eu, ___________________,
Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 1761/04, Ação de RETIFICAÇÃO DE
REGISTRO CIVIL, movido por EDIVAL CHAGAS FREITAS
contra o Juízo, em cujos autos foi proferida a seguinte decisão:
despacho de fls. 36/42, tópico final, a seguir transcrito;  “(...)
Diante do exposto, defiro o pedido deduzido na inicial ao efei-
to de determinar a alteração do prenome da requerente com a
conseqüente retificação de sue assento de casamento, para que
passe a constar DIVA CHAGAS FREITAS FILIPINE, o que
faço com esteio na interpretação sistemática dos artigos 55,
parágrafo único, combinado com o artigo 58, caput e artigo
109, caput, da Lei de Registros Públicos. Expeça-se edital para
conhecimento de terceiros, mediante publicação na imprensa
oficial, nos termos do disposto no artigo 57, caput, da Lei nº.
6.015/73. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita á reque-
rente, razão pela qual suspendo o pagamento das custas pro-
cessuais na forma e pelas condições do artigo 12 da Lei nº 1/
060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpram-se as
disposições do Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça, que forem pertinentes”. Cascavel, 07 de Dezembro de
2005”. (a) Fernanda Travaglia de Macedo. Juíza de Direito. E
para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital para conhecimento de terceiros. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Cascavel-Pr., aos 15 de Dezembro de
2005. Eu, _______________________, Luana Barbi de Mo-
rais, auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu,
___________________, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da
Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscre-
vo.

Fernanda Travaglia de Macedo
Juíza de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
LUIZ PEREIRA DOS SANTOS

 F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 2296/05, Ação DE DIVÓRCIO DIRE-
TO LITIGIOSO, onde IVANIR LEONEL DOS SANTOS brasi-
leira, casada, residente e domiciliada na cidade de Cascavel -
Paraná, move contra LUIZ PEREIRA DOS SANTOS, que en-
contra-se em lugar incerto e não sabido, sob as penas da lei e
formas do art. 285 do CPC, e despacho de fls. 16, a seguir
transcrito;  “1 - Processar em segredo de justiça e com os be-
nefícios da assistência judiciária gratuita. 2 – Para realização
de  audiência prévia de conciliação designo 06 de Março de
2006  às 15:20 horas. Em caso de acordo, deverão as partes
comparecer com duas testemunhas. Fica ciente o réu que, caso
não haja acordo, terá o prazo de 15 (quinze) dias para apre-
sentar contestação sob pena de revelia. 3 - Cite-se o réu por
edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que compareça à
audiência designada no item 2, retro. Caso não responda à sua
citação editalícia, desde logo nomeio para atuar como cura-
dora, nos termos do artigo 9º, II, do Código de Processo Civil,
a Dra. Aline Sopelsa, que atuará sob a fé de seu grau, a qual
deverá ser intimada da presente nomeação e, ainda, para que
oferte contestação, mesmo que o faça por negativa geral. 4-
(...)”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Cascavel-Pr, aos 12 dias do mês de Dezembro de
2005.  Eu, _______________________, Luana B. de Morais,
auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu,
___________________, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da
Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscre-
vo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
MARLI BOSIO

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 2569/04, Ação DE ALIMENTOS, onde
E.G.B.A. REP/P MARLI BOSIO brasileira, que encontram-se
em lugar incerto e não sabido, move contra CRISTIAN TENÓ-
RIO DE ALBUQUERQUE, residente e domiciliado na cidade
de Foz do Iguaçu - Paraná, sob as penas da lei e formas do art.
285 do CPC, e despacho de fls. 28, a seguir transcrito;  “1-
Intime-se pessoalmente a parte requerente, por edital, com
prazo de 20 (vinte) dias, para que, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, promova o andamento do presente feito, sob pena
de extinção. 2-Decorrido in albis o prazo acima consignado,
abra-se vista dos autos ao Ministério Público”.  Ass. Juíza de
Direito. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-

Pr, aos 15 dias do mês de Dezembro de 2005.  Eu,
_______________________, Luana B. de Morais, auxiliar de
Cartório, digitei o presente edital.  Eu, ___________________,
Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

Centenário do Sul

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA
CÍVEL.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.184 DO CPC.

Processo: Autos sob nº 466/2004 de INTERDIÇÃO
Requerente: JOÃO DE SOUZA
Interditando: EURICO DE SOUZA
Data da sentença: 06 de outubro de 2.005
Causa: Deficiência Mental
Limites da curatela: Praticar todos os atos da vida civil.
Curador Nomeado: JOÃO DE SOUZA
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância no futuro, passou-se o pre-
sente edital que será afixado no átrio do Fórum local e publica-
do no órgão Oficial, na forma da Lei, por três vezes, com inter-
valo de 10 dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Centenário do Sul-PR, aos 05 de dezembro de 2.005. Eu,
(Janey Vitória de Meda), Escrivã que digitei e subscrevi.

 CAROLINA ARANTES DA CONCEIÇÃO
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO - PARANÁ.-

- E D I T A L -
(PARA CITAÇÃO DE RICARDO SGUISSARDI)

 - COM PRAZO DE  TRINTA  (30) DIAS -
 O DOUTOR PAULO CEZAR CARRASCO REYES, CON-
FORME   FAZ SABER,  a todos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que pelo presente CITA o requeri-
do RICARDO SGUISSARDI, brasileiro, casado, motorista, re-
side  atualmente em lugar incerto e não sabido,  para que, que-
rendo, conteste a AÇÃO DIVÓRCIO DIRETO, nº 462/2005,
onde é requerente  A. P.M. e requerido Ricardo Sguissardi  sob
pena de revelia e confissão, de conformidade com resumo da
inicial e despacho adiante transcritos: RESUMO DA INICIAL
DE FLS. 02/04: “ A.PM., através de seu advogado, propôs o
pedido de Divórcio Direto contra o Sr. Ricardo Sguissardi, atu-
almente em lugar incerto e não sabido; As partes uniram-se em
matrimônio em data de 19 de novembro de 1991, adotando o
regime de comunhão parcial de bens. Dessa união não nasce-
ram filhos. Há mais de 3 anos o casal está separado de fato, eis
que o requerido abandonou o lar e nunca mais retornou a essas
plagas. Desconhece a autora o paradeiro de seu marido, embo-
ra tenha efetuado as mais diversas diligências para encontrá-lo,
com a finalidade de promover o presente divórcio. Em razão de
desconhecer o seu destino e o que atualmente faz, resta tão
somente a citação por  edital do réu. Os desentendimentos fo-
ram muitos e a convivência no mesmo lar tornou-se impossí-
vel, sem possibilidades hoje de reatamento dos laços conju-
gais, visto que o requerido não demonstra interesse pela famí-
lia. Possível, pois, o divórcio por previsão do artigo 1580 § 2º
do CC. Eis que há mais de 2 anos o casal está separado de fato.
DOS BENS. Não há bens a partilhar. DA PENSÃO A requeren-
te é professora e tem condições de sustentar-se por sua pensão.
DO NOME. A requerente volta a usar o nome de solteira, qual
seja ANA PAULA PACHECO MENEGUIZZI. Requer, pois,
mui respeitosamente: a – A citação via Edital de RICARDO
SGUISSARDI, de paradeiro desconhecido, para que compare-
ça à audiência que for por V.Exa. designada e dentro do prazo
legal ofereça a defesa que tiver, pena de revelia a sze presumi-
rem verdadeiros os fatos alegados. B – A procedência da pre-
sente Ação e a decretação do divórcio do casal, oficiando-se
após o trânsito em julgado da sentença ao CRC da Cidade de
Chopinzinho, para que no Registro de Casamento nº 576 fls.
288V livro B Auxiliar-1 sejam anotadas as mudanças efetua-
das, inclusive a volta ao nome de solteira da requerente. c – A
intervenção do ilustre r representante do M P;  a condenação
do requerido em custas processuais e honorários advocatícios.
Requer  a produção de  prova documental, testemunhal e depo-
imento pessoal  do réu, arrolando desde já as testemunhas que
deseja ouvir e que comparecerão independente de intimação,
valor da causa R$ 500,00. Chopinzinho, 08 de agosto de 2005,
p/p Ela´dio Luiz Roos OAB 12.106 - Pr” DESPACHO DE FLS.
11:  “Autos nº 462/2005.  Recebo a inicial.  Cite-se o requerido
por edital, com prazo de 30 dias, para contestar a presnete ação
com as advertências do artigo 285 do Código de Processo Ci-
vil. Cumpra-se. Diligências necessárias. (a) Paulo Cezar Car-
rasco Reyes. Juiz de Direito.” “Outrossim, caso não seja con-
testada a presente ação se presumirão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos articulados pela autora (art. 285 do CPC”.
“Prazo para apresentar defesa: 15 (quinze) dias, art. 297 do
CPC. Chopinzinho, 19 de agosto de 2.005. Eu,
______________________(Tânia Maria Adams de Castro
Amorim), Escrivã Designada, o digitei e o subscrevi.-

Tânia Maria Adams de Castro Amorim
Escrivã Designada

Autorizada pelo MM. Juiz Portaria 07/2005

Chopinzinho

Corbélia

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADMONITÓRIA

A Doutora FILOMAR HELENA PEROSA CAREZIA, Juiza de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Corbélia, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível intimar pessoalmente a ODAIR JOSÉ
SCHMIDT, vulgo “Veio”, portador do RG 8.880.456-2-Pr.,
brasileiro, casado, pedreiro, nascido aos 16.04.1983 em Cor-
bélia – Pr., filho de Antonio Schmidt e Eva Ladaniski Schmidt,
residente na Rua Gerânio , 1575, Vila Unida, em Corbélia –
Pr., por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital INTIMA-O a comparecer perante este Juízo,
Edifício do Fórum local, no dia 12.01.2006, às 16:20 horas,
para participar da audiência admonitória, oportunidade em que
lhe serão admoestadas as condições impostas na sentença de
fls. 54/59, dos autos de Ação Penal n° 81/2004, que a Justiça
Pública move ao mesmo neste Juízo, como incurso nas penas
do art. 14 da Lei 10.826/2003, ficando o mesmo advertido que
o seu não comparecimento poderá ensejar a regressão do regi-
me de cumprimento da pena. O réu fica ciente também que
deverá efetuar o pagamento das custas processuais (R$ 194,54)
e da pena de multa (R$ 91,95), no prazo de 10 dias, sob pena
de execução. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cor-
bélia, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de dezembro do
ano 2005. Eu, (Walter de Souza), Escrivão, o digitei, conferi e
subscrevi.

FILOMAR HELENA PEROSA CAREZIA
Juiza de Direito

Foz do Iguaçu

EDITAL DE  INTIMAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

INTIMANDO O FIEL DEPOSITÁRIO: SILVAL DUTRA DA
SILVA, portador do RG n. 4260344-9 SSP/PR, residente e do-
miciliado atualmente em lugar desconhecido.
AUTOS N.º 71/2001, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
executada: SINVAL DUTRA DA SILVA & CIA.LTDA.
OBJETIVO: INTIMAÇÃO do fiel depositário acima qualifica-
do, para no prazo de (05) dias, entregue em Juízo os bens pe-
nhorados, a seguir descritos: Um Biffe fabricado por Refrige-
ração Torres, com 16 cubas quentes, em bom estado de conser-
vação e funcionamento e um freezer da marca Eletrolux, mo-
delo dupla ação, com duas tampas, em bom estado de conser-
vação e funcionamento. Avaliados em R$ 2.700,00 (dois mil e
setecentos reais), ou seu equivalente em dinheiro, sob pena de
prisão civil, por infiel depositário, tudo nos termos e de acordo
com despacho de fls. 82 proferido nos autos supra referidos, a
seguir transcrito: “Defiro como requerido à fl. 81, intimando-
se por edital com prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se. Foz do
Iguaçu, 14 de novembro de 2.005. (a) GERALDO DUTRA DE
ANDRADE NETO. JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edi-
tal que será publicado e afixado na forma da lei.
FOZ DO IGUAÇU, em 21 de novembro de 2.005.- Eu,
_________________, ARIANE JACQUELINE GONZALEZ,
AUXILIAR JURAMENTADA, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
 SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR EDERSON AL-
VES, MM. JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL,
DESTA CIDADE E COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ES-
TADO DO PARANÁ.
F A Z   S A B E R   aos que o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 3.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos n.º 84/2005, de SUBSTITUIÇÃO DE
CURADOR, em que é requerente JOANA D’ARC BENEDITA
DE OLIVEIRA, e requerido: NEUZA SOUZA DE OLIVEIRA,
atendendo ao que lhe foi requerido, pela presente, torna públi-
ca a sentença proferida às fls. 14/15, dos autos supra aludidos,
a seguir descrito: Isto Posto, declaro a substituição da Curado-
ra de NEUZA SOUZA DE OLIVEIRA, na forma do artigo 3º,
inciso II, do Código Civil, nomeando-lhe curadora a sra. JOA-
NA D’ARC BENEDITA DE OLIVEIRA. Custas na forma da
lei (a parte goza do benefício da Assistência Judiciária Gratui-
ta). Inscreva-se a presente no Registro Civil. Tome-se por ter-
mo o compromisso da Curadora, observando-se a Serventia aten-
tamente o item 5.11.4.1, do Código de Normas da D. Correge-
doria Geral da Justiça. Por não possuir a interditada bens em
seu nome e, diante do parecer do DD. Representante do Minis-
tério Público, fica a Curadora dispensada de realizar a especi-
alização da hipoteca legal. Dou esta por publicada em mãos do
Sr. Escrivão. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se, outrossim, o
previsto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. Com o trânsito em julgado desta decisão, oficie-se ao Car-
tório da 46a. Zona Eleitoral desta Comarca, a quem incumbirá
a comunicação as demais Zonas Eleitorais, vez que se trata da
Zona Eleitoral mais antiga, dando-lhes ciência sobre o teor desta
sentença. Oportunamente, arquivem-se estes autos. FOZ DO
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IGUAÇU, em 22 de Agosto de 2.005.- Eu,
___________________, ANDRÉIA ROCKENBACH ANA-
CLETO, Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

ORIGINAL ASSINADO
  EDERSON ALVES
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CIVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cep: 85601-610, fone (046)

3524-4200
Casimiro Bedenarski – Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO MATURINO AL-
VES RODRIGUES  - CPF. n.° 28407193991 – COM PRAZO
DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER, a todos que o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento, tiverem que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara
Cível, se processam aos termos da Execução Fiscal, sob n.°
110/2003 de Executivo  Fiscal que Município de Francisco
Beltrão move contra Maturino Alves Rodrigues, no valor de R$
876,67 (oitocentos e setenta e seis reais e sessenta e sete centa-
vos), corrigido até 04/12/2003, promovida pelo Município de
Francisco Beltrão contra Maturino Alves Rodrigues, encontra-
se em lugar ignorado, com observância das cautelas e prescri-
ções legais, foi-lhe arrestado o seguinte bem: LOTE URBA-
NO n.° 49, (quarenta e nove), da quadra n.° 376, 2ª Circuns-
crição, com área de 480,50m², com os limites e confronta-
ções constante da Matricula n.°4.944, do 2º Oficio de Regis-
tro de Imóveis desta Comarca, o qual foi depositado com
depositário público nesta Comarca, e Comarca. Pelo que,
atendendo requerimento de credora, foi expedido este edital,
através do qual  fica CITADO o executado Maturino Alves
Rodrigues, para pagar o principal, acrescido de cominações
legais no prazo de cinco (05) dias , ou nomear bens à penhora
, sob pena do arresto ser convertido em penhora, ficando pelo
presente. INTIMADA,  bem como seu esposo, se casado for,
para no prazo de trinta (30) dias, opor embargos, querendo, sob
pena de ser tido como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (art. 285 do CPC). Francisco Beltrão, 24/11/2005. Eu,
______________Wilma Titon, Empregada Juramentada, que o
subscrevo.

GENEVIEVE PAIM PAGANELLA
Juíza Substituta

Francisco Beltrão

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ORAIDE TESKER, COM O
PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Vara Criminal e anexos, move os termos do Processo Crime
nº 196/2002, em que é réu ORAIDE TESKER, brasileiro,
amasiado, comerciante, nascido aos 01/02/1974, filho de
Maria Marques, como incurso nas penas do artigo 306 do
Código Nacional de Trânsito. E, como consta dos autos que
o(a) ré(u) se encontra em lugar incerto, mandou expedir o
presente edital, com prazo de quinze (15) dias, pelo qual fica
CITADO a comparecer perante este Juízo, na sala das audi-
ências em o Fórum local no dia 13 de JANEIRO (01) de 2006,
às 08:30 horas, para ser interrogado sobre os fatos narrados
na denúncia. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, mandou expedir o referido edital que será
afixado no lugar publico de costume e publicado no diário
da Justiça do Estado do Paraná. Dado e passado neste cida-
de e Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, aos
doze (12) dias do mês de Dezembro (12) do ano de dois mil e
cinco (2005). Eu _______ (Ivo de Aquino), Escrivão, o subs-
crevi.

Juliano Nanuncio
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU AIRTON JOSÉ MARQUES,
COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Vara Criminal e anexos, move os termos do Processo Crime
nº 273/2003, em que é réu AIRTON JOSÉ MARQUES, brasi-
leiro, amasiado, comerciante, nascido aos 01/02/1974, filho
de Maria Marques, como incurso nas penas do artigo 306 do
Código Nacional de Trânsito. E, como consta dos autos que
o(a) ré(u) se encontra em lugar incerto, mandou expedir o
presente edital, com prazo de quinze (15) dias, pelo qual fica
CITADO a comparecer perante este Juízo, na sala das audi-
ências em o Fórum local no dia 10 de JANEIRO (01) de 2006,
às 08:30 horas, para ser interrogado sobre os fatos narrados
na denúncia. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, mandou expedir o referido edital que será
afixado no lugar publico de costume e publicado no diário
da Justiça do Estado do Paraná. Dado e passado neste cida-
de e Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, aos
doze (12) dias do mês de Dezembro (12) do ano de dois mil e

cinco (2005). Eu _______ (Ivo de Aquino), Escrivão, o subs-
crevi.

Juliano Nanuncio
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CIVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cep: 85601-610, fone (046)

3524-4200
Casimiro Bedenarski – Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO do executado SEBASTIÃO MORAES
DE GODOI – CPF. n.° 3719057968 – com prazo de trinta (30)
dias.

Edital de Citação do executado SEBASTIÃO MORAES DE
GODOI, brasileiro, atualmente em lugar incerto, para que no
prazo de cinco (05) dias, pague o principal e acessórios legais,
no valor de R$ 1.576,04 (um mil, quinhentos e setenta e seis
reais e quatro centavos), corrigido até 02/11/2003, tendo sido
arbitrados os honorários em 10%, para pronto pagamento , ou
que no mesmo prazo nomeie bens à penhora, sob pena de lhe
serem penhorados tantos quanto bastem para a garantia do dé-
bito, nos autos n.° 223/2003 de Executivo Fiscal que Municí-
pio de Francisco Beltrão, move contra Sebastião Moraes de
Godoi, e não sendo apresentados embargos no prazo de trinta
(30) dias, se presumirão aceitos pelo devedor, como verdadei-
ros os fatos articulados pela autora. Francisco Beltrão, 24 de
Novembro de 2005. Eu, ______________Wilma Titon, Empre-
gada Juramentada que o digitei e o subscrevi.

GENEVIEVE PAIM PAGANELLA
Juíza Substituta

Guaíra

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANA.

CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA.

Edital de intimação de sentença nos autos de Interdição e Cu-
ratela sob o nº 101/2003, onde figura como requerente EDE-
MAR WALDOW e requerido MARCELO ALVES WALDOW
– Pedido deferido por sentença exarada em 05/01/2004, com
trânsito em julgado em 04/03/2004.
REQUERENTE – EDEMAR WALDOW
REQUERIDO – MARCELO ALVES WALDOW
CURADOR – EDEMAR WALDOW Guaíra, 22 de novembro
de 2005.

LUIZ GUSTAVO FABRIS  - MM.
JUIZ SUBSTITUTO.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANA.

CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA.

Edital de intimação de sentença nos autos de Interdição e Cu-
ratela sob o nº 184/2004, onde figura como requerente NEL-
SON MITSUIO ITO e requerido ADEMAR ITO Pedido deferi-
do por sentença exarada em 18/11/2004, com trânsito em jul-
gado em 25/02/2005.
REQUERENTE – NELSON MITSUIO ITO
REQUERIDO – ADEMAR ITO
CURADOR – NELSON MITSUIO ITO Guaíra, 22 de novem-
bro de 2005.

LUIZ GUSTAVO FABRIS
 - MM. JUIZ SUBSTITUTO.

Guaraniaçu

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MARCOS JÚNIOR
DOS SANTOS.

 PRAZO QUINZE (15) DIAS

A EXCELENTÍSSIMA DOUTORA CARINA DAGGIOS, MM.
JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE GUARANIAÇU NA
FORMA DA LEI,
F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou deles conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu MARCOS
JÚNIOR DOS SANTOS, filho de Jurandir Camargo e Terezi-
nha dos Santos, nascido em 17/09/1982, natural de Guarania-
çu/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
CITA-LO PARA SE VER PROCESSAR E JULGAR, ATÉ
FINAL SOB PENA DE REVELIA, FICANDO OUTROS-
SIM ADVERTIDO DO CONTIDO NO ART. 367 DO CPP;
bem como CITA-LO para que compareçam perante este Juízo
e Cartório, sito à Av. Souza Naves, nº 458, no dia 29 de Março
de 2006, às 15hs, a fim de ser interrogado, nos autos de Pro-
cesso Crime nº 07/2005, em que é autor o Ministério Público.
 DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Guaraniaçu,
Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de novembro de
dois mil e cinco. Eu _______________Enio Wilson Krachinski,
Escrivão Criminal o digitei e subscrevi.

CARINA DAGGIOS
Juíza de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU GILSON DA SILVA
CUNHA.

PRAZO QUINZE (15) DIAS

A EXCELENTÍSSIMA DOUTORA CARINA DAGGIOS,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE GUARA-
NIAÇU NA FORMA DA LEI,

F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou deles conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu GILSON DA
SILVA CUNHA, brasileiro, separado, nascido no dia 13/10/
1965, natural de Barueri, filho de Nilson da Silva Cunha e
Hermínia da Silva Cunha, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA-O PARA SE VER PROCESSAR
E JULGAR, ATÉ FINAL SOB PENA DE REVELIA, FI-
CANDO OUTROSSIM ADVERTIDO DO CONTIDO NO
ART. 367 DO CPP; bem como CITA-O para que compareça
perante este Juízo e Cartório, sito à Av. Souza Naves s/n, no dia
06 de março de 2006, às 16 horas, a fim de ser interrogado nos
autos de Processo Crime nº 115/2005, em que é autora a Justiça
Pública, por infração ao art. 19 do Decreto Lei 3.688/41.

DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Guaraniaçu,
Estado do Paraná, aos nove dias do mês de dezembro de dois
mil e cinco. . (09/12/2005). Eu
Enio Wilson Krachinski, Escrivão Criminal o digitei e subscre-
vi.

CARINA DAGGIOS
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JAIR ALVES DO
NASCIMENTO.

PRAZO QUINZE (15) DIAS

A EXCELENTÍSSIMA DOUTORA CARINA DAGGIOS,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE GUARA-
NIAÇU NA FORMA DA LEI,

F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou deles conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu JAIR ALVES
DO NASCIMENTO, vulgo “Baitaca”, brasileiro, solteiro, nas-
cido em 31/05/73, natural de Guaraniaçu-Pr, filho de Sebastião
Alves do Nascimento e de Natalina Machado da Silva, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O
PARA SE VER PROCESSAR E JULGAR, ATÉ FINAL SOB
PENA DE REVELIA, FICANDO OUTROSSIM ADVER-
TIDO DO CONTIDO NO ART. 367 DO CPP; bem como
CITA-O para que compareça perante este Juízo e Cartório, sito
à Av. Souza Naves s/n, no dia 08 de março de 2006, às 15
horas, a fim de ser interrogado nos autos de Processo Crime nº
046/2004, em que é autora a Justiça Pública, por infração ao
art. 121, § 2º, inc. I e IV, c.c. art. 14, inc. II, ambos do Código
Penal.

DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Guaraniaçu,
Estado do Paraná, aos nove dias do mês de dezembro de dois
mil e cinco. . (09/12/2005). Eu
Enio Wilson Krachinski, Escrivão Criminal o digitei e subscre-
vi.

CARINA DAGGIOS
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOSÉ CÉSAR DA
SILVA.

PRAZO QUINZE (15) DIAS

A EXCELENTÍSSIMA DOUTORA CARINA DAGGIOS,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE GUARA-
NIAÇU NA FORMA DA LEI,

 F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de quinze dias, ou deles conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu JOSÉ
CÉSAR DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 10/05/1948,
natural de São José/SC, filho de Arnaldo Machado Silva e Ade-
laide Raimunda da Silva, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA-O PARA SE VER PROCESSAR
E JULGAR, ATÉ FINAL SOB PENA DE REVELIA, FI-
CANDO OUTROSSIM ADVERTIDO DO CONTIDO NO
ART. 367 DO CPP; bem como CITA-O para que compareça
perante este Juízo e Cartório, sito à Av. Souza Naves s/n, no dia
06 de março de 2006, às 15 horas e 30 minutos, a fim de ser
interrogado nos autos de Processo Crime nº 062/2005, em que
é autora a Justiça Pública, por infração ao art. 12 da Lei 6.368/
76.

DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Guaraniaçu,
Estado do Paraná, aos nove dias do mês de dezembro de dois
mil e cinco. . (09/12/2005). Eu
Enio Wilson Krachinski, Escrivão Criminal o digitei e subscre-
vi.

CARINA DAGGIOS
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU VALDECIR RODRI-
GUES DA PAZ.

PRAZO QUINZE (15) DIAS

A EXCELENTÍSSIMA DOUTORA CARINA DAGGIOS,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE GUARA-
NIAÇU NA FORMA DA LEI,

F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com

o prazo de quinze dias, ou deles conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu VALDECIR
RODRIGUES DA PAZ, brasileiro, nascido em 12/04/1978,
natural de Guaraniaçú-Pr, filho de Manoel Ribeiro da Paz e
Doroty Rodrigues da Paz, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA-O PARA SE VER PROCESSAR
E JULGAR, ATÉ FINAL SOB PENA DE REVELIA, FI-
CANDO OUTROSSIM ADVERTIDO DO CONTIDO NO
ART. 367 DO CPP; bem como CITA-O para que compareça
perante este Juízo e Cartório, sito à Av. Souza Naves s/n, no dia
01 de fevereiro de 2006, às 14 horas, a fim de ser interrogado
nos autos de Processo Crime nº 077/2005, em que é autora a
Justiça Pública, por infração ao art. 15 da Lei 10.826/03.

DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Guaraniaçu,
Estado do Paraná, aos nove dias do mês de dezembro de dois
mil e cinco. . (09/12/2005). Eu
Enio Wilson Krachinski, Escrivão Criminal o digitei e subscre-
vi.

CARINA DAGGIOS
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU VIVIANE GONÇAL-
VES DA SILVA.

PRAZO QUINZE (15) DIAS

A EXCELENTÍSSIMA DOUTORA CARINA DAGGIOS, MM.
JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE GUARANIAÇU NA
FORMA DA LEI,

F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou deles conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a ré VIVIANE
GONÇALVES DA SILVA, filho de Ivo Celestino da Silva e
Lurdes da Silva, nascido em 09/07/1978, natural de Guarania-
çu/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
CITA-LA PARA SE VER PROCESSAR E JULGAR, ATÉ
FINAL SOB PENA DE REVELIA, FICANDO OUTROS-
SIM ADVERTIDO DO CONTIDO NO ART. 367 DO CPP;
bem como CITA-LA para que compareçam perante este Juízo
e Cartório, sito à Av. Souza Naves, nº 458, no dia 23 de Janei-
ro de 2006, às 14hs30min, a fim de ser interrogada, nos autos
de Processo Crime nº 28/2005, em que é autor o Ministério
Público.

DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Guaraniaçu,
Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de novembro de
dois mil e cinco. Eu _______________Enio Wilson Krachinski,
Escrivão Criminal o digitei e subscrevi.

  CARINA DAGGIOS
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU EVERALDO
SOUZA MAGALHÃES.

PRAZO (15) QUINZE DIAS.

A EXCELENTÍSSIMA DOUTORA CARINA DAGGIOS, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE GUARANIAÇU,
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente a EVERAL-
DO SOUZA MAGALHÃES, solteiro, filho de Josefa Souza
Magalhães, atualmente em lugar incerto e não sabido, FICA
pelo presente INTIMADO para comparecer perante este Juízo,
sito na Av. Souza Naves, s/nº, no dia 30 de Janeiro de 2006, às
14hs, para audiência Admonitória, nos autos de Processo Cri-
me nº 21/2005.

DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Guaraniaçu,
Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de novembro de
dois mil e cinco. Eu,
Enio Wilson Krachinski, Escrivão Criminal o digitei e subscre-
vi.

 CARINA DAGGIOS
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ADMILSON DA SILVA
FERREIRA.

PRAZO QUINZE (15) DIAS

A EXCELENTÍSSIMA DOUTORA CARINA DAGGIOS, MM.
JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE GUARANIAÇU NA
FORMA DA LEI,

F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou deles conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu ADMILSON
DA SILVA FERREIRA, filho de Maurílio Fagundes Ferreira
e Emilia Nogueira da Silva, nascido em 16/12/1983, natural de
Guaraniaçu /PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-LO PARA SE VER PROCESSAR E JUL-
GAR, ATÉ FINAL SOB PENA DE REVELIA, FICANDO
OUTROSSIM ADVERTIDO DO CONTIDO NO ART. 367
DO CPP; bem como CITA-LO para que compareçam perante
este Juízo e Cartório, sito à Av. Souza Naves, nº 458, no dia 20
de Março de 2006, às 13hs45min, a fim de ser interrogado,
nos autos de Processo Crime nº 13/20036, em que é autor o
Ministério Público.
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DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Guaraniaçu,
Estado do Paraná, aos doze dias do mês de Dezembro de dois
mil e cinco. Eu _______________Enio Wilson Krachinski,
Escrivão Criminal o digitei e subscrevi.

CARINA DAGGIOS
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU PAULO WASILEVSKI.
PRAZO QUINZE (15) DIAS

A EXCELENTÍSSIMA DOUTORA CARINA DAGGIOS, MM.
JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE GUARANIAÇU NA
FORMA DA LEI,

F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou deles conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu PAULO WA-
SILEVSKI, filho de João Wasilevski e Sofia Wasilevski, nas-
cido em 14/07/1964, natural de Mamborê /PR, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-LO PARA SE
VER PROCESSAR E JULGAR, ATÉ FINAL SOB PENA
DE REVELIA, FICANDO OUTROSSIM ADVERTIDO DO
CONTIDO NO ART. 367 DO CPP; bem como CITA-LO para
que compareçam perante este Juízo e Cartório, sito à Av. Souza
Naves, nº 458, no dia 16 de Janeiro de 2006, às 15hs, a fim de
ser interrogado, nos autos de Processo Crime nº 49/2005, em
que é autor o Ministério Público.

DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Guaraniaçu,
Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de novembro de
dois mil e cinco. Eu _______________Enio Wilson Krachinski,
Escrivão Criminal o digitei e subscrevi.

CARINA DAGGIOS
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS ROBERTO
CARLOS DO PRADO E WALDEMAR MONTEIRO

PRAZO QUINZE (15) DIAS

A EXCELENTÍSSIMA DOUTORA CARINA DAGGIOS, MM.
JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE GUARANIAÇU NA
FORMA DA LEI,

F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou deles conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente os réus ROBERTO
CARLOS DO PRADO, filho de João Maria do Prado e Veroni
Ferreira do Prado, nascido em 21/06/1973, natural de Chopin-
zinho/PR; e WALDEMAR MONTEIRO, filho de Izabel Ma-
ria Monteiro, natural de Catanduvas/Pr, nascido aos 09/01/1971,
ambos atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
CITA-LOS PARA SE VER PROCESSAR E JULGAR, ATÉ
FINAL SOB PENA DE REVELIA, FICANDO OUTROS-
SIM ADVERTIDO DO CONTIDO NO ART. 367 DO CPP;
bem como CITA-LOS para que compareçam perante este Juí-
zo e Cartório, sito à Av. Souza Naves, nº 458, no dia 06 de
Fevereiro de 2006, às 14hs30min, a fim de serem interroga-
dos, nos autos de Processo Crime nº 68/2005, em que é autor o
Ministério Público.

DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Guaraniaçu,
Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de novembro de
dois mil e cinco. Eu _______________Enio Wilson Krachinski,
Escrivão Criminal o digitei e subscrevi.

CARINA DAGGIOS
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA
- PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO DE FERNANDA DORIGON CORDEIRO.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

 FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a FERNANDA DORIGON CORDEIRO, que
por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº1421/04 de
AÇÃO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE  em que é
requerente E.F.S. e requerida FERNANDA DORIGON COR-
DEIRO, brasileira, solteira, do lar,  dos termos da presente
ação e do  despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 19 verso, 36 e 37  verso“.... Cite-se com as
advertências legais por edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
com as advertências legais. Diligências Necessárias. Intime-
se”  (a)Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”
O(a) réu(ré) tem o prazo de  15 dias para defender-se, através
de advogado. Fica advertido de que, segundo o art. 285 do
Código de Processo Civil, se não contestar a ação, se presumi-
rão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos articula-
dos pelo(a) autor(a). O QUE SE NA FORMA E SOB AS PE-
NAS DA LEI.

 Advogado(a): Dra. Elizania Caldas Faria

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO de FERNANDA DORIGON CORDEIRO, acerca dos

Guarapuava

termos da presente ação e do  despacho de fls. 19 verso, 36 e 37
verso dos autos nº1421/04 de Guarda e Responsabilidade em
trâmite neste juízo. Dado e passado nesta cidade de Guarapua-
va, Estado do Paraná, aos 05 de Dezembro de 2005. Eu
_______________ (Lenise Maria R. Costa Silvestre), Escrivã,
que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R.COSTA SILVESTRE
  Escrivã(Aut.Port.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO DE JUNIVAL MORAIS DOS SANTOS.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

 FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a JUNIVAL MORAIS DOS SANTOS, que por
este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº877/04 de AÇÃO
DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS  em que é requerente J.S. R/M C.A.S.R. e requerido
JUNIVAL MORAIS DOS SANTOS, brasileiro, casado,  dos
termos da presente ação e do  despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 23 e 37“.... Cite-se com as advertências
legais por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, com as ad-
vertências legais. Diligências Necessárias. Intime-se”  (a)Dr.
Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”
O(a) réu(ré) tem o prazo de  15 dias para defender-se, através
de advogado. Fica advertido de que, segundo o art. 285 do
Código de Processo Civil, se não contestar a ação, se presumi-
rão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos articula-
dos pelo(a) autor(a). O QUE SE NA FORMA E SOB AS PE-
NAS DA LEI.

 Advogado(a): Dr. Jose Ricardo Lubachevski

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO de JUNIVAL MORAIS DOS SANTOS, acerca dos ter-
mos da presente ação e do  despacho de fls.23 e 37 dos autos
nº877/04 de Investigação de Paternidade c/c Alimentos em trâ-
mite neste juízo. Dado e passado nesta cidade de Guarapuava,
Estado do Paraná, aos 05 de Dezembro de 2005. Eu
_______________ (Lenise Maria R. Costa Silvestre), Escrivã,
que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R.COSTA SILVESTRE
Escrivã(Aut.Port.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO DE MAIKON ROBERTO BATISTA DO PRADO.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

 FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a MAIKON ROBERTO BATISTA DO PRA-
DO, que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº931/03
de AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE  em
que é requerente A. L.O. R/M L.O. e requerido MAIKON
ROBERTO BATISTA DO PRADO, brasileiro, solteiro, au-
xiliar de serviços gerais,  dos termos da presente ação e do
despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 08 e 39“.... Cite-se com as advertências
legais por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, com as ad-
vertências legais. Diligências Necessárias. Intime-se”  (a)Dr.
Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”
O(a) réu(ré) tem o prazo de  15 dias para defender-se, através
de advogado. Fica advertido de que, segundo o art. 285 do
Código de Processo Civil, se não contestar a ação, se presumi-
rão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos articula-
dos pelo(a) autor(a). O QUE SE NA FORMA E SOB AS PE-
NAS DA LEI.

Advogado(a): Dr. Alfeu Ribas Kramer

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO de MAIKON ROBERTO BATISTA DO PRADO, acer-
ca dos termos da presente ação e do  despacho de fls.08 e 39
dos autos nº931/03 de Investigação de Paternidade em trâmite
neste juízo. Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos 05 de Dezembro de 2005. Eu
_______________ (Lenise Maria R. Costa Silvestre), Escrivã,
que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R.COSTA SILVESTRE
  Escrivã(Aut.Port.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANE-
XOS

 EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO DE JAEL FERREIRA SANTOS.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

 FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a JAEL FERREIRA SANTOS, que por este
Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº1214/05 de AÇÃO DE
DIVORCIO C/C BASE EM SEPARAÇÃO DE FATO em
que é requerente D.A.S.  e requerida JAEL FERREIRA SAN-
TOS, brasileira, residente em lugar incerto e não sabido,
dos termos da presente ação e  do despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 07“.... Designo audiência de conciliação
para o dia 25/10/06 às 14:20 horas. Cite-se com as advertên-
cias legais, expedindo edital com prazo de 30 dias Defiro de
forma provisória a gratuidade processual. Diligências Ne-
cessárias. Intime-se”  (a)Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz de
Direito.”
O(a) réu(ré) tem o prazo de  15 dias para defender-se, através
de advogado, tal prazo passa a fluir  a partir da data desta audi-
ência. Fica advertido de que, segundo o art. 285 do Código de
Processo Civil, se não contestar a ação, se presumirão aceitos
pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a)
autor(a). O QUE SE CUMPRA NA FORMA E SOB AS PE-
NAS DA LEI.

Advogado(a): Dr. Elcio Melhem

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO DE JAEL FERREIRA SANTOS, acerca dos termos da
presente ação e despacho de fls.07 dos autos nº1214/05 de Di-
vorcio c/c Base em Separação de Fato em trâmite neste juízo.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Para-
ná, aos 05 de Dezembro de 2005. Eu _______________ (Leni-
se Maria R. C. Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
Escrivã(Aut.Port.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA – ESTADO DO PARANÁ

Rua José Nicolau Abagge, n.º 1330 – Cohapar
Telefax n.º (41) 472-1001

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO – JUSTIÇA GRATUITA
FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO JUDICIAL de NELSINDO RUBIO DA SILVA,
brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Ruas das Arau-
cárias, n.º 800, Cohapar, nesta Comarca, o interditando é por-
tador de deficiência mental grave de caráter permanente, inca-
paz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeada CURADO-
RA Sra. ZENAIDE RUBIO DA SILVA, nos autos n.º 311/2003,
de INTERDIÇÃO. A curatela é por tempo indeterminado e tem
a finalidade de reger ao interditando em todos os atos de sua
vida civil, nos termos da r. sentença a seguir: “...Considerando
o laudo pericial, onde ficou constatada a incapacidade do in-
terditando de reger sua pessoa e administrar os bens que por-
ventura venha a possuir, bem como praticar os atos da vida
civil, torna-se forçosa a interdição de NELSINDO PAULINO
DA SILVA, de conformidade com os artigos 1.177 e seguintes
do Código de processo civil, combinados com os artigos 446 e
seguintes do Código Civil. Nomeio-lhe Curadora a pessoa de
sua genitora ZENAIDE RUBIO DA SILVA, a qual deverá ser
intimada para prestar o compromisso legal no prazo de cinco
dias, dispensando-a da especialização da hipoteca legal, nos
termos do artigo 1.190 do CPC, considerando, ainda, a inexis-
tência de bens de propriedade do interditado. Proceda-se a
inscrição da presente no Registro Civil e a publicação pela
imprensa, observando-se o estatuído pelo artigo 1.184 do Es-
tatuto Processual. Sem custas e, oportunamente, arquivem-se.
P.R.I. Guaratuba, 27 de outubro de 2003. (as.) NOEDI BIT-
TENCOURT MARTINS - Juiz de Direito”. O presente edital
será publicado por três vezes no Diário da Justiça do Estado,
com intervalo de dez dias. Guaratuba, 28 de novembro de 2005.
Eu __________________ Wilson Marcos de Souza – Escri-
vão, o mandei digitar, conferi e subscrevo.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA – ESTADO DO PARANÁ

Rua José Nicolau Abagge, n.º 1330 – Cohapar
Telefax n.º (41) 472-1001

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO – JUSTIÇA GRATUITA
FAZ SABER  a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO JUDICIAL de SIMONE APARECIDA DOERIN-
GUE, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Avenida
Prefeito Miguel Jamur, n.º 113 – Piçarras, Guaratuba/Pr, a in-
terditada é portadora de Simparalisia Cerebral c/ Paraplegia,
incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado CURA-
DORA Sra. DALIA PRESTES MARCELINO DOERINGUE,
nos autos n.º 437/2001, de INTERDIÇÃO. A curatela é por
tempo indeterminado e tem a finalidade de reger ao interditan-
do em todos os atos de sua vida civil, nos termos da r. sentença
a seguir: “...Decido. Considerando o laudo pericial, onde fi-
cou constatada a incapacidade da interditanda de reger sua
pessoa e administrar o bens que porventura venha a possuir,
bem como praticar os atos da vida civil, torna-se forçosos a
interdição de SIMONE APARECIDA DOERINGUE, de confor-

Guaratuba

midade com os artigos 1.177 e seguintes do Código de Proces-
so Civil, combinados com os artigos 446 e seguintes do Códi-
go Civil. Nomeio-lhe Curadora a pessoa de sua mãe DALIA
PRESTES MARCELINO DOERINGUE, a qual deverá ser inti-
mada para prestar o compromisso legal no prazo de cinco (05)
dias, dispensando-a da especialização em hipoteca legal, nos
termos do artigo 1.190 do CPC, considerando, ainda, a inexis-
tência de bens de propriedade da interditanda. Proceda-se a
inscrição da presente no Registro Civil e a publicação pela
imprensa, observando-se o estatuído pelo artigo 1.184 do Es-
tatuto Processual. Sem custas e, oportunamente, arquivem-se.
P.R.I. Guaratuba, 02 de junho de 2003. (as) NOEDI BITTEN-
COURT MARTINS – Juiz de Direito”. O presente edital será
publicado por três vezes no Diário da Justiça do Estado, com
intervalo de dez dias. Guaratuba, 7 de Março de 2005.
Eu_______________________ MARCO AURÉLIO TAVARES
DA SILVA – Escrivão Designado, que o digitei, subscrevi.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA – ESTADO DO PARANÁ

Wilson Marcos de Souza
Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES ESPÓLIO
DE WALTER JORGE DE PAIVA e ESPÓLIO DE SYLLA FER-
NANDES LIMA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
ATO DO JUÍZO
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente os requerentes ESPÓLIO DE WALTER JORGE DE
PAIVA e ESPÓLIO DE SYLLA FERNANDES LIMA, que tra-
mita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE, autuado sob n.º 175/1988, em que
são requerentes ESPÓLIO DE WALTER JORGE DE PAIVA e
ESPÓLIO DE SYLLA FERNANDES LIMA e requeridos CAR-
LOS IVANHOE ALONZO e outros e, conforme respeitável
despacho de fls., 253 dos autos supra mencionados, tem o pre-
sente a finalidade de INTIMAR os requerentes ESPÓLIO DE
WALTER JORGE DE PAIVA e ESPÓLIO DE SYLLA FER-
NANDES LIMA, para que, no prazo legal de 48:00 (quarenta e
oito) horas, contados do decurso do presente edital, dê anda-
mento ao feito sob pena de ser decretada a extinção do proces-
so, sem o julgamento do mérito e conseqüente arquivamento
do feito, conforme art. 267, inciso III, do CPC. Tudo em con-
formidade com o respeitável despacho a seguir transcrito: “Au-
tos n.º 175/88 – I- INTIMEM-SE os autores, mediante edital
com prazo de 20 (vinte) dias, para que, no prazo de 48:00 ho-
ras, manifestem-se e comprovem a publicação do edital de ci-
tação, sob pena de extinção do processo sem julgamento de
mérito em razão do abandono (art. 267, III, do CPC). O edital
deverá ser afixado no átrio do Fórum e publicado por uma vez
na imprensa oficial. II- Decorrido o prazo sem manifestação,
INTIME-SE o réu para que, no prazo de 05 (cinco) dias, mani-
feste-se sobre o abandono do processo (Súmula 240, do STJ).
III- Após, contados, inclusive eventuais despesas da diligência,
voltem conclusos. Guaratuba, 05 de dezembro de 2005. (as.)
Marcos Vinicius Christo – Juiz de Direito”. Guaratuba, 12 de
dezembro de 2005. Eu _____________Wilson Marcos de Sou-
za - Escrivão, o mandei digitar, conferi e subscrevo.

Marcos Vinicius Christo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA – ESTADO DO PARANÁ

Wilson Marcos de Souza
Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA EXEQÜENTE CRISTIANE DE
FÁTIMA CORADIN GARBELOTO, COM PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS.
ATO DO JUÍZO
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente a exeqüente CRISTIANE DE FÁTIMA CORADIN
GARBELOTO, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e
Anexos, os autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDI-
CIAL, autuado sob n.º 212/1991, em que é exeqüente CRISTI-
ANE DE FÁTIMA CORADIN GARBELOTO e executado
CARLOS ALBERTO CAMPOS CHENU e, conforme respeitá-
vel despacho de fls., 71 dos autos supra mencionados, tem o
presente a finalidade de INTIMAR a exeqüente CRISTIANE
DE FÁTIMA CORADIN GARBELOTO, para que, no prazo
legal de 48:00 (quarenta e oito) horas, contados do decurso do
presente edital, dê andamento ao feito sob pena de ser decreta-
da a extinção da execução, em razão do abandono e conse-
qüente arquivamento do feito, conforme art. 267, inciso III, do
CPC. Tudo em conformidade com o respeitável despacho a se-
guir transcrito: “Autos n.º 212/91 – I- INTIME-SE a exeqüen-
te, mediante edital com prazo de 20 (vinte) dias, para que, no
prazo de 48:00 horas, manifeste-se, sob pena de extinção da
execução em razão do abandono (art. 267, III c.c 598 do CPC).
O edital deverá ser afixado no átrio do Fórum e publicado por
uma vez na imprensa oficial. II- Decorrido o prazo sem mani-
festação, contados, inclusive eventuais despesas da diligência,
voltem conclusos. Guaratuba, 05 de dezembro de 2005. (as.)
Marcos Vinicius Christo – Juiz de Direito”. Guaratuba, 12 de
dezembro de 2005. Eu _____________Wilson Marcos de Sou-
za - Escrivão, o mandei digitar, conferi e subscrevo.

Marcos Vinicius Christo
Juiz de Direito
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Ibiporã

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE VINTE DIAS

O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Ibiporã-PR.,

F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para dar conhecimento a terceiros, extraído dos autos
adiante nominados: AUTOS Nº 296/2004 de  PEDIDO DE IN-
TERDIÇÃO onde é Requerente CLEUSA GERMANI DA SIL-
VA, e Requerido(a) CHARLES RICARDO DA SILVA; OBJE-
TIVO: Dar conhecimento a terceiros, para que no futuro não
aleguem ignorância, das alegações do(a) Requerente, de que
o(a) Interditando(a) e portador(a) de deficiência mental, por
isso sendo incapaz de reger sua pessoa e administrar os bens
que venha a possuir, conforme declaração médica acostada aos
autos, cujo pedido foi deferido pelo MM. Juiz, que determinou
ao cumprimento do art. 1.184 do CPC, tendo nomeado
Curador(a) Especial do(a) Interditando(a) o(a) Requerente su-
pra nominado(a). Passado no Cartório Cível, Comércio e Ane-
xos da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estu-
dantes nº 351, ao(s) 11 de novembro de 2005. a. Érys Urquiza
Monteiro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
 Juiz de Direito

Ipiranga

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTEÇA DECLARA-

TÓRIA DE INTERDIÇÃO.

O Doutor MARCOS TAKAO TODA , MM. Juiz de Direito
desta Comarca de Ipiranga, estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto este Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que por este juízo e Cartório tramitam os
autos nº. 141/2005 de INTERDIÇÃO em que é requerente o
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e re-
querido JOSÉ DIRCEU OLIVEIRA, sendo que mediante o
presente edital cientifica-os que decretou a interdição de JOSÉ
DIRCEU OLIVEIRA, conforme sentença datada de 11/07/
2005,  nomeado seu Curador(a) a Sr.(a)MARIA DA GLÓRIA
DOS SANTOS OLIVEIRA. A curatela é por tempo indeter-
minado e tem a finalidade de reger a interditando(a) em todos
os atos de sua vida Civil. E para que chegue ao conhecimento
de todos e principalmente do requerido e não se alegue igno-
rância, expediu-se o presente edital que será publicado por três
(03) vezes, com intervalo de dez (10) dias, gratuitamente na
Imprensa Oficial do Estado por ser a autora beneficiária da
assistência judiciária gratuita e afixado no lugar visível e de
costume na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do
Paraná aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e
cinco,(07/11/2005). Eu,                Noemi Rodrigues Stromberg,
Escrivã do Cível que o fiz digitar, conferi e assino.

 Marcos Takao Toda
Juiz de Direito

Londrina

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias n. 689  –  FORUM  –  Centro
Administrativo

CEP: 86015–902       Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) SEGUINTES
DEVEDOR(A)(ES): ALFEU RODRIGUES MARTINS E
HELENA COSTA RODRIGUES MARTINS,  COM PRA-
ZO DE 30 (TRINTA ) DIAS.
Edital de citação dos devedor(a)(es) acima nominado(a)(s), para
pagar a dívida executada ou nomear bens à penhora, dentro do
prazo de 05 (CINCO) DIAS, contados após o término do pre-
sente, sob pena de serem penhorados bens seu(s), tantos quan-
tos bastem para garantia da dívida executada através dos autos
de EXECUCAO FISCAL sob n. 000013/1995 proposta pelo(a)
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra
ALFEU RODRIGUES MARTINS E HELENA COSTA
RODRIGUES MARTINS ,  inscrito(a)(s) no CPF/ n.
205.708.139-72 representada(s) pela(s) Certidão(ões) de Dívi-
da Ativa nº(s): 1425361-0, 1426802-2, 1428292-0, 1429655-7,
1431114-9, 1432645-6 e 1434724-0, no valor de R$ 5.390,32
(CINCO MIL, TREZENTOS E NOVENTA REAIS E TRIN-
TA E DOIS CENTAVOS) em 13/01/1995,  a ser devidamente
atualizado quando do efetivo pagamento, acrescido de custas e
demais consectários legais. ADVERTÊNCIA: Decorrido o
prazo supra citado, sem o pagamento ou oferecimento de
bens à penhora, proceder-se-á a penhora em quantos bens
bastem para garantia da dívida. Londrina, 15 de dezembro
de 2005. Eu, _________(William Cesar Aparecido) Escrevente
Juramentado, que o digitei e subscrevi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
Juiz de Direito

 Este edital deverá ser publicado gratuitamente nos termos
do art.8º, IV, da lei 6830/80.

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro
Administrativo

C.E.P.: 86015–902       Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) SEGUINTES
DEVEDOR(A)(ES): TRANSPORTADORA E MERCAN-
TIL DUARTE LTDA, na pessoa de seu representante legal,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA ) DIAS.
Edital de citação dos devedor(a)(es) acima nominado(a)(s), para
pagar a dívida executada ou nomear bens à penhora, dentro do
prazo de 05 (CINCO) DIAS, contados após o término do pre-
sente, sob pena de serem penhorados bens seu(s), tantos quan-
tos bastem para garantia da dívida executada através dos autos
de EXECUTIVO FISCAL sob n. 25/2003 proposta pelo(a)
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra
TRANSPORTADORA E MERCANTIL DUARTE LTDA,
inscrito(a)(s) no CNPJ/CPF n. 7624265/0001-11, respectiva-
mente, representada(s) pela(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa
nº(s): 10045194-8, 10045195-6, 10045196-4, 10045197-2, no
valor de R$ 2.511,12 (DOIS MIL QUINHENTOS E ONZE
REAIS E DOZE CENTAVOS) em 06/01/2003 a ser devida-
mente atualizado quando do efetivo pagamento, acrescido de
custas e demais consectários legais. ADVERTÊNCIA: Decor-
rido o prazo supra citado, sem o pagamento ou oferecimento
de bens à penhora, proceder-se-á a penhora em quantos bens
bastem para garantia da dívida. Londrina, 18 de novembro
de 2005. Eu,_________(William Cesar Aparecido) Escrevente
Juramentado, que o digitei e subscrevi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias n. 689  –  FORUM  –  Centro
Administrativo

CEP: 86015–902       Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) SEGUINTES
DEVEDOR(A)(ES): COMERCIAL DE ALIMENTOS
NOVO TEMPO LTDA, na pessoa de seu representante le-
gal COM PRAZO DE 30 (TRINTA ) DIAS.
Edital de citação do0s devedor(a)(es) acima nominado(a)(s),
para pagar a dívida executada ou nomear bens à penhora, den-
tro do prazo de 05 (CINCO) DIAS, contados após o término
do presente, sob pena de serem penhorados bens seu(s), tantos
quantos bastem para garantia da dívida executada através dos
autos de EXECUCAO FISCAL sob n. 000025/2004 proposta
pelo(a) FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
contra COMERCIAL DE ALIMENTOS NOVO TEMPO
LTDA, inscrito(a)(s) no CNPJ/CPF n. 04399857/0001-87, res-
pectivamente, representada(s) pela(s) Certidão(ões) de Dívida
Ativa nº(s): 02723849-1, 02731856-8 e 02734255-8, no valor
de R$ 1.881,19 (UM MIL, OITOCENTOS E OITENTA E
UM REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) em 23/04/2004,  a
ser devidamente atualizado quando do efetivo pagamento, acres-
cido de custas e demais consectários legais. ADVERTÊNCIA:
Decorrido o prazo supra citado, sem o pagamento ou ofere-
cimento de bens à penhora, proceder-se-á a penhora em quan-
tos bens bastem para garantia da dívida. Londrina, 23 de
novembro de 2005. Eu, _________(William Cesar Aparecido)
Escrevente Juramentado, que o digitei e subscrevi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) SEGUINTES
DEVEDOR(A)(ES): GERALDO CARDOSO NETO,  COM
PRAZO DE 30 (TRINTA ) DIAS.
Edital de citação dos devedor(a)(es) acima nominado(a)(s), para
pagar a dívida executada ou nomear bens à penhora, dentro do
prazo de 05 (CINCO) DIAS, contados após o término do pre-
sente, sob pena de serem penhorados bens seu(s), tantos quan-
tos bastem para garantia da dívida executada através dos autos
de EXECUCAO FISCAL sob n. 000028/2004 proposta pelo(a)
FAZENDA PUB. DO ESTADO DO PARANA contra GE-
RALDO CARDOSO NETO, inscrito(a)(s) no CPF/CNPJ n.
731016489-04, representada(s) pela(s) Certidão(ões) de Dívi-
da Ativa nº(s): 02734956-0, no valor de R$ 1.744,25 (UM MIL,
SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E VIN-
TE E CINCO CENTAVOS) em 22/04/2004,  a ser devida-
mente atualizado quando do efetivo pagamento, acrescido de
custas e demais consectários legais. ADVERTÊNCIA: Decor-
rido o prazo supra citado, sem o pagamento ou oferecimento
de bens à penhora, proceder-se-á a penhora em quantos bens
bastem para garantia da dívida. Londrina, 15 de dezembro
de 2005. Eu, _________(Célia Garcia da Silva) Escrivã Desig-
nada, que o digitei e subscrevi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
Juiz de Direito

  Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de Londrina –
Estado do Paraná. Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS
DEVEDORES LIANG COM. DE ARTIGOS PARA PRESEN-
TES LTDA e WANG LIU PEI CHIN, com o prazo de 30 dias. A
Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juíza de Direito
da Nona Vara Cível da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc... Faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 688/98 de AÇÃO DE DES-
PEJO EM FASE DE EXECUÇÃO movida por CONSTRUTO-
RA KHOURI LTDA contra LIANG COMÉRCIO DE ARTI-
GOS PARA PRESENTES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº
82.491.176/0001-58 e WANG LUI PEI CHIN, inscrito no CPF/
MF sob nº 0006.283.688-95, e, em virtude de encontrar-se atu-
almente em lugar incerto e não sabido ditos devedores, a re-
querimento da parte credora é expedido o presente para sua
Citação a fim de que, dentro de 24:00 ( vinte e quatro) horas,
efetue o pagamento de sua dívida, no montante de R$ 210.567,31
( duzentos e dez mil, quinhentos e sessenta e sete reais e trinta
e um centavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de
juros, multa, custas processuais e honorários advocatícios, este
à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à
penhora, suficientes para a garantia da divida. Outrossim foi
procedido o Arresto sobre o seguinte bem: “ 50% dos direitos
de uma casa e seu respectivo terreno, situado a Rua Califórnia,
nº 701, atual 714, lote nº 327, da quadra nº 327, da quadra nº
138, no Bairro Brooklin Paulista Novo, 30º Subdistrito Ibira-
puera, com as características, divisas e confrontações constan-
tes da matricula nº 94.780 do CRI do 15º Oficio da Comarca de
São Paulo –SP, ficando ditos devedores e seu cônjuge se casa-
do for, INTIMADOS que decorrido o prazo de pagamento do
débito, será procedida a conversão do arresto em penhora, dis-
pondo a mesma do prazo de dez (10) dias, querendo oporem
embargos à execução, sob pena de prosseguimento até integral
satisfação da divida. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente
edital publicado pela imprensa oficial, gratuitamente e afixado
no local de costume desta serventia, na forma da lei vigente.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 12/setembro/2005. Eu, (a) ( Carlos Fernando
Dal Pozzo) emp. Juramentado que o fiz digitar, subscrevi. (a)
Cristiane Tereza Willy Ferrari – Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE  LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ Av. Duque de Ca-
xias nº 689 – FÓRUM – Centro Administrativo C.E.P.: 86015-
902  Londrina-PR.EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VERA MA-
RIA FESCINA, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. Edital
de intimação de VERA MARIA FESCINA, brasileira, inscrita
no CPF sob nº 629.896.349-91, atualmente em lugar ignorado,
da PENHORA constante às fls. 84, dos autos de  EXECUÇÃO
DE TITULO EXTRAJUDICIAL nº 275/2005, em que ALVE-
AR PARTICIPAÇÕES S/C LTDA move contra TACON – CO-
MERCIO DE CALÇADOS E  ARTIGOS DE COURO LTDA e
VERA MARIA FESCINA, que recaiu sobre o bem imóvel adi-
ante descrito, o qual fora dado pelos devedores à credora em
primeira e especial hipoteca: APARTAMENTO nº 15, situado
no 15º pavimento do superior do Condomínio Barão do  Cerro
Azul, localizado à Rua Pará, 1512, desta cidade, com área total
de 430,80 m2, sendo 330,62 m2 de área real privativa de 100,18
m2 de área real de uso comum, correspondendo ao apartamen-
to uma fração ideal do terreno de 4,9894% confrontando-se: ao
sul com recuo  junto ao alinhamento predial da Rua Pará: ao
norte com recuo as datas 04.14 e 17; a  leste com o recuo junto
as datas 4.5.6 e 7: a oeste com o recuo junto as datas 10.11.12
e 13. característica constantes na matricula nº 37.976 do 1º
Cartório de Registro de Imóveis de Londrina-PR”, cientifican-
do-os ainda, que o deposito do referido bem, recaiu na pessoa
do representante legal da TACON – COMERCIO DE CALÇA-
DOS E ARTIGOS DE COURO LTDA – Sr. EDUARDO CA-
RAM, sob as normas e penalidades do encargo, bem como, de
que dispõe do prazo de DEZ (10) DIAS. contados a partir do
término deste, para, querendo, apresentarem EMBARGOS.
ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo referido, sem apresenta-
ção de embargos à execução, dar-se-á prosseguimento a execu-
ção até integral satisfação do direito da credora. Londrina, 24
de novembro de 2005. Eu, (a), (Regiane Rossi), Funcionaria
Juramentada, que o digitei e subscrevi.

(a) JOSÉ RICARDO ALVARES VIANA
 – Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184 DO CPC (EX-
TRATO) - (AUTOS Nº 244/2002).

FAZ SABER - a todos os interessados, que através de sentença
datada de 29/10/2003, com trânsito em julgado em 07/04/2004,
proferida nos autos nº 244/2002, a requerimento de VERA
MARIA BRONDANI BASSAN, foi decretada a interdição de
MARIA CRISTINA TREVISAN BASSAN, por ser portado-
ra de transtorno mental devido a lesão e disfunção cerebral
(CID F06.8), com manifestações demenciais. Condição no-
sológica crônica e com evolução insatisfatória devido ao com-
prometimento encefálico (orgânico), não apresentando con-
dições para auto reger-se, para o trabalho ou para adminis-
trar seus bens, podendo sua curadora nomeada, SRA. VERA
MARIA BRONDANI BASSAM, praticar em seu nome, todos
os atos da vida civil, sob as penas da Lei. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância de
futuro, determinou-se a expedição do presente edital que será

afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial,
pôr três (03) vezes, com intervalos de dez (10) dias, na forma
da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Lon-
drina-Pr., aos 07/04/2004. EU,____________ (ELZA MAR-
TINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, fiz digitar e
subscrevi.-

ELIAS DUARTE REZENDE
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor Ademir Ribeiro Richter, Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ   SABER, a todos que deste EDITAL virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede em Londrina, Estado do Paraná, os autos sob o
n.º 191/2003, de Tutela, onde figura como requerente Vanda
Antonelli Pavan, contra o genitor, senhor Gilberto Paulo Can-
dido. E, como consta nos referidos autos, que a mesma
encontra(m)-se em lugar incerto, é expedido o presente edital
para a INTIMAÇÃO da SENTENÇA do senhor GILBERTO
PAULO CANDIDO, cujo teor do dispositivo é o seguinte:-
“FACE AO EXPOSTO e levando em conta tudo o mais que
dos autos consta, nos termos do artigo 269, I, do Código de
Processo Civil, julgo procedente o pedido exordial, para o fim
de DESTITUIR o poder familiar que o requerido Gilberto
Paulo Candido exercia sobre seu filho J.P.C., nascido em
18.11.92, e o faço com supedâneo nos artigos 22 e 24 e 155 e
seguintes, da lei nº 8.069/90, e de conseqüência, DEFERO o
pedido de TUTELA do referido adolescente em favor da re-
querente VANDA ANTONELLI PAVAN, nos termos dos arti-
gos 36 e 38 do Estatuto Menorista. Lavre-se termo. Levando
em conta que o tutelando não possui bens móveis ou imóveis,
nos termos do artigo 37, do ECA, dispenso a requerente da
especialização de hipoteca legal. Determino a expedição de
mandado para o Cartório de Registro Civil do Distrito, Municí-
pio e Comarca de Votuporanga-SP. para registro desta sentença
de destituição do poder familiar e de tutela, à margem do as-
sento de nascimento nº 22.874, lavrado às fls. 17vº, do livro A-
37, consoante disposição do artigo 8069/90, anotando-se que
nenhuma observação deverá ser feita sobre a origem dos atos
praticados (parágrafo 3º, art. 47, ECA). Cumpra-se, no que
couber, o que dispõe o Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça. Registre-se. Intimem-se. Londrina, 27/Novem-
bro/2005. (a) Dr. Ademir Ribeiro Richter – Juiz de Direito”, a
fim de que, querendo, ofereça(m) recurso de apelação, tudo
nos termos do artigo 198 do E.C.A. E, para que chegue ao seu(s)
conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é
expedido o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que será
publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local pró-
prio deste Juízo. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias
do mês de 12 (dezembro) do ano de 2005 (dois mil e cinco).
Eu,................., (Luis Fernando Donadio), Escrivão da Vara
da Infância e da Juventude o digitei e subscrevi.

Ademir Ribeiro Richter
      Juiz de Direito

Mamborê

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MAMBORÊ
Estado do Paraná

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
Renam de Lima Ganem Filho

Escrivão
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ROBERTO DA

SILVA NASCIMENTO
Prazo de vinte dias.

AUTOS: N. 123/2005 de Execução por Quantia Certa Con-
tra Devedor Solvente em que MACROFÉRTIL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES LTDA move contra
ROBERTO DA SILVA NASCIMENTO.
FINALIDADE: citação de ROBERTO DA SILVA NASCIMEN-
TO, brasileiro, casado, CPF/MF n. 815.114.779-20, atualmen-
te em local incerto e não sabido, para que, em 24 (vinte e qua-
tro) horas, pague a importância de R$ 61.162,50 (sessenta e
um mil, cento e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos),
com os acréscimos legais, ou, em igual prazo nomeie bens à
penhora, sob pena de ser convertido em penhora o arresto já
efetivado nestes autos sobre o seguinte bem: DATA DE TER-
RAS SOB N.5-R-1, da quadra n. 30, com área de 300 metros
quadrados, subdivisão da data n. 5-Remanescente, situada no
perímetro urbano desta cidade e Comarca de Mamborê, com
divisas e confrontações constantes da matricula n. 6.617 do
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca. DESPACHO
DE FLS. 16: “ 1- Cite-se o executado para que, em 24 (vinte e
quatro) horas, pague o débito, ou nomeie bens à penhora, sufi-
cientes para garantir o juízo, sob pena de constrição forçada. 2
– para hipótese de pronto pagamento, ou de não oferecimento
de embargos, arbitro em 10% os honorários advocatícios, com
fulcro no art. 20, § 4º do CPC. 3 – Não tomando nenhuma das
providências a ele oportunizada, desde logo penhorem-se tan-
tos bens quanto bastem para garantir a execução. 4 – Defiro os
benefícios do art. 172, parágrafo 2º do CPC. 5 – Indicados bens
para constrição, manifeste-se a parte exeqüente. 6- Ocorrendo
a aceitação da nomeação, lavre-se termo, cumprindo a parte
devedora, no prazo de 10 (dez) dias, atender o 656, parágrafo
único do CPC. 7- Consumada a penhora, com a regular intima-
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ção, comprovada com o mandado juntado aos autos e não ha-
vendo interposição de embargos, proceda-se a avaliação, di-
zendo a seguir os interessados. 8 – Impugnada a avaliação, diga
o avaliador, vindo-me após, os autos conclusos. 9 – Intimem-
se. TÍTULO EXECUTIVO: Cédula de Produto Rural Finan-
ceira. PRAZO PARA EMBARGOS: 10 (dez) dias. Mamborê,
11 de outubro de 2005. Eu, ___(Renam de Lima Ganem Filho),
Escrivão que datilografei e subscrevo.

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE MAMBORÊ
Estado do Paraná

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
Renam de Lima Ganem Filho

Escrivão
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ROBERTO DA
SILVA NASCIMENTO
Prazo de vinte dias.
AUTOS: N. 124/2005 de Execução por Quantia Certa Contra
Devedor Solvente em que MACROFÉRTIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE FERTILIZANTES LTDA move contra RO-
BERTO DA SILVA NASCIMENTO.
FINALIDADE: citação de ROBERTO DA SILVA NASCIMEN-
TO, brasileiro, casado, CPF/MF n. 815.114.779-20, atualmen-
te em local incerto e não sabido, para que, em 24 (vinte e qua-
tro) horas, pague a importância de R$ 61.162,50 (sessenta e
um mil, cento e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos),
com os acréscimos legais, ou, em igual prazo nomeie bens à
penhora, sob pena de ser convertido em penhora o arresto já
efetivado nestes autos sobre o seguinte bem: DATA DE TER-
RAS SOB N.5-R-1, da quadra n. 30, com área de 300 metros
quadrados, subdivisão da data n. 5-Remanescente, situada no
perímetro urbano desta cidade e Comarca de Mamborê, com
divisas e confrontações constantes da matricula n. 6.617 do
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca. DESPACHO
DE FLS. 16: “ 1- Cite-se o executado para que, em 24 (vinte e
quatro) horas, pague o débito, ou nomeie bens à penhora, sufi-
cientes para garantir o juízo, sob pena de constrição forçada. 2
– para hipótese de pronto pagamento, ou de não oferecimento
de embargos, arbitro em 10% os honorários advocatícios, com
fulcro no art. 20, § 4º do CPC. 3 – Não tomando nenhuma das
providências a ele oportunizada, desde logo penhorem-se tan-
tos bens quanto bastem para garantir a execução. 4 – Defiro os
benefícios do art. 172, parágrafo 2º do CPC. 5 – Indicados bens
para constrição, manifeste-se a parte exeqüente. 6- Ocorrendo
a aceitação da nomeação, lavre-se termo, cumprindo a parte
devedora, no prazo de 10 (dez) dias, atender o 656, parágrafo
único do CPC. 7- Consumada a penhora, com a regular intima-
ção, comprovada com o mandado juntado aos autos e não ha-
vendo interposição de embargos, proceda-se a avaliação, di-
zendo a seguir os interessados. 8 – Impugnada a avaliação, diga
o avaliador, vindo-me após, os autos conclusos. 9 – Intimem-
se. TÍTULO EXECUTIVO: Cédula de Produto Rural Finan-
ceira. PRAZO PARA EMBARGOS: 10 (dez) dias. Mamborê,
11 de outubro de 2005. Eu, ___(Renam de Lima Ganem Filho),
Escrivão que datilografei e subscrevo.

Mangueirinha

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE MANGUEIRINHA

CARTÓRIO CRIMINAL
Tribunal do Júri
ATA DE PUBLICAÇÃO DEFINITIVA DE ALISTAMEN-
TO E REVISÃO DE JURADOS PARA O ANO DE 2.006.

Aos nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e cinco
(09/12/05), nesta cidade e Comarca de Mangueirinha, Estado
do Paraná, na sala de audiências do Fórum local, onde presen-
tes a Dra GIOVANNA DE SÁ RECHIA, MM. Juíza de Direito
da Vara Criminal, comigo escrivão ao final assinado, e ainda o
Dr. Marco Aurélio Romagnoli Tavares, Promotor de Justiça, e
sendo aí, com base no art. 439 do CPP, foi procedido o alista-
mento e revisão dos jurados para o ano de 2006, constando o
nome, profissão e residência, respectivamente, e, após o regis-
tro determinou a MM. Juíza, que fosse expedido edital e afixa-
do na Portaria do Fórum, em lugar de costume, bem como, de-
vidamente publicado, e cujos nomes seguem abaixo:
Nº ORDEM NOME PROFISSÃO RESIDÊNCIA

01 ADAIR JOSE SOBIS FUNC PÚBLICO SEDE

02 ADÃO CESAR MENGISZTLICOMERCIO SEDE

03 ADELMISSO ANTONIO GRACIOLLICOMÉRCIO SEDE

04 ADEMIR PAULO THALHEIMERCOMERCIO SEDE

05 ADEQUIR JOSE TAMAGNOFUNC PÚBLICO SEDE

06 ADILAR AREZI COMERCIANTE SEDE

07 ADRIANA DA LUZ FUNC PUBLICA SEDE

08 ADRIANA DE FATIMA ZANONCOMERCIO SEDE

09 ADRIANA FATIMA ALMEIDAESTUDANTE SEDE

10 ADRIANA FORNARI COMERCIARIA SEDE

11 ADRIANO VIECELLI AGRICULTOR SEDE

12 AJOIR SECHEREINER SERPACOMÉRCIO SEDE

13 ALBARI GUIMORVAN FONSECA SANTOSAGRICULTOR SEDE

14 ALBERTO MANELLI DOS SANTOSFUNC PÚBLICO SEDE

15 ALDIR REGINATTO AGRICULTOR SEDE

 16 ALESSANDRA ALVES PESSETTIPROFESSORA H. SERPA

17 ALIX ROSANE CAMARGOCOMERCIANTE SEDE

18 ALTAMIRO DANGUI AGRICULTOR RONDA

19 ALTAMIRO RICARDO DA S. JUNIORCOMÉRCIO SEDE

20 ANDREIA PAULA MUTZENBERGPROFESSORA SEDE

21 ANDREIA ZANATTA SECRETÁRIA SEDE

22 ANDREIA ZANELLA DO COMÉRCIO SEDE

23 ANTONINHO TELPIZOV COMÉRCIO H. SERPA

24 ARGEU GOIS COMERCIO SEDE

25 AROLDO ANTUNES FONSECATEC AGROPEC SEDE

26 AUDREY ZORZIN DORINIPROFESSORA SEDE

27 AUDRIAN CRISTIANO DALA VECCHIADESENHISTA SEDE

28 AUGUSTINHO ROGÉRIO ALBINOFUNC.PÚBLICO H. SERPA

29 AUGUSTO JOAO SCHENEIDERPROFESSOR SEDE

30  AVANIRDE DOS PASSOS GRZYBFUNC. PÚBLICO SEDE

31  BASILIO PILATTI COMÉRCIO SEDE

32 BELONI D’APARECIDA SOUZA PINTOFUNC. PÚBLICA SEDE

33 BENTO DORINI CONTADOR SEDE

34 CARLA ADELITA ROSAFONOAUDIOLOGA SEDE

35 CARLOS ROBERTO MENEGUETTIDO COMÉRCIO SEDE

36 CARMELINDO BRUSCATTO DENTISTA SEDE

37 CASSIA PERERA COMÉRCIO SEDE

38 CASSIANO TITÃO MEDEIROSFUNC PÚBLICO SEDE

39 CELSO PEDRO MACHADO AUX ADM SEDE

40 CHRISTIANE REMPHEL COMERCIÁRIA SEDE

41 CIRLENE DE OLIVEIRAFUNC PÚBLICA SEDE

42 CLARICE GUINTZEL PROFESSORA SEDE

43 CLAUDIOMAR TURRA ESTUDANTE SEDE

44 CLAUDIR PAGNUSSAT DO COMÉRCIO SEDE

45 CLEMENTINO ZANOWI PADILHAAGRICULTOR
BELA VISTA MANGUEIRINHA

46 CLEVERSON PAULO SMOLEKTEC AGRICOLA SEDE

47 CRISTIANE GRIZBY PROFESSORA SEDE

48CRISTIANE MARIA PIMENTEL SANTOS DONA DE CASA
H. SERPA

49 DAILON THALHEIMER DO COMÉRCIO SEDE

50 DANIELE ANDREATA FUNC PÚBLICA SEDE

51 DANIELE FRITZEN FUNC PÚBLICA SEDE

52 DARCI HERMANN COMÉRCIO SEDE

53 DEISE COSTELA COMERCIÁRIA SEDE

54 DEISE GISELE DA LUZ SANTINAUX CARTÓRIO SEDE

55 DENISE APARECIDA TEIXEIRACOMÉRCIO SEDE

56 DEULCEMAR DE MELLOPROFESSORA SEDE

57 DIMER COSTELLA COMÉRCIO SEDE

58 DONIZETE DIAS DE ARRUDACOMÉRCIO H SERPA

59 EDENILSON PALAURO ENGENHEIRO SEDE

60 EDER LEANDRO BRASILCOMERCIARIO SEDE

61 EDINA ZANATTA DO COMERCIO SEDE

62 EDINÉ GOMES DOS SANTOSCOMÉRCIO SEDE

63 EDINEIA SCOLARI COMERCIO SEDE

64 EDSON FILHO DOS SANTOSPROOFESSOR H. SERPA

65 EDSON KOCKSKODAY DO COMÉRCIO SEDE

66 EDSON LUIZ COSTELLA COMÉRCIO H. SERPA

67 ELCIMAR APARECIDA FERNANDESFUNC PÚBLICA
SEDE

68 ELDA FONSECA COMERCIO SEDE

69 ELENA GALLI FUNC PÚBLICA SEDE

70 ELENI APARECIDA STEIN CARLICOMERCIÁRIA

SEDE
71 ELENICE DEBASTIANI DO COMER-
CIO SEDE
72 ELFRIEDE FINSTERBUCH ZOPELAROFUNC PÚBLI-
CA SEDE
73 ELIANE MARTA BISCOLICOMERCIARIA SEDE

74 ELIZANDRA CALGAROFUNC PÚBLICA SEDE

75 ELIZEU GUNTZEL PROFESSOR SEDE

76 ELZA MARIA GRZYB COMÉRCIO SEDE

77 EMMANUEL RUYTER HEMMIGCOMÉRCIO SEDE

78 ERITANA JAGUSZEWKIFUNC PÚBLICA H. SERPA

79 ERNANI SCHEREINER SERPAAPOSENTADO SEDE

80 ETSON LUIZ SCHMIT COMÉRCIO MATAL

81 EVANDRO DUNLEI SANTINCOMERCIO SEDE

82 EVANDRO VIZOTO DO COMÉRCIO SEDE

83 FABIANA DENARDIN SECRETARIA SEDE

84 FABIANE KONZEN SERPA DENTISTA SEDE

85 FABIANO CALGARO BANCARIO SEDE

86  FABIO FURNALETTO TEC AGRICOLA SEDE

87 FLORIANO FERREIRA GOMESAGRICULTOR SEDE

88 FRANK COSTELLA ENGENHEIRO SEDE

89 GABRIELI GRAMINHOFUNC PÚBLICA SEDE

90 GERSON BARP DO COMÉRCIO SEDE

91 GILMAR LUIZ FIORENTINDO COMÉRCIO H. SERPA

92 GLACI MARIA SERPA FUNC. PÚBLICA SEDE

93 GRACIELI DE SOUZA GRAMINHOCOMERCIARIA SEDE

94 GRACIELI FRITZEN FUNC PÚBLICA SEDE

95 HECTOR JOSÉ SMUZEKFUNC. PÚBLICO SEDE

96 HELIO BRUNETTO COMÉRCIO SEDE

97 HILDEFONSO DEITOS DO COMÉRCIO SEDE

98 HORST HARRI SCHIMDTAGRICULTOR SEDE

99IASKARA GORETTI MAIA DE ALMEIDA PROFESSO-
RA SEDE

100 ILDEBRANDO VIECELLI COMÉRCIO SEDE

101 INES CORDEIRO FUNC PÚBLICA SEDE

102 IRES MALINSKI SOARES COMÉRCIO SEDE

103 IRINEU NUNES DE ALMEIDACOMÉRCIO SEDE

104 IVANEZ FATIMA FERGUTZCOMÉRCIO SEDE

105 IVANIO VIECELLI FUNC PÚBLICO SEDE

106 IVANIR PANHO COMÉRCIO SEDE

107 IVO DALPIZOL FUNC. PÚBLICO SEDE

108 JAIR BISON  AGRICULTORCOLONIA FORTE

109 JAIR HAMMEL AGRICULTOR FAZENDA
MACHADO – MANGª

110 JAMES PAULO CALGARO COMÉRCIO H. SERPA

111 JANETE GONÇALVES DOS SANTOSDO COMÉRCIO
SEDE

112 JAQUELINE DE SOUZA MACHADO COMERCIO
SEDE

113 JAQUELINE PAVELEGINI DE MEDEIROSFUNC PÚBLICA
SEDE

114 JEAN CARLO FAUTH FURGUIERIFUNC PÚBLICO
SEDE

115 JEAN PETERSON SERPA DENTISTA SEDE

116 JEFERSON LAUFER PASSOSCOMERCIÁRIO SEDE

117 JEFERSON RICARDO DORINICOMÉRCIO SEDE

118 JOAO CARLOS BRUSCATTODENTISTA SEDE

119 JOAO FERNANDES COSTAPROFESSOR SEDE

120 JOÃO GALI FUNC PÚBLICO SEDE

121 JOÃO PROVIDO DORINIFUNC PÚBLICO SEDE

122 JOAO VILMAR RODRIGUES DE MORAES REPRESCO-
MERCIAL SEDE

123 JOCEMAR DO NASCIMENTOFUNC PÚBLI-

CO H. SERPA
124 JOCIEL JOSE SILVA HEMIGCOMERCIO SEDE

125JOSÉ ADEMAR DOS SANTOS BAIFFUS COMÉRCIO
H. SERPA

126 JOSÉ CARLOS GOBATTO COMÉRCIO SEDE

127 JOSE ERNANI DOS SANTOSCOMÉRCIO SEDE

128 JOSE SMUZEK COMERCIO SEDE

129 JOSEANO PAZIO COMERCIANTE SEDE

130 JOSIANE SCHMIDT ESTUDANTE SEDE

131  JULIANA MARTINS FUNC PÚBLICA SEDE

132JULIO CESAR ANDRADE DOS SANTOS COMÉRCIO
SEDE

133 JULIO FRITZEN AGRICULTOR SEDE

134 JUNILDE RAQUEL MAFIOLETTIPROFESSORASEDE

135 JUSSARA MARIA BATISTA SCHNEIDER PROFESSORA
SEDE

136 KARIN DELLA VECHIA KOGCOVSCY BANCARIA
SEDE
137 KÁTIA ZANARDI PROFESSORA SEDE

138 KATIANE REIS PSICOLOGA SEDE

139 KEILA PICOLO FUNC PÚBLICA SEDE

140 LAURI FERGUTZ COMÉRCIO SEDE

141LAURO ANTONIO VEZARO DOS SANTOS COMÉRCIO
SEDE

142 LEANDRO DORINI CONTADOR SEDE

143 LEANDRO LUIZ BAU COMÉRCIO SEDE

144 LEILA DIAS SECRETARIA SEDE

145 ELENICE NUNES DE ALMEIDADO COMÉRCIO
SEDE

146LEONILDA RODRIGUES DA FONSECA SECRETÁRIA
SEDE

147 LIDIOMAR BENETI FUNC PUBLICO SEDE

148 LORITA PIOVEZANA GUSTMANNPROFESSORA
SEDE

149 LUCIANA DORINI FUNC PÚBLICA SEDE

150 LUCIANE APARECIDA DE SOUZAFARMACEUTICA
SEDE

151 LUCIANO DIAS COMÉRCIO SEDE

152 LUCIANO KOCZKODAY COMÉRCIO SEDE

153 LUCIANO PEIXE FUNC PÚBLICO SEDE

154 LUCIMAR PICOLO COMERCIARIO SEDE

155 LUIZ ADALBERTO DA SILVAFUNC. PUBLICO H .
SERPA

156  LUIZ CARLOS TEIXEIRACOMERCIARIO SEDE

157 LUIZ DORINI PRIMO FUNC PÚBLICO SEDE

158 LUIZ LEMOS COMÉRCIO H. SERPA

159 MANOELA ALMEIDA FUNC PÚBLICA SEDE

160 MARCIA REGINA FAQUINIFUNC PÚBLICA SEDE

161 MARCOS DIAVAO FUNC PÚBLICO SEDE

162 MARIA ANGELICA DE SOUZADO COMÉRCIO SEDE

163MARIA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA SANTOS
PROFESSORA CACHOEIRA

164 MARIA DE FATIMA BOFTOKOFKEORIENTADORA
H. SERPA

165 MARIA DE LOURDES NOGUEIRAFUNC PÚBLICA
SEDE

166 MARIA DORINI SERPAFUNC PÚBLICA SEDE

167MARILDA APARECIDA CARLI CHIAVAGATTI FUNC
PÚBLICA  H. SERPA

168 MARILDA DE SOUZA COMÉRCIO SEDE

169 MARILU APARECIDA CALGAROFUNC PÚBLICA
SEDE

170 MARIO CASALI BANCÁRIO SEDE

171 MARISA PAGNUSAT FUNC PÚBLICA SEDE

172 MARIZETE BORTOLINIDONA DE CASA SEDE
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 173 MARLENE DE MELLO BOLLER SECRETÁRIA
H. SERPA

174 MARLI MARIA FINGERFUNC PÚBLICA SEDE

175 MARLI ZANATTA REZEZNICKPROFESSORA SEDE

176 MICHEL SERPA DENTISTA SEDE

177 MIRIAN COSTELLA ESTUDANTE SEDE

178 MOACIR LUIS SCOPEL ALMEIDACOMERCIANTE
SEDE

179 MOISES GONÇALVESFUNC PÚBLICO SEDE

180 NADIR COSTELLA COMÉRCIO SEDE

181 NELI DEBIASSI GUESSER COMÉRCIO SEDE

182 NELSON SAMPAIO COMÉRCIO SEDE

183 NELTA DE MATOS LIMASECRETARIA SEDE

184 NEUSA MONTEIRO COMERCIO SEDE

185 NILSO GALVAN COMÉRCIO SEDE

186 NOEMI GONÇALVES COMÉRCIO SEDE

187 NORTON ROBI MANFREDINI COSTACOMERCIAN-
TE  SEDE

188 OLGA RIBEIRO FUNC PÚBLICA SEDE

189 OLIVEIRA MACHADO COMÉRCIO SEDE

190 ORLANDO BECKER COMÉRCIO SEDE

191 OSMAR POLLI DO COMÉRCIO SEDE

192 OSNI ALVES ROMEROFUNC PÚBLICO SEDE

193 OTALIVIO VIEIRA FERREIRAAGRICULTOR H. SERPA

194 PAULINO BELLES SILVEIRAAGRICULTORH. SERPA

195 PAULO GIOVANI ARBOITTEC AGROPEC SEDE

196 REJANE CRISTINA GONÇALVESFUNC. PÚBLICA
SEDE

197 RICARDO AUGUSTO FIGUEIROFUNC PÚBLICO
SEDE

198ROBERTO JUVINO MANELI DOS SANTOSFUNC PU-
BLICO   SEDE

199 ROMEU DORINI CONTADOR SEDE

200 ROSANE BORTOLINI COMÉRCIO SEDE

201 ROSANGELA BARROSFUNC PÚBLICA SEDE

202 ROSELI DIAS COMÉRCIO SEDE

203 ROSELI RIBEIRO DE MELLOSECRETÁRIAH. SERPA

204 ROZILEIA SCHMIDT FIORDO COMÉRCIO SEDE

205 ROZINHA APARECIDA CONTEFUNC PÚBLICASEDE

206 RUTE LISE SILVÉRIO DONA DE CASA SEDE

207 SAFIRA GOMES DE BORTOLICOMÉRCIO H. SERPA

208 SALVADOR ALBERTO GONÇALVES COMÉRCIO
SEDE

209 SANDRA FÁTIMA SMOLEKAGRICULTORA SEDE

210 SANTIN DORINI CONTADOR SEDE

211 SCHEILA DA CUNHA SANTOSSECRETÁRIA SEDE

212 SÉRGIO ALMEIDA COMÉRCIO SEDE

213 SÉRGIO BERTOLLA COMERCIO SEDE

214 SERGIO JORGE BASTIANICOMERCIANTE SEDE

215  SIDNEI MARTINS FUNC PÚBLICO SEDE

216 SILVANA GOES COMERCIÁRIA SEDE

217 SILVANA ZATTI PROFESSORA SEDE

218 SIRLEI POCOIESKI FUNC PÚBLICA SEDE

219 SOLANGE DE ARRUDA PROFESSORA H. SERPA

220 TANIA PESSETTI BRAGASECRETARIA H. SERPA

221 TÉIA ELIANA VILELAFUNC PÚBLICA SEDE

222 TIAGO BARROSSI FUNC PÚBLICO SEDE

223 VALDECIR TOZETTO DO COMÉRCIO SEDE

224 VALDIR BOLIGON COMÉRCIO SEDE

225 VALDOMIRO FERREIRA DA SILVACOMÉRCIOSEDE

 226 VALÉRIA DORINI FUNC PÚBLICA SEDE

227  VALMIR WELLTER PROFESSOR SEDE

228 VANDERLEI CENDRONFUNC PÚBLICO SEDE

229 VANDERLEI DORINI FUNC PÚBLICO SEDE

230 VANDERLEI MELLO COAMO SEDE

231 VANDERLEI WELTER PROFESSOR ESTIL

232 VANDERLEIA PICK NOVAKPROFESSORA SEDE

233VERA LUCIA ANTUNES DE ALMEIDA MORAIS CO-
MERCIANTE SEDE

234 VILSAIR JOSÉ DE OLIVEIRAAUTÔNOMO SEDE

235 VILSON COSTELLA COMÉRCIO SEDE

236 WAGNER PEDRO MACHADOAUX ADM SEDE

237 ZIDENO PAULO LUNARDI DENTISTA H. SERPA

Todos brasileiros, maiores, capazes, residentes e domiciliados
nesta Comarca, sendo que em seguida foi determinada pelo MM.
Juiz a publicação do edital. Nada mais. Eu, _ ______Celson
Christian Stevens (Escrivão Criminal) digitei e subscrevo.

GIOVANNA DE SÁ RECHIA
JUÍZA DE DIREITO

Marechal Cândido Rondon

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

ESTADO DO PARANÁ
 Rua Tiradentes, nº 1120  - CEP 85.960-000   - fone/fax

(45)3284-1769
 Sonia Cristina Pratas

   Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: MOSAK & CIA
LTDA CNPJ nº 81.555.781/0001-82, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

Edital de citação da Executada MOSAK & CIA LTDA CNPJ nº
81.555.781/0001-82, na pessoa de seu representante legal, atu-
almente em lugar incerto, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
pague(m) o débito exequendo, acrescido das demais comina-
ções legais ou garanta(m) a execução com a nomeação de bens
à penhora, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem
para a satisfação da dívida.
TÍTULO :  CERTIDÀO DE DÍVIDA ATIVAS nº 610/2005, 611/
2005, 612/2005, 613/2005, 614/2005, 615/2005, 616/2005, 617/
2005, 618/2005 e 619/2005.
PROCESSO:AUTOS Nº 145/2005 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exeqüente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executada: MOSAK & CIA LTDA.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$527,90 ( quinhentos e vinte e
sete reais e noventa centavos), acrescida das cominações le-
gais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos sete dias do
mês de dezembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... ,
Bel.Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada,  o digitei e subs-
crevi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

ESTADO DO PARANÁ
 Rua Tiradentes, nº 1120  - CEP 85.960-000   - fone/fax

(45)3284-1769
 Sonia Cristina Pratas

   Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: M. FIORELLI
& CIA LTDA CNPJ nº 05.397.832/0001-07, COM PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação da Executada M. FIORELLI & CIA LTDA
CNPJ nº 05.397.832/0001-07, na pessoa de seu representante
legal, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de 5
(cinco) dias, pague(m) o débito exequendo, acrescido das de-
mais cominações legais ou garanta(m) a execução com a nome-
ação de bens à penhora, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida.
TÍTULO :  CERTIDÀO DE DÍVIDA ATIVAS nº 494/2005, 495/
2005, 496/2005, 497/2005, 498/2005.
PROCESSO: AUTOS Nº 126/2005 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exeqüente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: M. FIORELLI & CIA LTDA CNPJ
nº 05.397.832/0001-07.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$1.751,05 (um mil setecentos e
cinqüenta e um reais e cinco centavos), acrescida das comina-
ções legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos nove dias
do mês de dezembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... , Bel.
Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscre-
vi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

ESTADO DO PARANÁ
 Rua Tiradentes, nº 1120  - CEP 85.960-000   - fone/fax

(45)3284-1769
 Sonia Cristina Pratas

Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: MOACIR
JOSE CUNICO CPF/MF Nº 582.714.909-82, COM PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação do Executado MOACIR JOSE CUNICO CPF/
MF Nº 582.714.909-82, atualmente em lugar incerto, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) o débito exequendo, acres-
cido das demais cominações legais ou garanta(m) a execução
com a nomeação de bens à penhora, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 602/2005 e 603/2005.
PROCESSO: AUTOS nº 142/2005 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exeqüente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: MOACIR JOSE CUNICO.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$268,52 ( duzentos e sessenta e
oito reais e cinqüenta e dois centavos), acrescida das comina-
ções legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos doze dias
do dezembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... ,Bel. Margarete
da Silva, Auxiliar Juramentada,  o digitei e subscrevi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

ESTADO DO PARANÁ
 Rua Tiradentes, nº 1120  - CEP 85.960-000   - fone/fax

(45)3284-1769
 Sonia Cristina Pratas

Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: JAIR LUIS
CAMARA CPF/MF Nº 000.869.389-75, COM PRAZO DE

30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação do Executado JAIR LUIS CAMARA CPF/
MF Nº 000.869.389-75, atualmente em lugar incerto, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) o débito exequendo, acres-
cido das demais cominações legais ou garanta(m) a execução
com a nomeação de bens à penhora, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 364/2005, 365/2005 e
366/2005.
PROCESSO: AUTOS nº 098/2005 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exeqüente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: JAIR LUIS CAMARA.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$209,63 ( duzentos e nove reais e
sessenta e três centavos), acrescida das cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos doze dias
do dezembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... ,Bel. Margarete
da Silva, Auxiliar Juramentada,  o digitei e subscrevi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

ESTADO DO PARANÁ
 Rua Tiradentes, nº 1120  - CEP 85.960-000   - fone/fax

(45)3284-1769
 Sonia Cristina Pratas

   Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: ORLANDO
PEDRY & CIA LTDA CNPJ nº 03.825.493/0001-97, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação da Executada ORLANDO PEDRY & CIA
LTDA CNPJ nº 03.825.493/0001-97, na pessoa de seu repre-
sentante legal, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias, pague(m) o débito exequendo, acrescido das
demais cominações legais ou garanta(m) a execução com a
nomeação de bens à penhora, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida.
TÍTULO :  CERTIDÀO DE DÍVIDA ATIVAS nº 650/2005.
PROCESSO:AUTOS Nº 156/2005 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exeqüente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: ORLANDO PEDRY & CIA LTDA.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$174,54 ( cento e setenta e quatro
reais e cinqüenta e quatro centavos), acrescida das cominações
legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos doze dias
do mês de dezembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... , Bel.
Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscre-
vi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

ESTADO DO PARANÁ
 Rua Tiradentes, nº 1120  - CEP 85.960-000   - fone/fax

(45)3284-1769
 Sonia Cristina Pratas

Escrivã

 EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: VALDIR PI-
ACENTINI, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação do Executado VALDIR PIACENTINI, atual-
mente em lugar incerto, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
pague(m) o débito exequendo, acrescido das demais comina-
ções legais ou garanta(m) a execução com a nomeação de bens
à penhora, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem
para a satisfação da dívida.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 798/2005.
PROCESSO: AUTOS nº 185/2005 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exeqüente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: VALDIR PIACENTINI.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$141,70 (cento e quarenta e um
reais e setenta centavos), acrescida das cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos nove dias
do dezembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... ,Bel. Margarete
da Silva, Auxiliar Juramentada,  o digitei e subscrevi.

 BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

ESTADO DO PARANÁ
 Rua Tiradentes, nº 1120  - CEP 85.960-000   - fone/fax

(45)3284-1769
 Sonia Cristina Pratas

   Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: RAMOS &
WIEBUSCH LTDA CNPJ nº 05.075.587/0001-11, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação da Executada RAMOS & WIEBUSCH LTDA
CNPJ nº 05.075.587/0001-11, na pessoa de seu representante
legal, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de 5
(cinco) dias, pague(m) o débito exequendo, acrescido das de-
mais cominações legais ou garanta(m) a execução com a nome-
ação de bens à penhora, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida.
TÍTULO :  CERTIDÀO DE DÍVIDA ATIVAS nº 686/2005, 687/
2005, 688/2005, 689/2005, 690/2005, 691/2005, 692/2005, 693/
2005, 694/2005, 695/2005, 696/2005, 697/2005, 698/2005, 699/
2005, 700/2005, 701/2005, 702/2005, 703/2005, 704/2005, 705/
2005.
PROCESSO: AUTOS Nº 163/2005 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exeqüente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: RAMOS & WIEBUSCH  LTDA
CNPJ nº 05.075.587/0001-11.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$522,75 (quinhentos e vinte dois
reais e setenta e cinco centavos), acrescida das cominações le-
gais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos nove dias
do mês de dezembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... , Bel.
Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscre-
vi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

ESTADO DO PARANÁ
 Rua Tiradentes, nº 1120  - CEP 85.960-000   - fone/fax

(45)3284-1769
 Sonia Cristina Pratas

   Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: ANTONIO
RAIMUNDO KRAEMER CNPJ nº 03.842.878/0001.62,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação da Executada ANTONIO RAIMUNDO KRA-
EMER CNPJ nº 03.842.878/0001.62, na pessoa de seu repre-
sentante legal, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias, pague(m) o débito exequendo, acrescido das
demais cominações legais ou garanta(m) a execução com a
nomeação de bens à penhora, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida.
TÍTULO :  CERTIDÀO DE DÍVIDA ATIVAS nº 60/2005, 61/
2005, 62/2005, 63/2005 e 64/2005.
PROCESSO:AUTOS Nº 032/2005 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exeqüente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executada: ANTONIO RAIMUNDO KRAE-
MER.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$858,69 ( oitocentos e cinqüenta
e oito reais e sessenta e nove centavos), acrescida das comina-
ções legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos doze dias
do mês de dezembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... , Bel.
Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscre-
vi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

ESTADO DO PARANÁ
 Rua Tiradentes, nº 1120  - CEP 85.960-000   - fone/fax

(45)3284-1769
 Sonia Cristina Pratas

   Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: SCHEGUS
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CHEVISKI & SILVA LTDA   CNPJ nº 01.017.784/0001.23,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação da Executada SCHEGUSCHEVISKI & SIL-
VA LTDA   CNPJ nº 01.017.784/0001.23, na pessoa de seu
representante legal, atualmente em lugar incerto, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) o débito exequendo, acresci-
do das demais cominações legais ou garanta(m) a execução com
a nomeação de bens à penhora, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida.
TÍTULO :  CERTIDÀO DE DÍVIDA ATIVAS nº 2895/2004.
PROCESSO:AUTOS Nº 845/2004 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exeqüente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executada: SCHEGUSCHEVISKI & SILVA
LTDA.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$333,05 ( trezentos e trinta e três
reais e cinco centavos), acrescida das cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos doze dias
do mês de dezembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... , Bel.
Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscre-
vi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

ESTADO DO PARANÁ
 Rua Tiradentes, nº 1120  - CEP 85.960-000   - fone/fax

(45)3284-1769
 Sonia Cristina Pratas

   Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: TRANSPOR-
TES P. FACCIN LTDA CNPJ nº 81.663.064/0001-74, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação da Executada TRANSPORTES P. FACCIN
LTDA CNPJ nº 81.663.064/0001-74, na pessoa de seu repre-
sentante legal, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias, pague(m) o débito exequendo, acrescido das
demais cominações legais ou garanta(m) a execução com a
nomeação de bens à penhora, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida.
TÍTULO :  CERTIDÀO DE DÍVIDA ATIVAS nº 2908/2004 e
2909/2004.
PROCESSO:AUTOS Nº 849/2004 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exeqüente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executada: TRANSPORTES P. FACCIN
LTDA.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$475,75 ( quatrocentos e setenta
e cinco reais e setenta e cinco centavos), acrescida das comina-
ções legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos doze dias
do mês de dezembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... , Bel.
Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscre-
vi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

ESTADO DO PARANÁ
 Rua Tiradentes, nº 1120  - CEP 85.960-000   - fone/fax

(45)3284-1769
 Sonia Cristina Pratas

   Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: OLINDA
KRATZ BENNERT  – FI  CNPJ nº 03.376.368/0001.47,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação da Executada OLINDA KRATZ BENNERT
– FI  CNPJ nº 03.376.368/0001.47, na pessoa de seu represen-
tante legal, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de
5 (cinco) dias, pague(m) o débito exequendo, acrescido das
demais cominações legais ou garanta(m) a execução com a
nomeação de bens à penhora, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida.
TÍTULO :  CERTIDÀO DE DÍVIDA ATIVAS nº 2805/2004.
PROCESSO:AUTOS Nº 827/2004 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exeqüente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executada: OLINDA KRATZ BENNERT  –
FI.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$236,23 ( duzentos e trinta e seis
reais e vinte e três centavos), acrescida das cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos doze dias
do mês de dezembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... , Bel.
Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscre-
vi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: JOAO ARAN-
TES PEREIRA DA SILVA CPF/MF Nº 391.369.579-68,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação do Executado JOAO ARANTES PEREIRA
DA SILVA CPF/MF Nº 391.369.579-68, atualmente em lugar
incerto, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) o débito
exequendo, acrescido das demais cominações legais ou
garanta(m) a execução com a nomeação de bens à penhora, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastem para a satisfa-
ção da dívida.

TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 2416/2004.
PROCESSO: AUTOS nº 773/2004 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exeqüente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: JOAO ARANTES PEREIRA DA
SILVA.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$446,42 ( quatrocentos e quaren-
ta e seis reais e quarenta e dois centavos), acrescida das comi-
nações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos doze dias
do dezembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... ,Bel. Margarete
da Silva, Auxiliar Juramentada,  o digitei e subscrevi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: DARCI VA-
TER, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação do Executado DARCI VATER, atualmente em
lugar incerto, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) o
débito exequendo, acrescido das demais cominações legais ou
garanta(m) a execução com a nomeação de bens à penhora, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastem para a satisfa-
ção da dívida.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 2246/2004, 2247/2004,
2248/2004, 2249/2004.
PROCESSO: AUTOS nº 747/2004 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exeqüente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: DARCI VATER.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$486,60 (quatrocentos e oitenta e
seis reais e sessenta centavos), acrescida das cominações le-
gais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos doze dias
do dezembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... ,Bel. Margarete
da Silva, Auxiliar Juramentada,  o digitei e subscrevi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: EDSON CAR-
LOS SCHUMACHER CPF/MF Nº 554.708.239-20, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação do Executado EDSON CARLOS SCHUMA-
CHER CPF/MF Nº 554.708.239-20, atualmente em lugar in-
certo, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) o débito
exequendo, acrescido das demais cominações legais ou
garanta(m) a execução com a nomeação de bens à penhora, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastem para a satisfa-
ção da dívida.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 2270/2004 e 2271/2004.
PROCESSO: AUTOS nº 754/2004 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exeqüente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: EDSON CARLOS SCHUMA-
CHER.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$503,15 (quinhentos e três reais
e quinze centavos), acrescida das cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos doze dias
do dezembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... ,Bel. Margarete
da Silva, Auxiliar Juramentada,  o digitei e subscrevi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: CALAVAN –
FURGÕES E EQUIP. DE REFRIG. LTDA. CNPJ nº
03.513.548/0001-23, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação da Executada CALAVAN – FURGÕES E
EQUIP. DE REFRIG. LTDA. CNPJ nº 03.513.548/0001-23, na
pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar incerto,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) o débito exe-
quendo, acrescido das demais cominações legais ou garanta(m)
a execução com a nomeação de bens à penhora, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida.
TÍTULO :  CERTIDÀO DE DÍVIDA ATIVAS nº 2074/2004,
2075/2004, 2076/2004, 2077/2004, 2078/2004, 2079/2004,
2080/2004, 2081/2004, 2082/2004, 2083/2004, 2084/2004,
2085/2004, 2086/2004, 2087/2004, 2088/2004, 2089/2004,
2090/2004, 2091/2004, 2092/2004, 2093/2004, 2094/2004,
2095/2004, 2096/2004, 2097/2004, 2098/2004.
PROCESSO:AUTOS Nº 738/2004 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exeqüente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: CALAVAN – FURGÕES E EQUIP.
DE REFRIG. LTDA. CNPJ nº 03.513.548/0001-23.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$2.534,19 (dois mil quinhentos e
trinta e quatro reais e dezenove centavos), acrescida das comi-
nações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos doze dias
do mês de dezembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... , Bel.
Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscre-
vi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: INDUSTRIA E
COM. DE BRINDES OESTE LTDA CNPJ nº 01.823.516/
0001-07, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação da Executada INDUSTRIA E COM. DE BRIN-
DES OESTE LTDA CNPJ nº 01.823.516/0001-07, na pessoa

de seu representante legal, atualmente em lugar incerto, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) o débito exequendo,
acrescido das demais cominações legais ou garanta(m) a exe-
cução com a nomeação de bens à penhora, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida.
TÍTULO :  CERTIDÀO DE DÍVIDA ATIVAS nº 357/2005, 358/
2005, 359/2005, 360/2005.
PROCESSO: AUTOS Nº 094/2005 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exeqüente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: INDUSTRIA E COM. DE BRIN-
DES OESTE LTDA CNPJ nº 01.823.516/0001-07.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$581,72 (quinhentos e oitenta e
um reais e setenta e dois centavos), acrescida das cominações
legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos nove dias
do mês de dezembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... , Bel.
Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscre-
vi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: CLEDI M. R.
POGORZLSKI – ME  CNPJ nº 04.680.065/0001.86, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação da Executada CLEDI M. R. POGORZLSKI –
ME  CNPJ nº 04.680.065/0001.86, na pessoa de seu represen-
tante legal, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de
5 (cinco) dias, pague(m) o débito exequendo, acrescido das
demais cominações legais ou garanta(m) a execução com a
nomeação de bens à penhora, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida.
TÍTULO :  CERTIDÀO DE DÍVIDA ATIVAS nº 160/2005, 161/
2005 e 162/2005.
PROCESSO:AUTOS Nº 055/2005 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exeqüente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: CLEDI M. R. POGORZLSKI –
ME.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$462,33 ( quatrocentos e sessenta
e dois reais e trinta e três centavos), acrescida das cominações
legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos doze dias
do mês de dezembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... , Bel.
Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscre-
vi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: GILMAR J. R.
RUARO & CIA LTDA CNPJ nº 03.216.907/0001.80, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação da Executada GILMAR J. R. RUARO & CIA
LTDA CNPJ nº 03.216.907/0001.80, na pessoa de seu repre-
sentante legal, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias, pague(m) o débito exequendo, acrescido das
demais cominações legais ou garanta(m) a execução com a
nomeação de bens à penhora, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida.
TÍTULO :  CERTIDÀO DE DÍVIDA ATIVAS nº 290/2005.
PROCESSO:AUTOS Nº 079/2005 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exeqüente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: GILMAR J. R. RUARO & CIA
LTDA.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$499,15 ( quatrocentos e noventa
e nove reais e quinze centavos), acrescida das cominações le-
gais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos doze dias
do mês de dezembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... , Bel.
Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscre-
vi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: CLARINDO
AFONSO ADAMS-ME CNPJ nº 01.058.523/0001-51, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação da Executada CLARINDO AFONSO ADA-
MS - ME CNPJ nº 01.058.523/0001-51, na pessoa de seu re-
presentante legal, atualmente em lugar incerto, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) o débito exequendo, acresci-
do das demais cominações legais ou garanta(m) a execução com
a nomeação de bens à penhora, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida.
TÍTULO :  CERTIDÀO DE DÍVIDA ATIVAS nº 154/2005, 155/
2005, 156/2005.
PROCESSO:AUTOS Nº 053/2005 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exeqüente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: CLARINDO AFONSO ADAMS -
ME CNPJ nº 01.058.523/0001-51.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$457,19 (quatrocentos e cinqüen-
ta e sete reais e dezenove centavos), acrescida das cominações
legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos nove dias
do mês de dezembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... , Bel.
Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscre-
vi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: MINAMAGI-
CA ESOTERICA LTDA -ME CNPJ nº 02.835.185/0001-80,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação da Executada MINAMAGICA ESOTERICA
LTDA -ME CNPJ nº 02.835.185/0001-80, na pessoa de seu re-
presentante legal, atualmente em lugar incerto, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) o débito exequendo, acresci-
do das demais cominações legais ou garanta(m) a execução com
a nomeação de bens à penhora, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida.
TÍTULO :  CERTIDÀO DE DÍVIDA ATIVAS nº 2751/2004,
2752/2004, 2753/2004 e 2754/2004.
PROCESSO:AUTOS Nº 809/2004 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exeqüente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executada: MINAMAGICA ESOTERICA
LTDA -ME.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$696,52 ( seiscentos e noventa e
seis reais e cinqüenta e dois centavos), acrescida das comina-
ções legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos doze dias
do mês de dezembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... , Bel.
Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscre-
vi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: LUCIA LA-
NIUS - CPF nº 703.977.249-34, COM PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS

Edital de citação do Executado LUCIA LANIUS, atualmente
em lugar incerto, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m)
o débito exequendo, acrescido das demais cominações legais
ou garanta(m) a execução com a nomeação de bens à penhora,
sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem para a
satisfação da dívida.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 2594/2004.
PROCESSO: AUTOS nº 792/2004 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exeqüente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: LUCIA LANIUS.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$249,97 (duzentos e quarenta e
nove reais e noventa e sete centavos), acrescida das comina-
ções legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos nove dias
do dezembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... ,Bel. Margarete
da Silva, Auxiliar Juramentada,  o digitei e subscrevi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: LUIZ NELSON
POTHIN - ME CNPJ nº 03.071.454/0001-41, COM PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação da Executada LUIZ NELSON POTHIN - ME
CNPJ nº 03.071.454/0001-41, na pessoa de seu representante
legal, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de 5
(cinco) dias, pague(m) o débito exequendo, acrescido das de-
mais cominações legais ou garanta(m) a execução com a nome-
ação de bens à penhora, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida.
TÍTULO :  CERTIDÀO DE DÍVIDA ATIVAS nº 2632/2004,
2633/2004, 2634/2004, 2635/2004, 2636/2004, 2637/2004,
2638/2004, 2639/2004, 2640/2004, 2641/2004, 2642/2004,
2643/2004, 2644/2004, 2645/2004, 2646/2004, 2647/2004,
2648/2004, 2649/2004, 2650/2004, 2651/2004.
PROCESSO:AUTOS Nº 794/2004 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exeqüente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: LUIZ NELSON POTHIN - ME
CNPJ nº 03.071.454/0001-41.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$623,46 (seiscentos e vinte e três
reais e quarenta e seis centavos), acrescida das cominações le-
gais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos doze dias
do mês de dezembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... , Bel.
Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscre-
vi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: JOSE DERLI
DE OLIVEIRA CPF nº 787.544.109-91, COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação do Executado JOSE DERLI DE OLIVEIRA,
atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, pague(m) o débito exequendo, acrescido das demais co-
minações legais ou garanta(m) a execução com a nomeação de
bens à penhora, sob pena de penhora em tantos bens quantos
bastem para a satisfação da dívida.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 2434/2004, 2435/2004,
2436/2004, 2437/2004, 2438/2004, 2439/2004, 2440/2004,
2441/2004, 2442/2004, 2443/2004, 2444/2004, 2445/2004,
2446/2004, 2447/2004, 2448/2004, 2449/2004.
PROCESSO: AUTOS nº 776/2004 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exeqüente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: JOSE DERLI DE OLIVEIRA.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$535,29 (quinhentos e trinta e cin-
co reais e vinte e nove centavos), acrescida das cominações
legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos nove dias
do dezembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... ,Bel. Margarete
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da Silva, Auxiliar Juramentada,  o digitei e subscrevi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: FABIO LEAN-
DRO PINTO DA SILVA CPF/MF Nº 886.552.379-49, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação do Executado FABIO LEANDRO PINTO DA
SILVA CPF/MF Nº 886.552.379-49, atualmente em lugar in-
certo, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) o débito
exequendo, acrescido das demais cominações legais ou
garanta(m) a execução com a nomeação de bens à penhora, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastem para a satisfa-
ção da dívida.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 240/2005, 241/2005, 242/
2005, 243/2005, 244/2005, 245/2005, 246/2005, 247/2005, 248/
2005, 249/2005, 250/2005, 251/2005, 252/2005, 253/2005, 254/
2005, 255/2005, 256/2005, 257/2005, 258/2005, 259/2005, 260/
2005, 261/2005.
PROCESSO: AUTOS nº 071/2005 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exeqüente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: FABIO LEANDRO PINTO DA
SILVA.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$749,17 ( setecentos e quarenta e
nove reais e dezessete centavos), acrescida das cominações le-
gais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos doze dias
do dezembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... ,Bel. Margarete
da Silva, Auxiliar Juramentada,  o digitei e subscrevi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO: TARCISIO KLEIN e seu cônjuge, se casado for, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação do Executado TARCISIO KLEIN, atualmente
em lugar incerto, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m)
o débito exequendo, acrescido das demais cominações legais
ou garanta(m) a execução com a nomeação de bens à penhora,
sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem para a
satisfação da dívida.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 1562/2004, 1563/2004,
1564/2004, 1565/2004.
PROCESSO: AUTOS nº 685/2004 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exeqüente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: TARCISIO KLEIN.
BEM ARRESTADO: IMÓVEL: CHACARA Nº 23, situado no
Jardim Marechal Candido Rondon, na Zona Suburbana desta
Cidade e Comarca, com área de 1.275 m2 (um mil duzentos e
setenta e cinco metros quadrados), sem benfeitorias, com as
medidas e confrontações constantes na matricula sob nº 15.702
do Cartório de Registro de Imóveis desta Cidade, avaliado no
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
VALOR DA EXECUÇÃO: R$308,60 (trezentos e oito reais e
sessenta centavos), acrescida das cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos doze dias
do dezembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... ,Bel. Margarete
da Silva, Auxiliar Juramentada,  o digitei e subscrevi.

            BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: GILMAR AL-
VES DOS SANTOS CPF/MF Nº 796.382.369-49 , COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação do Executado GILMAR ALVES DOS SAN-
TOS, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias, pague(m) o débito exequendo, acrescido das demais
cominações legais ou garanta(m) a execução com a nomeação
de bens à penhora, sob pena de penhora em tantos bens quan-
tos bastem para a satisfação da dívida.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 277/2005, 278/2005, 279/
2005, 280/2005, 281/2005, 282/2005, 283/2005, 284/2005, 285/
2005, 286/2005, 287/2005, 288/2005, 289/2005.
PROCESSO: AUTOS nº 078/2005 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exeqüente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: GILMAR ALVES DOS SANTOS.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 248,29 (duzentos e quarenta e
oito reais e vinte e nove   centavos), acrescida das cominações
legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos doze dias
do dezembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... ,Bel. Margarete
da Silva, Auxiliar Juramentada,  o digitei e subscrevi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

Edital para citação de Douglas Monteiro de Paiva. Prazo deste
edital: 30 Dias. O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S de Freitas. MM.
Juiz de Direito Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca
da Maringá. Paraná na forma da Lei etc. Faz Saber a todos
quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que por este Juízo e Cartório, processam-se os termos dos au-
tos sob nº 59/2004 de Busca e Apreensão, em que é requerente
Omni S/A Crédito Financiamento e Investimentos e requerido

Douglas Monteiro de Paiva, É o presente edital expedido para
citação do requerido Douglas Monteiro de Paiva, atualmente
em lugar inserto, para que tome conhecimento da ação, do in-
teiro teor da petição inicial e despacho abaixo transcrito, bem
como, para apresentar resposta, querendo, no prazo legal de 03
(três) dias, ou se houver pago mais de 40% do contrato, pagar
mora termos da lei ficando ainda ciente de que não sendo con-
testada  a ação presumir-se-ão aceitas como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo requerente (conforme dispõe os artigos 285
– 2a Parte e 249 do Código de Processo Civil)Petição Inicial:Em
data de 12/01/ 2004,esta o requerido e o Autor.O réu alienou
fiduciáriamente em favor de Omni S/A Crédito Financiamen-
tos e Investimentos, o seguinte bem 01 motocicleta, marca Ya-
maha, modelo RD 135, cor vermelha ano1998,placas
AHY0984,chassi 9C62MVV000V V0060813 Despacho do MM
Juiz:“Estando o réu em lugar  ignorado, foi deferida a citação
por edital para que em três dias após o prazo supra pague o
débito sob pena de consolidar-se a propriedade plena do bem
no patrimônio do autor (artigo 3º do Dec Lei 911/69, alterado
pela Lei 10.391/04) podendo ainda no prazo de 15 (quinze)
dias, contestas sob pena de revelia e confesso” (a) Abílio Ta-
deu Melo Sodré de Freitas- Juiz de Direito Substituto.“E para
que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o
presente Edital será publicado e afixado na forma da Lei.

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: CEZAR AUGUS-
TO DE CARVALHO, com prazo de 30 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 1154/99 de Investigação de
Paternidade, em que é requerente Ministério Público, requeri-
do Cezar Augusto de Carvalho, e como consta nos autos que o
requerido encontra-se em lugar ignorado, é o presente edital
para a sua CITAÇÃO nos termos da petição inicial, que trans-
crita em sua síntese. O Autor alega em síntese o seguinte: que o
requerido está em lugar ignorado; que a Sra. Cristiani da C. L.
e o requerido mantiveram relacionamento amoroso e desse re-
lacionamento nasceu F.A L. , pretende o reconhecimento da
paternidade da menor.Ficando ciente de que presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial que
não forem contestados no prazo de quinze (15) dias. Tudo de
conformidade com o r. despacho do MM. Juiz. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o
presente edital com cópias de igual teor, que será publicado na
forma da lei, e afixado neste Fórum no local de costume, CUJA
PUBLICAÇÃO SERÁ GRATUITA EM RAZÃO DE TRATAR-
SE DE JUSTIÇA GRATUITA. Maringá, 09 de julho de 2003.
Eu,______________, (Jefferson Xavier dos Santos), Escrivão,
o digitei e subscrevi.

 RENE PEREIRA DA COSTA
 Juiz de Direito Substituto

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL. COMAR-
CA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ. = EDITAL DE
CITAÇÃO DE LUIZ CARLOS FRACASSO = com prazo de
20 (vinte) dias =PELO PRESENTE edital, expedido nos autos
sob n º 307/2004 de EXECUÇÃO DE TÌTULO EXTRAJUDI-
CIAL movida pelo BANCO BRADESCO S/A, contra FIEL
COMERCIO E EXPORTAÇÃO DE CAFÉ E CEREAIS LTDA,
CARLOS ALBERTO CARRARO, CARLA GIRARDI CARRA-
RO e  LUIZ CARLOS FRACASSO, para que no prazo de 24
horas pague a importância de R$ 36.336,03, ou ofereça bens à
penhora , sob pena de serem penhorados bens para a garantia
da dívida. Outrossim, fica citado da petição inicial cujo resumo
é o seguinte:- “Trata-se de saldo devedor representado pela nota
promissória emitida em 20/02/2004 pela primeira devedora,
avalizada pelos demais executados, a qual acha-se vinculada
ao instrumento particular do contrato de financiamento”. (Ca-
pital de Giro) n º 351/001119093, o qual encontra-se desde 20/
04/2004 e não pago. Maringá-Pr; 26 de Junho de 2005. (a)
Marcio Miatto – advogado inscrito na OAB/Pr. sob nº 15.491 “
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da dívida. Maringá, 19/05/2004. (a) Dr. Mario Seto Takeguma
– Juiz de Direito”Nada mais,Maringá, 14 de Outubro de
2005.Eu,(Bel. Waldemar Furlan), escrivão digitei e subscrevi.
MARIO SETO TAKEGUMA.Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL COMAR-
CA DE MARINGÁ-ESTADO DO PARANÁ. EDITAL DE CI-
TAÇÃO E INTIMAÇÃO  DO REQUERIDO CHARLS GIO-
VANNETTI RAVEDUTTI-PRAZO DESTE EDITAL:20 DIAS.
O Exmo. Sr.Dr.AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc...  FAZ SABER a todos quanto
o presente Edital vierem ou dele conhecimento tiverem que por
este Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob n.º
000572/2005 de EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA, em que é re-
querente: BANCO BRADESCO S/A e requerido: CHARLS
GIOVANNETTI RAVEDUTTI.É o presente edital expedido
para CITAÇÃO do requerido CHARLS GIOVANNETTI
RAVEDUTTI,inscrito no CPF/MFn.º057.417.699-34, atualmen-
te em lugar incerto, para que tome conhecimento da ação, do
inteiro teor da petição inicial e despacho abaixo transcrito e
para no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) horas, pagar a
importância de R$ 52.780,72(Cinqüenta e dois mil, setecentos
e oitenta reais e setenta e dois centavos), acrescida das comina-
ções legais, ou depositar a importância total correspondente do
contrato, ou seja, R$ 141.513,41(Cento e quarenta e um mil,
quinhentos e treze reais e quarenta e um centavos), com as co-

minações legais, ficando ainda INTIMADO do arresto que re-
caiu sobre o seguinte bem: “Apartamento n.º 02, localizado  no
pavimento  térreo, do Edifício  Visconde de Rio Branco,  nesta
cidade, de  quem  olha  na circulação do edifício de costa para
Avenida Rio Branco,  possuindo  a área  rela privativa de 128,465
metros quadrados, área real de  182,57686 metros quadrados,
sendo 23,3185 metros quadrados de área de  uso comum  e
30,79336 metros quadrados de área de estacionamento  privati-
vo, correspondendo-lhes uma  fração ideal no terreno  de 69,819
metros quadrados, com direito  de duas vagas  de garagem no
estacionamento sob nºs 2-A e 2-B, Edifício este  construído
sobre a data de  terras sob nº 02 da quadra 31, da quadra 31,  da
zona 04, desta cidade. Matriculado sob nº 15.611 do 2ª do Ofí-
cio de Maringá-Pr.” PETICÃO INICIAL: “BANCO BRADES-
CO S/A, (nova denominação social de Bradesco S/A  - crédito
Imobiliário),  instituição financeira de direito privado, como
sede  na “Cidade de Deus”.  Município e comarca de Osasco-
SP, inscrita no CGC/MF nº  60.746.948/000-12, por  seus pro-
curadores judiciais, advogados inscritos  na OAB/PR sob nº
13.037 e OAB/PR  sob nº  13.047,  com escritório  profissional
na Av.Cerro Azul,  572,  Sobreloja  14/15 – Shopping Royal
Plaza,  em Maringá-Pr, onde  recebem  intimações, vem  res-
peitosamente  à  presença de Vossa Excelência,  com  funda-
mento na Lei nº 5.741, de 1º de  dezembro  de 1971,  com as
modificações  introduzidas pela Lei nº 6.071,  de 03  de julho
de  1974,  e demais disposições legais, aplicáveis à espécie
propor a presente:  EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA  em face de:
CHARLS GIOVANNETTI  RAVEDUTTI,  brasileiro,  soltei-
ro,  professor, inscrito no CPF/MF nº 057.417.699-34, residen-
te e domiciliado na Av. Rio Branco,  225,  aptº. 2 – Ed. Viscon-
de do Rio Branco, Zona  04, Maringá., pelos motivos  a seguir
articulados:   I – O Exeqüente  concedeu  um empréstimo ao
Executado,  no valor  de CZ$ 10.719.000,00 (Dez Milhões,
Setecentos e  Particular de Compra  e Venda Mútuo, Pacto
Adjeto  de Hipoteca e Outras Avencas, firmado  em 05.10.1998,
destinado  à aquisição de um imóvel, a saber:  “Apartamento
n.º 02, localizado  no pavimento  térreo, do Edifício  Visconde
de Rio Branco,  nesta cidade, de  quem  olha  na circulação do
edifício de costa para Avenida Rio Branco,  possuindo  a área
rela privativa de 128,465 metros quadrados, área real de
182,57686 metros quadrados, sendo 23,3185 metros quadra-
dos de área de uso comum  e  30,79336 metros quadrados de
área de estacionamento  privativo, correspondendo-lhes uma
fração ideal no terreno  de 69,819 metros quadrados, com di-
reito de duas vagas de garagem no  estacionamento sob nºs 2-A
e 2-B, Edifício este  construído  sobre a data de  terras sob nº
02 da quadra 31, da quadra 31,  da zona 04, desta cidade. Ma-
triculado sob nº 15.611 do 2ª do Ofício de Maringá-Pr.”  II –
Ficou contratado que o empréstimo  seria  amortizado   em 180
(cento e oitenta) prestações  mensais, reajustáveis de acordo
com  o disposto nas cláusulas Terceira, Quarta e Quinta do
contrato  e campos 1, 17,26, etc.,  do  quadro de resumo. III –
Entretanto, o Executado deixou  de efetuar o pagamento, a par-
tir  da prestação vencida em  05.11.2003,  o que acarretou o
vencimento do contrato, importando  no seguinte débito, até a
parcela que venceu  em  05.07.2005;  RESUMO 1.1 Amortiza-
ção do empréstimo 25.189,02,  1.2 Juros  16.260,90, 1.3 Taxa
de Cobrança 0,00, 1.4- Seguro  1.549,17,  1.5.  Subtotal
42.999,09, 1.6 – Encargos moratórios  9.781,63, 1.7 – Subtotal
(art. 2º, II, Lei 5.741/71) 88.732,69.  Total Geral do Saldo
Devedor (prest. Vencidas +  saldo devedor)  141.513,41. IV-
Não  Obstante tenha  ocorrido  o vencimento antecipado do
contrato, querendo o Executado  purgar  a mora, deverá parar a
quantia indicada  no número  1.7  do item anterior, mais  as
prestações  que se venceram  de modo que na data  do  conva-
lescimento  do contrato  hipotecário  não exista  débito  venci-
do, acrescida dos encargos  moratórios calculados a partir  do
vencimento  de cada  prestação, inclusive  as  mencionadas  no
item  anterior, tudo com reflexo  na multa que corresponderá a
10% do montante do débito, além das custas e despesas proces-
suais e os honorários advocatícios.  ANTE O EXPOSTO, e
tendo resultado infrutíferos os esforços os Exeqüente em rea-
ver seu crédito pelo meios  amigáveis, é  a presente  para reque-
rer  a Vossa Excelência, se  digne determinar a citação  do
Executado, inclusive  nos dias,   e horários permitidos pelo
parágrafo 2º do artigo 172  do Código  de Processo Civil, para
que,  no prazo de  24(vinte e quatro)  horas efetue  o pagamen-
to, de  conformidade  com o item  precedente ou deposite  o
total  do débito, que fica  sujeito  a atualização, de  acordo com
o índice aplicável para  a atualização das contas de poupanças,
mais juros de mora  a taxa  de   1% ao mês ou fração, além  da
multa de 10% (dez por cento) sobre  o total do débito (principal
e acessórios), sem  prejuízo dos honorários, custas e despesas
processuais, sob pena de  penhora  do imóvel  hipotecado e
conseqüente desocupação, sendo  o Exeqüente nomeado depo-
sitário, nos moldes do artigo  4º da Lei  nº  5.741/71, dela sendo
intimado, para  querendo oferecer  embargos,  no prazo de  10
(dez) dias,  prosseguindo-se  na execução em seus  ulteriores
termos  até final pagamento do principal e acessórios acima
mencionados, como  de direito.   Que, após  a penhora, seja  o
Executado  dela  intimado, para querendo, dentro do prazo le-
gal, embargar  o presente pedido. Protesta prova o alegado  por
todos  os meios de prova em Direito admitidos, inclusive  de-
poimento pessoal   do Executado, sob  pena  de confissão, oiti-
va  de testemunhas,  juntada de novos  documentos periciais,
etc.  Termos  em que, dando-se  à causa,  para efeitos fiscais, o
valor de  R$  52.780,72(CINQUENTA E DOIS MIL, SETE-
CENTOS E OITENTA REAIS E SETENTA E DOIS CENTA-
VOS). Pede e Espera.  Deferimento.  Maringá,  26 de  Julho  de
2005.  JOSÉ  IVAN GUIMARÃES PEREIRA, OAB/PR –
13.037,  MOISÉS ZANARDI,  OAB/PR  - 13.047.”  DESPA-
CHO DO MM. JUIZ: “Vistos. Autos 572/2005 1. Defiro o pe-
dido de  f. 33. Cite-se por edital, com prazo de  30 dias.  Marin-
gá, 29 de Setembro de 2005. Airton Vargas da Silva, Juiz de
direito”. E,  para que ninguém no futuro venha alegar ignorân-
cia, expediu-se o presente edital que será publicado e afixado
na forma da Lei.. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca
de Maringá, Estado do Paraná, aos 27 de Outubro de
2005.Eu,LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO,Escrivão Titu-
lar, digitei e subscrevi o presente. CLAUDIA H. SGUAREZI
FRANZONI-Emp.Juramentada.AIRTON VARGAS DA SILVA,
Juiz de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: EURIPEDES DE
SOUZA CALÇALDOS ME, EURIPEDES DE SOUZA e RO-
NAN JOSE DE SOUZA JUNIOR  - COM O PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos abai-
xo: Processo nº 000058/2005, de COBRANCA -RITO ORDI-
NARIO. Requerente: BANCO DO BRASIL S/A. Requeridos:
EURIPEDES DE SOUZA CALÇALDOS ME, EURIPEDES DE
SOUZA e RONAN JOSE DE SOUZA JUNIOR Objeto: CITA-
ÇÃO do(s) requeridos: EURIPEDES DE SOUZA CALÇAL-
DOS ME na pessoa de seu representante legal, inscrito no CNPJ
sob o n. 72.985.922/0001-06 e EURIPEDES DE SOUZA ins-
crito no CPF/MF sob o n. 019.855.598-97 e RONAN JOSE DE
SOUZA JUNIOR, inscrito no CPF/MF sob o n. 044.904.039-
92, para que, querendo, no prazo de quinze (15) dias, conteste
a presente ação sob pena de revelia, sob pena de presumirem-
se aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (arti-
go 285 e 319 do CPC), ,  tudo nos termos e de acordo com o
despacho proferido nos autos acima referidos. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém no
futuro alegue ignorância mandou O MM. Juiz que fosse expe-
dido o presente edital que será afixado na sede deste Juizo, no
local de costume e publicado na imprensa, na forma da Lei.
“Alegações do autor” “Faz saber a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo
e Cartório processam-se os termos dos autos 058/2005 de AÇÃO
DE COBRANÇA em que BANCO DO BRASIL S/A move con-
tra EURIPEDES DE SOUZA CALÇADOS ME E OUTROS,
por ser credor da importância de R$ 52.972,75 (cinqüenta e
dois mil, novecentos e setenta e dois reais e setenta e cinco
centavos), através de assinatura de contrato para descontos de
cheques, estando os requeridos em lugar incerto e não sabido,
os quais ficam através do presente edital CITADOS dos termos
da inicial dos autos acima mencionados, para que no prazo le-
gal apresentem defesa ou contestação, ou paguem a importân-
cia acima, com os acréscimos de correção monetária e juros de
mora e multa de 2,00% e acréscimos de custas processuais e
honorários advocatícios, no prazo legal de 20 (vinte) dias, ou
querendo, apresente contestação. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados e ninguém possa alegar igno-
rância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, que será
publicado na forma da Lei e afixado no local de costumes deste
Juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de MARINGÁ,
Estado do PARANÁ, em 01/11/2005.- Eu, BEL. MARLENE
MARQUESINI, ESCRIVÃ, o datilografei e subscrevi. SILA-
DELFO RODRIGUES DA SILVA. JUIZ Titular

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA
CÍVEL.COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO
PARANÁ.EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO SILVIO
CAPELI PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS. O Exmo. Sr. Dr.
AIRTON VARGAS DA SILVA, MM Juiz de Direito da Segun-
da Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc... FAZ SABER a todos quanto o presente
Edital vierem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo
e Cartório, processam-se os termos dos autos sob nº000666/
2003 ,ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
em que é exeqüente:COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL
DE MARINGA – SICREDI MARINGÁ,e executado: SILVIO
CAPELI. É o presente edital expedido para CITAÇÃO do exe-
cutado: SILVIO CAPELI, inscrito no CPF n. 179.911.448-10,
o(s) qual(is) encontra(m)-se em lugar incerto, do inteiro teor da
minuta da petição inicial, abaixo descrita e para no prazo legal
de 24 (Vinte e quatro) horas, efetuar(em) o pagamento da divi-
da no montante de R$ 3.651,54 (TRÊS MIL, SEISCENTOS E
CINQUENTA E UM REAIS E CINQUENTA E QUATRO CEN-
TAVOS), conta de: 07/11/2005, acrescido das cominações le-
gais, ou nomear bens, sob pena de penhora, em tantos quantos
bastem para garantir a divida. RESUMO DA PETIÇÃO INICI-
AL: EXMO.SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2.ª VARA CÍVEL
DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ. Exeqüente: COO-
PERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE MARINGÁ–SICREDI
MARINGÁ, instituição financeira cooperativa, inscrita no CNPJ
sob o nº 79.342.069/0001-53, com sede na Rua José Jorge
Abraão, nº 408, Zona 05, nesta cidade de Maringá, Estado do
Paraná; Executado: Sr.SILVIO CAPELI, brasileiro, casado,
motorista, inscrito no CPF sob o nº 179.911.448-10, ora em
local incerto e não sabido; DOS FATOS: 01. A Exeqüente é
credora do Executado da importância total de R$2.180,59 (dois
mil, cento e oitenta reais e cinqüenta e nove centavos), acresci-
da de juros e multa contratual, oriunda do Contrato de Emprés-
timo de nºs. A22931326-4, firmado entre as partes em
30.08.2002; 02. O prazo de pagamento do referido contrato
expirou-se, sem que o Executado houvesse quitado as parcelas
vencidas, encontrando-se em mora com a Exeqüente. Diante
do exposto, requer a Vossa Excelência a CITAÇÃO do Execu-
tado, por edital, para que o mesmo, cientificado dos termos da
presente ação, efetue o pagamento da quantia de R$2.180,59
(dois mil, cento e oitenta reais e cinqüenta e nove centavos),
acrescida de juros legais e correção monetária até a data do
efetivo pagamento, além de custas processuais e honorários
advocatícios na forma do art. 20, § 4º, do CPC e demais comi-
nações legais, ou no mesmo prazo, ofereça à penhora bens su-
ficientes para a garantia da dívida, sob pena de ser efetivada
livre constrição em tantos bens forem necessários para cobrir o
total da execução. Dá à presente causa, o valor de R$2.180,59
(dois mil, cento e oitenta reais e cinqüenta e nove centavos).
Nestes termos, Pede deferimento. Maringá, 02 de dezembro de
2003. Ricardo Ribeiro – Advogado OAB/PR 34.107-A. DES-
PACHO DO MM. JUIZ: “Vistos.Autos n. 666/2003. Defiro o
pedido de f. 53. Cite-se o executado por edital, com prazo de
20 dias. Maringá, 2 de fevereiro de 2005 Airton Vargas da Sil-
va, Juiz de Direito.” E, para que ninguém no futuro venha ale-
gar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado
e afixado na forma da Lei.. DADO E PASSSADO nesta cidade
e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 21 de Novembro
de 2005. Eu (LUIS AFFONSO FRANZONI FILHO), Escrivão
Titular, digitei e subscrevi o presente.CLAUDIA H. SGUARE-
ZI FRANZONI-Emp.Juramentada.AIRTON VARGAS DA SIL-
VA, Juiz de Direito

Maringá
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  EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: MAGDALENA
SERAFIM MARIUCCI (ESPOLIO) na pessoa de seus repre-
sentantes NILSE APARECIDA MARIUCCI SOARES, NIVAL-
DO MARIUCCI e IVANISE VELHO DE OLIVEIRA SENISE
- COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos abaixo:
Processo nº 000288/2005, de ORDINARIA ANULACAO ATO
JURID.
Exeqüente: PAULA CANDIDO MARIUCCI
Executado: MAGDALENA SERAFIM MARIUCCI (ESPO-
LIO), NEUSA MARUICCI, NEYDE MARIUCCI REZEN-
DE PIMENTA, NILSE APARECIDA MARIUCCI SOA-
RES, NIVALDO MARIUCCI, HUMBERTO ANTONIO
ZARPELON, WALDIR ARISTOTELES VIEIRA, ANTO-
NIO MONTEIRO SOBRINHO, O ESTADO DO PARANA,
OSMAR PEREIR
Objeto: CITAÇÃO do(s) executado(s): MAGDALENA SE-
RAFIM MARIUCCI (ESPOLIO) na pessoa de seus repre-
sentantes NILSE APARECIDA MARIUCCI SOARES, NI-
VALDO MARIUCCI e IVANISE VELHO DE OLIVEIRA
SENISE, para que, querendo, no prazo de quinze (15) dias,
conteste a presente ação sob pena de revelia, sob pena de pre-
sumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor (artigo 285 e 319 do CPC), ,  tudo nos termos e de acordo
com o despacho proferido nos autos acima referidos. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém no futuro alegue ignorância mandou O MM. Juiz que
fosse expedido o presente edital que será afixado na sede deste
Juizo, no local de costume e publicado na imprensa, na forma
da Lei

“Alegações do autor”: PAULA CÂNDIDO MARIUCCI, filha
única de NILSON MARIUCCI, falecido em 13.11.83 alega que
sua avó MAGDALENA SERAFIM MARIUCCI transferiu ile-
gitimamente para si as datas de terras 9 e 25, Q 31, Z 6, de
Maringá, matr. 23.521-1º CRI de Maringá, que seu pai havia
lhe deixado de herança, usando uma procuração adulterada,
registrada indevidamente no CARTÓRIO DE REG. DE TÍT. E
DOCS. de Mandaguaçu, pelo seu então Titular, WALDIR ARIS-
TÓTELES VIEIRA e depois utilizada por ANTONIO MON-
TEIRO SOBRINHO, então Tabelião de NOVA BILAC, para a
lavratura da escritura pública de compra e venda (fls. 188/189v,
livro N-05, em 11.11.1983), assinada por HUMBERTO A.
ZARPELON em favor de MAGDALENA, a qual posteriormente
vendeu o imóvel para OSMAR PEREIRA e sua esposa CLEU-
ZA FRANCESCHINI PEREIRA, ao que tudo indica terceiros
de boa fé (escritura pública lavrada no lº TAB. DE CORNÉLIO
PROCÓPIO, em 16.10.85, livro 226, fls. 27). Escrituras regis-
tradas sob nºs 2 e 5, matr. 23.521, no 1º CRI de Maringá. Alega
que nunca usufruiu dos rendimentos dos bens e sempre passou
privações. MAGDALENA faleceu em 11.04.90, deixou quatro
filhos, mas não deixou bens. A adulteração da procuração está
provada por LAUDO PERICIAL; os dois Serventuários Públi-
cos agiram com negligência e o ESTADO DO PARANÁ é ci-
vilmente responsável pelos seus atos; os filhos de MAGDALE-
NA não são partes passivas na lide, mas apenas representantes
legais do ESPÓLIO e seus bens particulares não podem sofrer
nenhuma constrição decorrente da presente ação, ficando des-
de já resguardados. Pede a nulidade da procuração adulterada;
dos atos jurídicos de compra e venda do imóvel consubstancia-
dos nas duas escrituras públicas citadas; o cancelamento dos
respectivos registros imobiliários; a restituição da posse do
imóvel; a condenação dos RR. solidariamente na indenização
de lucros cessantes, representada pelo valor locatício do imó-
vel, atualmente de dois mil e quinhentos reais mensais, desde
11.11.1983; danos morais de seiscentos e quarenta e dois mil e
quinhentos reais; atualização monetária, juros legais, custas
processuais, honorários advocatícios, indenização por eventu-
ais deteriorações do imóvel; Assistência Judiciária Gratuita; a
intimação do MP; a produção geral de provas, depoimentos
pessoais dos RR., sob pena de confesso. Dá à causa o valor de
um milhão, setecentos e oitenta e cinco mil reais. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de MARINGÁ, Estado do PARA-
NÁ, em 11/11/2005.- Eu, ___________________, BEL. MAR-
LENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o datilografei e subscrevi.

 SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

 JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE MARINGÁ - DO ESTADO DO PARANÁ EDITAL DE
CITAÇÃO DO REQUERIDO, JOAO RICARDO COSTA COM
PRAZO DE 20 DIAS.O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA
SILVA, MM. JUIZ DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI...FAZ SABER, ao requerido JOAO RICAR-
DO COSTA, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório do 6º Ofício, processam-se os autos de
EXECUCAO sob nº 000902/2004, em que são: FININ CRED
FACTORING LTDA. requerente  -e- JOAO RICARDO COS-
TA requerido. É o presente Edital expedido para CITAÇÃO do
mesmo dos termos da petição inicial resumida a seguir trans-
crita: “FININ CRED FACTORING LTDA., inscrita no CNPJ
sob nº 03.159.975/0001-55, com sede na Av. Brasil nº 4.312,
sala 510, centro, Maringá, ajuíza a Ação de Execução contra
JOAO RICARDO COSTA, atualmente em local incerto, porta-
dor do  CPF nº 050.525.929-06 e da RG nº 7513893-8 e SSP/
PR. Requer a citação por edital para que não alegue ignorân-
cia, nos termos da lei: 1) que seja citado o executado para pa-
gar o valor de R$-2.507,43, atualizado até 30/11/2004 em 24
horas, ou que nomeie bens a penhora; 2) que poderá apresentar
embargos em 10, após seguro o Juizo; 3) a procedência da ação,
com a condenação do executado também nas custas do proces-
so e honorários de sucumbência. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância,
determinou o MM. Juiz a expedição do presente Edital, que
será fixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 19 de
agosto de 2.005. Eu (Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão,

que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de
Direito. PORTARIA 002/2000. SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS. ESCRIVÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE ELISANGELA PARECIDA

GERALDO  - COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo de Direito da
Quinta Vara Cível da Comarca de Maringá – Estado do Paraná,
tramitam os autos:
Processo nº 000470/2002, de INTERDICAO
Requerente(s): JOAO ANTONIO GERALDO
Requerido(s): ELISANGELA PARECIDA GERALDO
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 54/55, foi prolatada sentença, decretan-
do a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva é a seguin-
te: “... Ante o exposto DECRETO A INTERDIÇÃO do requeri-
do, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmen-
te os atos da vida civil, na forma do art. 5º II, do Código Civil,
e, de acordo com o art. 454, do Código Civil, nomeio-lhe cura-
dor o requerente. Em observância ao disposto no art. 1184 do
Código de Processo Civil e no art. 12 do Código Civil, inscre-
va-se a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa
local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias...
PRI – (a) LIÉJE A S. GOUVÊIA BONETTI - JUIZ DE DIREI-
TO.”.
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz
de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls.  50.)
Curador(a) Nomeado(a): JOAO ANTONIO GERALDO
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do
Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”.

MARINGÁ  em 18 de marco de 2.005.- Eu,
___________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publicação trata-se
de DILGÊNCIA DO JUÍZO

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

LEVINIA GERALDO

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. ABÍLIO T. M. S. DE FREITAS, MM. Juiz de
Direito Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Ma-
ringá, Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 649/2003 de INTERDI-
ÇÃO , em que é requerente: ADEMIR GERALDO e requeri-
do: LEVINIA GERALDO. É o presente edital expedido para
Conhecimento de terceiros e demais interessados na sentença
decretativa da INTERDIÇÃO de LEVINIA GERALDO, bra-
sileira, solteira, incapaz, residente e domiciliado nesta cidade e
Comarca, por ser portadora de Deficiência Mental, sendo no-
meada como CURADORA a SRA. ADEMIR GERALDO, bra-
sileiro, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca, para
representá-la em todos os atos da vida civil. E para que nin-
guém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presen-
te Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos 15 de dezembro de 2005. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

ABÍLIO T. M. S. DE FREITAS
-  Juiz de Direito Substituto -

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

MARIA APARECIDA DE ALMEIDA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. ABÍLIO T. M. S. DE FREITAS, MM. Juiz de
Direito Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Ma-
ringá, Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 664/2001 de INTERDI-
ÇÃO E CURATELA , em que é requerente: JOSE CARLOS
GOMES DE ALMEIDA e requerido: MARIA APARECIDA
DE ALMEIDA. É o presente edital expedido para  Conheci-
mento de terceiros e demais interessados na sentença decretati-
va da INTERDIÇÃO de MARIA APARECIDA DE ALMEIDA,
brasileira, solteira, incapaz, residente e domiciliada nesta cida-
de e Comarca, por ser portadora de Deficiência Mental, sendo
nomeada como CURADOR a SR. VALDECIR GOMES DE
ALMEIDA, brasileiro, casado, operador de máquinas,  resi-
dente e domiciliado nesta cidade e Comarca, para representá-la
em todos os atos da vida civil. E para que ninguém no futuro
venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será

publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 15 de
dezembro de 2005. Eu, ______________________ (MARIA
ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CAR-
LOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz.

 ABÍLIO T. M. S. DE FREITAS
-  Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO A. MADEIREIRA S/A  
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.-

Edital de CITAÇÃO de A. MADEIREIRA S/A, inscrita no CNPJ
nº 76.496.009/0008-73, na pessoa de seu representante legal,
Sr. Francisco Paulo Jose Minoli, atualmente em lugar incerto,
que por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos, se pro-
cessam os autos de EXECUTIVO FISCAL sob nº 440/80, em
que é exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e executada: A. MADEIREIRA S/A, para efetuar o pa-
gamento do débito no prazo de 05 (cinco) dias, ou no mesmo
prazo oferecer bens à penhora, e querendo, estando seguro o
Juízo, fica INTIMADO, para no prazo de 30 (trinta) dias ofere-
cer embargos à execução, que começará a fluir o prazo à partir
da publicação do edital, nos termos do r. despacho à seguir
transcrito: “Autos nº  440/80 – Como requer(em) fls. 31. Prazo
de 20 dias. Matelândia, 1º/06/2005. (ass) CAMILA HENNING
SALMORIA – Juíza de Direito”. Matelândia, 08 de setembro
de 2005. Eu,_____________________(Bel. Mabel Simões) -
Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
 Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

COMARCA DE MATELÂNDIA - ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE TUTELA DE MENOR
AUTOS DE TUTELA SOB Nº 12/2004 EM QUE É AUTOR:
F.V.C.
 Edital de TUTELA da menor ADRIELI VIANA CORBARI,
na AÇÃO DE TUTELA sob nº 12/04, movida por FABIO VIA-
NA CORBARI, referente a sentença prolatada em data de 28-
07-2005, no qual foi decretada a tutela da menor ADRIELI
VIANA CORBARI ao Sr. FABIO VIANA CORBARI, nomean-
do-lhe TUTOR, reconhecendo sua idoneidade e dispensando-o
da especialização da hipoteca legal. Matelândia-Pr, 03 de de-
zembro de 2005. Eu,___________________(Bel. Mabel Si-
mões) - Escrivã, que o digitei e subscrevi.-

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
 Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA HAMASA MORIU-
CHI BEM COMO EVENTUAIS INTERESSADOS AUSEN-
TES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM O PRAZO DE
VINTE (20) DIAS. A Doutora ROBERTA CARMEN SCRA-
MIM DE FREITAS, MMª Juíza de Direito da Vara Cível, Re-
gistros Públicos, Acidentes do tRabalho e Corregedoria do Foro
Extrajudicial desta Comarca de Nova Esperança, Estado do
Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER, a todos que o presente edital vieram ou dele co-
nhecimento tiverem, principalmente a requerida HAMASA
MORIUCHI de que neste juízo tramita os autos de USUCA-
PIÃO autuado sob o nº 701/2005 em que é requerente MITRA
ARQUIDIOCESANA DE MARINGÁ e requerida HAMASA
MORIUCHI, tendo como objeto os seguintes bens imóveis:
“1) Divide-se com a Rua José Dias Gonçalves no rumo NO
30º16’ numa frente de 15,00 metros; com o lote n.º 197-B-12
no rumo NE 59º44’ na distância de 40,00 metros; com o lote n.º
197-B-18 no rumo SE 30º16’ na largura de 15,00 metros; e
finalmente, com o lote n.º 197-B-14 no rumo SO 59º44’ numa
extensão de 40,00 metros. Sendo todos os lotes mencionados
pertencentes à Gleba do Ribeirão Piúna no Distrito de Nova
Bilac; 2) Divide-se com a Rua José Dias Gonçalves no rumo
SE 30º16’ numa frente de 26,00 metros; com o lote n.º 197-B-
7 no rumo SO 59º44’ na distância de 40,00 metros; com a Es-
trada Belantani no rumo NO 30º16’ na frente de 26,00 metros;
e finalmente, com o lote n.º 197-B-5-A no rumo NE 59º44’
numa extensão de 40,00 metros sendo todos os lotes menciona-
dos pertencentes à Gleba do Ribeirão Piúna no Distrito de Nova
Bilac” E pelo presente, CITA a requerida HAMASA MORIU-
CHI, bem como eventuais interessados ausentes, incertos e
desconhecidos por todos os termos da ação, para, querendo,
no prazo de 15 (quinze) dias, que passará a fluir a partir do
vencimento do presente edital, CONTESTAREM, ficando
ADVERTIDOS que não sendo contestada a ação, presumir-
se-ão como aceitos os fatos articulados na inicial.
ENCERRAMENTO. O presente edital que será publicado por
01 (uma) vez no Diário da Justiça do Estado e por 02 (duas)
vezes em Jornal local ou regional, e afixado na sede deste Juí-
zo no lugar de costume. Nova Esperança, 13 de setembro de
2005.

A Doutora ROBERTA CARMEN SCRAMIM DE FREITAS,
MM. Juíza de Direito da Vara Cível, Registros Públicos, Aci-
dentes do Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial desta
Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, na forma da
lei.

 EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1.184, do C.P.C.
PROCESSO: INTERDIÇÃO nº 142/2005
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERDITADO: ALEX DE OLIVEIRA VAZ, brasileiro,
casado, aposentado, nascido aos 02 de junho de 1975, natural
de Nova Esperança, Estado do Paraná, filho de Adão Alcides
Vaz e Domingas Florentina de Oliveira, portador da  Cédula de
Identidade RG sob o n.º 000920002-SSP/MS, inscrito no CPF
sob o n.º 769.241.731-87, residente e domiciliado na Avenida
Capelinha, nº 129, nesta cidade e Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná.
DATA DA SENTENÇA: 07/11/2005.
CAUSA: Anomalia mental permanente.
CURADORA NOMEADA: Gloria Gimenez Vaz, brasileira,
casada, do lar, nascida aos 14 de abril de 1979, natural de La
Paloma, Departamento de Canededio, país do Paraguay, filha
de Juan Felix Gimenes e de Miguela Benetez de Gimenez, ins-
crita no CPF/MF sob n. 010.819.389-60, residente e domicili-
ada na Av. Capelinha, nº 129, nesta Cidade e Comarca de Nova
Esperança, Estado do Paraná.
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é expedido o presente edital que será afixado na
sede deste Juízo, no lugar de costume, na forma da lei, e publi-
cado por três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias, no
Diário da Justiça do Estado, gratuitamente, uma vez que a au-
tora goza dos benefícios da justiça gratuita. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Nova Esperança, estado do Paraná,
aos vinte e nove (29) dias do mês de novembro do ano de dois
mil e cinco. Eu,___________________________(Wanderley
Manoel da Silva), Escrivão Designado, o digitei, conferi e subs-
crevi.

ROBERTA CARMEN SCRAMIM DE FREITAS
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 227/2005 DE INTERDIÇÃO DE ADAIR RODRI-
GUES DE OLIVEIRA, com o prazo de 20 (vinte) dias.

 O Doutor Marcos José Vieira, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.
Data da sentença: 26/10/2005.
Sentença de Interdição: (...). Tais as circunstâncias, decreto a
interdição do requerido, declarando-a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil (CC, art. 3º, II),
nomeando-lhe curadora a Sra. Creuza de Fátima Farias, a qual
deverá ser intimada para assinar o termo no prazo de 48 horas.
(...).
Causa da Interdição: O interditando é portador de deficiência
mental, e está incapaz para os atos da vida civil. É então caso
de curatela (art. 446, I, CC)
Limites de Curatela: Total.
Curadora: Creuza de Fátima Farias.
Processo: Autos nº 358/2005 de Interdição.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal, com o prazo de vinte dias que será afixado por cópia no
lugar de costume e publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, aos 03 dias do mês de novembro de dois mil e cinco.
EU____________________________________- Renato Au-
gusto Platz Guimarães, Escrivão, o digitei e assino.

 Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99)

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Edital de Interdição com prazo de 20 (vinte) dias.

AUTOS N. 374/2004
NATUREZA Interdição c/c Curatela
REQUERENTE Maria Ely Biscaro
REQUERIDO Arnaldo Luiz Inácio

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de Di-
reito da 1ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.

Faz Saber/ a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento  tiverem que nos autos acima epigrafados foi de-
cretada a Interdição de Arnaldo Luiz Inácio, por estar o mesmo
incapacitado para responder por seus atos, por ser portador de
Doença Mental, conforme sentença prolatada às fls. 60/61, dos
referidos autos em data de 28/09/2005, que nomeou  como
Curadora a requerente Sra. Maria Ely Biscaro, a qual respon-
derá por todos os atos da vida civil do interditado. E para que
chegue a conhecimento de todos os interessados e que ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente, que será fixado
no lugar de costume e publicado na forma da lei.
Pato Branco - Pr, 15 de dezembro  de 2005.

NADER THOMÉ  NETO
JURAMENTADO - PORTARIA 63/2003

ASSINO AUTORIZADO PELA POERARIA 29/1989

Matelândia

Nova Esperança

Paranavaí

Pato Branco
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA CÍVEL DA
COMARCA DE PINHAIS ESTADO DO PARANÁ, SITO
À AV. CAMILO DE LELIS, 633 – 3º ANDAR – PINHAIS/

PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
imóvel penhorado em que o exeqüente é a FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA e o executado é GUARDA-
NAPOS TROPICAL LTDA, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 13 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 27 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 – Curitiba – PR.

PROCESSO: 000.037/1999 - EXECUÇÃO FISCAL

BENS: 01 Tomo mecânico marca Joinville modo TM 175, ano
1983 n° de série F14/886, sem motor, na cor verde, 380V, em
péssimo estado de conservação com múltiplos pontos de ferru-
gem, Avaliado em R$1.000,00

Obs.: Demais ônus constantes nos autos supracitado.

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Pinhais, 15 de dezembro de 2005.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juíz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA CÍVEL DA
COMARCA DE PINHAIS ESTADO DO PARANÁ, SITO
À AV. CAMILO DE LELIS, 633 – 3º ANDAR – PINHAIS/

PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
imóvel penhorado em que o exeqüente é a FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é MARGEON
COMERCIO DE LUMINOSOS E PAINEIS LTDA, na seguin-
te forma:

Primeiro Leilão: 13 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 27 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 – Curitiba – PR.

PROCESSO: 000.142/2004 - EXECUÇÃO FISCAL

BENS: 01 painel de propaganda, medindo 8X4m em aço, Ava-
liado em R$10.000,00

Obs.: Demais ônus constantes nos autos supracitado.

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,

notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Pinhais, 15 de dezembro de 2005.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juíz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA CÍVEL DA
COMARCA DE PINHAIS ESTADO DO PARANÁ, SITO
À AV. CAMILO DE LELIS, 633 – 3º ANDAR – PINHAIS/

PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
imóvel penhorado em que o exeqüente é a FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é FUNDI-
THERM FUNDIÇÃO E METALURGICA LTDA, na seguinte
forma:

Primeiro Leilão: 13 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 27 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 – Curitiba – PR.

PROCESSO: 000.329/1999 - EXECUÇÃO FISCAL

BENS: 02 Postes Republicanos para iluminação publica com
6,00m de altura em alumínio contendo 05 globos de polietileno
branco desmontado, Avaliado em R$6.900,00

Obs.: Demais ônus constantes nos autos supracitado.

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Pinhais, 15 de dezembro de 2005.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.

 Irineu Stein Junior
Juíz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA CÍVEL DA
COMARCA DE PINHAIS ESTADO DO PARANÁ, SITO
À AV. CAMILO DE LELIS, 633 – 3º ANDAR – PINHAIS/

PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
imóvel penhorado em que o exeqüente é a FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é EQUIPAMEN-
TAL IND E COM DE EQUIPAMENTOS LTDA, na seguinte
forma:

Primeiro Leilão: 13 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 27 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 – Curitiba – PR.

PROCESSO: 000.487/1999 - EXECUÇÃO FISCAL

BENS: 01 Furadeira industrial de bancada completa com mo-
tor elétrico marca Schultz, n° de série 3702347 na cor verme-
lha, 220volts, 01 Furadeira industrial de bancada completa com
motor elétrico marca Helmo Fundemaq, n° de série 5611080,
na cor verde, 220volts, 01 Retificadora de solda trifásica de
225AMP modelo Wiking - Esab, na cor amarela 220volts trifá-
sico, Avaliado em R$975,00

 Obs.: Demais ônus constantes nos autos supracitado.

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Pinhais, 15 de dezembro de 2005.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.

 Irineu Stein Junior
Juíz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA CÍVEL DA
COMARCA DE PINHAIS ESTADO DO PARANÁ, SITO
À AV. CAMILO DE LELIS, 633 – 3º ANDAR – PINHAIS/

PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
imóvel penhorado em que o exeqüente é a FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é IMPORTA-
DORA PERINI DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, na
seguinte forma:

Primeiro Leilão: 13 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 27 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 – Curitiba – PR.

PROCESSO: 000.506/1999 E APENSOS – EXECUÇÃO FIS-
CAL

BENS: Lote de terreno n° 238 da planta núcleo colonial de
Pinhais, situado no distrito de Pinhais com as demais caracte-
rísticas, metragens e confrontações constantes da matricula n°
20.628, livro n° 02 do CRI de Piraquara – PR; Contendo um
Barracão com estrutura metálica, salas de escritório e vestiá-
rio, com uma edificação na parte dos fundos contendo 02 ba-
nheiros, 01 churrasqueira e um local tipo lavanderia e junto a
entrada do imóvel uma guarita com banheiro, perfazendo a área
total construída de 1.271,30m², OBS: Hipoteca em 1º e Especi-
al Grau em favor do Banco de Desenvolvimento do Paraná S/
A., Avaliado em R$455.135,00

Obs.: Demais ônus constantes nos autos supracitado.

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Pinhais, 15 de dezembro de 2005.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juíz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA CÍVEL DA
COMARCA DE PINHAIS ESTADO DO PARANÁ, SITO
À AV. CAMILO DE LELIS, 633 – 3º ANDAR – PINHAIS/

PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
imóvel penhorado em que o exeqüente é a FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é PIRIH ENGE-

NHARIA CIVIL LTDA, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 13 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 27 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 – Curitiba – PR.

PROCESSO: 000.562/2004 – EXECUÇÃO FISCAL

BENS: 01 Prensa dobradeira mecânica marca SORG, medindo
aprox. 3050X4,80mm, conforme nota fiscal n° 907595, Avali-
ado em R$60.000,00

Obs.: Demais ônus constantes nos autos supracitado.

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Pinhais, 15 de dezembro de 2005.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juíz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA CÍVEL DA
COMARCA DE PINHAIS ESTADO DO PARANÁ, SITO
À AV. CAMILO DE LELIS, 633 – 3º ANDAR – PINHAIS/

PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
imóvel penhorado em que o exeqüente é a FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é NUTRIHO-
ME IND E COM DE ALIMENTOS LTDA, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 13 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 27 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 – Curitiba – PR.

PROCESSO: 000.733/2004 – EXECUÇÃO FISCAL

BENS: 01 Forno (Cilindro, corta no formato e assa até 300º) de
bolacha mod. 300 2cc Volts 380, serial n° 11128983BR01, Ava-
liado em R$90.000,00

Obs.: Demais ônus constantes nos autos supracitado.

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Pinhais, 15 de dezembro de 2005.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juíz de Direito

Pinhais
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA CÍVEL DA
COMARCA DE PINHAIS ESTADO DO PARANÁ, SITO
À AV. CAMILO DE LELIS, 633 – 3º ANDAR – PINHAIS/

PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
imóvel penhorado em que o exeqüente é a FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é MARGEON
COMERCIO DE LUMINOSOS E PAINEIS LTDA, na seguin-
te forma:

Primeiro Leilão: 13 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 27 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 – Curitiba – PR.

PROCESSO: 000.756/2004 - EXECUÇÃO FISCAL

BENS: 01 painel de propaganda Front Light dupla face medin-
do 8X4m em aço e com luminoso, Avaliado em R$11.000,00

Obs.: Demais ônus constantes nos autos supracitado.

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Pinhais, 15 de dezembro de 2005.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juíz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA CÍVEL DA
COMARCA DE PINHAIS ESTADO DO PARANÁ, SITO
À AV. CAMILO DE LELIS, 633 – 3º ANDAR – PINHAIS/

PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
imóvel penhorado em que o exeqüente é a FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é MARGEON
COMERCIO DE LUMINOSOS E PAINIES LTDA, na seguin-
te forma:

Primeiro Leilão: 13 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 27 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 – Curitiba – PR.

PROCESSO: 000.847/2004 - EXECUÇÃO FISCAL

BENS: 01 painel de propaganda, medindo 8X4m em aço, Ava-
liado em R$15.000,00

Obs.: Demais ônus constantes nos autos supracitado.

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-

temente de intimação.
Pinhais, 15 de dezembro de 2005.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juíz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA CÍVEL DA
COMARCA DE PINHAIS ESTADO DO PARANÁ, SITO
À AV. CAMILO DE LELIS, 633 – 3º ANDAR – PINHAIS/

PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
imóvel penhorado em que o exeqüente é o MUNICIPIO DE
PINHAIS e o executado é NELSON MACEDO, na seguinte
forma:

Primeiro Leilão: 13 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 27 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 – Curitiba – PR.

PROCESSO: 000.848/2002 - EXECUÇÃO FISCAL

BENS: 01 Lote de terreno 830-B da subdivisão do lote n° 830
da planta Núcleo Colonial de Pinhais, sito no Município de
Pinhais, município de Piraquara, deste Estado, sem benfeitori-
as de forma retangular com 12,50m de frente para a rua 9, por
25,00m de fundos, do lado em que confronta com o lote n°
830-A, do outro lado confronta com o lote n° 830-C, e mede
25,00m e aos fundos com o lote 829 e mede 12,50m, tudo con-
forme matricula n° 2677 do 9° CRI de Curitiba, Avaliado em
R$29.885,61

Obs.: Demais ônus constantes nos autos supracitado.

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Pinhais, 15 de dezembro de 2005.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juíz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA CÍVEL DA
COMARCA DE PINHAIS ESTADO DO PARANÁ, SITO
À AV. CAMILO DE LELIS, 633 – 3º ANDAR – PINHAIS/

PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
imóvel penhorado em que o exeqüente é a FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é MEDWORLD
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, na seguinte for-
ma:

Primeiro Leilão: 13 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 27 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 – Curitiba – PR.

PROCESSO: 000.849/2004 – EXECUÇÃO FISCAL

BENS: 10 Camas marca Fawler, cabeceiras fiberglass, PLD 169,
Avaliado em R$15.538,80

Obs.: Demais ônus constantes nos autos supracitado.

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou

remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Pinhais, 15 de dezembro de 2005.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juíz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA CÍVEL DA
COMARCA DE PINHAIS ESTADO DO PARANÁ, SITO
À AV. CAMILO DE LELIS, 633 – 3º ANDAR – PINHAIS/

PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
imóvel penhorado em que o exeqüente é a FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é MARGEON
COMERCIO DE LUMINOSOS E PAINElS LTDA, na seguinte
forma:

Primeiro Leilão: 13 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 27 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 – Curitiba – PR.

PROCESSO: 000.877/2004 - EXECUÇÃO FISCAL

BENS: 01 painel de propaganda, medindo 8X4m em aço, Ava-
liado em R$15.000,00

Obs.: Demais ônus constantes nos autos supracitado.

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Pinhais, 15 de dezembro de 2005.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juíz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA CÍVEL DA
COMARCA DE PINHAIS ESTADO DO PARANÁ, SITO
À AV. CAMILO DE LELIS, 633 – 3º ANDAR – PINHAIS/

PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
imóvel penhorado em que o exeqüente é a FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é METALUR-
GICA STlLOCARTAS LTDA, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 13 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 27 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 – Curitiba – PR.

 PROCESSO: 000.879/2004 - EXECUÇÃO FISCAL

BENS: 01 Máquina de encartelar (encarteladora), modo 500350
n° 260296, marca D.M., Avaliado em R$5.000,00

Obs.: Demais ônus constantes nos autos supracitado.

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Pinhais, 15 de dezembro de 2005.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juíz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA CÍVEL DA
COMARCA DE PINHAIS ESTADO DO PARANÁ, SITO
À AV. CAMILO DE LELIS, 633 – 3º ANDAR – PINHAIS/

PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
imóvel penhorado em que o exeqüente é a FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é RDC TRANS-
PORTES E LOGISTICA LTDA, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 13 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 27 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 – Curitiba – PR.

PROCESSO: 000.882/2004 – EXECUÇÃO FISCAL

BENS: 01 Computador TCE Pentium II n° 0321M42A, com-
pleto, 01 Impressora marca HP 3420, Avaliado em R$900,00;
01 Fax mod. THC 0110, Avaliado em R$600,00

Obs.: Demais ônus constantes nos autos supracitado.

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Pinhais, 15 de dezembro de 2005.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juíz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA CÍVEL DA
COMARCA DE PINHAIS ESTADO DO PARANÁ, SITO
À AV. CAMILO DE LELIS, 633 – 3º ANDAR – PINHAIS/

PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
imóvel penhorado em que o exeqüente é a FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é PAVIMEN-
TAÇÕES BLOCO CERTO LTDA, na seguinte forma:
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 Primeiro Leilão: 13 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 27 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 – Curitiba – PR.

PROCESSO: 000.891/2004 - EXECUÇÃO FISCAL

BENS: 8.000 Blocos de concreto inteiros nas medidas de
39X14X19 ou 14X19X39 4,5 MPA, Avaliado em R$10.960,00

Obs.: Demais ônus constantes nos autos supracitado.

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Pinhais, 15 de dezembro de 2005.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juíz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA CÍVEL DA
COMARCA DE PINHAIS ESTADO DO PARANÁ, SITO
À AV. CAMILO DE LELIS, 633 – 3º ANDAR – PINHAIS/

PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
imóvel penhorado em que o exeqüente é a FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é PINHEIRÃO
COM. DE MATERIAS DE CONSTRUÇÃO LTDA, na seguin-
te forma:

Primeiro Leilão: 13 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 27 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 – Curitiba – PR.

PROCESSO: 000.941/2003 – EXECUÇÃO FISCAL

BENS: 240m de piso (cepar/agro), extra 38X38, Avaliado em
R$3.000,00

Obs.: Demais ônus constantes nos autos supracitado.

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Pinhais, 15 de dezembro de 2005.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.

 Irineu Stein Junior
Juíz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA CÍVEL DA
COMARCA DE PINHAIS ESTADO DO PARANÁ, SITO
À AV. CAMILO DE LELIS, 633 – 3º ANDAR – PINHAIS/

PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
imóvel penhorado em que o exeqüente é a FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é ZlLLlPLAST
IND E COM DE EMBALAGENS PLASTlCAS, na seguinte
forma:

Primeiro Leilão: 13 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 27 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 – Curitiba – PR.

PROCESSO: 002.258/1998 - EXECUÇÃO FISCAL

BENS: 40 Toneladas de material recuperado colorido (polieti-
leno), Avaliado em R$112.000,00

Obs.: Demais ônus constantes nos autos supracitado.

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Pinhais, 15 de dezembro de 2005.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juíz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA CÍVEL DA
COMARCA DE PINHAIS ESTADO DO PARANÁ, SITO
À AV. CAMILO DE LELIS, 633 – 3º ANDAR – PINHAIS/

PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
imóvel penhorado em que o exeqüente é a FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é FUNDI-
THERM FUNDIÇÃO E METALURGICA LTDA, na seguinte
forma:

Primeiro Leilão: 13 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 27 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 – Curitiba – PR.

PROCESSO: 002.433/1998 – EXECUÇÃO FISCAL

BENS: 01 Poste Republicano para iluminação publica, Avalia-
do em R$3.450,00

Obs.: Demais ônus constantes nos autos supracitado.

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas

processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Pinhais, 15 de dezembro de 2005.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juíz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA CÍVEL DA
COMARCA DE PINHAIS ESTADO DO PARANÁ, SITO
À AV. CAMILO DE LELIS, 633 – 3º ANDAR – PINHAIS/

PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
imóvel penhorado em que o exeqüente é a FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é RESTAU-
RANTE BCM LTDA, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 13 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 27 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 – Curitiba – PR.

PROCESSO: 002.452/1998 – EXECUÇÃO FISCAL

BENS: 90 Bandejas de alumínio para refeição, Avaliado em
R$895,00

Obs.: Demais ônus constantes nos autos supracitado.

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Pinhais, 15 de dezembro de 2005.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juíz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA CÍVEL DA
COMARCA DE PINHAIS ESTADO DO PARANÁ, SITO
À AV. CAMILO DE LELIS, 633 – 3º ANDAR – PINHAIS/

PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
imóvel penhorado em que o exeqüente é a FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é SECULO XXI
IND. E COM. DE MOVEIS LTDA, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 13 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 27 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 – Curitiba – PR.

PROCESSO: 002.454/1998 E APENSOS – EXECUÇÃO FIS-
CAL

BENS: 160 Cadeiras de cerejeira maciça dobrável, fabricação
da executada, novas, Avaliado em R$5.600,00

Obs.: Demais ônus constantes nos autos supracitado.

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como

as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Pinhais, 15 de dezembro de 2005.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juíz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA CÍVEL DA
COMARCA DE PINHAIS ESTADO DO PARANÁ, SITO
À AV. CAMILO DE LELIS, 633 – 3º ANDAR – PINHAIS/

PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
imóvel penhorado em que o exeqüente é a FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é GUARDA-
NAPOS TROPICAL LTDA, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 13 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 27 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 – Curitiba – PR.

PROCESSO: 000.016/1998 E APENSOS – EXECUÇÃO FIS-
CAL

BENS: 01 Prensa marca Profama, com ar comprimido para fa-
bricação de prato de papelão e caixa de pizza, Avaliado em
R$4.150,00, 01 Impressora plana – marca J.G.A – EICKHO-
FFKOBENHAVNA – tipo 3RS Nº 11469, 2.200 Kg variador,
AESA motor 8 HP tipo M100L, 1700 rotação, 220 Volts Made
In Sweden, Avaliado em R$20.000,00

Obs.: Demais ônus constantes nos autos supracitado.

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Pinhais, 15 de dezembro de 2005.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juíz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA CÍVEL DA
COMARCA DE PINHAIS ESTADO DO PARANÁ, SITO
À AV. CAMILO DE LELIS, 633 – 3º ANDAR – PINHAIS/

PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
imóvel penhorado em que o exeqüente é a FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é FUNDI-
THERM FUNDIÇÃO E METALURGICA LTDA, na seguinte
forma:

Primeiro Leilão: 13 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 27 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
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zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 – Curitiba – PR.

PROCESSO: 000.916/1998 – EXECUÇÃO FISCAL

BENS: 01 Poste Republicano para iluminação publica, Avalia-
do em R$3.450,00

Obs.: Demais ônus constantes nos autos supracitado.

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Pinhais, 15 de dezembro de 2005.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juíz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA CÍVEL DA
COMARCA DE PINHAIS ESTADO DO PARANÁ, SITO
À AV. CAMILO DE LELIS, 633 – 3º ANDAR – PINHAIS/

PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
imóvel penhorado em que o exeqüente é a FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é FLEXUS IND
E COM DE EMBALAGENS DE PAPEL LTDA, na seguinte
forma:

Primeiro Leilão: 13 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 27 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 – Curitiba – PR.

PROCESSO: 000.991/1998 E APENSOS – EXECUÇÃO FIS-
CAL

BENS: 01 Lote de terreno n° 15 da quadra 03 da planta Vila
Palmital situado no distrito de Pinhais, neste município e co-
marca de forma retangular, medindo 12m de frente para a rua
n° 06 por 36m de fundo em ambos os lados, confronta de um
lado com o lote 14, do outro lado com o lote 16 e na linha dos
fundos mede 12m e confronta com o lote 09, com área total de
432m² IF. 24.110.0072.001, com um barracão em alvenaria com
área global de 217,87m², Matricula nº 552 do CRI de Pinhais,
OBS: Hipotecado em 1º Grau em favor do Banco do Brasil S/
A., penhorado nos por este Juízo nos autos de Execução Fiscal
nº 00626/1998, autos de Execução de Título Extrajudicial nº
1.109/1999, autos nº CP 00328/2000, autos de Execução Fis-
cal nº 00476/1998 e penhorado pela 2º Vara de Execuções Fis-
cais de Curitiba nos autos nº 2002.70.00.000582-3, Avaliado
em R$91.152,00

Obs.: Demais ônus constantes nos autos supracitado.

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-

temente de intimação.
Pinhais, 15 de dezembro de 2005.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juíz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA CÍVEL DA
COMARCA DE PINHAIS ESTADO DO PARANÁ, SITO
À AV. CAMILO DE LELIS, 633 – 3º ANDAR – PINHAIS/

PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
imóvel penhorado em que o exeqüente é o PREFEITURA
MUNICIPAL DE PINHAIS e o executado é JOÃO BATISTA
DOS SANTOS, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 13 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 27 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 – Curitiba – PR.

PROCESSO: 002.229/1998 - EXECUÇÃO FISCAL

BENS: 01 Lote de terreno n° 16 da quadra 03 da planta Jardim
Dona Joaquina I, situado no lugar denominado Varginha, neste
município e comarca, medindo 13,00m de frente para a rua
Palmas, por 28,00m de extensão da frente aos fundos em am-
bos os lados, confrontando do lado direito de quem da referida
rua olha o imóvel com o lote n° 20 e 21 e do lado esquerdo com
o lote n° 14 e na linha de fundos mede 13,00m e confronta com
o lote n° 17, perfazendo a área de 364,00m². matriculado sob o
n° 02121 do CRI de Pinhais - PR, Avaliado em R$51.231,00

Obs.: Demais ônus constantes nos autos supracitado.

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Pinhais, 15 de dezembro de 2005.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juíz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA CÍVEL DA
COMARCA DE PINHAIS ESTADO DO PARANÁ, SITO
À AV. CAMILO DE LELIS, 633 – 3º ANDAR – PINHAIS/

PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
imóvel penhorado em que o exeqüente é o PREFEITURA
MUNICIPAL DE PINHAIS e o executado é RONALDO GIA-
COMITTI, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 13 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 27 de janeiro de 2.006 às 13:45 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 – Curitiba – PR.

PROCESSO: 002.230/1998 - EXECUÇÃO FISCAL

BENS: 01 lote de terreno n° 343 da subdivisão dos lotes n° 343
e 342 da Planta Núcleo Colonial de Pinhais, situa em Pinhais
desde município e comarca, de forma retangular medindo
25,00m de frente para a rua 4, atualmente denominada rua Hen-
rique Coelho Neto, por 35,00m de extensão em ambos os lados
confrontando de um lado com o lote n° 342-B (lado esquerdo
de quem da rua observa), e do outro lado (lado direito) com a

rua 19, atualmente denominada rua Monteiro Lobato, com a
qual faz esquina e nos fundos mede 25,00m e confrontando
com o lote 343/342, com área de 875,00m2 contendo um barra-
cão de alvenaria de tijolos com 153,25m2, indicação fiscal n°
02.5.062.0385.002-694. Tudo conforme matricula n° 06585 do
CRI de Piraquara - PR, Avaliado em R$15.000,00

Obs.: Demais ônus constantes nos autos supracitado.

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Pinhais, 15 de dezembro de 2005.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juíz de Direito

Edital de Intimação de Sentença, com prazo de 60
(sessenta) dias.

Edital de intimação de sentença do acusado ausente, CASEMI-
RO FERREIRA DA CRUZ, brasileiro, solteiro, lavrador, natu-
ral de Pinhão/Pr, nascido em 03/08/1967, filho de Maria Julia
Ferreira da Cruz, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente INTIMA-O da sentença proferida nos autos de
Processo Crime nº 026/2000, em que é autor o MINISTÉRIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e acusado(s) CASE-
MIRO FERREIRA DA CRUZ, a que responde(m) como incur-
so nas sanções do artigo 155, “caput”, do Código Penal Brasi-
leiro, a qual julgou extinta a punibilidade, em virtude da pres-
crição pela perspectiva da pena a ser aplicada e nos termos do
art. 107, IV, do Código Penal Brasileiro. Juiz do Feito: Dr.
Mauro Monteiro Mondin. Pinhão, 06 de setembro de 2005. Eu
(Telma Ap. Gawron Stresser), Escrivã Designada, que o digitei
e subscrevi. Subscrição por ordem do MM. Juiz. Autorizada
pela Portaria 012/91.

Edital de Intimação, com prazo de 60 (sessenta) dias.

Edital de intimação de sentença do(s) sentenciado(s) ausente(s),
ODAIR APARECIDO LIAR, brasileiro, casado, servente de
pedreiro, filho de Francisco do Carmo Liar e de Clarinda Cla-
rismino Liar, natural de Jardim Alegre/Pr, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O da r. sentença
de fls. 382/383, que julgou extinta a punibilidade do acusado,
ante a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Esta-
do, com fulcro no art. 107, do Código Penal, nos autos de Pro-
cesso Crime n.º 052/1997-A, em que é Autor o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e Acusado ODAIR
APARECIDO LIAR. Juiz do Feito: Dr. Mauro Monteiro Mon-
din. Pinhão, 16 de agosto de 2005. Eu (Telma Ap. Gawron Stres-
ser), Escrivã Designada, que o digitei e subscrevi. Subscrição
por ordem do MM. Juiz. Autorizada pela Portaria 012/91.

Edital de Intimação de Sentença, com prazo de 60
(sessenta) dias.

Edital de intimação de sentença do acusado ausente, MARIO
NUNES DE MELO, brasileiro, solteiro, eletricista, natural de
Paranavaí/Pr, filho de Manoel Nunes de Melo e de Marlene
Nunes de Melo, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente INTIMA-O da sentença proferida nos autos de Pro-
cesso Crime nº 017/1997, em que é autor o MINISTÉRIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANÁ e acusado(s) MARIO
NUNES DE MELO, a que responde(m) como incurso nas san-
ções do artigo 16, da Lei nº 6.1368/76, a qual julgou extinta a
punibilidade, em virtude da prescrição da pretensão punitiva
estatal e nos termos do art. 107, IV, do Código Penal Brasilei-
ro. Juiz do Feito: Dr. Mauro Monteiro Mondin. Pinhão, 02 de
agosto de 2005. Eu (Telma Ap. Gawron Stresser), Escrivã De-
signada, que o digitei e subscrevi. Subscrição por ordem do
MM. Juiz. Autorizada pela Portaria 012/91.

Edital de Intimação de Sentença, com prazo de 90
(noventa) dias.

Edital de intimação de sentença do acusado ausente, JOÃO
BATISTA DOS SANTOS, brasileiro, viúvo, lavrador, natural
de Guarapuava/Pr, nascido em 29/11/1959, filho de Sebastião
dos Santos e de Francisca Tiburcia da Fonseca, atualmente em

lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O da senten-
ça proferida nos autos de Processo Crime nº 071/2001, em que
é autor o MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA-
NÁ e acusado(s) JOÃO BATISTA DOS SANTOS, a que
responde(m) como incurso nas sanções do artigo 213, c/c os
art. 224, letras “a” e “b”; e art. 226, inc. II, todos do Código
Penal Brasileiro, a qual condenou à pena de 07 (sete) anos e 06
(seis) meses de reclusão, em regime integralmente fechado. Juiz
do Feito: Dr. Mauro Monteiro Mondin. Pinhão, 02 de agosto
de 2005. Eu (Telma Ap. Gawron Stresser), Escrivã Designada,
que o digitei e subscrevi. Subscrição por ordem do MM. Juiz.
Autorizada pela Portaria 012/91.

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, DE HENRICH KROCKER E S/M MARIECHEN
HEINRICH KROKER OU MARGARIDA HEINRICH
KROKER.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que nos
autos de ação ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA, autuado
sob n.º 2.139/2005, em que é requerente MOACIR HONO-
RATO TOSATTO FERNANDES e como requerido HENRI-
CH KROCKER e outros, foi proferido o seguinte despacho a
seguir transcrito:. Citem-se os requeridos, seus herdeiros ou
sucessores, através de edital com prazo de trinta dias.(a) Alde-
mar Sternadt – Juiz de Direito -; E pelo edital, CITO, os reque-
ridos, HENRICH KROCKER e sua mulher MARIECHEN
HEINRICH KROKER ou MARGARIDA HEINRICH
KROKER, sem qualificação declarada, para que, querendo,
conteste a presente ação no prazo legal de DEZ (10) DIAS,
através de advogado, que fluirá a partir do prazo findo do pre-
sente edital, e de serem presumidos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor (tudo em conformidade com os artigos
285 e 319 do Código de Processo Civil), e todo o teor da peti-
ção inicial a seguir transcrito:. “Que os objetos da presente pos-
tulação são quatro lote de terreno localizados nesta cidade de
Piraquara/PR de n.ºs05,06,07 e 08, localizados na quadra “B”,
da planta Jardim Maria Alice com as seguintes características:
Lote 05 – Inscrição na Prefeitura Municipal de Piraquara/PR
sob n.º88.35.170.0069.000, com área de 532,00 metros qua-
drados, Indicação Fiscal 35.170.0027.001; Lote 06 – Inscrição
na Prefeitura Municipal de Piraquara/PR sob
n.º88.35.170.0055.000, com área de 532,00 metros quadrados,
Indicação Fiscal 35.170.069.001; Lote 07 – Inscrição na Pre-
feitura Municipal de Piraquara/PR sob n.º88.35.170.0041.000,
com área de 532,00 metros quadrados, Indicação Fiscal
35.170.0055.001; Lote 08 – Inscrição na Prefeitura Municipal
de Piraquara/PR sob n.º88.35.170.0027.001, com área de 532,00
metros quadrados, indicação Fiscal 35.170.0041.001; Que dito
imóveis foram adquiridos por Escritura Pública de Cessão e
Transferência Parcial de Compromisso de Compra e Venda,
lavrada no dia 02 de abril de 1964 no 5º Tabelionato de Notas
de Curitiba/PR, tendo como outorgantes cedentes Gercindo José
dos Santos e sua mulher Joana Espindola Santos, representa-
dos no ato por seu bastante procurador Sr. João David dos San-
tos e como outorgante cessionária e ora primeiro requerente;
Que os lotes referidos pertenciam aos requeridos, que compro-
meteram-se por procurador em causa própria a lhes vender di-
tos terrenos comprova o documento ora anexado; Que na data
de 06 de abril de 1964, o Sr. Adyr Pedroso, procurador dos
requeridos, substabeleceu ao primeiro requerente os poderes
que lhe foram conferidos pelos mesmos, com o fim especial de
escriturar em seu nome, dele outorgado, ou de quem este indi-
casse, os lotes objeto da presente; Que os referidos imóveis
estão devidamente averbados no registro de Imóveis da 6ª Cir-
cunscrição da Comarca da Capital, sob n.º de ordem 3281, com
data de 12 de setembro de 1958. Averbação por Escritura lavra-
da pelo 5º Tabelião desta cidade de Curitiba, 02 de abril de
1964, onde o credor Gercindo José dos Santos, transferiu todos
os direitos que lhe assistia no compromisso de compra e venda,
tão somente com relação aos lotes 05,06,07 e 08, ao primeiro
requerente; Que os imóveis foram averbados sob n.º10.890 de
conformidade com escritura lavrada à época pelo 5º Tabelião,
em 11 de setembro de 1976, 1.285-NA fls.183; Que ocorre,
contudo que, para registrar os imóveis em nome dos requeren-
tes, exige o Cartório da 6ª Circunscrição do Registro de Imó-
veis da Comarca de Curitiba/PR, a qualificação dos vendedo-
res, “ in casu”, os requeridos; Que o interesse processual de-
corre da necessidade da tutela jurisdicional, sendo invocado de
modo adequado, visando o resultado útil pretendido. Vislum-
bra-se no caso, que os requerentes têm legítimo interesse de
pleitear a adjudicação dos imóveis objeto do compromisso, vez
que detêm a posse mansa e pacífica dos mesmos desde o ano de
1964, ou seja há mais de 41 (quarenta e um) anos; Que os obje-
tos desta ação estão desde há muito registrado no Registro com-
petente, mesmo que não estivessem a teor do que dispõe o enun-
ciado da súmula 239 do Superior Tribunal de Justiça: “ O direi-
to à Adjudicação Compulsória não se condiciona ao Registro
do Compromisso de Compra e Venda no Cartório de Imóveis”.
Que de outra sorte, pelo nosso ordenamento jurídico a aquisi-
ção de propriedade imóvel somente se dá pela transcrição de
título translativo no respectivo registro, nos termos do art. 1.245
do Código Civil, sendo que o parágrafo primeiro do dispositivo
legal supracitado ainda assevera: “enquanto não se registrar o
título translativo, o alienante continua a ser havido como dono
do imóvel”, e na matrícula do imóvel objeto da ação, consta
ainda, como proprietários, os requeridos, sendo assim, os re-
querentes são partes absolutamente legítimas para figurarem
no pólo passivo da presente ação; Que convém salientar que
dito registro somente não foi efetuado, em razão de não existir
nos documentos ora juntados, qualificação, endereços e núme-
ros dos documentos dos vendedores, o que à época não era
utilizado (1964). Que os requerentes, desde à época da aquisi-
ção dos direitos sobre os imóveis pagam regularmente os im-
postos. E mais. O tempo de posse ininterrupta mansa e pacífi-

Pinhão

Piraquara



2ª feira |19/Dez/20052ª feira |19/Dez/20052ª feira |19/Dez/20052ª feira |19/Dez/20052ª feira |19/Dez/2005 8585858585

ca, devidamente comprovada, por si só já determina a possibi-
lidade do registro. Que portanto, tem a presente finalidade de
compelir os réus a adimplir a obrigação assumida em contrato
particular, consistente em possibilitar a transferência do imó-
vel. Que conforme demonstrado, os autores comprovaram sa-
tisfatoriamente, a qualidade de compromissários-compradores,
bem como o registro regular na 6ª Circunscrição Imobiliária de
Curitiba, o adimplemento total dos imóveis e se necessário fos-
se a prescrição aquisitiva estaria adequadamente demonstrada,
restando apenas a necessidade da citações dos réus, para que
restem cumpridos os requisitos do Dec. Lei 58, especialmente
no que se refere ao art. 22. Portanto, a adjudicação compulsó-
ria é medida que se impõe. Que de outra sorte, como evidente,
os requeridos não foram encontrados pelos requerentes, embo-
ra pesquisas e diligências tenham sido efetuadas, razão pela
qual se postula a presente adjudicação. Que diante do exposto,
requer: a) seja deferida a adjudicação dos imóveis especifica-
dos, para que esta produza o mesmo efeito da outorga definiti-
va de compra e venda, bem como seja expedido ofício ao Car-
tório da 6ª Circunscrição do Registro de Imóveis da Comarca
de Curitiba/PR, para que se proceda a referida averbação em
nome dos requerentes; b) se necessário for, seja deferida a cita-
ção editalicia dos réus acima nominados, para, se quiserem
contestar a presente, sob as penas da lei; Se outro for o enten-
dimento de Vossa Excelência, sejam expedidos ofícios à Sane-
par, Copel e Receita Federal par que forneçam eventuais ende-
reços dos requeridos; c) a manifestação do M.P. se necessário.
Dá-se á causa o valor de R$12.000,00 (doze mil reais). N. Ter-
mos, P. deferimento. Curitiba, 12 de agosto de 2005. (a) Geral-
do Doni Junior – OAB/PR 11.985. Acompanham também a pre-
sente petição os seguintes documentos: Certidão de ônus do
Registro de Imóveis da 6ª Circunscrição da Comarca de Curiti-
ba/PR. Certidão de ônus do Registro de Imóveis da Comarca
de Piraquara/PR, Planta do Jardim Maria Alice aprovada pela
Prefeitura Municipal de Piraquara sob protocolo sob n.º184/
10/55. PS. Declaro sob a fé do meu grau que os documentos
acostados aos autos são cópias fieis dos originais. (a) Geraldo
Doni Junior – OAB/PR 11.985. Piraquara ONZE (11) de NO-
VEMBRO (11) de DOIS MIL E CINCO (2005).Eu, Luiz
Antônio Siqueira, Escrivão o fiz digitar e subscrevi.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ADRIANO CEZAR MOREIRA, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA  VARA  DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE PITANGA ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele reco-
nhecimento tiverem, ou por este Juízo e Cartório tramitam os
autos deAÇÃO DE ALIMENTOS Sob n.º 184/04.1 em que é
requerentes T.M. R/M C.S. e requerido VALDECIR MACHA-
DO, expediu-se o presente edital com o prazo de 30 (Trinta)
dias, para  a CITAÇÃO do Requerido Sr. VALDECIR MA-
CHADO atualmente em lugar incerto e não sabido, para que-
rendo, conteste a presente ação, no prazo de 15 (Quinze) dias,
por meio de advogado, sob pena de serem admitidos como ver-
dadeiros os fatos afirmados na inicial a seguir transcrito: EX-
CELENTISSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA
DE FAMILIA, INFANCIA E JUVENTUDE E ANEXOS DA
COMARCA DE PITANGA ESTADO DO PARANA, O MI-
NISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA, com
fulcro no art.127, caput, da constituição federal de 1988, e 201,
VIII, do estatuto da criança e do adolescente, em favor da cri-
ança T. M. , brasileira, menor impúbere, nascida em 09.03.2003,
filho de Valdecir Machado e Cleide dos Santos, neste ato re-
presentado por sua genitora Cleide dos Santos, brasileira, sol-
teira, residente e domiciliada na localidade de Reservado, San-
ta Maria do oeste, nesta Comarca, nesta Comarca, vem respei-
tosamente á vossa excelência, com fulcro nos artigos 1.694 e
1695 ambos do código civil, no art 22 do estatuto da criança e
do adolescente, e na lei nº5478/68, propor a presente: AÇÃO
DE ALIMENTOS contra VALDECIR MACHADO  brasilei-
ro, estado civil ignorado, residente na Rua Cafiero Corsi, 42,
Vila Miroto, município de Rio Azul/ Pr, pelos motivos de fato e
direito que passa a aduzir: a criança ora favorecida vive so-
mente sob os cuidados da mãe, sem que até o pai e ora o réu
venha contribuindo para o sustento de sua filha, criança que,
naturalmente, exige uma serie de gastos para sua manutenção,
desde alimentação, vestuário, remédios, etc, sendo que valor
obtido pela genitora com seu emprego não é suficiente para
sustentar a criança. Desta forma, só resta a via judicial para
compelir o réu a cumprir efetivamente sua obrigação para com
sua filha, pois a genitora encontra-se em situação praticamente
de penúria, não reunindo sozinha condições financeiras de ar-
car com o sustento da criança, ao passo que o requerido exerce
profissão com emprego fixo e salário e com essa renda pode
prestar alimentos a seu filho, evidenciando-se assim o pericu-
lum in mora que exige a fixação de alimentos provisionais para
garantir-se a sobrevivência do infante ate o final da lide. Pelo
exposto, requer o Ministério publico: a) em sede de liminar, a
fixação de alimentos provisionais a serem prestadas pelo réu á
crianças T.M., representada por sua mãe , no montante de 50%
(cinqüenta por cento) de um salário mínimo nacional mensal, a
serem entregues diretamente a genitora, até decisão definitiva
de lide: b )a citação do réu mediante carta precatória, cientifi-
cando-o da decisão liminar concessiva dos alimentos provisio-
nais , bem como para que compareça à audiência de concilia-
ção instrução e julgamento, na forma dos artigos 7º e seguintes
da lei nº 5478/68, sob pena de revelia e confissão sobre a maté-
ria de fato: c )a produção das seguintes provas, no momento
processual oportuno: depoimento pessoal do réu e da genitora
da criança favorecida, oitiva de testemunhas além de todos os
meios de prova juridicamente admitidos: d ) final procedência
da ação, condenando-se o réu ao pagamento de pensão alimen-
tícia mensal no valor de um salário mínimo a sua filha T. M.
atribui-se à causa o valor de R$ 240,00 (duzentos e quarenta
reais). Pitanga 16 de junho 2004. Ana Paula Martins Cesconet-
to Promotora de justiça. ADVERTÊNCIA: Para que no pra-

zo de 15 (Quinze) dias conteste a presente ação, não sendo
contestada a presente no prazo legal, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados na inicial. E, para que che-
guem ao conhecimento de todos especialmente de VALDECIR
MACHADO, para que no futuro ninguém possa alegar igno-
rância se passou o presente edital que após será publicado na
forma da lei a fixado no local de costume. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, aos 30
dias do mês de  novembro de 2005. Eu
____________________Valdir Celso da Cruz – Escrivão De-
signado, que o digitei e o subscrevi.

ADRIANO CEZAR MOREIRA
JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ADRIANO CEZAR MOREIRA, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA CO-
MARCA DE PITANGA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele reco-
nhecimento tiverem, ou por este Juízo e Cartório tramitam os
autos de PEDIDO DE GUARDA Sob n.º211/04.1 em que é
requerente D.A.º em favor dos menores E.O. e J.O.P. requeri-
do ESTE JUIZO, expediu-se o presente edital com o prazo de
30 (Trinta) dias, para  a CITAÇÃO do requerido ROSANGE-
LA OLERIAS DE OLIVEIRA PEREIRA atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, para querendo, conteste a presente
ação, no prazo de 15 (quinze) dias de todo o conteúdo da inici-
al a seguir transcrito: “EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ
DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA, INFANCIA E  JU-
VENTUTE DA COMARCA DE PITANGA ESTADO DO
PARANÁ, D.A.O., brasileira, viúva, lavradora, portadora da
CTPS nº74283 – serie 00035-PR, inscrita no CPF sob
nº055.503.189-62, residente na localidade denominada Barra
Bonita (CEP 85.200-000) – Pitanga / Pr, vem respeitosamente
à presença de Vossa Excelência, por seu advogado infra assina-
do (instrumento procuratório incluso), com escritório profissi-
onal  na Rua Lourenço Pinto nº196, conj. 709,  Centro (CEP
80.010-160) – Curitiba – PR, REQUER a guarda das menores
impúberes, E.O. e de J.O.P., com fundamento nos Par. 2º e 3º
do art. 33 da Lei 8.069/90, expondo o seguinte: SINOPSE 1º.)
Do relacionamento entre P. P.  e ROSANGELA OLERIAS
DE OLIVEIRA PEREIRA, resultou o nascimento das filhas
menores impúberes, E. O.(21 de outubro de 1994) e J. O. P.(08
de maio de 1996), portanto com idade de dez e oito anos res-
pectivamente. A neta E. O. não foi registrada em nome do seu
genitor, pois ainda encontravam-se solteiros. A neta J. O. P.
nasceu após o casamento dos pais e foi registrada em nome
destes (certidões de nascimento inclusas). 2º) As cônjuge va-
roa, ROSANGELA OLERIAS DE OLIVEIRA PEREIRA, se-
parou-se de seu marido e deixou as filhas menores impúberes
sob os cuidados da avó paterna, ora requerente, com quem es-
tão a mais de 7 (sete) anos. 3º) O Sr. PEDRO PEREIRA, geni-
tor das menores e filho da requerente, faleceu no dia 26 de
junho de 2003, conforme comprova-se pela certidão de óbito
em anexo. Sendo que a autora esta provendo a prestação de
assistência material, afetiva, moral e educacional, como se suas
filhas fossem. DO PEDIDO. Antes os fatos expostos e ao que
mais dos autos consta, fundamento nos dispositivos invocados
da Lei nº8.069/90 – Estatuto da criança e do adolescente, re-
quer de Vossa Excelência: A) O beneficio da justiça gratuita,
pois a requerente é pobre na acepção da palavra, não podendo
arcar com as custas e despesas processuais sem o desfalque do
necessário a sua manutenção e das netas que com a mesma
residem. B) Seja deferida liminarmente a guarda das menores e
requerente por lhe ser a mais conveniente; C)Seja intimado o
representante do Ministério Publico para acompanhar o feito ,
nos termos do art. 201, inciso III, da Lei nº8.069/90. D) Seja
julgada procedente a presente ação para o fim de conferir a
guarda das menores a requerente, admitia a prestar compromis-
so de bem e fielmente desempenhar o encargo, mediante termo
nos autos. E) Protesta por todo o gênero de provas em direito
admitidas, especialmente pelo depoimento das testemunhas
abaixo nominadas, documental, perecial e outras que forem
necessárias. Dá-se a presente causa o valor de
R$260,00(duzentos e sessenta reais), somente para fins de al-
çada. Nestes termos pede Deferimento. Pitanga, 29 de julho de
2004. ROMILDO NUNES FERREIRA OAB/PR Nº15.628.
ADVERTÊNCIA: Para que no prazo de 15 (Quinze) dias
conteste a presente ação, não sendo contestada a presente
no prazo legal, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos
articulados na inicial. E, para que cheguem ao conhecimento
de todos especialmente de ROSANGELA OLERIAS DE
OLIVEIRA PEREIRA, para que no futuro ninguém possa ale-
gar ignorância se passou o presente edital que após será publi-
cado na forma da lei a fixado no local de costume. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Pitanga, Estado do Para-
ná, aos 30 dias do mês de NOVEMBRO de 2005. Eu
____________________Valdir Celso da Cruz – Escrivão De-
signado, que o digitei e o subscrevi.

ADRIANO CEZAR MOREIRA
JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PRAZO DE 30
DIAS

O DOUTOR ADRIANO CEZAR MOREIRA, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA CO-
MARCA DE PITANGA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele reco-
nhecimento tiverem, ou por este Juízo e Cartório tramitam os
autos de  SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA Sob n.º213/
05.1 em que é requerente A.P.  requerido MARILENE CA-
MARGO XAVES, expediu-se o presente edital com o prazo
de 30 (Trinta) dias, para  a CITAÇÃO da requerida MARILE-

NE CAMARGO XAVES atualmente em lugar incerto e não
sabido, para querendo, conteste a presente ação, no prazo de
15 (quinze) dias de todo o conteúdo da inicial a seguir transcri-
to: “EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA
VARA DE FAMILIA, INFANCIA E  JUVENTUTE DA
COMARCA DE PITANGA ESTADO DO PARANÁ, A.P.,
brasileiro, casado, agricultor,residente e domiciliado na locali-
dade de Grissi, Município de Boa Ventura de São Roque, atra-
vés de seu advogado, ao final assinado, com escritório profissi-
onal localizado na Av. João Grande Sobrinho, 210, neste  Mu-
nicípio, fone (0xx42)646.44.01 e 99647089, vem respeitosa-
mente perante Vossa Excelência, com Fulcro no art. 5 ‘’caput’’
da Lei 6.515/77, SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 1º)
Os Requerentes são casados desde o dia cinco de abril de 1.997,
pelo regime de comunhão parcial de bens,  consoante se vê
pela certidão de casamento. 2º) A vida conjugal do casal sem-
pre passou por enormes dificuldades, pois que , a requerida era
uma pessoa de gênio difícil , que não gostava de receber os
familiares do requerente e quando os recebias, procurava hu-
milhá-lo, fazendo com que não mais voltassem ate sua casa,
Nos últimos dias antes de abandonar a casa, o que ocorreu há
uns quinze (15)dias, esta  proferiu palavras do mais baixo esca-
lão, as quais deixo de mencionar , ao final afirmou que não
gostaria de nunca mais ver a cara de seu marido. 3º) Não houve
entre eles contrato antenupcial. DOS FILHOS 4º) Durante o
casamento não houve filhos. DOS BENS 5º) Não adquiriram
nenhum bem durante a união. 6º) O requerente dispensa ali-
mentos, uma vez trabalha e pode auto-sustentar-se 7º) A geni-
tora devera voltar a usar o nome de solteira ‘’ MARILENE
CAMARGO XAVES ‘’. Assim sendo, requer: Concessão dos
benefícios da justiça gratuita, por ser uma pessoa pobre na acep-
ção da palavra, uma vez que trabalha por dia para auto-susten-
tar-se, e ouvido o Dr. Curador de Família, seja por este juízo
decretada a separação judicial litigiosa do casal, autorizando a
averbação da respectiva sentença no registro civil competente,
tudo na forma da Lei. Dá-se a presente ação o valor de
R$200,00(duzentos reais). Termos em que P. E. Deferindo Pi-
tanga, 16 de agosto de 2.005 AGNALDO VUJANSKI DE
JESUS OAB/PR 25.296. ADVERTÊNCIA: Para que no pra-
zo de 15 (Quinze) dias conteste a presente ação, não sendo
contestada a presente no prazo legal, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados na inicial.  Bem como a sua
INTIMAÇÃO para comparecer , acompanhada de advogado à
audiência de conciliação e/ou conversão em, separação con-
sensual, designada para o dia 15 DE FEVEREIRO DE 2005,
ÀS 9:00 HORAS E, para que cheguem ao conhecimento de
todos especialmente de MARILENE CAMARGO XAVES ,
para que no futuro ninguém possa alegar ignorância se passou
o presente edital que após será publicado na forma da lei a
fixado no local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de
NOVEMBRO de 2005. Eu ____________________Valdir
Celso da Cruz – Escrivão Designado, que o digitei e o subscre-
vi.

ADRIANO CEZAR MOREIRA
JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ADRIANO CEZAR MOREIRA, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA CO-
MARCA DE PITANGA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele reco-
nhecimento tiverem, ou por este Juízo e Cartório tramitam os
autos de  AÇÃO DE DIVORCIO DIRETO Sob n.º260/05.1
em que é requerente P.H.S. requerida GICELIA DE FATIMA
PAULO HAMURA, expediu-se o presente edital com o prazo
de 30 (Trinta) dias, para  a CITAÇÃO da requerido GICELIA
DE FATIMA PAULO HAMURA atualmente em lugar incerto
e não sabido, para querendo, conteste a presente ação, no pra-
zo de 15 (quinze) dias de todo o conteúdo da inicial a seguir
transcrito: “EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DI-
REITO DA VARA DE FAMILIA, INFANCIA E  JUVEN-
TUTE DA COMARCA DE PITANGA ESTADO DO PARA-
NÁ, PH.S,  brasileiro, casado, lavrador, portador do
RG.nº3.754.994-0 e devidamente inscrito no CPF sob
nº511.039.669-87, residente na localidade de Bela Vista, Mu-
nicípio de Mato Rico/PR, por seu procurador infra-assinado,
com escritório profissional situado na Avenida Manoel Ribas,
nº340, vem, à presença de V. Exa., com fulcro na artigo 1580,
§ 2º do código civil c/c Lei 6515/77, propor  AÇÃO DE DI-
VORCIO DIRETO Em face de GICELIA DE FATIMA PAU-
LO HAMURA, brasileira, casada,residente em loca não sabi-
do, pelos fatos e fundamento que seguem:  FATOS,  no dia 23
de julho de 1985, as partes contraíram matrimonio, com termo
lavrado às fls. 28 do livro B-11 do cartório do registro Civil do
Município de Roncador/Pr, a requerida evadiu-se de casa há
aproximadamente 14 (quatorze) anos,  encontrando-se  em lo-
cal incerto e não sabido. DIREITO O artigo 226, § 6º da Cons-
tituição Federal dispõe: ‘’ § 6º O  casamento civil pode ser
dissolvido pelo divorcio, após previa separação judicial  por
mais de uma nos casos expressos em Lei, ou comprovada sepa-
ração de fato  por mais de dois anos.”Instituído o direito de
propor a ação de divorcio, remeter-se-á ao disposto no artigo
1580, ‘’§. 2º O divorcio poderá ser requerido, por um ou por
ambos os cônjuges, no caso de comprovada separação de fato
por mais dois anos.’’ FILHOS na Constancia do casamento
nasceram três filhos: Alessandra Aparecida Hamura, maior,
Paulo Fernando Hamura, maior, Keila Leandra Hamura, 17 anos,
os quais residem com o requente devendo com este permanecer
a guarda da filha menor. BENS não há bens a partilhar  Diante
o exposto requer a) a citação da requerida, por edital, para que
apresente resposta a presente; B) a intimação do ilustríssimo
representante do Ministério Publico, nos termos do artigo 82,
II do código de processo Civil; C) A condenação da requerida
ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios;
D) O beneficio da justiça gratuita  nos termos da Lei nº1060/
50, por ser o requerente pobre e não ter  meios para arcar com
as custas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento; E)

A procedência da ação, com a decretação do divorcio, com aver-
bação necessária junto ao Cartório do Registro  Civil. Da-se a
causa o valor de R$100.00(cem reais), para fins de alçada. Ter-
mos em que P. E.  Deferimento Pitanga/PR, 29 de setembro de
2005 NICANOR BUENO TEIXEIRA OAB/PR 11.239 AD-
VERTÊNCIA: Para que no prazo de 15 (Quinze) dias con-
teste a presente ação, não sendo contestada a presente no
prazo legal, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos arti-
culados na inicial. E, para que cheguem ao conhecimento de
todos especialmente de GICELIA DE FATIMA PAULO
HAMURA, para que no futuro ninguém possa alegar ignorân-
cia se passou o presente edital que após será publicado na for-
ma da lei a fixado no local de costume. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, aos 29
dias do mês de  NOVEMBRO de 2005. Eu
____________________Valdir Celso da Cruz – Escrivão De-
signado, que o digitei e o subscrevi.

ADRIANO CEZAR MOREIRA
JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL  DE  CITAÇÃO E INTIMAÇÃO: “BENEDITO
DE JESUS SILVA”

PRAZO DE QUINZE (15) DIAS PARA CONTESTAÇÃO
PRAZO DO EDITAL = TRINTA (30) DIAS = (assistência
judiciária)

PELO  PRESENTE,  se faz saber a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, principalmente
BENEDITO DE JESUS SILVA, brasileiro, separado judicial-
mente, filho de Antonio da Silva e Maria Aparecida de Jesus,
natural de Espírito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, resi-
dente e domiciliado atualmente em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório do Cível Comércio e Anexos –
Vara da Família,  se processam os termos dos autos de AÇÃO
DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVOR-
CIO,  autuados sob nº.099/2005, sendo requerente MARIA
VALDELICE DA SILVA e  requerido BENEDITO DE JESUS
SILVA.
       A  I   N  D  A,     pelo presente edital,    C I T A:  BENE-
DITO DE JESUS SILVA,  para que no prazo de quinze (15)
dias apresente contestação, querendo, ficando desde já ad-
vertido de que não sendo contestada a ação se presumirão
aceitos os fatos alegados na inicial (art. 285  e  319  do  CPC.)
E INTIMA PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA
24 DE JANEIRO DE 2006, AS 13:30 HORAS NA SALA DE
AUDIENCIAS DESTA COMARCA, SITO A RUA ONZE,
Nº1090, EDIFICIO DO FORUM,  de acordo com os fatos
alegados na inicial que em resumo, diz:  “A requerente foi ci-
vilmente casada sob o regime de separação de bens desde de 16
de novembro de 1974, separando-se de seu marido BENEDI-
TO DE JESUS SILVA, conforme Ação de Separação Judicial
Contenciosa, nº126/1980, que tramitou perante o Juízo de di-
reito desta Comarca de Primeiro de Maio, cuja sentença foi
transitada em julgado em 11 de dezembro de 1980, conforme
faz prova o processo anexo, bem como certidão de casamento
com averbação. Por conseqüência, conforme lhe faculta os Ar-
tigos 35 usque 37, da Lei nº6.515/77 (Lei do divorcio), vem
mui respeitosamente perante Vossa Excelência, e por não ha-
ver a possibilidade de reconciliação, em razão do conjulge va-
rão se encontrar em lugar incerto e não sabido, requer a Vossa
Excelência, a citação do requerido por edital, com as cautelas
devidas para requerendo, manifestar sobre o presente pedido
conforme determina a legislação em vigor. Requer provar o ale-
gado por todos os meios admitidos, sob pena de confissão, jul-
gando-se pela procedência da mesma. Requer finalmente, a
Vossa Excelência, que seja concedido os benefícios da justiça
Gratuita, de acordo com a Lei 1.060/50, que a requerente é
pessoa pobre, não reunindo condições financeiras para arcar
com as custas processuais nem honorários advocatícios, sem
prejuízo do próprio sustento e da familia. Valor dado à causa
de R$ 1.000,00.”. Despacho de fls.09: “Autos nº099/2005. 1.
1. Designo audiência de conciliação para o dia 22 de novembro
de 2.005, as 13:30 horas. 2. Cite-se, por edital, com prazo de
(30) trinta dias, consignação que o prazo de contestação de
(15) quinze dias, fluirá a partir da data da audiência, na forma
da lei processual civil. 3. Dil. nec. Primeiro de Maio –Pr, 19 de
setembro de 2.005.  (a).  José Foglia Junior - Juiz de Direito.”.
“Termo de audiência de fls.13: Aberta a Audiência, tendo em
vista que a publicação do edital de citação do requerido ocor-
reu apenas nesta data, redesigno audiência de conciliação para
o próximo dia 24 de janeiro de 2006, às 13:30 horas. Expedin-
do-se novo edital e publicando-o na forma da Lei. – (a). Luiz
Valério dos Santos – Juiz Substituto.”     NADA MAIS.  DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Primeiro de Maio,
Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de novembro do
ano dois mil e cinco.  EU,__________________(Rozangela
F.Aparecido) Escrivã que digitei e subscrevi.

 LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Juiz   Substituto

Pitanga

Primeiro de Maio

Ponta Grossa

        EDITAL DE CITAÇÃO

 O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, Juiz de Direi-
to da Segunda Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa- Pr.,
na forma da lei, etc...

 FAZ SABER  a todos quantos o presente EDITAL  virem, com
o prazo de QUINZE (15) DIAS,  ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente ADRIA-
NA APARECIDA HASS, brasileiro(a), solteira, empregada
doméstica, natural de Ponta Grossa – Pr., filha de Altair Hass e
de Lurdes dos Santos,  nascido aos 20/02/1984, atualmente em
lugar incerto e não sabido. Pelo presente CITA-O(s) e CHA
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MA-O(s) a comparecer (em) perante este Juízo, Edifício do
Fórum local no dia  26 de JANEIRO de 2.006 às 13:30 horas,
a fim de ser interrogado(a), nos autos de Ação Penal nº
2004.1066-9, por infração ao artigo 155,  §4º, inciso   II do
Código Penal. O(s) réu(s) deverá(ao) comparecer ao ato acom-
panhado de advogado sob pena, de não o fazendo, ser-lhe
nomeado defensor para acompanhar o interrogatório.

 Dado e Passado Nesta Cidade e Comarca de Ponta  Grossa-
Paraná. Aos 13 dias do mês de dezembro do ano de Dois Mil e
Cinco. Eu_______________(Marco Antonio Cremonez) Escri-
vão o  conferi e subscrevo.

  Raul Vaz da Silva Portugal
 Juiz de Direito

Edital de citação de Rosangela Cristina Rosinki Lima(CPF/MF
nº365.544.793-72) Prazo20Dias Luiz Henrique Miranda Juiz
de Direito1ªVara Civil,Cita a requerida,sem endereço conheci-
da com a advertência baixo mencionada,para querendo,oferecer
resposta no prazo de quinze(15) dias, nos Autos nº684/2004de
Ação de Busca e Apreensão promovida por Omini S/A - Crédi-
to Financiamento e Investimento contra Rosangela Cristina
Rosin ski Lima,cujo resumo inicial diz:A autora, através de
Contrato de Crédito Direito ao consumidor concedeu à Ré um
crédito liquido no valor de R$9.000.00acrescido de juros e de-
mais encargos,a ser pago em36prestações mensais no valor de
R$560,48sendo que tal crédito foi destinado à aquisição do
veiculo Ford/Escort
XR32.01(convers),gasolina2P(completo),ano1994,cor preto pla
ca B2J2323,chassi9BFZZZ54ZBB421661,ocorre que a ré não
efe tuou os pagamentos nos prazos estipulados,sendo que por-
tanto a autora requereu a busca e apreensão do veiculo. Adver-
tência (art. 285 do CPC ) Não sendo contestada a ação se pre-
sumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor.

COMARCA DE PONTA GROSSA (PR)

 AVISO AOS CREDORES

Falência de ESPIKALISKI E ESPIKALISKI LTDA - ME,
CNPJ/MF nº 05.949.147/0001-46, Autos nº 222/2005 da 1ª Vara
Cível da Comarca de Ponta Grossa (PR). Falência decretada
em 31.05.2005.

VITOR LEAL JUNIOR, Síndico da Massa Falida de ESPI-
KALISKI E ESPIKALISKI LTDA - ME, avisa aos credores
e demais interessados que foi declarada a falência da mesma, e
que se encontra à disposição de segunda à sexta-feira, no horá-
rio compreendido entre 9:00 e 11:30 horas, em seu escritório
em Ponta Grossa (PR), na Rua Ricardo Lustosa Ribas, nº 205,
Fone/Fax (42) 3224-8455, para quaisquer esclarecimentos.

Vitor Leal Junior – OAB/PR nº 29.325
Síndico e Advogado.

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa - PR
Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -
(art. 1184 do CPC)

Processo:   INTERDIÇÃO nº 001758/2003;
Requerente: JECI MANDU VENANCIO;
Requerido (a): MARIA ANTONIO VENANCIO;
Data da Sentença:  14/07/05;
Data do Trânsito em Julgado:  10/10/05;
Causa:  O (a) interditando (a) é incapaz de se auto-determinar.
É portador (a) de Paralisisa Cerebral Infantil não especificada.
Curador (a) Nomeado (a): JECI MANDU VENANCIO;
Limites da Curatela: Exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil;

OBS: O (a) autor (a) é beneficiário (a) da Justiça Gratuita.

Ponta Grossa, 21 de novembro de 2.005.
Eu,__________(NIVALDO ORTIZ), Escrivão, subscrevi.

 FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa - PR
Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -
(art. 1184 do CPC)

Processo:   INTERDIÇÃO nº 000776/2004;
Requerente: MARIA BERNADETE FERREIRA MOREIRA;
Requerido (a): FABIO DANIEL MOREIRA;
Data da Sentença:  27/07/2005;
Data do Trânsito em Julgado:  04/10/2005;
Causa:  O (a) interditando (a) é incapaz de se auto-determinar.
É portador (a) de de Deficiência Mental Moderada a Grave;
Curador (a) Nomeado (a): MARIA BERNADETE FERREIRA
MOREIRA;
Limites da Curatela: Exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil;
 OBS: O (a) autor (a) é beneficiário (a) da Justiça Gratuita.
 Ponta Grossa, 08 de setembro de 2.005.
Eu,__________(NIVALDO ORTIZ), Escrivão, subscrevi.

FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

  Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa - PR
Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -
(art. 1184 do CPC)

Processo:   INTERDIÇÃO nº 000290/2004;
Requerente: MARIA LUCIA OLIVEIRA;
Requerido (a): RICARDO PIRES DO NASCIMENTO;
Data da Sentença:  27/07/2005;
Data do Trânsito em Julgado:  10/10/2005;
Causa:  O (a) interditando (a) é incapaz de se auto-determinar.
É portador (a) de Retardo Mental Moderado a Grave;
Curador (a) Nomeado (a): MARIA LUCIA OLIVEIRA;
Limites da Curatela: Exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil;

OBS: O (a) autor (a) é beneficiário (a) da Justiça Gratuita.

Ponta Grossa, 21 de novembro de 2005.
Eu,__________(NIVALDO ORTIZ), Escrivão, subscrevi.

  FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA – PR – 4ª VARA CÍVEL
      EDITAL DE SENTENÇA INTERDIÇÃO
                            ( Art. 1.184 do CPC )

Autos nº 000607/2004, de INTERDIÇÃO.
Requerente/ Curador(a): SONIA DE FÁTIMA MILCZUK.
Interditado(a) : EPAMINONDAS SILVEIRA DE ALMEIDA.
Causa da Interdição: Demência na Doença de Alzheimer de
início tardio.
Limites da Curatela: incapacidade irreversível incapaz para re-
ger os atos da vida
Civil.
Data da Sentença: 16 / agosto/2005. A ser publicado na forma
da lei.
Ponta Grosa, 26 de setembro de 2005.

 MAGNUS VENICIUS ROX
– Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 60 dias

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos os que o presente edital, com prazo de 60
dias virem ou dele tiverem conhecimento que, no processo cri-
me, sob n.º 2001.564-3 deste Juízo, em que é autora a Justiça
Pública e réu JEFFERSON CORREIA PEREIRA, brasilei-
ro, amasiado, nascido aos 10/09/1968, natural de Ponta Grossa
– Pr., filho de Norte Pereira e Esmeralda Correia Pereira, CIRG.:
5.025.433/PR., atualmente em lugar incerto e não sabido, foi
proferida sentença em data de 27/09/2005, nos seguintes ter-
mos: “resta ao sentenciado o cumprimento da pena total de
um (01) ano e dois (02) meses de detenção, mais doze (12)
dias-multa atribuído ao dia-multa o valor correspondente a
um trigésimo do maior salário mínimo vigente ao tempo do
fato e sete (07) meses de proibição de se obter permissão ou
habilitação para dirigir veículos automotores. A pena pecu-
niária deverá ser devidamente atualizada pelos índices legais
quando da execução. Oficie-se o Departamento Nacional de
Trânsito informando da pena proibitiva da permissão ou ha-
bilitação pelo período imposto ao sentenciado. Para início do
cumprimento da pena corporal, estabeleço, o regime aberto,
à luz do artigo 33, § 2º, alínea c, do Código Penal, observadas
as condições ditadas pelo artigo 36 e seus parágrafos do mes-
mo estatuto repressivo. Por derradeiro, presentes os requisi-
tos legais ditados pelo artigo 44 e seus parágrafos do Código
Penal, substituo a pena privativa de liberdade por duas res-
tritivas de direitos, consistentes: 1ª) na prestação de serviços
à comunidade, na razão de uma hora de tarefa por dia de
condenação, observadas as aptidões do sentenciado, a ser
executada em entidade assistencial a ser indicada pelo Pro-
grama Pr´-Egresso da Comarca, de modo a não prejudicar
sua jornada normal de trabalho e; 2ª) limitação de fim de
semana durante todo o prazo da pena originariamente im-
posta. Condeno por fim o sentenciado, no pagamento das
custas processuais...”, sendo que o acusado foi condenado por
infração ao artigo 306 e 309 da Lei 9503/97 em cotejo com o
artigo 69 do Código Penal. E como não tenha sido possível
intimá-lo(s) pessoalmente, pelo presente edital, fica(m) o(s)
mesmo(s) intimado(s) da referida sentença da qual poderá(ão)
interpor, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar do térmi-
no do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de passar
em julgada referida decisão. Para que chegue ao conhecimento
de todos a quem interessar possa, é passado o presente edital,
cuja 2ª via fica afixada no átrio do fórum desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
12 dias do mês de dezembro do ano de Dois Mil e Cinco.
Eu___________(Marco Antônio Cremonez), escrivão, o con-
feri e subscrevo.

 Raul Vaz da Silva Portugal
 Juiz de Direito

EDITAL     DE      INTIMAÇÃO     DE      SENTENÇA
COM    PRAZO     DE   90   DIAS

O Doutor WALTERNEY AMÂNCIO, Juiz de Direito  da Vara
Criminal da Comarca de Porecatu, Estado do Paraná, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc. ...

Porecatu

  F    A    Z             S    A    B    E    R  :
   A todos que o presente edital virem ou dele tiverem conheci-
mento, que nos autos de Processo Crime  2001.009-1  que res-
ponde neste Juízo, por infração do art. 171, “caput”, do Código
Penal, foi o réu  VANDER MANFRÉ, brasileiro, solteiro,  nas-
cido aos 02.12.1982, em Centenário do Sul – PR, filho de José
Manfré e Marta Francisca de Oliveira, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, por sentença proferida em 26.07.2005,  con-
denado à pena de 01 ano  de reclusão e 10 dias-multa,  como
incurso no referido dispositvo legal, a ser cumprida em regime
aberto, sendo substituída a pena privativa de liberdade por res-
tritiva de direitos, consistente em prestação de serviços à co-
munidade.   E não tendo sido possível intimá-lo pessoalmente,
por encontrar-se em lugar incerto e não sabido,  pelo presente
intimo-o da mencionada decisão, da qual poderá interpor re-
curso cabível, dentro de cinco dias, a contar do término do pra-
zo em questão, sob pena de ver passar em julgado dita decisão.
Para o conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja
cópia fica afixada local de costume e publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça. Outrossim, faz saber que este Juízo tem sua
sede situada à rua Sidney Nino, 440, Porecatu-PR. Dado e pas-
sado nesta cidade e comarca de Porecatu, Estado do Paraná,
aos cinco dias do mês de dezembro de dois mil e cinco. Eu
____ Carla Jaqueline Galego Oliveira, Auxiliar Juramentada, o
subscrevi.

 WALTERNEY AMÂNCIO
 Juiz de Direito

 EDITAL     DE      INTIMAÇÃO     DE      SENTENÇA
COM    PRAZO     DE   90   DIAS

O Doutor WALTERNEY AMÂNCIO, Juiz de Direito  da Vara
Criminal da Comarca de Porecatu, Estado do Paraná, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc. ...

 F    A    Z             S    A    B    E    R  :
  A todos que o presente edital virem ou dele tiverem conheci-
mento, que nos autos de Processo Crime  2001.016-1  que res-
ponde neste Juízo, por infração do art.12, “caput” da Lei 6368/
76, foi o réu  CLAUDIO ROBERTO VILARINHO DE SOU-
ZA, brasileiro, solteiro,  nascido aos 26.03.1974, em Guarai -
TO, filho de Simião Pereira de Souza e Valmina Maria Vilari-
nho de Souza, por sentença proferida em 02.02.2005,  conde-
nado à pena de 04 anos de reclusão e 66 dias-multa,  como
incurso no referido dispositvo legal, a ser cumprida em regime
fechado.   E não tendo sido possível intimá-lo pessoalmente,
por encontrar-se em lugar incerto e não sabido,  pelo presente
intimo-o da mencionada decisão, da qual poderá interpor re-
curso cabível, dentro de cinco dias, a contar do término do pra-
zo em questão, sob pena de ver passar em julgado dita decisão.
Para o conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja
cópia fica afixada local de costume e publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça. Outrossim, faz saber que este Juízo tem sua
sede situada à rua Sidney Nino, 440, Porecatu-PR. Dado e pas-
sado nesta cidade e comarca de Porecatu, Estado do Paraná,
aos cinco dias do mês de dezembro de dois mil e cinco. Eu
____ Carla Jaqueline Galego Oliveira, Auxiliar Juramentada, o
subscrevi.

 WALTERNEY AMÂNCIO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORECATU,
PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO.-

O DOUTOR LUIZ CARLOS BOER, MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA CÍVEL,

F A Z    S A B E R - que serão levados a leilão os bens de
propriedade da executada ROMAGNOLLI INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE AGUARDENTE LTDA, na seguinte for-
ma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 11 de janeiro de 2006, às 13:30
horas, pelo valor igual ou superior ao valor da avaliação devi-
damente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23 de janeiro de 2006, às 13:30
horas, pelo maior valor, desprezado o preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum desta Comarca de Porecatu-(Pr), sito
a Rua Sidney Ninno, nº 440.
OBSERVAÇÃO: Na hipótese de não realização do leilão nas
datas e horário acima designados, por motivo superveniente,
fica desde já designado o primeiro dia útil subseqüente, para
sua realização.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL sob nº 019/95, em que é
exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executada ROMAGNOLLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
AGUARDENTE LTDA.
BENS: “I-) 5.000 (cinco mil) litros de aguardente de cana, que
se acham acondicionadas em reservatório do alambique, insta-
lado no Sítio Bela Vista, Município de Florestópolis-(Pr), de
propriedade do representante legal da executada. II-) Uma car-
reta com carroceria de madeira, tipo basculante, chassi com 02
rodas de pneus 7x16, com capacidade para duas toneladas, em
regular estado de uso e conservação.”
DEPÓSITO: Os bens acima mencionados estão depositados
em mãos do representante legal da executada - Sr. CLÁUDIO
ROMAGNOLLI, como fiel depositário.
AVALIAÇÃO: Estão avaliados por: Do item I-) R$ 9.381,12
(nove mil, trezentos e oitenta e um reais e doze centavos), e, II-
) R$ 1.598,77 (um mil, quinhentos e noventa e oito reais e se-
tenta e sete centavos), em data de 04/11/2005, que será atuali-
zada por ocasião da hasta.
VALOR DO DÉBITO: Importa em R$ 1.727,85 (um mil, sete-
centos e vinte e sete reais e oitenta e cinco centavos), em data
de 16/02/95, que será atualizado por ocasião da hasta.

ÔNUS: Nada consta nos autos supramencionados.
INTIMAÇÃO:-“AD CAUTELAM” - Através do presente
edital, fica a executada ROMAGNOLLI INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE AGUARDENTE LTDA., através de seu repre-
sentante legal, devidamente INTIMADA das datas, horário e
local acima designados, para a realização dos leilões, se por-
ventura não for encontrado pessoalmente pelo Sr. Oficial de
Justiça. Porecatu, 04 de novembro de 2005. Eu, ____ (Cicília
Tomé Jesus) Escrevente Juramentada, o digitei e assino.

LUIZ CARLOS BOER
JUIZ DE DIREITO

Rio Branco do Sul

JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE
RIO BRANCO DO SUL.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERENTES F. P. M. E
OUTRO. REPRESENTADOS POR SUA GENITORA MARI-
SA E SILVA COM PRAZO DE 48 HORAS.

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM Juiz de Direito
do Foro Regional de Rio Branco do Sul –PR, na forma da lei,
etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e cartório trami-
tam os autos de ALIMENTOS registrado sob nº305/02, em que
é requerente F.P.M. E OUTRO. representados por sua mãe
MARISA E SILVA, expediu-se o presente edital para intima-
ção da requerente, através de sua genitora, acima nominada,
PARA QUE NO PRAZO DE QUARENTA E OITO (48)
HORAS, PROMOVA O ANDAMENTO DO FEITO, SOB
PENA DE EXTINÇÃO, NA FORMA DO ARTIGO 267,
INCISO III DO CPC. E para que chegue ao conhecimento de
todos, expediu-se o presente edital que será publicado na for-
ma da lei e afixado no local de costume. Rio Branco do Sul,
aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e cinco.
Eu ______________ Marcos Perreira Silva, empregado jura-
mentado, digitei e subscrevi.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
 Juiz de Direito

Rolândia

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
EVENTUAIS INTERESSADOS

Pelo presente edital, leva ao conhecimento de terceiros e even-
tuais interessados, que por este Juízo e Cartório respectivo, tra-
mitam os autos nº 000285/2005, de ação de PROTESTO C/
ALIENAÇÃO DE BENS, requerida por LUCINEI BALABEM
DA SILVA e RAFAEL AUGUSTO BALABEM DA SILVA con-
tra IRIO HENRIQUE NIHEUS e TRANSPORTADORA OR-
BATO LTDA. Visando o protesto contra a alienação de todos e
quaisquer bens e direitos de propriedade dos réus Irio Henri-
que Niheus e Transportadora Orbato Ltda., em especial os bens
abaixo declinados, ficando, portanto, cientes terceiros e even-
tuais interessados: a) Caminhão tipo C, trator, marca Scania,
modelo T113H, ano 1995, categoria aluguel, cor predominante
branca, placa LZG 0870, chassi nº 9BSTH4X2ZS3260812 e
Código Renavan nº 64.596394-1, em nome de Irio Henrique
Niheus; b) Semi-reboque de placas LYP 0950, categoria alu-
guel, Código Renavan nº 64.344110-7, em nome de Transpor-
tadora Orbato Ltda. OS REQUERENTES SÃO BENEFICIÁ-
RIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
Rolândia, 14 de dezembro de 2.005. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

Santo Antônio do Sudoeste

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber aos que dele tiverem conheci-
mento que, através da sentença proferida em data de 21.09.2005,
nos autos nº 43/2005, foi decretada a interdição de JOSÉ BIT-
TENCOURT,  filho de Manoel Bittencourt e de Lídia Martins
Bittencourt, por ser o mesmo portador de doença mental, de
caráter permanente, que o incapacita para exercer os atos da
vida civil, sendo-lhe nomeado curador seu irmão ELIZEU BIT-
TENCOURT, o qual foi dispensado de especializar a hipoteca
legal, tendo por finalidade a curatela de reger todos os atos da
vida civil da parte interditada. Publicação gratuita. Santo Antô-
nio do Sudoeste, 24 de novembro de 2005. Eu, - Silvio Bozeski
- Empregado Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Marcio Rigui Prado
Juiz Substituto
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     Expediente Judiciário

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA EMPRE-

SA MAXIPACK – EMPACOTAMENTO ELETROMECÂNI-

CO LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-

nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber

pelo presente, que nos termos do artigo 69, § 2.º do Decreto

Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm a  falida,  os  interessados

e demais credores, o prazo de 10 (dez) dias para oferecimento

de impugnações às contas apresentadas pelo Síndico da Massa
Falida de Maxipack – Empacotamento Eletromecânico Ltda.,
nos autos de Prestação  de  Contas,  n.º 1204/2005.  S. J.

Pinhais, 14 de novembro de 2005.  (a) Ivete Marly Hahn - Au-

xiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDI-

ÇÃO DE LUCIANE VIEIRA DOS ANJOS, COM O
PRAZO  DE  TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER,  pelo presente edital, que por este Juízo e Car-

tório da 2.ª Vara Cível  da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba - Foro Regional de São José dos Pinhais – PR.,  se

processam os autos n.º 1004/2003, de INTERDIÇÃO, em

que figura como requerente MARILENE DAS GRAÇAS VI-
EIRA DOS ANJOS SILVA e requerida LUCIANE VIEIRA
DOS ANJOS, tendo a autora informado, na inicial, que a re-

querido é portadora de deficiência mental. O feito teve seu

regular processamento, com a perícia médica e o acompanha-

mento do Ministério Público, sendo que em data de 20/06/

2005, nos autos em referência, e de acordo com o laudo peri-

cial, no qual ficou demonstrado que a requerida é portadora

de doença mental de caráter irreversível, a qual determina sua

incapacidade para praticar os atos da vida civil, decretou-se a

interdição de Luciane Vieira dos Anjos, brasileira, solteira,

portadora da CI RG n.º 8.803.835-5 - PR, residente e domici-

liada nesta cidade,  sendo-lhe nomeada curadora na pessoa da

requerente Marilene das Graças Vieira dos Anjos Silva, que

deverá prestar o compromisso na forma da lei. E, para que

chegue ao conhecimento de terceiros e interessados, e não

possam alegar ignorância, expediu-se o presente  edital,  a

ser  afixado no lugar de costume do juízo e  publicado pela

imprensa,  na  forma  da  lei.  São  José  dos  Pinhais, 14 de

novembro de 2005. Eu______________________(Ivete Mar-

ly Hahn)  Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei e

subscrevi.

   IVO FACCENDA
– JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDI-

ÇÃO DE ANA PAULA KRUPPIZAK DE FREITAS,
COM O  PRAZO  DE  TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER,  pelo presente edital, que por este Juízo e Car-

tório da 2.ª Vara Cível  da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba - Foro Regional de São José dos Pinhais – PR.,  se

processam os autos n.º 899/2002, de INTERDIÇÃO, em que

figura como requerente ANA REGINA KRUPPIZAK e re-

querida ANA PAULA KRUPPIZAK DE FREITAS, tendo a

autora informado, na inicial, que a requerida é portadora de

deficiência mental. O feito teve seu regular processamento,

com a perícia médica e o acompanhamento do Ministério Pú-

blico, sendo que em data de 08/06/2005, nos autos em refe-

rência, e de acordo com o laudo pericial, no qual ficou de-

monstrado que a requerida é portadora de doença mental de

caráter irreversível, a qual determina sua incapacidade para

praticar os atos da vida civil, decretou-se a interdição de Ana

Paula Kruppizak de Freitas, brasileira, solteira, nascida em

11/04/1981, filha de Luiz Alberto de Freitas e Ana Regina

Kruppizak, residente e domiciliada nesta cidade,  sendo-lhe

nomeada curadora na pessoa da requerente Ana Regina Krup-

pizak, que deverá prestar o compromisso na forma da lei. E,

para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessados,

e não possam alegar ignorância, expediu-se o presente  edital,

a  ser  afixado no lugar de costume do juízo e  publicado pela

imprensa,  na  forma  da  lei.  São  José  dos  Pinhais, 14 de

novembro de 2005. Eu______________________(Ivete Mar-

ly Hahn)  Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei e

subscrevi.

 IVO FACCENDA

– JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDI-

ÇÃO DE SIDNEY FALCE DOS SANTOS, COM O
PRAZO  DE  TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER,  pelo presente edital, que por este Juízo e

Cartório da 2.ª Vara Cível  da Comarca da Região Metropo-

litana de Curitiba - Foro Regional de São José dos Pinhais –

PR.,  se processam os autos n.º 1078/2004, de INTERDI-
ÇÃO, em que figura como requerente SARA FAUSSI DOS
SANTOS e requerido SIDNEY FALCE DOS SANTOS,
tendo a autora informado, na inicial, que o requerido é por-

tador de deficiência mental. O feito teve seu regular proces-

samento, com a perícia médica e o acompanhamento do Mi-

nistério Público, sendo que em data de 05/07/2005, nos au-

tos em referência, e de acordo com o laudo pericial, no qual

ficou demonstrado que o requerido é portador de doença

mental de caráter irreversível, a qual determina sua incapa-

cidade para praticar os atos da vida civil, decretou-se a in-

terdição de Sidney Falce dos Santos, brasileiro, solteiro,

maior,  nascido em 27/11/1980, filho de Vera Lucia de Fáti-

ma Falce dos Santos, residente e domiciliado nesta cidade,

sendo-lhe nomeada curadora na pessoa da requerente Sara

Faussi dos Santos, que deverá prestar o compromisso na for-

ma da lei. E, para que chegue ao conhecimento de terceiros

e interessados, e não possam alegar ignorância, expediu-se

o presente  edital,  a  ser  afixado no lugar de costume do

juízo e  publicado pela imprensa,  na  forma  da  lei.  São

José  dos  Pinhais ,  14 de novembro de 2005.

Eu______________________(Ivete Marly Hahn)  Auxiliar

de Justiça Juramentada, que o digitei e subscrevi.

 IVO FACCENDA –
 JUIZ DE DIREITO

  EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDI-
ÇÃO DE ELIANDRO DA SILVA DE SOUZA, COM O

PRAZO  DE  TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER,  pelo presente edital, que por este Juízo e Cartó-

rio da 2.ª Vara Cível  da Comarca da Região Metropolitana de

Curitiba - Foro Regional de São José dos Pinhais – PR.,  se

processam os autos n.º 41/2002, de INTERDIÇÃO, em que

figura como requerente ELISA DA SILVA e requerido ELI-
ANDRO DA SILVA DE SOUZA, tendo a autora informado,

na inicial, que o requerido é portador de deficiência mental. O

feito teve seu regular processamento, com a perícia médica e o

acompanhamento do Ministério Público, sendo que em data de

20/04/2005, nos autos em referência, e de acordo com o laudo

pericial, no qual ficou demonstrado que o requerido é portador

de doença mental de caráter irreversível, a qual determina sua

incapacidade para praticar os atos da vida civil, decretou-se a

interdição de Eliandro da Silva de Souza, brasileiro, solteiro,

maior, nascido em 11/09/1982, filho de Antonio Carlos de Sou-

za e Ivone da Silva de Souza, residente e domiciliado nesta

cidade,  sendo-lhe nomeada curadora na pessoa da requerente

Elisa da Silva, que deverá prestar o compromisso na forma da

lei. E, para que chegue ao conhecimento de terceiros e interes-

sados, e não possam alegar ignorância, expediu-se o presente

edital,  a  ser  afixado no lugar de costume do juízo e  publicado

pela imprensa,  na  forma  da  lei.  São  José  dos  Pinhais, 14 de

novembro de 2005. Eu______________________(Ivete Marly

Hahn)  Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei e subs-

crevi.

 IVO FACCENDA
– JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDI-

ÇÃO DE SIRLENE CHAVES CORREIA, COM O
PRAZO  DE  TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER,  pelo presente edital, que por este Juízo e Cartó-

rio da 2.ª Vara Cível  da Comarca da Região Metropolitana de

Curitiba - Foro Regional de São José dos Pinhais – PR.,  se

processam os autos n.º 240/2003, de INTERDIÇÃO, em que

figura como requerente SIRLEI RO ROCIO CHAVES COR-
REIA e requerida SIRLENE CHAVES CORREIA, tendo a

autora informado, na inicial, que a requerida é portadora de

deficiência mental. O feito teve seu regular processamento, com

a perícia médica e o acompanhamento do Ministério Público,

sendo que em data de 21/06/2005, nos autos em referência, e

de acordo com o laudo pericial, no qual ficou demonstrado que

a requerida é portadora de doença mental de caráter irreversí-

vel, a qual determina sua incapacidade para praticar os atos da

vida civil, decretou-se a interdição de Sirlene Chaves Correia,

brasileira, solteira,  portadora da CI. RG. n.º 9.278.713-3 - PR,

filha de Altair Correia e Sirlei do Rocio Chaves Correia, resi-

dente e domiciliada nesta cidade,  sendo-lhe nomeada curadora

na pessoa da requerente Sirlei do Rocio Chaves Correia, que

deverá prestar o compromisso na forma da lei. E, para que che-

gue ao conhecimento de terceiros e interessados, e não possam

alegar ignorância, expediu-se o presente  edital,  a  ser  afixado

no lugar de costume do juízo e  publicado pela imprensa,  na

forma  da  lei.  São  José  dos  Pinhais, 14 de novembro de

2005. Eu______________________(Ivete Marly Hahn)  Auxi-

liar de Justiça Juramentada, que o digitei e subscrevi.

 IVO FACCENDA –
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROSALIA KOTRICH PRZYWI-

TOWSKI E OU SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES COM

O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

 A Dra. Inês Marchalek Zarpelon, Juíza de Direito da Co-

marca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da

lei, etc...

 FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, neste Juízo e cartório Cível, se pro-

cessam os autos nº 471/2005 de Inventário, dos bens do espólio

de Madalena Przywitowski, no qual foi nomeado inventariante

Zelania Przywitowski Madzgala, C I T A  Rosalia Kotrich Pr-

zywitowski e ou  seus herdeiros ou sucessores, para, em dez

dias, se habilitarem no  processo de inventário e se manifesta-

rem sobre as declarações da inventariante, sob pena de se pros-

seguir o feito às suas revelias.

DADO E PAS-

SADO nesta cidade e Comarca de São Mateus do Sul, Estado

do Paraná, aos trinta dias do mês de novembro do ano de dois

mil e cinco. Eu, ____________________ (Matilde Olicheski

Polak), escrivã que o digitei e subscrevi.

 Matilde Olicheski Polak
Escrivã, assino de ordem da MM.

Juíza (Portaria 11/2001)

 EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS
 Dr. Luiz Carlos O. Esteves

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.

JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA

DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, se

processam os autos n.º 600/03, de ação de INTERDIÇÃO, em

que é requerente COSME LAERCIO DA SILVA e requerido

MILTON VICENTE DA SILVA, sendo que por sentença pro-

ferida pela Dra. Vanessa Aparecida Pelhe Gimenez, MM. Juíza

Substituta desta Comarca, em 02 de dezembro de 2.004, foi

decretada a interdição de MILTON VICENTE DA SILVA,
brasileiro, portador da CI.RG n.º 764.854-5 / PR., residente e

domiciliado à Rua João Marangone, n.º 244, Parque Alvamar,

nesta cidade, ficando incapacitado para reger sua pessoa e seus

bens, por tempo indeterminado, em virtude de sua incapacida-

de que lhe é acometida, sendo-lhe nomeado seu curador, o re-

querente COSME LAÉRCIO DA SILVA, seu filho. E, para

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-

guém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este

edital, que será publicado na forma da lei, no local de costume

deste juízo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do

Paraná, aos oito dias do mês de abril do ano dois mil e cinco.

Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, que o di-

gitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

São Mateus do Sul

Sarandi

Citação de: Nilson dos Santos Paulino, brasileiro, solteiro,
portador do RGnº8.418.036-0,inscrito no CPFnº030.452.529-
40.Processo: 424/ 2004 de Busca e Apreensão Fiduciária,em
que é requerente Onmi S/A Crédito, Financiamento e Investi-
mento, em trâmite na 2ªVara Cível de Toledo-Pr,à Rua Almi-
rante Barroso,3222. objetivo:Citar o requerido para que,em
cinco(15)dias apresentar contestação,através de advogado,ou
para,querendo,pagar a integralidade da dívida pendente,segundo

JUÍZO DA COMARCA DE
UNIÃO DA VITÓRIA - PARANÁ.

CARTÓRIO CRIMINAL

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU
 FLÁVIO CAZIUK

 (com o prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

 A DOUTORA JULIANA ARANTES ZANIN, MM. JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO DO PARANÁ, na forma da
lei, etc....

 FAZ SABER, a todos quantos o  presente  edital  virem  ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível inti-
mar pessoalmente o indiciado FLÁVIO CAZIUK,  brasileiro,
casado, filho de Felipe Caziuk e de Marlene Terezinha da Luz
Caziuk, natural de Porto União, SC, nascida aos 30/08/1980,
portador do RG n.º 8.067.328-0-PR, residente na rua Augusto
Barbosa, n.º 1106, bairro São Braz, União da Vitória, Pr, atual-
mente em lugar incerto não sabido, pelo presente intima-o a
comparecer perante este Juízo no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, a fim  de justificar o descumprimento das condições
impostas na transação  penal, sob pena de revogação do be-
nefício, sito na Rua Marechal Floriano Peixoto n° 314, nesta
cidade e Comarca, nos autos sob n° 2004.987-3, de inquérito
policial. E para que chegue ao conhecimento do referido réu,
expediu-se o presente edital que será publicado na forma da
Lei, e afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná, Cartório
Criminal. Aos doze (12) dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e cinco (2005). Eu,              Roseni M.W. Ferreira,
Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN
 Juiz de Direito

CARTÓRIO CIVEL E ANEXOS–COMARCA DE URAÍ.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LCM COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA–LUIZ CÉSAR MOREIRA, CÕNJUGE,
HERDEIROS,SUCESSORES  INTERESSADOS. PRAZO 20
DIAS. A DRA KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUIZA DE DI-
REITO DA COMARCA, ETC. FAZ SABERAOS DEVEDO-
RES SUPRA, QUE NESTE JUÍZO TRAMITAM OS AUTOS
SOB O Nº00388/2004 DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL, QUE ECOLÓGICA DISTRIBUIDORA DE COM-
BUSTÍVEIS,  move em face de LCM COMERCIO DE COM-
BUSTÍVEIS LTDA, e nos termos do respeitável despacho de
fls. 66, proferido em conformidade com os artigos 653 e 654
do Código de processo Civil, foi convertido o arresto de fls. 55
dos autos, em PENHORA que deste fica fazendo parte inte-
grante, constantes dos seguintes bens:- 5.500 LITROS E AL-
COOL ETILICO HIDRATADO CARBURANTE, OS QUAIS
ENCONTRAM-SE NOS TANQUES DE DEPÓSITO DO
AUTO POSTO SILVA, LOCALIZADO NA AV. BRASIL, DE
PROPRIEDADE DOSR. ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA
– que tem como fiel depositário ASTROGILDO RIBEIRO DA
SILVA, E ESTANDO OS INTIMADOS EM LUGAR INCER-
TO E NÃO SABIDO, FICAM PELO PRESENTE EDITAL
INTIMADOS, PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL DE
10 DIAS OFERECER, EMBARGOS A EXECUÇÃO, TENDO
EM VISTA A CONVERSÃO DO ARRESTO DE FLS. 55 DE
QUE SE PRESUMIRÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS
OS FATOS ARTICULADOS PELO CREDOR, CASO NÃO
OFEREÇA EMBARGOS. EU, SÉRGIO W. DE OLIVEIRA,
ESCREVENTE JURAMENTADO, DIGITEI, SUBSCREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA.
 JUÍZA DE DIREITO.

Uraí

União da Vitória

os valores apresentado pelo credor fiduciário na inicial,no pra-
zo de05cinco)diashipótese na qual o bem lhe será restituído
livre de ônus.Ale gações do autor:Em27.01.2004 o requerido
celebrou com a requerente Contrato de Crédito Direto ao Con-
sumidor nº1.224.0001135.04, na qual esta concedia ao reque-
rido um crédito no valor de R$1.600,00 acrescido de juros e
demais encargos,a ser pago em30prestações mens-ais de
R$160,64cada uma, destinado para a aquisição do veículo Che-
vrolet/Opala Comodoro2.5ALC.4P (Básico),ano1983,cor
bege,placas AHU-4340,Chassi nº5P87DC B101290. Entretan-
to, o requerido não efet uou os pagamentos nos prazos
estipulados,tornando-se devedor da re querente pelo valor de
R$3.264,96.Desta forma,requer seja citado o réu para apresen-
tar contestação na presente ação,bem como seja esta julgada
procedente para condenar o réu na forma do pedido,bem como
no pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios.Valor da Causa:R$3.264,96(três mil duzentos e
sessenta e quatro reais e no venta e seis centavos)Requerido:
Nilson dos Santos Paulino. Adver tência: Art.285do CPC “Não
sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor.”Art. 319 do CPC:Se o
réu não contestar, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirma-
dos pelo autor.

Toledo

São José dos Pinhais
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